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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Há número regimental. Declaro aberta a sessão do 
dia 16 de julho de 2008.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Há oradores inscritos.
Consultando a lista de oradores, vamos convidar 

para usar da palavra o Senador Mozarildo Cavalcan-
ti, que representa a grandeza do povo do Estado de 
Roraima.

V. Exª, Senador Mozarildo, regimentalmente teria 
dez minutos, mas jamais ousarei cortar a palavra de V. 
Exª, que representa a história da maçonaria do Brasil, 
que simboliza o que há de melhor na classe médica, 
extraordinário Senador da República. Use a tribuna 
pelo tempo que achar conveniente.

Em seguida, chamo a atenção do Brasil, do Rio de 
Janeiro e do povo de Deus para o Senador Crivella.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero ape-
nas pedir a V. Exª que me inscreva para falar pela Li-
derança do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
V. Exª está inscrito como Líder do PSDB.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, 
há alguns dias, toda a imprensa nacional se ocupa, e 
também Câmara e Senado, como não poderia deixar 
de ser, de um tema que eu reputo da mais alta rele-
vância para a democracia brasileira, que são esses 
episódios que envolveram a decretação, inicialmente, 
de prisão temporária, depois, de prisão preventiva de 
uma pessoa por ordem de um juiz.

É bom que se diga, Sr. Presidente, que a democra-
cia só existe quando há regras realmente estabelecidas, 
como no nosso caso, por uma Assembléia Nacional 
Constituinte e, portanto, vigorando uma Constituição 
que é oriunda de um anseio reprimido do povo brasi-
leiro, após vinte anos de regime de exceção em que o 
que prevalecia, na verdade, eram os atos institucionais. 
Temos uma Constituição que o Presidente Ulysses - 
na época, Presidente da Constituinte - batizou como 
Constituição Cidadã. E vários ganhos foram obtidos com 
essa Constituição que está em vigor. Mas eu diria que 
a maior conquista foi exatamente quanto ao estabele-
cimento do Estado democrático de direito. Este ano, 
completamos vinte anos de existência da nossa Cons-
tituição. E parece que ainda causa espécie a alguns 

setores que segmentos importantes e responsáveis 
por essa Constituição vigorar estejam atuando.

Ora, existe alguma coisa excepcional em um juiz, 
após examinar os autos - que, por sua vez, devem ser 
oriundos de uma investigação policial autorizada pela 
própria Justiça e analisada pelo Ministério Púbico, seja 
estadual, seja federal -, decretar a prisão preventiva 
de um cidadão? E essa prisão se decreta em deter-
minados casos específicos. É natural também que o 
cidadão possa recorrer e pedir, portanto, um habeas 
corpus.

O que está causando espécie é que, lamentavel-
mente, uma grande parte... Quero dizer que lamento 
que muito do que está acontecendo se deva ao Poder 
Executivo. O Presidente Lula não perde tempo quan-
do critica o Poder Judiciário, seja o Eleitoral, seja o 
Judiciário Estadual ou Federal, quando ele disse que 
o Judiciário era uma caixa-preta, quando ele disse 
que um Ministro não pode dar palpite sobre questão 
eleitoral e, ao mesmo tempo, quando ele diz que, se 
não andar direito, ele manda prender. Presidente não 
manda prender. Ministro da Justiça não manda prender. 
Quem manda prender é juiz, e quem solta é um juiz 
de instância superior ou o mesmo juiz, se for pedido 
em reconsideração.

Lamento muito que esses episódios estejam con-
fundindo a opinião pública de que, por exemplo, nesses 
casos recentes, a pessoa tenha sido solta porque é rica. 
E por que o pobre não é solto, Sr. Presidente? Porque 
o Governo – leia-se: o Governo Federal e Estadual – 
não mantém uma defensoria pública ao alcance, por-
tanto, do cidadão que não tem condições de pagar um 
advogado. O cidadão pobre, que rouba uma galinha, 
por exemplo, deveria ter acesso imediato ao defensor 
público para pedir o habeas corpus para ele. É dever 
do Estado dar ao cidadão comum, ao cidadão pobre 
a assistência da Defensoria Pública.

E veja bem, Sr. Presidente, eu posso dizer até 
que me orgulho do meu Estado, porque nós temos 
uma defensoria pública estadual que é um exemplo. 
Embora sejamos um Estado pequeno, Senador Cama-
ta, nós temos um número, ainda não ideal, mas muito 
satisfatório, de defensores públicos de uma produtivi-
dade excelente, o que mostra que, querendo fazer, se 
faz. Agora, ao contrário, a defensoria pública federal 
do meu Estado tem dois defensores apenas. Então, é 
lógico, se alguém é preso por ordem da Justiça Fede-
ral, portanto pela Polícia Federal, e é pobre, quem é 
que vai pedir o habeas corpus por ele? 

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite-
me, Senador?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Em seguida, com muito prazer.

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL2     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27655 

Quem é que vai pedir? Quem deveria pedir era o 
defensor público federal, que é pago pelo Governo com 
o dinheiro do povo para defender justamente isso. Aí 
se faz disso um jogo politiqueiro, querendo botar uma 
luta de classes de novo nessa história de que pobre 
vai preso e fica preso; rico vai preso, mas é solto.

A lei é igual para todos. A diferença está que o 
que tem dinheiro paga do seu bolso o advogado que 
ele pode pagar; o que é pobre devia ter o advogado 
pago pelo Governo, como manda a Constituição. E, no 
entanto, isso não é feito.

Está aí, dei o exemplo do meu Estado, mas duvido 
que seja diferente nos outros Estados brasileiros.

Ouço V. Exª com muito prazer, Senador Gerson 
Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Senador 
Mozarildo, eu quero cumprimentá-lo pela sua fala e dizer 
que, no Espírito Santo, também temos uma defensoria 
pública estadual muito eficiente, muito competente, que 
acabou de ser agora reaparelhada pelo Governador 
Paulo Hartung, mas nós temos de refletir profundamen-
te sobre esses fatos que estão acontecendo. Eu tinha 
um professor, há quarenta anos, quando eu estava 
fazendo ainda o curso secundário, o científico, como 
falavam antigamente, e ele dizia que o Código Penal 
brasileiro tem apenas dois artigos: art. 1º, pobre fica 
na cadeia; art. 2º, rico não fica na cadeia. Era o Códi-
go Penal há quarenta anos, e continua. Nós temos de 
refletir sobre isso, e V. Exª nos chama a essa reflexão. 
Muito obrigado pela oportunidade.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– É exatamente aí que está o xis da questão. Se as de-
fensorias públicas, criadas pela Constituição, não são 
implantadas, principalmente as defensorias públicas 
federais, é lógico que, assim, os pobres que são pre-
sos vão ficar realmente à mercê de quê? De cumprir 
as penas, até indevidas, às vezes; de cumprir prisões 
provisórias ou temporárias, porque realmente ele não 
tem quem faça um habeas corpus para ele. Então, o 
que nós queremos...

A SRA. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Permite-
me V. Exª um pequeno aparte?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Em seguida, com certeza.

O que eu quero dizer é que nós temos de apro-
veitar este momento para refletir que a democracia 
precisa muito que tenhamos equilíbrio nessa ques-
tão, e não usar um episódio ou outros episódios que 
já aconteceram para fazer jogo de cena ou aproveita-
mento político.

Vamos, então, analisar. Por que as defensorias 
públicas federais não estão funcionando nos Estados 
todos? Repito: no meu Estado há apenas dois defen-

sores públicos federais. Eles são os advogados dos 
pobres; eles são os advogados pagos pelo povo para 
defender os pobres. Agora, entrar na discussão se o juiz 
de primeira instância decreta uma prisão e um Ministro 
do STJ ou do Supremo revoga – e revoga de acordo 
com a interpretação que ele faz da lei – é colocar em 
risco, porque duvidar do Poder Judiciário, questionar 
a aplicação da lei é querer rasgar a Constituição, é 
querer, principalmente, colocar na cabeça do cidadão 
realmente o que V. Exª falou, Senador Gerson Cama-
ta, que pobre, ex-pobre é preso e fica preso. Mas fica 
preso por culpa do Governo, porque não coloca para 
funcionar as defensorias públicas, seja a defensoria 
pública federal ou as estaduais em diversos Estados.

Senadora Ideli Salvatti, ouço V. Exª com muito 
prazer.

A SRA. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, em primeiro lugar, se no Estado 
de V. Exª há apenas dois defensores públicos...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Federais. Estaduais há bastantes.

A SRA. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – O que 
direi eu de Santa Catarina, pois lá não temos defenso-
ria pública estadual? Não temos. É o único Estado no 
Brasil em que não temos defensoria pública estadual. 
Algo que vimos reclamando reiteradas vezes, há um 
acordo de repasse...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Tem federal?

A SRA. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Tem fe-
deral, mas não tem estadual. Então, temos uma situ-
ação bastante delicada. Apareceu essa polêmica toda 
a respeito de um prende, outro solta, um prende, outro 
solta, e, como V. Exª mesmo expôs, tanto quem mandou 
prender quanto quem mandou soltar estão embasados 
na nossa legislação, embasados na lei. Agora, é cla-
ro que a interpretação pode ser flexível. E é por isso 
que causa tanta celeuma, tanto debate na sociedade. 
Agora, há um dado que é contundente. V. Exª a ele se 
referiu, mas eu quero dar os números, porque são ar-
rasadores: 40% das pessoas que estão hoje no nosso 
sistema penitenciário são presos provisórios.

(Interrupção do som.)

A SRA. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Vou 
concluir. Repito: 40% das pessoas que estão hoje nas 
cadeias brasileiras são presos provisórios. Portanto, 
não foram julgados; não foram condenados. E essas 
pessoas poderão ter uma absolvição. Portanto, ficaram 
muito tempo – ou algum tempo – na cadeia indevida-
mente. Ou então, se condenados, como acontece com 
muita freqüência, a condenação é uma pena menor 
do que já se cumpriu. Ficam, inclusive, com crédito de 
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liberdade. Senador Mozarildo, da mesma forma como 
nos debruçamos sobre aquelas alterações do Código 
de Processo Penal, que vão agora, em agosto, entrar 
em vigor – do tribunal do júri, da produção de provas, 
do processo, das audiências, da absolvição sumária –, 
acredito que deveríamos nos debruçar, e muito, sobre 
essa questão, para que haja essa agilização da Justiça. 
Esses 40% não tiveram habeas corpus tão eficiente, de 
menos de três ou quatro horas; muitas vezes passam 
anos sem sequer ter o julgamento final, absolvendo ou 
condenando. Por isso, acho que todo esse debate traz 
a necessidade de obrigatoriamente nos preocuparmos 
e vermos como o Congresso Nacional, o Senado pode 
contribuir para resolver esse tipo de impasse.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Senadora Ideli Salvatti, eu não tenho dúvida disso. 
Inclusive, como lembrou V. Exª, nós participamos de 
uma Comissão que elaborou algumas modificações 
no Código de Processo Penal, que é um código bem 
arcaico, e agora o Senador Garibaldi Alves, a Mesa do 
Senado constituiu uma Comissão de juristas renomados 
para elaborar uma reforma mais aprofundada. Mas V. 
Exª me dá razão quando diz que, no seu Estado, não 
há defensoria pública estadual. Então, é normal que 
os pobres de lá fiquem realmente presos, porque eles 
não têm quem entre com habeas corpus em seu favor. 
Ora, isso se dá num Estado como Santa Catarina, um 
Estado intelectualizado, desenvolvido, rico. Imagine 
em outros Estados!

Então, o que eu quero ressaltar é que, portanto, 
o Poder Executivo, seja estadual, seja federal, tem de 
assumir esse ônus de que, se pobres estão ficando 
muito tempo na cadeia porque não têm advogado, a 
culpa é dos governos, seja no nível estadual, seja no 
nível federal. Não podemos é querer agora inverter a 
situação e dizer que a culpa é do Poder Judiciário. O 
Poder Judiciário age quando é instado, ou pela polícia, 
quando pede uma autorização para fazer uma inves-
tigação, um grampo, uma quebra de sigilo, ou quando 
manda prender porque o Ministério Público pediu, ou 
para soltar quando o advogado embasa legalmente 
uma petição para soltar.

Então, se há falha na legislação...

(Interrupção do som.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) – 
Se há falha na legislação, a culpa é do Governo, é do 
Poder Executivo, que não manda para cá uma legis-
lação para ser votada em tempo, o Ministério da Jus-
tiça; e é nossa, porque ainda não conseguimos fazer, 
embora tenhamos avançado recentemente. Agora, do 
Poder Judiciário, com certeza, não é, porque lá se in-
terpreta e se aplica a lei. Não sou advogado, não sou 

juiz, mas tenho uma profunda admiração pelo Poder 
Judiciário. Não há um lugar no mundo onde o Poder 
Judiciário seja desmoralizado e não impere a ditadura; 
seja ditadura de direita, de esquerda, religiosa, enfim, 
não havendo Judiciário, o caminho é a ditadura. E na 
ditadura, aí, sim, a gente sente o que é injustiça, por-
que vai preso quem não tem culpa nenhuma, é morto 
quem discorda do chefe de plantão.

Senador Augusto, com muito prazer, concedo o 
aparte a V. Exª.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Se-
nador Mozarildo, não ouvi todo o seu pronunciamento, 
mas devo dizer que a nossa defensoria pública lá de 
Roraima – sei que V. Exª se orgulha dela também – 
funciona, e lá só temos a defensoria pública estadual. 
No nível federal, muitas injustiças foram feitas com pes-
soas que saíram de suas terras porque elas viraram 
área indígena. No começo, essas pessoas entravam 
na Justiça de Roraima, perdiam lá, vinham para Bra-
sília, mas, como não tinham dinheiro para mandar um 
advogado nem para pagar um aqui, perdiam a causa. 
Quer dizer, muita injustiça foi feita, e espero que um 
dia o Presidente da República corrija essas injustiças, 
reassentando essas pessoas, dando-lhes um lote, 
vendo uma forma para que possam continuar sobre-
vivendo – elas ou seus descendentes, porque muitos 
já morreram. Mas agora, sobre esse caso que V. Exª 
está falando, desse prende, solta, prende, solta, trata-
se de uma questão jurídica que está sendo politizada 
por causa da figura da pessoa. Então, uma solução ju-
rídica é que tinha que ser adotada; esse caso tinha de 
ser discutido em nível de Justiça. Como é uma pessoa 
muito importante, está virando política, politizou-se a 
situação. A minha posição é esta, de que a questão é 
jurídica; não é uma questão política, mas está sendo 
politizada em virtude da importância da pessoa com 
quem está ocorrendo o fato. Muito obrigado.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Obrigado, Senador Augusto.

Eu queria, Senador Mão Santa, ler aqui uma 
notinha que saiu no Jornal Correio Braziliense, no 
Brasília-DF, da jornalista Denise Rothenburg, que diz 
o seguinte: 

Em baixa/ Se dependesse de internautas 
do Orkut, o ministro Gilmar Mendes teria pro-
blemas. Desde que mandou soltar o banqueiro 
Daniel Dantas, Mendes virou tema de 26 novas 
comunidades no site. Todas defendendo a saída 
ou o impeachment do magistrado.

Isso daqui é um absurdo. O Ministro Gilmar Men-
des é um homem íntegro, de uma formação grande, 
um homem isento e, portanto, esse tipo de politização 
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de que V. Exª falou, Senador Augusto, é que está fa-
zendo mal ao País, porque nós estamos atingindo, aí 
não é apenas...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Dez minutos, em respeito à defesa que V. Exª está 
fazendo do Presidente do STF.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– E eu espero que, inclusive, ao defender o Ministro 
Gilmar Mendes, eu esteja defendendo todos os Magis-
trados do Brasil. Todos! Inclusive aquele que mandou 
prender. Porque, quando aquele juiz mandou pren-
der, ele se baseou em fatos dos autos que ele tinha 
em mãos; e, quando o Ministro do Supremo mandou 
soltar, baseou-se em fatos da lei que os advogados 
levantaram.

O que eu quero, portanto, deixar para reflexão 
do povo brasileiro é que não é culpa do Judiciário se 
alguém não tem advogado para ser defendido. O po-
bre não tem advogado porque o Governo, repito, os 
Governos, o Federal, no âmbito da Justiça Federal, e, 
no âmbito estadual... Por exemplo, no Estado da Se-
nadora Ideli, não há defensoria pública. Então, ora, aí 
realmente o Governo é culpado de os pobres serem 
presos e não terem advogados para defendê-los, não 
terem advogado para entrar com habeas corpus e não 
terem advogado para entrar com outras medidas judi-
ciais que possam beneficiá-los no caso de que tenham 
algum direito seu lesado.

Graças a Deus, parece que o bom senso está 
prevalecendo, porque, até num gesto previsto de har-
monia entre os Poderes, o Ministro Gilmar Mendes se 
encontrou ontem com o Presidente Lula. Eu até aconse-
lharia ao Presidente Lula que falasse menos, pensasse 
mais, agisse mais e, nesse tocante, visse a realidade 
das defensorias públicas federais nos Estados, que 
não existem praticamente ou existem precariamente, 
e conversasse com os Governadores, como é o caso 
do de Santa Catarina, que não implanta a defensoria 
estadual. Ora, se no meu Estado, que é um Estado 
pobre, Senador Camata, há uma defensoria, e boa, 
por que em Santa Catarina não há?

Então, vamos falar sinceramente. O que está fal-
tando é sinceridade com o povo. Se o pobre não tem 
advogado, é porque o Governo Federal e os Governos 
Estaduais não aparelham as suas defensorias públicas 
adequadamente, para que possam defender aqueles 
que não têm dinheiro para pagar um advogado.

Sr. Presidente, quero render a minha homena-
gem ao Judiciário brasileiro: ao STF, ao STJ, ao TST, 
ao STM, aos tribunais estaduais, aos TRFs e aos ju-
ízes de primeira instância, sejam estaduais, sejam 

federais, porque, sem Judiciário, não há democracia; 
sem Judiciário, não pode haver paz e não pode haver 
progresso.

Portanto, quero terminar, dizendo a V. Exª que 
espero voltar aqui para debater esse tema, porque 
temos de analisar também o aspecto da polícia, que 
está fazendo um trabalho certo, mas age por mando 
do Judiciário.

(Interrupção do som.)

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Quando a polícia age fora da ordem do Judiciário, 
ela está agindo ilegalmente. Então, tudo o que ela está 
fazendo, exceto os aspectos, digamos assim, de fazer 
novela, o trabalho em si é por ordem do Judiciário.

É preciso que depois a gente analise mais. Vou 
ficar aqui hoje nessa defesa do Poder Judiciário bra-
sileiro, alertando o povo de que, quando não há Ju-
diciário funcionando direito, a única coisa que existe 
é a ditadura.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Um instante.

V. Exª teria direito, pelo Regimento, a dez minu-
tos. Eu lhe concedi 20 minutos pela importância do 
pronunciamento e pela grandeza de V. Exª, que aden-
trou a Defensoria Pública. Atentai bem, Crivella. Cris-
to não teve um advogado e deu no que deu. Quanto 
à Defensoria Pública, eu me apresento aqui por ter 
construído, no Piauí, o Palácio da Defensoria Pública, 
liderado pelo Defensor Cadena Neto. Milhares, milhares 
e milhares de pobres tiveram o Direito. V. Exª levou o 
tempo, porque me lembrei de Cristo: “Bem-aventurados 
os que têm fome e sede de Justiça.” Fiz isso baseado 
em Montesquieu, “Do Espírito das Leis”.

Pela ordem, Senador Camata.
O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nos 
termos do art. 14, solicito a V. Exª, se possível, me ins-
crever para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª já está inscrito. A Presidência pega na sensi-
bilidade e viu o anseio. V. Exª está inscrito e já vai ser 
chamado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem da bandeira, ordem e progresso, Se-
nadora Ideli, estamos alternando oradores inscritos 
como Líder de Partido – Senador Crivella – e depois 
chamaremos o primeiro inscrito, que, não estando 
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aqui, será o Camata. A senhora está como terceira de 
comunicação inadiável.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Não, 
Sr. Presidente, eu apenas estou pedindo agora um mo-
mento pela ordem, se V. Exª me permite...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Permito.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Eu já peço também 
a gentileza do Senador Crivella e a atenção do Sena-
dor Pedro Simon.

No domingo, eu participei da saída da Oitava 
Cavalgada dos Aparados da Serra. No ano passado 
foram mais de 300 cavaleiros, este ano mais de 200 
cavaleiros, que ficam oito dias no lombo do cavalo, 
Senador Pedro Simon, por mais de 300 quilômetros. E 
essa cavalgada tem dois objetivos. Primeiro, resgatar 
a cultura campeira, a cultura gaúcha, a cultura basea-
da no cavalo, no ginete, e também realçar as belezas 
fantásticas que nós temos tanto na serra catarinense 
quanto na serra gaúcha, aquele panorama maravilhoso 
dos canyons dos Aparados da Serra.

Então, eu apresentei um voto de aplauso, pela 
coragem dessas pessoas, que resgatam a cultura e 
a beleza dessa parte do território brasileiro que se 
encontra em Santa Catarina e no Rio Grande do Sul. 
Eles saíram do Município de Bom Jardim da Serra, no 
domingo que passou, já passaram por São José dos 
Ausentes, no Rio Grande do Sul, devem estar chegan-
do em Cambará, Senador Pedro Simon, e, domingo, 
estarão em Jaquirana.

Como eu dei a largada, espero que V. Exª os aco-
lha em Jaquirana, resgatando essa cultura e a beleza 
que os canyons Aparados da Serra têm no Estado de 
Santa Catarina e no Rio Grande do Sul.

Inclusive, por um convênio com o Ministério do 
Turismo, as Bancadas do Rio Grande do Sul e de San-
ta Catarina, por meio de emendas, estamos fazendo a 
interligação rodoviária de Gramado, Canela até Bom 
Jardim da Serra, que é, mais ou menos, o roteiro que 
esses cavaleiros fazem há oito anos seguidos.

Então, era esse o registro que eu queria deixar, 
assim como o voto de aplauso – que já encaminhei à 
Mesa – a todos que estão participando.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Senador Crivella, regimentalmente, V. Exª teria direito 
a cinco minutos. Mas jamais ousarei cortar a palavra 
de V. Exª, que representa o mundo cristão.

Quis Deus estar na minha mão um livro com 
os cem melhores discursos, entre os quais está o de 
Cristo. Relembraria a seguinte frase de Cristo: “Bem-
aventurados os mansos, porque possuirão a terra; bem-
aventurados os que choram, porque serão consolados; 

bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça, 
porque serão saciados”.

V. Exª interpreta bem o pensamento cristão.
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa. Não poderia ter 
sido saudado com palavras mais comoventes. Agra-
deço a V. Exª tal lembrança.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, senhores 
telespectadores da TV Senado, ouvintes da Rádio 
Senado, senhores que nos engrandecem e dignificam 
com suas presenças em nosso plenário, trago aqui 
duas comunicações importantíssimas.

Uma delas vem dos funcionários de Furnas, assi-
nada pelo Sr. Carlos Arthur Hermes Fonseca de Souza 
Coelho, que é o Vice-Presidente da Associação dos 
Contratados e Ex-Contratados e Prestadores de Ser-
viços em Furnas Centrais Elétricas S.A. e é também 
Diretor Executivo do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Empresas de Energia do Estado do Rio de Janeiro – 
Sintergia – e também assinada pelo Magno dos San-
tos Filho, que é o Presidente do Sindicato. Os dois 
demonstram aqui uma justa e legítima preocupação 
com esses funcionários de Furnas que, há mais de 15 
anos ininterruptos, são ameaçados de demissão, por-
que não têm sua situação profissional ou empregatícia 
regulamentada no sentido de dar a eles a estabilidade 
de que precisam.

Eles citam aqui que, à medida que as pessoas 
vão envelhecendo e o risco de perder o emprego au-
menta, aumentam também as doenças, e, inclusive, já 
houve um caso recente da morte de um companheiro 
que, sob risco da demissão, sofreu um infarto dentro 
do elevador e ali faleceu.

Sr. Presidente, são 17.200 pessoas que depen-
dem desse salário e que rogam ao Senhor Presidente 
da República, companheiro Luiz Inácio Lula da Silva, 
uma reunião em caráter de urgência, para que se possa 
definir a situação desses trabalhadores brasileiros, os 
quais tenho a honra de representar neste momento na 
tribuna do Senado, fazendo este apelo para que encon-
tremos uma saída que dê a esses homens e mulheres 
o que lhes é de direito: a estabilidade.

Sr. Presidente, também quero trazer aqui ao co-
nhecimento desta Casa e do Senhor Presidente da 
República correspondência do Sr. José Marcio Araújo 
de Alemany, que é presidente da Apaferj. Ele faz aqui 
um relato – e o tempo não me permite ler cada letra 
de cada palavra e cada palavra de cada sentença. Ele 
diz que os Procuradores Federais, os Advogados da 
União e os Procuradores da Fazenda Nacional, como 
têm um salário muito defasado em comparação com 
o Judiciário e com o Ministério Público, cada vez mais 
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se candidatam a essas duas carreiras do Estado, dei-
xando claros abertos naqueles que hoje precisam agir. 
E agir, eu diria, rapidamente e a tempo, para que não 
caia a arrecadação pública e para que os interesses 
da Nação, em última análise, os interesses públicos, 
do povo brasileiro não sejam prejudicados.

De tal maneira que observa, com precisão, que 
os quadros dos Procuradores, como dos Advogados 
da União, estão sofrendo pesadas baixas porque seus 
profissionais estão fazendo concursos e aprovados para 
as carreiras do Ministério Público e da Magistratura, 
em que o salário é melhor.

Finalmente, Sr. Presidente, quero lembrar ao 
nosso ex-Colega, Senador Sérgio Cabral, que hoje 
governa o Estado do Rio de Janeiro, a situação dos 
funcionários estaduais, de todos os órgãos, sobretudo 
os da Cedae. 

Havia no meu Estado, Senador Mão Santa, uma 
renovação – eles são celetistas –, mas uma renovação 
na época em que celebravam acordos para aumen-
to de salário, mas numa época em que o Estado não 
os admitiria, a não ser nas condições previstas pela 
Constituição, que são de todos sabidas. 

Agora essa cláusula foi retirada. No serviço pú-
blico estadual – V. Exª sabe –, os funcionários ficam a 
mercê desse dilúvio de ódios, interesses e paixões que 
se tornou a vida pública brasileira. E eles se ressentem 
de que, amanhã, sob os ventos da política partidária, 
possam perder o seu emprego – muitos deles já acima 
dos cinqüenta anos de idade. 

O Brasil tem crescido. No ano passado, 5,4%; a 
inflação ficou em 4,75%. Crescemos e demos vanta-
gens aos trabalhadores brasileiros, que estão ganhando 
mais. Temos agora não só 32% entre os consumidores 
da classe C, mas 43%. O Brasil está progredindo.

Portanto, peço ao Governador do meu Estado, 
e faço esse apelo, porque estou sendo portador dos 
legítimos interesses dos funcionários, trabalhadores, 
principalmente da Cedae, que cuidam do abastecimen-
to de água e também do tratamento e recolhimento do 
esgoto do nosso Estado.

Eram essas, Sr. Presidente...

(Interrupção do som.)

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Eram essas, Sr. Presidente, as minhas palavras. Eu 
gostaria apenas de agradecer a V. Exª, que me saudou 
com um discurso de Cristo, transcrito pelos seus após-
tolos Matheus, Marcos, Lucas e João, falando sobre os 
mansos, falando sobre sede e fome de justiça. E queria 
dizer que hoje nós todos no Senado somos unânimes 
em defender o arcópago do nosso arcabouço jurídico, 
que é o Supremo Tribunal Federal.

Lembro-me até de uma conferência de Rui Bar-
bosa, escrita por um também Senador chamado João 
Mangabeira – V. Exª deve se recordar –, em que ele 
dizia que o problema do Brasil naquela ocasião era 
que, nos instantes supremos da Nação, o arcópago, 
o Supremo Tribunal Federal se calava.

Hoje, Mangabeira não poderia fazer a mesma 
observação, porque o Supremo não tem se calado. 
Ele tem se mostrado presente, mesmo quando, na 
defesa dos princípios constitucionais, tenha que en-
frentar uma opinião pública, muitas vezes na sintonia 
da opinião publicada, mas um pouco distante daqueles 
princípios que Rui Barbosa nos ensinava e dos quais 
não podemos fugir: do acatamento à decisão dos tri-
bunais íntegros e livres, do respeito ao direito, do culto 
à liberdade. Esses princípios que moram na alma e no 
coração de cada um de nós Senadores que, muitas 
vezes, até por defeito nosso, não temos conseguido 
passar para o nosso povo. E, nesse dilúvio que citei há 
pouco, o linchamento das autoridades públicas acaba 
sendo consagrado pela opinião pública e publicada. 

Então, faço também minhas as palavras do Se-
nador Mozarildo, com os apartes que teve, para fazer 
a defesa do nosso Ministro Gilmar Mendes, pedindo 
calma à Nação, porque o Supremo Tribunal Federal 
precisa ser preservado. 

Lembro daquela decisão que tirou o Presidente 
da república da nação mais poderosa do mundo, à 
época, Richard Nixon, que, quando se viu obrigado a 
dar conhecimento das fitas, dos tapes que ele havia 
gravado naquele escândalo do Watergate, por uma 
sentença escrita por um juiz inexpressivo, obscuro, 
que nem sequer tinha uma automóvel, que andava 
de bicicleta. Mas, sabendo que o Supremo Tribunal 
Federal iria acolher aquela sentença, o Presidente da 
república achou mais importante, mais digno, mais 
honrado renunciar ao seu cargo, porque sabia que es-
tava diante de um Supremo inexpugnável e que seria 
prestigiado pela Nação.

De tal maneira que nenhum brasileiro ganha ao 
desmoralizar ou levar ao descrédito o nosso, repito, 
arcópago, o nosso Supremo Tribunal Federal.

Parabéns a V. Exª pelas citações de Cristo e muito 
obrigado pela generosidade com o tempo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
V. Exª merece nosso apreço. Quando eu governava o 
Piauí, representando o respeito que os piauienses têm 
a V. Exª, eu coloquei em seu peito a maior comenda: a 
Grão-Cruz Renascença. V. Exª me faz lembrar Deus, 
que entregou a Moisés as leis. E Moisés, contrariado 
com o povo, quebrou as leis. Ele disse: “Busque. Não 
desista. Os mais velhos, os mais experimentados lhe 
ajudarão a carregar o fardo do povo”. Aí, nasceu, Ca-
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mata, a idéia de Senado, que está eternizado por Rui 
Barbosa, que faz suas palavras à Pátria: “Só há um 
caminho e uma salvação: a lei e a justiça.”

Convidamos para usar da palavra, alternando 
aqui, como Líder... Agora, é para uma comunicação 
inadiável. Estava Camata, mas chegou Rosalba. Cede 
ao Camata, porque eu já havia anunciado; depois, a 
senhora. (Pausa.)

Olhem, a troca de gentilezas. Que Senado 
belo!

Senador Camata, V. Exª está inscrito para uma 
comunicação inadiável. Pelo Regimento, seriam cinco 
minutos, mas jamais ousaria cortar a palavra de V. Exª, 
que engrandece a democracia.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado a V. Exª. Cumprirei, estritamente, o 
Regimento.

Quero agradecer a Senadora Rosalba. Ela dispõe 
de vinte minutos, e eu, de cinco. Ela praticou o ensina-
mento bíblico, segundo o qual primeiro os menores.

Mas eu queria, Sr. Presidente, me referir a um 
grande problema que o Estado do Espírito Santo en-
frenta: o do Aeroporto de Vitória. É capital de um Es-
tado, movimenta em torno de três milhões e meio de 
passageiros por ano e tem o pior aeroporto do Brasil. 
Esse aeroporto tem ali uma cabeça de mula ou de burro 
enterrada, porque já há muitos anos, desde o Governo 
Sarney, falava-se na melhoria dele ou na construção 
de um novo aeroporto.

Depois, no tempo do Presidente Collor, com um 
projeto novo, as obras foram quase recomeçadas. No 
Governo Fernando Henrique, pronto! Vinham dar ordem 
de serviço, mas, na licitação, uma empreiteira entrou 
contra a outra na Justiça e parou tudo. Finalmente, o 
Presidente Lula foi lá há quatro anos e deu início às 
obras do aeroporto.

As obras vinham mais ou menos bem, mas des-
cumpriram uma ordem do Presidente que disse: “Façam 
primeiro a estação de passageiros”. O pessoal resolveu 
fazer primeiro a nova pista do aeroporto. Um aterro ca-
ríssimo, Presidente. Agora o Tribunal de Contas, há um 
ano e meio, praticamente dois anos, paralisou a obra 
pela roubalheira, pelo saque ao Erário por conta das 
obras que estão sendo feitas naquele aterro.

O que acontece? Houve superfaturamentos não 
só na realização dos aterros para a nova pista. Não 
há projeto, só um esboço. Pressupõe-se que estão se 
preparando para novos saques ao Erário, novos rou-
bos, novos desvios.

Agora uma notícia muito triste para o Estado do 
Espírito Santo. As assessorias técnicas do Tribunal de 
Contas recomendaram: primeiro, o encerramento das 

obras, a retirada do consórcio que realiza as obras, a 
declaração de improbidade, portanto, a incompetên-
cia desse consórcio para realizar novas obras para a 
Infraero e a abertura de nova licitação. O que significa 
que vem aí outra batalha judicial e, certamente, dentro 
de cinco, dez anos, não teremos as obras do aeroporto 
de Vitória em andamento.

Os assessores do Tribunal de Contas reclamam 
da soberba da Infraero. Ela se recusa a fornecer in-
formações. A Infraero se recusa a atender pedidos do 
Tribunal sobre motivos que determinaram a composição 
de determinada linha de preços, impedindo o Tribunal 
de fazer um levantamento exato, matematicamente 
perfeito sobre o que está acontecendo com o proble-
ma do superfaturamento. O Governador Paulo Hartung 
chegará a Brasília dentro de duas horas. Novamente 
nós iremos ao Ministro da Defesa.

Quero enfatizar o empenho do próprio Presidente 
da República, da Ministra Dilma, no sentido de que se 
encontrasse uma solução, mas não conseguimos – o 
Presidente da República, a Ministra Dilma, o Ministro 
Jobim, da Defesa, o Governador Paulo Hartung, toda 
a Bancada do Espírito Santo – fazer a Infraero quebrar 
a soberba; ela se recusa a fornecer informações fide-
dignas, sérias para que o Tribunal de Contas pudesse 
fazer um julgamento, obrigar o consórcio a devolver o 
dinheiro que desviou e tocar as obras com um projeto 
executivo, pelo menos que pudesse ser acompanhado 
pelos técnicos e engenheiros do Tribunal de Contas.

É uma pena isso ocorrer numa cidade do tama-
nho de Vitória, a capital do Espírito Santo. É a única 
capital do Brasil cujo aeroporto, Sr. Presidente, poucas 
cidades do interior do Brasil gostariam de ter. Ficamos 
com pena de ver; é um aeroporto ruim, mal-ajambrado, 
malfeito, que tem mais de 60 anos de construção. Para 
V. Exª ter uma idéia, esse aeroporto foi construído pelo 
Presidente Getúlio Vargas durante a 2ª Guerra Mundial, 
quando ele fez dali uma base aérea para vigilância de 
submarinos alemães no litoral brasileiro, com a ajuda 
dos norte-americanos.

Desse modo, em matéria de aeroporto, infeliz-
mente, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Espí-
rito Santo está ainda em 1946, época do Dr. Getúlio 
Vargas.

Agradecido a V. Exª, Sr. Presidente, pelo tempo 
e agradecido à Senadora Rosalba pela oportunidade 
que me deu para colocar aqui a preocupação do Go-
vernador do Espírito Santo, Paulo Hartung, e de todo 
o povo do Estado do Espírito Santo.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado a V. Exª.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – O 
Espírito Santo pode não ter um aeroporto, mas tem o 
mais extraordinário Senador da República, Camata.

Convidamos para usar da palavra, como ora-
dor inscrito, o Senador do Partido dos Trabalhadores 
Eduardo Suplicy, que tem o direito de ser feliz. Ele vai 
visitar o Piauí, a Ilha do Delta, em lua-de-mel com a 
sua Mônica. E lá vai apoiar o candidato do Partido 
dos Trabalhadores, Dr. Nazareno Fonteles, que é um 
dos homens de maior virtude que conheço na política 
brasileira. Isso é para mostrar que nós sabemos dis-
tinguir o joio do trigo.

V. Exª por usar o tempo que achar conveniente, 
mas acho que deve ir rápido ao Delta do Piauí, Sena-
dor Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa.

Sim, é fato que eu visitarei amanhã o seu Esta-
do, a sua capital, Teresina. Pretendo, inclusive, seguir 
a sugestão que muitas vezes V. Exª tem formulado de 
conhecer o Delta do Parnaíba. Fui convidado pelo Mo-
vimento Hip Hop de Teresina para um diálogo sobre 
como é que o movimento de hip hop, de rap podem 
contribuir para a diminuição da violência, a favor da 
paz. Eles convidaram os Racionais MC’s, cujo líder 
é o Mano Brown, que são possivelmente o conjunto 
de rap mais conhecido, popular e relevante no Brasil, 
para o diálogo. Eu sou amigo deles e talvez por isso 
me convidaram para debater.

E estarei ali também com o Governador Welling-
ton Dias, com o Deputado Nazareno Fonteles, como 
V. Exª ressalta, que é hoje o candidato a Prefeito de 
Teresina pelo PT. V. Exª é testemunha e ainda ontem 
me relatava que Nazareno Fonteles – quando V. Exª 
era Governador – propôs que se instituísse ali um pro-
grama de renda mínima associado à educação, tendo 
dialogado comigo a respeito. E, como hoje existem os 
programas de renda mínima associados à educação, 
à saúde, como o Bolsa-Família, eu direi ao Nazareno 
Fonteles da minha disposição de ajudá-lo, assim como 
ao Décio Lima, em Blumenau.

Hoje eu conversei com o Maguito Vilela, que foi 
nosso colega e é candidato em Aparecida de Goiânia; 
com a própria candidata à Prefeitura de São Paulo; 
com o Senador Marcelo Crivella e com todos os de-
mais candidatos, inclusive Alexandre Molon, Fernan-
do Gabeira, Chico Alencar, a todos no Rio de Janeiro. 
Eu me disponho a ajudá-los a pensar em como será 
realizada a transição do Bolsa-Família para o Renda 
Básica de Cidadania, conforme prevê a Lei nº 10.835, 
de 2004.

Mas eu gostaria, Sr. Presidente, de saudar aqui o 
encontro ontem entre o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Gilmar Mendes, o Presidente Lula, o Ministro 
Tarso Genro e o Ministro Nelson Jobim que dialogaram 
a respeito de como será possível harmonizar as suas 
ações com vistas aos procedimentos, sobretudo neste 
episódio do caso do Banco Opportunity, do Sr. Daniel 
Dantas, que a Polícia Federal está investigando.

É muito importante, diante de toda a polêmica 
criada diante de possíveis abusos na hora de realizar 
a prisão preventiva, seja de todos os envolvidos, do Sr. 
Naji Nahas, do Sr. Celso Pitta, seja do próprio Daniel 
Dantas, como dos demais, que haja esse diálogo. Eu 
quero aqui cumprimentar os personagens principais 
desse episódio: o Presidente Lula, na busca dessa 
harmonia, o próprio Presidente Gilmar Mendes e o 
Ministro Tarso Genro, que assim puderam acertar os 
procedimentos, as normas.

Ainda há na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, relativamente à melhor definição de even-
tuais abusos de autoridade no caso de investigações e 
procedimentos, onde acabamos de debater, o projeto 
do Senador Jarbas Vasconcelos, que foi relatado com 
muita adequação, conhecimento e experiência pelo 
Senador Demóstenes Torres, que, sendo membro da 
Defensoria Pública, tem enorme conhecimento a res-
peito de episódios como esse.

O projeto do Senador Jarbas Vasconcelos visa 
coibir abusos no que diz respeito ao inciso do art. 5º 
da Constituição que fala das exceções para a quebra 
de sigilo telefônico, em que medida e seguindo quais 
normas pode a autoridade autorizar tal quebra, dizendo 
em que crimes pode ser feita, quais os procedimentos 
e quais os cuidados que precisam ser tomados.

Enfim, Sr. Presidente, saúdo essa busca de har-
monização de procedimentos entre o Presidente da 
República, o Ministro da Justiça, que colaborou, e o 
Presidente do STF, Ministro Gilmar Mendes.

Quero aqui informar a todos os Senadores que, 
por iniciativa do Senador Pedro Simon, juntamente com 
os Senadores Heráclito Fortes, Presidente da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional; com o 
Senador Cristovam Buarque e comigo, foram marca-
das duas audiências importantes a serem realizadas 
hoje. A primeira será às 15 horas e 30 minutos com o 
Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e a 
segunda, às 17 horas, com o Ministro Nelson Jobim, 
para externar a preocupação de muitos desses Sena-
dores com as operações da 4ª Frota da Marinha dos 
Estados Unidos, iniciadas nessa semana em áreas 
marítimas da América do Sul.

Na semana passada nós tivemos a oportunida-
de de fazer uma visita ao Embaixador Clifford Sobel, 
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que, muito atencioso, de pronto nos recebeu. Ele disse 
que as ações da 4ª Frota tinham, sobretudo, caráter 
humanitário, com o objetivo de dar assistência a pes-
soas quando houvesse desastres naturais, como re-
centemente ocorreu na Nicarágua; dar assistência na 
área de saúde pública e evitar ações de narcotráfico. 
Obviamente, foi natural a expressão de preocupação 
do Senador Pedro Simon e também do Senador José 
Nery com os antecedentes, uma vez que, por exem-
plo, o próprio Embaixador Lincoln Gordon informou em 
seu livro que, em 1964, nas costas do Brasil, as Forças 
Militares Navais dos Estados Unidos estavam prontas 
para qualquer intervenção, se houvesse resistência 
àquele golpe militar.

Na história das ditaduras militares na América 
Latina, muitas vezes se soube de potenciais ações 
da esquadra dos Estados Unidos e houve também a 
intervenção na República Dominicana.

Como coincidiu o início das operações da 4ª 
Frota com o anúncio de descobertas de petróleo nas 
costas brasileiras, é importante que nós, Senadores, 
estejamos bem informados a respeito.

Hoje a imprensa traz notícia da comunicação 
telefônica da Secretária de Estado Condoleezza Rice 
ao Ministro de Relações Exteriores, Celso Amorim, 
dizendo que serão preservados todos os direitos as-
segurados na lei internacional relativos ao Brasil. En-
tão, é importante. Por isso é com muito prazer que eu 
acompanharei o Senador Pedro Simon e os demais 
nas duas audiências.

Gostaria de agradecer o convite para a 60ª reu-
nião anual da SBPC, que neste ano está tratando, 
sobretudo, da...

Vou para o Piauí no dia 18, sexta-feira, Presidente 
Mão Santa. Amanhã vou atender o convite para partici-
par da 60ª reunião anual da SBPC, feito pela Coorde-
nadora do Evento, Ligia Pavan Baptista. Vou participar 
da mesa-redonda, às 16 horas e 15 minutos, no Centro 
de Convenções da Unicamp, Ginásio Auditório II, quan-
do falarei dos programas sociais e governamentais no 
Brasil, no Iraque e no Timor Leste. E saúdo o sucesso 
dessa reunião anual do SBPC, inclusive pela home-
nagem que estão fazendo aos 150 anos da Teoria da 
Origem das Espécies, de Charles Darwin.

Sr. Presidente, infelizmente, eu gostaria de ler o 
requerimento de pesar pelo falecimento do funcionário 
do Senado Federal Norton Monteiro Guimarães, fale-
cido segunda-feira aos 57 anos, vítima de acidente de 
moto, bem como apresentação de condolência a sua 
esposa Maria Anatérica Nunes de Melo Guimarães, a 
seus filhos Norton, Natália, Mateus, Raquel, Gabriel, 
Henrique e a sua mãe, Maria Rosa Leite Monteiro.

Norton Guimarães nasceu no interior de Goiás e 
veio para Brasília ainda menino, em 1960. Em 1968, 
integrou a chapa que venceu as eleições para o Dire-
tório Central de Estudantes Secundaristas de Brasília. 
Era uma época de manifestações estudantis e Norton 
tornou-se um Líder estudantil a exemplo de seu irmão, 
Honestino Guimarães.

Apesar da sua atuação não se ligou a qualquer 
partido político, mas circulava pelas correntes de es-
querda.

No final de 1969, ingressou no curso de Enge-
nharia Elétrica da Universidade de Brasília. Perseguido 
pela polícia, ele teve que abandonar a Universidade e 
somente em 1978 conseguiu concluir o curso.

Por causa do Regime Militar, Norton foi preso e 
torturado, perdeu três empregos públicos nos anos se-
tenta. Em 1972 fez concurso para o Senado Federal e 
passou, mas foi impedido de assumir por ser irmão de 
Honestino e por sua militância estudantil. Seu maior 
crime, ele dizia, era ser irmão de um dos personagens 
políticos mais atuantes do Brasil.

Foi depois do movimento de anistia política que 
Norton tomou posse no Prodasen, onde ocupou de 
forma exitosa vários cargos como o de analista de 
sistemas. Ultimamente chefiava com brilhantismo a 
Central de Atendimento.

Ontem o Senado Federal perdeu um excelente 
funcionário, a quem presto a minha homenagem.

Sr. Presidente, encaminho à Mesa este requeri-
mento de condolências.

Obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nós nos associamos à manifestação de pesar pelo 
falecimento de nosso querido funcionário.

Senador, quero entregar-lhe um documento muito 
importante: uma entrevista do maior Líder do PT, Par-
tido de V. Exª, o Deputado Nazareno Fonteles, candi-
dato à Prefeitura de Teresina, que é apoiado pelo meu 
também. Ele é um dos nomes mais éticos que conheço 
na vida pública.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Com muito prazer, sexta-feira, estarei lá na sua terra, 
onde ficarei sábado e domingo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Está bem, Senador Suplicy.

Convidamos para usar da palavra essa extraor-
dinária Líder Senadora Rosalba Ciarlini, do DEM do 
Rio Grande do Norte.

V. Exª pode usar da palavra pelo tempo que achar 
conveniente.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Agradeço, Sr. Presidente Mão Santa. Gostaria tam-

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL10     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27663 

bém de aqui fazer uma referência especial a todas as 
mulheres brasileiras.

No seu Piauí, há uma mulher que eu conheço 
por sua determinação, por sua garra, uma mulher que 
respeito e sei do grande valor que ela tem, que é a sua 
querida Adalgisa, que tem, inclusive, o nome da minha 
sogra, uma mulher maravilhosa, que foi minha segunda 
mãe. Então, veja que esse nome é abençoado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Abençoado. E creio em Deus como V. Exª, mas eu 
gosto mais de Deus do que todos, porque ele fez Adal-
gisa para mim.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Mas, 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de fazer 
o pronunciamento, eu gostaria de comunicar que logo 
mais, às 16h30min, estaremos com a nossa Banca-
da Federal, Deputados e Senadores, lá no Ministério 
dos Transportes, sendo recebidos pelo Ministro Alfre-
do Nascimento para tratar da questão da Estrada do 
Cajueiro.

Trouxe a esta Casa recentemente essa questão 
por ser uma obra esperada na nossa região, que be-
neficia a região oeste do meu Estado e principalmente 
a capital dessa região oeste, que se chama Mossoró, 
a cidade da qual tive oportunidade de ser Prefeita três 
vezes. Essa é uma estrada sonhada, desejada e espe-
rada para o desenvolvimento dessa região há quase 
cinqüenta anos e, há cerca de dez anos, por uma ação 
do Deputado Federal Betinho Rosado, conseguiu-se 
que essa estrada fosse federalizada.

Em 2007, a Bancada fez uma emenda coletiva 
e, numa decisão em reunião com a Governadora, re-
solveu dar prioridade a essa estrada para que os re-
cursos fossem para lá destinados.

Infelizmente, no dia 11 de março deste ano, fomos 
informados de que ele seria arquivado, esse projeto 
importantíssimo para o desenvolvimento regional. Ele 
liga a região de Mossoró ao Vale do Jaguaribe, uma 
área de potencial muito grande para a fruticultura irriga-
da, uma área onde também será instalada, em pouco 
tempo, mais uma fábrica de cimento e onde há vários 
assentamentos, várias comunidades. Então, vamos ter 
essa audiência com o Ministro, esperando que esse 
processo realmente não seja arquivado, mas, sim, re-
ativado, e que a cidade de Mossoró, o Estado do Rio 
Grande do Norte, possa ter essa obra.

Gostaria também aqui, Sr. Presidente, de fazer 
um comunicado a vários Municípios do Rio Grande do 
Norte. Os senhores devem estar lembrados que, mui-
tas vezes, subi a esta tribuna para tratar da questão 
da cheia que aconteceu neste ano no nosso Estado. 
Os estragos foram muito grandes, e os Municípios já 
haviam encaminhado, por meio da Secretaria da Co-

missão de Defesa Civil do Ministério da Integração, 
suas reivindicações, seus relatórios. Somente agora, 
pasmem, somente agora – essas cheias aconteceram 
em março, em abril – foram referendados, reconhecidos 
os seguintes Municípios em estado de emergência em 
razão das cheias: Apodi, Areia Branca, Bodó, Caraúbas, 
Currais Novos, Equador, Florânia, Ipanguaçú, Jardim 
do Seridó, Jucurutú, Lagoa Nova, Lagoa de Velhos, 
Luis Gomes, Messias Targino, Mossoró, Patú, Porto 
do Mangue, Riacho da Cruz, Santa Cruz, São Bento 
do Trairi, São José do Campestre, Santana do Matos, 
São Tomé, Serra Negra do Norte, Tenente Laurentino 
Cruz e Angicos – o Senador Agripino é do nosso Es-
tado. É a relação dos Municípios que poderão, apesar 
das restrições impostas pela lei eleitoral, receber re-
cursos para recuperar-se. Esperamos que os recursos 
realmente cheguem na quantidade suficiente, porque 
os estragos são grandes.

Tenho estado no interior do meu Estado, em 
todas essas cidades praticamente, cruzando as es-
tradas, entrando nos Municípios, e os estragos ainda 
são muito grandes em rodovias federais, estaduais e 
nas cidades.

Os Municípios estão clamando e esperando, já de 
certa forma descrentes, que chegue esse apoio. Espero 
que o Governo Federal agora se agilize, e esse apoio 
chegue. Essa foi uma reivindicação nossa, de todos 
os que compõem a Bancada do Rio Grande do Norte, 
mas quero reafirmar quantas e quantas vezes estive-
mos na tribuna apresentando essa situação tão grave 
que ocorreu em nosso Estado. Estivemos no local. O 
Senador Agripino e eu, inclusive, estivemos juntos em 
várias dessas cidades no momento das cheias e, na 
primeira hora, dissemos da nossa aprovação de uma 
medida provisória que levasse recursos, infelizmente 
insuficientes.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Permite-me 
um aparte, Srª Senadora?

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Pois, 
não, Senador.

O Sr. José Agripino (DEM – RN) – Senadora 
Rosalba, V. Exª, sempre atenta às coisas do nosso Es-
tado, vem em cima da pinta para trazer a informação 
ao nosso Estado e ao País da liberação da relação de 
Municípios que serão contemplados com verbas para 
acudir os estragos das enchentes na emergência. Hoje 
à tarde, vamos ao Ministro dos Transportes – V. Exª, eu, 
o Senador Garibaldi e todos os demais Parlamentares, 
suponho eu – tratar da questão da Estrada do Cajueiro, 
que não é exatamente emergência. Mas vamos conver-
sar com o Ministro dos Transportes sobre a liberação 
de recursos dentro da verba da emergência para, como 
V. Exª acabou de citar, recuperar coisas que, na minha 
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cabeça – já fui Governador –, não consigo aceitar nem 
entender. A estrada que construí como Governador, 
ligando Apodi a Caraúbas, está interditada pelo rom-
pimento de uma ponte. A obra de emergência, que já 
podia ter sido feita há muito tempo pelo Governo do 
Estado – e eu fiz isso quando fui Governador; eu não 
esperava que a verba federal chegasse –, não foi feita 
pelo Estado; foi feita pelo Município, um by-pass, um 
desvio precário para evitar que o trânsito aumentas-
se, fosse feito por cem quilômetros de estrada a mais. 
Igualmente, entre Itaú e Riacho da Cruz, há três rom-
pimentos que só estão em funcionamento por conta 
da ação de prefeituras, como no caso de Caraúbas e 
Apodi, que fizeram o by-pass, fizeram o desvio, por-
que o Governo do Estado não se antecipou com um 
mínimo de recurso para ser ressarcido com esse di-
nheiro que vem agora. Então, com esse anúncio que 
o Governo Federal faz e com a vigilância que nós fa-
zemos, não haverá mais nenhuma desculpa para que 
as coisas mais urgentes que o Estado está exigindo, 
as chagas mais expostas que o Estado está exibindo 
não sejam atendidas, agora, com uma ação que vai 
ser feita, sim, agora, com o apoio do Governo Federal, 
com a verba que nós aprovamos neste Senado há um 
mês, quando aprovamos a Medida Provisória da verba 
das enchentes. Cumprimentos a V. Exª pela presteza 
do pronunciamento e pela atenção permanente que 
tem com as coisas do nosso Estado.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Eu 
gostaria de dizer, só para acrescentar, Senador, que, 
recentemente, estive também no trecho entre Pau dos 
Ferros–Itaú, na BR-405, e, principalmente entre Mosso-
ró e Pau dos Ferros, que já esteve em estado deplorável 
e foi recuperada, agora, já tem grandes estragos. Se 
não forem tomadas as medidas o mais rápido possí-
vel, vai voltar à situação anterior. Esse também é um 
trecho que precisa de reparos urgentes.

Mas gostaria só de reafirmar o nosso compro-
misso, a nossa atenção, a nossa vigilância e o nosso 
trabalho, acompanhando diversos desses prefeitos ao 
Ministério, exatamente para que essa regularidade, 
esse reconhecimento fossem agilizados.

Srªs e Srs. Senadores, gostaria de tratar também 
de um assunto que tem sido uma das grandes preo-
cupações do meu mandato: a criança. Tive a oportu-
nidade, Sr. Presidente Senador Mão Santa, de ser a 
Relatora – e o senhor também participou quando do 
Plano Nacional de Educação, que foi analisado na 
Comissão de Educação – do projeto que se refere à 
creche e à pré-escola.

Gostaria de apresentar este dado, que é estar-
recedor, com relação às nossas crianças, os nossos 
pequenininhos de zero a seis anos. Em 1.356 Muni-

cípios brasileiros (24% do total), não há registro, no 
Censo do MEC de 2007 – na realidade, o MEC só tem 
o registro de 2007, pois o de 2008 só poderemos ter 
em 2009 –, de nem sequer uma matrícula em creches 
públicas. São 24% dos Municípios.

São cidades em que os pais, especialmente os 
de menor renda, não têm opção de matricular os filhos 
num estabelecimento público. Sobram apenas, quan-
do há, vagas na rede privada ou em estabelecimentos 
filantrópicos.

A faixa etária de zero a três anos, que se destina 
às creches, é a mais negligenciada no que se refere 
ao acesso à escola no Brasil. Claro, diferentemente de 
outros níveis de ensino, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Na realidade, hoje, já chega a bem mais de 90% de 
crianças a partir de seis anos inscritas no Ensino Fun-
damental. Mas sabemos – existem estudos, análises e 
acompanhamentos nesse sentido – que as crianças de 
zero a seis anos que têm a oportunidade de freqüen-
tar a pré-escola, de freqüentar a creche, de ter esse 
apoio, não somente educacional, mas também social, 
são crianças que têm um melhor desenvolvimento no 
Ensino Fundamental, conseguem ter um nível de es-
colaridade em condições bem melhores e chegam à 
sua fase adulta promovendo ações de paz.

Mesmo assim, gostaria aqui de dizer que existe 
uma meta, no âmbito do Ministério, que, infelizmente, 
não estamos atingindo.

(Interrupção de som.)

A SRA. ROSALBA CIALIRNI (DEM – RN) – Sr. 
Presidente, para concluir.

A meta seria de que, pelo menos até 2006, 30% 
das crianças de zero a três anos estivessem creches 
e que esse percentual deveria chegar a 50% em 2011. 
Em 2006, estávamos bem aquém; em 2007, apenas 
24%. Espero que haja uma atenção especial, por-
que a creche representa um apoio importantíssimo, 
principalmente aos mais pobres e aos mais carentes, 
para que as mães possam desenvolver, muitas vezes, 
atividades fora de casa, de trabalho, recebendo esse 
apoio. Além do mais, há essa preocupação com os 
pequenininhos.

Se nós queremos um Brasil forte, se queremos 
um Brasil melhor, não podemos apenas corrigir o que 
hoje já existe na fase adulta e juvenil. Temos que dar 
atenção especial, na origem, aos que estão começan-
do a dar seus primeiros passos, assegurando-lhes um 
caminho seguro no início da sua vida. Só assim pode-
remos dizer que não morreu a chama da esperança de 
um Brasil mais forte em que as nossas crianças serão 
os grandes homens e grandes mulheres do amanhã.
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Gostaria de, só para finalizar, dizer que, na Sub-
comissão de Saúde, hoje foi aprovado o relatório do 
Senador Papaléo Paes referente à visita que aconteceu 
em Belém quando daquela calamidade, do fato que 
aconteceu da morte de mais de 260 crianças no perí-
odo de janeiro ao dia 10 de julho. Um fato realmente 
lamentável. Foi aprovado seu relatório, encaminhado 
à Comissão de Assuntos Sociais com acréscimos en-
caminhados pelo Senador Augusto Botelho, pelo Se-
nador Antonio Carlos Valadares e também algumas 
observações do Senador Flexa Ribeiro.

Fui autora desse requerimento, mas não pude ir 
à visita. Então, gostaria de falar sobre esse trabalho 
e de parabenizar o Senador Papaléo e todos que lá 
estiveram, até porque foi um alerta emblemático para 
que possamos, Senador Mão Santa – o senhor que 
também é médico e sabe do valor do nascimento de 
uma criança –, trabalhar, fiscalizar, reivindicar ações de 
saúde mais amplas, prioritárias, e não somente para 
corrigir o caso específico que aconteceu em Belém, 
porque esse fato não é isolado.

Sabemos que, a todo instante, no Brasil, estão 
morrendo crianças por falta de atendimento, por falta 
de um acompanhamento melhor no pré-natal. E esta 
é uma responsabilidade constitucional: o direito à vida. 
Então, estamos aqui para defender e querer que o 
Ministério tenha ações que melhorem, que garantam 
mais estrutura para o interior, onde a situação é de ca-
lamidade, por falta de apoio à saúde e, de uma forma 
especial, àqueles que estão começando, da gestação 
até o nascimento. Há, com certeza, um garroteamento, 
um estrangulamento, uma superpopulação nos hospi-
tais referência, que estão apenas nas capitais, quan-
do deveriam existir muito mais nas cidades pólos, em 
núcleos regionais.

E, quando estamos com vinte anos do Sistema 
Único de Saúde, mais do que nunca, esperamos que 
essa questão seja analisada, seja revista, para que o 
SUS, que, na sua origem, na filosofia com que foi cria-
do, visava um alcance muito grande, o que não está 
acontecendo, possa ser melhorado, possa ser ratifi-
cado, possa ser realmente visto com a ótica de hoje 
a fim de que possamos ter gestantes apoiadas e que 
crianças venham à vida mais saudáveis.

Quero meu Brasil forte, belo e são.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senadora Rosalba Ciarlini, atentamente eu estava 
ouvindo, encantado com a participação da mulher 
brasileira na tribuna, que V. Exª representa com tanta 
grandeza.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Pela ordem, Senador Papaléo Paes, do Amapá. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. 
Presidente.

Eu quero agradecer à Senadora Rosalba Ciarlini 
pela iniciativa que teve na Comissão de Assuntos So-
ciais, solicitando a visita que foi feita por uma comitiva 
de Senadores à Santa Casa de Misericórdia do Estado 
do Pará. Deu oportunidade para que nós, in loco, fi-
zéssemos a nossa avaliação e considerássemos, com 
isso, nossa obrigação cumprida. 

Hoje, o nosso relatório foi aprovado na Subco-
missão de Saúde e agradeço aqui a participação do 
Senador Flexa Ribeiro, do Senador José Nery, do Se-
nador Antonio Carlos Valadares, da Senadora Rosalba 
Ciarlini, do Senador Augusto Botelho, e do Senador 
Mozarildo Cavalcanti. Todos nós cumprimos a nossa 
obrigação de cidadãos brasileiros e de Representantes 
dos nossos Estados, porque tenho certeza absoluta 
de que as providências a serem tomadas – que estão 
nesse relatório – não estão destinadas somente ao 
Estado do Pará. É o retrato da saúde no Brasil. Então, 
por isso, estaremos colaborando com todos.

Agradeço também muito a compreensão do Se-
nador Augusto Botelho, que quer fazer incluir no nos-
so relatório algumas sugestões para o Ministério da 
Saúde e para os Estados. Ele aceitou aprová-lo hoje 
na subcomissão e as sugestões do Senador Augusto 
Botelho serão acrescidas na Comissão de Assuntos 
Sociais. Por isso, mais uma vez, agradeço a V. Exª, 
que está, neste momento, presidindo, porque é um 
dos que defendem a saúde pública com veemência 
nesta Casa.

Muito obrigado, Sr. Presidente; muito obrigado a 
todos os Senadores que participaram desta iniciativa 
do Senado, de maneira extremamente importante.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Testemunho, também, aqui, o estoicismo, a compe-
tência com que V. Exª tem dirigido a Subcomissão de 
Saúde, da Comissão de Assuntos Sociais. Eu mesmo 
já participei e fiquei encantado pela competência com 
que V. Exª dirige aquela Subcomissão e tem fortalecido 
o sistema de saúde no Brasil, principalmente atento 
aos mais necessitados, aos mais humildes, aos mais 
sofridos.

Chamamos, para usar da palavra... Nós estáva-
mos alternando... Seria, como Líder, Alvaro Dias. Não 
está mais em plenário. Foi receber o Presidente da 
Lituânia... Ou está chegando? Não. Ele foi receber... 
Então, convidamos o Senador Geovani Borges. Geo-
vani! V. Exª que está aí ligado ao mundo pelo telefone... 
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V. Exª, eu quero testemunhar que, em tão pouco tem-
po, se firmou como um dos Senadores mais atuantes 
e que tem enriquecido este Senado e a democracia 
pelos brilhantes pronunciamentos. V. Exª está como 
orador inscrito, com permuta com o Senador Marco 
Maciel. Pode usar a tribuna pelo tempo que achar 
conveniente.

Quero transmitir aqui a lamentação de todos os 
Senadores, porque V.Exª vai ser candidato a Prefeito, 
com certeza será eleito, mas algum dia haverá de vol-
tar a este Senado da República.

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Muito obrigado pelas generosas palavras, Sr. Presi-
dente, Senador Mão Santa, do nosso querido Estado 
do Piauí. Procurarei ser breve no meu pronunciamento, 
mas agradeço a generosidade das suas palavras. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na se-
gunda-feira, pedi licença para destacar nesta tribuna 
três itens relacionados à dignidade, à felicidade e ao 
bem-estar das crianças, inspirado que estou pela ce-
lebração dos dezoito anos de criação do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

Falei sobre os exames preventivos que ainda 
não alcançam os recém-nascidos na sua totalidade, 
criando uma covarde extratificação social: os que têm 
direito e os que não têm, Senador Papaléo, do meu 
querido Estado do Amapá.

Hoje, peço-lhes licença para abordar tema sin-
gelo, lúdico, poético até, eu diria, mas que guarda em 
sua essência profunda vinculação com a felicidade e 
formação intelectual, comportamental e cultural de um 
ser humano nos seus primeiros anos de vida.

Num País onde persistem as injustiças do trabalho 
infantil e, ainda por cima, em condições subumanas, 
é disto que venho falar-lhes: do direito de brincar! Do 
direito de criar, de construir histórias, fantasias, perso-
nagens... Do direito de interpretar a vida por meio da 
música, do folclore, da dança, da arte... 

O que é adequado para uma criança? Um livro ou 
uma picareta? Uma bola ou um arado? A coisa é assim 
mesmo: simples, cartesiana. Ninguém tem dúvida do 
que faz uma criança feliz e, no entanto, nossos brasi-
leirinhos seguem por aí, quebrando pedras com mar-
retas, revolvendo carvões, mutilando-se nos canaviais, 
esmolando nos sinais de trânsito, prostituindo-se para 
completar o orçamento doméstico, Sr. Presidente. 

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, os dezoito anos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, o ECA, são, 
acima de tudo, um convite para a reflexão em torno do 
que a lei não consegue produzir por si só. É a ausência 
do Estado que se discute. É aquilo que a nobre Sena-

dora Patrícia Saboya destacou: “O Estado é o maior 
violador dos direitos da criança e do adolescente”. 

Por isso aqui estamos e o discurso, repito, é leve, 
a mensagem é graciosa e singela e o pedido é um só: 
devolvamos às nossas crianças o direito de brincar. 
Que as políticas sociais sejam capazes de resgatar 
esse direito.

O brinquedo é a oportunidade de desenvolvi-
mento. Brincando a criança experimenta, descobre, 
inventa, aprende e confere habilidades; brincando as 
crianças têm a oportunidade de estimular a curiosi-
dade, a autoconfiança e a autonomia alcançando o 
desenvolvimento da linguagem, do pensamento, da 
concentração e da atenção.

Brincar, Sr. Presidente, é indispensável à saúde 
física, emocional e intelectual da criança, que, no futuro, 
define a eficiência e o equilíbrio do adulto. O brinque-
do traduz o real à realidade infantil, suaviza o impac-
to provocado pela tamanho e pela força dos adultos, 
diminuindo o sentimento e a impotência da criança. 
Brincando sua a inteligência e a sensibilidade estão 
sendo desenvolvidas. A qualidade de oportunidades 
que estão sendo oferecidas às crianças, por meio de 
brincadeiras e brinquedos, garantem que sua poten-
cialidade e sua afetividade se harmonizem.

Quantas vezes Monteiro Lobato foi citado nesta 
Casa de leis na sua prodigiosa frase: “Um país se faz 
com homens e livros”! Mas vejam, senhores, que a 
criança hoje tem resistência ao livro, porque a escola 
brasileira ainda não descobriu que só terá sucesso 
quando se tornar amada, interessante e divertida, 
quando valorizar a criança e respeitá-la como um ser 
em desenvolvimento.

É na brincadeira, Sr. Presidente, que se constrói 
uma relação democrática, afetiva, de toque. Viajo neste 
momento aos tempos de minha infância, recordo-me de 
minha mãe contando histórias e isso me traz a cons-
ciência de como isso sedimenta conceitos, culturas, 
valores e crenças. 

Estamos num mundo de superações tecnológi-
cas na comunicação e, no entanto, estamos perdendo 
o fio da meada no diálogo e na interação com nossos 
filhos. Discutimos as garras covardes da pedofilia e o 
assédio moral em cima da inocência de nossas crian-
ças e jovens, mas não fazemos o dever de casa. Teo-
rizamos sobre o bem e o mal de ferramentas como a 
Internet, mas não cuidamos para que ela seja utilizada 
com a observação criteriosa das famílias, das escolas 
e do governo.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Eu solicito 
a V. Exª um aparte, Senador.

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL14     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27667 

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP) – Eu 
concedo o aparte ao Senador Papaléo com muita 
alegria.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Senador Geo-
vani, eu quero primeiro parabenizá-lo pelo tema que 
traz a esta Casa e realmente reconhecer que V. Exª, 
ao anunciar os dezoito anos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, está exatamente chamando a atenção 
de que nós temos uma lei, um Estatuto, que é muito 
bonito no papel, perfeito – ou quase perfeito –, mas 
que infelizmente pouco resultado trouxe na prática. O 
que nós vemos é que o Estatuto protege a criança, 
oferece todos esses direitos que a criança tem, para 
os quais V. Exª chamou muito bem a atenção, mas que, 
infelizmente, aqui em Brasília, em São Paulo, no Rio 
de Janeiro, no nosso Amapá, nós vemos as crianças 
de quatro, de cinco anos de idade, jogadas nas ruas, 
pedindo, sendo estupradas, sendo maltratadas, sendo 
submetidas a situações extremamente constrangedoras 
para um ser humano. E o poder público não toma essa 
providência. Dou já um exemplo. Se tem uma criança 
varrendo a porta da sua casa, imediatamente, a pes-
soa que está deixando aquela criança varrer a porta 
da sua casa vai ser punida rigorosamente. Mas esse 
mesmo poder que faz essa ação correta não faz nada 
de positivo para aquela criança que está pedindo nas 
esquinas e se submetendo a vícios e a tudo que esta 
vida possa dar de negativo. Então, eu quero parabe-
nizar V. Exª pelo brilhante discurso que está fazendo, 
pela brilhante lembrança, chamando a atenção, fun-
damentalmente, do Poder Público para que faça sua 
parte, porque nós já fizemos a nossa por meio da lei, 
e o Poder Público precisa fazer cumprir essa lei.

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço pelo aparte ao brilhante Senador Papaléo Paes, 
do meu Estado, e o incorporo ao nosso pronuncia-
mento.

Aproveitando a oportunidade…
O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Permite, 

Senador, um aparte?
O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP) – Com 

muito prazer, ouço V. Exª.
O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Sena-

dor Geovani Borges, lembro que eu era Governador 
do meu Estado, Santa Catarina, quando foi implanta-
do o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 1990. 
Sei que lá isso se propugnava com muita ênfase. En-
tendia-se que…

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mais cinco minutos para o orador. Dez minutos com 

cinco são quinze, o número do PMDB, que V. Exª e o 
orador representam com grandeza.

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço a V. Exª.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Isso era 
algo que se apresentava como uma das grandes solu-
ções. Agora, ficando na esteira do seu pronunciamento, 
acho que precisamos – de 1990 para cá, são dezoito 
anos – não só de recordar anualmente, como também 
precisamos levar como prática o Estatuto da Criança e 
do Adolescente para a necessidade do dia-a-dia, para 
as nossas escolas, para nossos jardins, para nossos 
jovens. Enfim, precisamos levar o Estatuto a todos os 
lugares, para que ele se sedimente, para que seja algo 
diário, permanente, algo intrínseco do sempre, para 
que possamos preparar um amanhã melhor. Acho que 
a conscientização, a mudança da cultura, a responsa-
bilidade também em criar os filhos, como eles vão se 
colocar, como vamos fazer, o que vem dos pais, dos 
próximos, dos responsáveis... Isso deve começar na 
própria escola e se estender a todos os lugares. Por 
isso, se levarmos isso no dia-a-dia, vamos fazer jus ao 
que se criou no papel, por lei, há dezoito anos. Acho 
que essa é a grande importância. Por isso eu gostaria 
de cumprimentá-lo. V. Exª veio lá do norte e nós do 
extremo-sul temos que unir o Brasil inteiro, do leste 
ao poente, enfim, porque essa é a grande importância 
desse assunto. Nossos cumprimentos. 

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP) – Pelo 
aparte, agradeço ao grande Senador Casildo Malda-
ner, de Santa Catarina, ex-Governador daquele Estado, 
que coloca muito bem que somos de dois extremos: 
do sul do e do norte do País.

Mas quero aproveitar a oportunidade, antes de 
concluir meu pronunciamento, para agradecer ao nosso 
querido Senador Mão Santa, que preside esta sessão, 
um dos Senadores mais populares do Brasil, que con-
segue dar autógrafo até lá na Argentina, no exterior, 
graças à TV Senado, e que tem a seu lado sua espo-
sa, Srª Adalgisa, a quem não perde uma oportunidade 
de fazer uma declaração de amor. Ela, com certeza 
absoluta, dá continuidade a um trabalho que iniciou a 
carreira do Senador Mão Santa como prefeito daquele 
grande Município do Estado do Piauí. 

O Senador Mão Santa foi Prefeito, Governador 
e agora é um grande Senador, que eu considero, gra-
ças à TV Senado, o mais popular do Brasil, pela for-
ma séria, correta, transparente, democrática com que 
atua nesta Casa. 

Mas, Sr. Presidente, após agradecer e incorporar 
os apartes ao meu pronunciamento, quero dizer que 
geramos também a cultura do videogame, cujos jogos 
ensinam a inversão da ética: “cada vez que eu mato, 
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eu ganho uma vida.” Alimentamos a violência e culti-
vamos a solidão do brinquedo eletrônico.

Onde estão os programas sociais, educativos, a 
cultura de rua, de bairro, o artista indo aonde o povo 
está? É disto que venho falar-lhes hoje: do encanto da 
criança pela brincadeira. Não pelo canavial, não pelos 
carvoarias, não pelas ruas, esmolando, não pelo iso-
lamento doméstico, não pelas pedreiras. Que venham 
para a redenção desses brasileirinhos a ação governa-
mental, os projetos itinerantes, o estímulo à vida como 
criança, e não como adulto, precocemente disputando 
o pão de cada dia. 

É com esta mensagem que retomo o ciclo de 
três temas. Amanhã voltarei a abordar outro tema em 
relação a esses dezoito anos de comemoração do Es-
tatuto da Criança e do Adolescente. 

Sr. Presidente, muito obrigado pela atenção e, 
acima de tudo, pela generosidade do tempo que V. 
Exª proporcionou a este tema que abordei da tribuna 
do Senado Federal neste momento.

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 

Exª, como sempre, ilustra o Senado e o País, lembran-
do o caminho e a avenida para as crianças, a leitura, 
invocando Monteiro Lobato, aquele autor de nossa 
geração que nos educou e que afirmava que um país 
se faz com homens e com livros. Então, nós nos con-
gratulamos com V. Exª pelo pronunciamento.

O próximo orador inscrito é o Senador Casildo 
Maldaner, do PMDB de Santa Catarina. Depois, falará 
como orador inscrito o Senador Augusto Botelho, do 
Estado de Roraima.

Senador Casildo Maldaner, V. Exª pode usar da 
tribuna pelo tempo que achar conveniente. Sua orató-
ria enriquece o Senado e o Brasil.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Muito obrigado, Sr. Presidente Mão Santa. É 
bondade de V. Exª.

Nós do sul ficamos honrados quando ouvimos 
alguém que fala pelo Piauí. Aliás, V. Exª é muito co-
nhecido no nosso Estado. Até em função da TV Se-
nado e por ser Mão Santa, isso extravasa os Estados 
brasileiros e vai ao extremo-sul. Alguém já disse que 
V. Exª já recebeu pedido de autógrafo inclusive de ar-
gentinos. E assim vai. É por isso que V. Exª merece os 
nossos cumprimentos.

Mas, Sr. Presidente e nobres colegas, quando 
estive nesta Casa, de 1995 a 2003, entre as propos-
tas que consegui inserir aqui, há uma, que eu trouxe 
em 2002, justamente sobre o que já existe no campo 
da Saúde.

Hoje, no Brasil – V. Exª é médico e sabe disto –, 
existe, em matéria de medicamentos, a tratativa dos 
genéricos. Havia algumas empresas que dominavam 
o mercado de medicamentos em função das marcas, 
da cartelização, que, de certo modo, encarecia o pro-
duto, principalmente para as camadas mais necessi-
tadas. O medicamento é algo importante para a vida 
das pessoas e se faz necessário. Aí criou-se um mo-
vimento – lembro-me de que o Ministro da Saúde era 
o Dr. José Serra – e debateu-se muito sobre isso no 
Senado, após o que se implementou, no Brasil, o direito 
de a saúde analisar a fiscalização e de se implantar os 
medicamentos genéricos, com os mesmos efeitos, com 
os mesmos princípios ativos, só que com uma marca 
mais generalizada e que desse acesso às camadas 
menos favorecidas, menos protegidas no Brasil.

Pois bem, com essa inserção, que deu resulta-
dos extraordinários, começamos a meditar: por que 
não, já que existe para a saúde ou para as pessoas, 
poderíamos, também no campo da veterinária, inserir 
e pensar a respeito disso?

E aí, Sr. Presidente, nobres colegas, é que nós 
apresentamos na época – isso foi em agosto de 2002 
–, nesta Casa, o PLS nº 209, que dispõe sobre a alte-
ração de dispositivo do Decreto Lei nº 467, de 13 de 
fevereiro de 1969, que trata da utilização de nomes 
genéricos em medicamentos de uso veterinário e dá 
outras providências. O projeto foi designado à aprecia-
ção da Comissão de Assuntos Sociais.

Em 19 de abril de 2005 – estou fazendo um relato 
da tramitação dessa proposta –, no plenário do Sena-
do, foi aprovado o Requerimento nº 229, do Senador 
Osmar Dias, para que a matéria passasse a tramitar 
em conjunto com o PLC nº 3, de 2005, e também fos-
se apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania e, posteriormente, retornasse à Comissão 
de Assuntos Sociais.

Na seqüência, em 1º de novembro de 2005, na 
Comissão de Constituição e Justiça, foi aprovado o 
parecer do Senador Osmar Dias, lido pelo Relator ad 
hoc, Senador Demóstenes Torres, favorável à maté-
ria, retornando a proposição à Comissão de Assuntos 
Sociais.

Pois bem, em 7 de dezembro do mesmo ano, 
2005, no plenário do Senado, foi aprovado o requeri-
mento do Senador Gilberto Goellner, para que a matéria 
também fosse apreciada pela Comissão de Agricultura 
e Reforma Agrária. Já que trata de assuntos veteriná-
rios, então, que fosse remetida àquela Comissão.

Pois bem, em 8 de fevereiro de 2007, portanto, 
no ano passado, na Comissão de Agricultura, foi de-
signado pelo ilustre catarinense Senador Neuto de 
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Conto, Presidente dessa Comissão, como Relator da 
matéria o saudoso Senador Jonas Pinheiro.

Em 14 de fevereiro deste ano, a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária encaminhou os proces-
sados à Mesa, para deliberação do Plenário do reque-
rimento do Senador Jonas Pinheiro, que solicitava a 
tramitação conjunta, além do PLS nº 209, de minha 
autoria, o PLC nº 3, de 2005, da Câmara, e o PLC nº 
39, de 2006, também da Câmara, todos eles tratando 
do mesmo assunto e dispondo sobre autorização de 
nomes genéricos em medicamentos de uso veteriná-
rio, além de dar outras providências.

Na seqüência, em 13 de maio deste ano, em 
virtude do falecimento, em 19 de fevereiro, do Sena-
dor Jonas Pinheiro, grande defensor do agronegócio 
brasileiro, é lido o Requerimento nº 592, de 2008, de 
autoria do Senador Gilberto Goellner, solicitando a 
tramitação conjunta das três proposições.

Pois bem. Situação atual do PLS nº 209, de 2002, 
de minha autoria: o requerimento encontra-se aguar-
dando inclusão na Ordem do Dia do plenário do Se-
nado. Então, esse é o requerimento que se encontra 
na Ordem do Dia.

Sr. Presidente, nobres senhores colegas, um 
comentário a mais sobre esta matéria: a Lei nº 9.787, 
de 10 de fevereiro de 1999, estabeleceu conceitos de 
medicamentos genéricos de uso humano – esse de 
uso humano foi naquela época. Então, apresentamos 
o PLS nº 209 para estender o conceito de genéricos 
aos medicamentos de uso veterinário, aprimorando a 
definição de produto de uso veterinário; estabelecer 
as providências a cargo do Poder Público e as con-
dições gerais necessárias para a plena implementa-
ção do medicamento genérico de uso veterinário no 
mercado nacional. Com isso, ele prevê a alteração do 
Decreto nº 467, de 1969, que dispõe sobre a fiscali-
zação de produtos de uso veterinário para determi-
nar as disposições relativas ao medicamento genéri-
co, medicamento similar, medicamento de referência, 
produto farmacêutico intercambiável, bioequivalência, 
biodisponibilidade, denominação comum brasileira e 
denominação comum internacional, contidas na lei de 
medicamentos genéricos de uso humano.

O objetivo, Sr. Presidente e nobres colegas, des-
se PLS é aumentar a concorrência entre fornecedores 
de medicamentos de uso veterinário, promover a re-
dução de seus preços e, conseqüentemente, o custo 
de produção. Essa é a essência.

O meu Estado, Santa Catarina, produtor de car-
nes – pecuária, carne suína, de frango, caprinos etc 
–, deseja com veemência a aprovação dessa matéria 
pelo Congresso Nacional.

Independentemente da autoria do projeto a ser 
aprovado, Sr. Presidente, o nosso interesse é o de 
avançar para que possamos aproveitar a experiência 
do sucesso da Lei dos Genéricos dos medicamentos 
humanos também na área dos veterinários, na qual 
queremos entrar agora.

O grande beneficiário será, sem dúvida alguma, o 
consumidor, pois haverá redução de custos na cadeia 
de produção de carnes não só no mercado interno, 
como aumentará nossa competitividade no mercado 
internacional.

Sr. Presidente, nobres colegas, o PLC nº 3, de 
2005, de origem no PL nº 1.089, de 2003, tem autoria 
do Deputado Benedito de Lira, das Alagoas, e o PLC 
nº 39, de 2006, tem autoria do eminente Deputado Fer-
nando Coruja, do nosso Estado, Santa Catarina.

Então, trago à Casa, Sr. Presidente, nobres co-
legas, essas considerações, porque entendo que é de 
uma importância fundamental...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI. 
Fazendo soar a campainha.) – V. Exª pode ter tran-
qüilidade, porque jamais ousarei cortar a palavra de V. 
Exª, que representa muito não só para o seu Estado 
como para o Brasil e para o meu Partido.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) 
– Obrigado, Senador Mão Santa, que preside esta 
sessão.

É importante porque, queiramos ou não, como há 
ou havia em relação a medicamentos para humanos, 
no que se refere aos medicamentos veterinários tam-
bém existem cartéis que dominam. E, aí, para fazer a 
prevenção, para tratar, para o uso veterinário, se de-
pender, às vezes, de algumas potências... Quer dizer, 
a pessoa usa o quê? O princípio ativo, que é o que 
é aplicado. A marca não é aplicada no animal, não é 
aplicada na ave, não é aplicada no suíno, não é apli-
cada para se transformar...

(Interrupção do som.)

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) – A 
marca não é inserida, e, sim, o medicamento, o prin-
cípio ativo.

E do que precisamos? Que haja uma responsa-
bilidade técnica para que se restabeleça o genérico. 
Aí, vamos baratear, e haverá concorrência melhor. Isso 
vai ajudar em tudo, até na economia da produção de 
carnes. Nós precisamos disso.

Para encerrar, Sr. Presidente, acho que preci-
samos, além da produção de carnes etc, no Brasil, 
que é fundamental não só para nós, brasileiros, um 
produto com menor preço também para exportarmos. 
Também temos que pensar – isso vem à memória – 
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nos insumos e defensivos também no agronegócio. É 
a mesma coisa.

Nos defensivos e insumos no agronegócio, tam-
bém existe uma certa cartelização, certo domínio, que 
depende, às vezes, de certos grupos, pois só eles de-
têm... Aí, os produtores vão usar o princípio ativo, o 
produto, mas pagam pela marca um valor muitas vezes 
maior do que o produto em si.

Acho que precisamos debater. Gostaria de con-
clamar o Congresso Nacional para meditarmos sobre 
isso. Em relação ao uso veterinário, o requerimento 
encontra-se com a Mesa. Gostaria que V. Exª deter-
minasse à Secretaria que providencie o requerimento, 
para que, tão logo venhamos reativar as atividades do 
Congresso, no início de agosto, possamos votá-lo e a 
comissão correspondente possa dar seqüência. Acho 
que é um avanço.

E, quem sabe, além dos produtos veterinários, 
possamos até aderir ou inserir a questão dos insumos 
e defensivos do agronegócio também. Acho que, para 
o Brasil, quando estamos passando por um momento 
de falta de alimentos até no mundo, e como o Brasil é 
uma das grandes reservas para isso, é fundamental 
que pensemos nisso. Acho que isso dá para envolver 
os Ministérios correspondentes, a sociedade respon-
sável em relação a isso. Vamos dar uma contribuição 
extraordinária para o alimento, para nós, brasileiros, em 
primeiro lugar, e também poderemos negociar com o 
mundo, na exportação, para termos um equilíbrio, me-
lhorarmos. Acho que é um quadro fundamental.

Essas são as ponderações, Sr. Presidente e 
nobres colegas, que gostaria de trazer na tarde de 
hoje.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 
Exª, com a sua experiência de governante de Estado, 
sugeriu como diminuir os custos da vida, da agricul-
tura. Conseqüentemente, a boa alimentação é a vida. 
Isso é tão importante que, na Medicina, entendo que 
produtos como o tônico capilar Regaine, americano, 
que custa R$140,00, consegue-se fazer por R$30,00, 
R$40,00 utilizando isso. V. Exª deu uma luz para dimi-
nuir os custos na produção do nosso Brasil.

Já havia anunciado o Senador Augusto Botelho; 
em seguida vai falar Antonio Carlos Júnior.

O Senador Augusto Botelho é do Partido dos 
Trabalhadores do Estado de Roraima.

V. Exª pode usar a tribuna pelo tempo que achar 
conveniente.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente Mão Santa, Srªs e Srs. Senado-
res, depois de um longo período de estabilidade e de 

crescimento, a economia mundial acende novamente 
os indicativos de alerta, ao mesmo tempo em que os 
países preparam-se para fazer frente a uma crise glo-
bal, cujos desdobramentos e conseqüências apenas 
começam a ficar mais claros.

A economia dos países é hoje muito mais inter-
dependente do que foi num passado relativamente re-
cente. Isso implica dizer que também as crises ganha-
ram amplitude e extensão maiores, por força do maior 
grau de integração dos diversos sistemas econômicos 
nacionais – inclusive o brasileiro.

Se, por um lado, não há como fugir a algum nível 
de impacto negativo em conseqüência do que vier a 
ocorrer de mal lá fora, é evidente, por outro, que deter-
minadas medidas podem e devem ser tomadas para 
reduzir os efeitos indesejados no Brasil.

Antes, entretanto, é preciso entender melhor o 
que ocorre.

Um dos pontos de partida da crise internacional 
parece localizar-se no sistema de crédito imobiliário 
americano, que vinha experimentando um vigoroso 
crescimento nos últimos anos. Com uma demanda 
extremamente aquecida, os preços subiam; a alta de 
preços motivava o implemento da atividade de produção 
de novas casas, cuja comercialização ficou extrema-
mente facilitada, em função das condições permissivas 
no acesso ao crédito.

Nos Estados Unidos, existem grandes empresas 
cuja função estrutural, no contexto do mercado imobi-
liário, é prover capital para empreendimentos constru-
tivos; e elas fazem isso comprando os créditos decor-
rentes dos contratos de financiamento, cujos direitos, 
chamados recebíveis, passam a ser colocados junto 
a grupos diversificados de investidores.

Assim, quem compra um imóvel financiado vê 
os direitos sobre a sua dívida migrarem das mãos do 
financiador original para as de um investidor financei-
ro que não participa necessariamente do ciclo direto 
da produção de imóveis. Os empreendedores, capita-
lizados por meio da venda das prestações a receber 
– os recebíveis – estão novamente livres para reiniciar 
uma nova rodada de construção e venda de imóveis. 
As baixas taxas de juros, então vigentes naquele país, 
completaram o quadro, estimulando que o dinheiro flu-
ísse com extrema facilidade.

Estaria tudo certo, Srªs e Srs. Senadores, Sr. 
Presidente Mão Santa, não fosse um detalhe muito 
importante. Todo o sistema norte-americano estava 
baseado na premissa de que as famílias haveriam de 
honrar suas dívidas; sem isso, ele passaria a trafegar 
em uma faixa de alto risco.
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Mas o que havia concretamente sob a aparência 
de grande solidez e de inesgotável dinamismo que ca-
racterizava todo esse mercado?

O fato é que, no afã de incrementar negócios e 
lucros, descuidou-se de aferir, com precisão, a capa-
cidade de endividamento e de pagamento do público. 
Muitas famílias já se achavam em situação complicada 
no quesito de dívidas, com passivos crescentes junto 
aos cartões de crédito e a outras fontes de financia-
mento normalmente associadas ao consumo. O nível 
de inadimplência crescia de forma perigosa. Mas, nes-
sa hora – precisamente nessa hora –, falharam prati-
camente todos os mecanismos de controle prudencial 
que protegiam os investidores.

A inadimplência aumentou rapidamente. O ex-
cesso de produção não mais teve como ser canalizado 
para novos compradores, levando a uma queda abrupta 
dos preços dos imóveis por excesso de oferta. Já as 
famílias sobre as quais pesavam as hipotecas, essas 
ficaram cada vez menos dispostas a pagar suas pres-
tações, que estavam calculadas por cima, no momento 
em que os preços das garantias, ou seja, dos imóveis, 
passaram as ser cotados por baixo.

O resultado foi tal como já se sabe: aumento 
brutal da inadimplência das carteiras de empréstimo, 
o que levou, em pouco tempo, à realização de graves 
prejuízos nos balanços financiadores, contaminando 
quase todas as instituições envolvidas no sistema. A 
ação das autoridades monetárias americanas, muita 
atrasada, vem, neste momento, tentando circunscre-
ver o desastre, mas os esqueletos já começam a se 
avolumar em todo o mercado.

Alguém pergunta: “E o Brasil com isso?”.
Infelizmente, entretanto, o Brasil tem tudo a ver 

com isso.
Inicialmente, com as perdas lá fora, vários investi-

dores tiveram que vender seus ativos no Brasil – ações, 
investimentos financeiros e até mesmo inversões de 
longo prazo – para cobrir os prejuízos. Isso fez soar 
alguns alertas em nosso País.

Outro problema, também de grande magnitude, é 
o aumento dos preços que vem abalando os mercados 
das chamadas commodities minerais e agrícolas: os 
grãos e os minérios. As novas economias emergentes, 
BRIC – Brasil, Rússia, Índia e China –, crescem rapida-
mente e demandam cada vez mais energia, na forma 
de petróleo e de gás, e mais metais industriais, como 
o aço, o cobre e o alumínio. Seu preço, portanto, vem 
crescendo constantemente, uma vez que o aumento 
da produção está, no momento, abaixo do demandado 
por essas jovens economias que, espero, continuem 
crescendo para o nosso bem.

No setor de alimentos, basta relembrar que a 
China e a Índia juntas representam dois bilhões de 
seres humanos ou mais ou menos um terço de toda a 
humanidade. Com seu continuado nível de crescimento 
econômico, cresce também a renda dos trabalhado-
res chineses e dos indianos, assim como cresce seu 
potencial de consumo, que se traduz em um aumento 
explosivo da demanda por alimentos em escala mun-
dial. Nessas circunstâncias, o preço crescerá muito, a 
menos que a produção de alimentos se desenvolva na 
mesma proporção, o que infelizmente não vem acon-
tecendo. E é difícil de se fazer rapidamente.

Acho que, nesse ponto, já está claro de que forma 
a crise mundial vem afetando o Brasil. Por outro lado, a 
insegurança do mercado financeiro internacional coloca 
mais pressão em nossas contas externas, obrigando a 
uma série de medidas de proteção que incluem o au-
mento de juros e até mesmo uma disciplina fiscal mais 
rigorosa. Isso significa cortes orçamentários imediatos 
e a convivência com suas conseqüências negativas na 
condução dos programas de Governo.

De outro lado, a inflação das commodities, grãos 
e minérios, afeta diretamente o preço aqui mesmo, em 
nosso País. A gasolina, o diesel, o aço, o gás mais caros 
pressionam o preço dos produtos industriais e de diver-
sos serviços, notadamente os de transporte. A comida 
mais cara pressiona diretamente os preços da cesta 
básica e do alimento que vai à mesa do brasileiro.

Essa situação obriga a uma série de medidas 
de proteção que já foram citadas: aumento de juros, 
redução dos investimentos. É aí, portanto, que os de-
sequilíbrios internacionais passam a ameaçar nosso 
equilíbrio interno.

Graças a Deus, entretanto, nossa economia e 
nossas finanças públicas estão hoje muito mais bem 
preparadas para enfrentar esse tipo de situação do que 
estiveram num passado recente. O nosso nível de re-
servas em moeda estrangeira é alto, e ninguém precisa 
ficar preocupado com a possibilidade de o Brasil dar 
qualquer tipo de calote em seus credores. Essa, aliás, 
é uma das conseqüências extremamente benignas da 
competência com que vem sendo administrada a nos-
sa economia, cuja gestão se caracteriza pelo respeito 
aos contratos, pela disciplina fiscal, pelo estímulo ao 
aumento da produtividade nacional e, principalmente, 
pela sustentação inflexível dos dois grandes pilares 
do nosso modelo econômico: o câmbio flutuante e o 
regime de metas da inflação.

O primeiro faz com que um nível extra de pro-
teção seja dado às nossas contas externas contra os 
rápidos movimentos de capital. Se houvesse, por exem-
plo, uma fuga acelerada de ativos em moeda estran-
geira, o preço do dólar subiria proporcionalmente ao 
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aumento da demanda, desestimulando a repatriação 
desses recursos.

O segundo – o regime de metas inflacionárias – 
destina-se a proteger o poder de compra da moeda 
nacional, evitando a escalada inflacionária e os seus 
devastadores efeitos junto à atividade econômica e, 
em especial, Presidente Mão Santa, junto aos setores 
sociais mais desprotegidos, ou seja, junto aos pobres. 
Não é preciso relembrar que é o pobre quem mais so-
fre com a escalada dos preços, seja porque é o que 
tem menos, seja porque não dispõe, ao contrário dos 
outros segmentos sociais, de acesso aos mecanismos 
financeiros de proteção antiinflacionária, tais como os 
investimentos e os fundos.

Apesar, Sr. Presidente...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Pode usar com tranqüilidade, que jamais ousarei cortar 
a palavra de V. Exª.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) – 
Obrigado, Senador Mão Santa.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, apesar dos as-
pectos positivos que ressaltam desse quadro, a infla-
ção, de fato, voltou a ser um grande fantasma. Sena-
dor Papaléo, Senador Flávio, readquirir em definitivo 
o controle dos preços, perdido por mais de quatro das 
últimas décadas do século XX, foi, ao mesmo tempo, o 
grande desafio e a grande vitória do Estado e do povo 
brasileiro na luta para endireitar a economia do Brasil. 
E esse controle não significou apenas e tão-somente a 
volta da racionalidade à gestão das contas nacionais 
– públicas e privadas.

Significou, e ainda significa, preservar a clara 
injeção de renda que foi feita, pela estabilização da 
moeda, em benefício das camadas menos favoreci-
das da população.

Significou, e ainda significa, mais comida, mais 
educação, mais saúde, mais conforto e mais lazer para 
os que pouco ou nada tinham. Um adequado controle 
da inflação é – e deve ser! – uma conquista definitiva, 
da qual não se pode abrir mão, sob qualquer pretexto 
e sob nenhuma circunstância!

Assim, Sr. Presidente Mão Santa, a despeito 
da crise internacional, a despeito de seus respingos 
em nossa economia, é preciso lançar mão de todos 
os meios capazes de evitar a volta da escalada infla-
cionária.

Vimos como a leniência do Governo e do regra-
mento institucional norte-americano demonstrou-se 
fatal no caso da crise das hipotecas imobiliárias. Creio 
que qualquer cochilo de parte das nossas autoridades 

monetárias e governamentais no controle da inflação 
é igualmente lesivo ao País e à sua população.

A inflação não pode voltar. Repito: nada pode 
sobrepor-se a essa prioridade!

Registro que confio imensamente nos atuais fun-
damentos da economia brasileira. Da mesma forma, 
confio no modo como o Governo – mais maduro hoje 
que no passado – vem reagindo ao novo ambiente mun-
dial, mais complexo e mais hostil. Confio, ainda, que 
nossas autoridades monetárias continuarão a portar-se 
à altura dos desafios do momento, com coragem, com 
isenção, com competência e com independência.

Mas confio, sobretudo, na gente, no povo brasi-
leiro. Acho que ele representa a mais forte arma do 
Brasil contra qualquer dificuldade.

(Interrupção do som.)

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) – 
Sr. Presidente, só mais um minuto e termino.

Penso que – como coroamento de sua estratégia 
global – deveria o Governo brasileiro chamar o povo 
para combater, explicitamente, por meio do esclareci-
mento, da reflexão e do exemplo.

O povo brasileiro, mais esclarecido e mais bem 
informado, é o verdadeiro trunfo do Brasil na ultrapas-
sagem das dificuldades impostas de fora. E o Gover-
no, que de forma tão sóbria e consistente tem lidado, 
até o momento, com as complexidades da crise, ainda 
peca por não investir nesse fiel e poderoso parceiro: 
o povo brasileiro.

Ainda falta, nobres colegas, uma campanha edu-
cativa e cívica, capaz de mobilizar os recursos do apoio 
popular na construção de uma verdadeira muralha 
contra-inflacionária. A hora é grave, e ainda há tempo 
suficiente para corrigir rumos. E a principal correção 
a fazer é, do meu ponto de vista, abrir e compartilhar 
o problema do risco de volta da inflação com o con-
junto da população, com toda a franqueza. Não tenho 
dúvidas de que a resposta que virá será surpreenden-
temente clara, vigorosa, decisiva. Será uma resposta 
a bem do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Após o brilhante pronunciamento do Senador Augusto 
Botelho, advertindo o Governo pela volta da inflação 
– lamentamos dizer que ela voltou, infelizmente, a in-
flação está aí –, é com grande satisfação que anun-
ciamos, no nosso plenário, a presença de José Jorge, 
nosso ex-Senador, extraordinário líder do Nordeste, 
de Pernambuco, onde foi Secretário de Educação e 
da Habitação. S. Exª foi Deputado Federal, Senador, 
candidato a Vice-Presidente da República e foi Minis-
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tro de Minas e Energia no momento mais difícil deste 
País, o do apagão.

A V. Exª o encantamento de todo o Senado de 
recebê-lo. Lamento que eu não esteja aí no lugar do 
Heráclito para poder abraçá-lo.

Convidamos para usar da palavra – já estava 
anunciado – o nosso Senador Antonio Carlos Júnior 
e, em seguida, inscrito como Líder, o Senador Alvaro 
Dias, que estava inscrito antes, mas foi receber o Pre-
sidente da Lituânia.

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM – BA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a esta 
tribuna tratar de dois temas: um se refere a assunto 
do meu Estado, e o outro se refere a um assunto com 
que todos os Senadores hoje estão preocupados, que 
é a questão da inflação.

Vamos ao caso da Bahia. A decisão da Toyota 
de escolher Sorocaba para instalar sua nova fábrica 
trouxe desânimo e preocupação para o empresariado 
baiano. Repete-se na Bahia o que antes acontecera no 
Rio Grande do Sul – agora com sinais trocados.

Em 1997, o Rio Grande do Sul, então governado 
pelo Partido dos Trabalhadores, perdia para a Bahia 
investimentos de US$1.3 bilhão, com a decisão da Ford 
de instalar em nosso Estado sua fábrica.

Colaborou decisivamente para essa decisão, além 
da indecisão do governo gaúcho em honrar subsídios 
já concedidos pela gestão anterior, a iniciativa do en-
tão Governador César Borges em oferecê-los para 
que o empreendimento fosse para a Bahia. Agora, é o 
governo petista na Bahia que perde, por incompetên-
cia, investimentos de US$1bilhão e 2,5 mil empregos 
diretos para São Paulo.

É impressionante, Srs. Senadores. Desde que o 
Partido dos Trabalhadores assumiu o Governo do Es-
tado, a Bahia perde competitividade! O Nordeste vai 
sediar uma nova grande refinaria? Pois não será na 
Bahia... A Companhia Siderúrgica Nacional investe no 
Nordeste? Pois não será na Bahia...

Há poucos dias, falei sobre os trinta anos do 
Pólo de Camaçari. Daqui, desta tribuna, transmiti os 
planos, anseios e temores do empresariado da região. 
Naquela ocasião, eu me declarei otimista. Ainda estou 
otimista, mas o Governo baiano precisa reagir; preci-
sa recolocar a Bahia em um nível de crescimento pelo 
menos próximo do que o Estado experimentou nas últi-
mas décadas. As perspectivas de curto prazo não são 
boas, e, se nada for feito, as próximas administrações 
estaduais baianas terão muito trabalho para recuperar 
o tempo perdido.

Sr. Presidente, daqui a quatro dias, no dia 20 de 
julho, fará um ano que perdemos a companhia do Se-

nador Antonio Carlos Magalhães. Nada mais emble-
mático para ressaltar a falta que o Senador ACM faz 
à Bahia do que esse episódio. Todos aqui se lembram 
do seu empenho, juntamente com outros ilustres baia-
nos; destaco o nosso colega, então governador, César 
Borges. Todos se lembram da mobilização que tomou 
conta do governo baiano, das bancadas baianas no 
Congresso, para que a Ford instalasse a fábrica na 
Bahia. Inclusive o empenho direto do Senador Antonio 
Carlos com o Presidente Fernando Henrique para que 
isso acontecesse.

Hoje os tempos são outros. O Governador pare-
ce mais preocupado em alinhar-se incondicionalmente 
ao Governo Federal do que em defender os interesses 
do povo baiano.

Não tenho diferenças pessoais com o Governa-
dor, a quem respeito. Reconheço a sua autoridade, 
legitimamente conquistada, de dirigente máximo do 
nosso Estado. Mas S. Exª foi eleito com um discurso 
de que integrava o mesmo partido político do Presi-
dente da República e que isso seria uma vantagem 
para a Bahia. O tempo se encarregou de mostrar que 
não era bem assim.

A perda da fábrica da Toyota será uma mancha, 
um fardo para esse Governo, assim como iniciativas 
como o Pólo de Camaçari e a instalação da Ford são 
marcas registradas dos governos empreendedores 
que levaram a Bahia a um patamar de destaque ja-
mais visto antes.

Agora vou falar sobre um assunto preponderante 
nesta Casa, que é a inflação. Ontem, na Comissão de 
Assuntos Econômicos, o Presidente do Banco Cen-
tral, Henrique Meirelles, disse que o Banco tem como 
compromisso e meta evitar o aumento da inflação. A 
sua vinda e a abordagem que fizemos na Comissão 
de Assuntos Econômicos sobre o tema “inflação”, se 
de um lado nos tranqüilizaram mais uma vez em re-
lação ao acerto que foi a sua condução àquele cargo 
estratégico para a economia nacional, de outro lado 
me motivaram a vir a esta tribuna falar sobre minhas 
preocupações em relação ao assunto.

Infelizmente, apesar das seguidas advertências 
vindas de todos os lados, dos avisos e pedidos para 
que o Governo gastasse menos e passasse a investir, 
assim viabilizando investimentos privados, a inflação 
está aí, nas ruas, nas prateleiras, no bolso do cidadão, 
assustando a todos.

É evidente que fatores externos contribuíram: o 
aumento da demanda global; o crescimento econômi-
co em países em desenvolvimento, particularmente na 
China e na Índia; o tímido crescimento na oferta mun-
dial de alimentos, seja por causas naturais, seja pelo 
menor aumento da produtividade ou pelos subsídios 
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agrícolas dos países mais ricos; ou ainda o acentuado 
aumento nos custos de energia, de transporte e dos 
fertilizantes, em decorrência da elevação do preço do 
petróleo.

E é fato que a importação da inflação externa, 
com a elevação brutal dos preços das commodities, 
tem causado reflexos ruins na economia. Entretanto, 
a despeito disso tudo, são os fatores internos que 
predominam na origem do processo inflacionário. 
Aumentou a renda e a oferta de emprego, mas au-
mentou principalmente o consumo do Governo. Au-
menta a demanda, mas não se verifica o respectivo 
aumento na oferta de bens e serviços, pois faltam 
investimentos.

Sustentar, como fazem alguns, a prevalência qua-
se exclusiva das causas externas no processo inflacio-
nário brasileiro não é correto e não ajuda em nada o 
seu combate. O Ministro da Fazenda é partidário dessa 
tese de que as questões são externas. Não, não são 
externas. Existem questões internas importantes, até 
porque um cenário de desaceleração mundial repre-
senta fator de risco de sinal ambíguo para a inflação 
brasileira. Uma eventual redução das exportações lí-
quidas, por exemplo, poderia até mesmo atuar como 
fator de contenção da demanda agregada e, ao dimi-
nuir o preço das commodities, contribuir para uma 
diminuição da inflação.

Devemos, sim, focar nos fatores internos: o que 
o Governo tem feito, o que deveria fazer e o que não 
poderia estar fazendo.

Na agricultura, o Governo Federal anunciou, para 
esta safra, um volume de crédito de R$78 bilhões, o que 
representa um incremento de 10% em relação à safra 
passada. Medidas como essa, de aumento de crédito 
para o setor agrícola, aumentam a oferta e, claramente, 
têm um efeito positivo, mas são insuficientes.

Ações no plano monetário e fiscal também são 
necessárias. Verdade que, para responder a esse 
cenário inflacionário, o Banco Central agiu. De início 
interrompeu o processo de distensão monetária. Em 
seguida, por duas vezes, aumentou a taxa Selic em 
meio ponto percentual.

Uma vez que essas ações sempre encontram 
sérias resistências no seio do Governo, novamente 
no Ministério da Fazenda, continua faltando ao Banco 
Central a tão propalada e nunca efetivada indepen-
dência para que possa agir, com presteza e de forma 
mais preventiva ainda, mais aguda até, no combate 
à inflação.

Basta lembrar das reações vindas da Esplanada 
dos Ministérios à decisão de manter inalterada a taxa 
de juros básicos no mês de março – de novo o Ministé-
rio da Fazenda – para chegarmos à conclusão de que 

segmentos importantes do Governo não aceitam, em 
hipótese alguma, a independência do Banco Central. 
Nem em seus piores pesadelos!

Outra questão importante, crucial mesmo, do 
processo inflacionário é o perfil dos gastos correntes 
do Governo Federal. Em 10 anos, entre 1997 e 2007, 
o gasto primário da União aumentou de cerca de 14% 
para 20% do PIB. E olhem que, nos últimos anos, o 
PIB vem crescendo a taxas maiores. Acompanhando 
os gastos nessa escalada, seguiu a carga tributária. 
Todavia, os aumentos da carga tributária e do gasto 
primário não resultaram minimamente em incremento 
do investimento público no mesmo período.

Ora, Srªs e Srs. Senadores, é necessário escla-
recer para onde estão indo esses recursos. Já disse e 
reitero: o Estado brasileiro é grande, pesado, ineficiente. 
E gasta mal, porque desperdiça recursos que poderiam 
ser utilizados no combate à pobreza, no financiamento 
à educação, na expansão dos gastos com saúde e no 
aumento do investimento. Se, de um lado, os gastos 
da União com o funcionalismo mantêm-se estáveis, em 
torno de 5% do PIB, de outro, as despesas com be-
nefícios previdenciários passaram de 3,4% para cerca 
de 7,5% do PIB, e os programas de transferência de 
renda geraram despesas cada vez maiores, hoje da 
ordem de 6% do PIB.

Em resumo, o significativo crescimento das des-
pesas da União em função do pagamento de benefícios 
previdenciários e de programas sociais explica o ele-
vado custo político que representa um maior controle 
do gasto público.

Como o Governo Federal se recusa a diminuir 
seus gastos, inclusive com a máquina – não estou 
falando nem em cortar programas sociais, mas em 
diminuir gastos com a máquina –, a geração do ne-
cessário superávit primário para garantir a sustenta-
bilidade da dívida pública acabou se fazendo por dois 
caminhos: a elevação da carga tributária e o corte dos 
investimentos.

Ora, esse é um modelo que já não se sustenta 
- chegou ao esgotamento. A sociedade já não aceita 
o crescimento da carga tributária, e os investimentos 
públicos chegaram a um patamar tão baixo que já não 
há o que cortar. Ao contrário, a hora é de recuperar a 
infra-estrutura pública. Se o Governo não tem condi-
ções de financiar a infra-estrutura, ele tem que partir 
para facilitar que o setor privado entre nesse campo. 
Isso é fundamental.

Além disso, não basta gerar superávit primário. É 
necessário o estabelecimento de um plano que tenha 
por meta, no médio prazo, o equilíbrio fiscal, o déficit 
nominal zero. Porque aí a taxa de juros cairá efetiva-
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mente e, no futuro, possibilitará uma melhor utilização, 
uma melhor gestão da política monetária.

Então, o déficit nominal zero tem que ser per-
seguido. Algum governante tem que ter coragem de 
assumir essa posição. Sem isso, Sr. Presidente, a es-
piral de gastos não cessará.

É isso, Srªs e Srs. Senadores: o enfrentamen-
to da ameaça inflacionária passa, obrigatoriamente, 
pela modificação do modelo atual de gestão do Es-
tado brasileiro. É preciso conter o gasto corrente do 
Governo. Se os gastos governamentais não estive-
rem sob controle, pouco ou nenhum efeito trarão as 
demais medidas. Medidas como o cerco à autonomia 
do Banco Central, o estabelecimento de barreiras à 
expansão do crédito interno e às importações, o sub-
sídio às exportações, a desoneração de segmentos da 
economia, nada disso funcionará a contento. Sequer 
advogo, Sr. Presidente, o corte dos gastos, mas pelo 
menos o seu controle.

Estou convencido, Srªs e Srs. Senadores, de 
que somente o controle do gasto, com o seu cresci-
mento em ritmo igual ou inferior ao PIB, já viabilizaria 
o ressurgimento do investimento público, a redução 
da carga tributária e, finalmente, a redução dos juros 
reais de equilíbrio.

Apenas em um cenário desses vejo possibili-
dades reais de crescimento do investimento privado 
e, em conseqüência, da oferta agregada futura, que 
possibilitaria, a médio e a longo prazos, a manutenção 
da inflação em patamares controlados. Apenas em um 
cenário desses podemos esperar, para os próximos 
anos, crescimento sem inflação.

Mas um cenário desses, Srªs e Srs. Senadores, 
pressupõe competência e vontade. Vontade e coragem 
para enfrentar os grandes óbices políticos existentes 
dentro e fora do Governo, que resistem a medidas de 
controle do gasto público.

Infelizmente, Sr. Presidente, um cenário desses 
de controle e contenção dos gastos não parece ser o 
que idealizam importantes atores governamentais.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Cumprimentamos o Senador Antonio Carlos Júnior 
pelo brilhante pronunciamento. Lamentando a perda da 
implantação da Toyota no Nordeste, a perda maior foi 
de Antonio Carlos Magalhães, extraordinário homem 
público, não da Bahia, não do Nordeste, não do Brasil, 
mas da democracia do mundo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Presidência recebeu da Câmara dos Deputados 
a relação dos nomes eleitos por aquela Casa para 
comporem a Comissão Representativa do Congresso 

Nacional, prevista no § 4º do art. 58 da Constituição 
Federal.

Sobre a mesa, ofício do Presidente da Câmara 
que passo a ler.

É lido o seguinte:

SGM/P 917/2008

Brasília, 16 de julho de 2008

Assunto: Comissão Representativa do Congresso Na-
cional

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-

cia que a Câmara dos Deputados, em sessão reali-
zada nesta data, elegeu, conforme relação anexa, os 
deputados que integrarão a Comissão Representativa 
do Congresso Nacional prevista no § 4° do art. 58 da 
Constituição Federal.

Atenciosamente, – Arlindo Chinaglia, Presidente 
da Câmara dos Deputados.

COMISSÃO REPRESENTATIVA DO 
CONGRESSO NACIONAL PREVISTA NO § 4º 

DO ART. 58 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(18 A 31 DE JULHO DE 2008)

Titulares  Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Antônio Andrade  Chico Abreu
Arlindo Chinaglia  Eliene Lima
Luiz Bittencourt  Laerte Bessa
Márcio Reinaldo Moreira  Luiz Sérgio
Paes Landim  Mauro Benevides
Ricardo Quirino  Pedro Chaves
Rubens Otoni Pedro Wilson
Tadeu Filippelli Ricardo Berzoini
Vicentinho Tatico

PSDB/DEM/PPS

Affonso Camargo Davi Alcolumbre
Guilherme Campos Fernando de Fabinho
Leonardo Vilela João Campos
Moreira Mendes 
Paulo Abi-Ackel
Osório Adriano 1 vaga(s)

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Manato Dr. Ubiali
Rodrigo Rollemberg Pompeo de Mattos

PHS

1 vaga(s) 1 vaga(s)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Fica assim constituída a Comissão Representativa 
do Congresso Nacional, que exercerá o mandato no 
período de 18 a 31 de julho do corrente ano:

SENADO FEDERAL

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (DEM/PSDB)

Adelmir Santana Demóstenes Torres
Lúcia Vânia Marconi Perillo

PMDB

Garibaldi Alves Filho Valter Pereira
Valdir Raupp Neuto de Conto

Bloco de Apoio ao Governo 
(PT/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP)

Ideli Salvatti Renato Casagrande 
João Ribeiro Inácio Arruda

PTB

Epitácio Cafeteira Gim Argello

PDT

Cristovam Buarque Jefferson Praia

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PtdoB

Antônio Andrade Chico Abreu
Arlindo Chinaglia Eliene Lima
Luiz Bittencourt Laerte Bessa
Márcio Reinaldo Moreira Luiz Sérgio
Paes Landim Mauro Benevides
Ricardo Quirino Pedro Chaves
Rubens Otoni Pedro Wilson
Tadeu Filippelli Ricardo Berzoini
Vicentinho Tatico

PSDB/DEM/PPS

Affonso Camargo Davi Alcolumbre
Guilherme Campos Fernando de Fabinho
Leonardo Vilela João Campos
Moreira Mendes Paulo Abi-Ackel
Osório Adriano Vago

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Manato Dr. Ubiali 
Rodrigo Rollemberg Pompeu de Mattos

PSH

Vago Vago

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER N° 706, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 
294, de 2007, de autoria da Senadora Serys 
Shessarenko, que inscreve o nome de Ana 
Néri no “Livro dos Heróis da Pátria”.

Relatora: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 294, de 
2007, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, 
inscreve o nome de Ana Justina Ferreira Néri, a pa-
trona da enfermagem no Brasil, no Livro dos Heróis 
da Pátria, depositado no Panteão da Liberdade e da 
Democracia, em Brasília.

Em exame na Comissão de Educação, para de-
cisão terminativa, o projeto não recebeu emendas.

II – Análise

A inscrição no Livro dos Heróis da Pátria obje-
tiva o registro perpétuo do nome dos brasileiros ou de 
grupos de brasileiros que tenham oferecido a vida ao 
País, para sua defesa e construção, com excepcional 
dedicação e heroísmo.

Assim, nada mais oportuno e pertinente que a 
iniciativa de inscrição do nome de Ana Justina Ferrei-
ra Néri, referência permanente na galeria dos grandes 
vultos da História do Brasil.

Tal como informa a justificação do projeto, Ana 
Néri abraçou, com bravura e heroísmo, seus ideais 
patrióticos. Após ter assistido à convocação de seu 
irmão e de dois de seus filhos para integrar as forças 
nacionais na Guerra do Paraguai, ela ofereceu seus 
préstimos ao então presidente da província da Bahia, 
no intuito de minorar a precariedade do atendimento 
nos hospitais do Rio Grande do Sul. A partir de então, 
incorporada ao décimo batalhão de voluntários, Ana 
Néri passou a construir sua trajetória de dedicação cí-
vica e a escrever uma das páginas mais significativas 
da história pátria.

A brava cidadã prestou serviços em vários hos-
pitais de campanha, chegando a empenhar recursos 
próprios para a instalação, em sua casa, de uma en-
fermaria modelar. Por tal razão, é hoje considerada a 
patrona da enfermagem no Brasil.

Em reconhecimento ao seu inestimável trabalho 
em favor dos combatentes brasileiros, Ana Néri recebeu, 
em vida, inúmeras homenagens e comendas. Ressalte-
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se que o Imperador do Brasil destinou-lhe uma pensão 
vitalícia, graças à qual ela pôde dar continuidade ao 
seu trabalho de benemerência e altruísmo, educando 
órfãos tomados sob sua guarda nos campos de ba-
talha. Ainda na esfera das homenagens, a primeira 
escola brasileira de enfermagem, fundada por Carlos 
Chagas, em 1923, recebeu seu nome.

É nosso entendimento que as jovens gerações 
carecem de convívio com a biografia de brasileiros da 
extirpe de Ana Néri. Acreditamos que tal conhecimento 
contribui não apenas para a perpetuação da memó-
ria histórica, mas, sobretudo, para a multiplicação do 
exemplo oferecido por esses cidadãos notáveis.

Destaque-se, ainda, que o Livro dos Heróis da 
Pátria, apesar de ostentar inscrições de inquestioná-

vel importância, ainda não incorporou o nome de uma 
brasileira. Ao propor a inscrição de Ana Justina Ferreira 
Néri, o projeto em comento vem quebrar esse para-
digma e resgatar a relevância da atuação feminina na 
consolidação do País.

Nesse sentido, o projeto de lei demonstra, cabal-
mente, sua pertinência e oportunidade.

III – Voto

Pelo exposto, apreciado o mérito; e não encon-
trando óbices de natureza constitucional, jurídica ou 
de técnica legislativa, manifestamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n° 294, de 2007.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.

    25ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



27678 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL26     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27679 

PARECER N° 707, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n° 296, de 2007, de autoria da Senadora 
Serys Slhessarenko, que altera o nome do 
“Livro dos Heróis da Pátria” para “Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia
Relator ad hoc: Senador Marconi Perillo

 
I – Relatório

Por intermédio do Projeto de Lei do Senado n° 
296, de. 2007, a Senadora Serys Slhessarenko propõe 
que o Livro dos Heróis da Pátria passe a ser denomi-
nado Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

Esse livro, que se encontra depositado no Pan-
teão da Liberdade e da Democracia Tancredo Neves, 
destina-se à inscrição dos nomes dos brasileiros que 
se destacaram na defesa do Brasil.

Na justificação, a autora alega que, até o mo-
mento, ali estão inscritos apenas os nomes de “heróis”, 
pois dele não consta o nome de nenhuma mulher. Tal 
fato, por sua vez, constituiria uma distorção da própria 
história brasileira, a qual não poderia ser escrita sem 
a participação das mulheres.

II – Análise

A inscrição dos nomes dos “heróis da pátria” tem 
sido feita após aprovação de projetos de lei aprecia-
dos no Congresso Nacional, sendo que, atualmen-
te, há várias proposições em andamento, tanto de 
iniciativa do Senado Federal quanto da Câmara dos 
Deputados.

Entretanto, ainda falta regulamentação sobre os 
critérios de inscrição, para definir quem poderia ser 
inscrito, com que justificativa etc. Diante dessa lacuna, 
tive a oportunidade de relatar o PLS n° 99, de 2005, 
de autoria do Senador Marco Maciel e já aprovado 
terminativamente nesta Comissão, que dispõe sobre 
a alguns critérios para inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria. Agora, referida matéria trami-
ta na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei n° 
6.345, de 2005, já com parecer aprovado na Comissão 
de Educação e Cultura.

Presentemente, por intermédio do PLS n° 296, de 
2007, a Senadora Serys Slhessarenko propõe um novo 
disciplinamento para a inscrição, com a renomeação 
do livro para incluir “heroínas” em seu título.

Muito oportunamente, a nobre autora da pro-
posição alega que, do Livro dos Heróis da Pátria, só 
constam nomes de homens: Tiradentes, Marechal 
Deodoro da Fonseca, Zumbi dos Palmares, Dom Pe-
dro I, Plácido de Castro, Duque de Caxias, Marquês 
de Tamandaré, Chico Mendes, Almirante Barroso, 
José Bonifácio de Andrada e Silva e Alberto Santos 
Dumont.

No mais, após levantamento na base de dados 
do Congresso, constatou-se que, tanto na Câmara dos 
Deputados como no Senado Federal, existem 18 pro-
jetos de lei em tramitação com o propósito de sugerir 
novas inclusões de nomes no referido Livro e, dentre 
esses, apenas 3 contemplam nomes de heroínas: Ma-
ria Quitéria de Jesus, Ana Maria de Jesus Ribeiro e 
Ana Néri. Não por acaso, todos de iniciativa da autora 
do projeto ora em exame.

Ora, em uma análise simplista, poder-se-ia con-
siderar que as instruções gramaticais da língua por-
tuguesa indicam que um nome no masculino plural 
engloba tanto os nomes masculinos como os femini-
nos. Daí que “heróis” englobaria tanto “herói” como 
“heroína”. Por isso, do ponto de vista gramatical, não 
seria necessária qualquer alteração, pois podem ser 
inscritos no livro tanto nomes de homens como de 
mulheres.

No entanto, a proposta da Senadora Serys Slhes-
sarenko vai além dos meros limites lingüísticos, pois 
aponta justamente para uma denúncia dessa orienta-
ção gramatical que acaba por perpetuar uma assime-
tria entre os gêneros feminino e masculino. Vale dizer: 
além de as mulheres brasileiras terem sofrido (e con-
tinuarem a sofrer) discriminações de natureza econô-
mica, política, trabalhista e social, são prejudicadas, 
também, na denominação dos fatos e até mesmo de 
cargos na Administração Pública.

A questão se torna tão mais séria quando con-
sideramos que a linguagem não apenas “representa” 
o mundo, como se fosse um reflexo da realidade. 
Além dessa faculdade, a língua também cria signi-
ficados na realidade. Em outras palavras, se o livro 
é de “heróis” (masculino, plural), é de se supor que, 
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quando desde sua criação, não tenha havido “heroí-
nas” no Brasil.

Em reforço a essa tese sustentada, existe um 
fato histórico que envolve as escritoras brasileiras, 
particularmente Amélia Beviláqua e Rachel de Quei-
roz. A primeira foi pioneira na tentativa de ingresso na 
Academia Brasileira de Letras, ainda na década de 
1930; a segunda acabou sendo a primeira a ingressar 
naquela agremiação, mas somente em 1977.

Não obstante a chamada Casa de Machado de 
Assis ter tido em seus quadros, até então, intelectuais 
de primeira grandeza, havia uma resistência veemen-
te à entrada de uma mulher na Academia. Houve, até 
mesmo, a alegação de que a expressão “brasileiros 
natos”, constante dos estatutos, era o impeditivo para 
a entrada de uma “brasileira”.

Na sessão da ABL de 19 de maio de 1930, após 
comunicar o pedido de inscrição da candidatura da es-
critora Amélia Beviláqua, o então presidente submeteu 
aos presentes a interpretação do art. 2° dos estatutos 
daquela casa, segundo o qual, “só podem ser membros 
da Academia Brasileira de Letras brasileiros natos”. A 
interpretação vencedora por maioria foi de que, nos 
estritos termos estatutários, só se incluíam indivíduos 
do sexo masculino.

Embora esse episódio tenha sido superado e a 
ABL já receba mulheres em seus quadros e até as 
eleja para presidir a entidade, o fato constitui uma 
mostra de como a linguagem (e as instruções gra-
maticais sobre o uso da língua portuguesa) podem, 
sim, ter um conteúdo sexista, discriminatório e pre-
conceituoso.

Portanto, o projeto de lei se insere no conjunto 
das ações inclusivas, que têm procurado suprimir as 
discriminações e preconceitos no País.

Ressalte-se, ainda, que a proposição encon-
tra amparo em nossa Constituição, a qual assegura, 
como um dos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, a promoção do bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3°, 
caput e inciso IV). Da mesma forma, a garantia de 
que homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações (art. 5°, I) é assegurada pela Constitui-
ção Federal.

Por fim, muito embora nos distanciemos da lite-
ralidade das regras gramaticais ao apreciar o mérito 
da proposta, a elas retornamos tão-somente para su-
gerir uma emenda de redação que altere, em todas as 
citações textuais do projeto, o nome ora sugerido para 
Livro dos Heróis e das Heroínas da Pátria, acrescen-
tando, assim, apenas a contração “das” antecedente 
ao substantivo “Heroínas”.

III – Voto

Pelo mérito, e também por ser constitucional, jurí-
dico e versado em boa técnica legislativa, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 296, de 2007, com a 
emenda de redação que apresentamos.

EMENDA Nº 1 – CE

Substitua-se, na ementa e no art. 1° do Projeto 
de Lei do Senado n° 296, de 2007, a expressão “Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria” pela expressão “Livro 
dos Heróis e das Heroínas da Pátria”.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 296, DE 2007

Altera o nome do “Livro dos Heróis da 
Pátria” para “Livro dos Heróis e das Heroínas 
da Pátria”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica intitulado “Livro dos Heróis e das 

Heroínas da Pátria” o livro, depositado no Panteão da 
Liberdade e da Democracia Tancredo Neves, que se 
destina ao registro dos nomes dos brasileiros e brasi-
leiras que trabalharam, com excepcional dedicação e 
heroísmo, pela construção e defesa do País.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. –  Sena-
dor Cristovão Buarque, Presidente – Senadora Lúcia 
Vânia, Relatora – Senador ad hoc Marconi Perillo.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil:
....................................................................................

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
....................................................................................

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais E Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;
....................................................................................  

PARECER N° 708, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte ao Projeto de Lei do Senado n° 
405, de 2007, de autoria do Senador Valdir 
Raupp, que autoriza o Poder Executivo a 

criar a Escola Técnica Federal de Buritis, 
no Estado de Rondônia.

Relator: Senador Leomar Quintanilha

I – Relatório

O PLS n° 405, de 2007, de iniciativa do Senador 
Valdir Raupp, autoriza o Poder Executivo a criar a Es-
cola Técnica Federal de Buritis, no Estado de Rondônia, 
bem como os respectivos cargos, funções e empregos 
indispensáveis ao seu funcionamento.

O Projeto determina que os fins da escola são os 
de oferecer educação profissional de nível médio e de 
formação inicial e continuada de trabalhadores, com o 
objetivo de atender às necessidades regionais de de-
senvolvimento da agropecuária e do manejo florestal.

À proposição, sujeita a decisão terminativa desta 
Comissão, não foram oferecidas emendas.

II – Análise

A educação profissional constitui uma das mais 
valiosas oportunidades de qualificação dos jovens para 
o ingresso na vida produtiva. Felizmente, nos últimos 
anos, começou a cair o preconceito contra escolas des-
sa natureza, que foram vistas, no passado, como único 
refúgio escolar para as populações mais pobres.

É bem verdade que o elitismo ainda constitui carac-
terística marcante da educação brasileira. A poucos se 
confere a possibilidade de chegar à universidade, em razão 
do limitado número de vagas das instituições públicas e 
das mensalidades muitas vezes proibitivas dos estabele-
cimentos de ensino particulares. Desse modo, a educação 
profissional, em especial a de formação técnica, apresenta-
se como meio de favorecer a preparação para o trabalho 
a amplo contingente da população estudantil.

A modernização da economia brasileira nas últimas 
décadas passou a exigir a formação constante de recur-
sos humanos capacitados, não apenas para exercer um 
ofício, mas, também, para responder às freqüentes mu-
danças tecnológicas que têm caracterizado o sistema de 
produção. As escolas técnicas federais constituem espaço 
escolar privilegiado para atender a essa demanda.

No entanto, interpretações equivocadas sobre as 
finalidades dessas escolas levaram ao congelamento de 
sua expansão, fenômeno revisto com a aprovação da 
Lei n° 11.195, de 18 de novembro de 2005. Ademais, 
o Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), do 
Governo Federal, tem a meta de criar, em quatro anos, 
150 escolas técnicas federais em cidades-pólo.

Nesse contexto, a autorização para a implantação 
de novas escolas técnicas federais, inclusive a de Buritis, 
em Rondônia, merece o nosso apoio. Desse modo, somos 
levados a avaliar positivamente o mérito da proposição.
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Quanto à constitucionalidade do projeto, cabe 
lembrar o Parecer n° 527, de 1998, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, segundo o qual o 
efeito jurídico de uma lei autorizativa é o de sugerir ao 
Poder Executivo, como forma de colaboração, a prática 
de ato de sua competência. À luz desse parecer, não 
seria possível argüir a inconstitucionalidade, por vício 
de iniciativa, de projetos de lei que autorizem o Poder 
Executivo a criar instituições de ensino.

Por fim, a proposição está redigida conforme a 
boa técnica legislativa, excetuada a omissão da cláu-
sula de vigência.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n° 405, de 2007, acolhida a 
emenda a seguir apresentada.

EMENDA N° 1 – CE

Inclua-se o seguinte art. 4° no PLS n° 405, de 
2007:

“Art. 4° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.”

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. 
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 405, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Buritis, no Esta-
do de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de Buritis, no Município de 
mesmo nome, no Estado de Rondônia, bem como os 
respectivos cargos, funções e empregos indispensá-
veis ao seu funcionamento.

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Buritis oferecerá 
cursos de educação profissional técnica de nível médio e 
de formação inicial e continuada de trabalhadores, com o 
objetivo de atender as necessidades regionais de desen-
volvimento da agropecuária e do manejo florestal.

Art. 3° A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. – Sena-
dor Cristovam Buarque, Presidente – Senador Leo-
mar Quintanilha.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI N° 8.948, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1994

Regulamento

Dispõe sobre a instituição do Sistema 
Nacional de Educação Tecnológica e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 3° As atuais Escolas Técnicas Federais, cria-

das pela Lei n° 3.552, de 16 de fevereiro de 1959 e pela 
Lei n° 8.670, de 30 de junho de 1983, ficam transfor-
madas em Centros Federais de Educação Tecnológica, 
nos termos da Lei n° 6.545 de 30 de junho de 1978 
alterada pela Lei n° 8.711, de 28 de setembro de 1993 
e do Decreto n° 87.310 de 21 de junho de 1982. 

§ 1° A implantação dos Centros Federais de Edu-
cação Tecnológica de que trata este artigo será efetivada 
gradativamente, mediante decreto específico para cada 
centro, obedecendo a critérios a serem estabelecidos 
pelo Ministério da Educação e do Desporto, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação Tecnológica.

§ 2° A complementação do quadro de cargos e 
funções, quando necessária, decorrentes da transfor-
mação de Escola Técnica Federal em Centro Federal 

de Educação Tecnológica, será efetivada mediante lei 
específica.

§ 3° Os critérios para a transformação a que se 
refere o caput levarão em conta as instalações físi-
cas, os laboratórios e equipamentos adequados, as 
condições técnico-pedagógicas e administrativas, e 
os recursos humanos e financeiros necessários ao 
funcionamento de cada centro.

§ 4° As Escolas Agrotécnicas, integrantes do 
Sistema Nacional de Educação Tecnológica, poderão 
ser transformadas em Centros Federais de Educação 
Tecnológica após processo de avaliação de desem-
penho a ser desenvolvido sob a coordenação do Mi-
nistério da Educação e do Desporto. (Incluído pela Lei 
n° 9.649, de 1998)

§ 5º A expansão da oferta de educação profissio-
nal, mediante a criação de novas unidades de ensino 
por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em 
parceria com Estados, Municípios, Distrito Federal, 
setor produtivo ou organizações não-governamentais, 
que serão responsáveis pela manutenção e gestão dos 
novos estabelecimentos de ensino. (Redacão dada 
pela Lei n° 11.195, de 2005) 

§ 6º (VETADO) (Incluído pela Lei n° 9.649, de 
1998) 

§ 7º É a União autorizada a realizar investimentos 
em obras e equipamentos, mediante repasses finan-
ceiros para a execução de projetos a serem realizados 
em consonância ao disposto no parágrafo anterior, 
obrigando-se o beneficiário a prestar contas dos valo-
res recebidos e, caso seja modificada a finalidade para 
a qual se destinarem tais recursos, deles ressarcirá a 
União, em sua integralidade, com os acréscimos legais, 
sem prejuízo das sanções penais e administrativas ca-
bíveis. (Incluído pela Lei n° 9.649, de 1998)

§ 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
do disposto no § 5º nos casos das escolas técnicas 
e agrotécnicas federais que não tenham sido implan-
tadas até 17 de março de 1997. (Incluído pela Lei n° 
9.649, de 1998)
....................................................................................

LEI N° 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da 
Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994.

....................................................................................

PARECER N° 709, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n° 455, de 2007, de autoria do Senador Mar-
coni Perillo, que autoriza o Poder Executivo 
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a criar a Escola Técnica Federal de Iporá, 
no Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia
Relator ad hoc: Sen. Augusto Botelho

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 455, de 
2007, de iniciativa do Senador Marconi Perillo, autori-
za o Poder Executivo a criar, no âmbito do Ministério 
da Educação, a Escola Técnica Federal de Iporá, no 
Estado de Goiás (art. 1°, caput).

Para fins de concretizar essa intenção, a propo-
sição autoriza o Poder Executivo a adotar medidas 
complementares necessárias ao funcionamento da 
instituição, mormente:

a) criar cargos de direção e funções gra-
tificadas;

b) dispor sobre a organização, as compe-
tências, as atribuições, a denominação das uni-
dades e dos cargos, bem como sobre suas es-
pecificações, funções e, ainda, sobre o processo 
de implantação e funcionamento da escola;

c) lotar, na escola, os servidores neces-
sários ao seu funcionamento, mediante cria-
ção, transferência e transformação de cargos 
efetivos vagos dos quadros de pessoal dos 
órgãos e entidades da Administração Federal 
direta, autárquica e fundacional.

De acordo com o art. 2° do PLS, a Escola Técni-
ca Federal de Iporá atuará na educação profissional, 
com o objetivo de formar e qualificar técnicos, princi-
palmente em nível médio, para atender às demandas 
socioeconômicas do município-sede e vizinhança.

Em seu art. 4°, o PLS estabelece a data de pu-
blicação da lei que resultar do presente projeto como 
marco inicial de vigência da norma.

Entre os argumentos apresentados para embasar 
a iniciativa, o autor ressalta a criação de novas opor-
tunidades educacionais em campo relevante para o 
desenvolvimento social e econômico do País, em per-
feita consonância com a política central de expansão 
da rede de escolas técnicas.

Não foram apresentadas emendas ao projeto no 
prazo regimental.

II – Análise

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a matéria objeto do Projeto de 
Lei do Senado n° 455, de 2007, situa-se entre aquelas 
sujeitas à apreciação da Comissão de Educação.

No que se refere ao mérito do PLS n° 456, de 2007, 
impõe-se apontar visível necessidade de atuação mais 

efetiva do Governo Federal na expansão da oferta de 
educação técnica e profissional de qualidade, vocacio-
nada para o atendimento de demandas urgentes ao de-
senvolvimento das diversas regiões do País, segundo as 
características e potencialidades das economias locais.

A ampliação da participação da União nessa mo-
dalidade e nível de ensino, além de oferecer oportuni-
dades de acesso ao mercado de trabalho aos nossos 
jovens, vem ao encontro da situação financeira dos 
estados federados, ora impossibilitados de fazer inves-
timentos relevantes no setor, em face das restrições 
orçamentárias de que padecem.

Em virtude do disposto no art. 61, § 1°, inciso II da 
Constituição Federal, atribui-se ao Presidente da Repúbli-
ca a iniciativa de leis de criação e extinção de órgãos da 
administração pública vinculados ao Poder Executivo.

No entanto, a despeito de projetos como o que 
ora analisamos serem desprovidos de coercitividade, 
entendemos que não há óbices jurídicos para seu pro-
cessamento legislativo.

Esta Casa firmou o entendimento, com base no 
Parecer n° 527, de 1998, da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, do então Senador Josaphat 
Marinho, que o efeito jurídico de uma lei autorizativa 
é o de sugerir ao Poder Executivo a realização de ato 
que lhe compete como forma de colaboração.

De fato, o delicado equilíbrio da relação tripartite 
de Poderes Republicanos, conforme sistematizado pelo 
filósofo iluminista Montesquieu, cria situações que, da 
teoria, partem à prática nem sempre cumpridora do 
papel do Estado na busca incessante pela realização 
do Bem Comum.

Em especial, entendemos que, com freqüência, a 
questão regional fica à mercê de políticas nacionais co-
mumente orientadas por interesses e medidas específicas 
em desatenção ao equilíbrio regional. Não foi por outra 
razão que se criou, no âmbito desta Casa, uma Comissão 
especialmente voltada para analisar e propor medidas 
e soluções que visem à eliminação das desigualdades 
regionais, que ora tenho a honra de presidir.

O Estado de Goiás, por exemplo, insere-se em 
um contexto de constante desprezo federativo, que 
somente não se agrava pela ação combativa de seus 
representantes políticos, tanto nesta Casa legislativa 
como na Câmara dos Deputados, haja vista a desti-
nação de recursos lançados com o Programa de Ace-
leração do Crescimento em 2006.

No mais, como bem argumentou o autor do pro-
jeto, o Município de Iporá constitui um dos mais impor-
tantes centros de irradiação de desenvolvimento em 
Goiás e merece ser incluído no âmbito do Plano de 
Desenvolvimento da Educação (PDE), lançado pelo 
Governo Federal em 2005, com a previsão de criar, 
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nos próximos anos, pelo menos 150 escolas técnicas 
federais em cidades-pólos.

Por isso, entendemos que as chamadas normas 
autorizativas vêm cumprir um papel fundamental da 
atuação parlamentar, sobretudo diante de omissões do 
poder que deveria atuar na propositura de medidas ad-
ministrativas ou legislativas que lhe competem por força 
de lei e comandos constitucionais. A bem da verdade, a 
eficácia perseguida pela presente proposta dependerá 
fortemente de sua recepção por esta Casa.

Por essas razões, congratulamo-nos com o Sena-
dor Marconi Perillo e com o povo de Goiás pela conquista 
que se pretende com mais uma importante instituição de 
ensino para o desenvolvimento da região de Iporá.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n° 455, de 2007.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Subseção III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:
....................................................................................

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 
....................................................................................  

 
PARECER Nº 710, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 

n° 484, de 2007 de autoria do Senador Mar-
coni Perillo,  que autoriza o Poder Executivo 
a criar a Universidade Federal do Norte de 
Goiás (UFNG), com sede no município de 
Porangatu, no estado de Goiás.

Relator: Senador Paulo Duque
Relator ad hoc: Senador Papaléo Paes

 
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 484, de 2007, de 
autoria do Senador Marconi Perillo, tem por finalidade 
autorizar o Poder Executivo a criar nova universidade 
pública no município goiano de Porangatu, a Univer-
sidade Federal do Norte de Goiás (UFNG).

Em seu artigo 3°, o projeto estabelece que “A es-
trutura organizacional e a forma de funcionamento da 
universidade serão definidas em estatuto e nas normas 
legais pertinentes, observado o princípio da indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão”.

A proposição dispõe que a criação da UFNG 
visa democratizar o acesso ao ensino de qualidade 
em Goiás, pela descentralização dos campi públicos 
no território estadual.

 
II – Análise

O projeto em exame tem por objetivo interiorizar 
o ensino público de nível superior em Goiás, unidade 
federativa que, a despeito da sua importância para o 
Brasil, conta com uma única universidade pública, lo-
calizada na capital, Goiânia.

No que tange aos aspectos constitucionais e 
formais, a proposição encontra-se em conformidade 
com as normas vigentes, inclusive no que diz respeito 
à técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar 
n° 95, de 1998.

Quanto ao seu conteúdo, o projeto nos parece 
relevante, porque tem por objetivo uniformizar as opor-
tunidades entre os goianos do interior – que contam 
com menos oportunidades de ensino – e os cidadãos 
da capital.

O projeto é meritório e digno de acolhida por 
esta Comissão.

 
III – Voto

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 484, de 2007.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR N° 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 711, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n° 733, de 2007, de autoria do Senador Paulo 
Duque, que dispõe sobre a criação do Dia 
Nacional do Arqueólogo.

Relator: Senador Antonio Carlos Valadares

 
I – Relatório

Submete-se à apreciação desta Comissão de 
Educação (CE) o Projeto de Lei do Senado nº 733, de 
2007, de autoria do Senador Paulo Duque, que institui 
o Dia Nacional do Arqueólogo.

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 
1° institui a comemoração anual, no dia 26 de julho, 
do Dia Nacional do Arqueólogo.

O art. 2° prescreve que a lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

O proponente justifica a instituição da data co-
memorativa como uma forma de render justas home-
nagens ao arqueólogo, que qualifica como o principal 
responsável pelo estudo e pela conservação do patri-
mônio arqueológico brasileiro.

A inexistência, até a presente data, de regu-
lamentação da profissão e de cursos superiores 
para formação desses profissionais, a despeito da 
importância da atividade que desempenham, são 
preocupações externadas pelo eminente Senador 
Paulo Duque.

O Parlamentar ressalta o contínuo aumento de 
importância do trabalho do arqueólogo, que, pela falta 

de profissionais com essa formação específica, vem 
sendo desempenhado por geólogos, engenheiros de 
minas historiadores e antropólogos. A relevância do 
arqueólogo se verifica, especialmente, nas legislações 
ambientais e de proteção ao patrimônio arqueológico 
brasileiro.

A escolha do dia de 26 de julho decorreu de a 
Lei nº 3.924, que versa sobre a proteção ao patrimô-
nio arqueológico, ter sido publicada em 26 de julho de 
1961. O proponente lembra que a data comemorativa 
já foi instituída no Estado do Rio de Janeiro.

A proposição não recebeu emendas.

 
II – Análise

Nos termos dos arts. 90, inciso I, 91, inciso I e § 
1°, inciso I, 102, incisos I e VI, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CE deliberar, inclusive 
em caráter terminativo, sobre proposições pertinen-
tes a normas gerais sobre educação, cultura, ensino 
e desportos, instituições educativas e culturais, bem 
como sobre outros assuntos correlatos. É esse o caso 
do PLS n° 733, de 2007, que cria o Dia Nacional do 
Arqueólogo.

A matéria é de competência do Congresso 
Nacional, consoante o art. 24, IX, da Constituição 
Federal. A iniciativa da proposição está respaldada 
no art. 61, caput, da Carta de 1988. Cabe, ainda, à 
lei dispor sobre a fixação de datas comemorativas 
de alta significação para os diferentes segmentos 
étnicos nacionais, consoante o art. 215, § 2°, do 
Texto Magno.

Quanto ao mérito, avalio que argumentos trazi-
dos pelo ilustre Senador Paulo Duque demonstram 
o acerto dessa justa homenagem a esses valorosos 
profissionais. Como bem frisou o proponente, o traba-
lho do arqueólogo é de suma importância para que o 
País consiga atingir o desenvolvimento econômico, 
sem descurar da preservação da memória nacional e 
da proteção ambiental.

 
III – Voto

À vista do exposto, opinamos pela constituciona-
lidade e juridicidade, e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 733, de 2007.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
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PARECER N° 712, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, ao Projeto de Lei do Senado n° 11, 
de 2008, de autoria do Senador Expedito 
Júnior, que altera a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, com o fim de incentivar 
a abertura das escolas públicas nos finais 
de semana, feriados e períodos de reces-
so, para a oferta de atividades culturais, 
esportivas, de lazer e de reforço escolar, 
bem como acrescenta dispositivo à Medida 
Provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto de 
2001; com o propósito de ampliar o alcan-
ce do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

 
I – Relatório

O PLS em tela, de autoria do Senador Expedito 
Júnior, altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), acrescentando-lhe parágrafo único 
ao art. 12, com o intuito de favorecer a abertura à co-
munidade dos estabelecimentos públicos de ensino 
durante os finais de semana, feriados e períodos de 
recesso letivo, para atividades culturais, esportivas e 
de reforço escolar.

O PLS também acrescenta dispositivo legal à 
Medida Provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto de 
2001, para que seja considerado o total dos dias leti-
vos, bem como os demais dias em que as escolas fica-
rem abertas, para fins de transferências dos recursos 
financeiros que cabem a elas, relativos ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

O projeto estipula que a lei por ele proposta en-
trará em vigor na data de sua publicação.

Não foram oferecidas emendas ao projeto, que 

tem decisão terminativa desta Comissão.

 
II – Análise

Em um Estado ainda carente de opções de lazer 

para a juventude mais pobre, como o brasileiro, a es-

cola pública tem um importante papel a desempenhar. 

Atualmente, o ano do ensino fundamental e do médio 

transcorre em duzentos dias letivos, enquanto que nos 

outros 165 dias a escola pública se encontra, via de 

regra, com as portas fechadas à comunidade.

Muitas contam com a infra-estrutura necessária 

para o desenvolvimento de atividades de recreação, 

de reforço aos estudos e também culturais, de modo 

que nos parece fundamental que as escolas, na qua-

lidade de equipamentos públicos úteis à formação da 

juventude brasileira, estejam abertas à comunidade, 

nos finais de semana, nos feriados e nos períodos de 

recesso escolar.

Tanto mais se tal abertura vier acompanhada, 

conforme prevê o PLS em análise, da oferta, pelo Es-

tado, de alimentação adequada à população estudantil. 

Isso porque uma parte considerável dos estudantes 

brasileiros tem nas refeições oferecidas nas escolas 

sua principal fonte de alimento, que lhes é imprescin-

dível no processo de aprendizagem.

Entendemos, nesses termos, que a abertura 

mais freqüente das escolas durante o ano letivo terá 

um excelente impacto na vida dos estudantes, a ponto 

de elevar suas condições de aprendizado, de saúde 

e de recreação.

 
III – Voto

Dado o exposto, o voto é pela aprovação do Pro-

jeto de Lei do Senado n° 11, de 2008.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeita-

das as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão a incumbência de:

I – elaborar e executar sua proposta pedagógi-
ca;

II – administrar seu pessoal e seus recursos ma-
teriais e financeiros;

III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-aula estabelecidas;

IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho 
de cada docente;

V – prover meios para a recuperação dos alunos 
de menor rendimento;

VI – articular-se com as famílias e a comunida-
de, criando processos de integração da sociedade 
com a escola;

VII – informar os pais e responsáveis sobre a fre-
qüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre 
a execução de sua proposta pedagógica.

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, 
ao juiz competente da Comarca e ao respectivo repre-
sentante do Ministério Público a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de cinqüenta 
por cento do percentual permitido em lei. (Inciso inclu-
ído pela Lei nº 10.287 de 20-9-2001)
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-36, 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, institui o Programa Di-
nheiro Direto na Escola, altera a Lei nº 9.533, 
de 10 de dezembro de 1997, que dispõe so-
bre programa de garantia de renda mínima, 
institui programas de apoio da União às 
ações dos Estados e Municípios, voltadas 
para o atendimento educacional, e dá ou-
tras providências.

....................................................................................

PARECER Nº 713, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 92, de 2008, de autoria do Senador Paulo 

Paim, que autoriza o Poder Executivo a criar 
o Centro de Especialização em Tecnologia 
da Carne – CETC, no Município de São Ga-
briel, no Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Pedro Simon

I – Relatório

Em exame, nesta Comissão, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 92, de 2008, de autoria do Senador 
Paulo Paim.

Pelo art. 1º do projeto, o Poder Executivo é auto-
rizado a criar o Centro de Especialização em Tecno-
logia da Carne, situado no Município de São Gabriel, 
no Estado do Rio Grande do Sul.

O art. 2º do PLS estabelece que o centro será 
uma instituição de ensino médio profissionalizante, 
que terá por função formar técnicos para atender ne-
cessidades socioeconômicas locais do setor da carne 
e derivados.

Os arts. 3º e 4º tratam de questões orçamentárias 
vinculadas ao estabelecimento da instituição. O art. 5º 
estabelece que a lei em que se transformar o projeto 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Ao justificar a medida, o autor ressalta a importân-
cia da geração de empregos de qualidade para a juven-
tude, a partir da boa formação profissional. Igualmente 
decisiva para a concretização do projeto é a relevância 
do setor da carne para toda a região de São Gabriel, 
município que, além de se encontrar numa distância 
máxima de 300 quilômetros das cidades gaúchas com 
maior produção agropecuária, apresenta grande ca-
pacidade de frigorificação de carnes.

Encaminhada a esta Comissão, para decisão ter-
minativa, a proposição não recebeu emendas.

II – Análise

A proposição em análise beneficia a comunidade 
gaúcha de São Gabriel com o primeiro passo para a 
criação cite um centro de especialização em tecnolo-
gia da carne naquele município.

O PLS em exame representa, nesses termos, 
importante antecipação do Poder Legislativo, con-
sentânea com a disposição do Governo Federal de 
expandir a educação tecnológica em nível médio, ma-
nifesta, sobretudo, a partir da Lei nº 11.195, de 2005, 
marco na revigoração do ensino técnico e profissional 
em nosso País.

Tanto na experiência dos países industrializados 
quanto no esforço de modernização de muitos daqueles 
que, a exemplo do Brasil, estão em desenvolvimento, 
a preparação de grande contingente de profissionais 
especializados tem constituído importante fator de 
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competitividade para os setores que usam tecnologia 
sofisticada, como o setor da carne.

Além desses aspectos, vale destacar a impor-
tância de uma instituição de ensino médio para o de-
senvolvimento econômico e social da região de São 
Gabriel, com reflexos na melhoria das condições de 
vida de toda a população. Trata-se, ademais, de inicia-
tiva de expansão e democratização do ensino público 
de qualidade.

Por fim, no que diz respeito à conformação ju-
rídica, malgrado o entendimento, firmado na Câmara 
dos Deputados, de que as leis autorizativas não têm 
poder coercitivo que obrigue o Executivo a cumpri-las, 

guiamo-nos pela convicção, predominante nesta Casa, 
de que tais leis abreviam a atuação do Executivo, ao 
indicar, como forma de colaboração, a prática de ato 
de competência desse Poder.

Superado esse óbice afeito à iniciativa, a medida 
não reclama reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade e juridicidade, encontrando-se elaborada 
segundo os ditames da boa técnica legislativa.

III – Voto

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 92, de 2008.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.948, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1994

Regulamento

Dispõe sobre a instituição do Sistema 
Nacional de Educação Tecnológica e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 3º As atuais Escolas Técnicas Federais, cria-

das pela Lei nº 3.552, de 16 de fevereiro de 1959 e pela 
Lei nº 8.670, de 30 de junho de 1983, ficam transfor-
madas em Centros Federais de Educação Tecnológica, 
nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de junho de 1978 
alterada pela Lei nº 8.711, de 28 de setembro de 1993 
e do Decreto nº 87.310, de 21 de junho de 1982. 

§ 1º A implantação dos Centros Federais de 
Educação Tecnológica de que trata este artigo será 
efetivada gradativamente, mediante decreto especí-
fico para cada centro, obedecendo a critérios a se-
rem estabelecidos pelo Ministério da Educação e do 
Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educação 
Tecnológica.

§ 2º A complementação do quadro de cargos e 
funções, quando necessária, decorrentes da transfor-
mação de Escola Técnica Federal em Centro Federal 
de Educação Tecnológica, será efetivada mediante lei 
específica.

§ 3º Os critérios para a transformação a que se 
refere o caput levarão em conta as instalações físi-
cas, os laboratórios e equipamentos adequados, as 
condições técnico-pedagógicas e administrativas, e 
os recursos humanos e financeiros necessários ao 
funcionamento de cada centro.

§ 4º As Escolas Agrotécnicas, integrantes do 
Sistema Nacional de Educação Tecnológica, poderão 
ser transformadas em Centros Federais de Educação 
Tecnológica após processo de avaliação de desem-
penho a ser desenvolvido sob a coordenação do Mi-
nistério da Educação e do Desporto. (Incluído pela Lei 
nº 9.649, de 1998) 

§ 5º A expansão da oferta de educação profissio-
nal, mediante a criação de novas unidades de ensino 
por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em 
parceria com Estados, Municípios, Distrito Federal, 
setor produtivo ou organizações não governamentais, 
que serão responsáveis pela manutenção e gestão dos 

novos estabelecimentos de ensino. (Redação dada 
pela Lei nº 11.195, de 2005)

§ 6º (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.649, de 
1998)

§ 7º É a União autorizada a realizar investimen-
tos em obras e equipamentos, mediante repasses 
financeiros para a execução de projetos a serem re-
alizados em consonância ao disposto no parágrafo 
anterior, obrigando-se o beneficiário a prestar con-
tas dos valores recebidos e, caso seja modificada a 
finalidade para a qual se destinarem tais recursos, 
deles ressarcirá a União, em sua integralidade, com 
os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções pe-
nais e administrativas cabíveis. (Incluído pela Lei nº 
9.649, de 1998)

§ 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
do disposto no § 5º nos casos das escolas técnicas 
e agrotécnicas federais que não tenham sido implan-
tadas até 17 de março de 1997. (Incluído pela Lei nº 
9.649, de 1998) 
....................................................................................

LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005 

Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da 
Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994.

....................................................................................

 
PARECER Nº 714, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado n° 202, de 2007, de autoria do Senador 
Renato Casagrande, que “altera o art. 320 
da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que ‘institui o Código de Trânsito Brasilei-
ro’, para incluir as operações de resgate e 
salvamento de vítimas entre as destinações 
possíveis dos recursos arrecadados com 
as multas de trânsito”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

 
I – Relatório

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) determina, 
no seu art. 320, que os recursos arrecadados com as 
multas de trânsito devem ser aplicados, exclusivamen-
te, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito. O 
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Projeto de Lei do Senado n° 202, de 2007, de autoria 
do Senador Renato Casagrande, visa incluir, entre 
essas destinações, as operações de resgate e salva-
mento de vítimas de acidentes de trânsito.

Para o autor, a presteza nas operações de salva-
mento e resgate tem influência fundamental na redução 
de fatalidades no trânsito, razão pela qual torna-se es-
sencial a previsão dessa nova fonte de financiamento 
para a atividade.

Submetido à apreciação da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, o PLS n° 202, de 2007, a 
proposta recebeu a Emenda n° 1, de autoria do nobre 
senador Romero Jucá, para incluir entre as destina-
ções da arrecadação de receitas com multas o “con-
trole de trânsito”.

 
II – Análise

A proposição trata de trânsito, matéria sobre a 
qual a União tem competência privativa para legislar, 
nos termos do inciso XI do art. 22 da Constituição 
Federal. Ao Congresso Nacional, por sua vez, cabe 
dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, sendo legítima a iniciativa parlamentar, em 
conformidade com o que estabelecem os arts. 48 e 
61 da Carta Magna.

Atende, ademais, ao disposto na Lei Complemen-
tar n° 95, de 28 de fevereiro de 1998, ao se reportar, 
expressamente, à Lei n° 9.503, de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e está redigida segundo 
as normas da boa técnica legislativa.

A iniciativa é pertinente quanto ao mérito, uma 
vez que propicia o direcionamento de recursos para 
financiar uma atividade que pode oferecer efetiva con-
tribuição para a redução da gravidade e mesmo do ín-
dice de fatalidade dos acidentes. É importante destacar 
que prevê a utilização de fonte de recursos já existente 
e associada à segurança do trânsito.

No que tange a Emenda n° 1 proposta, o se-
nador Romero Jucá argumenta que “a destinação 
de recurso para o controle de trânsito é de extrema 
relevância para a implantação do Programa SINIAV 
– Sistema de Identificação Automotiva de Veículos”, 
que visa essencialmente “a implantação de lomba-
das eletrônicas e placas de identificação que forne-
cerão todas as informações sobre a situação legal 
do automóvel – seja em relação à regularidade (...) 
ou em relação ao respeito do condutor aos limites 
de velocidade.”

Com efeito, a proposta vem ao encontro da ini-
ciativa do autor do Projeto e coaduna-se perfeitamente 
com as mais modernas políticas públicas de controle 
e fiscalização do tráfego urbano, razão porque lhe so-
mos favorável.

Observe-se, entretanto, que a proposição, tal 
como foi apresentada, elimina o parágrafo único do 
art. 320, o qual determina que “o percentual de cinco 
por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 
será depositado, mensalmente, na conta de fundo de 
âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito”, conforme demonstrado no quadro anexo.

Acredita-se que a eliminação do referido disposi-
tivo não foi intencional, já que nada foi apontado pelo 
autor, direta ou indiretamente, nesse sentido, inexis-
tindo qualquer argumento que a justificasse.

Por essa razão, acreditamos que o PLS n° 202, 
de 2007, deve ser aprovado, com emenda que resgate 
o parágrafo único do art. 320 do CTB.

 
III – Voto

Pelas razões expostas, voto pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n° 202, de 2007, e da Emenda 
n° 1 – CCJ, com a seguinte emenda de redação.

 
EMENDA N° 1 – CCJ

PROJETO DE LEI NO SENADO N° 202, DE 2007

Dê-se art. 320 da Lei n° 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, alterado pelo art. 1° do Projeto de Lei do 
Senado n° 202, de 2007, a seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a 
cobrança das multas de trânsito será aplica-
da, exclusivamente, em sinalização, enge-
nharia de tráfego, de campo, policiamento, 
salvamento e resgate de vítimas de acidente 
de trânsito, fiscalização, controle e educação 
de trânsito.”

 
EMENDA N° 2 – CCJ

Acrescente-se, após o caput do art. 320 da Lei 
n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, conforme reda-
ção proposta pelo Projeto de Lei do Senado n° 202, de 
2007, linha pontilhada, deslocando-se as letras “NR”, 
entre parênteses, para o seu final.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. 
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 202, DE 2007 NA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA QUE:

Altera o art. 320 da Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para incluir as ativida-
des de salvamento e resgate no trânsito en-
tre as destinações possíveis dos recursos 
arrecadados com as multas de trânsito.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 320 da Lei n° 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a co-
brança das multas de trânsito será aplicada, 
exclusivamente, em sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, salvamento 
e resgate de vítimas de acidente de trânsito, 
fiscalização, controle e educação de trânsito.

 ..............................................................
 ..................................................... ”(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. Senador 
Marco Maciel, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................  
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional n° 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4°; 150, II; 153, III; e 153, § 2°, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 41, 19-12-2003)
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL58     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27711 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional n° 18, de 1998) 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Mensagem de veto
Vide texto compilado

Institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

....................................................................................
Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança 

das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, po-
liciamento, fiscalização e educação de trânsito.

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do 
valor das multas de trânsito arrecadadas será deposita-
do, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional 
destinado à segurança e educação de trânsito.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-

lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

Ofício nº 109/08–Presidência/CCJ

Brasília, 9 de julho de 2008

Excelentíssimo Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com as Emendas nos 1-CCJ e 2-CCJ, 
do Projeto de Lei do Senado nº 202, de 2007, que 
“Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para incluir as atividades de salvamento e resgate no 
trânsito entre as destinações possíveis dos recursos 
arrecadados com as multas de trânsito”, de autoria do 
Senador Renato Casagrande.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO

RELATÓRIO

da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 202, de 2007, que “altera o art. 320 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que ‘institui o Código de Trânsito Brasilei-
ro’, para incluir as operações de resgate e 
salvamento de vítimas entre as destinações 
possíveis dos recursos arrecadados com 
as multas de trânsito”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) determina, 
no seu art. 320, que os recursos arrecadados com as 
multas de trânsito devem ser aplicados, exclusivamen-
te, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito. O 
Projeto de Lei do Senado nº 202, de 2007, de autoria 
do Senador Renato Casagrande, visa incluir, entre 
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essas destinações, as operações de resgate e salva-
mento de vítimas de acidentes de trânsito.

Para o autor, a presteza nas operações de salva-
mento e resgate tem influência fundamental na redução 
de fatalidades no trânsito, razão pela qual torna-se es-
sencial a previsão dessa nova fonte de financiamento 
para a atividade.

Submetido à apreciação da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, o PLS nº 202, de 2007, 
não recebeu emendas.

II – Análise

A proposição trata de trânsito, matéria sobre a qual 
a União tem competência privativa para legislar, nos 
termos do inciso XI do art. 22 da Constituição Federal. 
Ao Congresso Nacional, por sua vez, cabe dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, sendo le-
gítima a iniciativa parlamentar, em conformidade com o 
que estabelecem os arts. 48 e 61 da Carta Magna.

Atende, ademais, ao disposto na Lei Complemen-
tar nº 95, de 28 de fevereiro de 1998, ao se reportar, 
expressamente, a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e está redigida segundo 
as normas da boa técnica legislativa.

A iniciativa é pertinente quanto ao mérito, uma 
vez que propicia o direcionamento de recursos para 
financiar uma atividade que pode oferecer efetiva con-
tribuição para a redução da gravidade e mesmo do ín-
dice de fatalidade dos acidentes. É importante destacar 
que prevê a utilização de fonte de recursos já existente 
e associada à segurança do trânsito.

Observe-se, entretanto, que a proposição, tal 
como foi apresentada, elimina o parágrafo único do 

art. 320, o qual determina que “o percentual de cinco 
por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 
será depositado, mensalmente, na conta de fundo de 
âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito”, conforme demonstrado no quadro anexo.

Acredita-se que a eliminação do referido disposi-
tivo não foi intencional, já que nada foi apontado pelo 
autor, direta ou indiretamente, nesse sentido, inexis-
tindo qualquer argumento que a justificasse.

Por essa razão, acreditamos que o PLS nº 202, 
de 2007, deve ser aprovado, com emenda que resgate 
o parágrafo único do art. 320 do CTB.

III – Voto

Pelas razões expostas, voto pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 202, de 2007, com a se-
guinte emenda.

EMENDA Nº – CCJ

Dê-se ao art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997, alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei 
do Senado nº 202, de 2007, a seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a co-
brança das multas de trânsito será aplicada, 
exclusivamente, em sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, salvamento 
e resgate de vítimas de acidente de trânsito, 
fiscalização e educação para o trânsito.

 ...................................................... ”NR)

Sala da Comissão,      – Senadora Lúcia Vânia, 
Relatora.
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EMENDA N°  – CCJ

PROJETO DE LEI NO SENADO N° 202, DE 2007

Dê-se art. 320 da Lei n° 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997, alterado pelo art. 1° do Projeto de Lei do 
Senado n° 202, de 2007, a seguinte redação:

“Art. 320. A receita arrecadada com a 
cobrança das multas de trânsito será aplica-
da, exclusivamente, em sinalização, enge-
nharia de tráfego, de campo, policiamento, 
salvamento e resgate de vítimas de acidente 
de trânsito, fiscalização, controle e educação 
de trânsito.”

 
Justificação

A presente emenda visa incluir entre as destina-
ções da receita arrecadada com a cobrança de multa 
o “controle de trânsito”.

A destinação de recurso para o controle de trân-

sito é de extrema relevância para a implantação do 

Programa SINIAV – Sistema de Identificação Auto-

motiva de Veículos, aprovado por meio de resolução 

pelo Contran. O referido sistema visa a implantação 

de lombadas eletrônicas e placas de identificação que 

fornecerão todas as informações sobre a situação le-

gal do automóvel – seja em relação a regularidade do 

automóvel, ou em relação ao respeito do condutor aos 

limites legais de velocidade.

Atualmente, de acordo com estimativa do DE-

NATRAN, Departamento Nacional de Trânsito, mais 

de 30% dos carros em circulação em estado irregular, 

de modo que o Programa Siniav será importante na 

organização do trânsito brasileiro.

Sala da Reunião,            . – Senador Romero 

Jucá.

PARECER N° 715, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado n° 262, de 2007, de autoria do Senador 
Gilvam Borges, que “altera o art. 148 da Lei 
n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
permitir a utilização da Língua Brasileira de 
Sinais (LIBRAS), nos cursos e exames de 
habilitação de condutor portador de defi-
ciência auditiva”.

Relator: Senador Geovani Borges
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I – Relatório

Trata-se de projeto de autoria do Senador Gilvam 
Borges, que objetiva possibilitar aos portadores de de-
ficiência auditiva o uso da Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS), no processo de habilitação para conduzir 
veículo automotor. Para isso, é proposta alteração da 
Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

A iniciativa decorre da constatação de que, embo-
ra não lhes seja vedada a obtenção da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH), os candidatos portadores de 
deficiência auditiva enfrentam dificuldades adicionais 
na comunicação com instrutores e examinadores.

A alteração a ser feita no CTB consiste na inser-
ção de dispositivo destinado a garantir que os exames 
de habilitação, discriminados no art. 147, possam ser 
realizados com o emprego dos recursos oferecidos 
pela linguagem dos sinais.

Distribuído com exclusividade a esta Comissão, 
para deliberação de caráter terminativo, o projeto não 
recebeu emenda.

 
II – Análise

Ao justificar a proposição, o autor destaca que a 
Libras – “poderoso recurso de comunicação colocado 
à disposição dos portadores de deficiência auditiva” 
– é capaz de lhes garantir o acesso a “oportunidades 
que, do contrário, estariam fora do seu alcance”. Entre 
essas oportunidades, incluem-se certamente aquelas 
propiciadas pela habilitação para conduzir veículo au-
tomotor, concretizada com a conquista da CNH.

Ocorre que, sendo ainda relativamente limitada 
a aceitação da Libras, o candidato à habilitação ainda 
não conta com a possibilidade de expressar-se por 
meio dos sinais na realização dos exames. Daí a per-
tinência e a oportunidade da iniciativa. É inaceitável 
que, existindo tal recurso, pessoas com deficiência 
auditiva sigam privadas de exercer determinadas ati-
vidades, em razão, exclusivamente, da dificuldade de 
comunicação.

Nessas circunstâncias, a medida proposta labora 
no sentido de garantir aos candidatos que assim o ne-
cessitarem o direito ao uso de linguagem compatível 
com suas limitações, o que lhes permitirá enfrentar os 
exames de habilitação com serenidade, sem embara-

ços e sem o esforço comunicativo que é desnecessa-
riamente despendido atualmente no processo.

Destacados os méritos da iniciativa, deve-se 
examiná-la em seus aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. A legislação sobre 
trânsito e transporte inscreve-se no rol das compe-
tências privativas da União, a teor do art. 22, XI, da 
Constituição Federal. De outra parte, é lícita a inicia-
tiva parlamentar, uma vez que a matéria encontra-se 
apartada do campo legislativo de iniciativa privativa 
do Presidente da República, fixado no § 1° do art. 61. 
A proposição igualmente preenche os requisitos de 
juridicidade.

No que diz respeito à técnica legislativa, a úni-
ca ressalva deve-se à divergência encontrada entre 
o texto da ementa e o conteúdo do art. 1° do projeto, 
onde está expressa a essência da norma proposta: 
enquanto a ementa anuncia que a medida será im-
plementada mediante alteração do art. 148 do CTB, o 
art. 1° prevê a inclusão de novo artigo (art. 147-A) no 
texto da mesma lei.

Trata-se, naturalmente, de equívoco de natureza 
formal, que em nada prejudica a aprovação da matéria. 
Para saná-lo, basta que se promova a adequação da 
ementa ao disposto no art. 1°, de modo que ela pas-
se a expressar, de forma precisa, a real intenção do 
projeto. É o que fazemos por meio de emenda adiante 
formulada.

 
III – Voto

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade 
e juridicidade da proposição. No mérito, adoto os ar-
gumentos que a ensejaram. Voto, assim, pela aprova-
ção do PLS n° 262, de 2007, modificado pela emenda 
apresentada a seguir.

EMENDA N° 1 – CCJ

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado n° 
262, de 2007, a seguinte redação:

“Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para permitir a utilização 
da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), nos 
cursos e exames de habilitação de condutor 
portador de deficiência auditiva.”

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 262, DE 2007, NA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA QUE:

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para permitir a utiliza-
ção da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), 
nos cursos e exames de habilitação de con-
dutor portador de deficiência auditiva.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 147-A:

“Art. 147-A. Na realização dos cursos e 
exames previstos no processo de habilitação 
é assegurada ao candidato portador de defici-
ência auditiva a comunicação na Língua Brasi-
leira de Sinais (LIBRAS), com seus instrutores 
e examinadores” (NR).

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. – Senador 
Marco Maciel, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

SEÇÃO II

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública da União, bem como normas gerais para 
a organização do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional n° 18, 
de 1998)
....................................................................................

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Mensagem de veto
Vide texto compilado

Institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

....................................................................................
Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança 

das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, 
em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, po-
liciamento, fiscalização e educação de trânsito.

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do 
valor das multas de trânsito arrecadadas será deposita-
do, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional 
destinado à segurança e educação de trânsito.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Mensagem de veto
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.
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Art. 147. O candidato à habilitação deverá sub-
meter-se a exames realizados pelo órgão executivo de 
trânsito, na seguinte ordem:

I – de aptidão física e mental;
II – (VETADO) 
III – escrito, sobre legislação de trânsito;
IV – de noções de primeiros socorros, conforme 

regulamentação do Contran;
V – de direção veicular, realizado na via pública, em 

veículo da categoria para a qual estiver habilitando-se.
§ 1° Os resultados dos exames e a identificação 

dos respectivos examinadores serão registrados no 
Renach. (Renumerado do parágrafo único, pela Lei 
n° 9.602, de 1998)

§ 2° O exame de aptidão física e mental será pre-
liminar e renovável a cada cinco anos, ou a cada três 
anos para condutores com mais de sessenta e cinco 
anos de idade, no local de residência ou domicílio do 
examinado. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 1998)

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação 
psicológica preliminar e complementar sempre que 
a ele se submeter o condutor que exerce atividade 
remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação 
para os demais candidatos apenas no exame refe-
rente à primeira habilitação. (Redação dada pela Lei 
n° 10.350, de 2001)

§ 4° Quando houver indícios de deficiência fí-
sica, mental, ou de progressividade de doença que 
possa diminuir a capacidade para conduzir o veícu-
lo, o prazo previsto no § 2° poderá ser diminuído por 
proposta do perito examinador. (Incluído pela Lei n° 
9.602, de 1998)

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada 
ao veículo terá essa informação incluída na sua Carteira 
Nacional de Habilitação, conforme especificações do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. (Incluído 
pela Lei n° 10.350, de 2001)

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de 
direção veicular, poderão ser aplicados por entidades 
públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo 
com as normas estabeleci das pelo Contran.

§ 1° A formação de condutores deverá incluir, 
obrigatoriamente, curso de direção defensiva e de 
conceitos básicos de proteção ao meio ambiente re-
lacionados com o trânsito.

§ 2° Ao candidato aprovado será conferida per-
missão para dirigir, com validade de um ano.

§ 3° A Carteira Nacional de Habilitação será 
conferida ao condutor no término de um ano, desde 
que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração 
de natureza grave ou gravíssima, ou seja, reincidente 
em infração média.

§ 4° A não obtenção da Carteira Nacional de Ha-
bilitação, tendo em vista a incapacidade de atendimento 
do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato 
a reiniciar todo o processo de habilitação.

§ 5° O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
poderá dispensar os tripulantes de aeronaves que apre-
sentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Ar-
madas ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, res-
pectivamente, da prestação do exame de aptidão física 
e mental. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 1998)
....................................................................................

Ofício n° 111/08–PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 8 de julho de 2008

Excelentíssimo Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2°, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária, realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com a Emenda n° 1-CCJ, do Projeto de 
Lei do Senado n° 262, de 2007, que “Altera o art. 148 da 
Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ‘institui o 
Código de Trânsito Brasileiro’, para permitir a utilização 
da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), nos cursos e 
exames de habilitação de condutor portador de deficiência 
auditiva”, de autoria do Senador Gilvam Borges.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração:

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 716, DE 2008

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 102, de 2007 (nº 1.744/2007, 
na origem), do Tribunal de Contas da União 
encaminhando ao Senado Federal cópia 
do Acórdão nº 2.458/2007 – na origem), do 
Tribunal de Contas da União encaminhan-
do ao Senado Federal cópia do Acórdão 
nº 2.458/2007. – TCU-Plenário, proferido 
no processo TC-007.823/2007-8, bem como 
do relatório e do voto que fundamentaram 
sobre auditoria no PROGRAMA Nacional 
de Controle da Dengue do Ministério da 
Saúde.

Autor: Tribunal de Contas da União
Relatora : Senadora Fátima Cleide
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1 – Relatório

1.1 – Histórico
Fui designada, pelo nobre Presidente desta Co-

missão, para examinar e emitir parecer sobre o Acórdão 
nº 2.458/2007-TCU-Plenário, de 21-11-2007, referente 
ao relatório de auditoria denominado de Fiscalização 
de Orientação Centralizada, resultado da seguinte 
determinação constante do Acórdão no 810/2007-
TCU-Plenário:

“9.12. determinar à Segecex que adote 
às providências necessárias à realização de 
Fiscalização de Orientação Centralizada, com 
o objetivo de fiscalizar a execução do Progra-
ma Nacional de Controle da Dengue em outros 
municípios a serem selecionados em função 
de epidemias recentes, bem como da detec-
ção de risco de ocorrência iminente de surto 
epidemiológico.”

Essa determinação resultou assentada após a 
constatação de diversos casos em que foi verificado 
procedimentos errados e má aplicação dos recursos 
públicos no Programa Nacional de Controle da Den-
gue (PNCD). Alguns problemas detectados na audi-
toria do Tribunal estão insertos nos itens 18 a 22 da 
mencionada decisão:

“18. Assim, foram verificadas fragilidades 
na própria concepção e estrutura do progra-
ma, que tem como ação primordial a ação de 
combate ao mosquito da dengue. Ora, ocorre 
que, como exaustivamente demonstrado nos 
achados de auditoria constantes do relatório 
da equipe de fiscalização, as principais falhas 
operacionais na execução das tarefas de eli-
minação do mosquito decorrem de problemas 
com a força de trabalho utilizada para a ativi-
dade. Apurou-se falhas cometidas pelos agen-
tes e supervisores contratados para o serviço, 
que vão desde a questionável qualidade do 
trabalho de pulverização do inseticida, bem 
como falta de manutenção do equipamento 
destinado à borrifação, além de precário con-
trole das visitas domiciliares realizadas nos 
imóveis, para combate à larva e prevenção à 
sua proliferação.

19. Ainda no nível operacional, outra falha 
sistematicamente observada refere-se à coleta 
inconsistente de dados por parte dos agentes 
de saúde, o que compromete a qualidade da 
produção dos relatórios de registros de índice 
de infestação predial. A fragilidade desse ponto 
tem nefasto resultado nas ações de monitora-

mento e controle da ocorrência de possíveis 
surtos, impedindo a tempestiva atuação das 
autoridades responsáveis no sentido de adotar 
providências para conter as epidemias que se 
seguem à elevação do índice de infestação. O 
levantamento realizado pela equipe de audi-
toria constatou precariedade no processo de 
inserção e consolidação de dados nos siste-
mas informatizados, gerando com isso baixa 
confiabilidade dos dados e intempestividade 
dos relatórios gerenciais.

20. No nível institucional, o programa en-
frenta sérios problemas de comunicação e de 
troca de informações entre os três níveis de go-
verno, além de baixa efetividade das atuações 
que competem a cada um deles. Exemplos 
desses problemas encontrados pela equipe 
técnica do Tribunal foram as impropriedades 
apontadas nos relatórios de supervisão elabo-
rados pelas Secretarias de Saúde dos Estados 
de Mato Grosso do Sul, Piauí e Tocantins e 
pelos consultores contratados pela SVS/MS e 
que deixaram de ser observadas pelos respec-
tivos municípios. Além do mais, nos Estados 
do Mato Grosso do Sul e no Piauí, constatou-
se que a manutenção dos equipamentos de 
pulverização não é prestada de forma adequa-
da, sendo que essa ação se insere na esfera 
de responsabilidade de apoio técnico que os 
estados prestam aos municípios.

21. No nível central, no âmbito das incum-
bências a cargo da esfera federal, no tocante 
à coleta e sistematização das informações 
necessárias ao gerenciamento da política de 
combate à dengue, identificou-se fragilidade na 
manutenção dos sistemas informatizados.

22. Sem descurar de outro fator que de-
tém papel decisivo no combate à dengue, a 
equipe técnica debruçou-se também sobre a 
efetividade das campanhas educacionais de 
mobilização da sociedade para eliminar os 
focos de proliferação do mosquito. Chegou-
se à conclusão que, nos casos estudados, as 
estratégias de mobilização social não foram 
suficientes para sensibilizar a população so-
bre a gravidade que representa os altos índi-
ces de infestação verificados nas residências 
e no lixo domiciliar”.

Para a execução dos trabalhos de auditoria, fo-
ram selecionados os procedimentos pertinentes aos 
seguintes estados, órgãos ou municípios: Secretaria de 
Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde; Estados: 
Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato 
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Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernam-
buco, Rio de Janeiro, São Paulo, Tocantins; Municípios: 
Macapá-AP, Manaus-AM, Brejo Santo-CE, Bom Jesus 
do Norte-ES, Serra-ES, São Miguel do Araguaia-GO, 
Cáceres-MT, Belo Horizonte-MG, Betim-MG, Conta-
gem-MG, Ibirité-MG, Santa Luzia-MG, Teófilo Otoni-
MG, Rio Casca-MG, Ananindeua-PA, Carrapateira-PB, 
Paranavaí-PR, Ubiratã-PR, Umuarama-PR, Altinho-PE, 
Itaboraí-123, Mendes-RJ, Niterói-RJ, São José do Rio 
Preto-SP, Ubatuba-SP, Palmas-TO.

1.2 – Análise
A dengue é um dos principais problemas de saúde 

pública no mundo. A Organização Mundial da Saúde 
(OMS), estima que entre 50 a 100 milhões de pesso-
as se infectem anualmente, em mais de 100 países, 
de todos os continentes, exceto a Europa. Cerca de 
550 mil doentes necessitam de hospitalização e 20 
mil morrem em conseqüência da dengue. É a doença 
transmitida por vetor com maior intensidade de propa-
gação no planeta.

Encontrando condições socioambientais favorá-
veis, o Aedes aegypti, transmissor da dengue, espa-
lhou-se por grande parte do planeta, alcançando área 
na qual vivem cerca de 3,5 bilhões de pessoas. Nas 
Américas, está presente desde os Estados Unidos até 
o Uruguai, com exceção apenas do Canadá e do Chile, 
por razões climáticas e de altitude.

No Brasil, as condições socioambientais favorá-
veis à expansão do Aedes aegypti possibilitaram a dis-
persão desse vetor, desde sua reintrodução em nosso 
território no ano de 1976, que não pode ser controlada 
com os métodos tradicionalmente empregados no com-
bate às doenças transmitidas por vetores, tanto no país 
como no continente. Programas essencialmente cen-
trados no combate químico, com baixíssima ou mesmo 
nenhuma participação da comunidade, sem integração 
intersetorial e com pequena utilização do instrumental 
epidemiológico mostraram-se incapazes de conter um 
vetor com altíssima capacidade de adaptação ao novo 
ambiente criado pela urbanização acelerada e pelos 
novos hábitos de consumo.

Em 1996, o Ministério da Saúde decidiu rever a 
estratégia empregada contra o Aedes aegypti e propôs 
o Programa de Erradicação do Aedes aegypti (PEAa). 
Ao longo do processo de implantação desse progra-
ma observou-se a inviabilidade técnica de erradicação 
do mosquito a curto e médio prazo. O PEAa propôs a 
necessidade de atuação multisetorial e previu modelo 
descentralizado de combate à doença, com a partici-
pação das três esferas de governo, Federal, Estadual 
e Municipal. Essa iniciativa foi o embrião do Programa 
Nacional de Controle da Dengue – PNCD, criado a partir 

da conclusão acerca da inviabilidade da erradicação 
do mosquito em curto prazo.

O PNCD procura incorporar as lições das experi-
ências nacionais e internacionais de controle da den-
gue, adotando ações que enfatizam a necessidade de 
mudança nos modelos anteriores, quais sejam:

a) a elaboração de programas permanen-
tes, uma vez que não existe qualquer evidência 
técnica de que erradicação do mosquito seja 
possível, em curto prazo;

b) o desenvolvimento de campanhas de 
informação e de mobilização das pessoas, de 
maneira a se criar maior responsabilização de 
cada família na manutenção de seu ambien-
te doméstico livre de potenciais criadouros 
do vetor;

c) o fortalecimento da vigilância epide-
miológica e entomológica para ampliar a ca-
pacidade de predição e de detecção precoce 
de surtos da doença;

d) a melhoria da qualidade do trabalho 
de campo no combate ao vetor;

e) a integração das ações de controle 
da dengue na atenção básica, com a mobili-
zação do Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS) e Programa de Saúde da 
Família (PSF);

f) a utilização de instrumentos legais que 
facilitem o trabalho do poder público na elimi-
nação de criadouros em imóveis comerciais, 
casas abandonadas, etc.;

g) a atuação multissetorial por meio do 
fomento à destinação adequada de resíduos 
sólidos e a utilização de recipientes seguros 
para armazenagem de água; e

h) o desenvolvimento de instrumentos 
mais eficazes de acompanhamento e super-
visão das ações desenvolvidas pelo Ministério 
da Saúde, estados e municípios.

As atribuições e competências nas três instâncias 
de governo para implementação do PNCD estão esta-
belecidas na Portaria GM nº 1.172/2004. A Secretaria 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – SVS 
é responsável pela Gestão do Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde, compreendendo ações de vigi-
lância, prevenção e controle de doenças, englobando 
programas como controle de doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, de dengue, malária, hepatites 
virais, entre outras; o Programa Nacional de Imuniza-
ções; a investigação e resposta aos surtos de doenças 
de relevância nacional; e realiza a coordenação da rede 
nacional de laboratórios de saúde pública. A gestão das 
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ações é descentralizada para Estados, Municípios e 
Distrito Federal mediante certificação do atendimento 
de pré-requisitos definidos na portaria.

No entanto, a extensão geográfica do País e o 
número de atores envolvidos dificultam a sistemática 
de controle do PNDC, conforme se depreende dos 
excertos extraídos do Acórdão sob análise, insertos 
nos itens 63 a 66:

“63. Foi exaustivamente comentada, ao 
longo de todo este voto e do relatório que lhe 
antecede, a multiplicidade de atribuições que 
competem a todos os agentes envolvidos na 
consecução das metas do PNCD, abrangendo 
tanto os aspectos de formulação das políticas 
públicas do programa, de apoio técnico, super-
visão e de execução das tarefas de vigilância 
epidemiológica e de controle entomológico.

64. De igual sorte, enfatizou-se que a 
única maneira de minimizar a disseminação 
da doença é a prevenção, mediante a tarefa 
hercúlea de eliminação dos criatórios das lar-
vas do mosquito.

65. Com essa dimensão descomunal de 
um problema que tem que ser enfrentado por 
todo o País, em todos os níveis de Governo e 
em todos os segmentos da população, entendo 
que uma sistemática de fiscalização eficaz do 
PNDC só pode ser obtida com a convergência 
de esforços de todos os órgãos, instituições e 
organizações responsáveis, em alguma medi-
da, pelo controle da gestão-pública.

66. A prevenção da má aplicação dos re-
cursos públicos por parte dos executores, por 
essência, do programa – os municípios, com 
o apoio dos estados – transcende as possibi-
lidades de trabalho do Ministério da Saúde e 
do próprio TCU.”

1.3 – Conclusões e Recomendações
A auditoria verificou diversas falhas e inconsistên-

cias no programa em comento, mas deixou assentado 
que o êxito da ação governamental exige a convergência 
de esforços de todos os órgãos e instituições de fiscali-
zação, nos três níveis de Governo. Devido a relevância 
do tema, algumas recomendações e determinações 
constantes do Acórdão merecem transcrição:

“9.1. determinar ao Ministério da Saú-
de que:

9.1.1. desenvolva norma contendo indi-
cadores relativos à incidência da dengue nos 
municípios a partir dos quais, uma vez verifi-
cados, o estado teria a obrigação de exercer 
sua atuação complementar e suplementar no 

controle da doença nos municípios, conforme 
previsto na Portaria GM/MS nº 1.172, de 15 de 
junho de 2004, art. 2º, incisos II e III;

9.1.5. estude a implantação de sistemá-
tica de controle e supervisão da execução do 
Programa Nacional de Controle da Dengue 
que inclua:

9.1.5.2. a realização de fiscalizações a 
partir da realização de levantamento ao final 
do ano, pelos consultores do Programa Na-
cional de Controle da Dengue – PNCD nos 
estados, em todos os municípios nos quais 
se verificarem índices de infestação predial 
acima de 1% em pelo menos um estrato do 
município, dando-se prioridade para aquelas 
localidades nas quais se verificaram os maio-
res índices de infestação;

9.3. recomendar à Secretaria de Vigilân-
cia em Saúde do Ministério da Saúde que:

9.3.3. no caso de suspensão de repasse 
de recursos do Teto Financeiro de Vigilância 
em Saúde para entes que não cumpram as 
metas da Programação Pactuada Integrada de 
Vigilância em Saúde – PPI/VS, conforme deter-
minado no item 9.1 do Acórdão nº 810/2077-
TCU-Plenário, estude meios de dar publicidade 
do fato à população das localidades nas quais 
se verificou o problema, informando ainda a 
medida ao Poder Legislativo local, ao tribu-
nal de contas do estado ou do município com 
jurisdição sobre o ente penalizado, ao Minis-
tério Público Estadual e ao representante do 
Ministério Público da União na respectiva área 
de abrangência, com exigência de notificação 
de recebimento;

9.3.7. defina e pactue com os estados pro-
gramas de treinamento mínimo necessário para 
os servidores alocados nos Programas Munici-
pais de Controle da Dengue, a serem desenvol-
vidos pelas secretarias estaduais de saúde;

9.3.9. oriente as secretarias estaduais 
de saúde para que:

9.3.9.1. elaborem as programações de 
fiscalização do Programa Municipal de Con-
trole da Dengue em seus municípios;

9.3.9.2. desenvolvam plano de intensifi-
cação das ações de fiscalização e das ações 
complementares de controle da dengue para 
o período no qual ocorrem os surtos”.

2 – Voto Do Relator

Diante do exposto o nosso voto é no sentido de 
que esta Comissão tome conhecimento da matéria 
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acolhendo, também, os seguintes aditamentos pro-
postos pelo Senador Flexa Ribeiro:

Sejam solicitadas informações ao Ministro da Saú-
de sobre as providências que adotou para adequar as 
ações do Programa Nacional de Controle da Dengue às 
recomendações oriundas do Tribunal de Contas da União; 
seja oficiado ao Governo do Estado de Minas Gerais e as 
Prefeituras de Belo Horizonte, Contagem, Ibirité, Santa 
Luzia, Teófilo Otoni e Rio Casca, que integram a Região 

Metropolitana de Belo Horizonte/MG, com cumprimentos 
pelas referências que a parceria celebrada recebeu no 
combate à dengue, incentivando-as a prosseguir com 
as boas práticas; seja oficiado ao agente de endemias 
Wally Antunes da Rocha, que atua na unidade de saúde 
de Vista Alegre, Belo Horizonte, cumprimentado-o pelo 
exemplo de zelo e competência no dever funcional e re-
messa do processado ao arquivo.

Sala da Comissão, 21 de abril de 2008.
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REQUERIMENTO Nº 910, DE 2008-CMA

Requeiro, nos termos regimentais e de acordo 
com o Parecer aprovado na Comissão de Meio Ambien-
te, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
sobre o Aviso nº 102, de 2007, informações ao Minis-
tro da Saúde sobre as providências que adotou para 
adequar as ações do Programa Nacional de Controle 
da Dengue às recomendações oriundas do Tribunal 
de Contas da União.

Sala das Comissões, 22 de abril de 2008. – Pre-
sidente: Leomar Quintanilha – Relator: Fátima Cleide 
– Marisa Serrano – Flávio Arns – Renato Casagran-
de – Welington Salgado – Marconi Perillo – Geraldo 
Mesquita – Flexa Ribeiro.

PARECER Nº 717, DE 2008

da Comissão de Constituição e Justi-
ça, sobre a Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 6, de 2004, tendo como primeiro 
signatário o Senador Arthur Virgílio, que 
acrescenta parágrafos e incisos ao artigo 
19 no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, dispondo sobre a situação 
funcional dos empregados públicos que 
menciona, legalmente cedidos, pelo pe-
ríodo mínimo que estabelece, a órgãos e 
entidades da União.

Relator: Senador Eduardo Matarazzo Suplicy

I – Relatório

Encontra-se sob análise desta Comissão a Pro-
posta de Emenda à Constituição – PEC nº 6, de 2004, 
de autoria do Senador Arthur Virgilio, que “acrescenta 
parágrafos e incisos ao artigo 19 no Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
situação funcional dos empregados públicos que men-
ciona, legalmente cedidos, pelo período mínimo que 
estabelece, a órgãos e entidades da União”.

A proposição visa a conceder a estabilização tem-
porária aos empregados de empresas públicas federais 
que em 5 de outubro de 1988, já tivessem cumprido 
pelo menos cinco anos de exercício continuado na ad-
ministração pública e que estejam legalmente cedidos 
há pelo menos dez anos consecutivos a órgãos e enti-
dades da União, na data de promulgação da emenda, 
que resultar de eventual aprovação dessa PEC.

Para obter essa estabilização, esses empregados 
deverão optar, no prazo de noventa dias, pelo seu en-
quadramento nos cargos compatíveis com as ativida-
des que exercem de fato, ou em cargos semelhantes 

existentes nos respectivos quadros de carreiras, as-
segurados os direitos referentes ao tempo de serviço 
anterior e à ocupação de funções ou cargos comissio-
nados, observada a legislação pertinente. Esclarece, 
outrossim, que essa regularização não acarretará ônus 
adicional aos cofres públicos, nem configurará quebra 
do princípio constitucional da exigência do concurso 
público, previsto no art. 37, II, da CF, posto que abrange 
pessoas com pelo menos 18 anos e 6 meses de exer-
cício na administração pública e, amparados, assim, 
pelo art. 19 do ADCT.

Seu autor justifica a proposição pela necessida-
de da regularização da situação desses empregados, 
citando, especificamente, o caso do Serviço Federal 
de Processamento de Dados (SERPRO), empresa pú-
blica vinculada ao Ministério da Fazenda, em exercício 
naquele Ministério, especialmente na sua Secretaria 
da Receita Federal.

Alerta ainda o Ilustre Senador Arthur Virgílio para 
o fato de que multiplicou-se no início dos anos 80 o 
número de entidades da administração indireta, na 
busca de maior agilidade e flexibilidade e melhor aten-
dimento às funções e demandas do Poder Público e da 
sociedade. Nessa ocasião, ocorreu também o recruta-
mento de servidores contratados pelo Serviço Federal 
de Processamento de Dados – SERPRO, por parte 
do Ministério da Fazenda, para resolver a questão da 
necessidade de informatização dos serviços da Re-
ceita Federal, atuando em atividades indispensáveis à 
viabilização da administração tributária e arrecadação 
de impostos federais.

Não foram apresentadas emendas.
Era o que havia a relatar. Passamos a emitir pa-

recer.

II – Análise da Matéria

Compete a esta Comissão, de acordo com o 
disposto no art. 101 do Regimento Interno do Senado 
Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
submetidas por deliberação do Plenário, por despacho 
da Presidência,

por consulta de qualquer comissão, ou quando 
em virtude desses aspectos houver recurso de decisão 
terminativa de comissão para o Plenário.

Comungamos da mesma preocupação do autor 
da proposta em relação à situação dos servidores do 
Serpro que atuam há anos no Ministério da Fazenda 
e acreditamos que tal problema deve ser solucionado, 
até mesmo porque não é de hoje que essa situação é 
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debatida nesta Casa e não podemos fechar os olhos 
para tal problema.

Entretanto, da forma como redigida a PEC viabiliza 
o aproveitamento de empregado de empresa pública 
em cargo público efetivo, o que configuraria provimento 
de cargo público sem concurso público, o que não é 
permitido pela Carta Magna, conforme jurisprudência 
já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal.

Efetivamente, na Constituição de 1988, pela pri-
meira vez, de forma inequívoca, o concurso público 
foi explicitado como única forma de acesso ao cargo 
e ao emprego público. Até então, a norma do concur-
so público sempre permitiu mecanismos que deram 
condições à sua burla. Na Carta de 1946, a exigência 
de concurso restringia-se aos cargos de carreira, libe-
rando a nomeação para os cargos isolados. Na Carta 
de 1967, a exigência de concurso existia apenas para 
o primeiro provimento em cargo, permitindo a ascen-
são funcional e a livre contratação de servidores pelo 
regime celetista. Determina a Carta de 1988, em seu 
art. 37, II:

Art. 37.  ..................................................
II – a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em con-
curso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração;

 ..............................................................

Este dispositivo vem sendo interpretado de for-
ma estrita pelo Supremo Tribunal Federal em todas 
as ações que chegam àquela Corte, tendo se tornado 
fundamental para a moralização da gestão da coisa 
pública. Todas as tentativas de burlar o dispositivo aci-
ma vêm sendo bloqueadas, com grande coragem, pelo 
Pretório Excelso. Firma-se a jurisprudência no sentido 
da necessidade da realização de concursos públicos 
específicos para o provimento dos cargos públicos. Na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADIN n° 231, 
de 1992, julgada em 5 de agosto de 1992, um marco 
da jurisprudência administrativa brasileira, a decisão 
foi vazada nos seguintes termos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. ASCENSÃO OU ACESSO, TRANS-
FERÊNCIA E APROVEITAMENTO NO TO-
CANTE A CARGOS OU EMPREGOS PÚ-
BLICOS.

O critério do mérito aferível por concur-
so público de provas ou de provas e títulos é, 
no atual sistema constitucional, ressalvados 
o cargo em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração, indispensável 
para cargo ou emprego público isolado ou em 
carreira. Para o isolado, em qualquer hipótese; 
para o em carreira, para o ingresso nela, que 
só se fará na classe inicial e pelo concurso 
público de provas ou de provas e títulos, não 
o sendo, porém, para cargos subseqüentes 
que nela se escalonam até o final dela, pois, 
para estes, a investidura se fará pela forma de 
provimento que é a ‘promoção’.

Estão, pois, banidas das formas de inves-
tidura admitidas pela Constituição a ascensão 
e a transferência, que são formas de ingres-
so em carreira diversa daquela para a qual o 
servidor público ingressou por concurso, e que 
não são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema 
de provimento em carreira, ao contrário do 
que sucede com a promoção, sem a qual ob-
viamente não haverá carreira, mas, sim, uma 
sucessão ascendente de cargos isolados.

O inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral também não permite o ‘aproveitamen-
to’, uma vez que, nesse caso, há igualmente 
o ingresso em outra carreira sem o concurso 
exigido pelo mencionado dispositivo.”

De fato, a questão da existência de limitações ao 
poder reformador da Constituição e da possibilidade 
de existirem normas constitucionais inconstitucionais 
já é matéria pacífica na doutrina, a partir dos trabalhos 
de Otto Bachof.

O próprio Pretório Excelso, nas Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nº 466, 926 e 939, já firmou, tam-
bém, entendimento no mesmo sentido. Nessa última, 
julgando Ação contra a Emenda à Constituição n° 3, 
de 1993, que instituiu imposto sobre a movimentação 
financeira, assim se manifestou o STF:

Uma Emenda à Constituição, emanada, 
portanto, de Constituinte derivado, incidindo em 
violação à Constituição originária, pode ser de-
clarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal 
Federal, cuja função precípua é de guarda da 
Constituição (art. 102, I, a, da CF). (...)

Mais recentemente, a Corte Suprema reiterou 
esse entendimento no julgamento da Medida Liminar 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.946–DF, 
onde se discutiu o art. 14 da Emenda Constitucional 
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n° 20, de 1998, a “Reforma da Previdência”. Aqui, o 
Tribunal, por votação unânime, rejeitou a preliminar 
suscitada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal, por entender que se revela juridica-
mente possível a fiscalização abstrata de constitucio-
nalidade que tenha por objeto emenda à Constituição 
alegadamente vulneradora das cláusulas pétreas ins-
critas no art. 60, § 4°, da Carta Magna.

E, de conformidade com o que estabelece o § 
4° do art. 60 da atual Constituição, não se admite a 
deliberação sobre proposta tendente a abolir a forma 
federativa de Estado, o voto secreto, universal e pe-
riódico, a separação dos Poderes e os direitos e ga-
rantias individuais.

Assim, parece-nos que uma proposta de emen-
da à Constituição determinando o enquadramento, em 
cargo público de empregados de empresa pública não 
poderia tramitar. Isso ocorre porque, como se disse, 
uma PEC nesse sentido significaria abrir exceção ao 
princípio do concurso público como forma de acesso ao 
cargo público e feriria o princípio constitucional da igual-
dade, cláusula pétrea de nossa Carta Magna, sendo, 
assim, inadmissível, ex vi do art. 60, § 4°, IV, da Cons-
tituição. Trata-se de entendimento que encontra arrimo 
nas palavras dos principais publicistas, que definem o 
concurso público como forma de realização prática do 
princípio isonômico inscrito na Carta Magna.

Analisando, especificamente, o caso dos empre-
gados do Serpro, utilizados como principal exemplo na 
justificação da proposição, cabe observar que são eles 
empregados públicos permanentes de uma empresa 
pública vinculada ao Ministério da Fazenda, regular-
mente contratados por ela pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT).

Esses empregados exercem as suas atividades 
na Secretaria da Receita Federal sob o abrigo da Lei 
n° 5.615, de 13 de outubro de 1970, que Dispõe so-
bre o Serviço Federal de Processamento de Dados 
(SERPRO) e dá outras providências, cujos arts. 1° e 
2° estabelecem:

Art. 1° O Serviço Federal de Processa-
mento de Dados (SERPRO), criado pela Lei n° 
4.516, de 1º de dezembro de 1964, empresa 
pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, 
tem por objeto a execução de serviços de tra-
tamento de informações e processamento de 
dados, através de computação eletrônica ou 
eletromecânica, a prestação de assistência no 
campo de sua especialidade.

Art. 2° O SERPRO executará prioritaria-
mente, com exclusividade, todos os serviços 

necessários aos órgãos do Ministério da Fa-
zenda, relacionados com as atividades de sua 
especialização, podendo aplicar as disponibili-
dades de sua capacidade técnica e operacional 
na execução de serviços que venham a ser 
convencionados com outros órgãos da admi-
nistração federal, estadual e municipal.

Parágrafo único. Quando justificado pelo 
volume e continuidade dos serviços, pode-
rão ser criadas unidades autônomas, sub-
sidiárias do Serpro e vinculadas aos órgãos 
da administração pública usuários daqueles 
serviços.

Trata-se de uma forma de terceirização de servi-
ço público. De conformidade com Maria Sylvia Zanella 
di Pietro, in “Parcerias na Administração Pública”, p. 
99, o instituto se caracteriza como a contratação, por 
determinada empresa, de serviços de terceiro para o 
desempenho de atividade-meio.

Assim, na terceirização, a administração per-
manece na gestão do serviço, tão-somente, contra-
tando terceiro para o exercício de determinadas ati-
vidades, não vinculadas às atividades fins do órgão 
ou entidade.

Não se trata, entretanto, de instituto novo em 
nosso Direito Administrativo. A matéria vem sendo tra-
tada, de forma expressa, pelo menos desde a edição 
do Decreto-Lei n° 200, de 25 de janeiro de 1967, que 
dispõe, em seu art. 10, §§ 7° e 8°:

Art. 10. A execução das atividades da 
administração federal deverá ser amplamente 
descentralizada.

 ..............................................................
§ 7° Para melhor desincumbir-se das tare-

fas de planejamento, coordenação, supervisão 
e controle e com objetivo de impedir o cresci-
mento desmensurado da máquina administra-
tiva, a administração procurará desobrigar-se 
da realização material de tarefas executivas 
recorrendo, sempre que possível, a execução 
indireta, mediante contrato; desde que exista, 
na área, iniciativa privada suficientemente de-
senvolvida e capacitada a desempenhar os 
encargos de execução.

§ 8° A aplicação desse critério está con-
dicionada em qualquer caso, aos ditames do 
interesse público e as conveniências da segu-
rança nacional.

A Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que 
estabelece diretrizes para a classificação de cargos do 
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Serviço Civil da União e das autarquias federais e dá 
outras providências, de sua parte, prevê, em seu art. 
3°, parágrafo único:

Art. 3°  ...................................................
Parágrafo único. As atividades relaciona-

das com transporte, conservação, custódia, 
operação de elevadores, limpeza e assemelha-
dos, será de preferência, objeto de execução 
indireta, mediante contrato, de acordo com o 
art. 10, § 7°, do Decreto-Lei n° 200, de 25 de 
fevereiro de 1967.

Sob esta legislação, vem o setor público fede-
ral promovendo a terceirização das suas atividades 
de apoio, inclusive as de informática, prestado pelo 
Serpro ao Ministério da Fazenda. Trata-se de situa-
ção que foi, recentemente, reconhecida, quando da 
edição do Decreto n° 3.711, de 27 de dezembro de 
2000, que Dispõe sobre o pessoal contratado pelo 
Serviço Federal de Processamento de Dados, que 
se encontra à disposição do Ministério da Fazenda, 
que determina:

Art. 1° Fica autorizada a permanência 
no Ministério da Fazenda, pelo período ne-
cessário ao bom andamento do serviço, a 
critério da Administração, dos empregados 
do Serviço Federal de Processamento de 
Dados – SERPRO, que nele vêem desem-
penhando suas atividades desde 31 de de-
zembro de 1998.

Parágrafo único. Fica vedado o desempe-
nho, pelos empregados de que trata o caput, 
de atividades próprias de cargos de carreira 
do Ministério da Fazenda.

Ocorre que, até a edição da Carta de 1988, o 
abuso do instituto da terceirização, abrangendo ativi-
dades-fins, quando acontecia, levava, via de regra, ao 
reconhecimento do vínculo diretamente com o órgão 
ou entidade pública respectiva.

Nessa direção, dispunha o Enunciado n° 256 do 
Tribunal Superior do Trabalho, verbis:

Contrato de prestação de serviços – le-
galidade.

Salvo os casos de trabalho temporário 
e de serviço de vigilância, previstos nas Leis 
n°s 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 7.102, 
de 20 de junho de 1983, é ilegal a contratação 
de trabalhadores por empresa interposta, for-

mando-se o vinculo empregatício diretamente 
com o tomador dos serviços.

Sob essa jurisprudência, diversos empregados 
do Serpro, em exercício no Ministério da Fazenda, 
obtiveram o reconhecimento de seu vínculo com a 
União. Observe-se que se trata de decisões judiciais 
que analisam os aspectos fáticos da relação existente 
entre os servidores que foram objeto delas e a Admi-
nistração.

Vale observar, também, que a possibilidade de 
reconhecer o vínculo com órgãos públicos, nos casos 
de contratação indireta, somente é factível quando a 
irregularidade teve lugar antes da vigente Carta, que 
elevou o concurso público a princípio absoluto no âm-
bito da Administração Pública, tornando impossível a 
permanência no serviço público de pessoas que nele 
tenham entrado, de forma permanente, por outros 
meios. Isso fez com que o Tribunal Superior do Traba-
lho, revisse o referido Enunciado n° 256, emitindo o 
Enunciado n° 331, in Diário da Justiça de 21 de de-
zembro de 1993, que explicita:

A contratação irregular de trabalhador, 
através de empresa interposta, não gera vín-
culo de emprego com os órgãos da adminis-
tração direta, indireta ou fundacional (art. 37, 
II, da Constituição da República).

O que vem, então, ocorrendo, é a impossibili-
dade do reconhecimento de vínculo de pessoas sob 
contratação indireta.

Ou seja, o reconhecimento do vínculo entre os 
empregados do Serpro e a União somente poderia, 
em princípio, ocorrer para aqueles empregados que 
foram objeto de contratação irregular antes de outu-
bro de 1988.

Sendo assim, a proposta constitucional para re-
solver esta questão está equivocada, porque define que 
qualquer servidor de empresa pública, e não apenas 
do Serpro, que esteja à disposição de qualquer órgão 
público do Legislativo, Executivo ou Judiciário, há dez 
anos, pode optar para ter vínculo com o órgão de que 
está à disposição, cessando o vínculo com a empre-
sa pública que o contratou, sem, contudo, cumprir a 
exigência do concurso público, estabelecida no inciso 
II do art. 37 da CF/88.

Destaca-se que só podem beneficiar-se da PEC 
servidores que atendam a seguinte condição: a) de-
vem ter mais de cinco anos de serviço público, em 
1988, quando foi promulgada a Constituição; b) de-
vem ser funcionários do Serpro cedidos ao Ministério 
da Fazenda.
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O que se está propondo é que, tendo sido criada 
pelo Estado uma situação anômala para os servidores 
acima mencionados, que se desvincularam de suas 
repartições de origem, perdendo lá a possibilidade de 
fazer as suas carreiras normais e não têm condições 
de seguir uma carreira normal nos órgãos a que estão 
vinculados há mais de dez anos.

Em 10 de outubro de 2001, quando da discus-
são no Plenário do Senado da PEC n° 6/1998, que 
apresentava conteúdo semelhante a esta proposta, o 
Senador Romero Jucá, falando pelo bloco da maioria, 
afirmou, que sendo derrotada a referida PEC, como de 
fato foi, por pouquíssimos votos e em razão do grande 
número de ausências e abstenções, comprometeu-se 
a “buscar um caminho no qual se possa criar um qua-
dro em extinção do Ministério da Fazenda, na Receita 
Federal, para absorver exatamente os servidores do 
Serpro”, em torno de 4 (quatro) mil e até agora nada 
foi feito. Ressaltou ainda que era preciso se procurar 
uma solução para a questão dos servidores do Serpro 
à disposição da Receita, “mas uma solução específica 
e não uma geral”.

Acreditamos que a nova redação do art. 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Provisórias, caso apro-
vada, contribuirá para a regularização da situação dos 
servidores do Serpro, alguns com mais de 25 anos de 
prestação de serviços, imprescindíveis para a adminis-
tração pública. Tais servidores são, por todas as razões, 
funcionários públicos que devem ter recompensados os 
anos de trabalho para a administração direta motivados 
pelo senso de serviço à causa pública que, ao longo des-
ses anos, abriram mão das vantagens de suas unidades 
de origem, não auferindo nenhum dos ganhos concedidos 
aos servidores da entidade a que sempre serviram.

Há que se ressaltar que essa regularização não 
acarretará nenhum ônus adicional aos cofres públicos 
nem configuraria quebra do princípio constitucional da 
exigência do concurso público, previsto no art. 37, II, 
da Carta Magna, visto que se destina apenas e tão-
somente à regularização de distorção que se estende 
há anos, cujo vínculo com o Ministério da Fazenda 
já foi reconhecido em muitas decisões da Justiça do 
Trabalho baseadas no Enunciado n° 256 do TST, hoje 
cancelado e substituído pela Súmula 331 do TST.

Por fim, destacamos que o Tribunal de Contas 
da União, periodicamente, tem cobrado do Governo 
Federal a regularização da situação funcional desses 
servidores, o que o pode ser observado na leitura 
do parecer TC nº 013.201/88-3 e no parecer TC nº 
007.277/95-4, de 14-5-96, relativamente à utilização, 
pelo Ministério da Fazenda, de mão-de-obra de cerca 

de 4 mil servidores do Serpro que prestam serviço ao 
Ministério da Fazenda. Além disso, a folha de paga-
mento do Serpro já é coberta com recursos transferi-
dos diretamente pela União.

Do exposto, concluímos:

1. A PEC n° 6, de 2004, contém o nú-
mero de assinaturas suficiente para a sua 
apresentação.

2. A PEC fere o disposto no inciso IV do § 
4° do art. 60 da Constituição, na medida em que, 
ao abrir exceção indiscriminada ao concurso pú-
blico para acesso a cargo público, devendo ser 
objeto de substitutivo onde restrinja a sua possi-
bilidade de aplicar-se aos casos determinados 
no Substitutivo, relativamente aos servidores 
do Serpro cedidos ao Ministério da Fazenda 
quando da promulgação da atual constituição, 
em 5 de outubro de 1988 e que já constassem 
com cinco anos de atividade no Serpro.

3. A situação dos empregados do Serpro, 
utilizada como principal móvel para edição da 
proposta sob exame, é irregular, devendo ser 
corrigida a distorção através do Substitutivo 
que abaixo apresentamos.

III – Voto

Em face do exposto opinamos pela aprovação da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 6, de 2004, na 
forma do Substitutivo abaixo.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 6, DE 2004 

(SUBSTITUTIVO)

Acrescenta parágrafos e incisos ao 
artigo 19 no Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, dispondo sobre a 
situação funcional dos servidores do Ser-
pro, legalmente cedidos, pelo período e cir-
cunstâncias que estabelece, ao Ministério 
da Fazenda.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

“Art. 1° O art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, é acrescido dos 
seguintes parágrafos e incisos:

“Art. 19.  ................................................
§ 4° O disposto no caput deste artigo, 

aplica-se também aos funcionários do Serviço 
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Federal de Processamento de Dados (SER-
PRO), desde que:

I – em 5 de outubro de 1988, já tivessem 
cumprido pelo menos 5 (cinco) anos de exercí-
cio continuado na administração pública;

II – estejam, legalmente cedidos, há pelo 
menos 10 (dez) anos consecutivos ao Minis-
tério da Fazenda desde a promulgação da 
Constituição de 1988;

III – optem, no prazo de 90 (noventa) 
dias, pelo seu enquadramento nos cargos 
compatíveis com as atividades que exercem 
de fato, ou em cargos semelhantes existentes 
no respectivo quadro de carreira do Ministério 
da Fazenda, assegurados os direitos referentes 
ao tempo de serviço anterior e à ocupação de 
funções ou cargos comissionados, observada 
a legislação pertinente.

§ 5° O montante das contribuições re-
ferentes à parte das mantenedoras para as 
entidades de previdência complementar até a 
data da opção será revertido para a entidade 
de origem do optante.

§ 6° Os optantes deverão apresentar de-
claração, junto ao respectivo órgão de pessoal, 
sob as penas da lei, de que não estão e nem 
postularão em juiz, direitos referentes às suas 
situações funcionais anteriores”.

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

SUBEMENDA – CCJ, DE 2008 
AO SUBSTITUTIVO DA PEC N° 6, DE 2004

Dê-se ao inciso III do § 4º, do art. 19, do ADCT, 
acrescido ao texto constitucional pelo art. 1º da Emen-
da Substitutiva a seguinte redação:

“III – optem pelo seu enquadramento nos 
cargos do Quadro em Extinção, a ser criado 
por lei específica, integrante do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Fazenda”. (NR)

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
em Reunião Ordinária realizada nesta data, aprova 
o Relatório do Senador Eduardo Suplicy, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição n° 6, de 2004, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), acolhendo 
a Subemenda do Relator e da Senadora Ideli Salvatti, 
a seguir descrita:

EMENDA N° 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 6, DE 2004

Acrescenta parágrafos e incisos ao arti-
go 19 no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, dispondo sobre a situação fun-
cional dos servidores do Serpro, legalmente 
cedidos, pelo período e circunstâncias que 
estabelece, ao Ministério da Fazenda.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 19 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, é acrescido dos seguintes pa-
rágrafos e incisos:

“Art. 19.  ................................................
 ..............................................................  
§ 4º O disposto no caput deste artigo, 

aplica-se também aos funcionários do Serviço 
Federal de Processamento de Dados (SER-
PRO), desde que:

I – em 5 de outubro de 1988, já tivessem 
cumprido pelo menos 5 (cinco) anos de exercí-
cio continuado na Administração Pública;

II – estejam, legalmente cedidos, há pelo 
menos 10 (dez) anos consecutivos ao Minis-
tério da Fazenda desde a promulgação da 
Constituição de 1988;

III – optem pelo seu enquadramento nos 
cargos do Quadro em Extinção, a ser criado 
por lei específica, integrante do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Fazenda.

§ 5º O montante das contribuições re-
ferentes à parte das mantenedoras para as 
entidades de previdência complementar até a 
data da opção será revertido para a entidade 
de origem do optante.

§ 6º Os optantes deverão apresentar de-
claração, junto ao respectivo órgão de pessoal, 
sob as penas da lei, de que não estão e nem 
postularão em juízo, direitos referentes às suas 
situações funcionais anteriores”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008. – Sena-
dor Marco Maciel, Presidente da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 37. A Administração Pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princí-
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a nature-
za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo 

em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
....................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:
....................................................................................

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:
....................................................................................

IV – os direitos e garantias individuais.
....................................................................................

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-
lhe:

I – processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo federal ou estadual e a ação decla-
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ratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)
....................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

....................................................................................
Art. 19. Os servidores públicos civis da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
da administração direta, autárquica e das fundações 
públicas, em exercício na data da promulgação da 
Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, 
e que não tenham sido admitidos na forma regulada 
no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis 
no serviço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores referi-
dos neste artigo será contado como título quando se 
submeterem a concurso para fins de efetivação, na 
forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes de cargos, funções e empregos de confian-
ça ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre 
exoneração, cujo tempo de serviço não será compu-
tado para os fins do caput deste artigo, exceto se se 
tratar de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos 
professores de nível superior, nos termos da lei.
....................................................................................

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência so-
cial, estabelece normas de transição e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 14. O limite máximo para o valor dos bene-

fícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a 
partir da data da publicação desta Emenda, ser rea-
justado de forma a preservar, em caráter permanen-
te, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previ-
dência social.
....................................................................................

LEI Nº 4.516, DE 1º DE DEZEMBRO DE 1964

Cria o Serviço Federal de Processa-
mento de Dados, vinculado ao Ministério 
da Fazenda.

....................................................................................

LEI N° 5.615, DE 13 DE OUTUBRO DE 1970

Dispõe sobre o Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 1º O Serviço Federal de Processamento de 

Dados (SERPRO), criado pela Lei nº 4.516, de 1º de 
dezembro de 1964, empresa pública, vinculada ao 
Ministério da Fazenda, tem por objeto a execução de 
serviços de tratamento de informações e processa-
mento de dados, através de computação eletrônica ou 
eletromecânica, a prestação de assistência no campo 
de sua especialidade.

Art. 2º O Serpro executará prioritariamente, com 
exclusividade, todos os serviços necessários aos ór-
gãos do Ministério da Fazenda, relacionados com as 
atividades de sua especialização, podendo aplicar as 
disponibilidades de sua capacidade técnica e ope-
racional na execução de serviços que venham a ser 
convencionados com outros órgãos da administração 
federal, estadual e municipal.

Parágrafo único. Quando justificado pelo volu-
me e continuidade dos serviços, poderão ser criadas 
unidades autônomas, subsidiárias do Serpro e vincu-
ladas aos órgãos da administração pública usuários 
daqueles serviços.
....................................................................................

LEI N° 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classifi-
cação de cargos do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 3º Segundo a correlação e afinidade, a na-

tureza dos trabalhos, ou o nível de conhecimentos 
aplicados, cada Grupo, abrangendo várias atividades, 
compreenderá:

I – Direção e Assessoramento Superiores: os 
cargos de direção e assessoramento superiores da 
administração cujo provimento deva ser regido pelo 
critério da confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento.

II – Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos 
com atribuições, exclusivas ou comprovadamente prin-
cipais, de pesquisa científica, pura ou aplicada, para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de 
ensino ou habilitação legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior.

III – Diplomacia: os cargos que se destinam a 
representação diplomática.
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IV – Magistério: os cargos com atividades de ma-
gistério de todos os níveis de ensino.

V – Polícia Federal: os cargos com atribuições 
de natureza policial.

VI – Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os 
cargos com atividades de tributação, arrecadação e 
fiscalização de tributos federais.

VII – Artesanato: os cargos de atividades de natu-
reza permanente, principais ou auxiliares, relacionadas 
com os serviços, de artífice em suas modalidades.

VIII – Serviços Auxiliares: os cargos de ativida-
des administrativas em geral, quando não de nível 
superior.

IX – Outras atividades de nível superior: os demais 
cargos para cujo provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivalente.

X – Outras atividades de nível médio: os demais 
cargos para cujo provimento se exija diploma ou cer-
tificado de conclusão de curso de grau médio ou ha-
bilitação equivalente.

(Revogado pela Lei nº 9.527, de 1997)
....................................................................................

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974

Dispõe sobre o Trabalho Temporário 
nas Empresas Urbanas, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para estabe-
lecimentos financeiros, estabelece normas 
para constituição e funcionamento das em-
presas particulares que exploram serviços 
de vigilância e de transporte de valores, e 
dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Dispõe sobre a Administração Tributá-
ria Federal; altera as Leis nos 10.593, de 6 de 
dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 
2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 
de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972; revoga dis-
positivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho 
de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 
10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098, de 13 
de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezem-
bro de 1996; e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO 
DE 1967

Dispõe sobre a organização da Ad-
ministração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 10. A execução das atividades da Administra-

ção Federal deverá ser amplamente descentralizada.
§ 1º A descentralização será posta em prática 

em três planos principais:
a) dentro dos quadros da Administração Fede-

ral, distinguindo-se claramente o nível de direção do 
de execução;

b) da Administração Federal para a das unidades 
federadas, quando estejam devidamente aparelhadas 
e mediante convênio;

c) da Administração Federal para a órbita priva-
da, mediante contratos ou concessões.

§ 2º Em cada órgão da Administração Federal, 
os serviços que compõem a estrutura central de di-
reção devem permanecer liberados das rotinas de 
execução e das tarefas de mera formalização de atos 
administrativos, para que possam concentrar-se nas 
atividades de planejamento, supervisão, coordenação 
e controle.

§ 3º A Administração casuística, assim entendida 
a decisão de casos individuais, compete, em princípio, 
ao nível de execução, especialmente aos serviços de 
natureza local, que estão em contato com os fatos e 
com o público.

§ 4º Compete à estrutura central de direção o 
estabelecimento das normas, critérios, programas e 
princípios, que os serviços responsáveis pela execu-
ção são obrigados a respeitar na solução dos casos 
individuais e no desempenho de suas atribuições.

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impra-
ticabilidade ou inconveniência, a execução de progra-
mas federais de caráter nitidamente local deverá ser 
delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, 
aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de 
serviços correspondentes.

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos pro-
gramas conservarão a autoridade normativa e exercerão 
controle e fiscalização indispensáveis sobre a execução 
local, condicionando-se a liberação dos recursos ao 
fiel cumprimento dos programas e convênios.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle e 
com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado 
da máquina administrativa, a Administração procurará 
desobrigar-se da realização material de tarefas exe-
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cutivas, recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, 
iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capa-
citada a desempenhar os encargos de execução.

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, 
em qualquer caso, aos ditames do interesse público e 
às conveniências da segurança nacional.
....................................................................................

DECRETO Nº 3.711, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 

– DOU DE 28-2-2000

Dispõe sobre o pessoal contratado 
pelo Serviço Federal de Processamento 
de Dados, que se encontra à disposição 
do Ministério da Fazenda.

....................................................................................  
Art. 1º Fica autorizada a permanência no Minis-

tério da Fazenda, pelo período necessário ao bom an-
damento do serviço, a critério da Administração, dos 
empregados do Serviço Federal de Processamento de 
Dados – SERPRO, que nele desempenhavam suas 
atividades desde 31 de dezembro de 1998.

Parágrafo único. Fica vedado o desempenho, 
pelos empregados de que trata o caput, de ativida-
des próprias de cargos de carreira do Ministério da 
Fazenda.
....................................................................................

PARECER Nº 718, DE 2008

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 109, de 2008 (nº 62/2007, 
na Câmaras dos Deputados, que aprova o 
texto do Protocolo de Emenda ao Acordo 
sobre Aspectos dos Direitos de Proprie-
dade Intelectual Relacionados ao Comér-
cio – TRIPS – da Organização Mundial do 
Comércio, adotado pelo Conselho-Geral 
daquela Organização, em 6 de dezembro 
de 2005.

Relator: Senador Francisco Dornelles
Relator ad hoc: Senador Jefferson Praia 

I – Relatório

Nos termos do art. 49, inciso I, combinado com 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, o Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da República submete à 
consideração congressional – mediante a Mensagem 
nº 83, de 22 de fevereiro de 2007 – o texto do ato aci-
ma epigrafado.

O Acordo é acompanhado de exposição de mo-
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, que relata o processo de negociação do 
tratado e seus motivadores políticos. Explica a Chan-
celaria que o texto atende à reivindicação de países, 
sobretudo do continente africano, no sentido de dar 
caráter permanente à solução provisória estabeleci-
da pela Decisão do Conselho-Geral da Organização, 
adotada em 30 de agosto de 2003, que regulamenta o 
parágrafo 6º da Declaração Ministerial de Doha sobre 
TRIPS e Saúdé Pública.

Aprovado por unanimidade nas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio 
(CDEIC), de Seguridade Social e Família (CSSF), e de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
da Casa Iniciadora, e em seu Plenário em 15 de maio 
de 2008, foi remetido o Projeto de Decreto Legislati-
vo que aprova o texto do Protocolo de emenda a esta 
Casa Parlamentar para a devida análise.

II – Análise

A emenda ao texto do Acordo sobre Aspectos 
dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados 
ao Comércio (TRIPS) o artigo 31 bis, em apreço, tem 
por objetivo geral conferir aos Membros da Organiza-
ção Mundial do Comércio (OMC) com nenhuma ou 
insuficiente capacidade de fabricação no setor farma-
cêutico – em geral, países em desenvolvimento ou 
menor desenvolvimento relativo – e com dificuldades 
de produção de medicamentos sob o regime de licença 
compulsória a maleabilização dos artigos 31 (f) e 31 
(h) do Acordo, os quais determinam, respectivamen-
te, a autorização do licenciamento compulsório para 
suprimento predominante do mercado interno e a re-
muneração adequada ao titular da patente. Os direitos 
introduzidos não mitigam outras flexibilidades previstas 
no Trips, como a adoção de medidas para a proteção 
da saúde pública; o dever de que o Acordo seja inter-
pretado e implementado de modo a apoiar o direito à 
saúde pública e a promover o acesso a medicamentos; 
e o direito dos Membros da Organização de conceder 
licenças compulsórias e a liberdade para determinar 
as bases que ensejariam tal medida.

O regime de licenças compulsórias provou-se 
ineficiente para responder às situações emergenciais 
e de interesse público havidas em países em desen-
volvimento e de menor desenvolvimento relativo em 
razão do fato de que ele foi concebido para atender 
ao mercado interno do membro da OMC que mitiga a 
patente [art. 31 (f)], ou seja, ao mercado consumidor 
de origem do produtor que tem a patente flexibilizada. 
Devido à falta de capacidade técnica, equipamento 
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adequado e recursos humanos, aos custos de produ-
ção elevados e a outros obstáculos, muitos países em 
desenvolvimento e menos desenvolvidos não podem 
produzir ingredientes farmacêuticos ativos ou formu-
lar produtos farmacêuticos. O regime torna-se, assim, 
inócuo para essas nações. Com o artigo 31 bis, mercê 
da criação da categoria Membro importador elegível, 
é possível a concessão de licença compulsória para a 
fabricação e exportação de produtos farmacêuticos a 
Pais-Membro de menor desenvolvimento relativo, bem 
como qualquer outro Membro que houver feito notifi-
cação ao Conselho para o Trips de sua intenção de 
valer-se do sistema estabelecido no novel artigo.

Neste ponto, cabe o reconhecimento explícito à 
Chancelaria brasileira que, em tempo, a 6 de dezem-
bro de 2005, atendendo ao prazo decadencial de 1º de 
dezembro de 2007, deu aprovação à referida emenda 
na íntegra e sem compromisso de limitação de uso, o 
que atende em plenitude aos interesses nacionais de 
deixar em aberto o uso desse mecanismo, sobrevindo 
o quadro de emergência que lhe dê azo.

O regime de licenças compulsórias, denominadas 
“uso sem autorização do titular”, conforme prevê o art. 
38 do Acordo, impõe a observância de determinadas 
regras para o uso da flexibilidade que faculta:

– o pedido de licença será considerado 
individualmente;

– a licença só poderá ser outorgada se 
tiver previamente buscado obter autorização 
do titular, em termos e comerciais razoáveis, 
quando tais esforços não tenham sido bem-
sucedidos num prazo razoável;

– o alcance e a duração da licença serão 
restritos ao objetivo para o qual foi autorizada 
e, no caso de tecnologia de semicondutores, 
será apenas para uso público não comercial ou 
para remediar um procedimento determinado 
como sendo anticompetitivo ou desleal após 
um processo administrativo ou judicial;

– a licença será não exclusiva;
– a licença não será transferível, exceto 

conjuntamente com a empresa ou parte da 
empresa que a detém;

– a licença será autorizada predominante-
mente para suprir o mercado interno do Mem-
bro que a autorizou;

– sem prejuízo da proteção adequada 
dos legítimos interesses dos licenciados, a 
licença poderá ser terminada se e quando as 
circunstâncias que a propiciaram deixarem de 
existir e se for improvável que venham a existir 
novamente. A autoridade competente terá o po-

der de rever, mediante pedido fundamentado, 
se essas circunstâncias persistem;

– o titular será adequadamente remu-
nerado nas circunstâncias de cada licença, 
levando-se em conta o valor econômico da 
autorização;

– a validade jurídica de qualquer decisão 
relativa à licença ou a respectiva remuneração 
estará sujeita a recurso judicial ou a recurso 
hierárquico.

No caso da licença por interesse público, o requisito 
de sua prévia solicitação não é exigido, ainda que a noti-
ficação imediata o seja. No caso de licença para reprimir 
abuso de poder econômico, deixa de ser aplicável não 
só essa prévia solicitação, quanto requisito de explora-
ção voltada ao mercado doméstico, a proporcionalida-
de da remuneração ao valor econômico da licença, e o 
requisito da limitação temporal– desde que a cessação 
da licença pudesse levar à volta do abuso.

Outrossim, conforme aludido, o Ministério das 
Relações Exteriores (MRE) considera a emenda tra-
zida pelo PDS nº 109, de 2008, benéfica ao suavizar 
o dever de remunerar adequadamente o proprietário 
da patente nas hipóteses previstas, permitindo que a 
remuneração desses direitos ocorra no país exportador 
ou no país importador, de acordo com o preço deter-
minado pelas respectivas autoridades competentes, 
levando em conta o valor econômico para o Membro 
importador do uso que foi autorizado pelo Membro 
exportador.

Por fim, cumpre ressalvar o parágrafo 5º do Anexo 
ao Trips que – prevendo a similitude dos desafios so-
ciais e de saúde enfrentados pelos países integrantes 
de blocos econômicos, a dificuldade de obstacularizar 
o vazamento das importações havidas sob o sistema 
trazido pelo artigo 31 bis, além da praticidade de se 
explorar economias de escala com o propósito de au-
mentar o poder aquisitivo sobre produtos farmacêuticos 
e facilitar a sua produção local – reconhece a conve-
niência de que seja promovido o desenvolvimento de 
sistemas de concessão de patentes regionais.

A Emenda em apreciação atende aos princí-
pios constitucionais regentes das relações exteriores 
brasileiras, entre eles, a cooperação internacional e 
a promoção dos direitos humanos, conforma-se com 
o regime jurídico do comércio internacional e com os 
interesses nacionais. Por tudo quanto exposto, merece 
aprovação congressual.

III – Voto

Em vista do que, somos pela aprovação do PDS 
nº 109, de 2008.

Sala da Comissão, 10 de julho de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA – GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuiçôes do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
....................................................................................

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
....................................................................................

 
PARECERES NºS 719 E 720, DE 2008

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
546, de 2007, de autoria da Senadora Ideli 
Salvatti, que institui o sistema de reserva 
de vagas para estudantes egressos de es-
colas públicas nas instituiçes federais de 
educação profissional e tecnológica.

 
PARECER Nº 719, DE 2008 

(Da Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa)

Relator: Senador Paulo Paim

 
I – Relatório

Vem a esta Comissão, para análise e delibera-
ção, o Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, que 
institui o sistema de reserva de vagas para estudantes 
egressos de escolas públicas nas instituições federais 
de educação profissional e tecnológica.

O art. 1º da proposição estabelece que as insti-
tuições públicas federais de educação profissional e 
tecnológica reservarão, em cada concurso de sele-
ção, pelo menos cinqüenta por cento das vagas para 

estudantes oriundos das escolas públicas de ensino 
fundamental.

Em seu art. 2º, o projeto determina que sejam 
respeitados, em cada curso e turno, por autodeclara-
dos negros e índios, no mínimo em proporção igual 
à aferida, naquela unidade da Federação, pelo mais 
recente censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Em seu parágrafo único, fica es-
tabelecido que, no caso de não preenchimento das 
vagas segundo os critérios estabelecidos no caput, 
as vagas remanescentes deverão ser completadas 
por estudantes que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas.

Por meio do art. 3º, a proposição estabelece 
prazo para a aplicação da nova regra: as instituições 
federais de educação profissional e tecnológica deve-
rão implementar, no mínimo, vinte e cinco por cento 
das vagas a cada ano, devendo, no prazo máximo de 
quatro anos, ter cumprido integralmente o que dispõe 
a futura lei.

Em seu art. 4º, a proposição atribui ao Ministério 
da Educação a responsabilidade pela implementação, 
acompanhamento e avaliação do sistema de reserva de 
vagas que institui, determinando que sejam ouvidas a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República (SEPPIR) e 
a Fundação Nacional do Índio (FUNAI).

Em sua justificação, a autora afirma que o projeto 
encaminhado pelo Governo Federal ao Poder Legis-
lativo, em abril de 2004, prevendo a reserva de vagas 
nas instituições federais de ensino superior para es-
tudantes egressos de escolas públicas, não abrange 
as instituições federais de educação profissional e 
tecnológica, que são instituições de nível médio. Por-
tanto, faz-se necessário, de acordo com a autora da 
proposição, complementar essa iniciativa voltada para 
a inclusão de grupos étnicos historicamente excluídos 
assegurando cotas nas instituições federais de ensino 
médio aos egressos das escolas públicas de ensino 
fundamental.

Apresentada no dia 9 de setembro do ano em 
curso, a proposição sob exame foi remetida a este co-
legiado e à Comissão de Educação (CE), que deverá 
manifestar-se terminativamente sobre a matéria.

À proposição não foram apresentadas emen-
das.
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II – Análise

Nos últimos anos, o Poder Público tem promovido 
uma série de iniciativas voltadas à promoção da igual-
dade e ao enfrentamento da discriminação racial. No 
conjunto das ações afirmativas adotadas, destaca-se 
a política de cotas nas instituições federais de ensino 
superior que, embora de implementação recente, já 
é considerada medida muito bem sucedida e capaz 
de romper o ciclo de pobreza e o baixo nível de qua-
lificação profissional que caracteriza as famílias mais 
pobres em nosso País.

O projeto que ora examinamos apresenta inegá-
vel mérito, porquanto cria condições para que jovens 
egressos de escolas públicas, respeitada a combinação 
de critérios de renda e especificamente relacionados 
à etnia, ainda no início de seu percurso educacional, 
possam ter acesso às instituições federais de ensino 
profissional e tecnológico. Tais instituições, como se 
sabe, são reconhecidas pela excelência no ensino 
profissional e, freqüentemente, seus estudantes são 
procurados por empresas especializadas antes mes-
mo da formatura. Essa oportunidade, até o momento 
garantida apenas aos estudantes oriundos das me-
lhores escolas de ensino fundamental, será, também, 
assegurada a jovens vindos do ensino público.

Identificamos, destarte, na proposição, um im-
portante instrumento de combate às desigualdades 
socioeconômicas, complementando as iniciativas em 
andamento e disseminando, no sistema educacional 
brasileiro, a cultura do combate à discriminação e ao 
preconceito. Estamos, pois, diante de um importante 
passo no processo de consolidação da cidadania no 
País.

Visualizamos, entretanto, um reparo a ser feito na 
proposição. Em seu art. 4º, o projeto atribui ao Ministério 
da Educação a responsabilidade pela implementação, 
pelo acompanhamento e pela avaliação do sistema de 
reserva de vagas que institui. Determina, ainda, que 
o mencionado ministério, ao instituir o sistema que a 
nova lei estabelece, ouça dois outros órgãos federais: 
a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, da Presidência da República, e a 
Fundação Nacional do Índio.

Como sabemos, a bem do princípio da indepen-
dência dos poderes, mandamentos dessa natureza 
não são aceitos em nosso ordenamento constitucio-
nal. Compete privativamente ao Presidente da Re-

pública, de acordo com o art. 84, inciso VI, a, da Lei 
Maior, dispor, mediante decreto, sobre organização e 
funcionamento da administração federal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos.

Faz-se necessário, portanto, uma alteração no 
art. 4º, objetivando tornar o projeto isento de vícios, 
viabilizando, assim, sua aprovação pelo Congresso 
Nacional. Como já mencionado o texto original da 
propositura atribui ao Ministério da Educação a res-
ponsabilidade pela implementação do processo de 
acompanhamento e avaliação do sistema de reserva 
de vagas que institui, conjuntamente com mais dois 
órgãos federais envolvidos com o tema.

Ao constar do texto do projeto este pressuposto, 
gera-se uma inconstitucionalidade, à luz do Art. 84, VI, 
a, da Constituição Federal de 1988. Daí, para que não 
fique excluída da proposta a necessidade de ser reali-
zado um processo de acompanhamento e avaliação, 
proponho as seguintes emendas modificativas.

 
III – Voto

Pelas razões expendidas, voto pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, com as 
seguintes emendas:

 
EMENDA Nº 1 – CDH

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 

546, de 2007, a seguinte redação:

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regu-
lamentar o processo de acompanhamento e 
avaliação do sistema implantado.

 
EMENDA Nº 2 – CDH

Inclua onde o couber o seguinte artigo ao texto 
do Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, renume-
rando os demais artigos:

Art. As pessoas com deficiência, indepen-
dente do fato de terem cursado a educação 
básica em escolas públicas, terão acesso às 
vagas reservadas conforme regulamentação 
pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2007.
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PARECER Nº 720, DE 2008  
(Da Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 546, de 2007, 
de iniciativa da Senadora Ideli Salvatti, determina, em seu 
art. 1º, que as instituições públicas federais de educação 
profissional e tecnológica reservarão, em cada concurso 
seletivo, um mínimo de cinqüenta por cento de suas vagas 
para os estudantes que tenham cursado o ensino funda-
mental, em sua totalidade, nas escolas públicas.

O Art. 2º estabelece que as vagas indicadas no 
artigo anterior serão preenchidas, em cada curso e 
turno, por estudantes que se autodeclarem negros e 
índios, “no mínimo igual à proporção de pretos, pardos 
e indígenas na população da Unidade da Federação 
onde está instalada a instituição”, tendo-se por base o 
censo mais recente do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE).

Reza o parágrafo único do art. 2º que, na impos-
sibilidade de preenchimento das vagas nos moldes 
previstos pelo caput, as vagas que sobrarem serão 
completadas por estudantes que tenham cursado, in-
tegralmente, o ensino médio em escolas públicas.

Em seguida, o art. 3º estabelece que as institui-
ções federais de educação profissional e tecnológica 
deverão implementar, no mínimo, vinte e cinco por 
cento da reserva das vagas a cada ano, devendo, no 
prazo máximo de quatro anos, ter cumprido integral e 
progressivamente, o disposto na lei.

O art. 4º reserva ao Ministério da Educação a res-
ponsabilidade pela implantação, acompanhamento e 
avaliação do sistema de reserva de vagas que institui, 
estabelecendo a necessidade de se ouvir a Secretaria 
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
da Presidência da República (SEPPIR) e a Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI).

Ao justificar seu projeto, a Senadora especifica 
que, em abril de 2004, o projeto de lei que institui o 
Sistema Especial de Reserva de Vagas para estudan-
tes egressos de escolas públicas, nas instituições pú-
blicas federais de ensino superior, não contemplou os 
estudantes que, egressos do ensino público, queiram 
disputar vagas para instituições federais de educação 
profissional e tecnológica, lacuna a ser saneada pela 
aprovação do projeto em exame.

Na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, a proposta recebeu parecer favorável, com 
emenda, da lawa do Senador incumbido de relatá-lo na 
Comissão de Educação, para incumbir “o Poder Execu-
tivo de regulamentar o processo de acompanhamento 
e avaliação do sistema implantado”.

II – Análise

A promoção da igualdade racial e a luta contra o 
racismo são duas vertentes da garantia à promoção do 
bem comum e da felicidade geral do povo brasileiro. E 
nesse cenário que se inserem as ações afirmativas, como 
a política de cotas nas instituições federais de ensino, um 
mecanismo que, indubitavelmente, auxilia na inclusão so-
cial dos nossos concidadãos menos aquinhoados.

Sendo a presente proposição, de autoria da Se-
nadora Ideli Salvatti, totalmente conforme os objetivos 
mais elevados da república – que visam romper, so-
bretudo pela educação, o ciclo autofágico da pobreza 
brasileira –, não podemos nos furtar a apoiá-la, con-
forme fizemos na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa.

Tanto mais se considerarmos que o PLS visa 
estabelecer reserva de vagas para os estudantes que 
ingressarão na educação profissional e tecnológica, 
normalmente os que, dadas as suas condições socio-
econômicas, apresentam maior urgência em ingressar 
no mercado de trabalho.

Cumpre relembrar, por último, a propositura, na 
CDH, de uma segunda emenda que, com a formali-
dade de proteger os interesses dos portadores de ne-
cessidades especiais, facilita o seu acesso às vagas 
reservadas. Como a segunda emenda não estabelece 
em que artigo o dispositivo deverá ser inserido, opta-
mos por designá-lo como § 2º do art. 2º, renomeando 
o parágrafo único para § 1º.

III – Voto

Em vista das razões expostas, o voto é pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, acatando 
integralmente a Emenda nº 1 -CDH/CE, a Emenda nº 3-CE, 
de autoria do Senador Marconi Perillo, apresentando, ain-
da, a subemenda nº 1-CE com o intuito de aperfeiçoar a 
redação do caput da Emenda nº 2-CDH/CE.

EMENDA Nº 1 CDH/CE

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 

546, de 2007, a seguinte redação:

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regu-
lamentar o processo de acompanhamento e 
avaliação do sistema implantado.

SUBEMENDA CE 
(à emenda nº 2 CDH/CE)

Inclua-se o § 2º no art. 2º do Projeto de Lei do 
Senado nº 546, de 2007, alterando-se o anterior pa-
rágrafo único para parágrafo primeiro:

Art. 2º  ...................................................
 ..............................................................
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§ 2º As pessoas com deficiência, inde-
pendente do fato de terem cursado a educação 
básica em escolas públicas, terão acesso às 
vagas reservadas, conforme regulamentação 
pelo Poder Executivo.

EMENDA Nº 3 – CE 
(ao Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007)

Dê-se aos Art. 1º e 2º do Projeto de Lei do Se-
nado nº 546, de 2007, a seguinte redação:

Art. 1º As instituições públicas federais 
de educação superior, profissional e tecnoló-
gica reservarão, em cada concurso de sele-
ção, no mínimo cinqüenta por cento de suas 

vagas, para estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em es-
colas públicas.

Art. 2º Em cada instituição de educação 
superior, profissional e tecnológica, as vagas 
de que trata o art. 1º serão preenchidas, por 
curso e turno, por autodeclarados negros e 
indígenas no mínimo igual á proporção de 
pretos, pardos e indígenas na população da 
Unidade da Federação onde está instalada a 
instituição, segundo o último censo da Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística – IBGE.

Sala da Comissão, 
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 546, DE 2007

Institui o sistema de reserva de vagas 
para estudantes egressos de escolas públi-
cas nas instituições federais de educação 
superior, profissional e tecnológica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As instituições públicas federais de edu-

cação superior, profissional e tecnológica reservarão, 
em cada concurso de seleção, no mínimo cinqüenta 
por cento de suas vagas, para estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino fundamental em es-
colas públicas.

Art. 2º Em cada instituição de educação su-
perior, profissional e tecnológica, as vagas de que 
trata o art. 1º serão preenchidas, por curso e tomo, 
por autodeclarados negros e indígenas no mínimo 
igual à proporção de pretos, pardos e indígenas 
na população da Unidade da Federação onde está 
instalada a instituição, segundo o último censo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística – IBGE.

§ 1º No caso de não preenchimento das vagas 
segundo os critérios do caput, as remanescentes 
deverão ser completadas por estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas.

§ 2º As pessoas com deficiência, independente do 
fato de terem cursado a educação básica em escolas 
públicas, terão acesso às vagas reservadas, conforme 
regulamentação pelo Poder Executivo.

Art. 3º As instituições de que trata o art. 1º deve-
rão implementar, no mínimo, vinte e cinco por cento 
da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de quatro anos, a partir da data 
da sua publicação, para o cumprimento integral do 
disposto nesta Lei.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar 
o processo de acompanhamento e avaliação do sis-
tema implantado.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 1 de julho de 2008. – Sena-
dor Cristovam Buarque, Presidente – Senador Paulo 
Paim, Relator.

Of. nº CE/82/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 546, de 
2007, de autoria de Sua Excelência a Senhora Sena-
dora Ideli Salvatti que, “Institui o Sistema de Reserva 
de Vagas para Estudantes Egressos de Escolas Pú-
blicas nas Instituições Federais de Educação Profis-
sional e Tecnológica”, com as emendas e subemenda 
oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para análise e delibera-
ção, o Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, que 
institui o sistema de reserva de vagas para estudantes 
egressos de escolas públicas nas instituições federais 
de educação profissional e tecnológica.

O art. 1º da proposição estabelece que as insti-
tuições públicas federais de educação profissional e 
tecnológica reservarão, em cada concurso de sele-
ção, pelo menos cinqüenta por cento das vagas para 
estudantes oriundos das escolas públicas de ensino 
fundamental.

Em seu art. 2º, o projeto determina que sejam 
respeitados, em cada curso e turno, por autodeclara-
dos negros e índios, no mínimo em proporção igual 
à aferida, naquela unidade da Federação, pelo mais 
recente censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Em seu parágrafo único, fica es-
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tabelecido que, no caso de não preenchimento das 
vagas segundo os critérios estabelecidos no caput, 
as vagas remanescentes deverão ser completadas 
por estudantes que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas.

Por meio do art. 3º, a proposição estabelece 
prazo para a aplicação da nova regra: as instituições 
federais de educação profissional e tecnológica deve-
rão implementar, no mínimo, vinte e cinco por cento 
das vagas a cada ano, devendo, no prazo máximo de 
quatro anos, ter cumprido integralmente o que dispõe 
a futura lei.

Em seu art. 4º, a proposição atribui ao Ministério 
da Educação a responsabilidade pela implementação, 
acompanhamento e avaliação do sistema de reserva de 
vagas que institui, determinando que sejam ouvidas a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial da Presidência da República (SEPPIR) e 
a Fundação Nacional do Índio (FUNAI).

Em sua justificação, a autora afirma que o projeto 
encaminhado pelo Governo Federal ao Poder Legis-
lativo, em abril de 2004, prevendo a reserva de vagas 
nas instituições federais de ensino superior para es-
tudantes egressos de escolas públicas, não abrange 
as instituições federais de educação profissional e 
tecnológica, que são instituições de nível médio. Por-
tanto, faz-se necessário, de acordo com a autora da 
proposição, complementar essa iniciativa voltada para 
a inclusão de grupos étnicos historicamente excluidos 
assegurando cotas nas instituições federais de ensino 
médio aos egressos das escolas públicas de ensino 
fundamental.

Apresentada no dia 9 de setembro do ano em 
curso, a proposição sob exame foi remetida a este co-
legiado e à Comissão de Educação (CE), que deverá 
manifestar-se terminativamente sobre a matéria.

A proposição não foram apresentadas emen-
das.

II – Análise

Nos últimos anos, o Poder Público tem promovido 
uma série de iniciativas voltadas à promoção da igual-
dade e ao enfrentamento da discriminação racial. No 
conjunto das ações afirmativas adotadas, destaca-se 
a política de cotas nas instituições federais de ensino 
superior que, embora de implementação recente, já 
é considerada medida muito bem sucedida e capaz 

de romper o ciclo de pobreza e o baixo nível de qua-
lificação profissional que caracteriza as famílias mais 
pobres em nosso País.

O projeto que ora examinamos apresenta inegá-
vel mérito, porquanto cria condições para que jovens 
egressos de escolas públicas, respeitada a combina-
ção de critérios de renda e especiflcamente relacio-
nados à etnia, ainda no início de seu percurso edu-
cacional, possam ter acesso às instituições federais 
de ensino profissional e tecnológico. Tais instituições, 
como se sabe, são reconhecidas pela excelência no 
ensino profissional e, freqüentemente, seus estu-
dantes são procurados por empresas especializadas 
antes mesmo da formatura. Essa oportunidade, até 
o momento garantida apenas aos estudantes oriun-
dos das melhores escolas de ensino fundamental, 
será, também, assegurada a jovens vindos do ensi-
no público.

Identificamos, destarte, na proposição, um im-
portante instrumento de combate às desigualdades 
socioeconômicas, complementando as iniciativas em 
andamento e disseminando, no sistema educacional 
brasileiro, a cultura do combate à discriminação e ao 
preconceito. Estamos, pois, diante de um importante 
passo no processo de consolidação da cidadania no 
País.

Visualizamos, entretanto, um reparo a ser feito na 
proposição. Em seu art. 40, o projeto atribuí ao Ministério 
da Educação a responsabilidade pela implementação, 
pelo acompanhamento e pela avaliação do sistema de 
reserva de vagas que institui. Determina, ainda, que 
o mencionado ministério, ao instituir o sistema que a 
nova lei estabelece, ouça dois outros órgãos federais: 
a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, da Presidência da República, e a 
Fundação Nacional do Índio.

Como sabemos, a bem do princípio da indepen-
dência dos poderes, mandamentos dessa natureza 
não são aceitos em nosso ordenamento constitucio-
nal. Compete privativamente ao Presidente da Re-
pública, de acordo com o art. 84, inciso VI, a, da Lei 
Maior, dispor, mediante decreto, sobre organização e 
funcionamento da administração federal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos.

Faz-se necessário, portanto, uma alteração no 
art. 4º, objetivando tomar o projeto isento de vícios, 
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viabilizando, assim, sua aprovação pelo Congresso 
Nacional. Como já mencionado o texto original da 
propositura atribui ao Ministério da Educação a res-
ponsabilidade pela implementação do processo de 
acompanhamento e avaliação do sistema de reserva 
de vagas que institui, conjuntamente com mais dois 
órgãos federais envolvidos com o tema.

Ao constar do texto do projeto este pressuposto, 
gera-se uma inconstitucionalidade, à luz do Art. 84, VI, 
a, da Constituição Federal de 1988. Daí, para que não 
fique excluída da proposta a necessidade de ser reali-
zado um processo de acompanhamento e avaliação, 
proponho a presente emenda modificativa.

III – Voto

Pelas razões expendidas, voto pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, com a 
seguinte emenda:

EMENDA Nº – CDH

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 

546, de 2007, a seguinte redação:

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regu-
lamentar o processo de acompanhamento e 
avaliação do sistema implantado.

Sala da Comissão, – Senador Paulo Paim, Re-
lator.

PARECER Nº 721, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 712, de 2007, de autoria do Senador Flá-
vio Arns, que institui a Semana Nacional 
da Acessibilidade e Valorizaçio da Pessoa 
com Deficiência, entre os dias 4 e 10 de 
dezembro.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
Relator ad hoc: Senador Marconi Perillo

I – Relatório

Vem à Comissão de Educação, para exame em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 

712, de 2007, de autoria do Senador Flávio Arns, que 
institui a Semana Nacional da Acessibilidade e Valo-
rização da Pessoa com Deficiência, entre os dias 4 e 
10 de dezembro.

Composto de dois artigos o projeto determina 
que as comemorações da Semana da Acessibilidade 
terão cunho informativo-cultural, visando promover 
em toda a sociedade brasileira o debate da inclusão e 
ampliação da cidadania da pessoa com deficiência e 
favorecer o aprimoramento das políticas públicas que 
apontem nessa direção.

Em sua justificação, o autor enfatiza que o objetivo 
da proposta é inserir na agenda nacional um espaço 
criativo para o debate sobre os direitos da pessoa com 
deficiência, “questão de importância central na cons-
trução de uma sociedade mais inclusiva”.

II – Análise

A Constituição brasileira estabelece ser de com-
petência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos municípios cuidar da saúde e assistên-
cia pública, da proteção e garantia das pessoas por-
tadoras de deficiência (art. 23, II). Está, pois, entre as 
competências da União buscar meios de promover a 
valorização da pessoa com deficiência e sua acessi-
bilidade, como maneira de possibilitar a essa parcela 
da população o exercício de sua cidadania.

Atualmente, grande percentual da população 
brasileira passa pela condição de deficientes de or-
dem fisica, mental ou sensorial. Para esses cidadãos, 
o dia-a-dia é marcado por dificuldades em seu espaço 
familiar, no trabalho, no convívio social e em todos os 
demais ambientes, aos quais o acesso lhes deveria 
ser livre.

O PLS nº 712, de 2007, com muita propriedade 
destaca a importância de reunir esforços no sentido de 
contribuir para a eliminação de todas as barreiras que, 
na realidade diária, impedem as pessoas com defici-
ência, ou com mobilidade reduzida, de participarem, 
efetivamente, da vida em sociedade. Por essa razao, a 
proposta do Senador Flávio Arns, além de responder 
às determinações de nossa Lei Maior, é extremamente 
meritória e merecedora de nosso apoio.

III – Voto

Em face do exposto, não havendo qualquer óbice 
de natureza constitucional, jurídica, regimental e de 
técnica legislativa, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 712, de 2007.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 23. É competência comum da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos municípios:
....................................................................................

II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de de-
ficiência;
....................................................................................

Of. nº CE/73/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garlbaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 712, 
de 2007, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Flávio Arns que, “Institui a Semana Nacional de 
Acessibilidade e Valorização da Pessoa com Deficiên-
cia, entre os dias 4 e 10 de dezembro”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

PARECER Nº 722, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Sena-
do nº 25, de 2008, de autoria do Senador 
Raimundo Colombo, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola Técnica Federal 
de Construção Naval do Município de Itajaí, 
em Santa Catarina.

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 25, de 2008, 
de iniciativa do Senador Raimundo Colombo, autoriza o 
Poder Executivo a criar, no âmbito do Ministério da Edu-
cação, a Escola Técnica Federal de Construção Naval de 
Itajaí, no Estado de Santa Catarina (art. 1º, caput).

Consoante o art. 2º do PLS, a Escola Técnica Fe-
deral de Construção Naval de Itajaí atuará na educação 

profissional, com o objetivo de formar técnicos, princi-
palmente em nível médio, para atender às demandas 
socioeconômicas do setor na região.

O art. 3º reza que a instalação da referida institui-
ção subordina-se à prévia consignação das dotações 
necessárias ao seu funcionamento no Orçamento da 
União e à criação dos cargos, funções e empregos 
indispensáveis ao seu funcionamento.

Em seguida, o art. 4º estabelece que a regula-
mentação da lei de criação da instituição tratará dos 
recursos indispensáveis à instalação da mesma.

Por fim, o PLS, no art. 5º, estatui que a lei de cria-
ção da Escola Técnica de Construção Naval de Itajaí 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Entre os argumentos apresentados para embasar 
a iniciativa, o autor ressalta a relevância do Município 
de Itajaí no Estado de Santa Catarina, com população 
de mais de 150 mil habitantes e renda per capita supe-
rior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), e onde se encontra 
um dos mais importantes portos do País.

Não foram apresentadas emendas ao projeto no 
prazo regimental.

II — Análise

Conforme determina o art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), a matéria objeto 
do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2008, situa-se 
entre aquelas sujeitas à apreciação da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.

Quanto ao mérito, o PLS nº 25, de 2008, revela 
a necessidade de atuação mais efetiva do Governo 
Federal na expansão da oferta de educação técnica e 
profissional de qualidade, vocacionada para o atendi-
mento de demandas urgentes ao desenvolvimento das 
diversas regiões do País, segundo as características 
e potencialidades das economias locais.

Observamos que, ao ampliar a participação da 
União nessa modalidade de ensino, são ofertadas maio-
res e melhores oportunidades de acesso ao mercado 
de trabalho aos nossos jovens, o que vem ao encon-
tro da situação financeira dos estados federados, ora 
impossibilitados de fazer investimentos relevantes no 
setor, especialmente, em face das restrições orçamen-
tárias de que padecem.

Outrossim, julgamos que inexistem impedimen-
tos formais à aprovação da matéria, tendo em conta 
sua constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade 
e boa técnica legislativa.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela Aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2008.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. 
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Of. nº CE/71/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela  aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 
2008, de autoria de Sua Excêlencia o Senhor Senador 
Raimundo Colombo que, “Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Construção Naval 
do Município de Itajaí, em Santa Catarina”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

PARECER Nº 723, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 44, de 2008, de autoria do Senador Ger-
son Camata, que define 2009 como o Ano 
de Estudo do Ensino Técnico.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

Esta Comissão deve se manifestar, em carater 
terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 44, de 2008, de autoria do Senador Gerson Cama-
ta, que tem como objetivo instituir 2009 como o Ano 
do Ensino Técnico e o dia 23 de setembro como o dia 
nacional dos profissionais de nível técnico.

Para justificar sua iniciativa, o autor faz breve 
histórico da evolução da educação escolar no Brasil, 
com destaque para o ano de 1909, quando, em 23 de 
setembro, o Presidente Nilo Peçanha criou as escolas 
de artífices, posteriormente transformadas em escolas 
técnicas federais.

Tendo em vista que, em 2009, esse evento com-
pletará cem anos e, – considerando o contexto atual 
do setor, marcado por iniciativas direcionadas à va-
lorização e à expansão do ensino técnico e profis-
sional, o autor do PLS nº 44, de 2008, entende ser 
bastante oportuno “reservar o ano vindouro de 2009 
para comemorar o ensino técnico no Brasil e intensi-
ficar os investimentos sociais e financeiros para sua 
consolidação (...)“.

Á proposição em exame não foram oferecidas 
emendas.

II – Análise

Nas circunstâncias atuais, caracterizadas por 
declarado interesse e vontade política dos dirigentes 
relativos ao ensino profissional e tecnológico, a iniciativa 
do nobre Colega mostra-se relevante e oportuna.

Com efeito, a partir da instituição do Plano de 
Desenvolvimento da Educação, encontram-se em an-
damento no âmbito do Ministério da Educação (MEC) 
várias propostas de inovação e de expansão da edu-
cação profissional com o objetivo de construir uma 
educação básica de qualidade que, no entendimento 
dos proponentes, contribuirá para diminuir os níveis 
de pobreza e de marginalidade, o que é indispensá-
vel para a promoção do desenvolvimento sustentável 
e da cidadania.

Entre as propostas mencionadas estão: o Pro-
grama Nacional de Informática na Educação (Proinfo), 
o Sistema Escola Técnica Aberta do Brasil – (E-Tec 
Brasil), o Programa Nacional de Integração da Edu-
cação Profissional com a Educação Básica na Moda-
lidade de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA e 
o programa Brasil Profissionalizado. São iniciativas de 
grande estrutura e complexidade que demandam ex-
traordinário apode de recursos financeiros. De acordo 
com dados do MEC, em 2008, serão disponibilizados 
R$210 milhões de reais para aumentar a oferta de es-
colas e matrículas de educação profissional pública no 
País. Até 2011 serão mais R$690 milhões. A meta é 
atender 800 mil alunos, capacitar 14 mil professores 
e construir 2.500 laboratórios.

Temos, pois, razões de sobra para expressarmos 
nosso apoio a iniciativas como a que ora relatamos. 
Afinal, 2009 marca não apenas o centenário – do pon-
ta-pé inicial – da educação profissional no Brasil, mas, 
também, o início de uma nova era para a sociedade 
brasileira. Era em que se assume o compromisso de 
suplantar o difícil desafio de integrar educação prope-
dêutica e educação profissional com a finalidade de 
garantir aos nossos jovens educação de qualidade, 
capaz de promover sua formação geral e garantir sua 
inserção no mercado de trabalho.

Da mesma forma, apoiamos a sugestão de de-
clarar a data 23 de setembro como dia nacional dos 
profissionais de nível técnico, por se tratar de proposta 
complementar.

Por fim, cabe ressaltar que a proposição não 
apresenta empecilhos de natureza constitucional ou 
jurídica, demandando apenas pequeno reparo no tex-
to da ementa para harmonizá-lo com os dispositivos 
do projeto de lei.
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III – Voto

Face ao exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 44, de 2008, com as se-
guintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 

44, de 2008, a seguinte redação:

“Estabelece 2009 como Ano da Educa-
ção Profissional e Tecnológica e o dia 23 de 

setembro como o dia nacional dos profissio-
nais de nível técnico”.

EMENDA Nº 2 – CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 

44, de 2008, a seguinte redação:

“Art. 1º Fica definido o ano de 2009, em 
todo o território nacional, como o Ano da Edu-
cação Profissional e Tecnológica”.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 44, DE 2008

Estabelece 2009 como Ano da Educa-
ção Profissional e Tecnológica e o dia 23 de 
setembro como o dia nacional profissionais 
de nível técnico.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica definido o ano de 2009, em todo o 

território nacional, como o Ano da Educação Profis-
sional e Tecnológica.

Art. 2º Fica estabelecido o dia 23 de setembtio 
como dia nacional dos profissionais de nível técnico.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008.
Senador Cristovam Buarque, Presidente – Se-

nador Paulo Paim, Relator.

 
Of. nº CE/77/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 44, de 
2008, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Gerson Camata que, “Define 2009 Como o Ano do En-
sino Técnico”, com a emenda oferecida.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

 
PARECER Nº 724, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 49, de 2003, tendo como 
primeiro signtário o Senador Demóstenes 
Torres, que acrescenta inciso e dá nova 

redação ao § 2º do art. 37 da Constituição 
Federal, para vedar a nomeação de parentes 
de autoridades para cargos em comissão 
e funções de confiança.

Relator: Senador José Maranhão
Relator ad hoc: Senador Jefferson Péres

I – Relatório

Tendo como seu primeiro subscritor o Senador 
Demóstenes Torres, vem ao exame desta Comissão 
a Proposta de Emenda à Constituição nº 49, de 2003, 
que pretende vedar a nomeação de parentes de au-
toridades para cargos em comissão, no âmbito da 
respectiva administração pública direta indireta de 
qualquer dos Poderes do Estado, em todas as esferas 
da Federação.

A proposição prevê também a punição por ato de 
improbidade administrativa da autoridade responsável 
pela não-observância desse novo comando constitu-
cional.

Sustentando sua iniciativa, os autores afirmam 
o seguinte:

(...) com a redação conferida pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998, o inciso V 
do art. 37 passou a prever que as funções 
de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargos efetivos, e 
os cargos em comissão, a serem preenchi-
dos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos 
em lei, destinam-se apenas às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento. No 
entanto, na forma como está redigido, com 
a devida vênia, o que está estabelecido é 
a possibilidade de a lei prever percentuais 
máximos de imoralidade, pois, a pretexto de 
prestigiar os servidores da carreira com a 
exclusividade da nomeação das funções de 
confiança e um percentual mínimo de cargos 
em comissão, deixou a porta ainda aberta 
para o nepotismo.

A observância aos princípios da mora-
lidade e da impessoalidade, em relação ao 
acesso aos cargos públicos, é assegurada, por 
excelência, mediante a realização do concurso 
público para provimento dos cargos efetivos.
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De fato é imprescindível, na administra-
ção pública em sentido amplo, a previsão da 
possibilidade de nomeação por critério exclu-
sivamente subjetivo, pois assim é que o admi-
nistrador pode recrutar a sua equipe e imprimir 
as diretrizes que ele entende prioritárias para 
o atendimento dos interesses públicos. Ocor-
re que por um fator cultural tal mecanismo é 
freqüentemente deturpado com vistas à pro-
moção do nepotismo.

E, sintetizando seu arrazoado, arrematam:

Esse o motivo pelo qual se procede às 
alterações no texto constitucional, para incluir 
de forma expressa e detalhada a vedação à 
nomeação para cargos em comissão de pa-
rentes dos agentes políticos e dos dirigentes 
de órgãos e entidades da administração dire-
ta e indireta.

Á proposição não foram oferecidas emendas.

 
II – Análise

A proposição em exame atende aos pressupostos 
constitucionais exigidos para sua tramitação, consis-
tentes no número mínimo de subscritores bastantes 
a legitimar-lhe a apresentação e na obediência aos 
limites circunstanciaís e materiais do poder de refor-
ma da Constituição, elencados no art. 60, § 1º a 4º da 
Lei Maior.

Ademais, não consta que a matéria versada na 
Proposta de Emenda à Constituição ora analisada 
tenha sido rejeitada ou havida por prejudicada na 
presente sessão legislativa, com o que se afasta, em 
relação a ela, a incidência da vedação do § 5º do art. 
60 da Carta Magna.

Sua regimentalidade é também imune à crítica, 
conformando-se à prescrição do art. 371 do Regimento 
Interno do Senado Federal.

Dois pequenos reparos apenas podem ser feitos 
quanto à técnica legislativa da proposição.

O primeiro concerne à sua ementa, que fala em 
“cargos em comissão e funções de confiança” quando, 
em sua parte normativa, o projeto veda, tão-somente, 
investiduras em “cargos em comissão”.

Há que, portanto, suprimir-se da ementa a ex-
pressão “funções de confiança” para dar-lhe a devida 

pertinência com o que se pretende de fato disciplinar, 
até porque, sendo, como são, as funções de confian-
ça exercidas exclusivamente por servidores efetivos 
e concursados, presume-se serem estes detentores 
de competência objetivamente aferida para a função 
pública.

Ainda a respeito da ementa, é preciso desfazer 
a ambigüidade existente em sua remissão ao art. 37, 
já que o inciso que se quer acrescentar refere-se ao 
próprio art. 37 e não ao seu § 2º, como consta da re-
dação atual.

Do ponto de vista do mérito, são convincentes 
as razões expendidas pelos autores na sua justifi-
cação.

Com efeito, de há muito, tanto a consciência cívica 
quanto o pensamento jurídico nacionais têm-se batido 
pela eliminação, em nossa administração pública, de 
todo vestígio do afilhadismo, nepotismo, favoritismo 
e patrimonialismo que nos assolam desde a fase de 
Brasil-Colônia.

De fato, repugna à própria idéia de “república”, que 
inspira nossa Constituição, a promiscuidade entre os 
domínios público e privado da sociedade e o exercício 
de atividades administrativas ao arrepio dos princípios 
reitores do ordenamento jurídico pátrio como são os 
da moralidade e da impessoalidade, consagrados no 
art. 37 da Lei Maior.

Pouco a pouco, felizmente, os órgãos de cúpula 
da Administração Pública vêm ensaiando medidas de 
contenção de tais abusos e privilégios.

No Supremo Tribunal Federal, a nomeação de 
parentes éproibida há mais de quinze anos, por força 
do art. 357 do Regimento Interno daquela Corte. Após 
a promulgação da Constituição em vigor, as leis que 
criaram os tribunais do trabalho passaram a conter a 
mesma vedação. Na Justiça Federal e do Distrito Fede-
ral, o nepotismo é proibido desde a vigência da Lei nº 

9.421, de 1996, que veda, em seu art. 10, a nomeação 
ou designação, para cargo em comissão e função de 
confiança, de cônjuge ou parente até o terceiro grau 
civil, salvo se ocupante de cargo de provimento efetivo 
das carreiras judiciárias.

Eis o dispositivo moralizador da Lei nº 
9.421/96:

Art. 10. No âmbito da jurisdição de cada 
Tribunal ou Juízo é vedada a nomeação ou 
designação, para os Cargos em Comissão e 
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as Funções Comissionadas de que trata o art. 
9º, de cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos mem-
bros ou juízes vinculados, salvo a de servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo das 
Carreiras Judiciárias, caso em que a vedação 
é restrita à nomeação ou designação para 
servir junto ao Magistrado determinante da 
incompatibilidade.

Em relação à Advocacia-Geral da União, a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, que 
“institui a Lei Orgânica da Advocacia Geral da União”, 
também dispõe, em seu art. 51, verbis:

Art. 51. Aos titulares de cargos de con-
fiança, sejam de natureza especial ou em co-
missão, da Advocacia Geral da União, assim 
como a Membros efetivos desta é vedada 
manter, sob a sua chefia imediata, parente 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral, até o segundo grau, assim como cônjuge 
ou companheiro.

O próprio Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Federais contempla dispositivo com idêntico pro-
pósito, ao proibir ao servidor “manter sob sua chefia 
imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil.” (Lei 
nº 8.112/90, art. 117, VIII)

O Senado não tem sido indiferente à polêmica. Em 
junho de 1997, o Plenário aprovou o Projeto de Lei nº 

24, de 1997, que contém norma proibitiva similar à da 
Lei nº 9.421/96, sendo a abrangência do Projeto bem 
maior, com o propósito de alcançar a administração 
pública em todos os Poderes e esferas de governo. Em 
outubro de 2000, foi aprovado o Projeto de Lei nº 248, 
de 1999, que torna obrigatória a publicação, nos ór-
gãos oficiais de divulgação, em cada caso, da proposta 
de nomeação de parentes com a devida justificação, 
inclusive demonstração da compatibilidade da qualifi-
cação profissional do candidato com os requisitos do 
cargo a preencher.

Assim, é muito bem-vinda a presente iniciativa 
legislativa que, ao conceder máxima hierarquia e cogên-
cia à normatividade proibitiva desse tipo de desmando, 
constitucionalizando-a, vem coroar todo esse histórico 
de enfrentamento do problema do nepotismo em nosso 
meio, para, afinal, pôr-lhe cobro definitivo.

 
III – Voto

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalida-
de e regimentalidade da PEC nº 49, de 2003, e, no 
mérito, pela sua aprovação com a seguinte emenda 
de redação:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se à ementa da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 49, de 2003, a seguinte redação:

“Acrescenta inciso ao art. 37 da Consti-
tuição Federal e dá nova redação ao seu § 2º, 
para vedar a nomeação de parentes de auto-
ridades para cargos em comissão.”

Sala da Comissão, 21 de maio de 2008. – Sena-
dor Marco Maciel, Presidente – Senador José Mara-
nhão, Relator.

 
EMENDA Nº 2  CCJ 

(À PEC Nº 49, de 2003)

Dê-se à alínea c do inciso XII do art. 37 da Cons-
tituição Federal, de que trata o art. 1º da PEC nº 49, 
de 2003, a seguinte redação:

“Art. 37.  ................................................
 ..............................................................
XXII .......................................................  
 ..............................................................
c) de magistrado, no âmbito do respec-

tivo poder;
 ..................................................... (NR)”

Sala das Comissões, 21 de maio de 2008. – Se-
nador Demóstenes Torres – Senador Marco Maciel, 
Presidente CCJ.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta:
....................................................................................

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa 
ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, conside-
rando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa.
....................................................................................

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

....................................................................................
Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
....................................................................................

VIII – manter sob sua chefia imediata, em cargo 
ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou pa-
rente até o segundo grau civil;
....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 73, 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

....................................................................................
Art. 51. Aos titulares de cargos de confiança, se-

jam de natureza especial ou em comissão, da Advo-
cacia-Geral da União, assim como aos membros efe-
tivos desta é vedado manter, sob sua chefia imediata, 
parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou cola-
teral, até o segundo grau, bem assim como cônjuge 
ou companheiro.
....................................................................................

LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Lei nº 11.336, de 2006
Revogado pela Lei nº 11.416, de 2006

Cria as carreiras dos servidores do 
Poder Judiciário, fixa os valores de sua re-
muneração e dá outras providências.

....................................................................................  

LEI Nº 11.416, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as Carreiras dos Servido-
res do Poder Judiciário da União; revoga as 
Leis nºs 9.421, de 24 de dezembro de 1996, 
10.475, de 27 de junho de 2002, 10.417, de 5 
de abril de 2002, e 10.944, de 16 de setembro 
de 2004; e dá outras providências.

....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO. FRAGMENTOS DAS NOTAS TA-
QUIGRÁFICAS DA REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2008.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Em discussão, Não havendo quem quei-
ra discutir... Em votação. As Srªs e Srs. Senadores que 
estiverem de acordo permaneçam como se encontram. 
(soa a campainha]

Passemos agora ao Item nº 10. Com a aprovação 
do projeto, passamos agora ao Item nº 10. Trata-se de 
proposta de Emenda à Constituição nº 49/2003 que 
acrescenta inciso e dá nova redação ao § 2º do art. 
37 da Constituição Federal para vedar a nomeação de 
parentes de autoridades para cargos em comissão em 
funções de confiança. Autoria do Senador Demóste-
nes Torres e outros Srs. e Srªs Senadores. O Relator 
Senador José Maranhão.

Como S. Exª não se encontra no Plenário da Co-
missão, eu concedo a palavra para relatar como Relator 
ad hoc ao nobre Senador Jefferson Peres. Concedo, 
pois, a palavra a S. Exª o Senador Jefferson Peres. 
[soa a campainha].

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
Pois não, Sr. Presidente. Eu estou procurando onde é 
que está o Parecer.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – A Mesa fará chegar às mãos de V. Exª 
a cópia do Parecer. [soa a campainha]

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) 
– 177. Pois não...
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Tendo como primeiro subscritor o Senador De-
móstenes Torres, vem a exame dessa Comissão a pro-
posta de Emenda à Constituição que pretende vedar 
a nomeação de parentes de autoridades para cargos 
em comissão no âmbito da respectiva administrativa 
pública direta ou indireta de qualquer dos poderes do 
estado em todas as esferas da Federação.

Análise. A proposição em exame atende aos pres-
supostos constitucionais exigidos para a sua tramita-
ção e sua regimentalidade é também imune à crítica, 
conformando-se à prescrição do art. 371 do Regimento 
Interno do Senado.

O Parecer continua analisando o problema do 
nepotismo no setor público do País, Sr. Presidente, 
e propõe [soa a campainha] que a proibição da no-
meação de parentes até o 3º grau de Presidente da 
República, Parlamentar, Magistrado, Membro do Mi-
nistério Público, Conselheiros e Ministros de Tribunais 
de Contas, Advogado-Geral da União, do Presidente 
e Vice-Presidente ou Diretor de autarquia, Fundação, 
empresa pública ou sociedade de economia mista que 
sejam nomeados no âmbito da respectiva agência, se-
tor, Tribunal ou Casa Legislativa, enfim... A nomeação 
de parentes até o 3º grau.

O Parecer do... Sr. Presidente, já está havendo 
uma discussão aqui a respeito do projeto [soa a cam-
painha] Eu nem...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: [pronunciamento 
fora do microfone] Nem acabou de relatar.

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
Nem acabei de relatar.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) 
– Senador, qual o Item, Senador Jefferson? Qual o 
item?

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
Para o senhor ver a sensibilidade.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) 
– Item nº?

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
Mas o Parecer do Senador, do Senador Maranhão é favo-
rável ao projeto... A PEC do Senador Demóstenes Torres 
com uma Emenda, Sr. Presidente, de redação que modifi-
ca apenas a ementa da PEC, não é? Senador, o Parecer 
do Senador José Maranhão, portanto, com essa emenda 
redacional é favorável à PEC. [soa a campainha].

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – O Parecer do nobre Senador Jefferson 
Peres é favorável à aprovação da proposição com 
emenda que foi sugerida pelo Relator e abre a dis-
cussão da matéria, e concedo a palavra, pela ordem 
de inscrição, ao nobre Senador Demóstenes Torres, 
que, aliás, é autor da proposição juntamente com ou-
tros membros do Senado Federal.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senado-
res, essa é uma proposta de Emenda à Constituição 
apresentada em 2003, portanto, há cinco anos. Qual 
o objetivo dessa proposta de Emenda à Constituição? 
É fazer aquilo que os Tribunais já vêm fazendo, que o 
Ministério Público vem acionando na justiça e os re-
sultados que nós estamos tendo aí... Muitos casos há 
uma nomeação e imediatamente vem a exoneração 
por uma ação judicial.

Isso é um corolário do princípio da moralidade, 
por quê? Deixa explícito que ressalvadas as hipóteses 
de concurso público, ou seja, quando alguém entra no 
serviço público por concurso público, evidentemente que 
ele pode galgar todos os postos e inclusive o cargo em 
Comissão. Mas quando não for dessa forma fica proi-
bida a contratação, ou melhor dizendo, a contratação 
ou a nomeação de parentes até o 3º grau, inclusive... 
Por consangüinidade, ou seja, o parentesco direto de 
sangue, por afinidade que os laços se estreitam atra-
vés do casamento, por adoção de todos os poderes da 
República, do Poder Executivo, do Poder Legislativo, 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas da União, 
dos... Em todos os níveis – nível Federal, nível Estadu-
al, nível Municipal na administração direta e indireta. 
Veda o nepotismo cruzado, ou seja, é uma emenda 
que tenta coibir toda espécie de simulação ou dissi-
mulação para que o parente seja nomeado.

Hoje acontece de que forma? Hoje, como há 
uma proibição direta, por exemplo, nos Tribunais se 
emprega em outro Tribunal, ou se emprega no Exe-
cutivo e aí faz-se o cruzamento com alguém sendo 
empregado no Legislativo ou no Poder Judiciário com 
um único objetivo de dissimular o preceito constitucio-
nal da moralidade.

Então, como os Tribunais já vêm decidindo dessa 
forma, como o Ministério Público vem postulando em 
todos os níveis... Todos os dias nós estamos vendo aí 
ação contra o prefeito fulano de tal para poder demitir 
os seus parentes nomeados, ou contra o governador 
X, ou o secretário de Estado tal. Então, é uma proposi-
ção, Sr. Presidente, que procura açambarcar todas as 
modalidades de nepotismo – todas de administração 
direta, indireta, fundacional de 1º, 2º e 3º graus.

Vale ressaltar o seguinte; É só uma explicitaçâo 
do que já está acontecendo nos Tribunais. Não é nada 
de novo, mas é colocar na Constituição até para facilitar 
e orientar e poupar o trabalho que muitos têm. E até 
porque, Sr. Presidente, até que o parente seja desco-
berto, não é? Muitas vezes ele já recebeu aí anos a 
fio, não é? Contrariando esse princípio.
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Então, foi uma proposta Emenda à Constituição 
que eu apresentei em 2003 que teve... Pois não, Se-
nador...

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM: O 
Supremo Tribunal Federal foi pioneiro há muitos anos, 
consta no seu Regimento Interno a proibição à nome-
ação de parentes de Ministros.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – É verdade. V. Exª diz bem. Até porque... Isso o 
Supremo Tribunal Federal já proibe, os Tribunais Su-
periores já proíbem. O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, muitos Tribunais têm leis, têm leis e muitos 
estados também têm essas leis. E a justiça está deci-
dindo dessa forma. Daí porque, Sr. Presidente, eu fiz 
a apresentação e agradeço ao brilhante relatório feito 
pelo Senador José Maranhão, brilhantemente relatado 
pelo Senador Jefferson Peres.

Eu peço aos colegas senadores que nós possa-
mos aprovar evidentemente essa proposta de Emenda 
à Constituição, porque ela, francamente, é favorável à 
Administração Pública do Brasil. [soa a campainha]

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Concedo a palavra, para também discutir 
a matéria, ao nobre Senador Epitácio Cafeteira.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – 
Peço a V. Exª que me inscreva, Sr. Presidente...

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – A seguir, considerar inscrito também o 
Senador Arthur Virgílio, o Senador Wellington Salgado de 
Oliveira e, finalmente, Senador Eduardo Suplicy e após 
o Senador Eduardo Suplicy o Senador Álvaro Dias.

Com a palavra o nobre Senador Epitácio Cafeteira 
para discutir a matéria. [soa a campainha]

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA) 
– Sr. Presidente, de uma maneira geral, temos que 
entender que o Legislativo não se pode se comparar 
com outro poder, porque no Legislativo há um man-
dato com tempo certo, definido... E os Srs. Senadores 
sabem que as pessoas que trabalham no gabinete de 
Senadores e Deputados têm que ter afinidade com o 
representado. Conhecem os cabos eleitorais, as pes-
soas dedicadas à campanha e, conseqüentemente, 
são mais positivas no atendimento. E, ademais, o co-
missionado do Poder Legislativo sai na hora que sair 
o representado.

Isso é bem diferente dos casos do Judiciário, 
que a pessoa pega um cargo em Comissão e depois 
permanece, enquanto que o titular só vai sair depois 
de 70 anos de idade.

Então, nós temos que ser realistas, não querer 
bancar mais realistas do que o rei... Eu acho que o 
nobre Senador Demóstenes, ele deve entender isto 
que o comissionado do Poder Legislativo tem uma 

vida efêmera, enquanto que o comissionado do Poder 
Judiciário tem uma vida inteira na Comissão.

Então, eu voto contra a inclusão do assunto em 
todos os Poderes. E o meu voto.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Após a manifestação do nobre Sena-
dor Epitácio Cafeteira, concedo a palavra ao Senador 
Eduardo Suplicy e, logo a seguir, ao Senador e líder 
Arthur Virgílio.

Com a palavra o nobre Senador Eduardo Su-
plicy.

SENADOR EDUARDO SUPLICY (PT – SP) – 
Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – V. Exª está inscrito é o terceiro e o quarto 
é o Senador Álvaro Dias.

SENADOR EDUARDO SUPLICY (PT – SP) – Sr. 
Presidente, avalio como muito positiva a iniciativa do 
Senador Demóstenes Torres com o parecer do Senador 
José Maranhão proferido pelo Senador Jefferson Peres 
e estou de pleno acordo, Sr. Presidente, só isso.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
Arthur Virgílio e, a seguir, pela ordem de inscrição, ao 
nobre Senador Wellington Salgado de Oliveira.

Com a palavra o nobre líder Arthur Virgílio para 
discutir a matéria.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – 
Sr. Presidente, considero extremamente acertada a 
iniciativa do Senador Demóstenes Torres bem como 
o relatório aqui lido pelo Senador Jefferson Peres da 
lavra igualmente correta do Senador José Maranhão.

Eu apenas gostaria de fazer um histórico, porque 
esse histórico demonstra como nós estamos evoluindo, 
os costumes no Brasil evoluem.

Não se falava há 30 anos atrás em nepotismo no 
Brasil, era algo que não estava na pauta e não havia a... 
Não havia o estigma, porque não havia a atenção da opi-
nião pública. Naquele momento se lutava por liberdade no 
País. E para dar um exemplo, e o Senador Cafeteira na 
verdade deve se lembrar disso muito bem, como V. Exª e 
o Senador Álvaro Dias e o Senador Suplicy também. Era 
muito comum os parlamentares da oposição, aqueles 
que não tinham nenhuma vinculação com o Governo, 
os Governos Militares, eles empregarem parentes nos 
seus gabinetes e isso não era alvo de nenhuma crítica, e 
eles faziam isso usando aquele salário para... Dali gerar 
um boletim de combate ao regime autoritário.

Eu dou exemplos ilustres... Trabalhava no gabine-
te, trabalhavam parentes no gabinete do nosso ines-
quecível Chico Pinto, do grande Alencar Furtado, era 
muito comum. Eu próprio não fiz isso à época, porque 
eu achava que a gente tem que cuidar das coisas to-
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das, né? Inclusive cuidar de casamento, né? Ficar 24 
horas juntos não há casamento que agüente. O Senador 
Suplicy pode até concordar comigo. Então, é melhor 
cada um trabalhar no seu canto, enfim. E... Mas... Não 
havia uma sanção moral àquela altura. E foi evoluindo 
a sociedade brasileira, os costumes foram evoluindo, a 
sociedade foi se tornando mais exigente. Hoje se fala 
duramente nessa cobrança. Hoje se abre a porta do 
serviço público para parentes de quem quer que seja 
através do concurso, público e não pela nomeação mo-
nocrática pela decisão individual daquele que detém 
a capacidade de fazer essa nomeação.

Portanto, considero que se deve não só aprovar 
a proposta de Emenda Constitucional do Senador De-
móstenes Torres, como se deve fazer o registro de que o 
Brasil nesses 30 anos a que eu me referi evoluiu muito. E 
hoje em dia é altamente condenável e estigmatizável se 
beneficiar parentes em cargos públicos que dependem 
da nossa atitude, ou seja, escolho fulano ou beltrano, eu 
escolho um parente meu é uma coisa grave hoje.

Eu quero saudar, portanto, a evolução dos cos-
tumes no País e parabenizando de novo o Senador 
Demóstenes Torres. Muito obrigado, Sr. Presidente. 
[soa a campainha).

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Concedo agora a palavra, para discutir 
a proposição, ao nobre Senador Wellington Salgado 
de Oliveira.

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Muito obrigado, Sr. Presidente. 
Parece que eu sou um voto vencido antes mesmo de 
começar a discussão.

Então, quando a gente já sente nessa Casa que 
já perdeu, digamos assim, ou que se não possa dis-
cutir, mas eu queria fazer uma colocação.

Eu acho válido o Senador Arthur Virgílio bem 
colocou toda essa história da questão de colocar pa-
rentes trabalhando no serviço público com alguém que 
consegue um cargo público ou ser eleito... Acho tudo 
válido. Agora, não podemos é nós iludir. Não há como 
se de repente você tem um mau Juiz, se ele está no 
cargo ele vai conseguir um emprego no escritório de 
advocacia para o parente dele. Se você tem um mau 
Prefeito, ele vai conseguir o cargo numa empresa que 
presta serviços para a Prefeitura. Quer dizer, na verda-
de, você tampa um buraco e sai outro aqui... Os maus 
políticos, os maus prefeitos, os maus juizes, os maus 
presidentes vão sempre procurar o caminho errado 
para se poder praticar um ato que é errado.

Então, eu não vejo... Pode ser até um documen-
to moralizador, mas, ao mesmo tempo, vai prejudicar 
aqueles que de repente são bons juízes, bons políticos, 
bons prefeitos e que poderia ter alguém de confiança 

ao seu lado para que pudesse fazer uma triagem de 
todo o serviço, porque hoje em dia você a todo o mo-
mento é traído, não tem jeito,– tanto na política quanto 
na vida, quanto no judiciário... Em todo o local.

Então, como já sou um voto vencido... Eu senti 
que esse caminho ainda tem um... E uma PEC e vai 
ter que ir ao Plenário, vai ter que ir à Câmara. Agora, 
eu fico muito triste nesse ponto, porque realmente vai 
ter que ser político, prefeito, juiz só filho único e que 
não casa e o que é pior... Vai ter muita gente que não 
vai casar mais, vai morar em casas separadas, ou 
seja, é uma lei, Senador Demóstenes, que vai pregar 
acabar com a família... [risos] Porque ninguém vai ca-
sar mais... [risos] Vai casar. Veja só a que ponto pode 
chegar o poder de uma lei.

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA) 
– V. Exª permite um aparte?

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – Claro, Senador.

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA) 
– Eu não conheço nenhum governador que não tenha 
se cercado de pessoas de confiança para os cargos 
de confiança a não ser que seja filho de chocadeira. 
A isso seremos obrigados a submeter, filhos de cho-
cadeira para poder nos adaptar a essa lei.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – 
Mas, Senador Cafeteira, já que nós estamos no terreno 
aqui da granja... Por outro lado, não [risos] Por outro 
lado o pessoal da granja se porta com muita correção, 
porque eu não tenho notícia de nenhum galo ou gali-
nha que tenha nomeado parente para coisa nenhuma. 
[risos] [soa a campainha]

SENADOR WELLINGTON SALGADO DE OLI-
VEIRA (PMDB – MG) – é isso, Sr. Presidente, eu queria 
fazer a colocação. Muito boa, Senador.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Então, concedo agora a palavra, para 
se expressar, ao nobre Senador Álvaro Dias.

SENADOR ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. 
Presidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – E a seguir o Senador Valter Pereira.

SENADOR ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Pre-
sidente, agora ficou até difícil falar sério... Mas eu quero, 
com a maior seriedade, assinar embaixo da proposta 
do Senador Demóstenes Torres que tem sido autor de 
inteligentes proposições e que desta feita correspon-
de à expectativa que gera em função do seu preparo, 
do seu brilhantismo e da sua ação competente nessa 
Comissão e na Casa.

Eu concordo com o Senador Wellington Salgado 
que existem subterfúgios para a premiação a parentes 
e pessoas queridas e muito próximas, mas o nepotismo 
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ao lado da corrupção das mais variadas formas, desse 
modelo político superado que nos orienta no processo 
eleitoral, sobretudo, é o nepotismo uma das causas 
mais visíveis de desgaste das instituições públicas bra-
sileiras, dos partidos políticos e dos políticos de forma 
geral. E nós temos que combater esse desgaste com 
o antídoto legal, com uma proposta desta natureza 
que veda a nomeação de parentes, é claro que ainda 
é pouco, quem sabe nós pudessemos legislar sobre 
a existência de tantos cargos comissionados... Há um 
excesso de cargos comissionados. É medida adminis-
trativa que depende da postura de quem governa. Mas 
a eliminação de cargos comissionados em excesso é 
um caminho também para a moralização da atividade 
pública, para a valorização do talento da qualidade 
técnica e profissional. O concurso é o caminho para 
que o setor público seja.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – 
Permite um aparte, Senador Álvaro?

SENADOR ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois 
não, Senador.

Senador Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª 
tem razão e toca num ponto fundamental e mais grave 
até do que essa coisa grave que e o nepotismo... E o 
aparelhamento que, inclusive, resulta nessa traficância 
de dossiês que a gente tem visto nesse Governo.

SENADOR ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Exa-
tamente. O aparelhamento do Estado é conseqüência 
dessas facilidades. O Governo cria por portaria cargos 
comissionados. Faz da estrutura da Administração Públi-
ca uma baleia encalhada e nomeia aparelhando o Estado 
com objetivos de natureza política na idealização de um 
projeto de poder de longo prazo quase sempre.

É claro que todos os que nomeiam parentes ale-
gam que eles são os mais competentes, mas se eles 
são os mais competentes por que não se submetem a 
concursos públicos para fazer valer a sua competên-
cia e o seu talento? Portanto, esta é uma... Justificati-
va que não procede. Não é uma justificativa honesta 
afirmar que só os nossos parentes são os mais com-
petentes, eu creio que é até um desrespeito àqueles 
que se dedicam, que se formam, que estudam, que se 
qualificam, que se preparam e acabam proibidos de 
ter oportunidades de concorrer igualmente.

Portanto, a proposta merece os nossos aplausos 
e o nosso voto. [soa a campainha] Mas eu não discordo 
da inteligente colocação do Senador Wellington Salga-
do, porque ele também tem razão. De qualquer forma, 
esse é um primeiro passo, é uma medida importante 
para reduzir o impacto dessa tendência que é a dessa 
atração fatal em colocar em cargos na Administração 
Pública parentes e próximos. [soa a campainha]

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Com a palavra.

SENADOR ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. 
Presidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Com a palavra para discutir a proposi-
ção o nobre Vice-Presidente da Comissão, Senador 
Valter Pereira.

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – 
Sr. Presidente, indiscutivelmente a proposta do Sena-
dor Demóstenes Torres tem um caráter saneador. A 
população sempre que se sente... Diante dessas práti-
cas deletérias como a do nepotismo tem uma ação de 
repugnância. Afinal de contas, a Constituição Federal 
tem um dos seus... Em um dos seus mais belos ins-
titutos o princípio da isonomia segundo o qual todos 
são iguais perante a lei.

A partir do momento em que a Autoridade Pública 
erige o seu parente como um privilegiado dentre os de-
mais, atenta contra esse princípio. De sorte que, a mu-
dança e procedente, necessária e a sociedade reclama. 
Todavia, o que o Senador Wellington Salgado pontificou 
aqui, até em tom jocoso, tem a sua razão de ser. O bra-
sileiro é dono de achar a chamada solução, solução 
brasileira, né? E essa solução brasileira tem causado 
espécie também. Ele lembrou aqui dos caminhos que 
são perseguidos que hoje já existe uma legislação farta 
que inibe, que deveria inibir a prática do nepotismo e, 
infelizmente, muitos subterfúgios têm sido descobertos. 
E esses subterfúgios nem sempre se dão através das 
atividades formais... As vezes cai na informalidade, às 
vezes são escritórios, às vezes são empresas... São en-
tes que se inter-relacionam com o serviço público e que 
escapam dessa regra que é extremamente salutar.

Infelizmente, a medida não enfrenta uma questão 
causal, O fundamento de práticas tão deletérias como 
essa está na educação, está na cultura da sociedade 
e enquanto não forem enfrentados em sua natureza... 
Em seus fundamentos e dificilmente a sociedade terá 
a resposta que deseja.

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA) 
– V. Exª me permite um aparte?

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – 
Um aparte ao Senador Epitácio Cafeteira.

Senador Epitácio Cafeteira (PTB – MA) – Eu 
apresentei projeto nesta Comissão que vai ser relatado 
pelo nobre Senador Jefferson Peres, no qual eu tento 
proibir o uso, como aconteceu no meu estado, do Se-
cretário se afastar para concorrer a um mandato de 
deputado e deixar a mulher no cargo. A incompatibili-
dade é somente dele, não é da mulher e ele passa a 
continuar dirigindo a Secretaria. Isso sim é feio... Isto 
sim é doloroso... Isto sim é safado... Isto sim é ilegal. 
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é uma forma de fazer política diferente, fazer verda-
deiras dinastias. Graças a Deus, na minha família, o 
único que sofre do mal de ser político sou eu e não 
tem nenhum outro... Tenho a tranqüilidade.

Agora, quero dizer, com franqueza... Não é justo 
que se obrigue o político, por exemplo, de mandato certo 
e que se cerca de pessoa de sua confiança obrigá-lo a 
encontrar uma saída. No Maranhão, o que se vai dizer é: 
“Político é tão safado que nem o irmão dele ele empre-
gou”. E... Essa é uma verdade, e nós temos que pensar 
nisto. Eu fui Governador do Maranhão e apenas a... O 
serviço social é que era feito por minha mulher, que não 
tinha nenhuma pretensão de ser política. Não aceitou 
praticamente a imposição para ser deputada, como disse 
e repito, o único que foi mordido pela mosca azul fui eu.

Agora, nós temos que falar a verdade, não o 
que agrada a maioria, nós temos que dizer aquilo que 
sentimos. Eu acho que um político que vai exercer um 
mandato de prazo determinado não pode ser compa-
rado com um Magistrado que pega lugar, o que ele 
nomear vai até à sua aposentadoria. Então, é igualar 
os desiguais. E eu sou claro em dividir, em separar 
os desiguais.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Com a palavra o nobre Senador Valter 
Pereira.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Me permita, Senador Valter Pereira, apenas 
para fazer uma observação?

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – 
Honra-me, Senador Demóstenes.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Qual a intenção em se propor o projeto? E pegar aqui-
lo que os Tribunais já vêm decidindo e que como bem 
historiou o Senador Mão Santa, Senador Artur Virgílio, 
me desculpa. Senador... Essa foi demais, né? [risos]

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) 
– Para mim foi muito honroso. Foi muito honroso, eu 
fico... Não foi demais não. [risos).

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Não, não pela...

Não pela comparação, mas, pelos estilos com-
pletamente diferentes. O Arthur, na realidade, é um 
“Boca Santa”, [risos]

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Daí a...

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – V. 
Exª está confundindo Mão Santa com “Boca Santa”.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Exatamente.

Então, o objetivo.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – 
Eu sei que V. Exª está se referindo, talvez, a um elogio 
à oratória, eu acredito que seja isso.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Sem dúvida, sem dúvida. [risos] Mas, então, 
algumas causas, ou todas as causas são impossíveis 
de catalogação pela justiça, não existe.

Agora, os tribunais e os juízes, os promotores, 
eles são autorizados a pegar o caso concreto, uma vez 
que há uma disposição constitucional quanto à morali-
dade, e ir para a discussão judicial. Eu me lembro muito 
bem aqui o prefeito que simulou a separação, aqui no 
Estado de Goiás, da sua mulher para que ela pudesse 
ser candidata. Isso os tribunais já vêm consagrando, 
dizendo que nesse caso o impedimento prevalece. Já 
vemos aí quantas vezes também a separação, como 
diz o Senador Wellington Salgado, com um único ob-
jetivo de manter ali o emprego. Também cinco tribunais 
vêm dando a resposta.

Agora, tem que haver o paradigma. O paradigma é 
esse. O paradigma é justamente a imposição da proibição 
nesses casos para que os demais possam ser julgados 
a essa semelhança. Nenhuma lesão ao direito pode ser 
afastada do Poder Judiciário à sua apreciação sob a ale-
gação de que não existe norma. Então, sim... Esses casos 
são imorais sim... Nós jamais vamos conseguir exaurir 
legalmente a capacidade do seu mando de procurar bur-
lar a lei. Agora, a solução para se ter o paradigma é essa. 
[soa a campainha] É essa modificação.

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – 
Bom, eu, para encerrar, Sr. Presidente, eu gostaria só 
de ponderar que concordo com grande parte da pon-
deração feita pelo ilustre Senador Cafeteira.

Indiscutivelmente, o mandato parlamentar é um 
mandato transitório, tem quatro anos. Aliás, o manda-
to eletivo como um todo ele tem um período de dura-
ção que pode ser renovável, renovado ou não. E essa 
circunstância aí traz ingredientes que são diferentes 
daqueles que exercem o mandato em caráter de efeti-
vidade. E é de se prestar atenção também num detalhe 
que eu acho que é fundamental.

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB – MA) 
– Só para ilustrar. Tem Magistrado que está torcendo 
para prorrogar a aposentadoria para 75 anos [soa a 
campainha] Para poder manter o gabinete que são 
só parentes. Todos nós sabemos disso. Agora, vamos 
cortar na própria carne? [soa a campainha]

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Com a palavra o nobre Senador Valter 
Pereira.

SENADOR VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – 
Mas, Sr. Presidente, de qualquer forma a questão do 
paradigma é fundamental. Esse paradigma tem que ser 
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estabelecido para que ele possa sinalizar as mudanças 
que se fazem necessárias. Agora, é preciso que outras 
mudanças sejam implementadas junto com essa para 
evitar o quê? Para evitar esse descaminho apontado 
pelo Senador Wellington Salgado. Indiscutivelmente, 
esses caminhos, esses descaminhos existem e se não 
estancar esses descaminhos, o que vai acontecer? O 
que o Senador Cafeteira está falando... Nós estaría-
mos dando um tiro no próprio pé. Não resolveríamos 
o problema ético, mas puniríamos aqueles que têm o 
mandato transitório. [soa a campainha].

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Vamos votar... As Srªs e os Srs. Sena-
dores que aprovam a proposição com a Emenda que 
foi feita à proposta de Emenda ConstitucionaL queiram 
permanecer como se encontram. Aprovado.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Sr. Presidente.

 SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Vamos passar agora.

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – 
GO) – Sr. Presidente, só uma observação.

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Com o voto contrário do Senador Epi-
tácio Cafeteira.

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) 
– Pela ordem.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – O Senador Wellington Salgado de Oli-
veira.

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM – GO) 
– Sr. Presidente, era só para apresentar uma Emenda 
de redação e já discuti com o Relator.

No art. 37, inciso XII, alínea c, está escrito as-
sim: “Do Magistrado no âmbito do respectivo Tribunal”. 
Como essa questão... A pessoa pode querer fazer uma 
interpretação restritiva, então, eu estou propondo, com 
a aquiescência do nobre Relator, “do Magistrado no 
âmbito do respectivo poder”, porque senão pode ima-
ginar que o Juiz está fora. [soa a campainha].

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Pois nao... Então, concedo a palavra ao no-
bre Senador Jefferson Peres, Relator da proposição.

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, é que o Presidente da Comissão do Merco-
sul pede a minha presença para dar número, porque se 
encontra na Comissão o Chanceler Celso Amorim.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Pois não.

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
Então, vou ter que me retirar.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Então, pediria apenas a V. Exª que se 
manifeste sobre a colocação do nobre Senador De-
móstenes Torres.

SENADOR JEFFERSON PERES (PDT – AM) – 
O Senador Demóstenes Torres já havia consultado, e 
eu acolho a Emenda.

SR. PRESIDENTE SENADOR MARCO MACIEL 
(DEM – PE) – Então, em função dessa mudança, eu 
vou ter que submeter novamente, de forma simbólica, 
a matéria em votação. As Srªs e Srs. Senadores que 
aprovam a proposição com a emenda feita à proposta 
da Emenda Constitucional permaneçam como se en-
contram. Aprovado com os votos contra do Senador 
Wellington Salgado de Oliveira e Epitácio Cafeteira.

Passamos agora ao Item nº 7:

PARECER Nº 725, DE 2008

Da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, sobre a Petição nº 

2, de 2008, acerca da situação da execução 
penal de Augusto Jerônimo da Silva.

Relatora: Senadora Fátima Cleide
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório

O documento encaminhado ao Senado Federal e 
submetido à apreciação desta Comissão relata que o 
Sr. Augusto Jerônimo da Silva, condenado por tentativa 
de homicídio duplamente qualificado, teve pedido de 
prisão domiciliar negado, não sendo reconhecido pelo 
juiz competente o alegado risco à sua saúde.

Contra a condenação pela prática desse crime, foi 
impetrado habeas corpus perante o Superior Tribunal 
de Justiça, sob o argumento de que ocorrera prescri-
ção por implemento de idade. Pesquisa realizada no 
sistema de busca processual do Superior Tribunal de 
Justiça revela que o pedido foi indeferido, não sendo 
reconhecida essa prescrição.

A matéria ainda está sub judice. Pesquisa na pági-
na do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia indica 
que a decisão que negou o pedido de cumprimento de 
prisão domiciliar foi agravada, sendo esta mantida pela  
1ª Vara de Execuções e Contravenções Penais do Tribu-
nal de Justiça de Rondônia, e determinada, a formação 
dos autos de Agravo em Execução e sua remessa ao 
Egrégio Tribunal de Justiça daquele estado.

II – Análise

Não compete a esta Comissão tecer considera-
ções sobre o crime pelo qual o Sr. Augusto Jerônimo 
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da Silva foi condenado ou a respeito de suas ativida-
des religiosas. O objeto que apreciamos, em atenção 
ao alegado risco à sua vida, é o cumprimento da pena 
em regime domiciar por motivo de saúde.

A esse respeito, é necessário conhecer os fun-
damentos do pedido, dos quais somente a idade do 
Sr. Augusto Jerônimo da Silva e o acometimento de 
diabetes e cardiopatia indefinida são mencionados no 
documento ora examinado. Da mesma forma, é neces-
sário conhecer o teor dos despachos que indeferiram 
o pedido de prisão domiciliar, bem como o próprio 
pedido e a subseqüente manifestação do Ministério 

Público, para averiguar se houve desrespeito à legis-
lação processual penal, ao devido processo legal ou 
aos direitos fundamentais do reclamante.

III – Voto

Em razão do que foi exposto, concluímos pela ne-
cessidade de solicitar ao Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, mediante ofício, os citados documentos e 
informações aptos a esclarecer o assunto, consoante 
o art. 142 do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2002.
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PARECER Nº 726, DE 2008

Da Comissão de Educação, Cultura E 
Esporte, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 2, de 2008 (nº 1.816/99, na Casa de ori-
gem), que institui o Dia Nacional dos Agen-
tes Comunitários de Saúde.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Vem à Comissão de Educação, para exame, o 
Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2008 (PL nº 1.816, 
de 1999, na Casa de origem), de autoria do Deputado 
Raimundo Gomes de Matos, que institui o Dia Nacional 
dos Agentes Comunitários de Saúde.

Em seu art. 1º a proposta estabelece que essa 
comemoração deve ser realizada, anualmente, no dia 4 
de outubro, data em que se deu a assinatura do Decreto 
nº 3.189, de 1999, que fixa diretrizes para o exercício 
da atividade de Agente Comunitário de Saúde (ACS) 
e dá outras providências.

O art. 2º prevê que, no Dia Nacional dos Agen-
tes Comunitários de Saúde, poderá ser outorgada a 
“Medalha de Mérito Oswaldo Cruz”, mediante proposta 
do Ministro de Estado da Saúde, àqueles que se des-
tacarem de maneira notável ou relevante no exercício 
de suas atribuições como agente de saúde em seus 
Estados. O parágrafo único desse artigo estipula que 
os critérios de avaliação de desempenho serão de-
terminados pelo órgão de coordenação de saúde da 
administração pública competente.

A lei em que o projeto se transformar entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi apro-
vado nas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC), de Educação e Cultura (CEC), e 
de Seguridade Social e Família (CSSF).

Nesta Casa, a proposição não recebeu emen-
das.

II – Análise

Em sua justificação, o autor destaca a importância 
do trabalho dos milhares de agentes comunitários de 
saúde em atividade no País. Ressaltou que, enfrentan-
do muitas dificuldades, eles fazem levantamento dos 
problemas locais, cadastram e orientam as pessoas de 
sua área de atuação, e estabelecem uma ponte entre as 
comunidades das periferias das cidades e das regiões 
mais carentes e os serviços de saúde dos Estados.

A proposição em tela é verdadeiramente meritó-
ria, pois tem por objetivo prestar uma homenagem a 
profissionais dedicados, cuja atuação é da maior im-
portância para a extensão de cobertura das ações e 

serviços públicos de saúde no Brasil. Ela também não 
contraria a Constituição Federal nem as disposições 
da legislação infraconstitucional e não tem vícios de 
técnica legislativa.

Quando foi apresentado, em 1999, na Câmara dos 
Deputados, o projeto sob análise era jurídico, naquilo em 
que tratava da instituição da data no calendário oficial, 
mas por motivo de sua longa tramitação, transcorreu 
fato superveniente, qual seja, a promulgação da Lei nº 
11.585, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
novembro de 2007, que institui o dia 4 de outubro como 
o Dia Nacional do Agente Comunitário de Saúde.

Quanto ao art. 2º e seu parágrafo único, ambos 
autorizativos, considero pertinentes as intenções do 
autor, motivo pelo qual apresento alterações à maté-
ria original, no sentido que a lei supramencionada seja 
modificada, conforme o entendimento do Deputado 
Raimundo Gomes de Matos.

III – Voto

Em face ao exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 2 de 2008, na forma da 
seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº 1 – CDH (Substitutivo)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2008

“Altera a Lei nº 11.585 de 28 de no-
vembro de 2007, para autorizar o Ministério 
da Saúde a outorgar a ‘Medalha de Mérito 
Oswaldo Cruz’, por ocasião do Dia Nacional 
dos Agentes Comunitários de Saúde.”

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 11.585, de 28 de novembro de 2007, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A:

“Ar. 1º-A. No Dia Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde, poderá ser outorgada 
a ‘Medalha de Mérito Oswaldo Cruz’, median-
te proposta do Ministro de Estado da Saúde, 
àqueles que se distinguirem, de forma notável 
ou relevante, em suas funções como agente 
de saúde, em seus Estados.

Parágrafo único. Os critérios de avalia-
ção de desempenho, de que trata o caput, 
serão determinados pelo órgão de coordena-
ção de saúde da administração pública com-
petente.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 1º de julho de 2008. – Sena-
dor Cristavam Buarque, Presidente – Senador Flávio 
Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO Nº 3.189, DE 4 DE OUTUBRO DE 1999

Fixa diretrizes para o exercício da ati-
vidade de Agente Comunitário de Saúde 
(ACS), e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 11.585, DE 28 NOVEMBRO DE 2001

Institui o dia 4 de outubro como o Dia 
Nacional do Agente Comunitário de Saúde.

....................................................................................

PARECER Nº 727, DE 2068

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre Proposta de Emenda 
à Constituição nº 7, de 2008, tendo como 
primeiro signatário o Senador Gim Argello, 
que altera os arts. 21, 22 e 48 da Constitui-
ção Federal, para transferir da União para o 
Distrito Federal as atribuições de organizar 
e manter a Defensoria Pública do Distrito 
FederalDemóstenes Torres.

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, a proposta de 
emenda à Constituição em epígrafe, subscrita por trinta 
e cinco Senadores, tento o primeiro signatário sido o 
Senador Gim Argello, que objetiva transferir da União 
para o Distrito Federal as atribuições de organizar e 
manter a Defensoria Pública do Distrito Federal.

AProposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 
7, de 2008, compões-se de quatro artigos. O art. 1º 
modifica os arts. 21, 22 e 48 da Constitição Federal, 
de forma a transferir a competência para organizar 
e manter a Defesoria Pública do Distrito Federal, da 
União para o Distrito Federal.

O art. 2º estelece que são aplicáveis à Defesoria 
Pública do Distrito Federal os mesmos princípios e re-
gras que, nos termos da Lei Magna, regem as Defeso-
rias Públicas dos Estados, sem prejuízo dos preceito 
estabelecidos na Lei Orgânica do Distrito Federal.

O art. 3º preceitua que o Congresso Nacional e a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal devem instalar 
comissão especiais, destinadas a elaborar, em sessen-
ta dias, os projetos de lei necessários à adequação da 
legislação infraconstitucional, respectivamente, federal 
e distrital,à matéria tratada na Emenda Constitucinal 
que decorrer da aprovação da PEC sob análise.

A regra de vigência da Emenda Constitucional oriun-
da da PEC nº 7, de 2008, encontra-se em seu art. 4º. Ela 
vigerá a partir da data de sua publicação oficial, com a 

ressalva de que os efeitos quando ao disposto em seu 
art. 1º (ou seja, alteração de titularidade, da União para o 
Distrito Federal, para organizar e manter a Defensoria Pú-
blica do Distrito Federal) somente serão produzidos após 
o transcurso de cento e vinte dias dessa publicação.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O art.356 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral fixa a competênci da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania para analisar propostas de emen-
da à Constituição.

A legitimidade da iniciativa para a propositura da 
PEC Nº 7, de 2008, tem fundamento constitucional no 
inciso I do art. 60 da Lei Maior, visto que é apoiada por 
mais de um terço dos membros do Senado Federal.

A proposição em exame não vulnera o Texto 
Constitucional e não conflita com nenhum princípio su-
praconstitucional ou disposição do Regimento Interno 
do Senado. Portanto, pode ser objeto de deliberação 
pelo Poder Legislativo.

No que diz respeito à técnica legislativa, não há 
reparos a fazer.

Quanto a mérito, o Senador Gim Argello pon-
tua importantes razões na justificação apresentada. 
A mais significativa delas é a de que a União não se 
encarregou da organização da Defensoria Pública do 
Distrito Federal. Ao fim e cabo, coube ao próprio Dis-
trito Federal estruturar o seu Centro de Assistência 
Judiciária (CEAJUR/Df), órgão que hoje atua como 
Defensoria Pública.

O ilustre Senador também demostra que as ra-
zões históricas fundamentadoras da necessidade de 
que a União organizasse e mantivesse a Defensoria 
Pública do Distrito Federal não mais estão presentes. 
Diferentemente da demais Constituições republicanas, 
a Carta de 1988 dá condições ao Distrito Federal para, 
assim como os Estados da Federação, arcar com res-
ponsabilidade que, até agora, formalmente está com a 
União, mas materialmente já é por ele exercida.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e regimentalidade da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 7, de 2008, e, no mérito, pela sua 
aprovação.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008. – 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-
mara dos Deputados ou do Senado Federal;

II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléias Legislati-

vas das unidades da Federação, manifestando-se, cada 
uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa 
ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, conside-
rando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios do Presidente da Comis-
são de Educação que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº CE/69/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter ter-
minativo, em reunião realizada nesta data, pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 92, de 2008, de autoria 

de Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Paim que, 
“Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro de Especiali-
zação em Tecnologia da Carne – CETC no Município de 
São Gabriel no Estado do Rio Grande do Sul”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/70/2008

Brasilia, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 294, 
de 2007, de autoria de Sua Excelência a Senhora Se-
nadora Serys Slhessarenko que, “Inscreve o nome de 
Ana Néri no Livro dos Heróis da Pátria”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/71/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 
2008, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Raimundo Colombo que, “Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Escola Técnica Federal de Construção Naval 
do Município de Itajaí, em Santa Catarina”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/72/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 733, 
de 2007, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Paulo Duque que, “Dispõe sobre a criação do 
Dia Nacional do Arqueólogo”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.
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Of. nº CE/73/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 712, 
de 2007, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Flávio Arns que, “Institui a Semana Nacional de 
Acessibilidade e Valorização da Pessoa com Deficiên-
cia, entre os dias 4 e 10 de dezembro”.

Atenciosamente, Senador Cristovam Buarque, 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Es-
porte.

Of. nº CE/74/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 11, de 2008, de 
autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Expedito 
Júnior que, “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, com o fim de incentivar a abertura das escolas 
públicas nos finais de semana, feriados e períodos de 
recesso, para a oferta de atividades culturais, esporti-
vas, de lazer e de reforço escolar, bem como acrescenta 
dispositivo à Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, com o propósito de ampliar o alcance 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Bua-
rue, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/75/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
em reunião realizada nesta data, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 405, de 2007, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Valdir Raupp 
que, “Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc-
nica Federal de Buritis, no Estado de Rondônia”, com 
a emenda oferecida.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Bua-
rue, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/76/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta comissão deliberou, em caráter termi-
nativo, em reunião realizada nesta data, pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 296, de 2007, de 
autoria de Sua Excelência a Senhora Senadora Serys 
Slhessarenko que, “Altera o nome do ‘Livro dos Heróis 
da Pátria’ para ‘Livro dos Heróis e Heroinas da Pátria’”, 
com a emenda de redação oferecida.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/77/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter termina-
tivo, em reunião realizada nesta data, pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 44, de 2008, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Gerson Cama-
ta que, “Define 2009 como o Ano do Ensino Técnico”, 
com a emenda oferecida.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/78/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
em reunião realizada nesta data, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 455, de 2007, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Marconi Perillo 
que, “Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Téc-
nica Federal de Iporá, no estado de Goiás”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/79/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimen-

to Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
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Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 484, de 
2007, de autoria de Sua Excelência o Senhor Sena-
dor Marconi Perillo que, “Autoriza o Poder Executivo 
a criar a Universidade Federal do Norte de Goiás 
(UFNG), com sede no Município de Porangatu, no 
Estado de Goiás”.

Atenciosamente, – Senador Cristvam Buarque, 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Es-
porte.

Of. nº CE/82/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
em reunião realizada nesta data, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 546, de 2007, de autoria 
de Sua Excelência a Senhora Senadora Ideli Salvatti 
que, “Institui o Sistema de Reserva de Vagas para Es-
tudantes Egressos de Escolas Públicas nas Instituições 
Federais de Educação Profissional e Tecnológica”, com 
as emendas e subemenda oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publica-
ção.

Sobre a mesa, ofícios do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 109/08 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 9 de julho de 2008

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com as Emendas nºs 1 – CCJ e 2 – 
CCJ, o Projeto de Lei do Senado nº 202, de 2007, que 
“Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para incluir as atividades de salvamento e resgate no 
trânsito entre as destinações possíveis dos recursos 
arrecadados com as multas de trânsito”, de autoria do 
Senador Renato Casagrande.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

Ofício nº 111/08 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 9 de julho de 2008

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com a Emenda nº 1 – CCJ, o Projeto 
de Lei do Senado nº 262, de 2007, que “Altera o art. 
148 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
“Institui o Código de Trânsito Brasileiro”, para permitir 
a utilização da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 
nos cursos e exames de habilitação de condutor por-
tador de deficiência auditiva”, de autoria do Senador 
Gilvam Borges.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publica-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com referência aos expedientes lidos, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recur-
so, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, por um décimo da composição da Casa, para 
que os Projetos de Lei do Senado nºs 294, 296, 405, 
455, 484 e 733, de 2007; e 11 e 92, de 2008, cujos 
pareceres foram lidos anteriormente, sejam aprecia-
dos pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com referência aos expedientes lidos, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recur-
so, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, por um décimo da composição da Casa, para 
que os Projetos de Lei do Senado nºs 202 e 262, 
de 2007, cujos pareceres foram lidos anteriormente, 
sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Do expediente lido consta o Parecer nº 716, de 2008, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e Controle, sobre o Aviso nº 102, 
de 2007, que conclui pela apresentação do Requeri-
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mento nº 910, de 2008, de informações ao Ministro 
da Saúde sobre as providências adotadas para ade-
quar as ações do Programa Nacional de Controle da 
Dengue às recomendações oriundas do Tribunal de 
Contas da União. 

O requerimento lido vai à Mesa, para decisão.

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 910, DE 2008

Requeiro, nos termos regimentais e de acordo 
com o parecer aprovado na Comissão de Meio Ambien-
te, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 102, de 2007, informações ao minis-
tro da Saúde sobre as providências que adotou para 
adequar as ações do Programa Nacional de Controle 
da Dengue às recomendações oriundas do Tribunal 
de Contas da União.

Sala das Comissões, 16 de julho de 2008. – Pre-
sidente, Leomar Quintanilha – Relator, Fátima Cleide 
– Marisa Serrano – Flávio Arns – Renato Casagran-
de – Welington Salgado – Marconi Perillo – Geraldo 
Mesquita – Flexa Ribeiro.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com referência aos expedientes lidos, fica aber-
to o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Re-
gimento Interno, por um décimo da composição da 
Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
546 e 712, de 2007; 25 e 44, de 2008, cujos pare-
ceres foram lidos anteriormente, sejam apreciados 
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – 
PI) – Com relação ao Parecer nº 725, de 2008, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, referente à Petição nº 2, de 2008, a 
Presidência tomará as providências necessárias 
a fim de atender às recomendações contidas em 
suas conclusões.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Foi lido anteriormente o Parecer nº 726, de 2008, da 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 2, de 2008 (nº 1.816/99, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacional dos 
Agentes Comunitários de Saúde.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 911, DE 2008

Requeiro nos termos dos artigos 218, inciso VII 
e 221 do Regimento Interno do Senado Federal inser-
ção em ata de voto de pesar pelo falecimento, nesta 
segunda-feira, 14 de julho, de Norton Monteiro Guima-
rães, aos 57 anos, vítima de um acidente de moto, bem 
como apresentação de condolências a sua esposa Ma-
ria Anatérica Nunes de Melo Guimarães, a seus filhos 
Norton, Natália, Mateus, Raquel, Gabriel, Henrique e 
a sua mãe Maria Rosa Leite Monteiro.

Justificação

Norton Guimarães nasceu no interior de Goiás e 
veio para Brasília ainda menino, em 1960. Em 1968 in-
tegrou a chapa que venceu as eleições para o DCESB 
– Diretório Central dos Estudantes Secundaristas de 
Brasilia. Era uma época de manifestações estudantis 
e Norton tornou-se um líder estudantil, a exemplo do 
seu irmão Honestino Guimarães.

Apesar da sua intensa atuação não se ligou a 
nenhum partido político, mas circulava pelas correntes 
de esquerda. No final de 1969, ingressou no curso de 
Engenharia Elétrica da Universidade de Brasília. Perse-
guido pela polícia, ele teve que abandonar a faculdade 
e somente em 1978 conseguiu concluir o curso.

Por causa do regime militar, Norton foi preso e 
torturado. Perdeu três empregos públicos nos anos 
1970. Em 1972 fez concurso para o Senado Federal, 
passou, mas foi impedido de assumir por ser irmão de 
Honestino e por sua militância estudantil. Seu maior 
crime, ele dizia, era ser irmão de um dos personagens 
políticos mais atuantes do Brasil.

Foi depois do movimento de anistia política que 
Norton pode tomar posse no Prodasen, onde ocupou 
de forma exitosa vários cargos como analista de siste-
mas. Ultimamente chefiava com brilhantismo a Central 
de Atendimento.

Ontem o Senado Federal ficou mais triste, perdeu 
um excelente funcionário.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dor Eduardo Matarazzo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 
Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 912, DE 2008

Tendo sido designado por Vossa Excelência para 
representar o Senado Federal no Referendum Vocató-
rio, a realizar-se em 10 de agosto de 2008 na Bolívia, 

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL126     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27779 

requeiro nos termos do art. 40 do Regimento Interno, 
licença dos trabalhos da Casa no período compreen-
dido entre os dias 8 e 12 de agosto de 2008, para de-
sempenhar a mencionada missão.

Comunico nos termos do art. 39 do Regimento In-
terno, que estarei ausente do país no mesmo período.

Brasília, 16 de julho de 2008. – Senador João 
Pedro.

REQUERIMENTO Nº 913, DE 2008

Tendo sido designado por Vossa Excelência para 
representar o Senado Federal como Observador Eleitoral 
no Referendum Revocatório na Bolívia, a realizar-se no 
dia 10 de agosto de 2008, requeiro, nos termos do art. 40 
do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa no 
período compreendido entre os dias 8 e 12 de agosto de 
2008, para desempenhar a mencionada missão.

Comunico, nos termos do art. 39 do Regimento In-
terno, que estarei ausente do País no mesmo período.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dor José Nery, Líder do PSOL/PA.

REQUERIMENTO Nº 914, DE 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento In-

terno do Senado Federal, requeiro prorrogação da mi-
nha licença para ausentar-me dos trabalhos da Casa, 
no período de 19 de julho a 16 de setembro de 2008, 
a fim de dar continuidade ao tratamento de saúde, 
conforme laudo médico, anexo.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dora Maria do Carmo Alves.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos vão à 
publicação e serão votados oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 915, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno, a tramitação em conjunto do Projeto de Lei 
do Senado nº 100, de 2005, com os de nºs 234 e 241, 
de 2004, estes já apensados, por versarem sobre a 
mesma matéria.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dor Demóstenes Torres.

REQUERIMENTO Nº 916, DE 2008

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimen-
to Interno, a tramitação em conjunto dos Projetos de 
Lei do Senado nºs 11, de 2006; 19, de 2001; 57, de 
2006; 157, de 2007; 205, de 2006; 215, de 2008; 239, 
2005; 278, de 2005; 279, de 2005; 285, de 2007; 331, 

de 2005; 419, de 2005 e 687, de 2007; por versarem 
sobre matérias correlatas.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dor Demóstenes Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos à Mesa para decisão.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) - 
Convidamos, para usar da palavra, como Líder, o Exmº 
Senador Alvaro Dias, do PSDB do Estado do Paraná.

V. Exª pode usar da tribuna pelo tempo que enten-
der conveniente, em respeito ao Paraná e a V. Exª. 

Depois, permito-me anunciar o Senador Líder do 
DEM, essa figura que simboliza a virtude na democra-
cia, o Senador Marco Maciel, em seguida ao orador 
que está na tribuna.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores, pretendo nesta hora desta-
car a criação da Frente Parlamentar de Comunicação 
Social exatamente quando ocorre, em São Paulo, o IV 
Congresso Brasileiro de Publicidade.

A quarta edição do Congresso Brasileiro de Publi-
cidade se reveste de grande importância para o setor. 
Os debates estão sendo travados sob a égide do tema 
Criando o Futuro. O evento ocorre exatamente 30 anos 
depois do anterior, do terceiro congresso, que se realizou 
em 1978 e que culminou com a criação do Conselho Na-
cional de Auto-Regulamentação Publicitária, o Conar.

É bom lembrar que a criação da entidade ocorreu 
quando havia temor de que o governo militar, à época, 
sancionasse uma lei que estabelecesse censura pré-
via às atividades publicitárias. Portanto, essa entidade 
surgiu na esteira de um sentimento de medo, já que 
havia a perspectiva de que o governo autoritário po-
deria sancionar uma lei estabelecendo censura prévia 
às atividades publicitárias.

Era o tempo, Senador Mão Santa, de os versos 
de Camões substituírem as denúncias de natureza po-
lítica nos grandes jornais do País. Quando não eram os 
versos de Camões, eram as receitas culinárias, uma 
forma que a grande imprensa nacional idealizou para 
denunciar a existência da censura prévia.

Eu destaco, Sr. Presidente, que os três primeiros 
congressos realizados, em 1957, 1969 e 1978, legaram 
uma herança considerável que possibilitou a estrutu-
ração no nosso mercado publicitário, caracterizado 
por coibir a concentração de anúncios e assegurar a 
liberdade editorial dos meios de comunicação.

A publicidade brasileira é criativa e premiada in-
ternacionalmente. Por isso, o destaque deste Congres-
so Brasileiro de Publicidade. O destaque é a presença 
de Kofi Annan, ex-Secretário Geral da ONU e Prêmio 
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Nobel da Paz, que abordou o tema “A importância da 
liberdade nos tempos atuais”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a comuni-
cação e a liberdade de expressão são inseparáveis. Um 
exemplo atual em nosso próprio continente demonstra 
que a liberdade ainda pode ser ferida, comprometendo a 
democracia. Referimo-nos à decisão do governo do Equa-
dor de fechar dois canais de televisão sob a alegação de 
problemas fiscais. Recentemente, foi na Venezuela.

No Brasil, não há medidas radicais dessa natu-
reza, mas há sempre riscos à liberdade de expressão, 
quando, por exemplo, se quer discutir a possibilidade de 
se revelar fonte de informação. Quando se exige que se 
revele a fonte de determinada informação, pretende-se 
comprometer, sim, a liberdade de expressão. E quando 
se pede a prisão de uma jornalista, como ocorreu recen-
temente com a jornalista Andréa Michael, da Folha de 
S.Paulo, que publicou informações sobre esse relatório 
da Polícia Federal, na caça ao banqueiro Daniel Dantas, 
foi ameaçada de prisão e houve um pedido à Justiça 
Federal para que a jornalista fosse presa.

Portanto, de quando em vez, há arranhões quanto à 
liberdade de expressão no nosso País. E eu repito: a comu-
nicação e a liberdade de expressão são inseparáveis. 

Num painel que debate comunicação e liberdade 
de expressão, não podemos perder de vista nem nos 
distanciar dos princípios constitucionais. A nossa Car-
ta Magna consagra ilimitada liberdade de expressão 
e informação, quando determina, no art. 220, que “a 
manifestação de pensamento, a criação, a expressão 
e a informação, sob qualquer forma, processo ou veí-
culo, não sofrerão qualquer restrição...”.

Fica patente que esse grau de liberdade é reafirma-
do, quando cotejado com o § 1º do mesmo artigo 220: 

Nenhuma lei conterá dispositivo que pos-
sa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo 
de comunicação social, observado o disposto 
no art. 5º,....

A mesma linha de interpretação se complementa 
com o texto do § 2º, que veda toda e qualquer censura 
de natureza política, ideológica e artística.

É bom destacar que numa democracia é preciso 
assegurar a liberdade sagrada de expressão sem ferir 
outras liberdades do cidadão. A Constituição preceitua 
que compete ao Estado garantir a liberdade de consci-
ência e de crença – como determina o inciso VI do art. 
5º – e o direito à informação, estabelecido pelo inciso 
XIV do mesmo artigo. Compete-lhe também impedir que 
a divulgação de determinada informação interfira na 
formação da opinião, da vontade, ou mesmo da saúde 
do cidadão, caso esse fato fira essas liberdades.

É possível prever que ao longo dos debates pro-
movidos no IV Congresso Brasileiro de Publicidade, 
seus participantes, especialistas e autoridades do 
setor, venham a se defrontar com questões e ângulos 
complexos que envolvem o tema.

Por exemplo: a liberdade de informação é um di-
reito absoluto? Num universo pontilhado pelo direitos 
dos telespectadores e ouvintes de receberem uma 
informação correta e de qualidade, como estabelecer 
parâmetros para se delinearem os limites aceitáveis e 
a que instância reguladora confiar tal missão?

Acreditamos que há consenso sobre a necessi-
dade de um novo marco regulatório para o setor de 
comunicação no Brasil, um marco regulatório que seja 
capaz de “tocar” e equacionar a questão do conteúdo 
audiovisual em sua relação com a audiência.

Quero destacar a importância desse congresso, 
brilhantemente organizado pelo publicitário Dalton 
Pastore. Certamente, ele oferecerá uma contribuição 
importante e competente para que o Congresso Na-
cional possa legislar, estabelecendo um marco regu-
lador para a publicidade, a comunicação, a liberdade 
de expressão no Brasil. 

Esse debate está atrasado. O fato de se realizar 
um congresso 30 anos após o anterior já demonstra 
que há um atraso de pelo menos 30 anos nesse debate. 
Em matéria de legislação, o atraso é maior.

Por isso, surge essa Frente de Comunicação So-
cial, liderada pelo Deputado Milton Monti, Deputado 
paulista do Partido da República, que organizou essa 
Frente de Comunicação. Existem cerca de 300 propostas 
de projetos tramitando no Congresso Nacional, e é pre-
ciso ordenar um debate competente, para que, ao final, 
se possa apresentar uma legislação modernizadora. Os 
cumprimentos também ao Deputado Milton Monti pela 
iniciativa, com a certeza de que ele contará, aqui, no 
Senado Federal, com colaboradores importantes.

Sr. Presidente, V. Exª gosta de fazer citações. 
Trago uma citação importante de Thomas Jefferson. 
Dizia ele:

Se dependesse da minha decisão ter-
mos um governo sem jornais ou jornais sem 
um governo, não hesitaria um momento em 
preferir a segunda alternativa.

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
no art. XIX:

Todo homem tem direito à liberdade de 
opinião e expressão; este direito inclui a liber-
dade de, sem interferências, ter opiniões e de 
procurar, receber e transmitir informações e 
idéias por quaisquer meios e independente-
mente de fronteiras.
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Aliás, Sr. Presidente, até aqui no Congresso Na-
cional, no Senado Federal, há quem pretenda cercear 
a liberdade de expressão a pretexto de se guardarem 
informações supostamente sigilosas, aqui no Senado 
Federal, que deveria ser a Casa guardiã da liberdade 
de expressão. 

A Declaração Internacional de Chapultepec assi-
nada pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, em 
1996, em conjunto com vários Presidentes latino-ameri-
canos, estabelece entre os princípios que alinhavou:

Não há pessoas nem sociedades livres sem li-
berdade de expressão e de imprensa. O exercício 
desta não é uma concessão das autoridades; é um 
direito inalienável do povo.Toda pessoa tem o direito 
de buscar e receber informação, expressar opiniões e 
divulgá-las livremente.

Lembro alguns dispositivos constitucionais: 

Art. 5º ....................................................
IV – é livre a manifestação do pensamen-

to, sendo vedado o anonimato;
IX – é livre a expressão da atividade inte-

lectual, artísticas, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;

XIV – é assegurado a todos o acesso à 
informação...;

“Art. 220. A manifestação do pensamen-
to, a criação, a expressão e a informação, sob 
qualquer forma, processo ou veículo, não so-
frerão qualquer restrição,...”.

§ 2º – É vedada toda qualquer censura 
de natureza política, ideológica e artística.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Para o Pro-
fessor Crettela Júnior, a principal garantia da liberdade 
de expressão é a liberdade de imprensa:

O regime de imprensa aplica-se, então, a 
todas as formas de impressão (livros, periódi-
cos, panfletos) e às diversas formas modernas 
de difusão do pensamento (rádio e televisão), 
acrescentando-se, sem dúvida, os espetácu-
los, notadamente o cinema.

O Professor José Afonso da Silva, constituciona-
lista, utiliza a expressão “liberdade de comunicação” no 
sentido mais amplo, que abrangeria as demais:

Nesse sentido, a liberdade de informa-
ção compreende a procura, o acesso, o rece-
bimento e a difusão de informações ou idéias 
por qualquer meio, e sem dependência de 
censura, respondendo cada qual pelos abusos 
que cometer.

Sr. Presidente, estou concluindo.

Um regime democrático não pode prescindir da 
liberdade de expressão. A construção de uma socie-
dade aberta, pluralista e justa tem como argamassa 
a liberdade de expressão. Quando a liberdade de im-
prensa está comprometida, estão comprometidas todas 
as demais liberdades. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Após o brilhante pronunciamento do Senador do 
Paraná, Alvaro Dias, convidamos para usar da pala-
vra como orador inscrito – era o primeiro inscrito – o 
Senador Marco Maciel, de Pernambuco. 

Marco Maciel já foi Vice-Presidente da República 
deste País. Talvez tenha sido o melhor Vice-Presidente 
da República da história deste País – tivemos também 
Floriano Peixoto, que depois foi Presidente da Repú-
blica, mas eu acho que V. Exª está na história acima 
de todos. V. Exª também já foi Presidente deste País 
quase uma centena de vezes e deu a todos nós ensi-
namentos de humildade e que unem os homens. 

V. Exª, que é o exemplo maior da virtude deste 
Senado, pode usar o tempo que achar conveniente. 
Não ousaria cortar a palavra de V. Exª, que é a palavra 
da virtude democrática do nosso País.

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Muito 
obrigado, nobre Senador Mão Santa. V. Exª expressa 
o sentimento nordestino. Suas palavras são extrema-
mente generosas, posto que V. Exª é do Piauí, e eu, 
de Pernambuco.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho hoje 
falar sobre um tema que me parece atual, merecedor de 
uma iniciativa do Congresso Nacional. Vamos celebrar, 
no ano 2022, o bicentenário de nossa Independência. 
Preocupado com a questão, tive oportunidade de apre-
sentar projeto de resolução, em junho de 2004, com o 
objetivo de que fosse constituída uma comissão do Con-
gresso Nacional – Câmara e Senado, para não somente 
festejarmos o bicentenário de nossa emancipação polí-
tica, mas, antes, refletir sobre o nosso passado, isto é, 
fazer uma reflexão sobre a evolução do nosso País ao 
longo da história, mormente a partir de 1822.

Para elaborar o referido projeto de resolução, 
aprovado na Comissão de Educação e em tramita-
ção na Comissão de Constituição Justiça e Cidada-
nia, socorri-me de obra referencial, de autoria de Rio 
Branco, que por doze anos, foi Ministro das Relações 
Exteriores do País e reputado como pai da Diplomacia 
brasileira – há quem diga que Alexandre Gusmão é o 
avô da Diplomacia brasileira.

O Barão do Rio Branco, Pai da Diplomacia bra-
sileira, deixou uma obra inconclusa, intitulada Efemé-
rides, que foi completada por um grande historiador, 
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ainda que muito discreto, nascido no Rio Grande do 
Norte, esteve em Pernambuco e terminou seus dias 
no Rio de Janeiro: Rodolfo Garcia.

Quando Rio Branco faleceu, consta que Capis-
trano de Abreu teria ficado preocupado porque a obra 
não estava pronta e chamou Rodolfo Garcia para acres-
centar os eventos que ainda não redigira Rio Branco, 
o que fez com muito talento. Destaco um detalhe mui-
to importante. Rodolfo Garcia, figura muito serena e 
de excelente caráter, ao assumir a tarefa, disse: “Vou 
completar a obra, mas não vou assinar nenhum desses 
verbetes, porque seria uma injustiça com Rio Branco”. 
Parece que ficaram faltando cinqüenta ou sessenta 
verbetes. Ele os concluiu, não assumiu a sua paterni-
dade e a obra, ao final, foi editada. 

Nessas Efemérides de Rio Branco, pude fazer um 
balizamento de como o Brasil viu crescer, como nação, 
sua população e consolidarem-se as suas instituições. 
Essa obra me ajudou também a salientar os pontos 
mais importantes da nossa evolução histórica.

Com que fim tive essa preocupação? Porque 
deveríamos aproveitar os diferentes eventos históri-
cos para uma reflexão sobre a significação do evoluir 
do nosso País.

Já este ano transcorre o evento da vinda da Fa-
mília Real para o Brasil, fato inédito na história. A Corte 
se transferiu para a colônia em 1808 no Brasil, com a 
chegada de D. João VI e sua comitiva.

A partir daí, a meu ver, está o início do grande 
processo que culminou com a nossa Independência. 
Se compulsarmos diferentes historiadores, vamos ve-
rificar que, com a exceção de Oliveira Lima, aliás meu 
conterrâneo, pernambucano, portanto, todos concor-
dam que a vinda da Família Real precipitou a nossa 
Independência, trouxe a Corte, a Impressão Régia, 
que hoje chamaríamos de Imprensa Oficial, permitiu 
a abertura dos portos e erigir o Jardim Botânico. Não 
vou enumerar todos os eventos para não tomar muito 
o tempo do Senado Federal.

Estamos registrando esse evento, mas, infelizmente, 
sem um projeto prévio devidamente aprovado. Seria muito 
bom que, de agora até 2022, pudéssemos refletir. Não 
só o Senado, não só a Câmara, o Congresso Nacional, 
mas, a sociedade brasileira e suas instituições, inclusive 
o Governo Federal, os governos estaduais e municipais. 
Esse trabalho não pode deixar de ser feito.

Lembro-me quando ocorreu o centenário da re-
pública, 1989. Em 1983, apresentei um projeto para 
que pensássemos em 1989, ou seja, no centenário da 
república. Como o tempo foi escasso, poucos eventos 
ocorreram. E, para completar, o ano de 1989 coinci-
diu com as eleições presidenciais. O 15 de novembro 
de 1989 coincidiu com o segundo turno das eleições 

presidenciais, quando foi eleito o Presidente da Repú-
blica Fernando Collor.

Então, não celebramos adequadamente o cen-
tenário da nossa república. Diferentemente do que 
aconteceu com os Estados Unidos da América do 
Norte com relação ao bicentenário da sua constituição, 
diferentemente do que ocorreu com países hispânicos 
no tocante à descoberta da América. 

Também podemos nos referir ao bicentenário da 
revolução francesa, celebrado quase no mesmo perío-
do, que representou uma grande reflexão sobre suas 
reverberações na Europa e no mundo.

Quando houve o centenário da primeira consti-
tuição republicana, em 1991, era Presidente do Se-
nado o Senador Nelson Carneiro que me procurou e 
perguntou: “Marco, você tem alguma sugestão sobre 
o que poderíamos fazer com relação ao centenário da 
primeira Constituição brasileira?” Foi uma boa Constitui-
ção, que vigorou trinta e nove anos, de 1891 até 1930, 
quando houve a revolução liderada por Getúlio Vargas. 
Estávamos em cima do prazo, pois as comemorações 
ocorreriam um pouco depois. Sugeri, então, a reedição 
de Os Comentários à Constituição de 1891, de João 
Barbalho Uchôa Cavalcanti, pois a Gráfica do Senado 
tinha condições de fazer uma edição fac similar, uma 
vez que a obra estava esgotada. Não quero censurar 
outros comentaristas à Constituição de 1891 – tivemos 
outros bons comentaristas –, mas a de João Barbalho 
tem a vantagem de ser extremamente didática.

E foi feita uma reedição, com a apresentação do 
Professor Walter Costa Porto.

Nelson Carneiro perguntou-me que complementa-
ção deveria ser feita. Respondi-lhe que fosse distribuída 
a todas as faculdades de Direito, posto que muitas não 
possuíam sequer um exemplar desse livro.

Fiz essa digressão para voltar novamente ao 
bicentenário da nossa Independência. Estou vendo o 
tempo passar, a “banda passar” sem iniciativas articu-
ladas no sentido de uma reflexão sobre os 200 anos 
da nossa Independência. 

Quando falamos em memorar – lembrando a ma-
triz latina, memorar é lembrar, memorare –, comemo-
rar é lembrar conjuntamente. Nós, então, precisamos 
lembrar isso não apenas para festejar a data, mas, 
sobretudo, com o objetivo de tirar lições dos fatos po-
sitivos ocorridos. Essa é uma forma de fazer um exer-
cício coletivo de nacionalidade.

Machado de Assis, cujo centenário de sua mor-
te estamos comemorando neste ano, tem um trabalho 
intitulado Instinto de Nacionalidade. Seria o caso, 
então, de aproveitarmos a ocasião para estimularmos 
o instinto de nacionalidade do brasileiro, pensar o seu 
passado, o seu presente e o seu futuro. Gilberto Freyre 
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disse certa feita, que há entre presente, passado e futuro 
uma interposição de tempos: o passado interfere sobre 
o presente, o presente é a passagem para o futuro. Daí 
haver Gilberto Freyre cunhado uma palavra, que acho 
muito boa, ao afirmar que o tempo é “tríbio”, porque é 
interligação entre presente, passado e futuro.

Então, o que precisamos fazer é justamente, apro-
veitando o ensejo do bicentenário, tratar desse assunto 
de forma competente e mobilizando a sociedade.

O projeto que apresentei foi aprovado, como disse, 
na Comissão de Educação e Cultura, teve o parecer 
do Senador Demóstenes Torres. e agora se encontra 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
onde, hoje, como Presidente do órgão, o distribuí ao 
nobre Senador Antonio Carlos Júnior, que também se 
interessa pela matéria. Acho que está na hora de nós 
tentarmos mobilizar, não somente o Senado Federal, 
mas as instituições brasileiras de modo geral, inclusive 
instituições não-governamentais. Quando me refiro a 
não-governamentais, refiro-me ao empresariado, aos 
sindicatos, aos órgãos de classe, a todos que se jun-
tem nessa empreitada.

Sr. Presidente, para dar ênfase ao que agora 
expresso, recorri a três países sul-americanos que 
estarão celebrando, proximamente também, a sua 
independência.

A Argentina celebra o centenário da sua indepen-
dência em 2016. A data da sua independência é 9 de julho 
de 1816. A primeira Constituição argentina é de 1853 e 
ainda se encontra em vigor. Houve apenas uma emenda 
em 1994, quando se encerrou o período da intervenção 
militar naquele país. O curioso é que, na Argentina, quan-
do houve o movimento militar, não se revogou a Cons-
tituição. A vigência da Constituição foi suspensa, mas 
não revogada. De tal maneira que, terminado o período 
da intervenção militar, a Constituição de 1853 voltou a 
vigorar. Uma emenda de 1994 fez adaptações à Consti-
tuição para adequá-la à semântica dos novos tempos, às 
necessidades de um país que se modernizara. 

A Argentina já realizou uma série de eventos 
alusivos ao bicentenário: o 1º Fórum sobre Inovação 
Tecnológica e Desenvolvimento – estou me valendo 
de uma publicação argentina –, um outro fórum sobre 
Seguridade e Cidadania. Esses eventos são chamados 
Fóruns do Bicentenário. 

Estão os argentinos, inclusive, contando com ins-
tituições internacionais, como é o caso do PNUD.

Em 2008, prevêem-se outras reuniões, além das 
já referidas, que abordarão os seguintes temas: o de-
senvolvimento sustentável com justiça social, democra-
cia representativa, povos indígenas, reforma do Poder 
Judicial e o sistema de governo – lá é presidencialismo 
também, há também um sistema bicameral, como no 

Brasil, ou seja, Câmara e Senado. Com isso, estão fa-
zendo uma mobilização da sociedade como um todo. 

Não vou, Sr. Presidente, ler toda a documentação, 
mas mencionaria que há uma comissão constituída de 
pessoas do governo e da chamada sociedade civil, 
permitindo que se realizem festivais, não no sentido 
que adotamos no Brasil, mas usando mais aquela ter-
minologia de Émile Durkheim, um grande antropólogo 
e sociólogo e que tem, aliás, um livro sobre suicídio. 

Eles aproveitaram um pouco essa metodologia 
de Durkheim e estão trabalhando esses eventos, que 
mobilizam a sociedade. 

Estamos prestes, assim posso dizer, à celebração 
do bicentenário, mas não há ainda mobilização do Go-
verno, sobretudo do Poder Legislativo. Já houve quem 
dissesse que o Parlamento é a palavra da Nação, o 
Parlamento é a palavra do País. Aqui estão os repre-
sentantes do povo e dos Estados. Então, precisamos 
começar a dar aqui o exemplo.

É certo que o Presidente Garibaldi Alves está 
empenhado no ano cultural. . Vamos fazer eventos 
importantes, inclusive uma exposição sobre Machado 
de Assis, que tem muito a ver com o desenvolvimento 
das atividades culturais em nosso País.

Precisamos ir mais além. Mobilizar o Executivo, 
o Judiciário, os Estados, os Municípios. Somos um Es-
tado federal, temos de incorporar os entes federativos. 
Praticamos, como disse Miguel Reale, um federalismo 
trino: União, Estados e Municípios. Então, precisamos 
engajá-los. 

O mesmo, Sr. Presidente, poder-se-ia dizer com 
relação ao Chile, que já mobilizou a soiedade e consti-
tuiu a chamada Comissão do Bicentenário da Repúbli-
ca, composta por um grupo heterogêneo de pessoas. 
Entre seus membros, contam-se autoridades e líderes 
dos setores públicos e privados, como representantes 
do mundo empresarial,das etnias, da política, das ar-
tes, das comunicações, dos desportos e das ciências. 
Essa Comissão é presidida pelo Ministro do Interior e 
tem uma série de eventos já previstos. Encontra-se em 
operação e conta com a assessoria de 30 personalida-
des de grande significação nacional, com destacadas 
trajetórias na vida pública do Chile.

O Chile comemorará seu bicentenário no dia 12 
de fevereiro de 2018, ou seja, quatro anos antes do 
Brasil. É um país com o qual não temos fronteira. O 
Chile está no sudoeste da América do Sul, voltado para 
o Pacífico. Não significa que não tenhamos amizade 
sem limites. Ainda que não tenhamos fronteiras, so-
mos amigos, e há um grande intercâmbio entre Brasil 
e Chile. Joaquim Nabuco, por exemplo, escreveu um 
livro muito interessante, intitulado Balmaceda, em que 
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faz uma série de observações extremamente impor-
tantes sobre a vida política do Chile.

O Chile é uma república democrática, segundo a 
Constituição aprovada em 1980, e oferece, portanto, 
um bonito exemplo de mobilização também. Podemos 
falar nas independências da Colômbia, porque, pri-
meiro, Bogotá era a capital do Vice-Reinado de Nova 
Granada, que agregava os territórios do Panamá, 
Equador, Venezuela e Colômbia, esses hoje também 
países independentes 

A Colômbia conheceu duas independências: a pri-
meira em 1810 e a segunda, ocorrida em 1819, quando 
foi promulgada sua primeira constituição e declarado 
Simon Bolívar seu primeiro presidente. 

Igualmente, na Colômbia: há mobilização de inte-
lectuais e empresários com relação à celebração dessa 
data, com a participação do Governo. Isso demonstra 
que nos encontramos, no mínimo, de alguma forma, 
atrasados em relação a tema tão relevante.

Não gostaria de encerrar, Sr. Presidente, sem in-
sistir em um ponto essencial. Se queremos construir a 
Nação que certamente seremos, democrática, aberta, 
justa, desenvolvida, com grande projeção no exterior, 
sobretudo com um papel cada vez mais saliente na 
sociedade internacional, precisamos ter presente a 
necessidade de olhar a História.

A História é uma grande mestra da vida, como 
diziam os romanos: Historia magistra est. A História 
pode nos apontar os caminhos. Para isso, é necessá-
rio que haja um esforço coletivo, ou seja, uma mobili-
zação dos Governos que engaje toda a sociedade. A 
partir daí, podemos pensar nas nossas opções com 
relação ao desenvolvimento, às nossas instituições, 
à nossa política externa, aos desafios que o século 
XXI nos oferece. Esses desafios vão exigir mais, in-
vestimentos em educação, em ciência, em tecnologia. 
Se isso não fizermos, certamente podemos perder a 
grande batalha de termos uma maior participação na 
sociedade internacional.

Concluirei minhas palavras, Sr. Presidente, agra-
decendo o tempo que V. Exª me destinou, dizendo que 
está na hora de pensarmos o bicentenário da Indepen-
dência. Está na hora, conseqüentemente, de trabalhar 
para que possamos iniciar uma nova etapa do País, 
olhando o passado como forma de iluminar o futuro. 
Mesmo porque, como disse o historiador Carlo Levy, 
“o futuro tem um coração antigo”. 

Isso quer dizer que não podemos pensar o futuro 
sem olhar o passado. Assim se interpreta essa frase. É 
o que o Brasil precisa fazer já, agora. Porque, do con-
trário, temo que se repita o que aconteceu por ocasião 
do centenário da nossa Independência, quando foram 
feitos alguns eventos no começo do século.

Tivemos depois o centenário da República, o cente-
nário da primeira Constituição republicana, sem maiores 
comemorações. Receio que o acontecido no passado 
possa voltar a ocorrer. com relação ao bicentenário.

Espero que, com a sensibilidade do Senado Fe-
deral, das instituições representativas, do Governo e 
da sociedade possamos começar já a pensar o futuro 
com os referenciais que nos levem a uma sociedade 
consciente da necessidade de termos um projeto de 
desenvolvimento não somente calcado na democracia, 
mas também nos valores da liberdade, da solidarieda-
de, da paz e da justiça.

Muito obrigado a V. Exª, nobre Senador Mão 
Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Este Plenário e o País acabaram de ouvir o maior valor 
da democracia do nosso País, Marco Maciel.

Senador Marco Maciel, V. Exª mostra uma pre-
ocupação que traduz a grandeza histórica que V. Exª 
representa.

Neste País, falta história. Em 300 anos, nós só ti-
vemos um herói: Tiradentes. Os mineiros, sabiamente, 
aproveitaram a figura dele, pois se assemelhava a Cristo 
– e teve um final também assemelhado: um foi para a 
cruz, outro para o cadafalso. Não cultivamos os nossos 
heróis e muito menos a história, como V. Exª adverte.

Todo mundo aplaudiu a comemoração dos france-
ses pelo bicentenário da Revolução Francesa, do grito 
de “Liberdade, Igualdade e Fraternidade” – o nascer 
da democracia. V. Exª adverte que nós temos de co-
memorar o bicentenário da nossa Independência, mas 
com a grandeza do País e da nossa gente.

O País já se preocupa em comemorar a Copa 
do Mundo de 2014. Então, com muito mais razão, com 
muito mais valor, pela história que nos ensina e que 
nos engrandece, temos de nos preparar para o bicen-
tenário da nossa Independência.

O nosso País é muito pobre em história. Em 300 
anos, só deu um herói, que foi Tiradentes. Então, te-
mos de cultivar aquele fenômeno histórico que foi a 
nossa Independência.

Outros países já eram independentes quando D. 
João VI disse a célebre frase: “Filho, antes que algum 
aventureiro coloque a coroa, coloque-a você na sua 
cabeça”. O aventureiro era Simón Bolivar, que estava 
a libertar todos os países do jugo espanhol.

Senador Marco Maciel, eu estava refletindo sobre 
o quanto Fernando Henrique Cardoso foi um homem 
abençoado por Deus. Eu refletia que ele teve como 
esposa uma das mulheres mais honradas da história 
do nosso Brasil. 

O Brasil tem de buscar, também, os nossos he-
róis do sexo feminino, as mulheres. Dona Ruth Cardoso 
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foi uma mulher que dignificou esta Pátria. Eu digo isso 
muito à vontade, Marco Maciel, porque, dessa tribuna, 
eu me manifestei, com ela em vida, repudiando aquilo 
que o Governo estava fazendo com uma das senhoras 
mais dignas da história do Brasil. Uma mulher prepara-
da, competente. Ainda quando era ela viva, eu a defendi 
quando o Governo queria envolvê-la em escândalos.

Foi muito feliz o Fernando Henrique Cardoso, 
porque ele teve uma excelsa esposa, que, hoje, com 
certeza, é santa, e teve V. Exª como Vice-Presidente da 
República, que é um dos homens de maiores virtudes 
que eu conheço na história do Brasil.

Concedo a palavra ao Senador inscrito, Flexa 
Ribeiro. Em seguida, alternando, pela Liderança, se 
estiver, falará o Senador Flávio Arns.

Senador Flexa Ribeiro, V. Exª pode usar o tempo 
que achar conveniente.

Congratulo-me com V. Exª pelo trabalho que faz 
pela saúde, no Brasil, denunciando as mazelas da 
Santa Casa do Pará.

Infelizmente, não são só da Santa Casa do Pará, 
não são só das Santas Casas e dos hospitais filan-
trópicos as mazelas que afligem a saúde pública no 
Brasil; mas V. Exª deu um grande grito para acordar 
o Governo.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Eu 
agradeço.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – 
Senador Flexa Ribeiro, se o senhor me permitir...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pois 
não.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – O 
senhor vai ter um tempo sem muito rigor na contabi-
lidade e eu vou a uma reunião com o Ministro Nelson 
Jobim. Se o senhor puder me conceder um minuto, 
como aparte, eu lhe agradecerei muito.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O tempo 
que V. Exª necessitar. Para mim, é uma honra ouvi-lo.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – Eu 
agradeço, até para aproveitar que o senhor acabou de 
subir à tribuna e é um Parlamentar do Pará, um Estado 
da Amazônia. É importante que possamos registrar os 
dados divulgados pelo Governo Federal com relação 
ao desmatamento no mês de maio. O desmatamento 
no mês de maio caiu um pouquinho. No mês de abril, o 
desmatamento foi de 1.123km²; no mês de maio, foi um 
pouquinho menor: 1.096km². Então, foi muito pequena 
a diferença. Ainda há um desmatamento que temos 
condição de considerar como um avanço sem controle 
sobre a floresta, pois teremos, ao final de um ano, per-
to de 15 mil km² de floresta desmatados na região da 
Amazônia. Então, quero fazer este registro, porque é in-

concebível que, nesta altura dos acontecimentos, nesta 
época que estamos vivenciando, ainda não tenhamos 
as condições de um trabalho integrado entre o Governo 
Federal, os Governos Estaduais e os Governos Munici-
pais, e não tenhamos, ainda, a capacidade de controlar 
o desmatamento. É a principal fonte de emissão do gás 
de efeito estufa a ocupação desordenada dos nossos 
solos e quero fazer o registro. Posso até saudar uma 
redução pequena, mas não tenho motivo para ficar co-
memorando. Muito pelo contrário, estou triste, porque 
mais de mil quilômetros quadrados da nossa floresta, 
num único mês, foram desmatados e a Floresta Ama-
zônica, de fato, requer uma preocupação de todos nós, 
não só com relação a sua preservação, mas também 
quanto à definição de modelos de desenvolvimento que 
viabilizem as pessoas que moram naquela região. As 
comunidades da floresta precisam ter apoio para que 
possam sobreviver, e a sobrevivência não pode ser pelo 
modelo tradicional de exploração irracional da floresta. 
A exploração sustentável é um caminho, o investimento 
em biotecnologia é outro caminho, o investimento em 
turismo é outro caminho, o apoio financeiro às famílias 
é um outro caminho para se iniciarem um projeto e 
um modelo novo de desenvolvimento. Então, registro 
a redução, mas lamento que tenhamos, ainda, de fa-
zer registro de área tão grande desmatada na nossa 
região da Amazônia, uma região que, de fato, precisa 
ser preservada. Agradeço a atenção de V. Exª, porque 
eu não gostaria de deixar de fazer esse registro. Como 
terei de me ausentar, não sei se no retorno ainda en-
contrarei esta sessão aberta. Muito obrigado, Senador 
Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Senador 
Renato Casagrande, quero-me solidarizar com o aparte 
de V. Exª e lamentar, também, que nós não possamos 
anunciar uma redução mais drástica ou até a extinção 
do avanço do desmatamento na Amazônia. 

V. Exª, que é um estudioso de todos os assuntos 
que lhe chegam à mão, traz uma questão da maior im-
portância em nível global, do Brasil e, especialmente, 
da nossa Amazônia. 

Quero fazer algumas observações sobre o aparte 
de V. Exª, se V. Exª assim me permitir, antes de falar 
do assunto que me trouxe à tribuna. 

Quero dizer a V. Exª que, na próxima sexta-feira, 
depois de amanhã, vamos ter uma reunião, durante 
todo o dia, na Federação das Indústrias do Estado do 
Pará, com o Ministro Carlos Minc. 

Lamentavelmente, Senador Casagrande, solicitei, 
desde que o Ministro Carlos Minc assumiu o Ministério 
do Meio Ambiente, por meio do Gabinete, uma audi-
ência, porque eu gostaria muito de poder conversar 
com o Ministro Carlos Minc, para discutir as questões 
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da nossa Amazônia. Fiz, também, um requerimento, 
convidando-o para vir à Comissão de Meio Ambiente, 
junto com o Ministro Mangabeira Unger. 

Lamentavelmente, não foi possível fazer essa 
audiência pública com a presença dos dois Ministros, 
para discutir as questões da Amazônia, por falta de 
agenda do Ministro Carlos Minc. O Ministro Manga-
beira Unger, para ser correto, prontificou-se a vir, mas 
o Ministro Minc não tinha agenda para isso. 

Então, vou encontrá-lo, sexta-feira, em Belém, na 
Federação das Indústrias do Pará. Este encontro tem 
um objetivo: demonstrar o interesse do setor produtivo 
do Pará – diria da Amazônia –, em assumir um pacto 
com o Governo Federal, assumir um pacto com o Go-
verno Estadual, assumir um pacto com os Governos 
Municipais e com o Ministério do Meio Ambiente no 
sentido de uma ação pró-ativa, numa ação que real-
mente venha a diminuir e a suspender o desmatamen-
to na Amazônia. Não as ações policialescas, que são 
utilizadas pelo Ministério do Meio Ambiente, que já 
provaram não dar resultado. V. Exª, há pouco, ao reco-
nhecer a pequena redução do desmatamento, é a prova 
de que é necessário haver mudanças na questão do 
tratamento. E aí eu diria – e vou dizer isso ao Ministro 
Carlos Minc, sexta-feira, em Belém – que – e já disse 
isso desta tribuna várias vezes – não precisamos mais 
derrubar uma única árvore na Amazônia. Temos 17%, 
18% de áreas antropizadas na Amazônia. Isto é mais 
do que suficiente, Senador Renato Casagrande, para 
que possamos, com inteligência, aumentar a produção, 
fazer o reflorestamento, tirar proveito das riquezas de 
nossas florestas sem haver necessidade de agressão 
sobre a Floresta Amazônica.

É preciso que o Governo Federal tome três ini-
ciativas:

 1) Fazer o zoneamento econômico-ecoló-
gico de todos os Estados brasileiros, e, princi-
palmente nos Estados da Amazônia. Porque aí, 
sim – V. Exª foi preciso quando falou –, teremos, 
por meio do zoneamento econômico-ecológico, 
qual é a área de preservação, de utilização por 
manejo e de utilização intensiva. 

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – 
Senador,...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já lhe 
concedo o aparte Senador. 

Cada Estado terá o seu zoneamento econômico-
ecológico e, em função disso, fará a sua preservação 
ambiental.

2) Legalização fundiária, principalmente 
na Amazônia. Por que, o que leva à falta de co-
nhecimento ou a falta de apoio, principalmente 

ao pequeno e médio agricultor, é a legalização 
fundiária. O Senado Federal deu um passo im-
portante aprovando uma medida provisória do 
Presidente Lula, quando permite, através da me-
dida provisória que foi aqui aprovada, que a área 
a ser legalizada pelo Incra, sem licitação, pudesse 
ser estendida de 500 hectares a 1.500 hectares. 
Correta a medida do Governo. Eu mesmo, que 
tenho posição contrária às medidas provisórias, 
subi à tribuna e defendi a urgência, a relevância 
e o mérito da medida provisória, que possibili-
tará a legalização de milhares de pequenos e 
médios agricultores, que estão de posse mansa, 
pacífica e de boa-fé nas suas áreas.

3) Utilizar as áreas alteradas, que é pro-
jeto de minha autoria, e que o Governo Federal 
não deixa aprovar na Câmara, que não derruba 
uma única árvore. Pelo contrário. Diz que, nas 
áreas já alteradas, pode-se fazer a recompo-
sição sem mexer na reserva legal, – a reserva 
legal permanece em 80% –, faz-se o reflores-
tamento com o uso econômico de espécies 
nativas e exóticas, e nos 20% restantes, se-
rão utilizados para o que hoje a lei permite, ou 
seja, para a produção de grãos, para o plantio 
de cana-de-açúcar, para a pecuária, enfim, as 
demais atividades produtivas nos 20% que e 
a lei permite. Nos 80% das áreas já alteradas, 
então, teríamos condições de aumentarmos 
a produção de alimentos, de aumentarmos a 
produção de árvores, de biomassa, sem que 
seja preciso avançar sobre a floresta.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – 
Senador, permita-me apenas uma observação?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Ajude-
me com a experiência, com a liderança que V. Exª tem, 
além do trânsito no Governo, por ser da base de apoio, 
para que possamos buscar, via diálogo, uma solução 
para a Amazônia, que não está aqui nos gabinetes 
de Brasília. Não é a verdade de uma única pessoa. É 
preciso ouvir toda a Região para encontrarmos uma 
solução que “se adeque” à Região Amazônica, que 
não é uma só amazônia, mas são várias “amazônias” 
numa só Região. 

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – 
Permita-me V. Exª um aparte?

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Permita-
me V. Exª um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Ouço o 
aparte do Senador Renato Casagrande; e, em segui-
da, o do Senador Casildo Maldaner.

O Sr. Renato Casagrande (Bloco/PSB – ES) – 
Apenas para estabelecer o diálogo com V. Exª. De fato, 
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concordo que não só de comando e controles, não só 
de fiscalização necessitamos para protegermos a Ama-
zônia. É fundamental aperfeiçoarmos ainda o sistema 
de fiscalização. O Brasil tem um bom sistema: detec-
ção por satélite, acompanhamento em terra, mas a 
área é muito vasta e precisa dessa integração. Temos, 
sim, de aperfeiçoar a fiscalização, o que nos levará a 
um determinado controle; não controla tudo. Por isso, 
defendo esse novo modelo de desenvolvimento com 
o aproveitamento da riqueza da floresta. A Floresta 
Amazônica precisa de ter um excepcional – a Região 
Amazônica, não só um, mas um, pelo menos – labo-
ratório de biotecnologia, para que as substâncias en-
contradas nessa biodiversidade possam ser utilizadas 
como fonte de renda para o morador daquela região. 
Temos um laboratório, um centro de pesquisa, ligado 
ao Ministério do Desenvolvimento, que, me parece – 
posso estar cometendo alguma injustiça –, funciona 
precariamente. Precisamos de incentivar e de apoiar 
esse tipo de pesquisa de desenvolvimento de biotec-
nologia naquela Região, porque esta é uma fonte de 
recurso. E temos de avançar numa legislação de ser-
viços ambientais. Quem preserva o meio ambiente 
precisa de ter um ganho por estar preservando o meio 
ambiente. Se a Floresta Amazônica é uma Floresta 
importante para o Brasil, para a América Latina, para 
o mundo, para todo mundo, quem a preservar tem de 
ser recompensado. Temos alguns exemplos no Brasil, 
já. O Governo do Estado do Espírito Santo, o Governa-
dor Paulo Hartung, sexta-feira próxima, vai sancionar 
proposta apresentada pelo Governo do Estado, a qual 
estamos defendendo há muito tempo, de pagamento 
aos produtores rurais por serviços ambientais presta-
dos. Quem preserva mais do que a lei determina, pre-
cisa receber algo para poder ter o incentivo para essa 
preservação. Então, remunerar por serviços ambientais 
é um caminho importante para que possamos também 
preservar a nossa Floresta. Obrigado, Senador.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Senador 
Renato Casagrande, é preciso tudo isso que V. Exª co-
locou na complementação do pronunciamento de V. Exª, 
mas é preciso que haja vontade política com relação 
à Amazônia. É preciso que o Brasil tenha a Amazônia 
como uma área de interesse nacional – a Amazônia 
como sendo o Brasil –, e que tenha soberania sobre 
essa área. Que não fiquemos sob a batuta dessas Or-
ganizações Não-Governamentais internacionais – eu 
pediria apenas um minuto da atenção de V. Exª, Sena-
dor Renato Casagrande –, que têm outros propósitos, 
que não apenas o de preservar a Amazônia, e todos 
nós sabemos disso. Então, quero contar com o apoio 
de V. Exª, quero contar com o apoio de todos os Se-
nadores, para que possamos, realmente, ter vontade 

política de desenvolver e preservar a Amazônia. Ou 
seja, desenvolver sustentavelmente a Amazônia.

Concedo o aparte ao nobre Senador Casildo 
Maldaner.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Sena-
dor Flexa Ribeiro, estou vendo que na próxima sexta-
feira, dia 18, na capital do seu Estado, lá em Belém, na 
sede da Federação das Indústrias do Estado do Pará, 
com a presença do Ministro do Meio Ambiente, creio 
que se V. Exª repetir o pronunciamento que acaba de 
fazer, que está realizando nesta tribuna, levantando 
esse tripé extraordinário, o tripé do zoneamento, em 
que vamos delimitar, vamos ver o que é APP – Área 
de Permanente Proteção –, o que pode usar os 80% 
para permanente, vai deixar, o que pode utilizar 20%. 
Enfim, o zoneamento da região. Isto tem que prevalecer 
para o Brasil. Segundo – e já estou vendo V. Exª dizer 
isto lá na capital, na sexta-feira –, Ministro, vamos le-
galizar o pedacinho de chão desse pessoal, para que 
não fique na dependência. Até para que possa apre-
sentar no Basa, no banco de crédito, no Banco do Bra-
sil, para que um pai de família possa dizer aos filhos 
que a terra pertence a eles. É um pequeno pedaço de 
terra, até 1500 hectares, de acordo com a medida. E 
mesmo num pedaço de 1500 hectares se pode utilizar 
somente 20% para produzir no agronegócio e vai se 
reduzir em cerca de 200 ou 300 hectares de terra; ele 
com a sua família se dedicando ali – a segunda posi-
ção. A terceira que V. Exª aventou do tripé...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – As áre-
as alteradas.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Exato, 
as áreas que precisam reflorestar, redimensionar, quer 
dizer – é uma beleza isso –, fazer um uso sustentável 
disso. E digo a V. Exª a questão dos quinze dias, me 
levaram para conhecer um projeto em Santarém, na 
região do oeste de Nova Olinda. Tem um pessoal do 
sul que fez um projeto de aproveitamento total das ár-
vores, fomos lá olhar, com o Deputado Proença, por 
sinal, ele que é gaúcho, nós catarinenses, ficamos 
olhando um pessoal fazendo uma coisa mais linda do 
mundo, retirando... Fizeram o inventário das árvores 
maduras com a fiscalização do Instituto do Pará, que 
fiscaliza o meio e retira a árvore madura. Saindo a ár-
vore, aí vem a fotossíntese para árvores que queiram 
um lugar à vida, no sol...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O ma-
nejo sustentável.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – O ma-
nejo sustentável. Ficamos encantados. Não agride e 
nem avança os 20%. E com esse uso, eles aproveitam 
os ribeirinhos para dar uma atividade, dando incentivo, 
dando atividade para eles, gerando emprego, circula-
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ção de riquezas e protegendo o manejo sustentável 
no meio ambiente. Fiquei maravilhado. Estou vendo, 
desde já, que o posicionamento, nesta sexta-feira vai 
ser de solidariedade ao Ministro Minc. Quero cumpri-
mentá-lo, Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agrade-
ço, Senador Maldaner, e quero dizer a V. Exª que terei 
e quero ter o prazer de recebê-lo no Estado do Pará. 
Nas suas próximas idas, avise-nos, porque uma pessoa 
ilustre, conhecedora e defensora do desenvolvimento 
da nossa Região precisa e tem que ter uma recepção 
calorosa, como quero dar a V. Exª quando voltar ao 
meu Estado do Pará.

Ouço o aparte do Senador Jefferson Praia.
O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Muito obriga-

do, Senador Flexa. Eu não poderia, neste momento em 
que falamos em relação à nossa região, a preocupação 
de V. Exª e dos demais Senadores aqui presentes... 
Tenho colocado uma variável importante dentro desse 
contexto: a variável tempo. Ou seja, o que nós quere-
mos agora? Nós queremos a diminuição, a redução 
do desmatamento. Só que, contrapondo a isso, nós 
temos aqui as alternativas econômicas. Ou nós damos 
condições para o homem da Amazônia ter alternativas 
para não desmatar, ou então nós apenas iremos estar 
intensificando o conflito naquela área. 

Portanto, em relação ao que chamamos “arco do 
desmatamento”, temos que urgentemente agir; tentarmos 
um acordo, estudarmos as alternativas que poderemos 
substituir e quais aquelas que poderemos, ao menos, 
amenizar, sob o ponto de vista da retirada da floresta. O 
que eu quero dizer? Plantar soja, por exemplo. Onde nós 
vamos continuar plantando soja? Em áreas adequadas? 
Em áreas que poderão ser reaproveitadas?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pelo zo-
neamento definidas.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Isso. Mas o 
que eu quero dizer? Um zoneamento pode durar dois 
ou três anos. Esse é o tempo. Ou até mais. V. Exª co-
nhece muito bem essa questão. Como estamos pen-
sando no curto prazo, agora, esse acordo tem de ser 
feito de tal forma que iremos proporcionar condições 
para as pessoas continuarem suas atividades. É por 
isso que V. Exª luta aqui, percebo. Não queremos que 
o homem da Amazônia fique de braços cruzados, que 
fique olhando para cima ou que fique sem alimentar 
sua família. Ao mesmo tempo, queremos que a floresta 
mantenha-se em pé e que possamos diminuir, portan-
to, o ritmo do desmatamento. Quero colocar também 
um outra questão importantíssima dentro do contexto 
da ciência e da tecnologia. Se começarmos a pesqui-
sar hoje um fitofármaco, de acordo com os dados do 
Inpa, levaremos de 10 a 15 anos e gastaremos US$500 

milhões. Vejam só! Daqui a 15 anos, como estará o 
desmatamento na região? Percebam como estamos 
diante – V. Exª, no Pará, e eu, no Amazonas – de um 
problema muito grande, enorme. Fico contente quando 
esta Casa começa a tocar nessa questão e percebo a 
preocupação dos demais Senadores. Portanto, vamos 
nos ater ao curto, ao médio e ao longo prazo. V. Exª, 
que vai conversar com o Ministro Minc, mencione a ele 
essa questão. Peça a ele que dê uma olhada no cur-
to prazo, no acordo. Por exemplo, criação de gado de 
forma extensiva. Nós já aprovamos aqui uma medida 
que estabelece a criação de gado de forma intensiva, 
do gado confinado. É nessa direção que temos que 
caminhar. Mas aí ficam as outras alternativas. Aquele 
cidadão mais simples que está lá muitas vezes rece-
bendo uma pequena quantia para derrubar a floresta 
e não sai da pobreza precisa de uma alternativa eco-
nômica para viver. Este é o nosso grande desafio. Se 
conseguirmos controlar isto, fazermos um acordo com 
os Estados que hoje compõem esse “arco do desma-
tamento”, que está na direção do meu Estado, mais 
no centro da Amazônia, tenho certeza de que iremos 
contribuir bastante com a redução do desmatamento. 
V. Exª, portanto, está de parabéns pelas colocações 
e pela luta que tem feito em prol do seu Estado e da 
nossa região. Muito obrigado pelo aparte.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agrade-
ço, Senador Jefferson Praia, e incorporo os apartes 
de todos os meus pares ao pronunciamento que não 
é meu, mas do Senador Renato Casagrande.

Mas quero dizer a V. Exª, Senador Jefferson Praia, 
que V. Exª tem toda a razão. O que a Amazônia precisa 
é de menos discurso e mais ação. O que a Amazônia 
precisa é de menos discurso e mais recursos. O que 
a Amazônia precisa é de menos discurso e realmen-
te fazer com que ela seja integrada, efetivamente, ao 
território nacional, porque os 23 milhões de brasileiros 
que lá habitam têm o direito, sim, de terem a qualidade 
de vida que têm os outros irmãos nossos das regiões 
já com um desenvolvimento maior. E aí Senador Je-
fferson Praia

V. Exª falou em biotecnologia, em pesquisa. Fique 
certo de que essas pesquisas a que V. Exª se refere es-
tão sendo feitas fora do Brasil. Elas estão sendo feitas 
em outros países, que estão se apoderando dos ativos 
da nossa floresta, para que possam depois transformá-
los em patente e vendê-los para os brasileiros. 

Então, ao encerrar esse assunto, quero dizer que 
vamos continuar nesta luta. Nós – principalmente os 
amazônidas – vamos nos unir para fazer a Amazônia 
ser respeitada por todos os brasileiros.

Senador Garibaldi Alves, quando eu subi à tribuna 
para fazer o meu pronunciamento, o Senador Renato 
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Casagrande me solicitou que ele pudesse antecipar o 
pronunciamento que ele gostaria de fazer, que era para 
anunciar a queda do índice de desmatamento. A queda 
é pequena, não dá nem para comemorar, até porque, 
como já disse aqui, o processo, a forma, a ação do 
Ministério do Meio Ambiente é incorreta. Precisamos 
mudar a forma de agir, para que possamos eliminar, 
sem sombra de dúvida, de uma vez por todas, o des-
matamento da nossa querida Floresta Amazônica.

O que me trouxe hoje à tribuna foi uma notícia al-
vissareira do Estado do Pará, Senador Garibaldi Alves. 
Eu tenho vindo aqui, lamentavelmente, trazer notícias 
que nos levam, de uma forma penosa, à mídia inter-
nacional e nacional, pelo Estado do Pará, 

Mas hoje não. Hoje, venho festejar algo que o 
povo do Pará persegue há muito tempo, que é fazer 
com que suas riquezas naturais, principalmente os 
minérios, sejam transformadas em solo paraense, ge-
rando emprego e renda, agregando valor às matérias-
primas, que são exportadas sob a forma de commo-
dities, como é o caso do minério de ferro, do cobre e 
de outros tantos minerais. 

Senador Paulo Duque, o Pará é, sem sombra 
de dúvida, um Estado abençoado por Deus, porque 
possui essas riquezas todas. E agora vamos começar 
a transformar as matérias-primas em produtos indus-
trializados.

Trago uma notícia que quero louvar. Apresentarei 
requerimento propondo à Vale um voto de aplauso por 
ter tomado a iniciativa, por intermédio de seu Presi-
dente, o Dr. Roger Agnelli, de implantar uma siderúr-
gica em Marabá, no sul do meu Estado do Pará. Essa 
iniciativa é louvável.

Relembro aqui as lutas que travamos com a Com-
panhia Vale do Rio Doce, hoje Vale, desde o tempo da 
Vale estatal, quando implantou o Projeto Carajás, no Es-
tado do Pará, e o projeto de alumínio em Barcarena

.Depois, a Vale foi privatizada e obteve uma ex-
pansão enorme, multiplicando por dezenas de vezes 
seu patrimônio, transformando-se em uma empresa, eu 
diria, multinacional, um player mundial. Atualmente, a 
Vale é a segunda mineradora do mundo. E agora está 
implantando em Marabá uma usina com capacidade 
para 2,4 milhões toneladas/ano de aço, que produzirá 
bobinas laminadas a quente, chapas grossas, placas 
e outro produtos e gerará 15 mil empregos com a sua 
implantação: 3 mil diretos e...

(Interrupção do som.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – E 12 mil 
empregos indiretos. 

Senador Mão Santa, a Vale é importante para 
o Pará, mas o Pará é importante para a Vale. E diria 

mais: a Vale depende do Pará. Até o final desta déca-
da, ou talvez antes, o faturamento da Companhia Vale 
do Rio Doce do Brasil será maior no Estado do Pará 
do que é em Minas Gerais, pela exploração de níquel, 
cobre, alumínio, manganês, minério de ferro e bauxi-
ta. Ela possui a maior fábrica de alumina do mundo, 
instalada em Barcarena, no Pará, que é a Alunorte, e 
a Albrás, de alumínio. 

A Vale, que tem uma importância grande para o 
Pará, tem que devolver isso ao Pará, como faz agora 
seu Presidente Roger Agnelli, implantando a usina em 
Marabá. Por que Marabá? Porque Marabá, sem sombra 
de dúvida, é um Município privilegiado: será o maior en-
troncamento rodo-ferro-fluvial do Brasil. Haverá os três 
modais de transporte instalados em Marabá: a rodovia e 
a ferrovia, já implantadas, e a hidrovia, com a conclusão 
das eclusas de Tucuruí. Teremos, portanto, os três modais 
de transporte se complementando, proporcionando maior 
competitividade aos produtos lá transformados.

Parabéns à população do Pará, parabéns à Vale 
por essa decisão de iniciativa privada, porque a Vale é 
uma empresa privada, e parabéns ao povo de Marabá, 
Senador Garibaldi Alves. Quando presidi a Fiepa, no 
início da década de 90, já lutávamos pela verticalização 
de nossos produtos minerais. Agora, meu amigo José 
Conrado terá a felicidade de receber, em sua gestão na 
Federação das Indústrias, o ato anunciando a implanta-
ção, por parte da Vale, da siderúrgica em Marabá.

E quero, ao finalizar, Senador Garibaldi Alves, 
dizer que é importante a siderúrgica para o Pará, mas, 
precisamos complementar, porque a siderúrgica vai 
trazer outros investimentos. Precisamos verticalizar a 
cadeia de alumínio, que é fechada, no Pará: exploração 
da bauxita, transformação em alumina e em alumínio, e 
exportação dos lingotes. Precisamos implantar imedia-
tamente a zona de processamento de exportação de 
Barcarena para instalarmos indústrias que vão produzir 
rodas de alumínio leve, chapas de alumínio e outros 
utensílios dessa matéria-prima para exportação. 

Peço à Governadora que encaminhe imediata-
mente – já fiz um ofício a S. Exª e ao Presidente da 
Federação das Indústrias – ao Comitê de Ministros das 
Zonas de Processamento de Exportação a de Barca-
rena, que já está aprovada, e as de Marabá, e, agora, 
com a siderúrgica lá, vai ser preciso ter aprovado o 
projeto de minha autoria para uma zona de processa-
mento de exportação em Marabá, e de Santarém, no 
oeste do Pará, onde temos já temos um pólo madeireiro. 
Temos também, em Juruti, um projeto de bauxita, de 
exploração de bauxita, pela Alcoa e, na mineração Rio 
do Norte, um projeto de exploração de bauxita.

Encerro parabenizando o Pará, a Vale e o Bra-
sil. Começamos a fazer a verticalização das nossas 
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matérias-primas. É o futuro que queríamos para as 
nossas matérias-primas no Estado do Pará.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Flexa Ribeiro, o 
Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Augusto Botelho.

Durante o discurso do Sr. Flexa Ribei-
ro, o Sr. Augusto Botelho, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Garibaldi 
Alves Filho, Presidente.

SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti.

Em seguida, o Senador Mão Santa e o Senador 
Jefferson Praia. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, eu e o Presidente, Senador 
Garibaldi Alves, acabamos de chegar de uma cerimônia 
no Palácio do Planalto. De todas de que participei ao 
longo desses quase seis anos, nenhuma me emocionou 
tanto quanto a de hoje. Na solenidade, o Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva consagrou, transformou em lei, um 
sonho de muitas décadas de todos os professores bra-
sileiros. É a primeira categoria profissional que obtém a 
transformação de sua aspiração, de sua reivindicação, 
em algo concreto, por meio de uma lei, como disse o 
Senador Cristovam Buarque, que inclusive falou em 
nome do Senado, por uma deferência muito especial e 
pelo reconhecimento que V. Exª tem pelo trabalho que 
S. Exª desenvolveu nessa questão do piso.

Mas a importância do fato não diz respeito ao 
valor. Quanto ao valor, todos nós sabemos, R$950,00 
ainda não são um salário digno para o professor, apesar 
de representarem um reajuste para nada mais, nada 
menos do que algo em torno de 60% dos professo-
res de todo o Brasil. Mas o fundamental é a palavra 
“nacional”. É algo, Senador Augusto Botelho, que se 
transforma, que se consolida como lei, como direito, 
como garantia para todo o Brasil, fazendo com que, em 
qualquer uma das escolas ou das aldeias do seu Esta-
do, um dos Estados limítrofes do Norte do Brasil, e em 
qualquer pequeno Município lá no extremo sul do Rio 
Grande do Sul, já quase na fronteira com o Uruguai, em 
qualquer um dos Municípios brasileiros onde haja um 
professor em sala de aula, ele tenha o reconhecimento 
de ser professor brasileiro, que desenvolve e executa 
a tarefa de educar as crianças e a juventude em nome 
do Brasil e que é pelo Brasil reconhecido. 

Então, essa luta, essa lei que agora podemos 
comemorar em todo o Brasil, teve muitas mãos. Como 
bem reconheceu o Ministro Fernando Haddad e o pró-
prio Presidente Lula, teve uma participação efetiva 

do Congresso, seja na Câmara, seja no Senado. E, 
na solenidade, não se tratou só da questão do piso: 
o Presidente sancionou também a lei que cria cargos 
para a expansão das universidades federais, para as 
novas escolas técnicas federais, que vão ser constru-
ídas – e não são poucas. 

Vamos inaugurar, entre 2008 e 2009, mais esco-
las técnicas novas do que foram construídas ao longo 
dos anos, desde 1909, quando foi instituída a primei-
ra, até 2003, quando o Presidente Lula assumiu. Até 
o Presidente Lula tomar posse, foram construídas 140 
escolas técnicas. De 1909 até 2003, foram 140. Já fo-
ram inauguradas 64, e vão ser mais 150. Portanto, é 
uma das maiores expansões. E está lá o projeto que 
cria os cargos para contratar professores. 

Hoje, o Presidente Lula assinou o projeto de 
lei, que virá para o Congresso Nacional, da 14ª nova 
universidade. E a reitoria dessa 14ª nova universida-
de – inclusive, para minha alegria e satisfação – será 
na cidade de Chapecó, no meu Estado, e vai atender 
parte do Paraná, do Rio Grande do Sul e de todo o 
oeste de Santa Catarina. A reitoria, repito, será no 
meu Estado, no Estado de Santa Catarina, no Muni-
cípio de Chapecó.

Comemoramos também as alterações na LDB, 
para ampliar e fortalecer o ensino profissionalizante, 
medidas que foram votadas, Senador Garibaldi, agora, 
bem recentemente.

Portanto, foi um dia de glória para nós que sofremos 
cotidianamente acusações. Muitas vezes nos achinca-
lham, dizendo que não fazemos nada, não produzimos 
nada, e estávamos hoje comemorando esse trabalho, 
essa verdadeira revolução que está acontecendo na 
educação brasileira, a partir da sanção da lei do piso e 
da lei que cria os cargos para as novas universidades, 
para as novas escolas técnicas, bem como o projeto 
de lei que cria mais uma universidade, o projeto de lei 
que cria os institutos federais de educação tecnológica, 
que vão permitir que as escolas técnicas, agrotécnicas, 
colégios agrícolas possam, além do ensino médio profis-
sionalizante, também oferecer ensino de nível superior, 
ampliar a oferta de licenciaturas.

Essa emoção do dia de hoje também quero com-
partilhar com o Senador Jefferson Praia e com o nosso 
querido Senador José Maranhão, que acompanhou 
a solenidade. Depois, quero mostrar um mapa: nada 
melhor do que ver.

Senador Jefferson Praia, por favor.
O Sr. Senador Jefferson Praia (PDT – AM) – Se-

nadora Ideli, muito obrigado pelo aparte. Acredito que o 
Governo Federal está dando um passo muito importante 
dentro do contexto do ensino profissionalizante. Sabemos 
que os nossos jovens hoje saem do ensino médio tendo 
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aprendido alguma coisa, mas, com relação à profissão, 
temos de dar esse passo no sentido de viabilizar as es-
colas profissionalizantes. Fico muito contente com isso, 
porque entendemos que, hoje, o jovem do nosso País 
passa por uma situação tal que é aquela em que, mui-
tas vezes, precisa trabalhar, mas ainda não está prepa-
rado para o mercado de trabalho. Às vezes, até existe a 
vaga numa empresa, mas não há pessoas preparadas. 
Portanto, a alegria de V. Exª é também a minha quando 
percebo que esse passo é grandioso no sentido de pre-
parar a nossa juventude para que possa, cada vez mais, 
tornar suas famílias felizes. Quando um jovem procura 
um emprego – o pai, às vezes, o acompanha – e ele não 
consegue, percebemos o quanto isso é triste para a fa-
mília. No momento em que ele aprender uma profissão, 
no momento em que aprender alguma coisa do ponto de 
vista profissional, tenho certeza de que as oportunida-
des no mercado de trabalho serão muito maiores. Muito 
obrigado, Senadora, pelo aparte.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu 
agradeço, Senador Jefferson Praia. 

Ouço o Senador José Maranhão e, depois, o Se-
nador Adelmir Santana.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Eu quero 
juntar as minhas congratulações às de V. Exª ao Exe-
cutivo federal, em face da assinatura e da sanção da 
lei que estabeleceu um piso salarial nacional para o 
magistério.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Um 
piso nacional!

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Um piso 
nacional, o que significa que não é apenas válido para 
aqueles que são funcionários do Governo Federal, mas 
para todos os níveis de poder – o federal, o estadual e 
o municipal. Nem se diga que faltarão aos Estados e 
aos Municípios recursos suficientes para acompanhar 
esse piso salarial, porque o Fundeb oferece os recursos 
necessários de complementação salarial. É uma forma 
inteligente, porque não onera os erários dos Municípios, 
sobretudo os que já são muito sacrificados, oferecendo 
a eles recursos federais para fazer essa complementa-
ção. Mas fiquei muito feliz, sobretudo pelas boas novas 
que surgiram naquela solenidade em relação ao ensi-
no profissionalizante. Esse é um quadro que preocupa 
não somente os educadores, mas também aqueles 
que se dedicam à sociologia, aqueles que têm uma 
visão social do poder. Infelizmente, até então, faltava 
ao Brasil esse segmento, do ensino profissionalizante. 
Sabemos que, dos jovens que concluem o segundo 
grau, apenas 11% acessam a universidade, ou seja, 
têm condições de acessá-la. Por várias razões: por ra-
zões econômicas, pela distância dos lugares em que 
as universidades estão. E o que ficam fazendo esses 

jovens? Nada, absolutamente nada, porque o mercado 
de trabalho hoje, especialmente nas indústrias mais 
sofisticadas, só é acessível a quem tem uma profissão, 
a quem tem habilitação profissional. Esses cursos vão 
permitir que os jovens que não podem continuar no en-
sino de terceiro grau, ao concluírem o segundo grau, 
apresentem-se ao mercado de trabalho não apenas com 
um diploma, com um canudo de papel, mas com uma 
profissão que vai credenciar-lhes a exercer um cargo 
dentro das empresas nacionais. Isso é importantíssimo! 
Sempre defendi essa tese. Fiz vários discursos aqui, 
na tribuna do Senado, contando com a contribuição 
positiva de muitos colegas, defendendo isso; duran-
te todas as minhas campanhas, sempre apresentei o 
ensino profissionalizante e a interiorização do ensino 
de terceiro grau como metas fundamentais para um 
governo realmente popular, para um governo que se 
preocupe com a real situação da sociedade brasileira. 
Agora, com a expansão da universidade, com a sua 
interiorização, vamos oferecer uma oportunidade aos 
que moram, aos que residem no interior, de ingressar 
na universidade depois de concluir o segundo grau. 
De forma, Senadora, que quero me congratular com V. 
Exª pela oportunidade do seu discurso. Fatos da Admi-
nistração Pública como esse merecem ser divulgados 
para o conhecimento da população. Aqui, os Senadores 
têm essa sensibilidade – inclusive, alguns da própria 
oposição apresentam-se aqui não só para criticar, mas 
também para fazer a crítica positiva, aquela que reco-
nhece os acertos da Administração, ao lado em que 
a criticam por atos que consideram negativos. Meus 
parabéns pelo discurso que V. Exª está fazendo!

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Um apar-
te, Senadora.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Senador Maranhão. 

Pois não, Senador Adelmir Santana.
O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Senadora 

Ideli Salvatti, inicialmente, quero parabenizá-la por le-
vantar essa questão e fazer considerações sobre esse 
tão importante projeto, sancionado pelo Presidente da 
República, que trata da questão do piso salarial dos 
professores, matéria amplamente discutida nesta Casa, 
em várias comissões, tendo à frente, entre outros Sena-
dores, V. Exª. Mas eu queria me prender ao fato, repor-
tado aqui pelo Senador Jefferson Praia e pelo Senador 
Maranhão, com relação à questão da formação técnica, 
dos cursos técnicos. Mesmo antes de o desenvolvimento 
brasileiro ter alcançado os picos que hoje alcança, já em 
1946, os empresários, os empreendedores brasileiros 
– naquela época não se falava em empreendedorismo 
–, vivendo um regime ditatorial, já despertavam para a 
questão da necessidade da formação profissional. E 
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nós temos uma dívida social imensa. Foram colocados 
aqui os percentuais daqueles que chegam ao terceiro 
grau. Eu diria que, se a população brasileira tivesse al-
cançado, pelo menos todos nós, oito anos de escola, 
já teríamos amenizado um pouco a dívida social que 
todos nós temos com a população brasileira. Isso difi-
culta o preenchimento dos empregos, dificulta a leitura 
dos manuais; enfim, é uma dívida social imensa, como 
eu disse, que temos com essa nossa população. Mas, 
reportando à questão do ensino profissionalizante, já 
em 1946, os empresários tiveram a preocupação da 
formação profissional. Foi naquela oportunidade que se 
criaram o Senai, o Senac e, depois, o Senar e o Senat, 
que têm um papel importante no processo de formação 
profissional. Na verdade, essas instituições, que estão 
aí há mais de sessenta anos, participam ativamente 
na formação específica dos seus vários segmentos: na 
área de comércio e serviços, o Senac; na área indus-
trial, o Senai; na agricultura, o Senar; nos transportes, 
o Senat. Então, eu queria dizer que nós, Senadores, 
estamos vaidosos, orgulhosos de uma lei como essa, 
que nivela a questão salarial dos professores em toda a 
Federação, mas não poderia deixar de registrar a preo-
cupação que o empreendedor, o empresariado brasileiro 
tem, desde 1946, na área da formação profissional. O 
Governo, agora, também, no programa de educação, 
amplia sobremaneira as escolas técnicas no País. Nós 
ficamos quase cem anos – isso vem desde Nilo Peça-
nha –, em 1909...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Em 
1909, a primeira.

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – Exatamen-
te. Chamavam o curso de artífice. E, na verdade, fica-
mos quase cem anos com pouco mais de cinqüenta a 
cem escolas. Agora, estamos falando em 400 escolas 
para o ano 2010, 2011.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Só 
alegria!

O Sr. Adelmir Santana (DEM – DF) – É muita 
alegria. É uma necessidade de o setor produtivo nacio-
nal ter uma mão-de-obra qualificada e voltada para os 
mercados existentes. Eu tenho feito aqui alguns pronun-
ciamentos sobre a necessidade de criarmos fórum de 
entendimentos estaduais para evitar a superposição, 
como o Senac e o Senai estarem formando determinada 
categoria e a escola técnica também, a mesma categoria. 
É preciso que haja, por parte dos secretários estaduais 
de educação, a preocupação em formar um fórum, en-
volvendo todos esses setores da formação profissional, 
para formarmos técnicos, efetivamente, que o mercado 
tenha capacidade de absorção. Aqui mesmo, no Distrito 
Federal, nós, do Senac – sou Presidente do Senac aqui 
no Distrito Federal –, celebramos um convênio com o 

Governo local para usar os equipamentos e as insta-
lações do Senac, na hora em que não temos alunos, 
com os alunos que estão cursando o ensino médio nas 
escolas públicas. O Governador José Roberto Arruda, 
com a sensibilidade que teve, celebrou esse convênio 
com o Senac e com o Senai, e hoje temos, aproximada-
mente, três mil alunos das escolas públicas que, conco-
mitantemente, ao fazerem seu curso seriado dentro do 
conteúdo programático do ensino médio, também estão 
fazendo um curso técnico, que certamente irá colocar 
esses alunos, essas pessoas em condições vantajosas 
para disputar o mercado de trabalho que será oferecido 
a eles no futuro. Parabenizo V. Exª pelo teor do discurso 
e me associo ao seu pronunciamento.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço-lhe, Senador Adelmir Santana.

Antes de ofertar a palavra ao Senador Augusto 
Botelho, se o Presidente permitir, gostaria de fazer al-
gumas considerações. 

Nada melhor para entender do que visualizar. 
Como não posso falar de todos os Estados, quero 
falar do meu. 

Aqui está Santa Catarina. O que tínhamos em 
Santa Catarina, até o Presidente Lula assumir, de en-
sino federal? Tínhamos a Universidade Federal, que 
só funcionava na ilha, na Ilha de Santa Catarina, onde 
fica a capital do Estado, Florianópolis. Na Ilha também 
tínhamos uma escola técnica. Do outro lado, tínhamos 
uma escola técnica em São José e a outra em Jaraguá 
do Sul. Tínhamos dois colégios agrícolas, em Araquari 
e Camboriú, e três escolas agrotécnicas: uma ficava 
bem no extremo sul do Estado, em Sombrio; uma, em 
Rio do Sul, no Vale do Itajaí; e em Concórdia, no oeste. 
Era o que tínhamos de ensino federal em Santa Cata-
rina: uma única universidade, ilhada, três Cefets, dois 
colégios agrícolas e três escolas agrotécnicas. 

Este é o mapa de Santa Catarina de hoje até 
2010: a Universidade Federal está em 15 pólos, em 
15 cidades-pólo, com cursos semipresenciais; a Uni-
versidade Federal já começou a construir o campus de 
Araranguá; está fazendo a terraplenagem do campus 
de Curitibanos; e, logo, logo, vamos começar o campus 
de Joinville. Hoje, o Presidente Lula assinou o projeto, 
que nós vamos ter que votar, criando a Universidade 
da Fronteira, que aqui estará sediada, em Chapecó. 

Então, da universidade, ilhada, nós temos 15 ci-
dades já com cursos, três campi sendo construídos e 
a nova universidade aqui, no oeste.

Das escolas técnicas, além daquelas três, nós 
já inauguramos Joinville, já inauguramos Chapecó, 
já inauguramos aqui na cabeceira da ponte, no conti-
nente, já inauguramos Araranguá. Estamos construin-
do, agora neste segundo semestre: Canoinhas, São 
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Miguel do Oeste, Videira, Caçador, Lages, Urupema, 
Gaspar, Itajaí, Criciúma, e ainda vamos ter algumas 
dessas unidades com extensão. 

Nós começamos com três escolas técnicas em 
2003. Olha a diferença do mapa, como era e como é! É 
algo concreto de uma verdadeira revolução educacional 
que está sendo feita, com todas essas medidas que o 
Presidente Lula tem adotado. E eu não coloquei aqui 
ainda todas as faculdades particulares que têm hoje alu-
nos do ProUni, que antes só estudavam gratuitamente 
na ilha, na Universidade Federal e nos três campi da 
UDESC, Universidade do Estado de Santa Catarina.

Então, é por isso que estou emocionada, Senador 
Garibaldi. Estou emocionada! Hoje foi um dia, como 
disse o Senador Cristovam, em que vale a pena ser 
político, em que vale a pena ser parlamentar, em que 
vale a pena viver!

Por isso, com muito prazer, se o Presidente me 
permitir, eu escuto meu companheiro de partido, Se-
nador Augusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Se-
nadora Ideli, quero me juntar à sua alegria e dizer que, 
no meu Estado, também...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Dá para 
fazer um mapinha assim também, não é, Senador?

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Espero 
um dia chegar lá, mas não tenho do que reclamar, não. 
Tínhamos uma escola técnica, e já foi construída uma 
outra, que está funcionando, no sul do Estado, onde 
não tinha nenhuma escola de nível técnico; havia ape-
nas escola de Ensino Fundamental e de segundo grau. 
Estamos também fazendo outra no Amajari, que fica na 
região noroeste do Estado de Roraima. Também está 
começando a ser construída outra escola técnica. São 
três unidades de escola técnica lá. Nós aumentamos em 
200%. O Estado de V. Exª vai passar de 200%, pois havia 
três e vão ficar com umas 15, mais ou menos...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – De três, 
vamos passar para 24, Senador Augusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Nos-
sa, são 800%! É muito...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – É 
muito, Senador. É bastante.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – É 
muito, mas está bom. Quero dizer que fiquei muito feliz 
com o nível nacional do salário dos professores, mas 
tenho orgulho de que, no meu Estado, os professores 
já ganhavam R$900,00, para 20 horas, e tiveram um 
aumento agora para trabalhar 25 horas. Todos os pro-
fessores, desde o primário, começam ganhando mais 
de R$1.000,00. A média dos nossos professores na 
universidade estadual é de mais de R$ 2.500,00. Então, 
esse é um grande passo, porque acredito que é pela 

educação que vamos fazer a mudança neste País; é 
pela educação que vamos melhorar a vida das pes-
soas. Educação técnica e tecnológica é que vão fazer 
a diferença. Meus parabéns aos professores! Meus 
parabéns ao Presidente Lula também por ter sancio-
nado essa lei e, principalmente, por esse upgrade no 
ensino tecnológico que está dando no Brasil! Sei que 
mais 150 escolas serão construídas até 2010.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – E 
o Presidente está sangue doce. Podemos apresentar 
mais algumas ainda. Ele está animado.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Isso, 
tomara que aumentem mais algumas! Fico feliz em ver 
a senhora feliz por exercer o seu mandato, e me sinto 
feliz porque sei que o nosso Estado vai mudar com 
esse upgrade dado aos professores, para viverem 
com mais dignidade. Era injusto o professor viver com 
dificuldades para sustentar a sua família com aqueles 
salários que tinha. Acho que o Brasil está se preparan-
do para se tornar uma das maiores nações do mundo, 
principalmente pela sua gente. Muito obrigado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Senador Augusto Botelho. E também agradeço 
ao Presidente pela gentileza de ter me permitido al-
guns minutos a mais.

Hoje foi um dia histórico. Investir na educação é 
investir na concretização do futuro do País, porque é 
feito pelas nossas crianças e nossos adolescentes. Por 
isso, estamos todos de parabéns e muito orgulhosos.

Se não tivesse acontecido mais nada no meu 
mandato de Senadora, só poder ter contribuído, ajuda-
do e participado – foi a brincadeira do Sedex, colocar 
embaixo do braço, fazer votar, acontecer– já teria vali-
do a pena ter chegado aqui, principalmente porque há 
tanto tempo a gente reivindica o piso, reivindica mais 
verbas para a educação, reivindica mais vagas e mais 
oportunidades para todas as crianças, todos os jovens, 
em todos os cantos do Brasil. 

Por isso, hoje foi um bom dia, um dia maravilhoso, 
um dia histórico. Esperamos que todos possam ter a 
mesma compreensão e o mesmo entendimento que 
tivemos participando dessa solenidade hoje, no Palá-
cio, que foi tão emocionante para todos nós.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
Peço desculpas aos companheiros Senadores 

pela minha emoção e pela demora.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o se-
guinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente 
Garibaldi Alves Filho, que preside esta sessão de 16 de 
julho; Srªs e Srs. Parlamentares da Casa; brasileiros e 
brasileiras aqui presentes e aqueles que nos acompa-
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nham pelo sistema de comunicação do Senado, primei-
ro, quero aproveitar a oportunidade para apresentar um 
requerimento à Casa, solicitando homenagem a uma 
emissora do meu Piauí que faz 60 anos. Nos termos do 
art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, re-
queiro votos de aplauso à Rádio Difusora de Teresina, 
que comemora 60 anos de existência. A Radio Difusora 
tem como proprietário o jornalista Mário Rogério, res-
peitado profissional da capital piauiense.

Em comemoração à data que marca o aniversário 
de um dos mais tradicionais veículos de comunicação 
de Teresina, o jornalista Deoclécio Dantas escreveu ar-
tigo intitulado “Difusora de Teresina, 60 anos”, no qual 
traça um perfil histórico da emissora, desde seu nascer 
aos nossos dias. A emissora empreende uma luta para 
manter no ar sua programação e sua viabilidade.

No mesmo requerimento, solicito a transcrição 
do artigo, Sr. Presidente, de Deoclécio Dantas, que é 
extraordinário jornalista, uma das pessoas de melhor 
caráter que conheço. É um jornalista que faz um arti-
go sobre o significado dos 60 anos daquela emissora. 
Tive o privilégio de ser Deputado Estadual com De-
oclécio Dantas. Eu representava, com Juarez Tapety, 
a liderança do Governador Lucídio Portela, austero e 
honrado, e ele era um dos oposicionistas mais lúcidos 
que encontrei no Estado do Piauí.

Tenho orgulho de ser parnaibano, Garibaldi, por-
que a primeira emissora de rádio do Piauí foi a Rádio 
Educadora de Parnaíba, em 1940. Zambiasi, em 1940, 
surgia na minha cidade a primeira emissora de rádio 
educadora, da qual eu me orgulho. Naquele tempo, ha-
via radionovela. Minha professora do primário Edméa 
Memória Ferraz tinha capacidade artística. Quando fal-
tava uma voz infantil, eu ia participar das radionovelas 
na Rádio Educadora. Sou também artista de novela. 
Era radionovela, como “O Direito de Nascer”.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 
Mão Santa...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Então, com 
o mesmo entusiasmo que V. Exª tem como radialista, 
ingressando na política, como Raul Brunini e Carlos 
Lacerda, está aqui o Zambiasi. Daí o fato de eu tê-lo 
convidado para visitar o Piauí, em homenagem àque-
les que fizeram rádio, à Rádio Educadora e a outras 
rádios, como a Rádio Clube, a Rádio Pioneira, a Rádio 
Piauiense de Poti, a Rádio Tropical, a Rádio Imperial, 
que fica em Pedro II. E, lá na minha Parnaíba, eu e 
meu irmão criamos a Rádio Igaraçu, hoje afiliada à 
Globo, nessa parceria.

Prestamos essa homenagem àqueles que fazem 
a Rádio Difusora de Teresina, no seus 60 anos. Quis 
Deus estivesse aqui o símbolo dos radialistas, esse 
radialista que teve sempre presença na política! Eu 

me lembro de que, quando menino, às quintas-feiras, 
parava o País, e Raul Brunini apresentava Carlos Wer-
neck Lacerda, falando para o País.

Concedo um aparte ao Senador Zambiasi.
O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 

Mão Santa, quero cumprimentá-lo pela iniciativa de 
homenagear o rádio e os radialistas. Quando se fala 
em uma emissora de rádio, Senador Mão Santa, fala-
se em todas as emissoras de rádio do Brasil, em todos 
os trabalhadores do rádio, em todos os comunicado-
res – não apenas nos comunicadores, mas em todos 
os que compõem o quadro funcional, aqueles que, 
muitas vezes, não são sequer citados; não há nem 
oportunidade de serem citados. Queria exatamente 
comentar com o Senador Mão Santa sobre a primeira 
grande novela, aquela que parou o Brasil – hoje, com-
parativamente, é como as grandes novelas das 20h: 
“O Direito de Nascer”.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – A novela “O 
Direito de Nascer” foi escrita por uma inglesa. Foi essa 
novela, assim como “A Cabana do Pai Tomás”, que fez 
renascer na humanidade a liberdade dos negros.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – São valores 
que a comunicação desperta nas pessoas. O rádio é 
um companheiro inseparável. Aliás, a Associação Bra-
sileira de Rádio e Televisão (ABERT) criou um slogan 
belíssimo, Senador Garibaldi: “O brasileiro não vive 
sem rádio”. Essa é uma grande verdade; todos os dias, 
comprovamos isso. Temos de valorizar esse veículo 
que é tão íntimo de cada um de nós. O rádio nos deixa 
trabalhar, é nosso parceiro, nosso companheiro; é um 
prestador de serviço, une as comunidades e, acima de 
tudo, tem grande interlocução comunitária. O rádio é o 
grande porta-voz das comunidades. Por isso, é especial 
este momento em que se homenageiam uma emissora 
e seus trabalhadores no plenário do Senado. Parabéns 
a todos eles! Espero logo ter o privilégio, Senador Mão 
Santa, de atender o seu convite e de estar no seu Piauí 
e abraçar os colegas do seu Estado.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Terei prazer 
de levá-lo até lá. V. Exª, que simboliza os radialistas 
do País, chegou ao Senado. Aqui mesmo, esteve o 
Senador Cid Carvalho, da Rádio Uirapuru de Fortale-
za. Convido V. Exª para ser entrevistado pelo grande 
jornalista Mário Rogério, que dirige a Rádio Difusora 
no Piauí. Deoclécio Dantas, Carlos Augusto e Tomaz 
Teixeira engrandeceram o rádio piauiense.

Adelmir Santana, vamos entender o entusiasmo.
Ô, Garibaldi, quero hoje cumprimentá-lo! Tive 

o prazer de ver Giuseppe Garibaldi na Itália, em um 
museu histórico. Vi o orgulho que os italianos têm de 
Giuseppe Garibaldi, que conquistou uma mulher de 
Santa Catarina, Anita Garibaldi. Eles participaram da 

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL142     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27795 

Revolução Farroupilha, juntamente com Bento Gon-
çalves, não é isso, Zambiasi?

Então, Garibaldi é um nome que dá grandeza, 
crença e esperança. Ernest Hemingway disse que a 
maior estupidez é perdermos a esperança. V. Exª surgiu 
como essa esperança de valorização e tem correspon-
dido, mas logo vai enfrentar uma batalha.

É preciso o Poder Executivo ver que o Senado é 
grandioso. Senador Paulo Duque – aliás, arquiduque, 
porque já foi promovido pela eficiência –, Napoleão 
Bonaparte diz que o francês é tímido, é preguiçoso, 
mas vale por cem ou por mil quando tem um grande 
comandante. V. Exª é esse grande comandante, Presi-
dente Garibaldi, mas o Poder Executivo está pensando 
que V. Exª está aqui para brincar. Vi os e-mails, que 
não quero ler. V. Exª deu grandeza com sua firmeza, 
mas Luiz Inácio está pensando que isso é brincadeira, 
que vai pegar um nordestino e tal.

A “Casa dos trezentos picaretas”, conforme disse 
Luiz Inácio, está lá querendo enterrar e abortar um dos 
momentos mais grandiosos da construção da riqueza 
deste País. Somos testemunhas disso, Garibaldi, e não 
vamos deixar que isso aconteça.

Luiz Inácio, o Presidente Garibaldi mostrou muita 
firmeza, tem mostrado isso. Vamos acabar com essa 
palhaçada! Eles querem acabar com a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF), Senador Adelmir Santana. Esse 
Governo aí é só demagogia, mentira, enganação.

Nunca votei em Fernando Henrique Cardoso. 
Votei no Quércia, que era do PMDB, e, depois, por 
aliança, em Ciro Gomes. Meu partido entrou nessa 
mania de não ter candidato. Mas, Garibaldi, essa Lei 
de Responsabilidade Fiscal, estamos aqui para ensiná-
la. E Deus o orienta. Já estou advertindo: não vamos 
admitir isso, não! Os trezentos picaretas vão marchar 
até lá e receber ordem do Executivo.

Quem sonhou isso foi Graciliano Ramos, que não 
era do seu Estado, mas, sim, era seu vizinho. Ele foi 
prefeito de qual cidade?

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Palmeira dos Índios.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Olhem como 
sabe tudo o Presidente!

Graciliano Ramos foi o primeiro que sonhou com 
isso. Graciliano Ramos fez a responsabilidade fiscal. 
Depois, veio a ditadura, ele foi preso e escreveu Me-
mórias do Cárcere.

Mas o Governo Fernando Henrique Cardoso fez 
isso. E quero dizer, Luiz Inácio, que estou aqui para en-
sinar; Senador tem de ensinar. Fui prefeitinho, Garibaldi 
também o foi. Governamos Estados e sabemos: isso era 
uma zorra, era uma vergonha. A inflação mensal era de 
80%! Adelmir Santana, eram 80% ao mês de inflação! 

Todos os meses, tínhamos de fazer uma folha de paga-
mento, e eu ficava até de madrugada para atualizar os 
salários. Eram 80%! Em parte, tínhamos chance de frear 
o salário dos que ganhavam muito e de dar mais para os 
que ganhavam menos, mas, todos os meses, tínhamos de 
fazer ajuste salarial. A inflação chegou a 80% ao mês!

Atentai bem: com inflação de 80%, se o salário 
era de R$1 mil, tirando-se a inflação, ficava-se somente 
com R$200,00. Na prática era isso que acontecia, não 
era, Garibaldi? Fomos prefeitinhos e governamos Es-
tados. Está ouvindo, Duque? Era uma zorra: ninguém 
sabia quanto devia, para quem devia, e todo mundo 
saía devendo, os prefeitos saiam devendo.

Esse Fernando Henrique Cardoso foi um estadis-
ta. E não vamos permitir isso, não, Luiz Inácio! Manda 
os picaretas ali pararem com esse projeto, porque nos 
sacrificamos.

Ô, Garibaldi, onde está Divaldo Suruagy, um dos 
melhores homens que conheci, um dos mais comple-
tos e mais dignos? Afogou-se nesse mar, teve uma 
renegociação da dívida. Foi duro! Homens como eu e 
como Garibaldi, como os Governadores, enfrentaram 
uma situação que não era mole. Luiz Inácio, não era 
mole a gente tirar 13%, 12%, 11%, 14% ou 15% da 
receita líquida para pagar essa irresponsabilidade que 
havia no Brasil. Daí o nome “Lei de Responsabilidade 
Fiscal”, Luiz Inácio! Não foi mole!

Ô, Adelmir Santana, Winston Churchill, naquela crise 
da Guerra, quando nomeado, disse: “Tenho a vos oferecer 
sangue, trabalho, suor e lágrima”. Nós, que governamos, 
que sofremos e que tivemos austeridade, oferecemos 
isso a este País. Ô, Luiz Inácio, tenha responsabilidade! 
Parece que aumentou o número de picaretas; não são 
mais trezentos picaretas, mas, sim, muito mais.

Surgiu um herói, ô Garibaldi. Garibaldi, estou con-
vocando o general. Foi mais macho do que nós, em 
defesa da LRF, Jarbas Vasconcelos, de Pernambuco, 
herói da revolução que expulsou os ingleses, mostran-
do seriedade. Leiam o artigo “Em defesa da LRF”, do 
jornal O Estado de S. Paulo.

Olha, não foi mole! Além das dificuldades que 
existiam, tínhamos de tirar da receita líquida, em alguns 
Estados, 15%, 14%, 13%. Não foi mole! Divaldo Suru-
agy, um estadista, afogou-se. Garibaldi está aí e sabe 
que nadamos, pois não se sabia quanto devia. Nos Mu-
nicípios, era uma loucura, era uma irresponsabilidade! 
Sofremos. Isso foi renegociado, Jefferson Praia, em 30 
anos. Então, já se vão quase quinze anos de sacrifício, 
de correção. Agora, vão flexibilizar. Podem tirar quanto 
queiram, prefeito, governador, para aquela zorra!

Não vamos permitir isso, ouviu, Garibaldi? Ga-
ribaldi é seu nome. Já começou, Jarbas. Eu já estou 
convocando o Garibaldi. Isso é uma ignomínia.
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Adelmir Santana, desligue o telefone. S. Exª foi 
ofendido quando a Líder do Governo disse que não 
havia escola técnica. Que desrespeito ao Roberto Si-
monsen, que criou o Sistema S, o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (Senai)! O próprio Luiz Inácio 
estudou no Senai. Ele não é bobo, não! Ele é sabido. 
O Senai é uma grande escola. Dizer que o País não 
tinha escola técnica? Como a ignorância é audaciosa, 
é mentirosa! Luiz Inácio, foi criado o Sistema S. Ro-
berto Simonsen, tio do Henrique Simonsen, idealizou 
o Serviço Social do Comércio (Sesc), o Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial (Senac), o Senai, 
o Sistema S. Dizer uma palhaçada dessa, que não 
havia escola técnica?!

Mas há a Lei de Responsabilidade Fiscal. Está 
aqui o artigo: “Alteração da Lei de Responsabilidade 
Fiscal é insensatez do Governo Federal”.

E olhem o que diz Jarbas aqui: “A proposta do 
Governo Lula permite que Estados e Municípios con-
tratem empréstimos ou reestruturem suas dívidas, 
mesmo que alguns dos Poderes gastem com pessoal 
mais do que atualmente é permitido pela LRF”.

A Lei de Responsabilidade Fiscal limita o gasto 
com pessoal.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Mão Santa, vamos prorrogar a ses-
são por mais uma hora, para que os outros oradores 
possam usar da palavra.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Até encerro meu 
pronunciamento, se V. Exª me garantir que vai continuar 
com a bravura, com a coragem de enfrentar essa situa-
ção. Se o monstro era a inflação, o monstro agora são os 
trezentos picaretas que estão analisando a possibilidade 
de enterrar a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Luiz Inácio, o Senado serve para isto: para ensinar. 
Está aí, estamos navegando. Mas eram duas pernas, 
ô Garibaldi, e uma delas foi o Real. Se não houvesse 
o Real... Outra perna foi a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Foram essas duas pernas que fizeram com que 
caminhássemos para a estabilidade econômica. Assis-
timos a isso antes, vi isso e vivi. Sem o Plano Real e 
sem a Lei de Responsabilidade Fiscal, estaríamos na 
zorra. Vamos tirar isso?

Está voltando o monstro da inflação. A inflação 
foi derrotada por esses instrumentos. Ô Duque, V. Exª 
tem a vivência, a experiência de uma sociedade orga-
nizada que estamos a construir e sabe que a inflação 
foi destruída por dois instrumentos: o Plano Real e a 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Eu suei. Quando fui governar o Piauí, gastava-se 
mais com pessoal do que se arrecadava. Como podia 
isso acontecer? Era uma casa de família aumentada. 
Gastava-se irresponsavelmente. Havia uma tal de Ante-

cipação de Receita Orçamentária (ARO). Os prefeitos, 
na véspera de deixarem o governo, iam a esses ban-
queiros, que continuam pilantras – e já eram pilantras 
–, e recebiam as antecipações. Eles tiravam a ARO e 
deixavam a dívida para os outros.

Vivemos essa zorra, Luiz Inácio! Afaste-se des-
ses aloprados, desses que querem – aí fala o Senado 
– um carguinho. Isso aqui não se fala! Cadê a impren-
sa? O negócio, um cargo, sei lá se é de concurso, se 
passou, se não passou, não me interessa! Mas aquilo 
é que é bandidagem, senhor das imprensas. Havia a 
ARO, que vai voltar.

O Garibaldi está aí, está ouvindo e está preparado. 
Garibaldi, V. Exª sabe que só poderíamos tirar dinheiro 
em banco... Vamos exemplificar: o Estado, se tinha uma 
receita de R$1 bilhão, só podia ter uma dívida de R$2 
bilhões. Um Estado que tinha uma receita X só podia 
se endividar duas vezes mais. Antes, eram dez, eram 
vinte, eram trinta vezes mais! Foi um esforço. Aquilo que 
Churchill disse: “Tenho de vos oferecer sangue, trabalho, 
suor e lágrimas”. Foi o que oferecemos. Nós fizemos o 
dever de casa e ajustamos isso. Não foi agora, não!

E quero dizer aqui que este País tem de prestar 
uma homenagem a um dos homens mais honrados e 
dignos nesses 2009 anos de Cristo e 508 anos do País: 
Pedro Malan. Isso foi feito com muita competência, com 
muita obstinação, com muita decência, com muita digni-
dade, com muita honradez. Ele fez o bolão da dívida.

Ô, Adelmir Santana, V. Exª tem de ensinar a essa 
ignorância que está a governar. Atentai bem! Ô Pau-
lo Duque, essa renegociação foi feita em trinta anos. 
O bolão da dívida era grande, em trinta anos, a 6%. 
Quanto é o juro hoje, Adelmir Santana? V. Exª é homem 
de dinheiro e conhece a questão, pois é empresário. 
Não! Vamos para o debate qualificado! Cadê o Mer-
cadante? Ô Garibaldi, Arruda, quanto é o juro desses 
banqueiros aí?

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Es-
tratosféricos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Está aí um 
homem de vergonha, do PCdoB. Eu o conheço.

O juro é estratosférico! Tenha um cheque-ouro 
para ver! Isto aqui se deu graças a Pedro Malan, a Pe-
dro Parente! Conseguiu, em um mundo globalizado, 
internacional, ter seu nome. São 6% ao ano. Quanto é? 
Quem tem cheque-ouro aí? Cadê a imprensa? Isso é 
que é vergonha! Carguinho... Isso é que é imoralidade. 
Não são trezentos picaretas, não!

Senador Pedro Simon, querem enterrar a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, mudando trinta anos. 
O sacrifício já foi feito, e fiz o meu. Winston Churchill 
disse: “Tenho de vos oferecer sangue, trabalho, suor 
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e lágrimas”. V. Exª foi prefeito. Há uma Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

Senador Eduardo Suplicy, isso é uma vergonha, 
uma indignidade! Os irresponsáveis estão querendo en-
terrar a Lei de Responsabilidade Fiscal, permitindo que 
tirem quanto queiram. Só se podia fazer dívida de valor 
igual ao dobro da receita anual. Abriram as pernas, as 
portarias, para essa malandragem, para angariar ago-
ra, na véspera da eleição. Essa é uma realidade. V. Exª 
sabe disso, V. Exª tem tradição, V. Exª tem nome!

Essa estabilidade econômica, nós a devemos ao 
Plano Real e à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Isso é indignidade, isso não entra aqui. Ô Deus, 
Ô Deus, jogue um raio se este Senado deixar passar 
essa ignomínia, essa imoralidade, essa indecência!

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÃO SANTA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Difusora de Teresina, 60 Anos

(*) Deoclécio Dantas

Tudo começou com uma reunião, no final da tar-
de do dia 20 de novembro de 1946, no salão principal 
do Clube dos Diários, então freqüentado pela elite da 
sociedade teresinense.

A convite do comerciante Alcenor Madeira, que, 
em 1937, fundara a Rádio Cocos, primeira denomina-
ção da Rádio Educadora de Parnaíba, participaram da-
quele encontro os professores Francisco Pires Gayoso 
e Almendra, Valter Alencar, Felismino Freitas Weser 
e os comerciantes José Camilo da Silveira, Agripino 
Maranhão, José de Almendra Freitas Filho, Antônio 
Roldão Castelo Branco, Joaquim Nelson de Carvalho 
e Inácio Soares da Silva.

Na ocasião, Neves Madeira expôs o seu projeto 
de constituição de uma sociedade de responsabilidade 
limitada com a finalidade de explorar os serviços de 
radiodifusão, sob a denominação de Rádio Difusora 
de Teresina, tendo no autor da proposta seu principal 
acionista, com um total de 140 quotas.

Aclamado para o cargo de superintendente da 
emissora, Neves Madeira nomeou para os cargos de 
gerente e tesoureiro, respectivamente, os quotistas Hil-
diberto Agostinho Viegas e Inácio Soares da Silva, este 
apontado como proprietário então “rapaz orientado e ho-
nesto, da Rádio Amplificadora de Teresina”, que liderava 
a audiência nesse sistema comunicação da cidade.

A sede provisória da sociedade foi instalada no 
escritório do comerciante Hildiberto Viegas, que fun-

cionava no prédio de nº 1.267 da Rua Elizeu Martins, 
nesta capital.

Ficou decidido, naquela reunião do dia 20 de no-
vembro de 1946, que Alcenor Neves Madeira, no início 
de 1947, viajaria ao Rio de Janeiro e São Paulo, para, 
“como conhecedor da técnica de radiotransmissão, es-
tudar a compra do transmissor e material técnico em 
geral, que seriam adquiridos após concorrência entre 
fabricantes e representantes sediados no país”.

O ideal daquela gente de dotar a capital do Piauí 
de uma emissora de rádio foi coroado de êxito no dia 
18 de julho de 1948, num evento assim destacado pelo 
jornal O Piauí, na sua edição do dia 22: “Realizou-se, 
domingo último, dia 18, a bênção e inauguração da 
ZYQ3, Rádio Difusora de Teresina Ltda. A benção do 
transmissor, em frente ao Pirajá, teve lugar às 16:30 
horas, sendo oficiante o Rev. Pe. Antônio Rego, repre-
sentando S. Exª Revmª D. Severino Vieira de Melo, bis-
po de Teresina, e com a presença do Sr. Governador 
do Estado, Dr. Rocha Furtado, do Secretário Geral do 
Estado, Dr. Agenor Almeida, de várias outras autori-
dades, representantes da imprensa, sócios da Rádio 
e convidados especiais”.

A notícia de capa do jornal O Piauí prossegue 
com o seguinte destaque: “Em seguida, todos os pre-
sentes se dirigiram para o Estúdio da Rádio Difusora, à 
rua Areolino de Abreu, 1.157, onde, depois da benção, 
usaram da palavra os Drs. Rocha Furtado e Agenor 
Almeida e o Sr. Alcenor Madeira, um dos diretores e 
o verdadeiro criador da ZYQ3. Um coro orfeônico, diri-
gido pela professora Adalgiza Paiva Silva, abrilhantou 
a solenidade entoando o Hino Nacional. Gentilmente 
convidado, o Piauí compareceu à inauguração e ben-
ção da novel emissora.

Já no dia 7 de agosto daquele ano, o Diário Ofi-
cial do Estado do Piauí publicava Portaria do delega-
do de Trânsito e Costumes, Adelmar Neiva de Sousa, 
proibindo que os serviços de alto-falantes transmitissem 
suas programações para a Praça Rio Branco.

Era o começo de um confronto entre a primei-
ra emissora de Rádio de Teresina e os serviços de 
alto-falantes, finalmente tangidos para a periferia da 
cidade.

Atualmente comandada pelo jornalista Mário 
Rogério, que luta bravamente para mantê-la no ar, a 
Rádio Difusora de Teresina teve sua história pesquisa-
da e transformada em texto primoroso pela professora 
Nilsângela Cardoso Lima, do Departamento de História 
da Universidade Federal do Piauí.

Sob o título “Invisíveis Asas das Ondas ZYQ3”, 
a pesquisa da professora Nilsângela Lima foi orienta-
da pelo professor e historiador Francisco Alcides do 
Nascimento.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 917, DE 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 222, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro votos de Aplauso a Rádio 
Difusora de Teresina, que comemora 60 anos de sua 
existência em 18 de julho do corrente ano.

A Rádio Difusora tem como proprietário o jorna-
lista Mário Rogério, respeitado profissional da capital 
piauiense.

Em comemoração à data que marca o aniversário 
de um dos mais tradicionais veículos de comunicação 
de Teresina, o jornalista Deoclécio Dantas escreveu 
artigo intitulado “Difusora de Teresina, 60 anos”, no 
qual traça um perfil histórico da emissora, desde o 
ano de 1946 até os dias de hoje, em que a empresa 
luta para manter no ar sua programação e sua viabi-
lidade comercial.

No mesmo requerimento, solicito a transcrição 
do citado artigo de Deoclécio Dantas para os Anais 
do Senado.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dor Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Nos termos do art. 222, §1º, do Regimento 
Interno, o requerimento será despachado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Se-
nador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, terei 
que me ausentar, por uma viagem urgente. 

Só quero dizer que os Senadores Pedro Simon, 
Heráclito Fortes, José Nery e eu próprio tivemos uma 
audiência de extraordinária relevância – duas, na ver-
dade, uma com o Ministro Celso Amorim e outra com 
o Ministro Nelson Jobim – e avalio que seja da maior 
relevância que o Senador Pedro Simon, juntamente 
com o Senador Heráclito Fortes e José Nery, ainda 
nesta tarde, explique ao Senado Federal a relevância 
do nosso diálogo – inclusive, o Senador Inácio Arru-
da também nos acompanhou – sobre a questão da 
Quarta Frota. 

É muito importante o conteúdo das informações 
que tanto o Ministro Celso Amorim como o Ministro 
Nelson Jobim nos transmitiram e mais do que legíti-

mas as preocupações dos Senadores que se mani-
festaram a respeito. Dessa maneira, quero aqui pedir 
que seja assegurado, ainda na sessão de hoje, com a 
prorrogação devida, que os Senadores Pedro Simon, 
José Nery, Heráclito Fortes e Inácio Arruda possam 
transmitir tudo o que foi o diálogo. Especialmente o 
Senador Pedro Simon será nosso porta-voz.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra, pela ordem, a Senadora Ro-
salba Ciarlini.

A SRA. ROSALBA CIARLINI (DEM – RN. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
hoje, às cinco da tarde, estivemos no Ministério dos 
Transportes numa audiência com a presença do Se-
nador Agripino, do Deputado Federal Felipe Maia, do 
Deputado Betinho e da Deputada Sandra para tratar 
da questão que foi motivo de notícia em todo o nosso 
Estado e de pronunciamento meu nesta tribuna. Trata-
se da Estrada do Cajueiro, que V. Exª conhece muito 
bem. Sabemos de todo o seu interesse também de 
que essa obra importante para a região de Mossoró e 
para o nosso Estado possa ser realizada.

O Ministro Alfredo Nascimento nos deu boas 
notícias. Houve uma informação, trazida a público 
pelo Deputado Felipe Maia, de que essa obra tinha 
sido arquivada. O Ministro nos trouxe a informação de 
que, na realidade, o projeto da Estrada do Cajueiro, 
que foi decisão da Bancada – toda a Bancada do Rio 
Grande do Norte colocou essa obra como prioridade 
entre as obras a serem executadas no Orçamento de 
2007, tendo sido colocados recursos da ordem de R$ 
40 milhões para essa obra –, não estava mais no Mi-
nistério porque tinha sido levado para ajuste técnico 
na empresa responsável pelo projeto da estrada, que 
é a Empresa Maia Melo. 

No momento da audiência, o Ministro ligou para 
o Superintendente do DNIT, e tivemos a informação 
de que o projeto, até o final deste mês, estará retor-
nando, já com as devidas correções, para o Ministério 
dos Transportes e de que até o dia 30 de agosto deve-
rá estar concluído. Nosso apelo foi para que o Minis-
tro agilizasse e que essa obra pudesse ser realizada 
o mais rápido possível, porque significa algo de uma 
importância muito grande para a nossa Região.

E quero aqui também acrescentar que, na oportu-
nidade, disse ao Ministro que iríamos continuar, todos 
nós do Rio Grande do Norte, vigilantes, acompanhando, 
por entendermos a importância dessa obra. Esse será 
o meu posicionamento e tenho certeza também que 
dos senhores, Senador Garibaldi, Senador Agripino e 
dos nossos Deputados Federais.
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Aproveitei também, Sr. Presidente, para dizer da 
situação das estradas, apesar do grande trabalho... 
Quero aqui dizer que o Ministro Alfredo Nascimento 
tem feito um trabalho, através dos DNITs estaduais, 
de recuperação de estradas federais. Hoje, já é uma 
outra situação, mas, em função das chuvas, que foram 
muito rigorosas em nosso Estado, alguns trechos da 
BR-304 e BR-405 ainda estão precisando de reparos 
urgentes.

Como estive, recentemente, na região entre Pau 
dos Ferros e Itaú, a recuperação da 405 precisa – não 
somente ali, mas também em alguns trechos entre 
Apodi e Mossoró – ser agilizada. 

Fiz esse apelo ao Ministro, até porque, se não 
for feito o mais rapidamente possível, os estragos 
serão maiores, e não queremos que a 405 retorne à 
situação que esteve anteriormente, completamente 
intrafegável. 

Então, nós fizemos esse pedido, e também da 
BR-304, Sr. Presidente, com um trecho de cerca de 6 
quilômetros entre Açu e Mossoró, um trecho que, re-
almente, está bastante preocupante e que precisa ser 
agilizado. O Ministro nos garantiu que as providências 
seriam tomadas de imediato. 

Era isso que eu queria informar para o nosso 
Estado, informar para a nossa Região e dizer que a 
Estrada do Cajueiro continua, para nós – para mim de 
uma maneira muito especial –, como prioridade porque 
sei o quanto representa para Mossoró e para a nossa 
Região. E a ligação, Senador Inácio Arruda, também 
com o Vale do Jaguaribe é de importância grande para 
todos nós. Como fui Prefeita, tenho a noção do quan-
to vai representar para as comunidades que estão à 
margem – os assentamentos, as comunidades rurais 
– e, principalmente, do benefício que trará à cidade 
de Mossoró.

Era isso, Sr. Presidente, que eu queria comunicar.
Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Associo-me a V. Exª nessa colocação com re-
lação à Estrada do Cajueiro.

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, a Comissão de Relações Exteriores e Segu-
rança do Senado, tendo à frente o Senador Heráclito 
Fortes, estivemos todos em duas reuniões da maior 
importância hoje, atendendo a decisão da Comissão, 
com o Ministro das Relações Exteriores e com o Mi-
nistro Jobim, da Defesa.

Creio que foram muito importantes as relações 
e as análises que nós recebemos do Ministério das 
Relações Exteriores com relação à posição do Sr. 

Chanceler. Recebeu ele, anteontem, um telefonema 
da Condoleezza, a chanceler dos Estados Unidos, em 
que, a rigor, ela pedia escusas ao Governo brasileiro 
pelo fato de não ter falado antes acerca da criação da 
Quarta Frota. 

A Quarta Frota já foi lançada na Flórida, em Mia-
mi, e não havia ainda um contato, o Brasil não tinha 
tido nenhum conhecimento. Ela pediu desculpas, e o 
Chanceler disse que ela deveria falar com o Embaixa-
dor brasileiro nos Estados Unidos. Hoje ela recebeu o 
Embaixador do Brasil nos Estados Unidos. O conteúdo 
da conversa, o Chanceler ainda não sabia.

O Ministro da Defesa nos impressionou pela 
profundidade do estudo que é feito pelo Ministério da 
Defesa junto com a Petrobrás e com outras instituições 
brasileiras no sentido da análise de todas as questões, 
quer com referência à Amazônia, quer com referência 
à Petrobras, quer com referência à situação de nosso 
País. Disse S. Exª que realmente há um estudo muito 
profundo que é feito com relação ao mar territorial do 
Brasil e com relação aos poços, como, por exemplo, 
o Poço de Tupi, lá no Rio de Janeiro, que está, prati-
camente, no limite do mar territorial do Brasil, a 170 
milhas da costa brasileira, o que deixa antever que, 
além disso, também deve haver essa riqueza. 

Aí nós verificamos a interrogação da criação da 
Quarta Frota americana nesta hora e neste momento.

Primeiro, é um presidente americano, o Presidente 
Bush, em final de mandato e não é como o Lula, que 
está no início de seu segundo mandato e com credibi-
lidade. Uma pesquisa lhe deu 80% de popularidade. O 
presidente americano está no final de seu mandato e 
nunca, na história dos Estados Unidos, um presidente 
em final de mandato teve um percentual tão baixo de 
credibilidade e um percentual tão alto de rejeição do 
eleitorado americano. 

Por que esse presidente em final de mandato 
vai tomar uma decisão como essa? Quem vai pagar 
o preço vai ser o presidente republicano que for eleito, 
o Mccain, ou o presidente democrata que for eleito. O 
normal seria que essa decisão fosse deixada para o 
futuro presidente, para que ele debatesse, analisasse 
e tomasse sua posição. 

Por outro lado, foi criada aqui, em Brasília, a União 
dos Países da América do Sul, que analisou e lançou 
um documento. Discute-se até a possibilidade de se 
criar o Conselho de Segurança da América do Sul. 

Por que, de repente, os americanos vêm com a 
Quarta Frota? Qual é a razão? Ela é pacífica, ela é de 
paz, ela é até humanitária, tem serviços de médicos 
para ajudar, para auxiliar, mas, com toda a sincerida-
de, há interrogações muito grandes. 
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Hoje, tanto na reunião com o chanceler, como, 
de um modo especial, com o Ministro Jobim, foram 
tomadas algumas decisões. Uma delas é que, muito 
provavelmente, a Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional enviará uma carta aos dois candidatos 
americanos, falando da estranheza que uma decisão 
como essa seja tomada por um governo que está no 
fim e que nós a discutamos depois, com um dos dois 
que vai ser eleito. 

Segundo, uma exposição que o Ministro da De-
fesa fará a nós, logo que ele vier da viagem que co-
meçará a fazer agora, primeiro com o Presidente Lula, 
se não me engano, à Colômbia, e depois aos Estados 
Unidos. Na volta, faremos uma reunião, debatendo e 
aprofundando essa matéria. 

Eu acho que é um assunto importante. Eu acho 
que o embaixador foi muito cordial, mas muito longe 
de nos dar uma resposta que fosse praticamente pa-
cífica e aceita por unanimidade. Acreditamos, Sr. Pre-
sidente, que se está debatendo uma tese e acho que 
é importante que se faça, no Senado, essa discussão, 
essa discussão sobre a troco de quê, por que se criar 
a Quarta Frota aqui na América do Sul, por que, numa 
hora exatamente como esta, em que o clima é de tran-
qüilidade, trazer-se uma frota de recordações tristes.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Se-
nador Simon.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Já estou 
dando. Pois não, pois não.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Se-
nador Simon, também a Comissão de Relações Ex-
teriores já foi convidada, assim como compareceu às 
primárias nos Estados Unidos, a acompanhar o pleito 
agora, já entre John McCain e Obama. É oportuno que 
a Comissão, presidida pelo nosso Senador Heráclito 
Fortes, possa também acompanhar. Manda-se a carta, o 
Ministro da Defesa iria aos Estados Unidos e, também, 
os Senadores iriam diretamente, em audiência...

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Provavel-
mente, tem uma chance e uma possibilidade de falarem 
diretamente com os dois candidatos.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Com 
os dois candidatos, diretamente.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Seria 
ótimo.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Se-
nador Pedro Simon e Senador Heráclito Fortes.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Seria óti-
mo. Seria muito bom.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Para 
levantar essa discussão com os dois candidatos, por-
que a Quarta Frota é uma máquina mortífera de guerra 
criada na Segunda Guerra Mundial. Passada a Segun-

da Guerra Mundial, acabou. Não tem guerra, não tem 
guerra mundial. O Atlântico é do mundo. Essa parte 
que não está com os países, no mar territorial, não 
pode ser ocupada por uma frota de uma nação. É uma 
afronta completa.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Até por-
que não tem perigo nenhum. 

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Não 
há.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – O america-
no está lá em cima. Aqui, dizem que é quintal deles. Se 
é eu não sei, mas não tem nada com tanto perigo.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Então, 
é uma situação, realmente, que exige esse trabalho 
justo, correto, de diálogo, primeiro. É a primeira parte 
da nossa conversação, é parlamentar mesmo, com o 
Ministro da Defesa, com o Ministro das Relações Exte-
riores, o próprio Embaixador dos Estados Unidos. De-
vemos convidá-los a comparecer a nossa Comissão, ir 
aos Estados Unidos. Eu acho que nós temos de tomar 
todas as medidas, porque é uma medida, também, de 
proteção do nosso País e de proteção da América do 
Sul. Lembro que esse tema da Quarta Frota surgiu de-
pois de duas situações: petróleo, descobertas petrolí-
feras na linha das duzentas milhas e, também, com o 
anúncio, por parte do Ministro Nelson Jobim, da criação 
do Conselho de Defesa das Nações Sul-Americanas. 
Então, de repente, me vem uma Quarta Frota. Acho 
que V. Exª dá uma informação muito oportuna para o 
Senado brasileiro, mas, sobretudo, para o Brasil. Trata-
se do Brasil. Não se trata apenas de nós, Senadores, 
sermos informados, é o Brasil que está sendo informa-
do por V. Exª dessa discussão importantíssima que se 
colocou para nós em relação à Quarta Frota.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – V. Exª as-
sistiu as três reuniões e faz um informe que considero 
da maior importância.

Por outro lado, Sr. Presidente, amanhã eu faço, 
depois de muito tempo, uma viagem ao exterior – eu, 
a minha mulher e o meu filho. É uma viagem pessoal. 
Tenho uma enteada, uma filha que eu criei, muito que-
rida, que casou com um inglês e mora em Londres, 
com seu marido, há mais de 15 anos. Todos os anos 
ela vem passar o Natal e o Ano Novo conosco. Essa 
promessa eu fui levando, fui levando, e dessa vez eu 
vou. Consegui umas economias e estou indo. 

Como eu estarei em Londres...O Senador Su-
plicy tinha feito a proposta de uma comissão convidar 
– e o Senado aprovou, por unanimidade, uma sessão 
solene, uma recepção – a ex-Senadora Ingrid, da 
Colômbia, que foi solta. Havia uma manifestação de 
irem à Colômbia para visitá-la. Acontece que ela está 
em Paris, na França, e eu me ofereci para fazer esse 
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convite. V. Exª formulou um convite, o Embaixador do 
Brasil em Paris está fazendo a intermediação e está 
marcada uma reunião para nós conversarmos e le-
varmos, em nome de V. Exª – o Embaixador brasileiro 
e eu –, um convite para que ela venha ao Brasil e ao 
Senado brasileiro, porque nós gostaríamos, realmente, 
de lhe prestar homenagem e de ver a manifestação 
importante de quem passou pela dor, pelo sofrimento 
e pela luta que ela passou. Estou indo, ainda que por 
conta própria, mas é uma honra, nessa homenagem 
à Senadora Ingrid, levar o convite de V. Exª.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Quero desejar ao Senador Pedro Simon uma 
boa viagem e êxito nessa missão que ele recebeu para 
convidar A SRA. Ingrid Betancourt a visitar o Brasil e 
vir ao Senado Federal, de acordo com a solicitação do 
Senador Eduardo Suplicy.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu peço a palavra a V. Exª pela ordem, antes que siga 
a lista natural – e peço que já me retire da relação, o 
que facilitará os trabalhos –, para solicitar a V. Exª que 
inclua nos Anais da Casa dois pronunciamentos que 
preparei e que considero de grande relevância.

O primeiro é sobre o centenário de uma figura 
ilustríssima, um diplomata, João Guimarães Rosa, um 
escritor, um poeta, um diplomata, que soube compre-
ender bem o sentimento da nacionalidade do povo 
brasileiro. O segundo é em relação à decisão do Mer-
cosul de dar o título de Cidadão Ilustre do Mercosul 
a Eduardo Galeano, que também é considerado uma 
figura extraordinária.

São dois homens das letras da América do Sul: 
um uruguaio, que recebe o título de Cidadão Ilustre do 
Mercosul, Eduardo Galeano; e outro que é Guimarães 
Rosa, também uma figura ilustríssima da diplomacia, 
um poeta, um escritor do povo brasileiro.

São esses dois pronunciamentos em comum 
que peço a V. Exª que acolha nos Anais do Senado 
Federal, pela relevância que eles têm para a história 
política e para a literatura da América do Sul.

Obrigado.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTOS DO SR. SENADOR INÁCIO AR-
RUDA.

O SR. INÁCIO ARRUDA(PCdoB – CE Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Sras e Srs 
Senadores, quero aqui registrar uma resolução do Con-
selho do Mercado Comum do Mercosul, decisão que 
foi acordada pelos Chanceleres da Argentina, Brasil, 
Paraguai, Uruguai e Venezuela, concedendo o título 

de Cidadão Ilustre do Mercosul ao escritor uruguaio 
Eduardo Galeano. 

Sr. Presidente, Eduardo Galeano foi reconhecido 
por sua trajetória, que inclui obras de grande relevân-
cia política. Em As Veias Abertas da América Latina, 
seu título mais célebre, Galeano relata a exploração 
sofrida pelas nações latino-americanas, desde a for-
mação dos impérios hispânico e português, passando 
pela influência inglesa e norte-americana, por meio de 
um arrocho imposto pela economia internacional até 
os dias de hoje.

Jornalista e escritor, nascido em Montevidéu, no 
Uruguai, em 1940, Galeano esteve exilado na Argen-
tina e na Espanha entre 1973 e 1985, ano em que re-
gressou ao Uruguai. Seus livros estão traduzidos em 
mais de vinte línguas, tendo recebido o prêmio Casa 
das Américas e o prêmio Aloa, dos editores dinamar-
queses. Em 1999, foi o primeiro autor a ser agraciado 
com o Prêmio para a Liberdade Cultural, da Fundação 
Lannan, e em dezembro de 2001 foi nomeado Doutor 
Honoris Causa pela Universidade de Havana. 

A cerimônia oficial onde lhe foi concedido o títu-
lo de Cidadão Ilustre do Mercosul, no dia 3 de julho 
último, foi prestigiada por importantes personalidades 
da cultura e política latino-americana, entre as quais o 
presidente eleito do Paraguai, Fernando Lugo, o prê-
mio Nobel argentino Adolfo Pérez Esquivel, o escritor 
uruguaio Daniel Viglietti, os respeitados dirigentes da 
Frente Ampla José “Pepe” Mujica e Reinaldo Gargajo 
e o Deputado Uruguaio Roberto Conde, Vice Presi-
dente do Parlamento do Mercosul, além da neta do 
Poeta Juan Gelman, Macarena, cuja mãe desapare-
ceu na ditadura entre 1973 e 1985. Galeano também 
foi parabenizado pelos Presidentes Cristina Kirchner, 
Evo Morales, Luiz Inácio Lula da Silva e Michelle Ba-
chelet, que enviaram saudações. Esse prestígio, Sr. 
Presidente, é tradução do seu destacado papel de 
pensar a latino-américa e defender a reunião dos pa-
íses da região em torno da luta pelo valor dos seus 
direitos. Sabiamente, o ilustre escritor traçou um perfil 
do grande desafio posto para nossa região: “A Amé-
rica Latina foi organizada pelos colonizadores para o 
divórcio de suas partes, para o ódio mútuo e a mútua 
ignorância. Mas só existindo juntos seremos capazes 
de descobrir o que podemos ser, contra uma tradição 
que nos treinou para o medo, a resignação e a solidão 
e que a cada dia nos ensina a não gostarmos de nós 
mesmos, a copiar ao invés de criar.”

Devo destacar ainda, Sr. Presidente, que em 
sua fala de agradecimento ao receber a distinção pelo 
Mercosul, Galeano fez uma menção especial a três 
brasileiros: Aleijadinho, Garrincha e Oscar Niemeyer. 
Disse ele: “Nossa região é o reino dos paradoxos. Ve-
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jamos o caso do Brasil. Paradoxalmente, Aleijadinho, 
o homem mais feio do Brasil, criou as mais altas for-
mosuras da arte da época colonial. Paradoxalmente, 
Garrincha, arruinado desde a infância pela miséria e 
pela poliomielite, nascido para a desdita, foi o jogador 
que mais alegria ofereceu em toda a história do fute-
bol; E paradoxalmente, Oscar Niemeyer já cumpriu 
cem anos de idade e é o mais novo dos arquitetos e 
o mais jovem dos brasileiros”. 

Sr. Presidente, Sras e Srs Senadores, a obra de 
Eduardo Galeano nos convoca a observar o passado 
pensando em direção a que futuro estamos deixando 
para nossos descendentes. É estabelecendo em sua 
brilhante obra um paralelo entre a pobreza, a miséria 
moral e material e a hipocrisia, que faz com que con-
tinue aumentando a distância entre os que têm e os 
que não têm, que Eduardo Galeano demonstra o com-
promisso constante com o ser humano e sobretudo, 
com a fidelidade às idéias que condenam o neolibera-
lismo e que seguem apostando no socialismo real. De 
forma, Srs. Senadores, que é com grande satisfação 
que recebemos a notícia de que o primeiro cidadão 
ilustre do bloco do Mercosul seja uma personalidade 
de tamanha envergadura. 

Outro breve registro que queria fazer neste Ple-
nário, Sr. Presidente, se deve à passagem, no último 
dia 27 de junho, do centenário de um dos maiores gê-
nios literários que o Brasil conheceu, João Guimarães 
Rosa. Formado em Medicina, exerceu a profissão até 
1934, quando ingressou na carreira diplomática, ten-
do servido na Alemanha, Colômbia e França. Estreou 
na literatura em 1946 com o livro de contos Sagarana. 
Eleito para a Academia Brasileira de Letras em 1963, 
só tomaria posse em 1967, morrendo três dias depois. 
Em seu discurso de posse, em algumas passagens o 
escritor parece antecipar o fato. “A gente morre é para 
provar que viveu. (...) As pessoas não morrem, ficam 
encantadas”. 

Sua maior obra, Grande Sertão: Veredas, que 
ano passado, em 2007, completou 50 anos, é apontada 
por estudiosos da vida de Rosa, como Willi Bolle, An-
tonio Cândido, Benedito Nunes e Neuma Cavalcante, 
dentre outros, como o mais importante romance da 
literatura brasileira do século XX. A obra é conside-
rada como um romance de formação do Brasil, em 
comparação com os ensaios de formação de Euclides 
da Cunha, Gilberto Freyre, Sérgio Buarque de Holan-
da, Caio Prado Jr., Celso Furtado, Raymundo Faoro, 
Florestan Fernandes, Darcy Ribeiro, que constituem 
o cânone dos retratos do Brasil.

Portanto, fica aqui o nosso reconhecimento a esse 
grande escritor que refletiu, com muita propriedade e 

sabedoria, sobre nosso contexto e nossa realidade, 
de forma tão habilidosa e tocante.

Sr. Presidente, eram esses os registros que queria 
fazer na tarde de hoje, fazendo um apelo para que o 
inteiro teor de meu pronunciamento seja incluído nos 
Anais desta Casa.

Muito obrigado. 
O SR. INÁCIO ARRUDA(PCdoB – CE Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Sras e Srs 
Senadores, o último dia 27 de junho marcou o cente-
nário de um dos maiores gênios literários que o Brasil 
conheceu: Guimarães Rosa. Primeiro dos sete filhos 
de Francisca Guimarães Rosa (Dona Chiquitinha) e 
Florduado Pinto Rosa (Seu Fulô), João Guimarães 
Rosa nasce em 1908 em Cordisburgo, pequena cida-
de do interior de Minas Gerais que tinha como cená-
rio montanhas e fazendas de gado, no vale do rio dos 
Velhos, entre Curvelo e Sete Lagoas, nas imediações 
da gruta de Maquiné. 

Tão importante como o cenário que vai marcar 
para sempre seu coração e sua memória, está a casa 
onde morou Guimarães Rosa. Era uma casa grande 
de esquina, em frente à estação de ferro e a um curral 
de embarque de gado. No térreo da casa funcionava 
o estabelecimento comercial de seu Fulô.

Guimarães teve, em seu tempo de criança, ele-
mentos raros de se conjugar na contemporaneidade, 
tais como, uma casa com pai, mãe, avó, irmãos, quin-
tal com árvores, papagaios e cachorros. A literatura 
roseana é um testemunho destes tempos e lugares 
nos quais Rosa conviveu. 

Foi na venda de seu pai que conheceu perso-
nagens, como garimpeiros, fazendeiros, caçadores, 
praças de polícia, vaqueiros que chegavam com boia-
das vindas do alto sertão para o embarque nos trens 
de ferro. 

Gostava de estudar geografia, a fauna e a flora 
dos lugares pelos quais andava. Em um verso de Car-
los Drummond dedicado a Rosa, o poeta nos fala dos 
devires roseanos traduzidos pela poética inventiva, 
animal, vegetal e mineral. E assim fala Drummond:

João era fabulista?
Fabuloso?
Fábula?
Sertão místico disparado no exílio da 

linguagem comum?
Projetava na gravatinha?
A quinta face das coisas inenarrável nar-

rada?
Um estranho chamado João
Para disfarçar, para farçar
O que não ousamos compreender?
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Tinha pastos, buriti, plantados no apar-
tamento?

No peito?
Vegetal ele era ou passarinho, sob a ro-

busta ossatura com
Pinta de boi risonho?

A vida do menino João foi uma experiência com 
tesouro de bens culturais, no sentido de uma história 
real e imaginária, repleta de afetos que, como dobras 
barrocas, vão tornear sua vida de escritor, modelando 
assim, um escritor para nos falar de um Brasil Profundo 
e de um espaço nação – o sertão.

Em um ato confessional disse:

“Escrevi Grande Sertão: Veredas como 
um ato de minha vida para aprender a viver. 
Era como se fosse o meu testamento. As mi-
nhas preocupações, os meus conflitos ali se 
refletem e se resolvem. Até os 14 anos eu não 
sabia viver. Um dia deitei na cama com a inten-
ção de não me levantar mais. Até que fui me 
encontrando nas coisas, nas leituras”.

Aos oito anos de Rosa, o Dr; Jose Lourenço, mé-
dico de Curvelo descobre a miopia do garoto. Essa pa-
tologia foi tão importante que marcou a sua vida literária 
ao recriar em ‘campo geral’ o magnífico personagem 
Miguilim, menino míope, sofrido, que ao colocar pela 
primeira vez os óculos descobriu o mundo. 

Um outro fato importante a respeito da miopia 
foi o pedido que Rosa fez, que ao ser sepultado, de-
veria estar no seu rosto os seus óculos, para quando 
chegasse no outro mundo tudo parecesse visível. E 
realmente esse fato aconteceu.

Adolescente, estudou em Belo Horizonte, no colé-
gio Arnaldo, onde também estudava Carlos Drummond 
de Andrade e Gustavo Capanema.Em 1925 ingressa 
na faculdade de medicina da Universidade de Minas 
Gerais, formando-se em 1930. Foi colega na faculdade 
de Pedro Nava e, no hospital da Santa Casa de Belo 
Horizonte, fica amigo do futuro Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira. Inicia sua carreira de médico 
em Itaguara, Município de Itaúna em Minas Gerais, 
como diria, um sertãozinho sem luz, com estrada de 
terra e à noite, estrelas no céu.

Casou-se com dona Lygia, que lhe deu sua pri-
meira filha, Vilma, em 1931. Declara-se decepcionado 
com a realidade da Medicina. Dizia ele: “Falta-me o amor 
pela profissão, à adaptação, às tarefas cotidianas. (...) 
Não nasci para isso, penso... só posso agir satisfeito no 
terreno das teorias, dos textos, do raciocínio puro do 
subjetivismo. Sou um jogador de xadrez – nunca pude, 
por exemplo, com o bilhar ou com o futebol”.

Em Barbacena, Rosa torna-se amigo de Geraldo 
Façanha de Lima, futuro escritor e membro da Aca-
demia Brasileira de Letras. Este amigo incentiva-o a 
entrar para o Itamaraty. Os biógrafos de Rosa ates-
tam que ele estudou com toda sua potência para esta 
seleção, nas madrugadas frias mineiras: “Às vezes o 
corpo resistia. Sabe o que ele fazia? Enchia a banhei-
ra de água gelada e se atirava dentro, para receber a 
chicotada que desperta o espírito e a pré-disposição 
ao trabalho”.

Em 1934 presta concurso para o Itamaraty. Em 
julho do mesmo ano é nomeado Cônsul de terceira clas-
se, ingressando na carreira diplomática e indo morar no 
Rio de Janeiro com a família, onde irá residir por quase 
quatro anos, trabalhando na Secretaria do Ministério 
das Relações Exteriores, Palácio do Itamaraty.

Seu primeiro livro foi Sagarana, publicado em 
1946. Em maio de 1938, com 30 anos, Guimarães Rosa 
é nomeado Cônsul-Adjunto em Hamburgo. Permanece 
na Alemanha quatro anos, no início da Segunda Guerra 
Mundial. Lá conhece dona Aracy Noebius de Carvalho, 
funcionária graduada do Consulado que será até o fim 
de sua vida sua mulher e seu grande amor.

Quando Rosa terminou a sua obra prima, Grande 
Sertão: Veredas, não dedicou o livro à Aracy, como 
de praxe acontece, mas deu-lhe assim dizendo: “Esse 
livro pertence a Aracy”. Neste período da segunda 
grande guerra, Rosa, além dos compromissos oficiais 
do cargo de cônsul-adjunto, como recepções, jantares 
com diplomatas de outros países e viagens, anota os 
programas culturais e passeios, sempre registrando os 
bombardeios cotidianos. Paralelamente à jornada no 
consulado, trabalhava em casa reescrevendo contos.

Em uma entrevista que Rosa conferiu em 1965 
ao seu tradutor Günther Lourenz, ele se refere à sua 
atuação em conceder uma grande quantidade de vis-
tos a judeus para o Brasil (coisa arriscada para um di-
plomata). Afirma Rosa que assim procedeu devido o 
“amor pelo homem”, que o teria levado a “se arriscar 
perigosamente, arrebatando judeus das mãos da Ges-
tapo”. Sobre isso, fala Rosa: “foi coisa assim, mas havia 
também algo diferente: um diplomata é um sonhador 
e por isso pude exercer bem essa profissão (...) Eu, 
homem do sertão, não posso presenciar injustiças. No 
sertão, um caso desses imediatamente a gente saca 
o revólver, e lá isso não era possível. Precisamente 
por isso idealizei um estratagema diplomático, e não 
foi assim tão perigoso”.

Aracy, na época funcionária do Consulado, aco-
bertava tudo. Casados em Hamburgo, escondiam em 
sua casa judeus e traziam-lhes comida. Ela, ao despa-
char com o Cônsul-Geral, misturava junto à papelada 
vistos para judeus. Rosa preocupado dizia-lhe: “um dia 
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você desaparece”. De fato, nos trâmites burocráticos 
da época era realmente uma operação arriscadíssima; 
O Brasil vivia em pleno Estado Novo e aplicava secre-
tamente uma política anti-semita de imigração.

Segundo Dora Ferreira da Silva, poeta e traduto-
ra, Rosa é assim descrito: “João Guimarães Rosa foi 
um inventor de mundos e um viajante do sertão, um 
homem sentimental e um diplomata erudito. Rosa foi 
um bardo do Brasil, a nossa Paidéia, o nosso Homero. 
Tudo nele soava com pureza, como algo inconfundível, 
o gosto do que é amplo e verdadeiro”. 

Guimarães Rosa é um escritor no meio do rede-
moinho, do humano demasiadamente humano. Fala 
Rosa:

 “Todos os meus livros são simples ten-
tativas de rodear, devassar um pouquinho o 
mistério cósmico, esta coisa movente, impos-
sível, pertubante, rebelde a qualquer lógica, 
que é chamada de ‘realidade’, que é a gente 
mesmo, o mundo, a vida.”.

“Minha vida sempre e cedo se teceu de 
sutil gênero de fatos. Sonhos premonitórios, 
telepatia, intuições, série encadeadas fortui-
tas, toda sorte de avisos e pressentimentos...
sou um contemplativo fascinado pelo Grande 
Mistério”.

“Quando escrevo um livro, vou fazendo 
como se estivesse ‘traduzindo’, de algum alto 
original, existente alhures no mundo astral ou 
no ‘plano das idéias’, dos arquétipos”.

“Todos os meus personagens existem. São cria-
turas de Ninas: jagunços, vaqueiros , fazendeiros, pac-
tários de Deus e do Diabo, meninos pobres, mulheres 
belas, moradores de Urucuia e redondezas.”

Essa afirmação nos leva a compreender o escri-
tor como um arqueólogo literário que, de caneta em 
punho e cadernetas, percorreu a imensidão sertaneja, 
anotando histórias, palavras, fatos, compondo assim, 
seus afrescos; projetando sobre esses papéis a maté-
ria-prima que encontrou nas escavações do cotidiano 
do povo e dos lugares comuns desta grande alegoria 
chamada Brasil.

Confirmando isso, Rosa nos diz: “Nós, homens 
do sertão, somos fabulistas por natureza... No sertão, 
o que pode uma pessoa fazer de seu tempo livre a 
não ser contar histórias? A única diferença é simples-
mente que eu, em vez de contá-las, escrevia... Trazia 
sempre os ouvidos atentos, escutava tudo que podia 
e comecei a transformar em lenda o ambiente que ro-
deava, porque este, em sua essência, era e continua 
sendo uma lenda”.

A Antropologia Simbólica tem como um de seus 
paradigmas a afirmação que o imaginário é tão real como 
o real é imaginário. Essa questão de ordem metodológi-
ca é de fundamental importância para compreendermos 
ou traduzirmos a realidade social, prática exercida em 
toda sua dimensão por João Guimarães Rosa.

Rosa, leitor de Plotino, compreendeu muito bem 
quando este escreveu: “Porque em todas as circuns-
tâncias da vida real, não é a alma dentro de nós, mas 
sua sombra, o homem exterior, que geme, se lamenta 
e desempenha todos os papéis neste teatro de palcos 
múltiplos, que é a terra inteira”.

Inspirado em Plotino, escreve Rosa em Grande 
Sertão: Veredas uma passagem anunciada por Riobal-
do: “O correr da vida embrulha tudo, a vida é assim: 
esquenta e esfria, aperta e daí afrouxa, sossega e de-
pois desinquieta. O que ela quer da gente é coragem. 
Somente com alegria é que a gente realiza o bem – 
mesmo até as tristes ações”. 

Passemos agora a refletir sobre a grande obra 
de João Guimarães Rosa que ano passado, em 2007, 
completou 50 anos, Grande Sertão: Veredas. Estudio-
sos da vida de Rosa, como Willi Bolle, Antonio Cândido, 
Benedito Nunes e Neuma Cavalcante, dentre outros, 
apontam a obra como o mais importante romance da 
Literatura brasileira do século XX. A obra é conside-
rada como um romance de formação do Brasil, em 
comparação com os ensaios de formação de Euclides 
da Cunha, Gilberto Freyre, Sérgio Buarque de Holan-
da, Caio Prado Jr., Celso Furtado, Raymundo Faoro, 
Florestan Fernandes, Darcy Ribeiro, que constituem 
o cânone dos retratos do Brasil.

O narrador que nos apresenta esse “estudo pátrio”, 
em forma de uma imensa rede labiríntica, é o Jagunço 
Riobaldo, letrado e professor. Segundo Bolle, “A figura 
do professor é desenvolvida por Guimarães Rosa de 
forma muito diferente das histórias edificantes. Em vez 
de dedicar-se a ensinar os mais necessitados, esse 
‘professor de mão cheia’ que fará o pacto com o Diabo, 
aceita uma vantajosa oferta como preceptor particular 
de um dono do poder. Mas é justamente por ser uma 
história da formação a partir do Mal que ela revela mais 
sobre as estruturas sociais e políticas do que o padrão 
dos bem-intencionados programas escolares. O discurso 
desse narrador luciférico aguça a nossa sensibilidade 
para as formas do falso no espaço público, para o que 
eu chamo a função diabólica da linguagem”. 

“A tese aqui discutida é que o romance 
de Guimarães Rosa é o mais detalhado estudo 
de um dos problemas cruciais no Brasil: a falta 
de entendimento entre as classes dominantes 
e as classes populares, o que constitui um sé-
rio obstáculo para a verdadeira emancipação 
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de um país. (...) É um romance da formação 
do país, na medida em que o autor, através 
da invenção da linguagem, refinou o médium 
para este Brasil se pensar a si mesmo”.

Em termos de educação da língua, o contar des-
manchado de Guimarães Rosa e os apelos lingüísticos 
são de potência revolucionária e escreve exatamente 
este livro numa época em que o discurso sobre educa-
ção é marcado sobretudo por estatísticas burocráticas, 
cogitações de lucro e a falta de ousadia e imaginação, 
as palavras diamante de Grande Sertão: Veredas que 
riscam o discurso das aborrecedoras mentes prosai-
cas podem despertar algo que o país já teve, mas que 
perdeu durante as ultimas décadas: a paixão pela for-
mação”. Assim nos afirma Bolle.

Para Guimarães Rosa, “A linguagem e a vida 
são uma coisa só. Quem não fizer do idioma o espelho 
da sua personalidade não vive; e como a vida é uma 
corrente contínua, a linguagem também deve evoluir 
constantemente. Isto significa que como escritor devo 
me prestar conta de cada palavra e considerar cada 
palavra o tempo necessário até ela ser novamente vida. 
O idioma é a única porta aberta para o infinito, mas 
infelizmente está oculto sob montanha de cinzas”.

Existe uma linha que atravessa todo o romance, 
que é o problema da falta de diálogo social e como 
esta questão é trabalhada em todos os níveis. Por 
exemplo, o narrador é sertanejo, o ouvinte é letrado. 
Essa costura borda um cenário passado pela história 
de centena de falas de chefes políticos e de pessoas 
do povo, da representação de uma nação dilacerada 
e de uma utopia desejada.

A dificuldade da formação de uma cidadania para 
todos, evocada por meio de uma montagem de choque 
contrastante entre duas culturas, dois tipos de discurso: 
a grande eloqüência dos donos de poder, sempre no 
altar, e, nas baixadas, a fala da gente humilde. Forma-se 
aí um grande mosaico de termos figurativos da gigante 
desigualdade que racha a sociedade entre os que são 
donos de tudo e os que não podem nada, ou então, só 
podem ser vistos como coisa do Diabo.

Segundo Bolle, de fato, Grande Sertão:Veredas é a 
história de um fazendeiro endemoniado, um homem que 
faz um pacto com o Demônio não apenas para vencer o 
pactário Hermógenes, mas para ascender a classe do-
minante, a custa de seus companheiros. A história versa 
sobre “O que induz a gente para más ações estranhas” : 
enganar, usar, e explorar as pessoas, tirar prazer do seu 
medo e matá-las – um mal social que vem de longa data 
e em que pesa o legado de quatro séculos de regime 
escravocrata. Por isso, o romance de Guimarães Rosa 
nos apresenta o mais fascinante insigth da máquina do 
discurso e do poder, das estruturas sociais e mentais, 

isto é, da formação das subjetividades brasileiras. De um 
lado, um narrador dotado de uma prodigiosa capacidade 
de invenção e percepção e, de outro, a sustentação da 
potência lingüística da obra.

No discurso de saudação a Guimarães Rosa, no 
dia de sua posse na Academia Brasileira de Letras, 
feita por Afonso Arinos, pode se encontrar pepitas de 
ouro sobre a cartografia física e afetiva contida na obra 
roseana, como esta citação: “Homem, cavalo e boi se 
integram naquela vastidão unida e no entanto diver-
sa; conjunta pela semelhança e contrastes. Securas 
de retorcidos chapadões e frescuras de buritizais nas 
veredas; paus de espinho e brancos véus-de-noiva; 
onças e catingueiros, gaviões e siriemas; unhas-de-
gato e alecrim-do-campo: bravura e doçura em toda 
parte. Assim o homem e a mulher sertanejos, bravos 
e doces, como Riobaldo e Diadorin de Guimarães 
Rosa. O ouro e o diamante se colhiam e se apuravam 
nas catas e datas de beira-rio; o café cobria os mor-
ros desmatados juntos a torrentes; o gado alçado se 
criava às soltas nas grotas e suvacões, à fimbria das 
águas móveis”. 

A nossa civilização segue vagarosa, a pé e pata 
pelas margens dos cursos d’água, o passo tardo do boi 
e do cavalo do vaqueiro entraram e se espalharam junto 
às águas, pelos tempos. Mineiros somos nós, homens 
de beira-rio, e é por isso que sinto na sua realidade má-
gica, essas criaturas são-franciscanas, cujas vidas, cujas 
almas, a força do vosso engenho veio revelar ao Brasil 
e, já agora, a cultura contemporânea. Escritor ligado a 
terra, as limitações temporais e espaciais de uma certa 
terra brasileira, não sois, no entanto, um escritor regional, 
ou antes, o vosso regionalismo é uma forma de expres-
são do espírito universal que anima a vossa obra, e, daí, 
sua repercussão universal. Na vossa obra, ao contrá-
rio, perpassa uma série de frêmito coletivo e trágico da 
vida heróica; não são homens isolados, são bardos e 
multidões, não são destino, mas acontecimentos que, 
sem ser sobre-humanos, estão acima dos homens. O 
tipo se transforma em símbolo, o episódio vira gesta e 
a narrativa assume os contornos da epopéia”. 

No decorrer da obra de Grande Sertão: Veredas 
pode se observar a desconstrução do olhar dicotômico 
e cartesiano pertencente a ordem lógica ocidental. Em 
um universo fluido, pantanoso, e marcado justamente 
por coexistência de opostos em constante tensão, toda 
a versão única e excludente de algo é desautorizada 
pela própria necessidade de conviver com outras que 
muitas vezes a contradizem, e a dúvida se instala, fa-
zendo da narrativa um grande laboratório, uma teia de 
reflexão. Há um tecer ininterrupto que perpassa cada 
instante do relato, pondo em xeque todo o tipo de ló-
gica alternativa, calcada em construção dicotômica, e 
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abrindo espaço para outras possibilidades. “Tudo é e 
não é.” Tornando assim, avesso a tudo aquilo que se 
apresenta como fixo e natural, cristalizado pelo hábito 
e instituído como verdade inquestionável.

Segundo Eduardo Coutinho, Rosa se empenha 
em sua obra em corroer essa visão, e o faz por meio 
de recursos os mais variados, que se estendem desde 
a revitalização da linguagem stricto sensu até estraté-
gias cuidadosamente elaboradas de desautomatização 
da estrutura narrativa.

Nas linhas de fuga do amor, Rosa trata dessa ques-
tão concebendo também esta lógica. “Otacília, Nhorinhá 
e Diadorin forma uma espécie de tríade místico; estas 
são as três mulheres amadas por Riobaldo; cada qual 
no seu tom, mas misturadas ao mesmo tempo. Otacília 
é a donzela pura, a beleza platônica, sempre presente 
e ambicionada dos romances de cavalaria, a musa que 
inspira o cavaleiro e o prêmio que estende após vencer 
todos os obstáculos. Nhorinhá, a prostituta, a encarna-
ção do amor físico, o doce toque de Eros que Riobaldo 
recebe num recanto do sertão e alimentou em sua men-
te para o resto da vida. Diadorin, finalmente a mulher 
travestida de guerreiro da tradição clássica e medieval, 
é a síntese desses dois tipos de amor e mais: a figura 
ambígua e misteriosa que abarca, pela sua androgenia, 
todas as forças contraditórias que iluminam e gratificam 
o homem, mas ao mesmo tempo o impelem para o abis-
mo da própria existência. Diadorin é luz e trevas, bem e 
mal, Deus e o Demo, amor e morte, homem e mulher e, 
em seu nome, já traz em si a dualidade que a integra, 
como bem indicou Augusto de Campos.”

Segundo Coutinho, essas tensões produzem ima-
gens não de simples opostos, mas opostos em tensões, 
cartografando assim, o rizoma diabólico das emoções 
humanas, capaz de levar Guimarães Rosa, ao traduzir 
Diadorin, dizer: “Suspirava de ódio como se fosse por 
amor”, “Não largava o fogo de gelo daquela idéia”.

Grande Sertão: Veredas é um sítio arqueológico 
sem fim das veredas do desejo humano. A genialidade 
de Rosa foi possibilitar a eclosão deste desejo a partir 
de uma fala poética ou então, faca amolada, ou então, 
tatuada, na neblina da condição existencial que traça 
a curva trágica da existência humana.

No dia 27 de junho de 2008, se vivo fosse, João 
Guimarães Rosa teria feito cem anos, e para saudá-
lo cito as últimas frases de seu discurso de posse na 
Academia Brasileira de Letras.

“Alegremo-nos suspensas ingentas lâm-
padas. E: ‘Sobe a luz sobre o justo e dá-se ao 
teso coração alegria!’– desfere então o salmo. 
As pessoas não morrem, ficam encantadas. 

Soprem-se as oitenta velinhas.

Mais eu murmure e diga, ante macios 
morros e fortes gerais estrelas, verde o mugi-
bundo buriti, e a sempre-viva-dos-gerais que 
miúdo viça e enfeita: O mundo é mágico.

– Ministro, está aqui CORDISBURGO”. 

Salve João Guimarães Rosa!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Eduardo Galeano escreveu As Veias Abertas 
da América Latina.

V. Exª será atendido de acordo com o Regimen-
to Interno.

Concedo a palavra ao Senador Adelmir Santana.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribei-
ro, pela ordem, lembrando a V. Exª que há um orador 
na tribuna.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Agradeço o nobre Senador 
Adelmir Santana.

Senador Garibaldi Alves Filho, é só para fazer o 
registro de que hoje foi aprovado, na SubComissão de 
Saúde da Comissão de Assuntos Sociais, o relatório 
da Comissão Externa do Senado que esteve em visita 
à Santa Casa de Misericórdia, no Estado do Pará. O 
relatório, de autoria do nobre Senador Papaléo Paes, 
foi elaborado, eu diria, em tempo recorde, conseguindo 
sintetizar tudo o que se passou durante a visita, o que 
propiciou sua aprovação, com as sugestões, acatadas 
por S. Exª, oriundas do Senador José Nery, do Sena-
dor Antônio Carlos Valadares e do Senador Augusto 
Botelho, às quais foram incorporadas àquele relatório. 
Esse documento, já em agosto, será submetido à Co-
missão de Assuntos Sociais. Mas, face à emergência, 
como é o caso das mortes, que lamentavelmente con-
tinuam acorrendo, era necessário que se aprovasse 
o relatório na SubComissão de Saúde da Comissão 
de Assuntos Sociais, até para que o Ministro Tempo-
rão possa tomar providências, a fim de minimizar ou 
resolver o problema da Santa Casa de Misericórdia 
do Pará, que também afeta outras Santas Casas de 
Misericórdia Brasil afora, que estão sofrendo também 
dessa mesma penúria.

Para concluir, Senador Adelmir Santana, quero 
registrar que a Governadora Ana Júlia declarou, em 
manifesto dirigido a nós, os três Senadores da Repre-
sentação do Pará – Senador Mário Couto, Senador 
José Nery e eu, Senador Flexa Ribeiro –, manifesto 
feito este preparado pela Assessoria de S. Exª, que nós 
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três havíamos votado contra a saúde do povo do Pará, 
por que votamos contra a CPMF, Senador José Nery.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Concluo, 
Sr. Presidente.

Apenas quero registrar a incoerência da Governa-
dora. Fui buscar nos Anais da Câmara Federal o voto 
da então Deputada Federal Ana Júlia Carepa, no dia 
10 de julho de 1996, quando lá tramitou a criação da 
CPMF. A então Deputada Federal Ana Júlia Carepa 
votou “não”, ou seja, votou contra a criação da CPMF. 
Quem não quer resolver a saúde, Senador Nery, des-
de àquele tempo, é, hoje, a Governadora Ana Júlia 
Carepa, que, já àquela altura, se posicionou contrária 
à CPMF. E agora, numa incoerência total, quer que os 
três Senadores do Pará votem pela continuidade de 
uma sobrecarga de tributo desnecessária sobre a so-
ciedade. Porque, o que vai resolver o problema...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Flexa Ribeiro...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – (...) é a 
regulamentação da Emenda nº 29, aprovada, por una-
nimidade, no Senado Federal.

Obrigado, Senador Adelmir Santana.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Senador Adelmir Santana, tem a palavra V. 
Exª.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Peço ao Senador Augusto Botelho e ao Se-
nador Mão Santa que venham à Mesa para me ajudar 
na tarefa de dirigir a sessão.

V. Exª continua com a palavra. Desculpe-me por 
tantas interrupções.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Mui-
to obrigado.

Sr. Presidente, venho à tribuna, hoje, para fazer 
um registro. 

Na verdade, hoje, 16 de julho, é a data em que 
se comemora o Dia do Comerciante. Por isso, eu não 
poderia, até por uma questão de origem, deixar de fa-
zer referência a ela.

O comerciante, naturalmente, tem papel impor-
tante, eu diria, um papel milenar na responsabilidade 
pelas trocas; de fazer com que a produção se transfor-
me em recursos; de fazer com que as riquezas, tanto 
as industriais quanto as agrícolas, transformarem-se, 
verdadeiramente, em riquezas em prol da população. 
Trata-se de atividade que vem desde os Fenícios, por-
tanto, uma atividade, como disse, milenar, que merece 

de todos nós o registro nesta Casa, pela importância 
que tem no contexto da economia nacional. Não há um 
rincão no mundo ou neste País, ou em qualquer outro 
lugar que seja, onde haja aglomeração de pessoas, em 
que não observamos a figura do comerciante, encarre-
gado e partícipe no processo das trocas. Assim sendo, 
a figura do comerciante surgiu antes de qualquer outra 
atividade econômica de maior significado.

Claro está que o comerciante surgiu exatamen-
te em cima das atividades primárias – da agricultura, 
da indústria –, prestando esse serviço às populações, 
fazendo essas transferências e transformando a ativi-
dade comercial em atividade econômica, que produz 
riquezas e empregos no País. Sem a atividade comer-
cial, portanto, de nada adiantaria termos produção de 
grãos, produção agrícola, produção industrial, porque, 
na verdade, não se consome automóveis, máquinas ou 
serviços; consome-se por meio da utilização de recur-
sos, com a produção de riquezas, que são produzidas 
pelo setor primário, mas, naturalmente, feito esse en-
trelaçamento pela figura do comerciante.

Ainda ontem, aqui no Senado, mais precisamente 
na Comissão de Assuntos Econômicos, quando tivemos 
a presença do Presidente do Banco Central, Ministro 
Henrique Meirelles, S. Exª falava do crescimento e da 
importância do varejo. Naquela oportunidade, chamou-
nos a atenção o fato de que o varejo vem crescendo há 
52 trimestres consecutivos, sem interrupção, demons-
trando a pujança da atividade comercial no Brasil. E 
mesmo com os indicadores de crescimento inflacionário, 
que aparecem já a partir do mês de abril, ainda assim 
as atividades do comércio, as atividades do varejo vêm 
apresentando crescimento de 16%, já agora no último 
trimestre de 2008, por região, a exemplo da Região 
Centro-Oeste, que é a que mais cresce.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Sena-
dor Adelmir Santana, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Meu 
Presidente, é uma honra!

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – O 
aparte, creio, será inoportuno, do ponto de vista do 
discurso de V. Exª, pelo que peço que me perdoe. 
Hoje, estive na cidade de Mariana, em Minas Gerais, 
onde fui condecorado, a exemplo de outras 45 pes-
soas, entre autoridades, empresários e políticos. A 
cidade de Mariana foi a primeira capital do Estado de 
Minas. O convite, feito pelo Governador Aécio Neves 
e pelo Prefeito Celso Cota, muito me gratificou, pela 
grandeza daquela solenidade, pela dimensão histórica 
que ela, a cada ano, simboliza. De modo que eu não 
poderia deixar de fazer este registro – e V. Exª vai me 
permitir que o faça durante o discurso de V. Exª – para 
agradecer ao Governador, ao Prefeito, a todos aque-
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les que me distinguiram naquela sessão, quando se 
ouviram outros discursos também. O meu foi sobre 
reforma política, dizendo ao Governador da grande 
responsabilidade que ele tem de, novamente, Minas 
Gerais estar presente no cenário nacional, clamando 
por uma reforma política. Acho que esse clamor de-
verá partir de Aécio Neves, como legítimo herdeiro de 
Tancredo Neves. Mais uma vez peço desculpas a V. 
Exª por interromper o seu discurso com este registro 
que não tem muito a ver com o importante tema que 
V. Exª trata na tarde de hoje.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – É um 
registro de grande importância para a nossa Casa. 

Quero, associando-me às homenagens presta-
das a V. Exª, dizer que se comete justiça quando se lhe 
concede uma condecoração como a que lhe foi dada 
nesta manhã na cidade de Mariana.

Concedo um aparte ao Senador Jefferson 
Praia.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Senador 
Adelmir Santana, quero apenas contribuir com o pro-
nunciamento de V. Exª, quando, hoje, faz uma home-
nagem aos comerciantes de nosso País. Estava aqui 
pensando lá no meu Amazonas, nos comerciantes do 
Amazonas, de Manaus. Saiba V. Exª que comemora-
mos quarenta anos do modelo Zona Franca de Ma-
naus, que começou com um setor importantíssimo, o 
comercial, que fez com que o Brasil inteiro conheces-
se aquele modelo. Quando se fala em Zona Franca, 
pensa-se no comércio. Sou filho de comerciante; meu 
pai, um cidadão muito simples e humilde do interior do 
Estado do Amazonas, Sr. Atabírio Andrade Bezerra, 
é comerciante da rua Barão de São Domingos, perto 
do Mercado Adolpho Lisboa, juntamente com outros 
grandes comerciantes. Assim, aproveito para parabeni-
zar todos aqueles que contribuem para a economia do 
setor comercial. Como filho de empresário, sei quanto 
os empresários sofrem para serem empreendedores 
do nosso País. As pessoas buscam contribuir com o 
País da melhor maneira; e V. Exª sabe que não é fácil 
ser um empreendedor, ser um empresário, nem todos 
têm o dom, nem todos nasceram para isso. Então, aqui 
quero parabenizar não só os comerciantes do Brasil 
inteiro, mas, particularmente, aqueles do meu Estado, 
aqueles de Manaus do setor do importados, dos di-
versos setores da nossa cidade e aqueles do interior, 
dos mais simples, o nosso regatão, aquele que coloca 
os produtos no seu barquinho e sai fazendo comércio 
pelos rios da Amazônia. Portanto, parabéns a V. Exª 
quando destaca esse dia importantíssimo que é o Dia 
do Comerciante. Muito obrigado pelo aparte.

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – Agra-
deço a V. Exª e também, aqui, ao homenagear os 

comerciantes do Brasil, naturalmente, dirijo-me aos 
comerciantes do Estado do Amazonas, na pessoa de 
V. Exª. E não poderia, até aproveitando esta oportuni-
dade, deixar de lembrar que lá no Amazonas nós te-
mos a figura de Tadros, o Presidente da Federação do 
Comércio do Estado, que tem uma passagem como 
comerciante de mais de cem anos da sua família e que 
representa bem o aspecto aqui destacado por V. Exª 
na prática de comércio daquele Estado.

Então, eu dizia que o crescimento do varejo, o 
crescimento das atividades comerciais no Brasil é inten-
so. O comércio varejista cresce nos últimos 52 trimestres 
de forma sucessiva, sem interrupção, ainda que apare-
çam os resultados já do crescimento inflacionário que 
começa a ser registrado a partir de abril; ainda assim, 
as atividades de varejo do comércio se apresenta de 
forma crescente. E a perspectiva, independentemente 
das questões econômicas, é de crescimento para os 
trimestres sucessivos daqui para frente.

Mas eu dizia que essa atividade comercial está 
presente, como bem destacou V. Exª, em todos os 
rincões do País, por mais simples que eles sejam. Lá 
surge a pequena mercearia, a pequena casa de trocas 
entre as pessoas, gerando riqueza, gerando emprego, 
gerando renda para essas populações. Assim, surgem 
naturalmente as primeiras associações de comercian-
tes; e, aí, surgem as associações comerciais dos Mu-
nicípios e dos Estados, que são...

(Interrupção do som.)

O SR. ADELMIR SANTANA (DEM – DF) – (...) a 
base da organização das atividades comerciais. Des-
sas associações, surgem associações específicas na 
medida em que os Municípios vão se desenvolvendo, 
que os Estados vão crescendo. Surgem os sindicatos, 
as federações e as confederações.

As dificuldades dos comerciantes são enormes. 
Algumas já foram analisadas e apresentadas aqui. 
Existem alguns gargalos de muita importância a serem 
destacados. Entre eles, a questão da reforma tributária, 
a questão da burocracia do Estado brasileiro, as exigên-
cias que são impostas àqueles que estão formalmente 
estabelecidos, porque os comerciantes, na verdade, 
funcionam como pequenas coletorias, encarregadas 
de arrecadar os recursos de todos os entes federati-
vos: do Estado, do Município e da União.

Há muitas ações que temos de desenvolver nes-
sa linha para facilitar a vida desses pequenos em-
preendedores que existem em todos os Municípios 
brasileiros.

A representatividade desse setor se dá através da 
Confederação Nacional de Comércio e Serviços, repre-
sentando os comerciantes em toda a sua universalida-
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de, e que está presente através do sistema sindical, da 
pirâmide sindical – sindicatos, federação e federações 
nacionais –, em todos os rincões do País.

Quero aqui destacar, Sr. Presidente, a ação que 
desenvolve a Confederação Nacional do Comércio, 
as parcerias que faz, inclusive, com esta Casa, ao 
estimular os encontros de turismo, o Sebratur, entre o 
Senado e a Câmara. Este ano vamos ter o X Sebratur, 
promovido pela CNC, em conjunto com a Comissão 
de Desenvolvimento Regional e Turismo do Senado e 
a Comissão de Turismo da Câmara.

Sr. Presidente, não poderia, portanto, deixar de 
registrar a passagem desta data, quando se comemora 
o Dia do Comerciante. As comemorações alusivas à 
data estão ocorrendo em todos os Estados brasileiros, 
pelas associações comerciais, pelas federações do 
comércio de cada Estado, sindicatos representativos, 
o que demonstra a força e a presença do comerciante 
em todos os cantos do País.

Cresce, Sr. Presidente, não apenas o varejo, 
como fiz referência aqui; cresce também, não apenas 
no Brasil, mas no mundo, as atividades de serviços – e 
crescem de forma vertiginosa. Hoje, é muito tênue se 
descobrir a diferença entre comércio e serviços, entre 
indústria e serviços, porque de fato o que cresce no 
mundo é a área de serviços.

Ontem, na apresentação do Sr. Presidente do 
Banco Central, Ministro Henrique Meirelles, ele de-
monstrava que o Brasil, no período de 2002 a 2007, 
teve um crescimento na área de exportação de bens 
e serviços da ordem de 173%, quando a exportação 
de bens e serviços, no mundo, teve um crescimento, 
no mesmo período, de apenas 50%. Isso demonstra, 
claramente, a importância do setor de comércio de 
bens e serviços no Brasil.

Não poderia, portanto, deixar de registrar e pa-
rabenizar os comerciantes do Brasil pela passagem 
do seu dia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Adelmir San-
tana, o Sr. Garibaldi Alves Filho, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Queremos cumprimentar todos os comerciantes, 
tão bem representados, nesta Casa, por V. Exª; que 
representa não só o povo do Distrito Federal, mas to-
dos os empresários desta Pátria e eu os considero. 
Não somos Poder Legislativo, Poder Executivo e nem 
Judiciário. Poder é quem paga a conta, quem trabalha; 
os comerciantes são um deles, como V. Exª sintetizou, 

verdadeiras coletorias. Entendo que eles são heróis 
anônimos que necessitam ser homenageados.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pela or-
dem Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Pela ordem mesmo?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pela or-
dem; Ordem e progresso.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Repetida.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Repe-
tida.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Lembre-se que Cristo fez o Pai Nosso em um minuto. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – V. Exª 
não consegue fazer em meia hora. Estamos querendo 
empatar. Aguardo a liberação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Pode, V. Exª usar da palavra.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, não tive opor-
tunidade de apartear o Senador Adelmir Santana, mas 
o faço agora, parabenizando-o pelo pronunciamento 
em que homenageou o Dia do Comerciante. E saúdo 
os comerciantes do Estado do Pará, por meio da Fede-
ração do Comércio do Estado do Pará e da Federação 
das Associações Comerciais do Estado do Pará. Real-
mente, os comerciantes são, sem sombra de dúvida, 
um esteio na economia e na geração de emprego e 
renda para o Brasil. Parabéns a todos.

Sr. Presidente, ao finalizar o uso da palavra pela 
ordem e aproveitando a presença do Senador José Nery 
à Mesa dos trabalhos, quero dizer que hoje encaminhei 
ao Presidente da Comissão de Direitos Humanos, Se-
nador Paulo Paim, Comissão da qual V. Exª faz parte, 
denúncia gravíssima que recebi em meu gabinete, em 
Belém, de familiares de detentos do Centro de Recupe-
ração de Altamira, onde houve uma rebelião no início 
de junho. Esses detentos sofreram torturas por parte 
da polícia penitenciária e da polícia militar. 

Senador José Nery, aqui tenho vários depoimen-
tos tomados pela Defensoria Pública, pela Socieda-
de Paraense de Direitos Humanos, de familiares dos 
presos.

Peço, portanto, a colaboração de V. Exª, como 
membro da Comissão de Direitos Humanos, pois, ao 
retomarmos os trabalhos, em agosto, o Senador Paulo 
Paim, com certeza absoluta, tomará as providências 
para coibir os abusos que estão ocorrendo no Estado 
do Pará. E convido V. Exª para, nestas duas semanas 
de recesso, em nossa caminhada pelo Estado do Pará, 
com os candidatos a prefeitos, vice-prefeitos e verea-
dores, ir a Altamira e constatar a realidade dessa casa 
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que se diz de recuperação, mas que, pelo que recebe-
mos aqui, pelo que está registrado, e o Senador Paulo 
Paim irá averiguar, passa a ser uma casa de tortura.

Muito obrigado, Senador Mão Santa.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Convidamos para usar da palavra, como Líder do 
Partido dos Trabalhadores do Brasil, o Senador Sérgio 
Zambiasi, que representa o PTB do Rio Grande do Sul. 
Lá nasceu Getúlio Vargas, tão bem representado aqui 
por V. Exª, seu passado, sua história e sua luta. Paulo 
Duque foi Deputado dele.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pela Li-
derança do PTB. Sem revisão do orador.) – Obriga-
do, Senador Mão Santa. O PTB, Partido Trabalhista 
Brasileiro, tem muita honra de estar aqui sob a sua 
Presidência.

Faço apenas um pequeno registro, porque o 
tema, seguramente, merecerá análise mais profun-
da da Casa, da Comissão de Assuntos Sociais e da 
Comissão de Direitos Humanos, Senador José Nery. 
Não sei se o problema chegou ao Rio de Janeiro, do 
nosso Senador Paulo Duque. Talvez lá a questão seja, 
digamos, mais refinada. Provavelmente esteja em Be-
lém, do Senador José Nery, ou em Teresina, do nosso 
Senador Mão Santa. 

Trata-se de uma longa reportagem que o jornal 
Zero Hora publicou entre os dias 6 e 13 deste mês. 

Percebo que ainda não acordamos, ainda não nos 
demos conta da gravidade do assunto, que está des-
truindo vidas, destruindo jovens na sua base, na sua 
família, destruindo famílias, aliás, afetando inclusive a 
vida do pequeno comércio das comunidades.

Presidente Mão Santa, trata-se do consumo de 
crack, que, segundo pesquisa realizada por órgãos 
da segurança e da saúde do Rio Grande do Sul, meu 
Estado, transformou-se em uma epidemia, a epidemia 
do crack. Com mais de 60% das internações de de-
pendentes químicos pelo SUS, o consumo do crack já 
virou um problema de saúde pública.

Aliás, em uma reportagem do Zero Hora, o re-
pórter Manoel Soares nos alerta para o fato de que a 
sociedade está subestimando o crack. Desconhecemos, 
como sociedade, esse problema que está tomando 
conta das periferias.

Diz a reportagem que o universo do crack é vasto. 
Nas periferias, ele é quase tão popular quanto a sele-
ção. Para se ter uma idéia, é raro, nas comunidades, 
vermos novos – como diz o repórter – “cachaceiros, 
maconheiros ou até prostitutas”. 

Quem quer se entorpecer ou ganhar a vida com 
drogas sabe que o crack, veja bem, é a melhor opção. 
Conta uma de suas lendas que o cara que inventou a 

sua primeira fórmula se recusou a usá-la. Colocou-a 
no mercado, mas nunca na sua própria boca.

E aqui ele dá algumas dicas de consumo e for-
matação que eu prefiro não comentar. Mas quero tra-
zer ao conhecimento da Casa e do Brasil esse proble-
ma, para que ele comece a ser discutido nas devidas 
instâncias. O problema é tão grave que a Secretário 
de Saúde do Rio Grande do Sul, Osmar Terra, no dia 
9 que passou, montou um workshop para discutir o 
avanço do consumo do crack nas periferias da região 
metropolitana, Porto Alegre especialmente, em todo o 
Estado e até em pequenas comunidades.

Nos últimos três anos, o Estado viveu um boom 
no consumo. O desespero de mães que buscam vagas 
em hospitais e estatísticas que indicam a relação do 
crack com mais de 60% das internações de dependen-
tes químicos pelo SUS mostram que o problema deixou 
de ser social e de segurança para tornar-se de saúde 
pública. A expansão da ‘pedra’ começa a dar novos 
contornos à reforma psiquiátrica no Estado – iniciada 
em 1992 e que previa a substituição progressiva dos 
leitos nos hospitais psiquiátricos por uma rede de aten-
ção integral –, ao impor a necessidade de abertura de 
mais leitos para a desintoxicação. E é na dificuldade da 
internação que reside hoje um dos motivos de deses-
pero das mães de usuários, sobretudo de crack, que 
chegam a prender e acorrentar filhos em casa. 

Ou seja, as informações, as reportagens, as no-
tícias são realmente impressionantes. Uma das histó-
rias aqui contadas na série de reportagens do jornal 
Zero Hora: 

O crack introduziu uma imagem pode-
rosa no dia-a-dia dos gaúchos: a de jovens 
acorrentados em casa pela família como último 
recurso para conter a fúria do vício. Por trás 
da cena está o fracasso da rede de saúde em 
recuperar os usuários da droga.

E, apenas para ilustrar, uma das muitas, das de-
zenas de histórias, dos depoimentos relatados nesta 
impressionante reportagem do jornal Zero Hora, entre 
os dias 6 e 13 de julho, que repercutem intensamente 
com outras notícias:

Em outubro passado, foi a vez de uma 
mulher de 41 anos e sua filha de 19 estrelarem 
esse drama. Acorrentada pela perna direita, 
a jovem conseguiu driblar a vigilância da mãe 
e saiu à rua arrastando a cama a que estava 
presa. Oito meses depois, a situação não me-
lhorou. Em uma das internações, o psiquiatra 
que a atendia mostrou-se desesperançado:
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– Vou internar sua filha por uns dias, para 
a senhora ter sossego, mas não vai resolver 
o problema.

Na volta para casa, ela fugiu até uma fa-
vela em busca de crack. A mãe foi atrás, tro-
peçou, quebrou a tíbia e passou três meses 
com a perna engessada. Perdeu o emprego de 
cozinheira e passou a depender de vizinhos.

Quer dizer, o drama duplicou: a filha acorrentada, 
para não fugir em busca do crack, e a mãe acamada, 
com a perna quebrada.

Uma jovem normal até se iniciar na pedra, três 
anos atrás, a filha agora é diagnosticada como psicó-
tica. Para a mãe, a doença se manifestou, porque a 
filha não foi assistida pela rede de saúde. 

Vou colocar à disposição da Casa, no início de 
agosto, toda a série de reportagens. Não vou colocar 
agora, porque não é hora, mas no início de agosto, no 
retorno dos trabalhos. V. Exª, que é médico, sabe de 
todas as conseqüências dos dramas que estão sendo 
narrados e apresentados nos depoimentos registrados 
pela reportagem.

Quero dizer que apresentei o Projeto de Lei nº 
207, de 2007, que altera o art. 73 da Lei nº 11.343, de 
23 de agosto de 2006. Esse projeto foi aprovado no 
Senado e está na Câmara para ser examinado e espe-
ro que, diante disto, a Câmara possa dar celeridade, e 
quem sabe logo o Presidente Lula possa sancionar e 
permitir o avanço no tratamento, bem como convênios 
com os Municípios.

Ocorre que a Lei nº 11.343 autoriza a União a 
celebrar convênios apenas com os Estados, visando 
à prevenção e à repressão do tráfico ilícito e do uso 
indevido de drogas. Estamos alterando o art. 73, assim 
a União poderá estabelecer convênios com os Estados 
e com o Distrito Federal, visando à prevenção e à re-
pressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas. 

Ao mesmo tempo, a União poderá estabelecer 
convênios com os Municípios, com o objetivo de prevenir 
seu uso indevido e possibilitar a atenção e a reinserção 
social dos usuários e dos dependentes de drogas.

Acredito que, aprovada e sancionada essa Lei 
pelo Presidente Lula, estaremos dando instrumentos 
melhores, para que tanto o Distrito Federal, que não 
está autorizado a conveniar com a União – leio os jor-
nais daqui e vejo que o drama do crack está aqui em 
Brasília também –, quanto os Municípios possam con-
veniar diretamente com o Governo Federal. 

Com a criação do Sistema Nacional de Políticas 
sobre Drogas, tanto a prevenção e a repressão ao 
tráfico, como a prevenção ao uso indevido de drogas 
estão sistematizados, devendo obedecer aos critérios 
estabelecidos pela União. E, em conformidade com a 

nova legislação da União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios atuarão, concorrentemente, na 
prevenção ao uso indevido de drogas, inclusive com 
dotação orçamentária própria.

Por essa razão, Presidente Mão Santa, é que 
estamos propondo a modificação do art. 73 da lei, de 
modo que tanto o Distrito Federal, quanto os Municí-
pios tenham possibilidade de firmar convênios com a 
União, cada qual com suas competências em relação 
à matéria, preservando-se a isonomia entre os entes 
da Federação. Assim, os Municípios, já tão debilitados 
em suas finanças, necessitam ser contemplados com 
a possibilidade de firmar convênios com a União, tanto 
de natureza técnica, quanto financeira, para desenvol-
verem seus programas nos moldes estabelecidos pelo 
Sisnad e, com isso, quem sabe, buscarem minimizar 
esse drama que vem destruindo milhares de famílias, 
especialmente nas periferias, especialmente as mais 
pobres, aquelas que, realmente, mais precisam da 
atenção do Estado.

Obrigado, Presidente Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 
Exª, com essa denúncia e advertência, iguala-se aos 
grandes jornalistas que fizeram política no Brasil. 

Em homenagem ao Paulo Duque, porque são 
todos do Rio de Janeiro, cito o Amaral Netto, o Carlos 
Lacerda e o Raul Brunini. E V. Exª faz essa advertên-
cia aos jovens.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Pela ordem, com a palavra, o Senador do Estado do 
Pará, José Nery.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, tenho um pronunciamento a fazer que trata 
de um encontro de parlamentares de quinze países, 
ocorrido no Panamá, nos últimos dias 7 e 8 de julho, 
mas, devido ao adiantado da hora, vou fazer um breve 
comentário e uma solicitação a V. Exª.

Reuniram-se, nos dias 7 e 8 de julho, na cidade do 
Panamá, parlamentares de quinze países da América 
Latina e do Caribe, assim como representantes dos 
Parlamentos regionais – Parlatino, Parlandino, Parla-
cen, Parlasur e Parlamento Indígena –, convocados 
pelo Grupo Parlamentar de Amizade Panamá-Cuba, 
com respaldo da Assembléia Nacional do Panamá.

A reunião discutiu, Sr. Presidente, um fato lamen-
tável, que exige de todos nós um posicionamento: no 
próximo dia 12 de setembro, dez anos se completarão 
em que cinco cidadãos cubanos estão injustamente 
presos nos Estados Unidos, acusados de terrorismo. O 
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encontro definiu uma data, um dia mundial de mobiliza-
ção em prol da liberdade desses cidadãos cubanos.

Na oportunidade, reafirmo a luta pela libertação 
desses patriotas cubanos e conclamo o Parlamento 
brasileiro a somar-se ao clamor dos parlamentares de 
quinze países, na cidade do Panamá, para solicitar a li-
berdade imediata de Gerardo, de Ramón, de Antonio, de 
Fernando e de René, bem como a revogação imediata 
do bloqueio econômico imposto ao povo cubano.

Sr. Presidente, solicito a V. Exª que o pronuncia-
mento em que relato esses fatos seja dado como lido 
e, assim, possa integrar, na íntegra, os Anais do Sena-
do. Também solicito, Sr. Presidente, que a declaração 
final do Encontro Parlamentar Latino-Americano e Ca-
ribenho de Solidariedade com Cuba e pela Libertação 
dos Cinco Presos Cubanos nos Cárceres dos Estados 
Unidos seja inserida nos Anais do Senado.

Eram essas minhas considerações e a solicitação 
a V. Exª, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR JOSÉ NERY.

O SR. JOSÉ NERY (PSOL – PA. Sem apanhamen-
to taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
no dia 7 de julho do corrente ano reuniu-se na cidade 
de Panamá, Parlamentares de 15 países da América 
Latina e do Caribe, assim como representantes dos 
parlamentos regionais – Parlatino, Parlandino, Parla-
cen, Parlasur e Parlamento Indígena, convocados pelo 
Grupo Parlamentar de Amizade Panamá-Cuba, com 
respaldo da Assembléia Nacional de Panamá.

A reunião discutiu um fato lamentável que exige 
de todos nós o mais firme posicionamento: no próximo 
dia 12 de setembro completará 10 anos que cinco ci-
dadãos cubanos estão injustamente presos nos EUA, 
acusados de terrorismo.

É sabido por todos que desde a Revolução Cubana, 
ou seja, desde 1º de janeiro de 1959 que os EUA recebe-
ram de braços abertos em seu território vários dos mais 
notórios assassinos da ditadura de Fulgêncio Batista. Em 
território americano foram organizados inúmeros grupos 
terroristas. Além do bloqueio econômico imposto pelos 
EUA, nestes 48 anos Cuba sofreu ataques terroristas 
organizados por estes grupos sediados em Miami.

Em 1998 autoridades cubanas entregaram a uma 
missão de especialistas do FBI volumoso dossiê sobre 
os planos e ações terroristas desta máfia sediada em 
Miami. Cerca de três meses depois, ao invés de reprimir 
ou investigar as atividades dos grupos terroristas que 
livremente agiam – e agem – em Miami, o FBI limitou-se 
a prender cinco jovens cubanos que, infiltrados nestas 
organizações, haviam levantado parte das informações 

que constavam na documentação entregue pelo go-
verno cubano às autoridades americanas.

Estes cinco jovens ficaram detidos na unidade Es-
pecial de Confinamento e mantidos incomunicáveis por 
17 meses, numa clara violação do próprio regulamento 
penitenciário americano. Foram julgados e condenados 
após um processo que cerceou o direito de defesa, sen-
do que a Promotoria utilizou-se de “provas secretas” e 
mais de 1400 páginas de “documentação classificada” 
às quais os advogados de defesa não tiveram acesso.

Os advogados de defesa demonstraram que os 
cinco cubanos não haviam realizado nenhuma ativi-
dade de espionagem, que não haviam buscado nem 
obtido nenhuma informação relacionada com a segu-
rança nacional dos EUA e que não haviam causado 
nenhum dano a este país ou aos seus cidadãos. Suas 
atividades concentraram-se única e exclusivamente em 
infiltrações nos grupos terroristas para informar Cuba 
sobre seus planos agressivos.

Em 08 de junho de 2001 foram condenados: René 
Gonzalez (15 anos), Gerardo Hernández (prisão perpé-
tua mais 15 anos), Ramón Labanino (prisão perpétua 
mais 18 anos), Antonio Guerrero (prisão perpétua mais 
10 anos) e Fernando González (19 anos).

Em maio de 2005 o Grupo de trabalho sobre De-
tenções Arbitrárias de Comissão de Direitos Humanos 
da ONU declarou arbitrária e ilegal a detenção dos 
cinco e solicitou ao governo dos EUA que resolvesse 
a situação.

Em 04 de junho de 2007 a Corte de Apelações de 
Atlanta ratificou a decisão anterior. Interessante que essa 
mesma decisão reconheceu que não existiu nenhum inten-
to de apropriar-se de informações relacionadas a defesa 
nacional e que não houve dano algum aos EUA.

Os Parlamentares reunidos no referido encon-
tro consideraram que a recente decisão da Corte de 
Atlanta, como um todo é manipulado, ilegal e arbitrário, 
que manteve o seqüestro e privação de liberdade dos 
cinco anti-terroristas cubanos, viola seus mais elemen-
tares direitos humanos, mantendo penas totalmente 
desproporcionais. Os Parlamentares demandaram a 
liberdade dos presos de maneira imediata.

O documento final afirma textualmente:

“Sendo conseqüentes com nossa convic-
ção de que estes cinco cubanos são inocentes 
dos cargos que os imputam, apelamos a admi-
nistração estadunidense, aos órgãos da justiça 
desse país e muito especialmente ao Congresso 
e ao Senado da União, aos seus honráveis repre-
sentantes e senadores, para que façam o possí-
vel que, neste caso, se cumpram os sonhos de 
justiça do próprio povo dos Estados Unidos”.
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É sintomático que este encontro tão importante 
e representativo tenha acontecido logo após a reati-
vação da Quarta Frota pelos EUA e num momento em 
que cada vez mais o próprio povo americano questiona 
a política militarista implementada pelo governo dos 
EUA, que leva mais instabilidade ao Oriente Médio e 
ao restante do Planeta.

Os Estados Unidos precisam respeitar o direito 
internacional. Eles não podem continuar se propondo 
a ser a polícia do mundo, invadindo países soberanos 
para defender os interesses econômicos de suas po-
derosas empresas.

O Parlamento Brasileiro precisa se somar ao 
clamor dos parlamentares de 15 países reunidos na 
Cidade do Panamá: liberdade imediata para Gerar-
do, Ramón, Antonio, Fernando e René e revogação 
imediata do bloqueio econômico imposto ao povo 
cubano.

Proponho que seja inserida nos Anais do Sena-
do a íntegra da Declaração do Encontro Parlamentar 
latino-americano e caribenho de Solidariedade com 
Cuba e pela libertação dos cinco cubanos presos nos 
cárceres dos Estados Unidos.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO EM ESPANHOL A QUE 
SE REFERE O SR. SENADOR JOSÉ NERY 
EM SEU PRONUNCIAMENTO, AGUARDAN-
DO TRADUÇÃO PARA POSTERIOR PUBLI-
CAÇÃO NA ÍNTEGRA.

Matéria referida:

“Encuentro parlamentario latinoamerica-
no y caribeño de solidaridad con Cuba y por 
la liberación de los cinco cubanos presos en 
carceles de los Estados Unidos”.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido de acordo com o Regimento, 
Senador José Nery.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº CE/81/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em reunião realizada no dia de hoje, substi-
tutivo de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Papaléo Paes, ao Projeto de Lei do Senado nº 459, de 
2007, de Sua Excelência o Senhor Senador Gim Argelo 

que, “Autoriza a criação do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Distrito Federal – CEFET/DF”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. nº CE/084/2008

Brasília, 1º de julho de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em reunião realizada no dia de hoje, substi-
tutivo de autoria de Sua Excelência a Senhora Sena-
dora Fátima Cleide, ao Projeto de Lei do Senado nº 

344, de 2007, de Sua Excelência a Senhora Senadora 
Ideli Salvatti que, “Acrescenta inciso ao art. 14 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
de forma a instituir a eleição direta para diretores de 
escolas públicas”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

Of. PRES. nº 3/2008 – CRA

Brasília, 2 de julho de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, nos termos do § 

2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal, 
que esta Comissão aprovou a emenda nº 1 – CAE/CRA 
– (substitutivo), em 2 de julho do corrente, ao Projeto de 
Lei do Senado nº 474, de 2007, que “altera os arts. 48 
e 103 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, çom a 
finalidade de instituir, entre os objetivos do crédito rural, 
o estímulo à substituição do sistema de pecuária exten-
sivo pelo sistema de pecuária intensivo”, de autoria do 
Senador João Tenório e arquivou o Projeto de Lei do 
Senado nº 555, de 2007, que “altera os arts. 48 e 103 da 
Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, com a finalidade 
de instituir, entre os objetivos do crédito rural, o estímulo 
ao desenvolvimento do sistema orgânico de produção 
agropecuária”, de autoria do Senador Antônio Carlos 
Valadares, que tramitavam conjuntamente.

Informo ainda, que foi aprovado requerimento 
solicitando dispensa de interstício, nos terrnos do art. 
281 do RISF, sendo o mesmo apreciado em Turno Su-
plementar e dado como definitivamente adotado, de 
acordo com o que dispõe o art. 284 do RISF.

Atenciosamente, – Senador Neuto de Conto, 
Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

    161ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



27814 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

Sobre a mesa, Despacho do Presidente que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

DESPACHO DO PRESIDENTE

Considerando que, o substitutivo aprovado em 
turno único, abre-se a oportunidade de apresentação 
de emendas em turno suplementar, por ocasião da 
discussão da matéria, conforme disposto no art. 282, 
§ 2º, do Regimento Interno;

Considerando que, em se tratando de projeto 
submetido a apreciação terminativa de Comissão, o 
prazo para emendas no turno suplementar deve ser 
aberto a todas as Senhoras e Senhores Senadores, e 
não apenas aos integrantes da Comissão;

Considerando que, nessa circunstância, não cabe 
a dispensa de interstício, fica aberto, nos termos do art. 
282, § 2º, do Regimento Interno, o prazo para apresen-
tação de emendas até o encerramento da discussão, 
em turno suplementar, aos Projetos de Lei do Senado 
nºs 344, 459 e 474, de 2007, aprovados em turno único, 
com substitutivo, nas Comissões de Educação, Cultura 
e Esportes e de Agricultura e Reforma Agrária.

Senado Federal, de julho de 2008. – Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
O expediente que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Oficio nº 246–L–DEM/08

Brasília, 16 de julho de 2008

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Mendonça 

Prado para integrar, como membro titular, a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
em substituição à Deputada Solange Amaral.

Atenciosamente, – Deputado Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Líder do Democratas.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Oficio nº 254–L–DEM/08

Brasília, 16 de julho de 2008

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Fernando de Fabinho deixa de integrar, como mem-

bro titular, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização.

Atenciosamente, – Deputado Antonio Carlos 
Magalhães Neto

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 282, DE 2008

Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 1.699 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Ci-
vil), para permitir a exoneração de alimentos 
por requerimento, nos casos que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1.699 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, Código Civil, passa a vigorar com os 
seguintes parágrafos:

“Art. 1.699.  ...........................................
§ 1º Sobrevindo o desaparecimento da 

condição determinante do pagamento de ali-
mentos, o devedor poderá solicitar a exone-
ração mediante simples requerimento dirigido 
ao juiz, acompanhado, se for o caso, de de-
monstrativo do fato alegado.

§ 2º Ao credor plenamente capaz, de-
saparecendo a condição determinante do pa-
gamento de alimentos, compete requerer a 
exoneração do devedor, mediante simples 
requerimento dirigido ao juiz, sob pena de con-
denação por litigância de má-fé. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa dias após 
a sua publicação.

Justificação

A lei é ritualística ao requerer o ajuizamento de 
ação de exoneração de alimentos nas hipóteses em 
que a condição, ao aperfeiçoar-se, por si só extingue 
a obrigação.

Tais casos podem ser elencados em rol exten-
so, que incluem desde a simples maioridade, quanto 
é atingida a capacidade civil plena, o ingresso do cre-
dor de alimentos no mercado de trabalho, o restabe-
lecimento do credor de enfermidade ou a formação de 
nova entidade familiar.

A prática é tão inaceitável que, após serem levados 
aos tribunais para responderem a pleitos de alimentos 
formulados pelo ex-cônjuge, os devedores de pensão 
alimentar ainda têm que assumir as despesas relativas 
às custas do processo e de honorários advocatícios.
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A presente proposição tem por escopo simplifi-
car o procedimento, mediante a supressão da ação de 
exoneração na maioria dos casos, e reduzi-lo a sim-
ples requerimento, dirigido ao juiz que decidiu sobre 
os alimentos, formulado pelo devedor que se pretende 
exonerar, ou pelo credor, neste caso sob pena de res-
ponder por má-fé, se tentar perenizar o encargo após 
desaparecida a razão de sua fixação.

A medida amenizará a carga do Poder Judiciá-
rio, no que se refere a questão passível de alcançar 
solução rápida, e manterá a mens legis que motivou a 
flexibilidade relativa à prestação de alimentos.

Cremos que, aprovado o presente projeto, o Poder 
Legislativo estará contribuindo para reduzir prática desne-
cessária, razão pela qual contamos com o apoio dos no-
bres pares para a rápida aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 15 de julho de 2008. – Sena-
dora Fátima Cleide.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 283, DE 2008

Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril 
1995, que “proíbe a exigência de atesta-
dos de gravidez e esterilização, e outras 
práticas discritninatórias, para efeitos ad-
missionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho”, para definir ações e 
crimes resultantes de discriminação na re-
lação de trabalho.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril 

de 1995, definindo ações e crimes resultantes de dis-
criminação ou preconceito na relação de trabalho.

Art. 2º A ementa da Lei nº 9.029, de 13 de abril 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Proíbe ações resultantes de discrimina-
ção ou preconceito de gênero, sexo, orienta-
ção e identidade sexual, estado civil, situação 
familiar, origem, raça, cor, etnia, religião, defi-
ciência, restrição de crédito ou de idade; ano-
tações na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) que desabonem o trabalhador; 
e a exigência de atestados de gravidez, de 
esterilização e de certidão negativa de recla-
matória trabalhista, para efeitos admissionais 
ou de permanência no trabalho. (NR)”

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º É proibido a adoção de qualquer 
ação discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso, de remanejamento, de ascensão pro-
fissional ou de permanência no trabalho, por 
motivo de gênero, sexo, orientação e identidade 
sexual, estado civil, situação familiar, origem, 
raça, cor, etnia, religião, deficiência, restrição 
de crédito ou de idade.

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não obsta a adoção de medidas que visem ao 
estabelecimento das políticas de igualdade 
de oportunidades para acesso, permanência 
e condições gerais de trabalho, bem como as 
ressalvas baseadas nas qualificações exigidas 
para um trabalho determinado. (NR)

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 9.029, de 13 de abril 
de 1995, passa a vigorar acrescido dos seguintes dis-
positivos:

Art. 2º  ...................................................
 ..............................................................
I – a exigência de teste, exame, perícia, 

laudo, atestado, declaração ou qualquer ou-
tro procedimento relativo àesterilização ou a 
estado de gravidez, como também os de pre-
disposição genética para doenças, inclusive, 
por meio de histórico familiar;

II –  ........................................................
 ..............................................................
c) exigência de certidão negativa de tra-

balhista;
d) desabono anotado na Carteira de Tra-

balho e Previdência Social (CTPS) e que se 
refira ao profissional ou comportamento, gê-
nero, sexo, identidade sexual, estado civil, si-
tuação familiar, etnia, religião, deficiência, ou 
idade do trabalhador.

 ..............................................................
 .....................................................  (NR)

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A discriminação é uma das formas mais perversas 
da desigualdade. E pode-se compreendê-la como toda 
distinção, exclusão, restrição ou preferência que tenha 
por objetivo prejudicar ou anular o reconhecimento, o 
gozo ou o exercício, em igualdades de condições, dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais, nos 
campos politico, civil, econômico, social e cultural (PIO-
VESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. Brasília: 
Brasília Jurídica, 2000, p. 132–133).

A nossa Carta Constitucional estabelece o art. 
3º como um dos objetivos da República Federativa do 
Brasil, “promover o bem de todos, sem preconceitos 
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de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras 
formas de discriminação”. E no art. 5º, inciso XLI pro-
mete punir “qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais”.

Visando coibir as várias espécies de discriminação 
nas relações de trabalho, foi aprovada pela Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) a Convenção nº 111, na 
42ª reunião da Conferência Internacional do Trabalho 
(Genebra – 1958). No Brasil, essa Convenção de com-
bate às práticas discriminatórias no âmbito das relações 
de trabalho foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 104, 
de 24 de novembro de 1964, ratificada em 26 de novem-
bro de 1965, com promulgação através do Decreto nº 
62.150, de 1968. Portanto, fazem 40 anos que o Brasil 
passou a ter em seu ordenamento jurídico trabalhista a 
proibição de práticas de ações discriminatórias.

Ainda no âmbito do Direito do Trabalho, a própria 
Constituição Federal de 1988 estabeleceu vários direi-
tos dos trabalhadores que, por um lado, enfatiza seu 
firme propósito antidiscriminatório, como por exemplo, 
a vedação da diferença de salário, de exercício de 
funções e critérios de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil (art. 7º, inciso XXX). E, pelo 
outro lado, nossa Constituição admite uma prática po-
sitivamente diferenciada de proteção ou ampliação dos 
direitos do trabalho, porém não discrirninatória, que se 
pode exemplificar por meio da “proteção do mercado 
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 
nos termos da Lei” (art. 7º, inciso XX).

Nessa linha, as Leis nºs 9.029, de 13 de abril de 
1995 e 9.799, de 26 de maio de 1999, vieram acentuar 
o combate às práticas discriminatórias no bojo do Direito 
do Trabalho, notadamente contra a mulher trabalhadora. 
Ocorre que enquanto esta última legislação especifica-
damente inseriu normas na Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, em capítulo relativo aos direitos das mu-
lheres, aquela primeira legislação ampliou as variantes 
de discriminação no âmbito do Direito do Trabalho, pois 
estabelece em seu art. 1º que: “fica proibida a adoção de 
qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito 
de acesso a relação de emprego, ou a sua manuten-
ção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as 
hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal”.

Desta maneira, entendemos que o aperfeiçoa-
mento da legislação antidiscriminatória no âmbito das 
relações de trabalho deve se dá por meio de altera-

ção da Lei nº 9.029, de 1995, que já define algumas 
práticas e crimes discriminatórios, tais como, a discri-
minação para efeito de acesso a relação de trabalho, 
ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, taça, 
cor, estado civil, situação familiar ou idade. Isso já de-
monstra o alargamento dessa legislação, que ficou 
bastante conhecida por, acertadamente, critninalizar 
a conduta do empregador que exige comprovação de 
esterilização ou atestado de gravidez negativo.

Contudo, a par do leque de condutas discrimina-
tórias previstas na Lei nº 9.029, de 1995, esta legis-
lação olvidou-se de proibir a prática de discriminação 
para efeito de acesso a relação de trabalho, ou a sua 
manutenção, para os seguintes grupos sociais, que 
ora são incluídos por meio deste Projeto:

a) os que professam qualquer tipo de 
religião;

b) os portadores de deficiência;
c) os distintos gêneros que a atual epo-

calidade reconhece, vetando a discriminação 
em razão da orientação ou identidade sexual 
que são apresentadas, como por exemplo, os 
homossexuais;

d) os distintos grupos étnicos;
e) os que estão com restrição de cré-

dito;

Portanto, a importância e a urgência em se erradicar 
todas as formas de discriminação (por motivo de fé religio-
sa, etnia e orientação e identidade sexual) são medidas 
fundamentais para que se possa ter garantido o pleno 
exercício da cidadania, inclusive, as “novas” formas de 
discriminação, tal como a utilização de informações dos 
serviços de proteção ao crédito como critério para demis-
são ou exclusão de candidato à vaga de emprego.

Ora, é razoável supor que, temporariamente e a 
título precário, qualquer trabalhador possa passar por 
dificuldades para adimplir com suas dívidas. Este tipo 
de discriminação impossibilita o trabalhador adquirir 
trabalho para, com dignidade, quitar suas dívidas. A 
punição a que é submetido o trabalhador é despropro-
cional, pois além de figurar no cadastro de inadimplen-
tes, ele é excluído do mercado de trabalho.

De qualquer modo, o quadro comparativo abai-
xo é elucidativo para verificar quais são as mudanças 
sugeridas neste Projeto.
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E esclareça-se três importantes pontos: primeiro, 
o Projeto mantém incólume todas as garantias relativas 
aos direitos das mulheres que já estavam ali estabele-
cidas, como por exemplo, a proibição da exigência de 
atestado médico relativo à esterilização ou a estado 
de gravidez, a indução ou instigamento à esterilização 
e a promoção do controle de natalidade (art. 2º, inciso 
I, II, al. a e b da Lei nº 9.029, de 1995).

Observa-se que foi acrescentado regra que veda 
a exigência de exames que comprovem predisposição 
genética para doenças, inclusive por meio de histórico 
familiar, uma vez que isso configura uma forma “emer-
gente” de discriminação, pois há denúncias no Relató-
rio Global da OIT, chamado de “Igualdade no trabalho: 
enfrentando desafios”, sobre casos de empregadores 
que demitiram seus profissionais por algum histórico 
de doenças na família, como é citado nesse relatório o 
caso de professora que teve sua saúde avaliada como 
excelente por um médico do trabalho, mas foi demitida 
depois que descobriram que seu pai sofria de uma do-
ença crônica, ou ainda, a denúncia de que três traba-
lhadores foram demitidos depois que seu empregador 
descobriu que seus pais eram esquizofrênicos.

Por conseguinte, o presente Projeto prescreve, 
exatamente, a recomendação da OIT.

Segundo, inseriu-se um parágrafo único no art. 
1º da Lei nº 9.029, de 1995, de modo a possibilitar as 
políticas de discriminação positiva, também chamadas 
de ações afirmativas, bem como àquelas ressalvas que 
excluem – ou que dão preferência a um grupo em de-
trimento de outro –, mas que estejam baseadas nas 
qualificações exigidas para um emprego determina-
do, como por exemplo, a imperiosa necessidade de 

bastante força física para a realização de um certo e 
específico tipo de trabalho. Há motivo justificado para 
a discriminação em razão do sexo e idade, mas não 
em função da religião professada, da cor, ou da orien-
tação sexual.

Diga-se de passagem que esse parágrafo único 
inserido no art. 1º da Lei nº 9.029, de 1995, por um 
lado, coaduna-se perfeitamente com as ressalvas de 
exclusão admitidas pela anteriormente aludida Con-
venção nº 111 da OIT (art. 1º, item 2; art. 4º e 5º item 
2, da Convenção nº 111), e, pelo outro lado, não fazia 
nenhum sentido permanecer a redação antiga que 
expressamente ressalvava da proibição de discrimi-
nação em razão da idade as regras previstas para as 
crianças e adolescentes na Constituição Federal (art. 
7º inciso XXXIII), seja porque o Texto Constitucional 
é quem molda a legislação infra-constitucional (e não 
o contrário), seja porque, como visto, há outras hipó-
teses, além da idade, em que a discriminação é fator 
positivo para assegurar condições de igualdade de 
oportunidades, tais como ocorre para mulheres, ne-
gros e homossexuais.

Terceiro, é acrescentado no rol de práticas dis-
criminatórias que constituem crime, (a) exigir certidão 
negativa de reclamatória trabalhista e (b) fazer anotação 
desabonadora na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), relativa ao desempenho profissional ou 
comportamento, gênero, sexo, orientação e identidade 
sexual, estado civil, situação familiar, origem, cor, etnia, 
religião, deficiência, ou idade do trabalhador. Ambas 
as regras são medidas já adotadas pelas entidades 
de proteção ao trabalho (Delegacias Regionais do 
Trabalho, Ministério Público do Trabalho e Ministério 
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do Trabalho), mas por meio de normas infra-legais, o 
que viola o princípio constitucional que exige lei em 
sentido formal e estrito para criar obrigação e penali-
dade (art. 5º, II da CF./88).

Por sua vez, anotações desabonadoras na CTPS 
do trabalhador representa uma sanção perpétua, o que 
é vedado em nosso Ordenamento Jurídico. O traba-
lhador que comete uma falta deve receber a punição 
disciplinar do seu empregador por meio de advertência 
ou suspensão, inclusive a possibilidade de demissão 
por justa causa, mas não pode ficar estigmatizado 
para toda a sua vida profissional, como ocorre com 
uma anotação na CTPS.

Igualmente, a exigência de certidão negativa de 
reclamatória trabalhista afugenta o trabalhador de in-
gressar na Justiça do Trabalho para recuperar direitos, 
pois ele temerá permanecer sem trabalho enquanto 
perdurar o processo judicial, violando o direito de aces-
so a Justiça (art. 5º, XXXV da CF./88). Ora, o indivíduo 
que ingresse indevidamente com reclamação trabalhis-
ta contra seu antigo empregador deve ser punido na 
esfera judicial, por meio de clara litigância de má-fé ou 
abuso de direito, jamais por meio de obstáculos que, 
genericamente, tolham o direito de acesso à Justiça do 
Trabalho para recuperação de direitos trabalhistas.

Diante desse quadro, há imperiosa necessidade 
de avanço no campo legislativo, motivo pelo qual se 
moderniza, com a inclusão na Lei nº 9.029, de 1995, 
de novas ou emergentes formas de combate à dis-
criminação, cujo objetivo é efetivamente banir essas 
práticas, com a punição exemplar daqueles que ainda 
não se acostumaram à convivência democrática em 
que se deve respeitar e conviver com as diferenças. O 
avanço na legislação não exclui o maior envolvimento 
e conscientização da sociedade para o tema – muito 
pelo contrário, em dadas medidas a lei torna-se um 
requisito ou amparo para o desenvolvimento das mu-
danças sociais.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena- 16 de julho de 2008. – Sena-
dor Antonio Carlos Valadares.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995

Proibe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais 
ou de permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras providências.

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer práti-
ca discriminatória e limitativa para efeito de acesso a 
relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo 
de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação fami-

liar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de 
proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias:

I – a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 
atestado, declaração ou qualquer outro procedimento 
relativo à esterilização ou a estado de gravidez;

II – a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa 
do empregador, que configurem;

a) indução ou instigamento à esterilização ge-
nética;

b) promoção do controle de natalidade, assim não 
considerado o oferecimento de serviços e de aconse-
lhamento ou planejamento familiar, realizados através 
de instituições públicas ou privadas, submetidas às 
normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Pena: detenção de um a dois anos e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes 

a que se refere este artigo:
I – a pessoa física empregadora;
II – o representante legal do empregador, como 

definido na legislação trabalhista;
III – o dirigente, direto ou por delegação, de ór-

gãos públicos e entidades das administrações públicas 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos Pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo ante-
rior, as infrações do disposto nesta lei são passíveis 
das seguintes cominações:

I – multa administrativa de dez vezes o valor do 
maior salário pago pelo empregador, elevado em cin-
qüenta por cento em caso de reincidência;

II – proibição de obter empréstimo ou financia-
mento junto a instituições financeiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por 
ato discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao 
empregado optar entre:

I – a readmissão com ressarcimento integral de 
todo o período de afastamento, mediante pagamento 
das remunerações devidas, corrigidas monetariamen-
te, acrescidas dos juros legais;

II – a percepção, em dobro, da remuneração do 
período de afastamento, corrigida monetariamente e 
acrescida dos juros legais.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo 
à última a decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 284, DE 2008

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
inserção de texto em embalagens de pro-
dutos infantis.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As embalagens de produtos infantis co-

mercializados no Brasil devem conter, em seus rótulos, 
a seguinte expressão: “Pedofilia é crime. Denuncie. 
Disque 100”.

Art. 2º A expressão descrita no artigo anterior 
deve estar em local visível.

Art. 3º O não atendimento ao disposto nesta Lei 
implicará no recolhimento dos produtos no mercado 
até sua adequação.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor 180 (cento e oi-
tenta) dias após a data de sua publicação.

Justificação

Este projeto tem como idéia principal fazer com 
que haja participação das empresas fabricantes e/
ou importadores de produtos infantis no processo de 
combate à pedofilia.

No entanto, a participação do Brasil contra a pe-
dofilia ainda é muito incipiente, ou seja, é necessário 
aparelhar bem o Estado com ações voltadas para re-
sultados concretos e em larga escala.

É sabido que esse tipo de crime vem crescendo 
nos últimos anos, inclusive com o uso da internet. Re-
centemente, o Ministério Público Federal em São Paulo 
(MPF/SP) e a empresa Google Brasil assinaram, durante 
sessão da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedo-
filia, um termo de ajustamento de conduta que vai ajudar 
a combater a prática de pedofilia na internet.

Tal iniciativa é louvável e bem vinda, uma vez 
que temos nesse ato a demonstração de que outras 
entidades e órgãos do Governo também estão empe-
nhados em fazer com que esses crimes diminuam ou 
até mesmo não venham a acontecer.

Assim, a criação de uma lei que obrigue os fa-
bricantes e/ou importadores de produtos infantis a 
afirmar que pedofilia é crime irá, sem dúvida, somar 
positivamente à batalha que enfrentamos e da qual 
não podemos nos eximir.

Com essas considerações, solicito aos nobres 
parlamentares que se sensibilizem a esta causa e que 
aprovem o presente projeto.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2008. – Sena-
dor João Vicente Claudino.

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e Direitos Humanos e Legisla-
ção Participativa, cabendo à última a decisão 
terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Os projetos que acabam de ser lidos serão publicados 
e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, aviso da Ministra de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
 DA MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA  

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

– Nº 565/2008, de 7 do corrente, encaminhando infor-
mações em resposta ao Requerimento nº 591, 
de 2008, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– As informações encontram-se à disposição do Re-
querente na Secretaria-Geral da Mesa.

Sobre a mesa, projeto recebido da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 115, DE 2008 
(Nº 7.568/2006, na Casa de origem)

Institui o Estatuto de Museus e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

Art. 1º Consideram-se museus, para os efeitos 
desta Lei, as instituições sem fins lucrativos que conser-
vam, investigam, comunicam, interpretam e expõem, 
para fins de preservação, estudo, pesquisa, educação, 
contemplação e turismo, conjuntos e coleções de valor 
histórico, artísti co, científico, técnico ou de qualquer 
outra natureza cul tural, abertas ao público, a serviço 
da sociedade e de seu desenvolvimento.

Parágrafo único. Enquadrar-se-ão nesta Lei as 
instituições e os processos museológicos voltados 
para o trabalho com o patrimônio cultural e o território 
visando ao desenvolvimento cultural e socioeconômico 
e à participa ção das comunidades.

Art. 2º São princípios fundamentais dos mu-
seus:

I – a valorização da dignidade humana;
II – a promoção da cidadania;
III – o cumprimento da função social;
IV – a valorização e preservação do patrimônio 

cultural e ambiental;
V – a universalidade do acesso, o respeito e a 

valorização à diversidade cultural;
VI – o intercâmbio institucional.
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Parágrafo único. A aplicação deste artigo está 
vinculada aos princípios basilares do Plano Nacional 
de Cultura e do regime de proteção e valorização do 
patrimônio cultural.

Art. 3º Conforme as características e o desenvol-
vimento de cada museu, poderão existir filiais, seccio-
nais e núcleos ou anexos das instituições.

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, 
são definidos:

I – como filial os museus dependentes de outros 
quanto à sua direção e gestão, inclusive financeira, mas 
que possuem plano museológico autônomo;

II – como seccional a parte diferenciada de um 
museu que, com a finalidade de executar seu plano 
museoló gico, ocupa um imóvel independente da sede 
principal;

III – como núcleo ou anexo os espaços móveis 
ou imóveis que, por orientações museológicas espe-
cíficas, fa zem parte de um projeto de museu.

Art. 4º O Poder Público estabelecerá mecanismos 
de fomento e incentivo visando à sustentabilidade dos 
museus brasileiros.

Art. 5º Os bens culturais dos museus, em suas 
di versas manifestações, podem ser declarados como 
de interes se público, no todo ou em parte.

§ 1º Consideram-se bens culturais passíveis de 
musealização os bens móveis e imóveis de interesse 
público, de natureza material ou imaterial, tomados indi-
vidualmente ou em conjunto, portadores de referência ao 
ambiente natu ral, à identidade, à cultura e à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

§ 2º Será declarado como de interesse público 
o acervo dos museus cuja proteção e valorização, 
pesquisa e acesso à sociedade representar um va-
lor cultural de desta cada importância para a Nação, 
respeitada a diversidade cultural, regional, étnica e 
lingüística do País.

§ 3º A lei estabelecerá procedimento declaratório 
adequado mediante órgão competente.

Art. 6º Esta Lei não se aplica às bibliotecas, aos 
arquivos, aos centros de documentação e às coleções 
vi sitáveis.

Parágrafo único. São consideradas coleções visi-
táveis os conjuntos de bens culturais conservados por 
uma pessoa física ou jurídica, que não apresentem as 
caracte rísticas previstas no art. 1º desta Lei, e que se-
jam aber tos à visitação, ainda que esporadicamente.

CAPÍTULO II 
Do Regime Aplicável aos Museus

Art. 7º A criação de museus por qualquer entida-
de é livre, independentemente do regime jurídico, nos 
termos estabelecidos nesta Lei.

Art. 8º A criação, a fusão e a extinção de museus 
serão efetivadas por meio de documento público.

§ 1º A elaboração de planos, programas e pro-
jetos museológicos, visando à criação, à fusão ou à 
manutenção dos museus, deve estar em consonância 
com a Lei nº 7.287, de 18 de dezembro de 1984.

§ 2º A criação, a fusão ou a extinção de museus 
deverá ser registrada no órgão competente do Poder 
Públi co.

Art. 9º Os museus poderão estimular a constitui-
ção de associações de amigos dos museus, grupos de 
interes se especializado, voluntariado ou outras formas 
de colabo ração e participação sistemática da comuni-
dade e do público.

§ 1º Os museus, à medida das suas possibilida-
des, facultarão espaços para a instalação de estrutu-
ras associa tivas ou de voluntariado que tenham por 
fim a contribuição para o desempenho das funções e 
finalidades dos museus.

§ 2º Os museus poderão criar um serviço de aco-
lhimento, formação e_gestão de voluntariado, dotan-
do-se de  um regulamento específico, assegurando e 
estabelecendo o benefício mútuo da instituição e dos 
voluntários.

Art. 10. A denominação de museu nacional será 
vinculada à prévia aprovação pelo Ministério da Cul-
tura, observada a relevância de sua finalidade e obje-
tivos ou a importância dos acervos conservados, por 
meio de portaria interministerial, mediante iniciativa 
do órgão ou entidade competente, de acordo com o 
disposto nesta Lei.

Art. 11. A denominação de museu estadual, regio-
nal ou distrital só pode ser utilizada por museu vincu-
lado a Unidade da Federação ou por museus a quem 
o Estado auto rize a utilização desta denominação.

Art. 12. A denominação de museu municipal só 
pode ser utilizada por museu vinculado a Município ou 
por mu seus a quem o Município autorize a utilização 
desta denomi nação.

Seção I 
Dos Museus Públicos

Art. 13. São considerados museus públicos as 
ins tituições museológicas vinculadas ao Poder Públi-
co, situa das no território nacional.

Art. 14. O Poder Público firmará um plano anual 
prévio, de modo a garantir o funcionamento dos museus 
pú blicos e permitir o cumprimento de suas finalidades.

Art. 15. Os museus públicos serão regidos por 
ato normativo específico.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste 
artigo, o museu público poderá estabelecer convênios 
para a sua gestão.
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Art. 16. É vedada a participação direta ou indi reta 
de pessoal técnico dos museus públicos em atividades 
ligadas à comercialização de bens culturais.

Parágrafo único. Atividades de avaliação para fins 
comerciais serão permitidas aos funcionários em servi-
ço nos museus, nos casos de uso interno, de interesse 
científico, ou a pedido de órgão do Poder Público, me-
diante procedimento administrativo cabível.

Art. 17. Os museus manterão funcionários devida-
mente qualificados, observada a legislação vigente.

Parágrafo único. A entidade gestora do museu pú-
blico garantirá a disponibilidade de funcionários qualifi-
cados e em número suficiente para o cumprimento de 
suas finalidades.

Seção II 
Do Regimento e das Áreas Básicas dos Museus

Art. 18. As entidades públicas e privadas de que 
dependam os museus deverão definir claramente seu 
enquadra mento orgânico e aprovar o respectivo re-
gimento.

Art. 19. Todo museu deverá dispor de instalações 
adequadas ao cumprimento das funções necessárias, 
bem como ao bem-estar dos usuários e funcionários.

Art. 20. Compete à direção dos museus assegu-
rar o seu bom funcionamento, o cumprimento do pla-
no museológico por meio de funções especializadas, 
bem como planejar e co ordenar a execução do plano 
anual de atividades.

Subseção I 
Da Preservação, da Conservação,  
da Restauração e da Segurança

Art. 21. Os museus garantirão a conservação e 
a segurança de seus acervos.

Parágrafo único. Os programas, as normas e os 
procedimentos de preservação, conservação e restau-
ração se rão elaborados por cada museu em conformi-
dade com a legis lação vigente.

Art. 22. Aplicar-se-á o regime de responsabilida-
de solidária às ações de preservação, conservação ou 
res tauração que impliquem dano irreparável ou des-
truição de bens culturais dos museus, sendo punível 
a negligência.

Art. 23. Os museus devem dispor das condições 
de segurança indispensáveis para garantir a proteção 
e a integridade dos bens culturais sob sua guarda, 
bem como dos usuários, dos respectivos funcionários 
e das instalações.

Parágrafo único. Cada museu deve dispor de um 
Programa de Segurança periodicamente testado para 
prevenir e neutralizar perigos.

Art. 24. É facultado aos museus estabelecer res-
trições à entrada de objetos e, excepcionalmente, pes-
soas, desde que devidamente justificadas.

Art. 25. As entidades de segurança pública poderão 
cooperar com os museus, por meio da definição conjunta 
do Programa de Segurança e da aprovação dos equipa-
mentos de prevenção e neutralização de perigos.

Art. 26. Os museus colaborarão com as entidades 
de segurança pública no combate aos crimes contra a 
propriedade e tráfico de bens culturais.

Art. 27. O Programa e as regras de segurança de 
cada museu tem natureza confidencial.

Parágrafo único. A violação do dever de sigilo so-
bre o Programa ou das regras de segurança constitui 
infração disciplinar grave, sem prejuízo das penalidades 
previstas em legislação vigente, sendo o sigilo objeto, 
inclusive, de contratos realizados com empresas pri-
vadas de segurança.

Subseção II 
Do Estudo, da Pesquisa e da Ação Educativa

Art. 28. O estudo e a pesquisa fundamentam as 
ações desenvolvidas em todas as áreas dos museus, 
no cumprimento das suas múltiplas competências.

§ 1º O estudo e a pesquisa nortearão a política de 
aquisições e descartes, a identificação e caracterização 
dos bens culturas incorporados ou incorporáveis e as 
atividades com fins de documentação, de conservação, 
de interpretação e exposição e de educação.

§ 2º Os museus deverão promover estudos de 
públi co, diagnóstico de participação e avaliações perió-
dicas ob jetivando a progressiva melhoria da qualidade 
de seu fun cionamento e o atendimento às necessida-
des dos visitantes.

Art. 29. Os museus deverão promover ações 
educa tivas, fundamentadas no respeito à diversidade 
cultural e na participação comunitária, contribuindo para 
ampliar o acesso da sociedade às manifestações cul-
turais e ao patri mônio material e imaterial da Nação.

Art. 30. Os museus deverão disponibilizar oportu-
nidades de prática profissional aos estabelecimentos 
de en sino que ministrem cursos de museologia e afins, 
nos campos disciplinares relacionados às funções mu-
seológicas e à sua vocação.

Subseção III 
Da Difusão Cultural e Do Acesso aos Museus

Art. 31. As ações de comunicação constituem for-
mas de se fazer conhecer os bens culturais incorpo-
rados ou depositados no museu, de forma a propiciar 
o acesso públi co.
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Parágrafo único. O museu regulamentará o acesso 
público aos bens culturais, levando em consideração 
as con dições de conservação e segurança.

Art. 32. Os museus deverão elaborar e imple-
mentar programas de exposições adequados à sua 
vocação e tipolo gia, com a finalidade de promover 
acesso aos bens culturais e estimular a reflexão e o 
reconhecimento do seu valor simbólico.

Art. 33. Os museus poderão autorizar ou produ-
zir publicações sobre temas vinculados a seus bens 
culturais e peças publicitárias sobre seu acervo e suas 
atividades.

§ 1º Serão garantidos a qualidade, a fidelidade e os 
propósitos científicos e educativos do material produzi-
do, sem prejuízo dos direitos de autor e conexos.

§ 2º Todas as réplicas e demais cópias serão as-
sinaladas como tais, de modo a evitar que sejam con-
fundidas com os objetos ou espécimes originais.

Art. 34. A política de gratuidade ou onerosidade do 
ingresso ao museu será estabelecida por ele ou pela en-
tidade de que dependa, para diferentes públicos, conforme 
dispositivos abrigados pelo sistema legislativo nacional.

Art. 35. Os museus caracterizar-se-ão pela aces-
sibilidade universal dos diferentes públicos, na forma 
da legislação vigente.

Art. 36. As estatísticas de visitantes dos museus 
serão enviadas ao órgão ou entidade competente do 
poder pú blico, na forma fixada pela respectiva entida-
de, quando so licitadas.

Art. 37. Os museus deverão disponibilizar um li vro 
de sugestões e reclamações disposto de forma visível 
na área de acolhimento dos visitantes.

Subseção IV 
Dos Acervos dos Museus

Art. 38. Os museus deverão formular, aprovar ou, 
quando cabível, propor, para aprovação da entidade de 
que dependa, uma política de aquisições e descartes 
de bens culturais, atualizada periodicamente.

Parágrafo único. Os museus vinculados ao poder 
público darão publicidade aos termos de descartes a 
serem efetuados pela instituição, por meio de publica-
ção no res pectivo Diário Oficial.

Art. 39. É obrigação dos museus manter 
documenta ção sistematicamente atualizada sobre os 
bens culturais que integram seus acervos, na forma 
de registros e inventários.

§ 1º O registro e o inventário dos bens culturais 
dos museus devem estruturar-se de forma a assegu-
rar a com patibilização com o inventário nacional dos 
bens culturais.

§ 2º Os bens inventariados ou registrados gozam 
de proteção com vistas em evitar o seu perecimento 
ou de gradação, a promover sua preservação e segu-
rança e a di vulgar a respectiva existência.

Art. 40. Os inventários museológicos e outros 
re gistros que identifiquem bens culturais, elabora-
dos por mu seus públicos e privados, são considera-
dos patrimônio ar quivístico de interesse nacional e 
devem ser conservados nas respectivas instalações 
dos museus, de modo a evitar destruição, perda ou 
deterioração.

Parágrafo único. No caso de extinção dos museus, 
os seus inventários e registros serão conservados pelo 
ór gão ou entidade sucessora.

Art. 41. A proteção dos bens culturais dos museus 
se completa pelo inventário nacional, sem prejuízo de 
ou tras formas de proteção concorrentes.

§ 1º Entende-se por inventário nacional a inser ção 
de dados sistematizada e atualizada periodicamente 
sobre os bens culturais existentes em cada museu, 
objetivando a sua identificação e proteção.

§ 2º O inventário nacional dos bens dos museus 
não terá implicações na propriedade, posse ou outro 
direito real.

§ 3º O inventário nacional dos bens culturais dos 
museus será coordenado pela União.

§ 4º Para efeito da integridade do inventário na-
cional, os museus responsabilizar-se-ão pela inserção 
dos dados sobre seus bens culturais.

Subseção V 
Do Uso das Imagens e Reproduções  

dos Bens Culturais dos Museus

Art. 42. Os museus facilitarão o acesso à ima-
gem e à reprodução de seus bens culturais e docu-
mentos conforme os procedimentos estabelecidos 
na legislação vigente e nos regimentos internos de 
cada museu.

Parágrafo único. A disponibilização de que trata 
este artigo será fundamentada nos princípios da con-
servação dos bens culturais, do interesse público, da 
não interfe rência na atividade dos museus e da ga-
rantia dos direitos de propriedade intelectual, inclusive 
imagem, na forma da legislação vigente.

Art. 43. Os museus garantirão a proteção dos 
bens culturais que constituem seus acervos, tanto em 
relação qualidade das imagens e reproduções quanto à 
fidelidade aos sentidos educacional e de divulgação que 
lhes são próprios, na forma da legislação vigente
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Seção III 
Do Plano Museológico

Art. 44. É dever dos museus elaborar e implemen-
tar o Plano Museológico.

Art. 45. O Plano Museológico é compreendido 
como ferramenta básica de planejamento estratégi-
co, de sentido global e integrador, indispensável para 
a identificação da vocação da instituição museológica 
para a definição, o or denamento e a priorização dos 
objetivos e das ações de cada uma de suas áreas 
de funcionamento, bem como fundamenta a criação 
ou a fusão de museus, constituindo instrumento fun-
damental para a sistematização do trabalho interno e 
para a atuação dos museus na sociedade.

Art. 46. O Plano Museológico do museu definirá 
sua missão básica e sua função específica na socie-
dade e poderá contemplar os seguintes itens, dentre 
outros:

I – o diagnóstico participativo da instituição, po-
dendo ser realizado com o concurso de colaborado-
res ex ternos;

II – a identificação dos espaços, bem como dos 
conjuntos patrimoniais sob a guarda dos museus;

III – a identificação dos públicos a quem se des-
tina o trabalho dos museus;

IV – detalhamento dos Programas:

a) Institucional;
b) de Gestão de Pessoas;
c) de Acervos;
d) de Exposições;
e) Educativo e Cultural;
f) de Pesquisa;
g) Arquitetônico-urbanístico
h) de Segurança;
i) de Financiamento e Fomento;
j) de Comunicação.

§ 1º Na consolidação do Plano Museológico, 
deve-se levar em conta o caráter interdisciplinar dos 
Programas.

§ 2º O Plano Museológico será elaborado, prefe-
rencialmente, de forma participativa, envolvendo o con-
junto dos funcionários dos museus, além de especialis-
tas, parcei ros sociais, usuários e consultores externos, 
levadas em conta suas especificidades.

§ 3º O Plano Museológico deverá ser avaliado 
per manentemente e revisado pela instituição com pe-
riodicidade definida em seu regimento.

Art. 47. Os projetos componentes dos Programas 
do Plano Museológico caracterizar-se-ão pela exeqüibi-

lidade, adequação às especificações dos distintos Pro-
gramas, apre sentação de cronograma de execução, a 
explicitação da meto dologia adotada, a descrição das 
ações planejadas e a im plantação de um sistema de 
avaliação permanente.

CAPÍTULO III 
A Sociedade e os Museus

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 48. Em consonância com o propósito de 
servi ço à sociedade estabelecido nesta Lei, poderão 
ser promovi dos mecanismos de colaboração com ou-
tras entidades.

Art. 49. As atividades decorrentes dos mecanis-
mos previstos no art. 48 desta Lei serão autorizadas 
e supervi sionadas pela direção do museu, que pode-
rá suspendê-las caso seu desenvolvimento entre em 
conflito com o funcionamento normal do museu.

Art. 50. Serão entendidas como associações de 
amigos de museus as sociedades civis, sem fins lucra-
tivos, constituídas na forma da lei civil, que preencham, 
ao me nos, os seguintes requisitos:

I – constar em seu instrumento criador, como fi-
nalidade exclusiva, o apoio, a manutenção e o incentivo 
às atividades dos museus a que se refiram especial-
mente aque las destinadas ao público em geral;

II – não restringir a adesão de novos membros, 
sejam pessoas físicas ou jurídicas;

III – ser vedada a remuneração da diretoria.
Parágrafo único. O reconhecimento da associa-

ção de amigos dos museus será realizado em ficha 
cadastral ela borada pelo órgão mantenedor ou enti-
dade competente.

Art. 51. A utilização de áreas de museus, a títu-
lo precário ou oneroso, sob o regime de permissão 
ou concessão de uso, será regulada no regimento do 
museu.

Art. 52. As associações de amigos deverão tornar 
públicos seus balanços periodicamente.

Parágrafo único. As associações de amigos de mu-
seus deverão permitir quaisquer verificações determina-
das pelos órgãos de controle competentes, prestando 
os esclare cimentos que lhes forem solicitados, além de 
serem obriga das a remeter-lhes anualmente cópias de 
balanços e dos re latórios do exercício social.

Art. 53. As associações de amigos, no exercício 
de suas funções. submeter-se-ão à aprovação prévia e 
ex pressa da instituição a que se vinculem dos planos, 
dos projetos e das ações.
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Art. 54. As associações poderão reservar até 
dez por cento da totalidade dos recursos por elas re-
cebidos e gerados para a sua própria administração 
e manutenção, sen do o restante revertido para a ins-
tituição museológica.

Seção II 
Dos Sistemas de Museus

Art. 55. O Sistema de Museus é uma rede 
organiza da de instituições museológicas, baseado 
na adesão voluntá ria, configurado de forma pro-
gressiva e que visa à coordenação, articulação, à 
mediação, à qualificação e à coopera ção entre os 
museus.

Art. 56. Os entes federados estabelecerão em 
lei, denominada Estatuto Estadual, Regional, Muni-
cipal ou Dis trital dos Museus, normas específicas de 
organização, arti culação e atribuições das instituições 
museológicas em sistemas de museus, de acordo com 
os princípios dispostos neste Estatuto.

§ 1º A instalação dos sistemas estaduais ou re-
gionais, distritais e municipais de museus será feita de 
forma gradativa, sempre visando à qualificação dos 
respec tivos museus.

§ 2º Os sistemas de museus têm por finalidade:
I – apoiar tecnicamente os museus da área disci-

plinar e temática ou geográfica com eles relaciona-
da;

II – promover a cooperação e a articulação entre 
os museus da área disciplinar e temática ou geográfi-
ca com eles relacionada, em especial com os museus 
municipais;

III – contribuir para a vitalidade e o dinamismo 
cultural dos locais de instalação dos museus;

IV – elaborar pareceres e relatórios sobre ques-
tões relativas à museologia no contexto de atuação a 
eles adstrito;

V – colaborar com o órgão ou entidade do Poder 
Público competente no tocante à apreciação das candi-
daturas ao Sistema Brasileiro de Museus, na promoção 
de programas e de atividade e no acompanhamento 
da respectiva execução.

Art. 57. O Sistema Brasileiro de Museus dispo-
rá de um Comitê Gestor, com a finalidade de propor 
diretrizes e ações, bem como apoiar e acompanhar o 
desenvolvimento do setor museológico brasileiro.

Parágrafo único. O Comitê Gestor do Sistema 
Bra sileiro de Museus será composto por representan-
tes de ór gãos e entidades com representatividade na 
área da museolo gia nacional.

Art. 58. O Sistema Brasileiro de Museus tem a 
finalidade de promover:

I – a interação entre os museus, instituições afins 
e profissionais ligados ao setor, visando ao constan te 
aperfeiçoamento da utilização de recursos materiais 
e culturais;

II – a valorização, registro e disseminação de co-
nhecimentos específicos no campo museológico;

III – a gestão integrada e o desenvolvimento das 
instituições, acervos e processos museológicos;

IV – o desenvolvimento das ações voltadas para 
as áreas de aquisição de bens, capacitação de recur-
sos huma nos, documentação, pesquisa, conservação, 
restauração, comunicação e difusão entre os órgãos 
e entidades públicas, entidades privadas e unidades 
museológicas que integrem o sistema;

V – a promoção da qualidade do desempenho 
dos mu seus por meio da implementação de procedi-
mentos de avaliação.

Art. 59. Constituem objetivos específicos do Sis-
tema Brasileiro de Museus:

I – promover a articulação entre as instituições 
museológicas, respeitando sua autonomia jurídico-
administrativa, cultural e técnico-científica;

II – estimular o desenvolvimento de programas, 
projetos e atividades museológicas que respeitem e 
valori zem o patrimônio cultural de comunidades po-
pulares e tradi cionais, de acordo com as suas espe-
cificidades;

III – divulgar padrões e procedimentos técnico-
científicos que orientem as atividades desenvolvidas 
nas instituições museológicas;

IV – estimular e apoiar os programas e projetos 
de incremento e qualificação profissional de equipes 
que atuem em instituições museológicas;

V – estimular a participação e o interesse dos 
diversos segmentos da sociedade no setor museo-
lógico;

VI – estimular o desenvolvimento de programas, 
projetos e atividades educativas e culturais nas institui-
ções museológicas;

VII – incentivar e promover a criação e a articu-
lação de redes e sistemas estaduais, municipais e 
interna cionais de museus, bem como seu intercâmbio 
e integração ao Sistema Brasileiro de Museus;

VIII – contribuir para a implementação, manuten-
ção e atualização de um Cadastro Nacional de Mu-
seus;

IX – propor a criação e aperfeiçoamento de ins-
trumentos legais para o melhor desempenho e desen-
volvimento das instituições museológicas no País;

X – propor medidas para a política de segurança 
e proteção de acervos, instalações e edificações;
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XI – incentivar a formação, a atualização e a 
va lorização dos profissionais de instituições museo-
lógicas; e

XII – estimular práticas voltadas para permuta, 
aquisição, documentação, investigação, preservação, 
conser vação, restauração e difusão de acervos mu-
seológicos.

Art. 60. Poderão fazer parte do Sistema Brasilei ro 
de Museus, mediante a formalização de instrumento 
hábil a ser firmado com o órgão competente, os mu-
seus públicos e privados, instituições educacionais re-
lacionadas à área da museologia e as entidades afins, 
na forma da legislação es pecífica.

Art. 61. Terão prioridade, quanto ao beneficia-
mento por políticas especificamente desenvolvidas, 
os mu seus integrantes do Sistema Brasileiro de Mu-
seus.

Parágrafo único. Os museus em processo de 
adesão podem ser beneficiados por políticas de qua-
lificação espe cíficas.

Art. 62. Os museus integrantes do Sistema Brasi-
leiro de Museus colaboram entre si e articulam os 
respecti vos recursos com vistas em melhorar e poten-
cializar a pres tação de serviços ao público.

Parágrafo único. A colaboração supracitada tra-
duz-se no estabelecimento de contratos, acordos, 
convênios e protocolos de cooperação entre museus 
ou com entidades públicas ou privadas.

Art. 63. Os museus integrados ao Sistema Brasi-
leiro de Museus gozam do direito de preferência em 
caso de venda judicial ou leilão de bens culturais, res-
peitada a legislação em vigor.

§ 1º O prazo para o exercício do direito de 
pre ferência é de quinze dias, e, em caso de con-
corrência entre os museus do Sistema, cabe ao 
Comitê Gestor determinar qual o museu a que se 
dará primazia.

§ 2º A preferência só poderá ser exercida se o 
bem cultural objeto da preferência se integrar na polí-
tica de aquisições dos museus, sob pena de nulidade 
do ato.

CAPÍTULO IV 
Das Penalidades

Art. 64. Quem, de qualquer forma, concorrer para 
a prática lesiva ou omissiva em relação aos bens cultu-
rais dos museus incide nas penalidades a elas comina-
das, bem como o dirigente, o administrador, o membro 
do conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, 
o preposto ou man datário de pessoa jurídica que, sa-
bendo dessa conduta de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 65. As pessoas jurídicas serão responsabili-
zadas, individual ou solidariamente, administrativa, 
civil e penalmente nos casos de infração cometida 
por decisão de seu representante legal ou contratual, 
ou de seu órgão co legiado, no interesse ou benefício 
da sua entidade, de acordo com a legislação vigente.

§ 1º A responsabilidade das pessoas jurídicas 
não exclui a das pessoas físicas, autora, co-autora ou 
partícipes do mesmo fato.

§ 2º Dentre as penalidades existentes preferir-
se-á as de prestação de serviços à comunidade por 
pessoa jurídica e física bem como as de multa, cujo 
valor será re vertido em favor da conservação, preser-
vação ou restauração do bem lesionado.

Art. 66. Sem prejuízo das penalidades definidas 
pela legislação federal, estadual e municipal, em es-
pecial os arts. 62, 63 e 64 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, o não cumprimento das medidas 
necessárias à preserva ção ou correção dos incon-
venientes e danos causados pela degradação, inutili-
zação e destruição de bens dos museus sujeitará os 
transgressores:

I – à multa simples ou diária, nos valores cor-
respondentes, no mínimo, a dez e, no máximo, a mil 
dias-multa, agravada em casos de reincidência, con-
forme regula mentação específica, vedada a sua co-
brança pela União se já tiver sido aplicada pelo Es-
tado, pelo Distrito Federal, pe los Territórios ou pelos 
Municípios;

II – à perda ou restrição de incentivos e benefí-
cios fiscais concedidos pelo poder público, pelo prazo 
de cinco anos;

III – à perda ou suspensão de participação em 
li nhas de financiamento em estabelecimentos oficiais 
de cré dito, pelo prazo de cinco anos;

IV – ao impedimento de contratar com o poder 
pú blico, pelo prazo de cinco anos;

V – à suspensão parcial de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades 

pre vistas neste artigo, é o transgressor obrigado a in-
denizar ou reparar os danos causados aos bens mu-
sealizados e a terceiros prejudicados.

§ 2º No caso de omissão da autoridade, caberá 
à entidade competente, em âmbito federal, a aplicação 
das pe nalidades pecuniárias previstas neste artigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III do 
caput deste artigo, o ato declaratório da perda, restri-
ção ou suspensão será atribuição da autoridade ad-
ministrativa ou financeira que concedeu os benefícios, 
incentivos ou fi nanciamento.

§ 4º Verificada a reincidência, a pena de multa 
será agravada.
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CAPÍTULO V 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 67. Os museus adequarão suas estruturas, 
re cursos e ordenamentos ao disposto nesta Lei no pra-
zo de cinco anos, contados da sua publicação.

Parágrafo único. Os museus federais já em funcio-
namento deverão proceder à adaptação de suas ativida-
des aos preceitos desta Lei no prazo de dois anos.

Art. 68. Resguardados a soberania nacional, a 
or dem pública e os bons costumes, o Governo brasi-
leiro pres tará, no que concerne ao combate do tráfico 
de bens cultu rais dos museus, a necessária coopera-
ção a outro país, sem qualquer ônus, quando solici-
tado para:

I – produção de prova;
II – exame de objetos e lugares;
III – informações sobre pessoas e coisas;
IV – presença temporária de pessoa presa, cujas 

declarações tenham relevância para a decisão de urna 
causa:

V – outras formas de assistência permitidas pela 
legislação em vigor pelos tratados de que o Brasil seja 
parte.

Art. 69. Para a consecução dos fins visados nesta 
Lei e especialmente para a reciprocidade da coopera-
ção internacional, deverá ser mantido sistema de co-
municações apto a facilitar o intercâmbio internacional, 
rápido e se guro, de informações sobre bens culturais 
dos museus.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias 
após a data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 7.568, DE 2006

Institui o Estatuto de Museus e dá ou-
tras providências.

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Consideram-se museus, para os efeitos 
desta lei, as instituições sem fins lucrativos, que con-
servam, investigam, comunicam, interpretam e expõem, 
para fins de preservação, estudo, pesquisa, educação, 
contemplação e turismo, conjuntos e coleções de valor 
histórico, artístico, científico, técnico ou de qualquer 
outra natureza cultural, abertas ao público, a serviço 
da sociedade e de seu desenvolvimento.

Parágrafo único. Enquadrar-se-ão nesta lei as 
instituições e os processos museológicos voltados 
para o trabalho com o patrimônio cultural e o território 
visando ao desenvolvimento cultural e socioeconômi-
co, e à participação das comunidades.

Art. 2º São princípios fundamentais dos mu-
seus:

I – A valorização da dignidade humana;
II – A promoção da cidadania;
III – O cumprimento da função social;
IV – A valorização e preservação do patrimônio 

cultural e ambiental;
V – A universalidade do acesso, o respeito e a 

valorização à diversidade cultural;
VI – O intercâmbio institucional.
Parágrafo único. A aplicação deste artigo está 

vinculada aos princípios basilares do Plano Nacional 
de Cultura e do regime de proteção e valorização do 
patrimônio cultural.

Art. 3º Conforme as características e o desenvol-
vimento de cada museu, poderão existir filiais, seccio-
nais e núcleos ou anexos das instituições.

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, 
são definidos:

I – como filial, os museus dependentes de outros 
quanto à sua direção e gestão, inclusive financeira, mas 
que possuem plano museológico autônomo;

II – como seccional, a parte diferenciada de um 
museu que, com a finalidade de executar seu plano 
museológico, ocupa um imóvel independente da sede 
principal;

III – como núcleo ou anexo, os espaços móveis 
ou imóveis que, por orientações museológicas espe-
cíficas, fazem parte de um projeto de museu.

Art. 4º O Poder Público estabelecerá mecanismos 
de fomento e incentivo visando à sustentabilidade dos 
museus brasileiros.

Art. 5º Os bens culturais dos museus, em suas 
diversas manifestações, podem ser declarados como 
de interesse público, no todo ou em parte.

§ 1º Consideram-se bens culturais passíveis de 
musealização os bens móveis e imóveis de interesse 
público, de natureza material ou imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de refe-
rência ao ambiente natural, à identidade, à cultura e 
à memória dos diferentes grupos formadores da so-
ciedade brasileira.

§ 2º Será declarado como de interesse público 
o acervo dos museus cuja proteção e valorização, 
pesquisa e acesso à sociedade representar um valor 
cultural de destacada importância para a Nação, res-
peitada a diversidade cultural regional, étnica e lingü-
ística do País.

§ 3º A lei estabelecerá procedimento declaratório 
adequado mediante órgão competente.

Art. 6º A presente lei não se aplica às bibliote-
cas, arquivos, centros de documentação e coleções 
visitáveis.
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Parágrafo único. São consideradas coleções vi-
sitáveis os conjuntos de bens culturais conservados 
por uma pessoa física ou jurídica, que não apresen-
tem as características previstas no artigo 1º desta Lei, 
e que sejam abertos à visitação, ainda que esporadi-
camente.

CAPÍTULO II 
Do Regime Aplicável aos Museus

Art. 7º A criação de museus por qualquer entida-
de é livre, independentemente do regime jurídico, nos 
termos estabelecidos nesta lei.

Art. 8º A criação, a fusão e a extinção de museus 
serão efetivadas por meio de documento público.

§ 1º A elaboração de planos, programas e projetos 
museológicos, visando à criação, fusão ou manutenção 
dos museus deve estar em consonância com a Lei nº 
7.287, de 18 de dezembro de 1984.

§ 2º A criação, fusão ou extinção de museus 
deverá ser registrada no órgão competente do Poder 
Público.

Art. 9º Os museus poderão estimular a constitui-
ção de Associações de Amigos dos museus, grupos 
de interesse especializado, voluntariado ou outras 
formas de colaboração e participação sistemática da 
comunidade e dos públicos.

§ 1º Os museus, na medida das suas possibili-
dades, facultarão espaços para a instalação de estru-
turas associativas ou de voluntariado que tenham por 
fim a contribuição para o desempenho das funções e 
finalidades dos museus.

§ 2º Os museus poderão criar um serviço de 
acolhimento, formação e gestão de voluntariado do-
tando-se de um regulamento específico, asseguran-
do e estabelecendo o benefício mútuo da instituição 
e dos voluntários.

Art. 10. A criação de museu nacional será vin-
culada à prévia aprovação pelo Ministério da Cultura, 
observada relevância de sua finalidade e objetivos ou 
da importância dos acervos conservados, por meio de 
portaria interministerial, mediante iniciativa do órgão 
ou entidade competente, de acordo com o disposto no 
presente Estatuto.

Art. 11. A denominação de museu estadual, 
regional ou distrital só pode ser utilizada por museu 
vinculado a Unidade da Federação ou por museus 
a quem o Estado autorize a utilização desta deno-
minação.

Art. 12. A denominação de museu municipal só 
pode ser utilizada por museu vinculado a município ou 
por museus a quem o município autorize a utilização 
desta denominação.

Seção I 
Aos Museus Públicos

Art. 13. São considerados museus públicos as 
instituições museológicas vinculadas ao Poder Públi-
co, situadas no território nacional.

Art. 14. O Poder Público firmará um plano anu-
al prévio, de modo a garantir o funcionamento dos 
museus públicos e permitir o cumprimento de suas 
finalidades.

Art. 15. Os museus públicos serão regidos por 
ato normativo específico.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste 
artigo, o museu público poderá estabelecer convênios 
para a sua gestão.

Art. 16. É vedada a participação direta ou indireta 
de pessoal técnico dos museus públicos em atividades 
ligadas à comercialização de bens culturais.

Parágrafo único. Atividades de avaliação para fins 
comerciais serão permitidas aos funcionários em servi-
ço nos museus, nos casos de uso interno, de interesse 
científico, ou a pedido de órgão do Poder Público, me-
diante procedimento administrativo cabível.

Art. 17. Os museus manterão funcionários devida-
mente qualificados, observada a legislação vigente.

Parágrafo único. A entidade gestora do museu 
público garantirá a disponibilidade de funcionários qua-
lificados e em número suficiente para o cumprimento 
de suas finalidades.

Seção II 
Do Regimento e das Áreas Básicas dos Museus

Art. 17. As entidades públicas e privadas de que 
dependam os museus deverão definir claramente seu 
enquadramento orgânico e aprovar o respectivo re-
gimento.

Art. 18. Todo museu deverá dispor de instalações 
adequadas ao cumprimento das funções necessárias, 
bem como ao bem estar dos usuários e funcionários.

Art. 19. Compete à direção dos museus assegu-
rar o seu bom funcionamento, o cumprimento do pla-
no museológico por meio de funções especializadas, 
bem como planejar e coordenar a execução do plano 
anual de atividades.

Subseção I 
Da Preservação, da Conservação,  
da Restauração e da Segurança

Art. 20. Os museus garantirão a conservação e 
a segurança de seus acervos.

Parágrafo único. Os programas, as normas e os 
procedimentos de preservação, conservação e restau-
ração serão elaborados por cada museu em conformi-
dade com a legislação vigente.
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Art. 21. Aplicar-se-á o regime de responsabilida-
de solidária às ações de preservação, conservação ou 
restauração que impliquem dano irreparável ou des-
truição de bens culturais dos museus, sendo punível 
a negligência.

Art. 22. Os museus devem dispor das condições 
de segurança indispensáveis para garantir a proteção 
e a integridade dos bens culturais sob sua guarda, 
bem como dos usuários, dos respectivos funcionários 
e das instalações.

Parágrafo único. Cada museu deve dispor de um 
Programa de Segurança periodicamente testado para 
prevenir e neutralizar perigos.

Art. 23. É facultado aos museus estabelecer res-
trições à entrada de objetos e, excepcionalmente, pes-
soas, desde que devidamente justificadas.

Art. 24. As entidades de segurança pública po-
derão cooperar com os museus, por meio da definição 
conjunta do Programa de Segurança e da aprovação 
dos equipamentos de prevenção e neutralização de 
perigos.

Art. 25. Os museus colaborarão com as entidades 
de segurança pública no combate aos crimes contra a 
propriedade e tráfico de bens culturais.

Art. 26. O Programa e as regras de segurança de 
cada museu têm natureza confidencial.

Parágrafo único. A violação do dever de sigilo so-
bre o Programa ou das regras de segurança constitui 
infração disciplinar grave, sem prejuízo das penalidades 
previstas em legislação vigente, sendo o sigilo objeto, 
inclusive, de contratos realizados com empresas pri-
vadas de segurança.

Subseção II 
Do Estudo, da Pesquisa e da Ação Educativa

Art. 27. O estudo e a pesquisa fundamentam as 
ações desenvolvidas em todas as áreas dos museus, 
no cumprimento das suas múltiplas competências.

§ 1º O estudo e a pesquisa nortearão a política de 
aquisições e descartes, a identificação e caracterização 
dos bens culturais incorporados ou incorporáveis, e as 
atividades com fins de documentação, de conservação, 
de interpretação e exposição e de educação.

§ 2º Os museus deverão promover estudos de 
público, diagnóstico de participação e avaliações perió-
dicas objetivando a progressiva melhoria da qualidade 
de seu funcionamento e o atendimento às necessida-
des dos visitantes.

Art. 28. Os museus deverão promover ações edu-
cativas, fundamentadas no respeito à diversidade cul-
tural e na participação comunitária, contribuindo para 
ampliar o acesso da sociedade às manifestações cul-
turais e ao patrimônio material e imaterial da Nação.

Art. 29. Os museus deverão disponibilizar oportu-
nidades de prática profissional aos estabelecimentos 
de ensino que ministrem cursos de museologia e afins, 
nos campos disciplinares relacionados às funções mu-
seológicas e à sua vocação.

Subseção III 
Da Difusão Cultural e do Acesso aos Museus

Art. 30. As ações de comunicação constituem 
formas de se fazer conhecer os bens culturais incorpo-
rados ou depositados no museu, de forma a propiciar 
o acesso público.

Parágrafo único. O museu regulamentará o acesso 
público aos bens culturais, levando em consideração 
as condições de conservação e segurança.

Art. 31. Os museus deverão elaborar e imple-
mentar programas de exposições adequados à sua 
vocação e tipologia, com a finalidade de promover 
acesso aos bens culturais e estimular a reflexão e o 
reconhecimento do seu valor simbólico.

Art. 32. Os museus poderão autorizar ou produ-
zir publicações sobre temas vinculados a seus bens 
culturais e peças publicitárias sobre seu acervo e suas 
atividades.

§ 1º Serão garantidos a qualidade, a fidelidade e 
os propósitos científicos e educativos do material pro-
duzido, sem prejuízo dos direitos de autor e conexos.

§ 2º Todas as réplicas e demais cópias serão as-
sinaladas como tais, de modo a evitar que sejam con-
fundidas com os objetos ou espécimes originais.

Art. 33. A política de gratuidade ou onerosidade 
do ingresso ao museu será estabelecida por ele ou 
pela entidade de que dependa, para diferentes pú-
blicos, conforme dispositivos abrigados pelo sistema 
legislativo nacional.

Art. 34. Os museus caracterizar-se-ão pela aces-
sibilidade universal dos diferentes públicos, na forma 
da legislação vigente.

Art. 35. As estatísticas de visitantes dos museus 
serão enviadas ao órgão ou entidade competente do 
Poder Público, na forma fixada pela respectiva entida-
de, quando solicitadas.

Art. 36. Os museus deverão disponibilizar um livro 
de sugestões e reclamações, disposto de forma visível, 
na área de acolhimento dos visitantes.

Subseção IV 
Dos Acervos dos Museus

Art. 37. Os museus deverão formular, aprovar, ou, 
quando cabível, propor para aprovação da entidade de 
que dependa, uma política de aquisições e descartes 
de bens culturais, atualizada periodicamente.
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Parágrafo único. Os museus vinculados ao poder 
público darão publicidade aos termos de descartes a 
serem efetuados pela instituição, por meio de publica-
ção no respectivo diário oficial.

Art. 38. É obrigação dos museus manterem do-
cumentação sistematicamente atualizada sobre os 
bens culturais que integram seus acervos, na forma 
de registros e inventários.

§ 1º O registro e o inventário dos bens culturais 
dos museus devem estruturar-se de forma a assegu-
rar a compatibilização com o inventário nacional dos 
bens culturais.

§ 2º Os bens, inventariados ou registrados, gozam 
de proteção com vistas a evitar o seu perecimento ou 
degradação, a promover sua preservação e segurança 
e a divulgar a respectiva existência.

Art. 39. Os inventários museológicos e outros 
registros que identifiquem bens culturais, elabora-
dos por museus públicos e privados, são considera-
dos patrimônio arquivístico de interesse nacional, e 
devem ser conservados nas respectivas instalações 
dos museus, de modo a evitar destruição, perda ou 
deterioração.

Parágrafo único. No caso de extinção dos museus, 
os seus inventários e registros serão conservados pelo 
órgão ou entidade sucessora.

Art. 40. A proteção dos bens culturais dos museus 
se completa pelo inventário nacional, sem prejuízo de 
outras formas de proteção concorrentes.

§ 1º Entende-se por inventário nacional a inserção 
de dados sistematizada e atualizada periodicamente 
sobre os bens culturais existentes em cada museu, 
objetivando a sua identificação e proteção.

§ 2º O inventário nacional dos bens dos museus 
não terá implicações na propriedade, posse ou outro 
direito real.

§ 3º O inventário nacional dos bens culturais dos 
museus será coordenado pela União.

§ 4º Para efeito da integridade do inventário na-
cional, os museus responsabilizar-se-ão pela inserção 
dos dados sobre seus bens culturais.

Subseção V 
Do Uso das Imagens e Reproduções  

dos Bens Culturais dos Museus

Art. 41. Os museus facilitarão o acesso à ima-
gem e à reprodução de seus bens culturais e docu-
mentos conforme os procedimentos estabelecidos 
na legislação vigente e nos regimentos internos de 
cada museu.

Parágrafo único. A disponibilização de que trata 
este artigo será fundamentada nos princípios da con-
servação dos bens culturais, do interesse público, da 

não interferência na atividade dos museus e da ga-
rantia dos direitos de propriedade intelectual, inclusive 
imagem, na forma da legislação vigente.

Art. 42. Os museus garantirão a proteção dos 
bens culturais que constituem seus acervos, tanto 
em relação à qualidade das imagens e reproduções, 
quanto à fidelidade aos sentidos educacional e de di-
vulgação que lhes são próprios, na forma da legisla-
ção vigente.

Seção III 
Do Plano Museológico

Art. 43. É dever dos museus elaborar e imple-
mentar o Plano Museológico.

Art. 44. O Plano Museológico é compreendido 
como ferramenta básica de planejamento estratégi-
co, de sentido global e integrador, indispensável para 
a identificação da vocação da instituição museológica 
para a definição, o ordenamento e a priorização dos 
objetivos e das ações de cada uma de suas áreas de 
funcionamento, bem como fundamenta a criação ou a 
fusão de museus, constituindo instrumento fundamen-
tal para a sistematização do trabalho interno e para a 
atuação dos museus na sociedade.

Art. 45. O Plano Museológico do museu defini-
rá sua missão básica e sua função específica junto 
à sociedade e poderá contemplar os seguintes itens, 
dentre outros:

I – O diagnóstico participativo da instituição, po-
dendo ser realizado com o concurso de colaborado-
res externos;

II – A identificação dos espaços, bem como dos 
conjuntos patrimoniais sob a guarda dos museus;

III – A identificação dos públicos a quem se des-
tina o trabalho dos museus;

IV – Detalhamento dos programas:

a) institucional;
b) de gestão de pessoas;
c) de acervos;
d) De Exposições;
e) Educativo e Cultural;
f) De Pesquisa;
g) Arquitetônico-urbanístico;
h) De Segurança;
i) De Financiamento e Fomento;
j) De Comunicação.

§ 1º Na consolidação do Plano Museológico de-
ve-se levar em conta o caráter interdisciplinar dos 
Programas.

§ 2º O Plano Museológico será elaborado, pre-
ferencialmente, de forma participativa, envolvendo o 
conjunto dos funcionários dos museus, além de es-
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pecialistas, parceiros sociais, usuários e consultores 
externos, levado em conta suas especificidades.

§ 3º O Plano Museológico deverá ser avaliado 
permanentemente e revisado pela instituição com pe-
riodicidade definida em seu regimento.

Art. 46. Os projetos componentes dos Programas 
do Plano Museológico caracterizar-se-ão pela exeqüibi-
lidade, adequação às especificações dos distintos pro-
gramas, apresentação de cronograma de execução, a 
explicitação da metodologia adotada, a descrição das 
ações planejadas e a implantação de um sistema de 
avaliação permanente.

CAPÍTULO III 
A Sociedade e os Museus

Seção I 
Das Disposições Gerais

Art. 47. Em consonância com o propósito de ser-
viço à sociedade estabelecido nesta lei, poderão ser 
promovidos mecanismos de colaboração com outras 
entidades.

Art. 48. As atividades decorrentes dos mecanis-
mos previstos no artigo anterior serão autorizadas e 
supervisionadas pela direção do Museu, que poderá 
suspendê-las caso seu desenvolvimento entre em con-
flito com o funcionamento normal do museu.

Art. 49. Serão entendidas como Associações de 
Amigos de museus as sociedades civis, sem fins lu-
crativos, constituídas na forma da lei civil, que preen-
cham, ao menos, os seguintes requisitos:

I – constar em seu instrumento criador, como fi-
nalidade exclusiva, o apoio, a manutenção e o incentivo 
às atividades dos museus a que se refiram, especial-
mente aquelas destinadas ao público em geral;

II – não restringir a adesão de novos membros, 
sejam pessoas físicas ou jurídicas;

III – ser vedada a remuneração da diretoria.
Parágrafo único. O reconhecimento da Associa-

ção de Amigos dos museus será realizado em ficha 
cadastral elaborada pelo órgão mantenedor ou enti-
dade competente.

Art. 50. A utilização de áreas de museus, a títu-
lo precário ou oneroso, sob o regime de permissão 
ou concessão de uso, será regulada no regimento do 
museu.

Art. 51. As Associações de Amigos deverão tornar 
públicos seus balanços periodicamente.

Parágrafo único. As Associações de Amigos de 
museus deverão permitir quaisquer verificações determi-
nadas pelos órgãos de controle competentes, prestando 
os esclarecimentos que lhes forem solicitados, além de 

serem obrigadas a remeter-lhes anualmente cópias de 
balanços e dos relatórios do exercício social.

Art. 52. As Associações de Amigos, no exercício 
de suas funções, submeter-se-ão à aprovação prévia 
e expressa da instituição a que se vinculem, dos pla-
nos, projetos e ações.

Art. 53. As Associações poderão reservar até 10% 
da totalidade dos recursos por ela recebidos e gerados 
para a sua própria administração e manutenção, sendo 
o restante revertido para a instituição museológica.

Seção II 
Dos Sistemas de Museus

Art. 53. O Sistema de Museus é uma rede or-
ganizada de instituições museológicas, baseado na 
adesão voluntária, configurado de forma progressiva 
e que visa à coordenação, articulação, à mediação, à 
qualificação e à cooperação entre os museus.

Art. 54. Os entes federados estabelecerão em 
lei, denominado Estatuto Estadual, Regional, Muni-
cipal ou Distrital dos Museus, normas específicas de 
organização, articulação e atribuições das instituições 
museológicas em sistemas de museus, de acordo com 
os princípios dispostos neste Estatuto.

§ 1º A instalação dos sistemas estaduais ou re-
gionais, distritais e municipais de museus será feita de 
forma gradativa, sempre visando à qualificação dos 
respectivos museus.

§ 2º Os sistemas de museus têm por finalidade:

a) apoiar tecnicamente os museus da 
área disciplinar e temática ou geográfica com 
eles relacionada;

b) promover a cooperação e a articulação 
entre os museus da área disciplinar e temá-
tica ou geográfica com eles relacionada, em 
especial com os museus municipais;

c) contribuir para a vitalidade e o dina-
mismo cultural dos locais de instalação dos 
museus;

d) elaborar pareceres e relatórios sobre 
questões relativas à museologia no contexto 
de atuação a ele adstrita;

e) colaborar com o órgão ou entidade do 
Poder Público competente no tocante à apre-
ciação das candidaturas ao Sistema Brasileiro 
de Museus, na promoção de programas e de 
atividade e no acompanhamento da respec-
tiva execução.

Art. 55. O Sistema Brasileiro de Museus dispo-
rá de um Comitê Gestor, com a finalidade de propor 
diretrizes e ações, bem como apoiar e acompanhar o 
desenvolvimento do setor museológico brasileiro.
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Parágrafo único. O Comitê Gestor do Sistema 
Brasileiro de Museus será composto por representan-
tes de órgãos e entidades com representatividade na 
área da museologia nacional.

Art. 56. O Sistema Brasileiro de Museus tem a 
finalidade de promover:

I – a interação entre os museus, instituições afins 
e profissionais ligados ao setor, visando ao constante 
aperfeiçoamento da utilização de recursos materiais 
e culturais;

II – a valorização, registro e disseminação de co-
nhecimentos específicos no campo museológico;

III – a gestão integrada e o desenvolvimento das 
instituições, acervos e processos museológicos;

IV – o desenvolvimento das ações voltadas para 
as áreas de aquisição de bens, capacitação de recur-
sos humanos, documentação, pesquisa, conservação, 
restauração, comunicação e difusão entre os órgãos 
e entidades públicas, entidades privadas e unidades 
museológicas que integrem o sistema;

V – a promoção da qualidade do desempenho 
dos museus por meio da implementação de procedi-
mentos de avaliação.

Art. 57. Constituem objetivos específicos do Sis-
tema Brasileiro de Museus:

I – promover a articulação entre as instituições 
museológicas, respeitando sua autonomia jurídico-
administrativa, cultural e técnico-científica;

II – estimular o desenvolvimento de programas, 
projetos e atividades museológicas que respeitem e 
valorizem o patrimônio cultural de comunidades po-
pulares e tradicionais, de acordo com as suas espe-
cificidades;

III – divulgar padrões e procedimentos técnico-
científicos que orientem as atividades desenvolvidas 
nas instituições museológicas;

IV – estimular e apoiar os programas e projetos 
de incremento e qualificação profissional de equipes 
que atuem em instituições museológicas;

V – estimular a participação e o interesse dos diver-
sos segmentos da sociedade no setor museológico;

VI – estimular o desenvolvimento de programas, 
projetos e atividades educativas e culturais nas insti-
tuições museológicas;

VII – incentivar e promover a criação e a articu-
lação de redes e sistemas estaduais, municipais e in-
ternacionais de museus, bem como seu intercâmbio e 
integração ao Sistema Brasileiro de Museus;

VIII – contribuir para a implementação, manutenção 
e atualização de um cadastro nacional de museus;

IX – propor a criação e aperfeiçoamento de ins-
trumentos legais para o melhor desempenho e desen-
volvimento das instituições museológicas no País;

X – propor medidas para a política de segurança 
e proteção de acervos, instalações e edificações;

XI – incentivar a formação, atualização e a valoriza-
ção dos profissionais de instituições museológicas; e

XII – estimular práticas voltadas para permuta, 
aquisição, documentação, investigação, preservação, 
conservação, restauração e difusão de acervos mu-
seológicos.

Art. 58. Poderão fazer parte do Sistema Brasileiro 
de Museus, mediante a formalização de instrumento 
hábil a ser firmado com o órgão competente, os mu-
seus públicos e privados, instituições educacionais 
relacionadas à área da museologia, e as entidades 
afins, na forma da legislação específica.

Art. 59. Terão prioridade quanto ao beneficiamento 
por políticas especificamente desenvolvidas, os museus 
integrantes ao Sistema Brasileiro de Museus.

Parágrafo único. Os museus em processo de 
adesão podem ser beneficiados por políticas de qua-
lificação específicas.

Art. 60. Os museus integrantes do Sistema Bra-
sileiro de Museus colaboram entre si e articulam os 
respectivos recursos com vistas a melhorar e poten-
cializar a prestação de serviços ao público.

Parágrafo único. A colaboração supracitada tra-
duz-se no estabelecimento de contratos, acordos, 
convênios e protocolos de cooperação entre museus 
ou com entidades públicas ou privadas.

Art. 61. Os museus integrados ao Sistema Bra-
sileiro de Museus gozam do direito de preferência em 
caso de venda judicial ou leilão de bens culturais, res-
peitada a legislação em vigor.

§ 1º O prazo para o exercício do direito de prefe-
rência é de 15 (quinze) dias, e em caso de concorrência 
entre os museus do sistema, cabe ao Comitê Gestor 
determinar qual o museu a que se dará primazia.

§ 2º A preferência só poderá ser exercida se o bem 
cultural objeto, da preferência se integrar na política de 
aquisições dos museus, sob pena de nulidade do ato.

CAPÍTULO IV 
Das Penalidades

Art. 62. Quem, de qualquer forma, concorrer para a 
prática lesiva ou omissiva em relação aos bens culturais 
dos museus, incide nas penalidades a elas cominadas, 
bem como o dirigente, o administrador, o membro do 
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sa-
bendo dessa conduta de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 63. As pessoas jurídicas serão responsabi-
lizadas, individual ou solidariamente, administrativa, 
civil e penalmente nos casos de infração cometida 
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por decisão de seu representante legal ou contratual, 
ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício 
da sua entidade, de acordo com a legislação vigente.

§ 1º A responsabilidade das pessoas jurídicas 
não exclui a das pessoas físicas, autora, co-autora ou 
partícipes do mesmo fato.

§ 2º Dentre as penalidades existentes preferir-
se-á as de prestação de serviços à comunidade, 
por pessoa jurídica e física, bem como às de multa, 
cujo valor será revertido em favor da conservação, 
preservação ou restauração do bem lesionado.

Art. 64. Sem prejuízo das penalidades definidas 
pela legislação federal, estadual e municipal, em especial 
os artigos 62, 63 e 64, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, o não cumprimento das medidas necessárias 
à preservação ou correção dos inconvenientes e danos 
causados pela degradação, inutilização e destruição de 
bens dos museus, sujeitará os transgressores:

I – à multa simples ou diária, nos valores 
correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, 
a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional – ORTN, agravada em casos de reincidência, 
conforme regulamentação específica, vedada a sua 
cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo 
estado, Distrito Federal, território ou pelo município;

II – à perda ou restrição de incentivos e benefícios 
fiscais concedidos pelo Poder Público, pelo prazo de 
5 (cinco) anos;

III – à perda ou suspensão de participação em 
linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais 
de crédito, pelo prazo de 5 (cinco) anos;

IV – de contratar com o Poder Público, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos;

V – à suspensão parcial de sua atividade.
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades 

previstas neste artigo, é o transgressor obrigado, a 
indenizar ou reparar os danos causados aos bens 
musealizados e a terceiros prejudicados.

§ 2º No caso de omissão da autoridade, caberá 
à entidade competente, em nível federal, a aplicação 
das penalidades pecuniárias previstas neste artigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III 
deste artigo, o ato declaratório da perda, restrição ou 
suspensão, será atribuição da autoridade administrativa 
ou financeira que concedeu os benefícios, incentivos 
ou financiamento.

§ 4º Verificada a reincidência, a pena de multa 
será agravada.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 65. Os museus adequarão suas estruturas, 

recursos e ordenamentos ao disposto nesta lei no prazo 
de 5 (cinco) anos, contados da sua publicação.

Parágrafo único. Os museus federais já em 
funcionamento deverão proceder à adaptação de suas 
atividades aos preceitos desta lei, no prazo de 2 (dois) 
anos.

Art. 66. Resguardados a soberania nacional, a 
ordem pública e os bons costumes, o Governo Brasileiro 
prestará, no que concerne ao combate do tráfico de 
bens culturais dos museus, a necessária cooperação 
a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado 
para:

I – produção de prova;
II – exame de objetos e lugares;
III – informações sobre pessoas e coisas;
IV – presença temporária de pessoa presa, cujas 

declarações tenham relevância para a decisão de uma 
causa;

V – outras formas de assistência permitidas pela 
legislação em vigor, pelos tratados de que o Brasil 
seja parte.

Art. 67. Para a consecução dos fins visados 
nesta lei e especialmente para a reciprocidade da 
cooperação internacional, deverá ser mantido sistema 
de comunicações apto a facilitar o intercâmbio 
internacional, rápido e seguro, de informações sobre 
bens culturais dos museus.

Art. 68. Esta lei entrará em vigor cento e vinte 
dias após a data de sua publicação.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.287, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1984

Dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de museólogo.

....................................................................................  

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências.

.......................................................................... 

Seção IV 
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano  

e o Patrimônio Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:
I – bem especialmente protegido por lei, ato ad-

ministrativo ou decisão judicial;
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II – arquivo, registro, museu, biblioteca, pinaco-
teca, instalação científica ou similar protegido por lei, 
ato administrativo ou decisão judicial:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena 

é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo 
da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edifica-
ção ou local especialmente protegido por lei, ato ad-
ministrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor 
paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monu-
mental, sem autorização da autoridade competente ou 
em desacordo com a concedida:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 64. Promover construção em solo não edifi-

cável, ou no seu entorno, assim considerado em razão 
de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, 
histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico 
ou monumental, sem autorização da autoridade com-
petente ou em desacordo com a concedida:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e 
multa.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e de Educação, Cultura e Es-
porte.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O projeto que acaba de ser lido vai às Comissões 
de Constituição, Justiça e Cidadania e de Educação, 
Cultura e Esporte.

Sobre a mesa, projetos de lei do Congresso Na-
cional que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI Nº 24, DE 2008-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Justiça e da De-
fesa, crédito suplementar no valor global de 
R$72.830.088,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008), em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplemen-
tar no valor global de R$72.830.088,00 (setenta e dois 
milhões, oitocentos e trinta mil, oitenta e oito reais), 
para atender à programação constante do Anexo I 
desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – excesso de arrecadação de Recursos Próprios 
Não-Financeiros, no valor de R$11.957.673,00 (onze 
milhões, novecentos e cinqüenta e sete mil, seiscentos 
e setenta e três reais); e

II – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$60.872.415,00 (sessenta milhões, oito-
centos e setenta e dois mil, quatrocentos e quinze re-
ais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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Aviso nº 585 – C. Civil

Brasília, 14 de julho de 2008

Assunto: Projeto de lei

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelen-

tíssimo Senhor Presidente da República relativa ao projeto 
de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplemen-
tar no valor global de R$72.830.088,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui normas gerais de direito finan-
ceiro para elaboração e controle dos orça-
mentos e balanços da União, dos estados, 
dos municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais, depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa. (Veto rejeitado no DO de 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO de 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO de 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO de 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, au-
torizados em lei; (Veto rejeitado no DO de 5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO de 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO de 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO de 5-5-1964) 

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO de 5-5-1964)

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-

nais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional, também em meio magnético, de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas 
no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, ajustadas a re-
formas administrativas supervenientes, preferencialmente 
na segunda quinzena de maio e na primeira de outubro, 
sem prejuízo do disposto no art. 64 desta lei.

Nos casos de créditos à conta de recursos de 
excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2008, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
10, inciso III, alínea a, desta lei, a identificação das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos 
ou cujos projetos se encontrem em tramitação no Con-
gresso Nacional.

Nos casos de abertura de créditos adicionais à 
conta de superávit financeiro, as exposições de moti-
vos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2007, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2008 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo; e

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2007 por 
fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
solicitados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário e do Ministério Público da União, com indicação dos 
recursos compensatórios, exceto se destinados a pessoal 
e dívida, serão encaminhados ao Congresso Nacional no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do pedido, 
observados os prazos previstos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................
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DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
marco de 2008, observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei no 11.514, de 13 de agosto de 2007, 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1 deste artigo, 

terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 2008-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Ciência e Tec-
nologia e da Cultura, crédito suplementar 
no valor global de R$41.420.531,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.647, de 24 de março de 2008), em favor dos 
Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Cultura, cré-
dito suplementar no valor global de R$41.420.531,00 
(quarenta e um milhões, quatrocentos e vinte mil, qui-
nhentos e trinta e um reais), para atender à programa-
ção constante do Anexo I desta Lei.

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – excesso de arrecadação de Recursos Pró-
prios Não-Financeiros, no valor de R$40.720.531,00 
(quarenta milhões, setecentos e vinte mil, quinhentos 
e trinta e um reais); e

II – anulação de dotações orçamentárias, no va-
lor de R$700.000,00 (setecentos mil reais), conforme 
indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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Aviso nº 586 – C. Civil

Brasília, 14 de julho de 2008

Assunto: Projeto de lei

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
ao projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnolo-
gia e da Cultura, crédito suplementar no valor global 
de R$41.420.531,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2008.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964) 

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito autori-
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao po-
der executivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 5-5-
1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 

adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Mensagem de veto

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração e execução da Lei Orçamentária 
de 2008 e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 61. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-

nais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao Con-
gresso Nacional, também em meio magnético, de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas definidas 
no art. 26 da Resolução nº 1, de 2006-CN, ajustadas a re-
formas administrativas supervenientes, preferencialmente 
na segunda quinzena de maio e na primeira de outubro, 
sem prejuízo do disposto no art. 64 desta Lei.
....................................................................................

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2008, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
10, inciso III, alínea a, desta Lei, a identificação das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos 
ou cujos projetos se encontrem em tramitação no Con-
gresso Nacional.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2007, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2008 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo; e

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2007 por 
fonte de recursos.
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§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, 

que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou no-
minal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de di-
retrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita pre-
vista, ainda que parcial, a recomposição das dotações 
cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e legais do 
ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciá-
rio e o Ministério Público não promoverem a limitação 
no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo 
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide Adin nº 2.238-5) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e 
fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 
em audiência pública na comissão referida no § 1º do 

art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerra-
mento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões te-
máticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas 
monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impac-
to e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.
....................................................................................

DECRETO Nº 6.439, DE 22 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2008 e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.647, de 24 de 
março de 2008, observados os limites estabelecidos 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de natureza de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo V deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I 
do Anexo IV da Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, 
não constantes do Anexo VI deste Decreto.

§ 2º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de na-
tureza de despesa “3 – Outras Despesas Correntes”, 
“4 – Investimentos” e “5 – Inversões Financeiras”, res-
salvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, 
terão sua execução condicionada aos limites estabe-
lecidos de acordo com este artigo.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização).

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os projetos lidos vão à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL190     



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 27843 

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006–CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos:

até 4/8 publicação e distribuição de avulsos;
até 12/8 prazo final para apresentação de emendas;
até 17/8 publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; e
até 1º/9 encaminhamento do parecer final à Mesa do 

Congresso Nacional.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA
A Presidência transfere a Ordem do Dia de hoje 

para a sessão deliberativa ordinária de amanhã.
São os seguintes os itens sobrestados:

1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 11, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 
que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 137, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 137, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 539, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Jayme Campos), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
primeiro trimestre de 2008.

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 48, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 

Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de Subemenda 
que apresenta.

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 5, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 5, de 2005, tendo 
como primeiro signatário o Senador Cristovam 
Buarque, que altera o artigo 45 da Constitui-
ção para conceder ao brasileiro residente no 
exterior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se-
nador Eduardo Azeredo, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 38,DE 2004 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 
1.185, de 2007, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Antonio 
Carlos Valadares, – 1º pronunciamento: (sobre 
a Proposta) favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece; – 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de 
Plenário), contrário.

6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 50, DE 2006 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, tendo 
como primeiro signatário o Senador Paulo Paim, 
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que inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, 
da Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminando 
com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de Ple-
nário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
favorável, com Subemenda, que oferece.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 86, DE 2007 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, ten-
do como primeiro signatário o Senador Alvaro 
Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal (determina o voto aberto para a perda 
de mandato de Deputados e Senadores). 

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta), Relator: Senador Tasso Jereissati, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; – 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2-Plen), Relator ad hoc: Senador 
Flexa Ribeiro, favorável parcialmente, com 
Subemenda, que apresenta.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 20, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18, de 1999; 3, de 2001; 

26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 20, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
José Roberto Arruda, que altera o art. 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal.

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 

separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 18, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 3, de 2001; 

26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal.

10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 3, DE 2001 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 3, 
de 2001, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor José Roberto Arruda, que altera o art. 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal.

11

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 26, DE 2002 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
26, de 2002, tendo como primeiro signatário 
o Senador Íris Rezende, que altera o art. 228 
da Constituição Federal, para reduzir a idade 
prevista para a imputabilidade penal, nas con-
dições que estabelece.

12

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 90, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no art. 228, da Constituição Federal, para 
considerar penalmente imputáveis os maiores 
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de treze anos que tenham praticado crimes 
definidos como hediondos.

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 9, DE 2004 

(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999;  

3, de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2004, tendo como primeiro signatário o 
Senador Papaléo Paes, que acrescenta pará-
grafo ao art. 228 da Constituição Federal, para 
determinar a imputabilidade penal quando o 
menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

14

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família.

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

15

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do Subs-
titutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 2003 
(nº 2.820/2000, na Casa de origem), que altera os 
arts.47 e 56 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
de 1971 (dispõe sobre a administração e o con-
selho fiscal das sociedades cooperativas).

Parecer sob nº 95, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido. 

16

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 26, 

de 2000, que altera a Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para tratar do comparecimento 
do Presidente do Banco Central do Brasil na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal e para extinguir a obrigatoriedade 
de apresentação da programação monetária 
trimestral e a vinculação legal entre emissão 
de moeda e reservas cambiais.

Parecer sob nº 66-A, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Flexa Ribeiro, 
oferecendo a redação do vencido.

17

SUBSTITUTIVO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 
532, de 2003, que modifica a Lei nº 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atu-
aliza e consolida a legislação sobre direitos 
autorais e dá outras providências, dispondo 
sobre a autoria e a utilização de obras au-
diovisuais.

Pareceres sob nºs 
– 2.210, de 2005, da Comissão Direto-

ra, Relator: Senador Antero Paes de Barros, 
oferecendo a redação do vencido; e

– 2.234, de 2005, de Plenário, Relator: 
Senador César Borges, conjunto, em substitui-
ção às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Educação, Cultura e Esporte, 
contrário à Emenda nº 1-Plen.

18

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substitu-
tivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
nº 57, de 2001 (nº 5.270/2001, naquela Casa), 
que altera o art. 36 do Decreto-Lei nº 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulos à pesca e dá outras 
providências.

Pareceres sob nºs 1.345 e 1.346, de 
2007, das Comissões

– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador João Durval, favorável, com as 
adequações redacionais propostas; e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e Controle, Relator ad hoc: 
Senador Renato Casagrande, favorável. 
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19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositi-
vo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB. (pres-
crição em cinco anos de ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Demóstenes Torres.

20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho.

22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, 
na Casa de origem), que veda a exigência de 
carta de fiança aos candidatos a empregos 

regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Se-
nador Paulo Paim, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que apre-
senta.

23

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas.

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece. 

24

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relatora: 
Senadora Maria do Carmo Alves, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CE (Substituti-
vo), que oferece.

25

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde (acrescenta o planejamento 
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familiar nos casos de cobertura dos planos ou 
seguros privados de assistência à saúde).

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

26

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Roberto Saturnino.

27

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação 
aos arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe 
sobre a autenticidade de peças oferecidas 
para prova no processo trabalhista e sobre o 
cabimento de recurso ordinário para instân-
cia superior).

Parecer favorável, sob nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

28

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 
2.822/2003, na Casa de origem), que acres-
centa parágrafo único ao art. 1º da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a boa-fé nas rela-
ções de trabalho.

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

29

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres-MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob nº 1.175, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator 
ad hoc: Senador Mão Santa, favorável com a 
Emenda nº 1-CE, que oferece.

30

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Paulo Paim.

31

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 6.248/2005, 
na Casa de origem), que acrescenta o § 3º-C 
ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, que dispõe sobre os registros públicos 
e dá outras providências (determina que car-
tórios de registros públicos afixem, em locais 
de fácil leitura e acesso, quadros contendo os 
valores das custas e emolumentos).

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

32

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos.

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns.
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33

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável, sob nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

34

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 50, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 50, de 2007 (nº 5.893/2005, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacional 
do Agente Marítimo.

Parecer favorável, sob nº 1.100, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Duque.

35

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do Recurso nº 6, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 30, de 2003, de autoria do 
Senador Sérgio Cabral, que acrescenta artigos 
à Lei nº 8.078/90 – Código do Consumidor, 
obrigando a comunicação prévia da inclusão 
do consumidor em cadastros, bancos de da-
dos, fichas ou registros de inadimplentes, e 
obrigando os fornecedores de bens e serviços 
a fixar data e turno para a entrega de bens e 
prestação de serviços.

Parecer sob nº 288, de 2007, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Gerson Camata, favorável ao Projeto com a 
Emenda nº 1-CMA, e subemenda que apre-
senta; e contrário ao Projeto de Lei do Senado 
nº 306, de 2003, que tramita em conjunto.

36

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 306, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o  

Projeto de Lei do Senado nº 30, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do Recurso nº 6, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 
2003, de autoria do Senador Valmir Amaral, 
que acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor), tipificando como crime a manutenção 
de informações negativas sobre consumidor em 
cadastros, banco de dados, fichas ou registros 
por período superior a cinco anos.

37

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

38

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen): 
favorável, nos termos de Subemenda, que 
oferece.

39

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 
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Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Wilson Matos, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CE (Substitutivo), que oferece.

40

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 31, de 2007, de autoria do 
Senador Tião Viana, que institui o Prêmio Se-
nado Federal de História do Brasil.

Pareceres favoráveis, sob nºs 1.192 e 
1.193, de 2007, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Maria do Carmo Alves; e

– Diretora, Relator: Senador Efraim Mo-
rais.

41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 53, DE 2008 

(Tramita nos termos dos  
arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 53, de 2008, de 
iniciativa da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, que disciplina 
as relações jurídicas decorrentes da vigência 
da Medida Provisória nº 399, de 16 de outu-
bro de 2007, que “abre crédito extraordiná-
rio, em favor da Presidência da República e 
dos Ministérios das Relações Exteriores, dos 
Transportes, do Meio Ambiente e da Integra-
ção Nacional, no valor de quatrocentos e cin-
qüenta e seis milhões e seiscentos e vinte e 
cinco mil reais, para os fins que especifica”, 
conforme o disposto no art. 11 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

42

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, DE 2008 
(Tramita nos termos dos  

arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 32, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que altera o art. 10 da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, para in-

troduzir critérios relacionados com as mudanças 
climáticas globais no processo de licenciamento 
ambiental de empreendimentos com horizonte 
de operação superior a vinte e cinco anos.

43

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2008 
(Tramita nos termos dos  

arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 33, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que dispõe sobre a Redução Cer-
tificada de Emissão (RCE) (unidade padrão 
de redução de emissão de gases de efeito 
estufa).

44

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, DE 2008 
(Tramita nos termos dos  

arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 34, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que dispõe sobre a concessão 
de subvenção à implementação de Servidão 
Florestal, de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural e de reserva legal, e sobre a possibili-
dade de recebimento da subvenção na forma 
de abatimento de dívidas de crédito rural.

45

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 2008 
(Tramita nos termos dos  

arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 35, de 2008, de inicia-
tiva da Comissão Mista Especial sobre Mu-
danças Climáticas, que altera dispositivo da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
para viabilizar o acesso, ao Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, dos autoprodutores de 
energia elétrica.

46

PARECER Nº 106, DE 2008

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 106, de 2008, da Comissão de Direitos 
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Humanos e Legislação Participativa, Relator 
ad hoc: Senador Flávio Arns, concluindo fa-
voravelmente à Indicação nº 2, de 2007, da 
Senadora Serys Slhessarenko, que sugere à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, por seu intermédio, à Subcomis-
são de Trabalho Escravo, para analisar todas 
as matérias que tratem do tema e que se en-
contram em tramitação na Casa.

47

REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 778, de 2007, iniciativa da Senadora 
Kátia Abreu, solicitando a remessa do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, à Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, uma 
vez que o prazo na Comissão de Assuntos 
Econômicos encontra-se esgotado. (Fixação 
e ajuste dos parâmetros, índices e indicadores 
de produtividade).

48

REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 312, de 2007, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez 
que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado. (Gestão de 
florestas públicas; institui o Serviço Florestal 
Brasileiro na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente)

49

REQUERIMENTO Nº 1.230, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  

do art. 222, § 2º, do Regimento Interno.)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.230, de 2007, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando voto de censura ao 
juiz Edilson Rumbelsperger Rodrigues, da 1ª 
Vara Criminal e de Menores de Sete Lagoas 
– MG, pela falta de ética e compromisso mo-
ral ao rejeitar pedidos de medidas cautelares 
contra homens que agrediram ou ameaçaram 
suas companheiras.

Parecer favorável, sob nº 618, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Pedro Simon.

50

REQUERIMENTO Nº 847, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 847, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Senador 
Eduardo Azeredo, em razão de correspondên-
cia por ele recebida, subscrita pelo Sr. Marco 
Aurélio Garcia, Assessor Especial de Política 
Externa do Presidente da República, relativa 
ao pronunciamento do Senador na sessão do 
Senado no último dia 11 de junho, sobre a mu-
dança de opinião do Presidente da Venezuela, 
Hugo Chávez, em relação às Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (Farc).

51

REQUERIMENTO Nº 877, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 877, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulação ao governo 
colombiano, aos familiares e ao povo colom-
biano pela libertação da ex-senadora e ex-
candidata presidencial Ingrid Betancourt, de 
onze militares colombianos e três soldados 
americanos, que estavam em poder das Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia (Farc), 
e que este acontecimento seja utilizado como 
marco para o estabelecimento de um processo 
de paz e resolução pacífica do conflito armado 
vivenciado pelo país irmão.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Tendo em vista a criação, pelo Requerimento nº 107, 
de 2008 – CN, da Comissão Mista Especial, com a fi-
nalidade de acompanhar as propostas, as conclusões 
e as demais recomendações aprovadas no Relatório nº 
2 (Final), de 2008 – CN, da Comissão Mista Especial, 
constituída pelo Ato Conjunto nº 1, de 2007, aditado pelo 
Ato Conjunto nº 2, de 2007, a Presidência, de acordo 
com as indicações das Lideranças, designa, para inte-
grarem a referida Comissão, os Srs. Senadores:
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Titulares Suplentes

Bloco da Minoria (DEM/PSDB)

Rosalba Ciarlini (DEM) José Agripino (DEM)
Antonio Carlos Júnior (DEM) Eduardo Azeredo (PSDB)
Gilberto Goellner (DEM) Arthur Virgílio (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo 
(PT/PR/PSB/PCdoB/PP/PRB)

Inácio Arruda (PCdoB) Fátima Cleide (PT)
Renato Casagrande (PSB) Marina Silva (PT)
Serys Slhessarenko (PT) João Pedro (PT)

Maioria (PMDB)

Valter Pereira Geraldo Mesquita
Leomar Quintanilha Pedro Simon
Casildo Maldaner Neuto De Conto

PTB

Fernando Collor Romeu Tuma

PDT

Jefferson Praia Cristovam Buarque

PSOL

A Presidência fará, oportunamente, a designa-
ção dos Srs. Deputados, de acordo com as indica-
ções que receber do Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Em votação os Requerimentos nº 912 e 913, de 2008, 
de autoria, respectivamente, dos Senadores João Pe-
dro e José Nery, lidos anteriormente.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Ficam concedidas as licenças solicitadas.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Em votação o Requerimento nº 914, de 2008, de 
autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, lido an-
teriormente.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Fica concedida a prorrogação da licença solici-

tada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 

Presidência comunica ao Plenário que o Senador Vir-
gínio de Carvalho continua no exercício do mandato.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Há ainda dois extraordinários oradores inscritos: o 
Senador Jefferson Praia e o Senador Paulo Duque.

Convidamos para usar da palavra o Senador 
Jefferson Praia, que representa o PDT do Estado do 
Amazonas e nossas saudades e respeito ao Sena-
dor Jefferson Péres, que enriqueceu a política e este 
Parlamento.

Em seguida, como último orador, falará o Senador 
do PMDB do Rio de Janeiro Paulo Duque. Diz a sabe-
doria bíblica que os últimos serão os primeiros.

O SR. JEFFERSON PRAIA (PDT – AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, muito obrigado pelas palavras de apoio. Srªs 
e Srs. Senadores, nesta noite, recebo aqui a visita de 
três pessoas importantes na minha vida: minha esposa, 
Marta; meu filho, Jefferson; e minha filha, Lorena, que 
vieram conhecer um pouco mais esta Casa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de 
tudo, gostaria de saudar a iniciativa do nosso ilustre 
e estimado colega Pedro Simon, que se avistará, em 
Paris, com a ex-Senadora Ingrid Betancourt. S. Exª 
vai transmitir-lhe convite da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional desta Casa, a fim de 
que ela visite o Senado e compartilhe conosco e com 
a opinião pública brasileira a narrativa de seu longo e 
doloroso cativeiro, sob o domínio das Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (Farc).

Sr. Presidente, no intuito de aproveitar o reaviva-
mento do interesse público pela questão, em virtude 
da recente libertação de Ingrid, submeti à Comissão 
de Relações Exteriores requerimento, para que fos-
sem convidados o Embaixador colombiano no Brasil, 
Sr. Tony Jozame Amar, o jornalista William Waack e 
o Professor Dr. Ricardo Vélez Rodríguez. O objetivo, 
Sr. Presidente, é o de ouvir suas análises e opiniões, 
para haja esclarecimentos de aspectos relevantes das 
dimensões estratégicas, organizacionais, políticas e so-
cioeconômicas da guerrilha das Farc. Afinal, há muitos 
anos, o grupo exerce grande impacto na geopolítica 
da Amazônia sul-americana, região por que o Brasil 
e oito de nossos vizinhos assumiram uma histórica e 
inarredável responsabilidade no marco do Tratado de 
Cooperação Amazônica (TCA).

Sr. Presidente, em razão da porosidade das fron-
teiras que caracteriza aquela vasta porção do nosso 
continente, do entrelaçamento dos conflitos causados 
pela guerrilha, pelo tráfico de drogas e de armas naquele 
cenário e do permanente interesse nacional de integrar 
efetivamente a Amazônia, seu patrimônio natural e hu-
mano, ao espaço da soberania nacional, conto com o 
apoio dos nobres Pares ao meu requerimento.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ex-Gover-
nador da Província de Caldas e antigo Vice-Ministro da 
Habitação durante o primeiro mandato do Presidente 
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Uribe, o Embaixador Tony Jozame Amar assumiu seu 
posto em Brasília no início deste ano.

Com vasta experiência nas redações dos prin-
cipais veículos da imprensa e da mídia eletrônica no 
País, Willian Waack apresenta diariamente o Jornal da 
Globo, na Rede Globo de Televisão, e semanalmente 
o Programa Globonews Painel, no canal noticioso de 
TV por assinatura Globonews. O jornalista tem dedi-
cado sua carreira à democratização de informações e 
conhecimentos acerca da problemática internacional 
e do papel do Brasil no mundo.

Colombiano de nascimento e brasileiro por op-
ção, o filósofo, historiador das idéias, analista político 
e escritor Ricardo Vélez Rodríguez dirige o Instituto 
de Pesquisas Estratégicas Paulino Soares de Sousa, 
na Universidade Federal de Juiz de Fora e coordena 
o Portal Defesa, na Internet. É, sem dúvida, a maior 
autoridade brasileira em assuntos internos e externos 
do seu País natal. Em sua vasta obra, constituída de 
dezenas de livros e de centenas de artigos publicados 
no Brasil e no exterior, destacam-se ensaios e repor-
tagens sobre o conflito entre a guerrilha das Farc e o 
governo colombiano.

Estou convicto, Sr. Presidente, de que a presença 
desses três convidados muito contribuirá para o bom 
desempenho das responsabilidades fiscalizadoras e 
legislativas da Comissão de Relações Exteriores em 
uma área de absoluta relevância e prioridade para o 
interesse nacional brasileiro.

Era o que eu tinha a comunicar, Sr. Presidente. 
Muito obrigado pela atenção de V. Exª e dos demais 
Senadores.

O PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 
Exª entrou nesta Casa com uma missão difícil: a de 
substituir aquele que, sem dúvida nenhuma, foi um dos 
Senadores mais importantes da história deste Sena-
do, o Jefferson Péres. Porém, em tão pouco tempo, V. 
Exª afirma-se nesta Casa com as mesmas caracte-
rísticas dele, cheio de virtudes e de honradez, o que 
nos enriquece. É gratificante receber aquilo que é a 
sua maior riqueza, além do amor do Amazonas: a sua 
família. O primeiro ambientalista, Sófocles, disse que, 
na natureza, há muitas maravilhas, mas a maior ma-
ravilha é o ser humano, principalmente quando se une 
por amor e multiplica a nossa espécie. Então, é grati-
ficante receber nesta Casa esta família que simboliza 
o que Rui Barbosa, nosso patrono, disse: “A Pátria é 
a família amplificada”.

Convidamos para usar da palavra, como último 
orador inscrito nesta sessão do dia 16 de julho de 2008, 
o Senador Paulo Duque, do Rio de Janeiro, do PMDB. 
S. Exª sintetiza, nesta Casa, talvez a maior história polí-
tica: conviveu, viveu com Getúlio Vargas. E, mais ainda, 

como V. Exª, que tem a beleza de família, ele foi buscar a 
esposa: era secretária de Vargas; casou-se com o então 
jovem Deputado Estadual Paulo Duque. S. Exª enriquece 
a história política não só do Rio de Janeiro, mas do Brasil 
e simboliza os pensamentos de Vargas nesta Casa.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te Francisco de Assis de Moraes, V. Exª, gentleman do 
Piauí, sempre nos dá uma prova de amizade, de grande 
parlamentar que é. Se não o fosse, eu não teria incluído V. 
Exª no livro dos maiores políticos e oradores da primeira 
e segunda República. V. Exª me convenceu a encerrar os 
trabalhos de hoje, da tribuna. Como V. Exª é o responsá-
vel por eu estar aqui neste momento, faço este discurso, 
este pronunciamento em homenagem a V. Exª. 

Primeiro, porque quando esteve nesta tribuna hoje, 
V. Exª relembrou o fantasma, o terror da inflação. E o fez 
com muita sapiência, porque era prefeito de uma cidade 
de interior e sabia o que era o compromisso do prefeito, 
sobretudo com os funcionários, naquela inflação vulto-
sa de 80% por mês. Relembrou esse fato em discurso 
sério, em discurso de conhecimento próprio. Agora, as-
sumindo a Presidência, V. Exª democratizou o debate, 
prodigalizou os entendimentos e não hesitou em dar a 
palavra sobretudo àqueles que chegaram agora.

Veja o valor que tem o suplente! Não fosse hoje 
o suplente, a sessão já teria se encerrado há muito, 
muito tempo. A figura do suplente é importantíssima 
num Parlamento, seja federal, estadual ou municipal. 
Importantíssima!

Ouvimos aqui o Senador Flexa Ribeiro, sempre 
atuante, sempre defendendo o seu Estado, o Pará, e 
nos encantando com as riquezas e o desenvolvimento 
daquele Estado na fase atual. Confesso que só estive 
no Pará uma vez. Mas ele pintou o quadro de tal ma-
neira que sou obrigado, além de aceitar o cafezinho 
de V. Exª e o jantar para o qual já me convidou, a ir 
também àquele Estado. 

Em seguida, falou aqui o Senador Jefferson Praia, 
que sempre defendeu, desde os primeiros dias em 
que assumiu, o seu Amazonas. Se ele estivesse no 
momento aqui, como gostaria de dizer a ele que o 
Estado do Amazonas, a Floresta Amazônica, a hiléia 
amazônica, é uma luta de mais de meio século. O pre-
cursor dessa luta foi o Presidente Artur Bernardes, lá 
no Rio de Janeiro; foi o General Leitão da Cunha; foi 
o General Humberto de Carvalho. Foram vários milita-
res, almirantes, uma geração inteira naqueles grandes 
encontros no Clube Militar, no Clube Naval. É verda-
de. Já naquela época, a cobiça internacional sobre o 
nosso território amazônico ensejou a tentativa inicial, 
por intermédio da Unesco, que é um órgão ligado à 
ONU, de criar ali a hiléia internacional. Veja como essa 
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luta é antiga! Eles pensam que é de agora, começou 
ontem. Não. Começou há mais de meio século. Mas é 
um jovem Senador, valoroso, conforme afirmou V. Exª. 
Pena que não esteja aqui agora.

O nosso brilhante Senador Adelmir Santana nos 
brindou com uma recordação do comércio, da evolu-
ção do comércio, do Dia do Comerciante, celebrado 
em todo o Brasil; essa classe tão trabalhadora, tão 
produtiva, tão importante para o progresso e para o 
desenvolvimento de qualquer País.

E o pronunciamento do Zambiasi, esse gaúcho 
sério que tem um projeto tão importante, Presidente 
Mão Santa, um projeto para permitir que os Estados 
definam os Municípios a serem criados e não perma-
neçam enforcados, como estão hoje, por um preceito 
que foi alterado na Constituição Federal. Ele tem esse 
projeto da maior importância. Como o Brasil pode cres-
cer se não permitir que sejam criados, transformados 
distritos em Municípios prósperos? O projeto dele é 
bom. Ainda lembrou o que está acontecendo no Rio 
Grande do Sul: uma crise internacional do consumo de 
substâncias tóxicas, substâncias que fazem mal, subs-
tâncias que levam à prisão, ao hospital, ao hospício. 
Queria dizer ao Senador Zambiasi que também no Rio, 
meu Estado, infelizmente, essa substância apareceu e 
que nós nem sabemos o nome do cara que a inventou, 
da figura que o concebeu um dia numa fórmula quími-
ca qualquer, que eu ignoro e V. Exª também, esse tal 
de crack. Nunca vi. Eu nunca vi.

Esse negócio de maconha só apareceu no Rio de 
Janeiro numa fase que eu diria de 30 anos. No meu tempo 
de jovem universitário, ninguém, jamais, ninguém conhecia 
maconha no Rio de Janeiro, que hoje é um negócio de 
fumo banal, corriqueiro, superado pelo tal de crack. Te-
nho uma curiosidade enorme em saber o inventor desse 
negócio. Isso plantando não dá; é uma invenção química 
e que, pelo que ele leu na reportagem, está disseminada 
na sua cidade, no seu Estado, o Rio Grande do Sul.

Então, pergunto a V. Exª: foi uma boa sessão do 
Senado? Foi. Eu acho. Não importa quantos Senado-
res estejam aqui, suplentes, efetivos ou não, porque 
nós estamos falando para milhões de pessoas, gra-
ças aos novos inventos, graças às novas iniciativas, 
no sentido de que o Senado não pode ser uma Casa 
isolada, estranha. O Senado é o Brasil. Então, os tra-
balhos que se fazem aqui têm de ser impulsionados 
aos lares pelos aparelhos de televisão.

E o jovem Senador José Nery nos falou das vio-
lências que ocorrem, porventura, no momento. Até citou 
nomes de revolucionários, ou revoltosos, ou desconten-
tes, em um país da América do Sul. Eu disse a ele que 
se está falando que a Senadora que foi libertada depois 
de tantos e tantos anos seqüestrada, presa, mantida no 

cárcere, a Srª Ingrid Betancourt, vem ao Brasil. Então, 
S. Exª que é um Parlamentar, um homem que conhece 
bem essas figuras revolucionárias também, avançadas, 
tem que alertar que ela corre risco de vida, na minha 
opinião, na minha análise. Depois de passar seis anos 
encarcerada, ela não pode ficar – vamos usar uma 
expressão bem corriqueira, bem nossa, bem carioca 
– dando sopa. Tem que tomar muito cuidado nas suas 
andanças, nas suas aparições. Uma ex-senadora que 
ficou encarcerada durante seis anos e conseguiu ser 
libertada – ninguém até hoje sabe exatamente como 
– tem que tomar cuidado. Nem a conheço, nunca a vi, 
mas estou fazendo uma análise simples e fria. 

Olha o exemplo do Cacciola, que, aliás, está che-
gando hoje ou amanhã. Não era preso político nem 
tinha ideologia, o negócio dele era dinheiro, mas era 
fugitivo daqui, e a Justiça o queria preso. Descuidou-se, 
foi arriscar o blackjack ou a roleta em Mônaco, cidade 
próxima àquela em que ele vivia, e acabou sendo en-
carcerado e devolvido à Justiça brasileira.

Não dou aquele grito que V. Exª dá para me acordar, 
porque sei que V. Exª, a esta altura, está cansado, está 
esgotado. Ouviu tanta gente, com tanta paciência... V. 
Exª merece aquele respeito do político sábio, porque é 
sincero, do orador diferente, porque trouxe isso do Piauí, 
como lembrança de seus pais, da sua guerra, das suas 
lutas. Mas, se V. Exª pode agüentar, também posso. V. 
Exª está fazendo hoje uma olimpíada de oratória com 
todos nós. Já falei do Jefferson Praia, da aparição bri-
lhante que ele fez no Senado, representando o Amazo-
nas. Pena que não tivesse ouvido o que falei!

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Ouvi.
O SR. PAULO DUQUE (PMDB RJ) – Chegou 

a ouvir.
Essa é uma luta de mais de cinqüenta anos, Se-

nador Jefferson Praia: há cinqüenta anos, as grandes 
potências têm os seus olhos voltados para o seu Es-
tado, o Estado que V. Exª representa aqui com toda 
legitimidade, o Amazonas. Vou repetir: chegaram até 
a criar um órgão vinculado à Unesco, chamado Ilea 
Amazônica. Aquela região toda seria administrada por 
um comitê internacional vinculado à ONU.

Nós temos essa preocupação há mais de meio 
século com a nossa querida Amazônia.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Pois 
não.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – É apenas 
para agradecer as palavras de estímulo que V. Exª 
dirige a mim e por perceber a sua preocupação com 
relação à nossa Amazônia. Estou aqui há pouco mais 
de um mês, mas tenho percebido que esta Casa tem 
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falado muito sobre a Amazônia. Nós temos ouvido di-
versos posicionamentos, diversas sugestões, temos 
visto parlamentares acompanhando o desmatamen-
to, outros buscando soluções – e eu também, dentro 
desse contexto. Hoje, o nosso comportamento nesta 
Casa tem que ser no sentido de, urgentemente, bus-
car soluções. Urgentemente, nós temos que ver como 
vamos lidar com aquela região. Na minha avaliação, é 
uma região que está numa situação complicadíssima. 
Como parar o desmatamento, Senador Paulo Duque? 
V. Exª já deve ter feito essa reflexão. Como parar isso? 
Como fazer com que as pessoas que estão naquela 
região parem de desmatar? É um questionamento. Ao 
parar de desmatar, eles poderão nos questionar: “Eu 
paro o desmatamento e vou fazer o quê?”. Se fosse di-
recionada a mim: “Vou fazer o quê, Senador Jefferson 
Praia?”. Essa questão é muito complexa. Temos, como 
se diz popularmente, de ir para cima do desmatamen-
to ilegal, não podemos deixar que uma árvore daquela 
região seja derrubada de forma ilegal. Chamo atenção 
também para a questão do tempo. Senador Mão San-
ta, a longo prazo, quarenta ou cinqüenta por cento da 
cobertura vegetal da Amazônia não existirão mais se 
não agirmos logo. A curto prazo, esse é o encaminha-
mento. O Ministro Minc, tenho certeza, deve estar pen-
sando sobre como vai trabalhar essa questão, ele que 
defende aquela região também, que gostaria e quer que 
nós não tenhamos mais a derrubada da floresta como 
está acontecendo. Mas, ao mesmo tempo, nós temos 
que ver aqui as alternativas. E o que eu estou defen-
dendo, Senador Paulo Duque? Nós temos de fazer um 
grande entendimento, e isso começa aqui, nesta Casa, 
que sempre está debatendo esse assunto e que conta 
com representantes dos demais Estados da Amazônia 
Legal, com representantes dos Estados da Amazônia, 
que hoje fazem parte do arco do desmatamento.

Se V. Exª olhar os dados do Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais, vai perceber um arco existente no 
mapa do Brasil: é o arco do desmatamento, que avança 
em direção, por exemplo, do meu Estado, que está na 
área central da Amazônia. Essa conversa precisa ser 
feita, porque não adianta apenas agirmos no sentido 
da repressão, somente no sentido de não deixarmos 
que os negócios avancem. Ao mesmo tempo em que 
isso ocorre, temos de ir buscando caminhos para os 
entendimentos. Não adianta apenas dizermos aos pro-
dutores rurais, àqueles que estão desenvolvendo suas 
atividades econômicas na região, que parem, porque 
o caminho não é esse. Eles, naturalmente, farão o se-
guinte questionamento: “Qual é o caminho?”. Coloco a 
questão do curto prazo porque percebo também, como 
já falei anteriormente, que, para termos as nossas pes-
quisas sendo viabilizadas, primeiramente precisamos 

de recursos, de muitos recursos. De acordo com dados 
pesquisados pelo Instituto Nacional de Pesquisas da 
Amazônia, para se chegar a um fitofármaco são neces-
sários quinhentos milhões de dólares e um tempo de 
dez a quinze anos de pesquisa. Agora, até lá, quanto 
da floresta já terá ido embora? Vejam que, hoje, aque-
les nossos irmãos ali, principalmente os mais pobres, 
fazem um trabalho para outros espertalhões ganharem 
dinheiro e deixarem lá pobreza, porque aquilo não está 
dando resultado nenhum do ponto de vista da melhoria 
da qualidade de vida, já que eles derrubam a floresta, 
queimam a floresta para plantar soja, para criar gado. 
Fazem essas atividades e, no final, alguns ganham di-
nheiro rapidamente, porque estamos falando de duas 
commodities, que são a carne bovina e a soja, que têm 
uma correlação muito grande com o desmatamento. 
Para V. Exª ter uma idéia, todas as vezes em que es-
sas commodities estão com o preço bom no mercado 
internacional, o desmatamento se eleva. Cai o preço 
da carne bovina e da soja, e o desmatamento diminui. 
Então, confesso a V. Exª que também procuro a fórmula. 
Acredito que ninguém tem a fórmula no Brasil. Espero 
não estar ofendendo nenhuma autoridade. Ninguém tem 
a fórmula para a Amazônia. Ninguém tem! Com todo o 
esforço que percebo de diversas autoridades do nosso 
País, buscando os caminhos, o caminho é muito difícil, 
é muito complicado, envolve diversos interesses. Nós 
vamos ter que sentar, vamos ter que discutir, vamos ter 
que perceber, colocar nossa visão para os nossos ir-
mãos, de quanta responsabilidade com relação àquela 
região, para que todos percebam o seguinte: os recursos 
que estão lá, aquela riqueza, não são somente nossos, 
Senador Paulo Duque, são também das futuras gera-
ções. Essa é a nossa grande responsabilidade. Eu já me 
estendi demais. Muito obrigado pelo aparte. Fiz apenas 
essas observações, porque percebo em V. Exª o inte-
resse em buscar as soluções, em buscar os caminhos, 
em buscar, na verdade, as alternativas que precisamos, 
para que possamos fazer o que todos querem. O Brasil 
quer que se reduza o desmatamento na Amazônia. O 
mundo quer que façamos isso. Eles também têm que 
fazer a parte deles. Quando os Estados Unidos nos 
cobram, temos que, daqui para lá, dar a nossa mensa-
gem, dizer: “Sr. Bush, o senhor comece também dando 
a sua contribuição”. Hoje, os Estados Unidos são, na 
verdade, um dos grandes contribuidores em relação ao 
aumento do efeito estufa no planeta. Se nós não cuidar-
mos deste nosso planeta azul maravilhoso, nós teremos 
problemas sérios cada vez mais. Eu cobro e passarei 
a cobrar, com este simples Poder, com esta Casa, que 
nos dá oportunidade de representar o povo do nosso 
Estado e, principalmente, procurarei aqui honrar o nome 
do nosso Senador Jefferson Péres, grande amazônida, 
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pessoa que passou sua vida lutando por aquela região, 
lutando pelos interesses da nossa região. Então, estou 
me colocando, cada vez mais, nesse direção, pensando, 
refletindo, buscando alternativas. Ontem mesmo, não 
querendo alongar-me, Senador Mão Santa, participei 
da abertura do Amazontech, um encontro viabilizado 
pelo Senai em diversos Estados da Amazônia Legal. O 
próximo Amazontech vai ocorrer no Maranhão. O que 
fazem lá? Reúnem pesquisadores, empreendedores, 
instituições de financiamento para que busquem for-
mas de aproveitamento para os recursos naturais da 
Amazônia, sem causar tantos danos ambientais. Um 
exemplo: como aproveitamos a pele de peixe, a pele 
do Tambaqui, um peixe saborosíssimo que temos em 
nossa região, como aproveitamos essa pele e a trans-
formamos em couro.

Com esse couro, poderemos fabricar cintos, sa-
patos, bolsas.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – É uma 
atividade artesanal também.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Também. 
Hoje, é feito de forma artesanal, mas o potencial é 
fantástico. São toneladas e toneladas de pele de peixe 
que estão sendo jogadas fora.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Essa in-
formação que V. Exª nós dá, creio que a maioria do 
Senado desconhecia. Foi muito bom termos aqui...

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – São tonela-
das, Senador Paulo Duque, de pele que não estão sendo 
aproveitadas como deveriam. Temos em nossos peixes 
essa pele que pode ser trabalhada. Existe hoje uma 
tecnologia, que foi viabilizada pela Instituto Nacional de 
Pesquisas da Amazônia já há algum tempo, que pode 
ser aproveitada. Portanto, eu acredito que agora temos 
que ir em frente, conversarmos com as instituições, con-
versarmos com os empreendedores, buscarmos fazer 
a nossa parte. Eu não concordo com aquele discurso 
que cobra dos países mais avançados: “Ah, vocês des-
mataram as matas de vocês e agora querem dizer para 
não desmatarmos a nossa!”. Aquele foi outro contexto 
histórico. V. Exª sabe que essa questão relacionada ao 
meio ambiente é recente, começou a surgir na década 
de 70, foi avançando na década de 80 e, hoje, nós não 
trataremos mais de crescimento econômico, buscando 
desenvolvimento, sem levarmos em consideração a 
questão ambiental. É uma questão...

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Eu quero 
lhe dar uma informação, porque eu conheço muito bem 
o atual Ministro do Meio Ambiente. Ele é da Polícia do 
Rio de Janeiro, foi Deputado comigo em várias legis-
laturas no Rio, é um obcecado pelo assunto. Acho que 
ele é da geração de V. Exª, talvez seja um pouco mais 
velho. Mas tenho a impressão de que alguma coisa vai 

mudar dentro desse contexto todo que V. Exª acaba 
de expor e que muito me esclareceu. O ex-Deputado 
Carlos Minc é um pessoa dinâmica – está provando 
que é – e muito interessado.

É fundamental que as Bancadas do Amazonas, 
do Pará e do Acre se integrem com o Ministro, para 
dinamizar as coisas, para buscar as inovações. 

Eu entendo a sua preocupação. Nós, por exem-
plo, lá do asfalto, lá da praia, lá do Rio, estamos co-
brando muito, porque não somos do Norte, mas temos 
obrigação também de cobrar. Entendo que V. Exª está 
sendo muito cobrado. V. Exª chegou aqui, com a sua 
juventude, com o seu idealismo, um novo amazonen-
se no Senado, que está sendo, às vezes, questionado. 
Não é o meu caso hoje aqui. Eu apenas estou adver-
tindo que é uma luta muito antiga, uma luta do Brasil 
e dos brasileiros. Há mais de cinqüenta anos vem-se 
prevendo isso.

Agradeço a V. Exª o aparte. 
O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Muito obri-

gado.
O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Espera-

mos revê-lo sempre aqui.
Outro assunto, Sr. Presidente – V. Exª me pediu 

para ficar, para encerrar com V. Exª a sessão e eu 
aceitei –, que é também da maior importância, foi hoje 
focalizado rapidamente pelo Senador Pedro Simon, 
em respeito à presença da chamada Quarta Frota nas 
cercanias das águas territoriais brasileiras.

Não sei se essas águas territoriais significam 200 
milhas da costa ou 200 quilômetros da costa. Não sei 
se V. Exª pode me dar essa informação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Duzentas milhas da costa.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – Duzentas 
milhas, muito bem.

E chegaram aí com o seu porta-aviões gigantes-
co, com cento e tantos aviões, abrigando submarino 
nuclear, como se fossem a passeio. Vamos passear 
pela costa do Brasil. Como se fossem a passeio.

Tivéssemos nós a mesma potencialidade de for-
ça, mandaríamos para lá também, a passeio, o nosso 
porta-aviões, os nossos aviões. Mas, infelizmente, não 
temos. Mas temos a voz para protestar. Temos a tribu-
na para usar. Temos jornais para escrever. Em suma, 
temos uma voz para estranhar.

Tudo isso foi feito pelo Senado. O Senado existe 
para isso. V. Exª diz muito bem que isto aqui é o Bra-
sil – e é o Brasil. Temos que zelar pelo interesse do 
nosso País. 

Por isso, ao me despedir de V. Exª hoje – que já 
denota um pouco de cansaço, D. Adalgisa está espe-
rando – e ao me despedir do Senador Jefferson Praia, 
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essa nova e bonita revelação do Senado, quero dizer 
que estou nessa luta. Se precisar, pego a espingarda 
velha e vou com V. Exª. Estou nessa luta.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Atentamente estava ouvindo o debate qualificado do 
novo Senador Jefferson Praia e do nosso Senador que-
rido Paulo Duque. Lembrava-me de Shakespeare, que 
dizia: “Some a ousadia dos mais novos com as experi-
ências dos mais velhos e encontrarás a sabedoria”.

Mas, Paulo Duque, V. Exª enriquece esta Casa 
justamente porque V. Exª sintetiza muito para nós. Daí 
eu me aproximar, egoisticamente, de V. Exª, porque eu 
aprendo com V. Exª.

V. Exª faz reviver – a sua presença. Foi testemu-
nha da História. Conviveu com Juscelino Kubitschek 
no Rio de Janeiro, que foi invadido pelos franceses, 
cultura francesa, com Carlos Lacerda, com Negrão de 
Lima, com Brizola, com Chagas Freitas, com Tenório 
Cavalcanti, com Amaral Peixoto, com Amaral Netto, Raul 
Brunini, Sandra Cavalcanti, Sérgio Magalhães, Lutero 
Vargas, Alzira Vargas, Luiz Carlos Prestes, comunista, 
com o Ministro Afonso Arinos, Raimundo Brito – meu 
professor de cirurgia e política. V. Exª está aqui para 
nos ensinar o melhor da História do Brasil, vivida no Rio 
de Janeiro, cidade ímpar, capital; cidade ímpar, cidade-
Estado – Guanabara – e cidade, sem dúvida nenhuma, 
capital cultural deste País que V. Exª revive.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Então, quero apenas agradecer esta sessão, que tão 
bem foi supervisionada pelos nossos consultores, o 
João Pedro, o Roberto, a nossa Cláudia Lyra, as taquí-
grafas, os funcionários da executiva e, numa distinção 
toda especial, em nome de todos os funcionários, agra-
decemos ao Zezinho, que nos serve tão bem. 

Nada mais havendo a tratar, José Roberto, en-
cerrarei esta sessão de 16 de julho de 2008. 

Amanhã, quinta-feira, a última sessão, porque 
depois entraremos em recesso, que é 18 de julho, re-
gimentalmente. Teremos a última sessão a iniciar-se 
amanhã às 14 horas.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Os Sr. Senadores Virgínio de Carvalho e João Tenório 
enviaram discursos à Mesa, para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o §2º do art. 210, do Regimento Interno.

S. Exªs. serão atendidos.
O SR. VIRGÍNIO DE CARVALHO (PSC – SE. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, não poderia perder essa oportuni-
dade de registrar a presença nesta Casa dos Senho-
res David Johansson e Allan Ekstedt, representantes 
da Missão Pentecostal Sueca, que desempenham 

trabalhos sociais junto às Igrejas da Assembléia de 
Deus no Brasil. 

Tanto David, quanto Allan são responsáveis pelo 
Projeto Ação Latino-américa de Informação e Alfabeti-
zação, voltado para jovens e adultos, promovido pelas 
Igrejas Evangélicas Suecas. 

O Projeto marca a presença da Missão Pente-
costal Sueca em pelo menos nove países, dentre eles 
o Brasil, especificamente nos Estados de Sergipe, 
Alagoas e Paraíba. 

Sr. Presidente, esta parceria tem beneficiado va-
rias comunidades carentes em nosso país, e chama-
mos atenção para a nobre visão humanitária que os 
nossos irmãos Suecos tem tido, pois poderiam estar 
confortavelmente em seus países, mais não, se preo-
cupam com a desigualdade social da humanidade, e 
agem de forma direta e eficaz para minimizá-la.

Com relação ao Projeto Ação Latino-américa 
de Informação e Alfabetização, mais um projeto que 
nasceu desta parceria, tem como objetivo principal o 
desenvolvimento humano através da informação e edu-
cação; trabalha resgatando a auto-estima dos jovens 
e adultos dando-lhe condições de se reintegrarem à 
sociedade de forma sustentável.

Sr. Presidente, neste momento muito especial 
para mim , com a presença dos amigos David e Allan, 
rememoramos os tempos em que também estive traba-
lhando naquele país junto a esta mesma organização, 
a Missão Pentecostal Sueca, onde inicie minha cami-
nhada e pude desfrutar da confiança dos dirigentes da 
Instituição, que naquela época apesar de minha pouca 
idade, apenas 25 anos, nos foram confiados projetos 
nos países do continente Africano, o que sem sombra 
de dúvidas contribui bastante para a minha formação, 
e hoje não poderia me furtar ao fato de registrar mi-
nha satisfação de receber esses representantes dessa 
Missão aqui nesta Casa.

Desta forma, gostaria de agradecer imensamente 
a visita desses nobres amigos e registrar o desejo de 
que esta parceria Sueco-Brasil seja duradoura e cada 
vez mais benéfica, e que possamos estar contribuindo 
para o desenvolvimento do nosso País.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “ ‘O vice não é um ad-
versário. É um inimigo’”, publicada pelo jornal O Globo 
em sua edição de 12 de junho de 2008.

A matéria destaca que envolvida numa crise política 
que já derrubou três secretários estaduais, a governado-
ra do Rio Grande do Sul, Yeda Crusius (PSDB), não vê 
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base para o pedido de impeachment apresentado pelo 
PSOL, a não ser motivação política e afirma; “o vice não 
é um adversário político, é um inimigo”.

Como segundo assunto, Sr. Presidente, gostaria 
de fazer o registro da matéria intitulada “Nova turbulên-
cia”, publicada pelo jornal Folha de S.Paulo em sua 
edição de 7 de junho de 2008.

A matéria destaca que o caso da venda da Varig 
impõe problemas para o governo, num quadro em que 
falta credibilidade a acusados e acusadores.

E o terceiro assunto, Sr. Presidente, gostaria de 
fazer o registro da matéria intitulada “Venda da Varig 
foi celebrada com Lula”, publicada pelo jornal O Globo 
em sua edição de 7 de junho de 2008.

A matéria destaca que apesar do governo Lula 
negar qualquer interferência na venda da VarigLog, o 
brigadeiro José Carlos Pereira, ex-presidente da Infra-
ero, afirmou que logo após a aprovação da operação 
pela Anac, participou de uma reunião com o Presidente 
Lula para comemorar o negócio.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que as 
referidas matérias passem a integrar os Anais do Se-
nado Federal. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária a seguinte

ORDEM DO DIA

1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 11, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 
que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 137, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 137, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 539, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Jayme Campos), que 
aprova a Programação Monetária para o pri-
meiro trimestre de 2008.

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 48, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação. 

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 

hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de subemenda que apresenta.

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 5, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 5, de 2005, tendo 
como primeiro signatário o Senador Cristovam 
Buarque, que altera o art. 45 da Constituição 
para conceder ao brasileiro residente no ex-
terior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 38, DE 2004 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 1.185, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Antonio Carlos Va-
ladares, – 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta) favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece; – 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), contrário.

6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 50, DE 2006 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, tendo 
como primeiro signatário o Senador Paulo Paim, 
que inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 
66, da Constituição Federal, para estabelecer 
o voto aberto nos casos em que menciona, ter-
minando com o voto secreto parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
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dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 
2º pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de 
Plenário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ri-
beiro, pela aprovação parcial, nos termos da 
Subemenda-CCJ (Substitutivo), que oferece.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 86, DE 2007 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, ten-
do como primeiro signatário o Senador Alvaro 
Dias, que altera o § 2º do art. 55 da Constituição 
Federal (determina o voto aberto para a perda 
de mandato de Deputados e Senadores).

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento: (sobre a Proposta), 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, que apre-
senta; – 2º pronunciamento: (sobre a Emenda nº 
2-Plen), Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
favorável, com Subemenda, que apresenta.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 20, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18, de 1999; 
3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 20, de 1999, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Roberto Arruda, 
que altera o art. 228 da Constituição Federal, 
reduzindo para dezesseis anos a idade para 
imputabilidade penal. 

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 
separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 18, DE 1999 

(Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 
3, de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal. 

10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 3, DE 2001 

(Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e 

20, de 1999; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 3, de 2001, tendo como primeiro signatário 
o Senador José Roberto Arruda, que altera o 
artigo 228 da Constituição Federal, reduzindo 
para dezesseis anos a idade para imputabili-
dade penal.

11

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 26, DE 2002 

(Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e  

20, de 1999; 3, de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 26, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Iris Rezende, que altera 
o artigo 228 da Constituição Federal, para re-
duzir a idade prevista para a imputabilidade 
penal, nas condições que estabelece.

12

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 90, DE 2003 

(Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e 

20, de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
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tituição nº 90, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Magno Malta, que inclui 
parágrafo único no artigo 228, da Constitui-
ção Federal, para considerar penalmente 
imputáveis os maiores de treze anos que 
tenham praticado crimes definidos como 
hediondos.

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 9, DE 2004 

(Tramitando em conjunto com as 
Propostas de Emenda à Constituição nºs 18 e  

20, de 1999; 3, de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Papaléo Paes, que acrescenta pa-
rágrafo ao artigo 228 da Constituição Federal, 
para determinar a imputabilidade penal quando 
o menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

14

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família. 

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

15

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, 
de 2003 (nº 2.820/2000, na Casa de origem), 
que altera os arts.47 e 56 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro de 1971. (Dispõe sobre a ad-
ministração e o conselho fical das sociedades 
cooperativas).

Parecer sob nº 95, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido.

16

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 26, 
de 2000, que altera a Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para tratar do comparecimento 
do Presidente do Banco Central do Brasil na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal e para extinguir a obrigatoriedade 
de apresentação da programação monetária 
trimestral e a vinculação legal entre emissão 
de moeda e reservas cambiais. 

Parecer sob nº 66-A, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Flexa Ribeiro, 
oferecendo a redação do vencido.

17

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 
532, de 2003, que modifica a Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e 
dá outras providências, dispondo sobre a auto-
ria e a utilização de obras audiovisuais. 

Pareceres sob nºs
– 2.210, de 2005, da Comissão Direto-

ra, Relator: Senador Antero Paes de Barros, 
oferecendo a redação do vencido; e

– 2.234, de 2005, de Plenário, Relator: 
Senador César Borges, conjunto, em substitui-
ção às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Educação, Cultura e Esporte, 
contrário à Emenda nº 1-Plen.

18

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substitu-
tivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
nº 57, de 2001 (nº 5.270/2001, naquela Casa), 
que altera o art. 36 do Decreto-Lei nº 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulos à pesca e dá outras 
providências.

Pareceres sob nºs 1.345 e 1.346, de 
2007, das Comissões
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– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador João Durval, favorável, com as 
adequações redacionais propostas, e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e Controle, Relator ad hoc: 
Senador Renato Casagrande, favorável.

19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispo-
sitivo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (pres-
crição em cinco anos da ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator: Senador Demóstenes Tor-
res.

20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutu-
ra, Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tou-
rinho.

22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, na Casa 
de origem), que veda a exigência de carta de 
fiança aos candidatos a empregos regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comissão 
de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que apresenta.

23

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas. 

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões:

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece.

24

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relatora: 
Senadora Maria do Carmo Alves, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CE (Substituti-
vo), que oferece.

25

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
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na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde (acrescenta o planejamento 
familiar nos casos de cobertura dos planos ou 
seguros privados de assistência à saúde). 

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

26

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, na 
Casa de origem), que altera o inciso XIII do caput 
do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998 (inclui as normas técnicas como obras pro-
tegidas pela legislação dos direitos autorais).

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Roberto Saturnino.

27

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação aos 
arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe sobre a 
autenticidade de peças oferecidas para prova 
no processo trabalhista e sobre o cabimento de 
recurso ordinário para instância superior).

Parecer favorável sob o nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Eduardo Suplicy .

28

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 2.822/2003, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 1º da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor so-
bre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 

Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

29

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres – MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob o nº 1.175, de 2006, da Co-
missão de Educação, Cultura e Esporte, Re-
lator ad hoc: Senador Mão Santa, favorável, 
com a Emenda nº 1-CE, que oferece.

30

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Paulo Paim.

31

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 
6.248/2005, na Casa de origem), que acres-
centa o § 3º-C ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
os registros públicos e dá outras providên-
cias (determina que cartórios de registros 
públicos afixem, em locais de fácil leitura e 
acesso, quadros contendo os valores das 
custas e emolumentos). 

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, Relator ad hoc: Senador Valter Pe-
reira.

32

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
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na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos. 

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns.

33

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável sob o nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

34

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 50, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 50, de 2007 (nº 5.893/2005, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacional 
do Agente Marítimo.

Parecer favorável, sob nº 1.100, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Duque.

35

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 30, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

Recurso nº 6, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 30, de 2003, de autoria do 
Senador Sérgio Cabral, que acrescenta artigos 
à Lei nº 8.078/90 – Código do Consumidor, 
obrigando a comunicação prévia da inclusão 
do consumidor em cadastros, bancos de da-
dos, fichas ou registros de inadimplentes, e 
obrigando os fornecedores de bens e serviços 
a fixar data e turno para a entrega de bens e 
prestação de serviços.

Parecer sob nº 288, de 2007, da Co-
missão de Meio Ambiente, Defesa do Con-
sumidor e Fiscalização e Controle, Relator: 
Senador Gerson Camata, favorável ao Pro-
jeto com a Emenda nº 1-CMA, e subemen-
da que apresenta, e contrário ao Projeto de 
Lei do Senado nº 306, de 2003, que tramita 
em conjunto.

36

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 306, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado nº 30, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

Recurso nº 6, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 
2003, de autoria do Senador Valmir Amaral, 
que acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor), tipificando como crime a manutenção 
de informações negativas sobre consumidor em 
cadastros, banco de dados, fichas ou registros 
por período superior a cinco anos.

37

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 169, de 2005, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que altera dispositivo da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

38

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 140, DE 2007 – 
COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresen-
ta; 2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 
2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece.
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39

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de auto-
ria do Senador Flávio Arns, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 para definir con-
dições de qualidade da oferta de educação 
escolar para crianças de cinco e seis anos 
de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Wilson Matos, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), que ofe-
rece.

40

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução do Senado nº 31, de 2007, de auto-
ria do Senador Tião Viana, que institui o Prêmio 
Senado Federal de História do Brasil.

Pareceres favoráveis sob os nºs 1.192 e 
1.193, de 2007, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Maria do Carmo Alves; e

– Diretora, Relator: Senador Efraim Mo-
rais.

41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 53, DE 2008 

(Tramita nos termos dos arts. 142 e 
143 do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 53, de 2008, de iniciativa da Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, que disciplina as relações 
jurídicas decorrentes da vigência da Medida 
Provisória nº 399, de 16 de outubro de 2007, 
que “abre crédito extraordinário, em favor da 
Presidência da República e dos Ministérios 
das Relações Exteriores, dos Transportes, 
do Meio Ambiente e da Integração Nacio-
nal, no valor de quatrocentos e cinqüenta 
e seis milhões e seiscentos e vinte e cinco 

mil reais, para os fins que especifica”, con-
forme o disposto no art. 11 da Resolução nº 
1, de 2002-CN.

42

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 32, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 

143 do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nº 32, de 2008, de iniciativa da Comissão 
Mista Especial sobre Mudanças Climáticas, 
que altera o art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, que dispõe sobre a Po-
lítica Nacional do Meio Ambiente, seus fins 
e mecanismos de formulação e aplicação, 
para introduzir critérios relacionados com as 
mudanças climáticas globais no processo de 
licenciamento ambiental de empreendimentos 
com horizonte de operação superior a vinte 
e cinco anos.

43

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 

143 do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
33, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que dis-
põe sobre a Redução Certificada de Emissão 
(RCE) (unidade padrão de redução de emissão 
de gases de efeito estufa).

44

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 34, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 

143 do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
34, de 2008, de iniciativa da Comissão Mista 
Especial sobre Mudanças Climáticas, que dis-
põe sobre a concessão de subvenção à imple-
mentação de Servidão Florestal, de Reserva 
Particular do Patrimônio Natural e de reserva 
legal, e sobre a possibilidade de recebimento 
da subvenção na forma de abatimento de dí-
vidas de crédito rural.
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45

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 35, DE 2008 
(Tramita nos termos dos arts. 142 e 

143 do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
35, de 2008, de iniciativa da Comissão Mis-
ta Especial sobre Mudanças Climáticas, que 
altera dispositivo da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, para viabilizar o acesso, 
ao Sistema Elétrico Interligado Nacional, dos 
autoprodutores de energia elétrica.

46

PARECER Nº 106, DE 2008

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 106, de 2008, da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, Relator 
ad hoc: Senador Flávio Arns, concluindo fa-
voravelmente à Indicação nº 2, de 2007, da 
Senadora Serys Slhessarenko, que sugere à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, por seu intermédio, à Subcomis-
são de Trabalho Escravo, para analisar todas 
as matérias que tratem do tema e que se en-
contram em tramitação na Casa.

47

REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 778, de 2007, de autoria da Senadora Kátia 
Abreu, solicitando a remessa do Projeto de Lei do 
Senado nº 202, de 2005, à Comissão de Agricul-
tura e Reforma Agrária, uma vez que o prazo na 
Comissão de Assuntos Econômicos já se encon-
tra esgotado. (Fixação e ajuste dos parâmetros, 
índices e indicadores de produtividade.)

48

REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Caval-
canti, solicitando a remessa do Projeto de Lei 
do Senado nº 312, de 2007, à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez que 
o prazo na Comissão de Assuntos Econômicos 
já se encontra esgotado. (Gestão de florestas 

públicas; institui o Serviço Florestal Brasileiro na 
estrutura do Ministério do Meio Ambiente.)

49

REQUERIMENTO Nº 1230, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.230, de 2007, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando voto de censura ao 
juiz Edilson Rumbelsperger Rodrigues, da 1ª 
Vara Criminal e de Menores de Sete Lagoas 
– MG, pela falta de ética e compromisso mo-
ral ao rejeitar pedidos de medidas cautelares 
contra homens que agrediram ou ameaçaram 
suas companheiras.

Parecer favorável, sob nº 618, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Pedro Simon.

50

REQUERIMENTO Nº 847, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 847, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade ao Senador 
Eduardo Azeredo, em razão de correspondên-
cia por ele recebida, subscrita pelo Sr. Marco 
Aurélio Garcia, Assessor Especial de Política 
Externa do Presidente da República, relativa 
ao pronunciamento do Senador na sessão do 
Senado no último dia 11 de junho, sobre a mu-
dança de opinião do Presidente da Venezuela, 
Hugo Chávez, em relação às Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (Farc). 

51

REQUERIMENTO Nº 877, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 877, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, so-
licitando voto de congratulação ao governo co-
lombiano, aos familiares e ao povo colombiano 
pela libertação da ex-senadora e ex-candidata 
presidencial Ingrid Betancourt, de onze milita-
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res colombianos e três soldados americanos, 

que estavam em poder das Forças Armadas 

Revolucionárias da Colômbia (FARC), e que 

este acontecimento seja utilizado como mar-

co para o estabelecimento de um processo de 

paz e resolução pacífica do conflito armado 

vivenciado pelo país irmão. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 25 

minutos.)
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Ata da 134ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 17 de julho de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias, Mão Santa e Jefferson Praia.

(Inicia-se a Sessão às 14 Horas e 2 Minu-
tos, e Encerra-se às 18 Horas e 28 Minutos.)

É o seguinte o registro de compareci-
mento:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pela ordem, a Senadora Serys Slhessarenko.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Solicito a 
minha inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrita em primeiro lugar.

Senador Geovani Borges.
O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP) – Solicito 

a minha inscrição para uma comunicação inadiável.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Fica inscrito V. Exª em segundo lugar.
O Senador Mão Santa é orador inscrito.
O Senador Pedro Simon é o primeiro orador, por 

permuta com o Senador Marconi Perillo.
V. Exª tem a palavra por dez minutos regimen-

talmente.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Alvaro Dias; Srs. Senadores, antes 
de abordar o assunto que me traz à tribuna, eu repito 
aqui o importante trabalho que nós estamos fazendo, 
os membros da Comissão de Relações Exteriores e 
Segurança Nacional, para debater, analisar a presença 
da Quarta Frota, anunciada pelo governo americano 
para o Atlântico Sul.

Falamos com S. Exª o Embaixador dos Estados 
Unidos no Brasil, falamos ontem com o Chanceler 
brasileiro, o Ministro das Relações Exteriores, e fala-
mos, de um modo muito especial, com o Ministro da 
Defesa, Nelson Jobim.

Saliento a importância, a preocupação do Minis-
tro Jobim, o estudo que está sendo feito, com relação 
ao Brasil, à América, aos problemas da Amazônia, 
problemas da Petrobras, problemas das descobertas 
que estão sendo efetuadas, fruto de uma espetacular 
tecnologia criada pelo Brasil nas águas profundas, 
e ficamos de levar adiante esse debate, se possível 
com os países da América do Sul, países esses que, 
reunidos em Brasília há pouco tempo, criaram a União 
dos Países da América do Sul, procurando travar uma 
forma de levar aos candidatos à Presidência dos Es-
tados Unidos, aos dois, as nossas preocupações e a 
estranheza de que um Presidente em fim de mandato, 
com o prestígio muito, muito abalado para baixo lá nos 
Estados Unidos, ao fim do mandato toma uma deci-
são dessas, que merecia mais análise, mais debate. 

Deveria ser deixado para o futuro presidente eleito 
pensar nisso.

Também na Comissão de Relações Exteriores e 
Segurança Nacional, aprovado por unanimidade, foi 
feito um convite à ex-senadora Ingrid Betancourt para 
vir a esta Casa receber as nossas homenagens e fa-
zer esclarecimentos, trazer informações, uma análise 
do que foi a sua vida na longa trajetória, nos longos 
anos de cativeiro a que ela esteve submetida em sua 
própria terra. Havia a decisão de uma comissão de 
Senadores irem fazer o convite a S. Exª em Bogotá, 
mas a Srª Ingrid se encontra em Paris. Como eu estou 
em viagem pessoal, por minha conta, à Inglaterra - va-
mos eu, minha mulher e meu filho menor, o Pedrinho, 
visitar uma filha minha, enteada, Jaqueline, por quem 
tenho muito carinho, muito apreço; ela foi criada em 
minha casa, com meus filhos, e, em meio a uma bol-
sa de estudos em Londres, casou-se com um inglês 
e lá está há doze anos; todos os fins de ano, ela e o 
marido passam comigo e com a nossa família em Por-
to Alegre e em Rainha do Mar, e eu estava devendo 
essa visita a eles, para conhecer os familiares do meu 
genro e mostrar a família da Jaque aqui do Brasil –, 
aproveitei a oportunidade e coloquei-me à disposição 
para, em Paris, desempenhar essa missão, em nome 
do Senado, e levar o convite da Casa à Senadora In-
grid, sem nenhum acréscimo, sem nenhuma despesa, 
mas fazendo aquilo que é importante e que se faria 
em Bogotá. Mas agora o faremos eu e o Embaixador 
do Brasil na França, que já está em entendimento com 
o gabinete da ex-Senadora Ingrid, marcando audiên-
cia para nós fazermos esse convite. Viajo hoje, daqui 
a pouco, e creio que faremos bom desempenho da 
nossa missão.

Mas, Sr. Presidente, viajo hoje. Amanhã esta 
Casa entra em recesso. Eu me sinto na obrigação, Sr. 
Presidente, de vir a esta Casa numa hora que está a 
exigir de cada um de nós um posicionamento com re-
lação ao que nós estamos vivendo e ao que nós es-
tamos assistindo.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal reu-
niu-se, no gabinete do Presidente Lula, com Sua Ex-
celência, o seu Ministro da Justiça e o seu Ministro 
da Defesa. A reunião teria sido a melhor possível, e 
acho que foi bom, em meio a essas interrogações e a 
essa série de informações e contra-informações, ter 
havido a conversa do Presidente da República com o 
Presidente do Supremo.

Posteriormente a essa conversa, o Presidente da 
República falou à opinião pública, à sociedade brasi-
leira que o delegado que se teria afastado não pode-
ria ser afastado, pois deveria, moralmente, conduzir a 
operação até o fim. E o Presidente determinou que o 
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delegado fique até o fim ou diga publicamente ao País 
por que ele vai sair.

Em primeiro lugar, eu acho que determinação 
do Presidente da República não é sugestão, é ordem. 
E, se Sua Excelência determinou que o delegado não 
deve sair, o delegado não deve sair. 

Eu gostei do pronunciamento do Presidente. Eu 
não gostei da interpretação dos jornais hoje, dizendo 
em manchete que ele teria falado para a platéia, dizendo 
que foi uma jogada política de mentirinha, mas que, na 
verdade, nada vai acontecer. Disso eu não gostei.

E é por isso que eu venho dizer, com toda a 
sinceridade: também não gostei quando o Presiden-
te do Supremo e o Presidente do Senado disseram 
que chegaram a um entendimento e que haverão de 
promover – e virá a esta Casa – uma modificação da 
lei no sentido de revisar a legislação sobre responsa-
bilidade do Poder Público, abuso de autoridade. Não 
gostei porque não creio nem que o Presidente do Su-
premo tenha pedido, nem que o Presidente Lula tenha 
sugerido que isso seja feito por medida provisória. Eu 
acho que o mais normal seria um debate como esse 
ser solicitado ao Congresso Nacional. Essa é uma 
discussão a ser feita nesta Casa. E esta Casa deve 
fazê-la, se for convocada.

Sr. Presidente, no meio do Governo Fernando 
Henrique, S. Exª chegou a mandar a esta Casa a cha-
mada Lei da Mordaça: promotores, delegados, a própria 
imprensa não podiam publicar nada de um processo 
que estivesse tramitando em segredo de justiça. E o 
promotor e o próprio delegado podiam ser punidos, 
inclusive. Passou na Câmara, caiu no Senado. Eu fui 
um dos que se manifestaram contra. E fiquei muito 
contente que tenha caído no Senado Federal.

Agora, querem discutir essa matéria. O interes-
sante, Sr. Presidente Alvaro Dias, é que essa matéria, 
abuso de autoridade... Olha, nós que viemos da época 
da ditadura estamos acostumados a saber o que é abu-
so de autoridade. Agora que o regime é democrático, 
estamos sabendo o que é abuso de autoridade nas 
vilas, nas favelas, nos bairros pobres. Mas estamos 
passando a discutir o abuso de autoridade quando se 
prendeu um banqueiro e quando esse banqueiro apa-
receu na televisão de mãos algemadas.

Agora estamos discutindo abuso de autoridade. E 
o Presidente do Supremo vai ao Presidente da Repú-
blica, que diz que ficou muito preocupado com o abuso 
de autoridade ocorrido na prisão do banqueiro.

Sr. Presidente, confesso – e já confessei desta 
tribuna – que eu cometi um pecado. Eu cometi um 
pecado grave. Quando vi na televisão o banqueiro ser 
algemado, eu gostei. Isso é feio de ser dito, mas estou 
confessando. Via há tanto tempo, desde as privatiza-

ções, as coisas acontecendo, acontecendo, aconte-
cendo e não se fazia nada, e, de repente, vi o homem 
algemado. Não precisava ser algemado.

Essa publicidade dada pela mídia é um proble-
ma que o Presidente do Supremo e o Presidente Lula 
devem discutir, sim, mas não devido à prisão do ban-
queiro.

Sr. Presidente, andando por aí, fiquei impressiona-
do porque os pais me diziam que as crianças estavam 
assustadas, não queriam dormir sozinhas, com medo 
de que o pai as atirasse pela janela, de tanto ver – e se 
repetir – na televisão aquela cena. Era todo dia, toda 
hora; de manhã, de tarde, de noite. Em todos os canais, 
passava a cena do pai jogando a criança pela janela. 
E, diga-se de passagem, ainda não se sabe. Eu, por 
exemplo, não sei. Mas eu sou um advogado de júri, um 
advogado de defesa. E digo, com toda a sinceridade: 
ou não aconteceu, ou aquele rapaz realmente estava 
em estado de loucura, loucura real.

Como disse Malatesta, a diferença entre a loucura 
de alguém que comete um crime emotivo, levado pela 
revolta, e a loucura de alguém que está num hospício 
por vinte anos é o tempo – um, vinte anos; o outro, cinco 
minutos –, mas a qualidade e a quantidade são iguais. 
Aí, a imprensa não perdoou. A imprensa não perdoou! 
De manhã, de tarde e de noite. Eu vim várias vezes a 
esta tribuna achando que havia um exagero, mas nem 
o Presidente do Supremo nem ninguém lembrou de 
dizer que estava havendo um excesso.

Esse caso do procurador do banqueiro é um 
assunto discutível, porque não sei se a imprensa fez 
aquela mídia para fazer carnaval – eu acho que está 
errado, não deveria ter feito – ou se fez pelo excesso 
da excepcionalidade. Como nunca no Brasil banqueiro 
foi preso, como nunca no Brasil banqueiro foi algema-
do, era um fato inusitado. Era notícia, era importante. 
Mas eu sou contra.

Acho, Sr. Presidente, que o Presidente do Su-
premo falar com o Presidente da República, chamar o 
Ministro da Justiça e o Ministro da Defesa para discutir 
o projeto para mudar a lei que trata das algemas, que 
trata dos excessos... E diz o Presidente do Supremo que 
está muito preocupado em ver o limite da promotoria, 
o limite do delegado. Não sei se é este o momento.

Venho a esta tribuna, Sr. Presidente, para dizer, 
com toda a sinceridade: eu acho que o momento era 
diferente. Esse era o momento, Sr. Presidente, em que 
nós podíamos discutir se não era a hora de nós criar-
mos uma Operação Mãos Limpas; se não era a hora 
de nós todos – e o Presidente do Senado pode fazer 
isto – reunirmos os Presidentes e analisarmos como 
cada um de nós pode fazer a sua tarefa.
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Na Itália, tiveram competência, Sr. Presidente. 
Lá, a origem do atual Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal é como procurador. Lá eles avançaram e 
cortaram na carne. Procuradores, juízes, ministros de 
tribunais superiores foram cassados e foram para a 
cadeia, bem como empresários, como o então Presi-
dente da Fiat italiana foi para a cadeia. Lá fizeram a 
Operação Mãos Limpas.

Aqui, Sr. Presidente, nós vamos fazer a opera-
ção para garantir que os “tantas da vida” não tenham 
mais nem fiança. Aliás, é uma coisa fantástica! Não 
passa pela cabeça de ninguém que o Sr. Cacciola ti-
nha que ser algemado quando chegasse. Não passa! 
Mas um habeas corpus determinar que ele não po-
deria ser algemado... Não vamos nos esquecer que o 
Sr. Cacciola saiu do Brasil condenado e fugido. Fugiu! 
Foi concedido um habeas corpus que até agora não 
se entende direito; ele saiu, o Presidente do Supremo 
veio correndo para anular o habeas corpus e, no dia 
seguinte, ele já tinha pegado um avião, um jatinho aqui 
em Brasília; de Brasília tinha ido para o Uruguai e do 
Uruguai para Europa.

Esse é o homem que ganhou um habeas corpus 
rapidamente, para não ser algemado. Eu acho que está 
certo! Para que algemar? Mas poderiam fazer isso de 
outra maneira. Eles poderiam ter uma determinação, 
poderiam ter um diálogo, poderiam ter um entendimen-
to com o Ministro da Justiça, com o Chefe da Polícia: 
“olha, não vai ser algemado”. Mas sujeitar a Nação a 
esta manchete: “O Tribunal deu um habeas corpus e ele 
não pode ser algemado”. Poder pode, porque ele saiu 
fugido daqui; ele saiu fugido daqui e só voltou porque 
de lá, onde ele estava, não pode fugir.

O Sr. Casildo Maldaner (PDMB – SC) – Senador 
Pedro Simon, permita-me V. Exª um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não, 
Senador.

O Sr. Casildo Maldaner (PDMB – SC) – Senador 
Pedro Simon, V. Exª tem uma maneira, tem um jeito de 
sintetizar, de expor o que pensa a sociedade, o que 
pensam as pessoas que é extraordinário. Mas é isto 
mesmo. O caso do banqueiro, que é uma coisa excep-
cional, criou uma novidade no Brasil, porque aconteceu 
isso de ver ele não ser algemado. Criou-se um fato. 
E V. Exª sintetiza bem isso. E agora vem o Cacciola, 
que, em pleno ar, em pleno vôo, consegue uma liminar 
para não ser algemado; pode chegar aqui, caminhar 
de certo modo triunfalmente. Quer dizer, ele saiu daqui 
fugido. Senador Pedro Simon, quero cumprimentá-lo 
porque muita gente, a maioria esmagadora da Nação 
brasileira pensa como V. Exª, mas não tem a maneira 
de colocar, de expressar e de representar isso. Claro 
que há excesso, não há dúvida nenhuma, mas não há 

a menor dúvida de que é a realidade que ocorre no 
Brasil. É isso que está acontecendo! Não tem porque 
negar! Se colocarmos o ouvido no chão e ouvirmos o 
grito das ruas, muitas vozes dizem isso, mais de noven-
ta e poucos por cento! Não há a menor dúvida. Então, 
ouvimos isto: algema, não algema... Agora discutem 
se vão aposentar as algemas. Esse não é o momento! 
Claro que não é. Então quero cumprimentá-lo porque 
V. Exª representa o sentimento generalizado, eu diria, 
do povo brasileiro.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Obriga-
do, Senador.

Eu poderia ler muita coisa que está em todos os 
jornais. Peço permissão a V. Exª para fazê-lo.

Está aqui o jornal Zero Hora, é um artigo do Mau-
ro Henrique Renner, Procurador Geral do Ministério 
Público do Rio Grande do Sul, é uma pessoa da mais 
alta seriedade, credibilidade. Eu o conheço e por sa-
ber que é uma pessoa tranqüila, pessoa isenta, reputo 
importante o que ele está dizendo aqui:

“O Ministério Público quer manifestar à 
sociedade gaúcha e brasileira preocupação 
com a eficácia do sistema de justiça no com-
bate à corrupção e às organizações crimino-
sas, emblemático o prende-solta do banqueiro 
Daniel Dantas.

Boa governança significa instituições 
transparentes, processos decisórios claros, 
respeito às regras do jogo e prevenção/com-
bate à corrupção. Aplica-se a todos os pode-
res. A corrupção, para além do prejuízo que 
causa, corrói nossa confiança e auto-imagem. 
Movimenta um oceano de riquezas e atalhos 
que só pode ser explorado mediante sólida 
ponte entre o poder público e, no outro pilar, 
os corruptores – águas profundas que abrigam 
um complexo político-financeiro. Pois estamos 
decididos a enfrentá-los, com ações de inte-
ligência e integradas com os setores repu-
blicanos das polícias e de outros órgãos de 
controle. Às vezes, chegamos perto. Todavia, 
e bem por isso, as reações avultam e reforçam 
a blindagem.

Vivemos claro retrocesso institucional 
na possibilidade de investigar e processar os 
“esquemas de poder”: a investigação direta 
pelo MP está sub judice no STF; o mesmo 
STF inclina-se a excluir da ação de impro-
bidade administrativa os agentes políticos; o 
foro privilegiado é carapaça quase intranspo-
nível para efeitos sancionatórios práticos; os 
sigilos, especialmente bancário, obscurecem 
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ainda mais os emaranhados atos criminosos 
e prevalecem inclusive entre os vários órgãos 
de Estado; a presunção de inocência é lida 
como regra absoluta (sem qualquer pondera-
ção) e, conjugada com um trânsito em julgado 
labiríntico, confirma que a privação de liber-
dade é pena inconcebível para a elite político-
financeira acaso processada.

E as últimas decisões do presidente do 
STF, Gilmar Mendes, reforçam a percepção 
de uma Justiça com duas velocidades. Ma-
jestosa e inacessível para o andar de baixo. 
Ágil e proativa com o andar de cima. O devido 
processo legal é arranhado quando se supri-
mem instâncias e consagra-se, de fato, foro 
privilegiado para o banqueiro. A discussão so-
bre espetáculo é séria, mas o debate não foi 
proposto pelo STF no caso Isabella”.

“Algemas são ponto secundário e, se mal 
utilizadas, devem gerar punição. Mas tentar su-
bornar um delegado da PF com mais de R$1 
milhão em dinheiro vivo não deveria causar 
viva e igual indignação?

Satyagraha significa “insistência pela ver-
dade”. É de se prosseguir, então, para vencer 
os dalits (parias/intocáveis), o que é dizer, para 
tratar de forma igualitária e aplicar as mesmas 
regras do jogo a todos os brasileiros. O papel 
do STF é insubstituível. Mas não é, numa de-
mocracia, incriticável”. (Sic)

Nem estou de acordo com todo este artigo. Estou 
apenas lendo para chamar a atenção para a delicade-
za da situação. Foram centenas de desembargadores, 
juízes criminais – perdão –, procuradores e promotores 
que fizeram manifestações.

Quero deixar claro que considero infeliz a ten-
tativa de querer processar e pedir o impeachment do 
Presidente do Supremo.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Simon, V. Exª pode ficar tranqüilo, porque 
só tem um sentido eu assumir a Presidência: V. Exª 
ter o tempo que entender conveniente, porque V. Exª 
representa a ética e a verdade na nossa democracia.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Tenho 
muito carinho e apreço pelo Colega nosso que estava 
antes do senhor na Presidência. Mas confesso que vi 
com muita alegria V. Exª assumir o papel, porque creio 
que V. Exª tem um coração mais aberto e entende a 
hora e o momento que estamos vivendo.

Cá entre nós, Presidente, não vamos pensar 
agora em fazer movimento para pedir o impeachment 

do Presidente do Supremo Tribunal. Eu nem sabia que 
isso existia! Coisa engraçada, eu nem sabia que isso 
existia! Quando li no jornal, fui ver na Constituição. Na 
verdade, juridicamente existe. Pode ser apresentado 
um pedido de impeachment ao Senado, e o Senado, 
assim como cassou o Presidente da República, pode 
fazer o mesmo com o Presidente do Supremo.

Mas, cá entre nós, não há lógica. O Presidente 
do Supremo é um homem de bem, é um homem sério, 
é um homem digno, é um homem honrado, tem uma 
biografia, tem todas as qualidades. Então, não acho 
feliz essa idéia de atingir o Presidente do Supremo. 
Não foi feliz.

Eu gostei do Presidente do Supremo, porque 
quando deu a segunda decisão dele para soltar o ban-
queiro, ele disse que mandaria cópia daquela decisão 
para o Conselho Federal de Justiça. A interpretação 
foi a de que era para o Conselho Federal de Justiça 
julgar o juiz. Foi o que todo mundo entendeu. Mas o 
Presidente do Supremo, com muita clareza, disse: “Não 
é nada disso, eu mandei para efeito de estatística”. O 
que importa é a palavra final dele.

Eu quero dizer que gosto do juiz que atuou nesse 
caso, Sr. Presidente. Ele é espalhafatoso? Não sei. Ele 
gosta de aparecer? Não sei. O que eu sei é que em 
vários casos ele atuou. O que eu sei é que no Maluf, 
em quem nunca ninguém conseguiu botar o dedo, ele 
botou. É verdade que era um caso em que se falava 
que o Sr. Maluf estava envolvido com negócio de ven-
da para o exterior que envolvia galinha. Quando li no 
jornal, eu disse: fez bobagem. Se meteu com galinha, 
dá cadeia, porque galinha é problema sério. No Brasil, 
é caso sério. Ele foi o homem que decidiu essa ques-
tão. Mas ele fez as investigações? Fez. Mas a Justiça 
autorizou-o a ouvir as gravações. Ele prendeu? Pren-
deu. Mas a Justiça autorizou-o a prender. Não venham 
dizer que o fato de a Globo ter filmado a prisão é culpa 
do Juiz. Não foi.

Eu acho que o Juiz agiu bem quando prendeu 
a primeira vez, agiu bem quando prendeu a segunda 
fez. Eu discordo do Presidente do Supremo. Havia um 
fato novo. Qual era o fato novo? O fato novo, entre a 
primeira prisão, que era genérica, e o segundo pedido 
de prisão, é que, na segunda prisão, a televisão toda 
mostrou o homem, o braço direito do Sr. Dantas, dando 
um milhão, em dinheiro vivo, para um delegado que 
tinha sido preparado para aquilo.

Então, houve uma coisa fantástica: o advogado de 
defesa do Sr. Dantas disse que aquilo não vale, porque 
a polícia fez de propósito, preparou aquele esquema. 
Só falta dizer que a polícia tem que ser presa porque 
preparou um delegado para mentir que ia aceitar. É 
uma coisa fantástica! Esse advogado de defesa, vou 
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ser sincero... Em manchetes dos jornais de hoje, li que 
ele quer que o juiz seja afastado porque o juiz não é 
isento. O juiz não pode ser. “Tem que ter outro juiz”, 
diz o advogado de defesa. O advogado de defesa diz 
o seguinte: “Ele só vai responder perguntas... Essas 
perguntas que querem fazer com relação a isso ou re-
lação àquilo, ele não responde”. E não respondeu. O 
Sr. Dantas chegou à Polícia Federal, ficou lá não sei 
quanto tempo, mas só respondeu água com açúcar e 
não respondeu o resto.

Sr. Presidente, vou estimular de novo o meu pro-
jeto que termina com o inquérito policial. Nos Estados 
Unidos, na Europa, o inquérito é um só. É um inquérito 
só! Alguém mata nos Estados Unidos, alguém rouba 
nos Estados Unidos, é aberto o inquérito e quem o 
comanda é o procurador. A polícia está junto com o 
Procurador. Então não tem essa história, que nem o 
caso do PC Farias. Levaram um tempão no inquérito 
policial, fizeram um carnaval no inquérito policial e a 
Justiça anulou tudo. Não valia nada! Quando foram 
fazer o inquérito judicial, as provas não existiam mais, 
não havia mais nada para ver, e chegaram à conclu-
são fantástica: foi um crime passional. A amante do 
Sr. PC Farias matou o homem da sua fortuna e depois 
se matou: paixão fulminante! É a coisa mais ridícula e 
mais estúpida que vi na minha vida! 

Acho que está provado que uma maneira de so-
lucionar essa questão é terminarmos com o inquérito 
policial e colocarmos polícia e procuradoria junto com 
o sistema judiciário para fazer um inquérito só. Gasta 
a metade do tempo e é dez vezes mais sério. 

Mas volto a responder: a polícia pediu licença ao 
juiz para fazer as escutas; o juiz autorizou; ela fez as 
escutas. A polícia pediu licença ao juiz para prender as 
pessoas; o juiz autorizou e ela prendeu. Isso foi o que 
aconteceu. E tanto o Lula como o Presidente do Su-
premo, como todo mundo, estão dizendo o quê? “Mas 
botou as algemas.” Mas a Globo divulgou a imagem do 
homem algemado. Isso é uma barbaridade.

Sr. Presidente, eu acho que essa história está 
mal contada. A Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, anteontem aprovou correndo 
o quê? Aprovou que se o Promotor fizer uma denúncia 
e perder, paga as custas. Quer dizer, os promotores 
não vão apresentar mais denúncia nenhuma. Já ima-
ginou? Eu apresento uma denúncia para verificar, se 
tenho dúvida, se acho que...

Há uma diferença entre condenar, absolver e fazer 
uma denúncia. Eu desconfio que ele roubou. Eu faço a 
denúncia, mas ele pode ser absolvido. O que a Câmara 
aprovou na Comissão de Constituição e Justiça é que 
se o promotor fizer uma denúncia e o denunciado for 
absolvido, o promotor é quem paga. É tão ridículo!

Eu acho, Sr. Presidente, que no País da impuni-
dade, onde só ladrão de galinha vai para a cadeia, é 
impressionante ouvir os jornais e a televisão. São três 
notícias: roubalheira, tiro, assalto, roubo na favela e 
acidente no trânsito. São as três noticias que coman-
dam a televisão brasileira.

Sr. Presidente, nós tivemos durante um bom 
tempo no Senado... Eu fui indicado pela Comissão de 
Constituição e Justiça para uma subcomissão, de que 
participava também o Presidente da República, Presi-
dente do Supremo, Presidente do Senado, Presidente 
da Câmara, Ministro da Justiça, Presidente do Tribu-
nal de Contas, Procurador-Geral da República. Men-
salmente nos reuníamos para estudar fórmulas para 
terminar com a criminalidade, para terminar com a im-
punidade. Foram longas as reuniões e foram longos os 
debates. Muita coisa foi feita. Quer ver uma? Há vinte 
anos, lutávamos aqui para terminar com uma realidade 
triste do Brasil: Deputado e Senador podiam roubar, 
matar, degolar, fazer o que quisesse; havia Deputado 
assassino, Senador assassino, Senador que roubava 
ou não sei o quê, mas só podiam ser processados se 
a Casa concordasse. E a Casa não concordava. E a 
Casa não concordando, não acontecia nada. Senador 
matou, o Supremo pediu licença para processar e a 
Casa não concordou. Mas como não concordou? Veio 
para o Plenário e ele votou, dizendo que não concor-
dava? Não; ficou na gaveta do Presidente. Ficava na 
gaveta, porque não queriam votar a favor, porque não 
admitiam; e não queriam votar contra, porque o povo 
não ia gostar. Então, ficava na gaveta. Nessas nossas 
reuniões, nós resolvemos esse problema. Hoje, talvez 
seja esta a maior causa de orgulho do Congresso Na-
cional: qualquer Deputado e qualquer Senador podem 
ser processados a qualquer momento. Se nós não es-
tamos sendo processados, cobrem isso do Supremo, 
porque é ele que tem de processar. É verdade que, no 
governo do Fernando Henrique, o Sr. Brindeiro, Procu-
rador-Geral da República, passou oito anos botando 
tudo na gaveta. Era “engavetadeiro” e não Brindeiro. 
Nunca fez nada. Mas, desde que assumiu Lula, quer o 
primeiro Procurador, quer o atual, têm tido a coragem 
de denunciar. E, diga-se de passagem, o Supremo 
também já está atuando, fazendo denúncias contra 
parlamentares. Isso é bom. 

Agora, neste momento, é que eu me pergunto. Eu 
não sei se os senhores lêem as entrelinhas dos jornais. 
O que está acontecendo hoje é uma coisa muito sin-
gela. A imprensa está dizendo que o Sr. Dantas tem a 
cabeça de todos nós. Todo mundo está pendurado lá. 
E quando, com ordem judicial, foram à casa dele e der-
rubaram uma parede fictícia, atrás encontraram todos 
os arquivos. Diz-se que está tudo lá. Então, o que tem 
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de gente com medo, o que tem de político com medo, 
o que tem de membro do Executivo com medo, o que 
tem de jornalista com medo, é uma realidade. E é por 
isso que ninguém quer nada. 

É o que diz a imprensa. A imprensa está dizendo 
exatamente isto: o Sr. Dantas tem a bancada dele, tem 
a gente dele e não vai acontecer nada. É verdade? É 
mentira? Eu não sei. Mas é o que o povão está lendo 
nos jornais todos os dias.

Reparem, vim a esta tribuna muitas vezes, la-
mentando o que estava acontecendo com as nossas 
CPIs. Até na ditadura a CPI funcionou, e ela vinha 
funcionando bem.

O primeiro drama foi nesta Casa, quando pedimos 
a CPI, obtivemos assinaturas e os Líderes do PMDB, 
do PT e de outros partidos asseclas se negaram a 
indicar os nomes. De acordo com a Constituição, se 
eles não indicam os nomes, compete ao Presidente 
do Senado indicar. O Presidente do Senado não indi-
cou e os Líderes lançaram uma nota dizendo: só sai 
CPI se os Líderes do Governo quiserem. Essa nós 
não queremos.

O falecido Senador Jefferson Péres e eu entramos 
no Supremo. O Supremo mandou criar. Só que levou 
um ano e três meses. Nesse ano e três meses, já não 
era só o caso do Waldomiro, que o Lula não demitiu. 
Era um caso atrás do outro, e deu no que deu. Inclu-
sive a CPI dos Correios provou. Quarenta foram para 
o Supremo, denunciados. 

Mas, este ano, a CPI das ONGs e a CPI dos Car-
tões Corporativos foram uma vergonha. O Congresso 
Nacional ficou nu, porque a interpretação, no Brasil in-
teiro, é que houve um arrego. Não se mexe no governo 
passado, não se mexe no Governo atual e não se fala 
nada. Fica tudo como está. E ficou tudo como está.

Na CPI das ONGs, seria uma coisa muito simples: 
o PT indicaria cinco ONGs e nós iríamos fiscalizar; o 
PSDB indicaria cinco e nós iríamos fiscalizar. Nem o 
PT nem o PSDB quiseram indicar. Ninguém indicou 
ninguém, não abriram as contas de ninguém.

E os cartões corporativos...

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Não há 
espaço vazio. O Congresso vinha desempenhando 
um papel importante na ética, na moral, na dignidade, 
com a sua CPI. No momento em que desmoralizaram 
a CPI, entrou a Polícia Federal. E, vamos fazer justiça: 
o Sr. Tarso Genro, à frente da Polícia Federal, agiu e 
está agindo. No episódio, por exemplo, reparem, o Sr. 
Tarso Genro provou, publicou: o Secretário da Presi-
dência da República e o seu grão-vice, Deputado do 

PT, Líder do PT, advogado... A Gravação apareceu na 
televisão. Todo o mundo assistiu.

A Câmara não quis convocar o ex-Deputado. A Po-
lícia Federal revelou o diálogo, envolvendo o Secretário 
do Presidente da República e o Sr. Greenhalgh. A Câ-
mara não convocou. Parece piada, mas é verdade. 

Não há espaço vazio. A Polícia Federal está onde 
o Congresso Nacional não quis entrar.

Nós estamos a caminho do nazismo. Isso que 
está aí é um perigo, porque a Polícia Federal, da ma-
neira como está agindo, atinge os direitos individuais, 
e os direitos individuais dizem que a presunção de ino-
cência é fundamental. Enquanto não houver sentença 
passada em julgado o cidadão é inocente. Mas isso 
vale para todos? Essa regra vale para a favela? Essa 
regra vale para o bairro, vale para vila? Essa regra vale 
para o povão? Quantas pessoas têm condições de ter 
um bom advogado e entrar diretamente no Supremo 
com um mandado de segurança? Quantas pessoas 
têm condições de fazer isso? 

A condução desse assunto foi mal colocada. O 
que está na opinião pública são duas coisas. De um 
lado, a roubalheira, que envolve dois ângulos: as pri-
vatizações do Governo Fernando Henrique e o mensa-
lão. Porque esse banqueiro é de grande força. Ele era 
homem forte do Governo do Sr. Fernando Henrique. 
Nas privatizações, nos fundos de pensão, ele estava 
presente. Entrou o PT e ele passou a ser o homem 
forte junto ao Chefe da Casa Civil e a tantas pessoas. 
E continua a agir. 

Eu acho, Sr. Presidente, que o Lula tem de respon-
der o que está nos jornais. Jogo de cena. Jogou para 
a platéia, foi de mentirinha o desabafo do Presidente. 
É o que a imprensa está dizendo. Se ele quer – é o 
que os jornalistas disseram –, ele que determine que o 
delegado volte. E acho que faria muito bem em deter-
minar que o delegado voltasse. Exagerou? Reafirme a 
determinação pessoal e não faça mais isso. Algemas? 
Vamos suspender as algemas para todo mundo. Seria 
uma boa para o banqueiro, para o bancário e para o 
lavador do assoalho de banco.

Mas eu acho que as coisas estão indo por um 
caminho de panos quentes. Parece que ninguém quer 
apurar, ninguém quer aproveitar esse episódio para 
avançar, no que tange à impunidade. Ninguém.

Agora, o negócio desse banqueiro veio lá do Go-
verno Fernando Henrique, vai para mais de dez anos. 
Ele é a vedete, ele se transformou, era um gurizinho 
bacana. O Simonsen, um homem sério e honrado, ti-
nha grande preferência pela cultura, pela capacidade 
desse jovem. Enquanto o Simonsen era o Simonsen 
e morreu com o mesmo dinheiro que tinha vinte anos 
antes, esse rapaz é a maior fortuna que está aí.
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Votar uma lei! Eu me nego a votar, Sr. Presidente. 
Eu topo votar essa lei, acho que ela é correta. Vamos 
discutir abuso de autoridade, mas não em cima do Sr. 
Dantas. Vamos analisar o momento oportuno, com a 
seriedade necessária, mas não tendo como motivo o 
banqueiro. Sinceramente, não.

É impressionante como os promotores, os juízes 
de primeira instância estão magoados.

E essa mágoa nós temos que respeitar. Dizem 
eles que querem apurar, avançar, mas querem ver a 
conclusão. Dizem eles que já estão cansados de verem 
um esforço enorme da polícia, dos promotores, do juiz 
e de repente, em uma penada, desaparece tudo.

Eu acho que o Lula e o Presidente do Supremo 
poderiam chamar o Presidente do Senado e o Presi-
dente da Câmara e partirem para um entendimento 
em termos dessa matéria. Vamos chegar a algumas 
regras. O Congresso Nacional não é perfeito. Na Câ-
mara, a Comissão de Justiça que votou para que no-
vamente se coloque uma lei que amarre o promotor e 
o delegado, para que não possam mais abrir a boca, 
também votou uma outra lei. O Supremo Tribunal Fe-
deral determinou que, dentro da fidelidade partidária, 
o mandato é do partido e não do Deputado nem do 
Senador, nem do Prefeito. E isso está sendo cumprido. 
O que a Comissão de Justiça da Câmara fez? Manda-
to é do partido e não do candidato; agora, durante um 
mês, antes de cada eleição, o candidato pode mudar 
de partido. (Risos.)

Então, agora tem eleição em outubro. Até o mês 
de maio, de junho, tem um mês para todo mundo mudar 
para o partido que quiser. Depois, tem que continuar, 
não pode mais. Olha, é uma criatividade da Câmara 
fantástica, mas é ridícula!

Eu acho, Sr. Presidente, com toda sinceridade 
eu acho, que nós poderíamos e deveríamos fazer isto: 
vamos nos reunir e nos entender nesse assunto.

Quando o Itamar era Presidente, eu era Líder do 
seu Governo e lhe levei uma proposta singela: criar uma 
comissão composta de notáveis que não pertenciam 
aos quadros do Governo, gente acima do bem e do 
mal. A comissão se reuniu e, sob a coordenação do 
Ministro da Administração, julgava todas as denúncias 
de corrupção no Governo – era diretamente ligada ao 
Presidente.

Ela funcionou. Eu tenho um livro publicado – está 
ali na minha gaveta; posso até trazê-lo aqui, para mos-
trar como ela funcionou. E como funcionou!

O Sr. Fernando Henrique, Presidente, revogou 
essa decisão. Ele tinha me convidado para ser Líder 
do seu Governo. Eu era Líder do Itamar e continuei 
durante algum tempo Líder do Fernando Henrique. Foi 
nessa que eu me retirei. Fernando Henrique revogou. 

Eu fui lá: O que é que houve? Por que revogou? Que 
é que houve? Ele disse que tinha revogado sem ler, 
deram para ele assinar e ele tinha assinado. Mas ele 
disse que podia deixar que ele ia voltar atrás. Cobrei, 
cobrei, cobrei, e ele não voltou atrás. Ele teve um pro-
jeto de lei aqui, criando por lei o que o Itamar tinha 
criado por decreto. Ele vetou o projeto. Aprovado por 
unanimidade, ele vetou. Aí eu vi quem era o Fernan-
do Henrique.

Era uma comissão que o Lula poderia ter criado. 
Não essa, não o Conselho de Ética que está aí...

(Interrupção do som.)

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – ...e que 
está muito aquém do que deveria ser.

Sr. Presidente, eu acho que, entre hoje e amanhã, 
antes de nós fecharmos, eu vou procurar, saindo daqui, 
o Presidente Garibaldi. Ele que faça uma intermedia-
ção entre o Presidente da República e o Presidente 
do Supremo. Vamos tentar. O primeiro item é abuso de 
autoridade, tudo bem. Mas vamos ver os outros itens, 
Sr. Presidente, os outros itens para sanar a hora que 
nós estamos vivendo. Seria muito importante isso; se-
ria muito importante.

Eu tenho dito isto: se o Itamar fez e o Lula tivesse 
continuado, e se o Lula tivesse levado a sério a ques-
tão da ética e a questão da dignidade, a credibilidade 
dele hoje estaria no céu. Talvez até... Eu não sei o que 
seria do Lula, a vaidade dele, a força, e o que ele faria 
se isso acontecesse. Como não fez, ele tem um calca-
nhar de Aquiles que é muito forte, muito forte.

E fica aquela história: como o Sr. Dantas tem a 
ficha de todo mundo, a pessoa se cala, porque calar é 
melhor do que falar e não saber o que acontece.

Viajo agora, daqui a pouco, Sr. Presidente, mas 
juro que eu gostaria de ficar aqui. Eu gostaria que o 
Presidente do Senado me indicasse para uma comis-
são a fim de tentar fazer esse meio-campo entre Su-
premo, Presidente da República e Congresso Nacional, 
para nós buscarmos um entendimento que vá além do 
abuso de autoridade.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Senador Pedro Simon, V. Exª vai à França, onde nasceu 
a democracia – liberdade, igualdade e fraternidade – e 
vai convidar a líder mulher Ingrid Betancourt. Muito bom. 
Mas V. Exª podia pesquisar também se foi verdadeira 
mesmo – e é muito oportuna – aquela frase de Charles 
de Gaulle: Este não me parece um país sério .
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Eu queria lembrar que a voz de V. Exª só tem 
este sentido: da ética e da decência. Mas, no passa-
do, essa voz derrubou presidentes de banco; no pas-
sado, essa voz derrubou um ministro. E V. Exª esteve 
todo o tempo.

Então, eu pediria que o Presidente Luiz Inácio 
fizesse uma reflexão sobre a voz do senhor, que é o 
Sr. Ética. Foi mais bonito o discurso de V. Exª do que 
o de Cícero: Até quando vais abusar de nossa paci-
ência, Catilina? 

Convido para usar da palavra, como oradora 
inscrita para uma comunicação inadiável, a Sena-
dora Serys Slhessarenko, do PT do Estado de Mato 
Grosso.

V. Exª pode usar o tempo que achar conveniente, 
pode até empatar com o Pedro Simon.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Obrigada, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou falar 
um pouco sobre o meu Estado de Mato Grosso, que faz 
parte da Região Centro-Oeste juntamente com o Mato 
Grosso do Sul, Goiás e o nosso Distrito Federal. É um 
Estado que tem uma extensão geográfica gigantesca 
e uma densidade demográfica ainda muito pequena: 
o número da população para o tamanho do território 
ainda é bastante pequeno. No entanto, dizemos sempre 
desta tribuna que o Estado de Mato Grosso é o gran-
de produtor de soja, é o grande produtor de algodão, 
é o grande produtor de milho, é o grande produtor de 
carne bovina.

Hoje trazemos dados do IBGE, porque às vezes 
falamos e as pessoas podem pensar: “Ah, são palavras 
de discurso político”.

Trazemos aqui dados.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, senhoras 

e senhores ouvintes, dentre os dez maiores Municí-
pios produtores de grãos do Brasil, sete são do Esta-
do de Mato Grosso. Então, realmente Mato Grosso é 
o maior produtor de grãos deste País. Não tenho ne-
nhuma dúvida disso.

Está aqui a relação dos Municípios maiores pro-
dutores de grãos do Brasil: Sorriso, Mato Grosso; Sa-
pezal, Mato Grosso; Nova Mutum, Mato Grosso; Lucas 
do Rio Verde, Mato Grosso; Campo Novo do Parecis, 
Mato Grosso; São Desidério, Bahia; Jataí, Goiás; Pri-
mavera do Leste, Mato Grosso; Diamantino, Mato 
Grosso; Rio Verde, Goiás.

Ou seja, dos dez Municípios maiores produtores 
de grãos do Brasil, sete estão em Mato Grosso, dois 
em Goiás e um na Bahia.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Em todos, 
Senadora...

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Um aparte, Senador.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Em todos, 
Senadora, a colônia gaúcha está presente. Nos dez.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Senador Pedro Simon, o senhor é demais! 
É verdade. A colônia gaúcha lá é muito significativa. 
Inclusive eu nasci no Rio Grande do Sul, na nossa 
Cruz Alta.

Dos Municípios aqui elencados, como eu já disse, 
dos maiores produtores de grãos do Brasil, sete são 
de Mato Grosso. Por exemplo, o Município de Sorri-
so, à beira da nossa estrada 163, no meu Estado de 
Mato Grosso, foi o maior produtor de grãos do País 
em 2007, com 2,5 milhões de toneladas, segundo in-
formou hoje o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística.

Em segundo lugar, ficou o Município de Sapezal, 
com 1,596 milhão toneladas. Segundo a pesquisa, o 
Município de Sorriso também teve no período a maior 
área plantada, com 809 mil ha ocupados em sua maio-
ria pelas culturas de soja e de milho. Sorriso registrou 
um aumento de 12,6% na produção, na passagem de 
safra de 2006 para 2007, em reflexo ao crescimento 
de 139% na colheita do milho e expansão de 88% na 
produção.

No ano passado, a produção brasileira de cereais 
voltou a ter recorde com 133,3 milhões de toneladas 
de grãos colhidos, quantidade superior em 13,7% à 
de 2006. A expansão foi possível, segundo o IBGE, 
graças ao bom desempenho da soja e do milho, cujas 
colheitas aumentaram em 10,6% e 21,5%, no mesmo 
período.

O valor total da produção expandiu-se 36,5% em 
relação ao obtido em 2006 e passou para 55,9 bilhões. 
Mas esse valor ainda ficou abaixo dos 58 bilhões regis-
trados em 2003. A área plantada, senhores e senhoras 
– isso é importante –, recuou em 1,5% sobre 2006, pois 
houve diminuição dos hectares com lavoura de soja em 
6,5%. Esse dado é muito importante, Srs. Senadores, 
por conta de que temos ouvido muito tal discurso por 
aí, de que o Brasil não pode produzir biocombustível, 
porque o Brasil vai destruir as florestas, porque o Brasil 
vai destruir isto e aquilo. E dentro desse biocombustí-
vel: biodiesel, H-Bio, etanol e outros.

Mas a prova está aqui. É um dado do IBGE, Srs. 
Senadores: a área plantada recuou, reduziu e o que 
aumentou foi a produtividade. A prova está clara de que 
nós podemos, sim, ser grande produtor de etanol, por 
exemplo, sem derrubar nenhuma árvore de forma ilegal 
e sem prejudicar a produção de alimentos. Está aqui a 
prova de quanto aumentou a produção de alimentos e 
recuou o percentual de área plantada.
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Quanto ao total produzido no ano passado, 43,5% 
foi de soja; 38,9%, de milho; 8,3%, de arroz; 3,1%, de 
trigo; 2,4%, de feijão; 1,9%, de algodão herbáceo; 1,1%, 
de sorgo granífero e 0,8%, dos demais produtos.

Aqui nós somos três Parlamentares por Estado, 
independente da população de cada Estado. Cada Es-
tado tem uma representação no Senado Federal de 
três Senadores ou Senadoras: três por Estado.

Entre os Estados brasileiros, a liderança na pro-
dução de cereais, leguminosos e oleaginosas é o Pa-
raná. Paraná está em primeiro lugar e contribuiu com 
28% da produção nacional de cereais, leguminosas e 
oleaginosas, seguido, Srªs e Srs. Senadores, do meu 
Estado de Mato Grosso, com 18,2%, em terceiro lu-
gar, o nosso vizinho, irmão, Mato Grosso do Sul, com 
18,1% de plantio, de produção de cereais, legumino-
sas e oleaginosas.

É importante a gente falar disso ao Brasil. E diria 
que é importante que o mundo ouça esses dados, que 
o mundo tenha acesso a esses dados. São dados do 
IBGE do dia de hoje; não é história da Senadora Serys 
Slhessarenko – sempre nesta tribuna – que Mato Gros-
so é o maior produtor de soja, que Mato Grosso produz 
isso e aquilo. Com certeza, os outros Senadores – sa-
bemos disso, ouvimos sempre – falam também desta 
tribuna do seu Estado, o Estado que cada um de nós 
representa, em termos de produção, seja de grãos, 
seja de carne, seja de leguminosas, seja de cereais, 
de um modo geral. Estamos mostrando que o Brasil 
não está prejudicando o Planeta Terra, em termos de 
produção de alimentos.

Está aqui quão grande nós somos em termos de 
produção. E aí, realmente nós nos orgulhamos como 
mato-grossenses.

Eu dizia há poucos instantes ao Senador Pedro 
Simon que eu nasci no Rio Grande do Sul, mas sou 
mato-grossense por opção, tenho título de cidadania 
cuiabana, título de cidadania mato-grossense por op-
ção, tenho quatro filhos mato-grossenses.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – V. Exª 
me permite um aparte?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Eu sou mato-grossense. Concedo um aparte ao 
Senador Maldaner.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Con-
gratulo-me com V. Exª, Senadora Serys, aproveitando 
a carona. V. Exª nasceu em Cruz Alta e eu, em Ca-
razinho.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Somos vizinhos.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Quando 
eu tinha dois anos de idade, meus pais se mudaram 
para Chapecó, que fica no oeste catarinense, onde fui 

criado e, portanto, catarinense por adoção. Essa ex-
posição de V. Exª, sobre a parte oeste do Brasil, essa 
parte ocidental do sul foi subindo, foi indo, foi indo e o 
Mato Grosso hoje é campeão de produção de grãos no 
Brasil. Na época, as famílias que iam para essa região 
tinham que ser aventureiras para poderem desbra-
var, avançar. Nós temos muitos catarinenses também 
nessa região; os filhos vão indo, vão crescendo, vão 
saindo de casa e vão se aventurando. Veja bem, Ex-
celência, dados importantes: a área de extensão não 
tem aumentado na produção de grãos. Ressalta-se o 
crescimento vertical. A senhora faz a exposição pelo 
sentido tecnológico, pelo avanço, a genética de pro-
curar aumentar da melhor forma, produzir, aproveitar 
o espaço, o desenvolvimento sustentável, procuran-
do reflorestar onde se abriu muito, quer dizer, fazer o 
equilíbrio. Quando a senhora fala em biocombustível, 
isso encanta, porque o pessoal reclama muito que o 
transporte do diesel, as distâncias percorridas para 
produzir o biodiesel, os grãos que vão alimentá-lo, tudo 
encarece o produto. Se pudermos começar a produzir 
o biodiesel em suas regiões, nas próprias áreas, de 
acordo com a vocação regional, para que se barateie 
o custo da produção, será uma saída. Temos de ado-
tar isso no Brasil. O processo está avançando. Até o 
Presidente Lula prega muito isto: o etanol, o biodiesel, 
mas de acordo com a vocação da região. Acho que 
temos de avançar. Quiçá pequenas indústrias de bio-
diesel em cada região para suprir o que se consome 
ali com máquinas agrícolas, equipamentos, produção. 
Vamos fazer com que o custo da produção diminua. 
Vamos ter um ecossistema melhor e diminuiremos o 
aquecimento global. Vamos ajudar a fazer com que o 
seqüestro de carbono também avance. Além disso, a 
sustentabilidade econômica e social do meio ambien-
te será extraordinária. Tenho admiração muito grande 
por Mato Grosso não só porque familiares lá residem, 
mas também porque tenho duas irmãs que moram em 
Sinop, onde vou passar o fim do mês. Pretendemos 
visitar as irmãs, os parentes daquela região, que são 
vários, compadres e conhecidos do oeste catarinen-
se. Por isso, quero congratular-me com V. Exª por este 
pronunciamento.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Obrigada, Senador.

Com certeza, o senhor será muito bem recebido 
no nosso Mato Grosso, na nossa Sinop, que fica a 500 
Km da nossa capital, Cuiabá. Sinop é muito próxima 
de Sorriso: fica a 70 Km. Sinop, com certeza, também 
é um dos maiores produtores de grãos do Brasil. Não 
está entre os dez maiores que o IBGE nos apresen-
tou, mas Sinop fica muito próximo de Sorriso, que é o 
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Município apontado pelo IBGE como o maior produtor 
de grãos do Brasil.

Com certeza, nossa Sinop, Itaúba, Alta Floresta, 
Colíder, Guarantã, Peixoto de Azevedo, Matupá, Terra 
Nova, Santa Helena, todos esses Municípios, à beira 
ou muito próximos da 163, são grandes produtores de 
grãos também.

Mas o senhor faz uma colocação muito impor-
tante, Senador, quando fala – e nós reforçamos aqui 
– na questão da tecnologia. Nós podemos produzir 
muito mais do que estamos produzimos – repito aqui 
– sem derrubar nenhuma árvore de forma ilegal. Po-
demos produzir muito mais em termos de alimentos 
do que produzimos hoje e termos outras alternativas 
que não essas que produzimos hoje. Para isto, basta 
que a gente restaure áreas já degradadas e tenha tec-
nologia para aumentar a produtividade – menos terra 
ocupada com muito maior produtividade e qualidade 
na nossa produção.

Mas isso tem de ser uma política em que o mundo 
deve se envolver, e não apenas o Brasil. Nós temos o 
nosso papel e o estamos cumprindo. Tenho ido a fundo 
nessa questão de discussão, de debate e de embate 
em nível internacional, porque estamos dando e vamos 
continuar dando a nossa contribuição para aumentar 
muito a produção de alimentos, promovendo o desenvol-
vimento econômico e melhorando a qualidade de vida 
do nosso povo, mas com sustentabilidade ambiental. E 
aí entra a questão da tecnologia, além de outras sobre 
as quais temos de aprofundar a discussão.

Concedo um aparte ao Senador Jefferson 
Praia.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Obrigado, 
Senadora Serys Slhessarenko. Fico contente em per-
ceber no depoimento de V. Exª a preocupação que tem 
com a produção de alimentos no nosso País, dando 
destaque à preocupação com a questão ambiental. 
Acho que o caminho é esse. Queremos continuar pro-
duzindo, o Brasil tem um potencial fantástico nessa 
área, e isso não pode ser deixado de lado. Percebo, 
nesta Casa, a grande preocupação que temos quando 
tratamos dos assuntos relacionados à continuidade da 
produção, ao aumento da produção, e a preocupação 
com os problemas que aqueles irmãos nossos que 
estão lá na ponta, produzindo, enfrentam, pois, muitas 
vezes, eles não estão numa situação em que possam 
se adequar à realidade das normas ambientais, das 
leis que aparecem. O desafio é enorme, mas percebo 
o interesse de V. Exª em contribuir para que possamos 
ter um país cada vez melhor dentro do contexto do 
aumento da produção de alimentos tendo em conta 
também a questão do ambiente, que não é só uma 

preocupação relacionada à Amazônia. O Estado de V. 
Exª também está dentro desse contexto...

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Uma parte está na Amazônia.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Uma parte 
está na Amazônia, mas o problema é do Brasil inteiro. 
Nós temos, aqui, falado muito, quando se trata de meio 
ambiente, com os olhos voltados somente para a Ama-
zônia, mas a questão do meio ambiente é nacional, 
de todos os Estados, e muita coisa está acontecendo 
de forma inapropriada em outros Estados que não são 
da Amazônia. Mas o desafio está aí, esta Casa tem 
debatido, tem discutido, e o pronunciamento de V. Exª 
engrandece mais a questão relacionada à produção 
de alimentos e a questão ambiental. Parabéns pelas 
posições.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Parabéns a V. Exª, Senador, cuja postura é da 
maior relevância com relação à necessidade daquilo 
que estamos dizendo: desenvolvimento econômico 
com sustentabilidade ambiental.

Quer dizer, nós só podemos realmente crescer e 
termos vida saudável se conseguirmos fazer com que 
o desenvolvimento econômico avance com sustentabi-
lidade ambiental, ou seja, considerando que a proteção 
ao meio ambiente é fundamental, senão a vida estará 
comprometida. Aí, não adianta termos lucro, mais lucro, 
mais lucro, com uma vida comprometida.

Caminhando para encerrar nossa fala, eu gos-
taria de saudar todos os Municípios do meu Estado 
de Mato Grosso, alguns com esforço sobre-humano, 
com dificuldades gigantescas de acesso à energia. 
Ainda há algumas dificuldades com relação à energia, 
apesar de ter melhorado muito. Ainda temos dificul-
dades nas nossas estradas, até porque a produção 
é tão grande.

Por mais que tenhamos conseguido avançar... 
Agora mesmo, nós Senadores de Mato Grosso, em 
conjunto, independentemente da sigla partidária – eu, 
como Senadora do PT; o Senador Jayme Campos, do 
DEM; o Senador, de saudosa memória, Jonas Pinheiro, 
do DEM; agora, seu suplente, Senador Gilberto Go-
ellner, do DEM –, independentemente da coloração 
partidária, nós estamos trabalhando muito no sentido 
da federalização de mais quatro mil quilômetros de 
estradas em Mato Grosso, por conta de, com a gigan-
tesca produção do nosso Estado, precisarmos de mais 
infra-estrutura, principalmente para o escoamento. Aí 
entra rodovia, entra ferrovia, que também está se ex-
pandindo de maneira lenta, mas está avançando. E te-
mos outras questões para discutir, como, por exemplo, 
o escoamento possível no caso do biocombustível. Aí 
vamos ter, com certeza, que partir, de alguma forma, 

    227ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 27887 

para os dutos, sob pena de não conseguirmos fazer 
esse escoamento. Fica aquela história de quem veio 
primeiro: a galinha ou o ovo? Faz o duto ou produz 
o biocombustível? Produz o combustível para então 
fazer o duto? 

E assim a situação está ficando meio compli-
cada.

Mas eu dizia aqui que saúdo todos os 141 Mu-
nicípios de Mato Grosso pelo esforço que muitos têm 
que fazer, um esforço às vezes quase sobre-humano 
para a sobrevivência de suas populações com o mí-
nimo de dignidade, em decorrência das dificuldades 
existentes, de distância e outras mais.

Eu gostaria de repetir que hoje saiu este dado do 
IBGE de que, dos dez municípios maiores produtores 
de grãos do Brasil, sete são de Mato Grosso, dois são 
de Goiás e um é da Bahia. 

De Mato Grosso, quero saudar aqui os Srs. Pre-
feitos, Vice-Prefeitos, os Vereadores, as Vereadoras, 
as autoridades locais, mas muito especialmente a 
população e os produtores de grãos de Sorriso, que 
é o Município maior produtor de grãos do Brasil; em 
segundo lugar, Sapezal; em terceiro lugar, a nossa 
Nova Mutum, bem próxima de Cuiabá, a 200 e pou-
cos quilômetros; Lucas do Rio Verde, em quarto lugar; 
em quinto lugar, Campo Novo do Parecis; em oitavo 
lugar, Primavera do Leste; e, em nono lugar, Diaman-
tino. Esses são os sete Municípios maiores produtores 
de grãos do Brasil. Em sexto lugar, São Desidério, na 
Bahia. Em sétimo lugar, Jataí, em Goiás. Em décimo 
lugar, Rio Verde, em Goiás.

Quero parabenizar, com muita força, os produto-
res desses Municípios, a sua população, dizendo da 
grandiosidade da construção econômica, vamos dizer 
assim, a partir da produção de grãos desses Municí-
pios, que já está assegurada, mas muita coisa deve 
avançar. Sabemos das dificuldades que os produtores 
têm em relação aos insumos, que, em muitas situações, 
hoje, são quase monopólio e, como tal, estão trazendo 
grandes dificuldades aos produtores.

São questões grandes que precisamos discutir, 
e decisões maiores devem ser tomadas para que não 
exista prejuízo na produção de alimentos em nosso 
País, porque o mundo inteiro grita pela produção de 
alimentos, e há aqueles países que têm vocação, como 
disse o Senador Casildo Maldaner – desculpe-me; seu 
sobrenome é complicado, mas não posso falar de so-
brenome complicado. O Brasil tem vocação para pro-
duzir alimentos? Tem, sim. O meu Mato Grosso tem 
sobremaneira. Então, vamos definir políticas para que 
possamos ser realmente um grande produtor.

Pois não, Senador.

O Sr. Casildo Maldaner (PMDB – SC) – Tanto é 
que, para Lucas do Rio Verde, em função dos grãos, 
está indo um grande complexo, cuja origem é catari-
nense, que é a Sadia. A Sadia vai instalar um grande 
complexo industrial de carnes em Lucas do Rio Verde. 
Já está começando, aliás. É bom que se frise que vai 
ter a questão da poluição zero. Será um negócio dos 
mais modernos que existem no Brasil na industrializa-
ção de carnes e que vai se instalar em Lucas do Rio 
Verde. Por quê? Porque há grãos, há matéria-prima. 
Uma coisa chama outra. Ninguém mais segura Lucas 
do Rio Verde, como não segura mais o Mato Grosso 
de V. Exª.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Aproveitando e encerrando, Lucas do Rio Verde 
vai ter a sua população dobrada, triplicada rapidamen-
te. É uma coisa espantosa.

O Lucas Legal está lá e é um grande projeto, de 
quando o atual Deputado Otaviano Pivetta foi Prefeito, 
tendo sido por duas vezes no Município Lucas do Rio 
Verde, que V. Exª aborda aqui.

Lucas Legal é um projeto que merece ser co-
nhecido não só por todos os mato-grossenses, mas 
por todos os brasileiros e no âmbito internacional tam-
bém. Se o Lucas Legal é possível, eu diria que o Mato 
Grosso Legal também é possível, mas ele precisa ser 
conhecido, entendido e compreendido, para que real-
mente a transformação se dê para valer em termos de 
mudança de qualidade de vida de todos os brasileiros 
que vivem no nosso Mato Grosso e no Brasil.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 

Proporcionalmente, a Senadora teve o mesmo tempo 
que Pedro Simon: teria cinco minutos, usou 24; e o 
Pedro, dez: o dobro.

Vamos, alternadamente. Vamos, agora, consultar 
a lista de oradores inscritos: está Casildo Maldaner. De-
pois, para uma comunicação inadiável, Geovani Borges. 
Orador inscrito vai para Santa Catarina. E, depois, o 
povo do Amapá e do Brasil vamos ouvir o grande Líder 
do PMDB: também Geovani Borges.

Casildo Maldaner, eu orgulhoso fiquei quando 
ouvi o pronunciamento de V. Exª, que engrandece 
nosso Partido e dá luz para as riquezas da produção 
de alimentos quando propõe a criação dos genéricos 
para a agricultura, para insumos e tudo.

E, como médico – está aí Augusto Botelho –, nós 
temos grande experiência disso. Por exemplo, há um 
produto tônico capilar, Regaine, americano, que é qua-
se R$200,00; e feito, assim, genérico, manipulado por 
indústrias locais, farmacêuticas, reduz para R$40,00.

Então, se essa idéia passar, como V. Exª deu 
os rumos... O Ministro de Agricultura é de seu Estado 
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vizinho, não é? Paraná. Devia acolher. E eu fiquei im-
pressionado com sua visão de aumentar a produção, 
a alimentação e baixar o custo de vida, que assombra 
nossa população. O custo de vida, porque a inflação 
está aí...

Então, temos certeza de que hoje V. Exª brindará 
o País com outro notável pronunciamento.

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Diria que é bondade de V. Exª.

Mas, Sr. Presidente, nobres colegas, a questão 
dos genéricos, na seqüência do pronunciamento da 
Senadora Serys, do Mato Grosso, como abordamos 
ontem, é para os produtos veterinários. Se temos hoje 
as pessoas usando o genérico para baratear, para ter 
um custo menor dos medicamentos, conversávamos 
com o Senador, ainda há pouco, ele abordava: “Por 
que não com os produtos veterinários e com a produ-
ção de carnes?

Abordei ontem essa tese, inclusive levantei a 
questão se poderíamos estender também para os 
insumos e defensivos, que vêm para a produção de 
grãos e pastos e que vêm agregar valores à carnes. E 
aí seria a seqüência do que disse a Senadora Serys, 
do Mato Grosso, há pouco. Na produção de grãos, há 
os defensivos. Muitas vezes, existem monopólios nes-
sa questão, e, com os defensivos, na mesma ordem. 
Mas esse é um assunto para darmos seqüência num 
outro momento.

Hoje eu gostaria, Sr. Presidente e nobres colegas, 
de trazer uma questão nossa, catarinense. O Governa-
dor Luiz Henrique, quando assumiu em 2003, instituiu 
um sistema de governo de que eu, inclusive durante 
a campanha, até duvidava. Tanto é que, na campa-
nha, quando expunha o projeto da descentralização, 
chegou a me dizer um dia, numa reunião: “Mas até tu, 
Maldaner”? Quer dizer, eu bancava inclusive São Tomé: 
queria ver para crer. Isso foi na campanha de 2002. 
Em 2003, quando assumiu o Governo, começou a ser 
introduzido o sistema de descentralização do Gover-
no, no primeiro mandato. Agora, avança, tanto é que, 
no Governo catarinense, em todo o território, foram 
criadas 36 microrregiões. Foram criadas 36 secreta-
rias regionais de desenvolvimento. Então, nós temos 
o Governo do Estado, 293 Municípios e também 36 
secretarias regionais de desenvolvimento.

Quanto a essas agências de desenvolvimento, o 
Governo deu status de secretário aos que administram 
as regionais. Há um gerente de educação, de agricul-
tura, dos diversos setores em cada região. Então, em 
cada região, de acordo com a sua vocação, foi criada 
uma espécie de regional para atender às aspirações 
daquela região específica, seu meio de vida, sua vo-

cação de produção, inclusive com orçamento regiona-
lizado, descentralizado.

Naquela microrregião composta por 10, 15 ou 20 
Municípios, os prefeitos e os presidentes de câmaras 
fazem parte do conselho, junto com mais dois conse-
lheiros de cada Município da sociedade organizada: 
ou da universidade ou do sindicato ou da associação 
comercial e industrial. Então, são quatro pessoas – o 
prefeito, o presidente da câmara e mais dois conse-
lheiros de cada Município – que fazem parte de uma 
entidade organizada, desse conselho naquela micror-
região. Aí, o orçamento é regionalizado, é discutido.

Uma região daquela tem os mesmos direitos de 
cidadania, políticos, econômicos e sociais da região me-
tropolitana de Florianópolis, da capital, como da grande 
região metropolitana de Joinville ou de Blumenau ou 
de Chapecó ou de Criciúma, que são as maiores.

Então, hoje há um regozijo, eu diria, porque cada 
região se sente, assim, mais independente, mas equa-
lizada. Não precisa mais o prefeito, as pessoas se 
dirigirem até a capital, do beija-mão, da fila, daquele 
negócio todo: tem que ir para falar com o governador. 
Não há mais necessidade, porque cada secretário re-
gional é uma espécie de sub-governo, de sub-gover-
nador naquela região. Então essa tese, essa política 
de descentralização, graças a Deus, pegou em Santa 
Catarina, pegou. É um modelo extraordinário. E hoje 
as pessoas vibram com isso. Tanto é que, em relação 
aos acessos asfaltados, à eletrificação rural, nos acon-
tecimentos das questões, para terem lá naquele lugar, 
em documentos, em saúde...

Por exemplo, falemos sobre acessos. Nós, com 
293 municípios, em 2003, quando entrou o nosso 
Governo de Luiz Henrique, tínhamos 50 e poucos 
municípios que não possuíam acesso asfaltado. Pois 
bem, era chão batido para tirar o produto, para ir lá. 
Até meados do ano que vem, segundo os programas 
mais ou menos que estão em andamento, nós, em 
Santa Catarina, vamos ficar com 100% dos municípios 
asfaltados. Não vai ter mais nenhum dos 293 municí-
pios que não tenha o seu acesso asfaltado. Quer di-
zer, em cada uma das sedes. Por pequeno que seja o 
município, terá a sua dignidade; ele não vai mais em 
chão batido, é integrado ao sistema rodoviário asfalta-
do para o Estado inteiro. Esse é o programa que tem 
e que deve, se Deus quiser, em meados do ano que 
vem, se concretizar. 

Pois bem, eu digo isso da descentralização e acho 
que serve também em nível nacional. Eu acho que a 
idéia do Governo Federal... Nós precisamos, no Brasil, 
também ser mais normatizador do que um arrecadador, 
e daqui distribuir para o Brasil inteiro. Nós temos que 
normatizar, descentralizar mais isso para os Estados e 
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para os municípios. E, com isso, estaremos atendendo 
melhor às regiões do País inteiro. Essa é a filosofia, 
esse é o projeto que existe nos países europeus, no 
primeiro mundo. Nos Estados Unidos, sói acontecer 
esse meio de descentralização em que o Governo do 
Estado... Aí tem um governo regional para atender a 
sua região e tem os municípios. Isso acontece e fun-
ciona extraordinariamente.

Mas, para dizer isso, Sr. Presidente e nobres 
colegas, eu quero também enaltecer, porque já vem 
acontecendo não só no âmbito do nosso Governo, lá 
em Santa Catarina. Ontem, por exemplo, o Governo 
Federal, o Governo Lula anunciou, no Palácio do Pla-
nalto, que vai mandar para esta Casa, para o Con-
gresso analisar, a criação da Universidade Federal da 
Fronteira do Mercosul. Nós temos, em Santa Catarina, 
apenas uma universidade federal, criada em 1960, na 
época de Juscelino Kubitscheck. De lá para cá, nenhu-
ma mais no nosso Estado.

E a reivindicação dessa universidade federal para 
o oeste catarinense, que é a região mais distante, que 
faz fronteira com o Mercosul... Nós já tínhamos um pro-
jeto, no nosso mandato passado aqui, para criar essa 
federal; já esteve aqui o Senador Leonel Pavan e agora 
também apresentou essa proposta o Deputado Federal 
Vignatti, pelo nosso oeste. E eis que chega...

Ontem, o Presidente acaba de anunciar a propos-
ta que vem ao Congresso, da criação da Universidade 
Federal da Fronteira do Mercosul – é a mesorregião da 
fronteira do Mercosul –, com sede em Chapecó, que vai 
contemplar, vai ter campus em Erechim, no Rio Grande 
do Sul. Além de Erechim, nós vamos ter um campus 
em Cerro Largo, também naquele Estado. Além da 
sede em Chapecó, vamos ter um campus na cidade de 
Laranjeiras, no Paraná, e na outra cidade de Realeza, 
também no Paraná. Então, vão criar esses campi, com 
sede em Chapecó, para atender a 381 Municípios que 
fazem divisa com a Argentina. Essa é a região mais 
distante de Porto Alegre, de Florianópolis e de Curiti-
ba. É o sudoeste do Paraná, é o oeste catarinense e 
a região das Missões, do Rio Grande do Sul.

Então, essa universidade federal que o Presidente 
anunciou ontem, que vem para cá, para se analisar, vai 
atender a uma região de 3, 7 milhões de habitantes. E 
eu gostaria de me regozijar com isso. Por isso estou 
vindo à tribuna no dia de hoje. Isso se chama descen-
tralização. Ela vai ter, Sr. Presidente, cerca de trinta 
novos cursos e, entre os cursos, vai contemplar cerca 
de dez mil vagas para alunos de graduação, mestrado 
e doutorado. E esses cursos, Sr. Presidente, numa área 
principalmente de tecnologia, de agricultura familiar, de 
licenciatura, saúde popular e assim por diante. Quer 
dizer, ela vai ter uma dimensão extraordinária

E é bom frisar também, Sr. Presidente, que essa 
universidade federal da mesorregião, da fronteira do 
Mercosul, que vai atender aos três Estados na fronteira 
com a Argentina, e até argentinos vão querer ter acesso 
a ela – já vejo de antemão que isso é possível, porque 
lá é uma mesorregião do Mercosul... Ela vai procurar 
atender às questões características, de preferência, 
da sua região, com a vocação regional.

Esta é a finalidade da criação dessa universidade. 
Ela vem aquecer, trazer tecnologia, trazer mão-de-obra, 
trazer preparo para uma região com uma carência. É 
a região mais distante das capitais, fica na parte oci-
dental do nosso País. É a região mais abandonada. E 
eu diria mais ainda: no campo geográfico, ela se situa 
no centro de duas grandes metrópoles: Buenos Aires 
e São Paulo. Fica nesse centro. Então, desenvolven-
do essa tecnologia, preparando o meio, as pessoas, 
profissionalizando-as, nós vamos desenvolver, sem 
dúvida alguma, uma região extraordinária. 

E, ao mesmo tempo, Sr. Presidente, dentro des-
te princípio da descentralização, continuando ainda, 
eu gostaria também de, hoje à tarde, enaltecer que 
amanhã, sexta-feira, dia 18, na sede dos Conselhos 
da Universidade Federal de Santa Catarina, em Flo-
rianópolis, o Reitor Álvaro Prata dará ordem de serviço 
para a construção do campus da Universidade Fede-
ral em Curitibanos, que é o centro geográfico, mais ou 
menos, do Estado catarinense. E amanhã, o conselho 
vai, por intermédio do Reitor Álvaro Prata, dar ordem 
de serviço já para começar o campi da Universidade 
Federal em Curitibanos, que fica no centro geográfi-
co de Santa Catarina. E esse futuro campus, assim 
como os campi de Araranguá, que vai sair também, e 
de Joinville, mais tarde, vai representar um fator impor-
tante no sentido da descentralização também. 

Então, eu diria que nós estamos assim, de um 
certo modo, nos regozijando com o tema da descen-
tralização cada vez mais. E ali, Sr. Presidente – eu vou 
encerrando logo –, de acordo com as características 
econômicas de cada região, e nesse de Curitibanos, 
vamos ter ali os cursos principalmente de Ciências 
Agrárias, que é a vocação regional, com 165 vagas 
já a partir de agosto do ano que vem. Vão começar 
a funcionar, atendendo à vocação regional daquela 
região também.

Eu gostaria também, dentro do princípio da des-
centralização... Nós temos escolas técnicas. Quatro 
foram assinadas também, ontem, pelo Presidente da 
República, pelo Ministério da Educação, na sua área, 
para Joinvile, Chapecó, Florianópolis, na sua parte 
continental, e Araranguá, e mais sete Cefets, que são 
centros tecnológicos, que depois da universidade...

(Interrupção do som.)
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O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC) – 
...são cursos técnicos. E esses cursos técnicos, nós 
vamos ter sete, dentro do princípio da descentraliza-
ção, em São Miguel do Oeste, Videira, com sede em 
Caçador, Palhoça, Canoinhas, Itajaí, Criciúma e Lajes. 
E aí ficará na região de Urupema, que é o lugar mais 
frio do Brasil. É um distrito que hoje é Município que 
pertencia à sede de São Joaquim.

Portanto, Sr. Presidente, nobres colegas, para 
finalizar, eu não poderia deixar, na tarde de hoje, de 
exaltar o princípio da descentralização que acontece 
em Santa Catarina também este ato praticado ontem 
pelo Governo Federal em relação ao ensino, à univer-
sidade federal para o oeste catarinense abrangendo 
uma parte do Rio Grande do Sul e do Paraná; a des-
centralização do campi da nossa federal, de Santa 
Catarina, para o centro do Estado, e a implantação 
desses cursos técnicos.

Isso é uma demonstração de que a pregação do 
nosso Governo Estadual no sentido de descentralizar 
está vingando, está “pegando”. 

É claro, Sr. Presidente, que, às vezes, em rela-
ção a uma coisa que é diferente, que muda a cultura, 
no início, há dificuldades. Muitos não aceitam, não 
acreditam, não querem, como eu próprio me sentia 
na campanha, quando apenas era projeto. Mas, hoje, 
ainda existem alguns – poucos, é claro – da Oposição 
que bancam os incrédulos, não querem. Mas isso, com 
o tempo, nós vamos, com a evangelização... Sem-
pre, em todos os sentidos, existem os pagãos. E aí 
precisa-se de evangelizar. E essa evangelização está 
ocorrendo, está acontecendo. Nós estamos avançan-
do nesse sentido.

Então, eu diria que, hoje, a descentralização, em 
Santa Catarina, é discutida nos bancos das praças, nos 
bancos das escolas, nos bancos das igrejas. Eu diria 
que ela se encontra até nos altares do Brasil e que as 
pessoas a adoram. E adorar até não se pode porque 
a adoração, no direito canônico, seria idolatria, mas 
venerar pode. Venerar pode. As pessoas a veneram.

Ainda no último fim de semana, o Governador 
ligou um acesso asfaltado em Roberto Leal, uma rei-
vindicação de várias dezenas de anos. Eram caravanas 
de pessoas venerando, no bom sentido, aplaudindo, 
acompanhando. Esses sãos avanços da descentra-
lização.

Quero, então, louvar aqui essa característica des-
se modelo catarinense. Esses atos do Governo Federal, 
agora, em relação à educação, à Universidade Fede-
ral de Santa Catarina para o oeste do Estado e esses 
cursos técnicos vêm no sentido dessa pregação.

Eram essas as considerações, Sr. Presidente, 
nobres Colegas, que eu não poderia deixar de fazer 
na tarde de hoje no Senado Federal.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Casildo Malda-
ner, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da pre-
sidência que é ocupada pelo Sr. Alvaro Dias, 
2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador Geovani Borges para 
uma comunicação inadiável. S. Exª dispõe de cinco 
minutos.

O SR. GEOVANI BORGES (PMDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje vou abordar 
três assuntos diferentes. Espero contar com a gene-
rosidade, em relação ao tempo – hoje que é a última 
sessão legislativa –, do nosso querido Presidente, 
Senador Alvaro Dias. Procurarei ser o mais sucinto 
possível.

Completo hoje o que me permite denominar de 
uma trinca de temas relacionados ao bem-estar e à 
dignidade das crianças, pela oportunidade celebrante 
dos dezoito anos do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, instituído por lei federal promulgada em julho 
de 1990.

A data, como tantos bem o colocaram, é histórica 
e o instrumento nos permitiu tracejar um conjunto de 
normas, dispositivos e políticas criados para proteger 
de maneira ampla e absoluta crianças e adolescen-
tes do Brasil.

Pois muito bem, o Estatuto, simpaticamente bati-
zado de ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
atingiu a maioridade. No entanto, após quase duas 
décadas de sua implementação, algumas lacunas so-
ciais gravíssimas permanecem dificultando os passos 
dessas mesmas crianças em direção a um futuro ali-
cerçado pelo progresso e pela felicidade. 

Tratei aqui sobre os exames que a ciência nos 
permite para diagnosticar precocemente doenças entre 
os recém-nascidos. Vimos que, desses testes, só um 
deles já recebe escopo legal, a despeito de significa-
rem tanto para a ação preventiva.

Falamos sobre a importância da brincadeira e 
sobre o destino covarde que impõe a tantos brasilei-
rinhos o sofrimento do trabalho precoce e em condi-
ções desastrosas para a formação física, intelectual e 
moral das crianças.

E, por fim, nessa tríade, permito-me hoje discorrer 
sobre outra chaga social: a evasão escolar.

Sr. Presidente, seria eu um insano se não re-
conhecesse, após o transcurso de dezoito anos do 
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ECA, avanços significativos em favor das crianças e 
dos adolescentes de nosso País. Em 1990, de cada 
mil crianças que nasciam, 46 morriam antes de com-
pletar um ano. Hoje, a mortalidade caiu para 23 crian-
ças em cada mil.

Também demos passos significativos no que 
toca à educação. Hoje, 98% das crianças com idade 
para freqüentar o ensino fundamental no Brasil estão 
matriculadas.

Mas, mesmo nessas áreas em que houve avan-
ços, encontramos ainda situações gravíssimas. É só 
ver o caso do Pará e a ocorrência ainda recente da 
mortalidade de bebês em uma maternidade da rede 
pública de Belém. É só ver também o tema que me traz 
a esta tribuna, como indicador de falhas na conduta 
de todo esse processo. Eu me refiro à evasão esco-
lar, ao desestímulo que faz com que tantas crianças e 
tantos adolescentes desistam precocemente da vida 
acadêmica, fracassando diante de tudo o que podiam 
alcançar. 

A Constituição Federal estabelece que o ensino 
fundamental é obrigatório e gratuito. O Governo Federal 
tem, a partir do dispositivo constitucional, implemen-
tado, com sucesso, programas para inserção escolar 
de crianças e adolescentes, apresentando estatísticas 
que indicam um alto percentual de matrículas do total 
de crianças em idade escolar.

Não obstante, a permanência nas unidades es-
colares não corresponde ao número de crianças e 
adolescentes que nelas ingressam, fazendo com que o 
combate à evasão escolar seja um dos maiores proble-
mas a ser enfrentado por toda a sociedade, em especial 
pelas equipes diretivas, corpo docente e família.

A evasão escolar é um problema que ocorre roti-
neiramente no contexto educacional brasileiro, sendo, 
algumas vezes, percebido com naturalidade e assimi-
lado passivamente pelo sistema de ensino. Entretanto, 
sem retirar o mérito e a importância dessas ações de 
inclusão, podemos afirmar que apenas a garantia de 
acesso à escola não é suficiente. É necessário, agora, 
investir em procedimentos que garantam a permanên-
cia, aprendizagem e rendimento escolar satisfatório 
dos jovens brasileiros.

Desse modo, faz-se necessária a implementação 
de ações integradas entre a rede de ensino municipal 
e estadual, Conselho Tutelar, Ministério Público e Po-
der Judiciário, no sentido, Sr. Presidente, de buscar 
soluções efetivas para reduzir os níveis de evasão 
escolar. 

É um tema complexo, Senhores, porque, por 
trás de cada criança que desiste do estudo, está uma 
enorme rede de deformidades que vão desde a de-
sestrutura familiar até problemas patológicos. Mas, 

se o problema é grande e complexo, que seja férrea a 
nossa determinação de resolvê-lo.

Eu voltarei a esta tribuna para retomar ao assunto, 
inclusive para abordar com mais detalhamento suas 
causas e seus efeitos e para falar sobre uma outra ver-
tente, já posta em curso em diversas cidades brasileiras 
e que me parece ser um caminho saudável para dirimir 
a questão – falo da escola em tempo integral. 

Por hora, quero apenas registrar que aqui finali-
zo a seqüência de três abordagens a que me propus, 
agradecendo aos que me ouviram e saudando todos 
aqueles que, por suas ações e palavras, nos permiti-
ram celebrar os dezoito anos do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Cada uma dessas pessoas certa-
mente ajudou a semear esperança no solo da vida de 
tantos brasileirinhos.

Sr. Presidente, aproveitando a oportunidade em 
que estamos encerrando este primeiro semestre da 
atividade legislativa, quero fazer um ligeiro balanço 
para o povo brasileiro, o povo do meu querido Estado 
do Amapá.

Tive a oportunidade de ocupar a Presidência 
desta Casa no dia 9 de maio, no dia 23 de maio, no 
dia 6 de junho e no dia 10 de junho. Uma, duas, três, 
por quatro vezes sentei nessa cadeira em que V. Exª 
está, comandando a sessão plenária, como membro 
da Mesa. Tive essa honra, esse privilégio. 

Também apresentei três propostas de Emendas à 
constituição Federal e dois projetos de lei. E hoje estou 
completando, exatamente neste momento, 44 discursos 
feitos desta tribuna sobre os mais variados temas.

Fui também relator de vários projetos, como: Pro-
jeto de Lei nº 2002, 437, 435, 15, 43, 177, 54, 63, 128, 
135 e 594. Inclusive, um terminativo, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

Aproveito a oportunidade para parabenizar o tra-
balho da Mesa, da Dª Cláudia Lyra, muito prestativa, 
que me proporcionou, hoje pela manhã, rapidamente, 
um balanço com a sua equipe. Muito obrigado! Para-
béns pela equipe que comanda com tanta competência 
nesta Casa a nossa querida Cláudia Lyra. Parabéns 
também aos demais.

Estou retornando ao meu Estado, hoje, para par-
ticipar desses 15 dias de recesso, quando estarei em 
plena campanha, concorrendo à Prefeitura da minha 
cidade, Santana, no Amapá, onde já tive a honra de 
ser Prefeito.

Senador Mozarildo Cavalcanti, nosso querido 
Senador por Roraima, tive o prazer de recebê-lo em 
meu Estado, onde estava em campanha nacional para 
um cargo muito importante neste País, e coloco-me 
à disposição. Estou-lhe aguardando agora para su-
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birmos juntos ao palanque na minha querida cidade 
– Santana.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Concluo o meu 
pronunciamento agradecendo a generosidade de V. 
Exª, que aplica o Regimento Interno com tanta com-
petência.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Muito obrigado, Senador Geovani Borges. Parabéns a 
V. Exª pelo trabalho nesses meses e sucesso no pleito 
que se avizinha, na disputa eleitoral na sua cidade.

Com a palavra o Senador Jefferson Praia, como 
orador inscrito.

V. Exª dispõe de 10 minutos, Senador.
O SR. JEFFERSON PRAIA (PDT – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Sebrae já iniciou 
a mobilização dos mais amplos e ativos segmentos 
da sociedade amazônica e brasileira para garantir o 
sucesso do Amazontech 2008.

Programada para os dias 25 a 29 de novembro 
próximo, no Centro de Convenções do Maranhão/Mul-
ticenter Sebrae, em São Luís, esse evento, que será a 
sexta edição de uma vitoriosa iniciativa, voltará a reu-
nir inteligências, atores sociais e instituições em um 
ambiente voltado para o desenvolvimento científico, 
tecnológico e empresarial da Amazônia Legal, região 
com 5,2 milhões de km2, área equivalente a 60% do 
território brasileiro e a 7% da superfície do globo, onde 
vivem 23 milhões de concidadãos nossos.

Sr. Presidente, a grande questão que a Ama-
zônia coloca como desafio para a nossa geração é: 
como transformar seus imensos recursos em riqueza 
a ser eqüitativamente distribuída em uma perspectiva 
sustentável, isto é, que contemple o bem-estar eco-
nômico e social dos nossos filhos, netos, bisnetos e 
muito além.

Afinal, ela concentra quase 20% das reservas 
mundiais de água doce, renovadas, a cada ano, por 
15 trilhões de metros cúbicos de chuvas, e abriga 
nada menos que 25% das espécies vegetais e animais 
até hoje catalogadas pela ciência. Essa mesma ciên-
cia comprova que o precário equilíbrio climático – e, 
portanto, a sobrevivência – do Planeta dependem da 
preservação da biodiversidade da floresta, pois suas 
árvores retêm carbono, que, de outro modo, seria 
lançado na atmosfera, agravando o sério desastre do 
aquecimento global.

A resposta reside na aplicação ampla, intensa e 
inteligente da ciência e da tecnologia à promoção da 
harmonia entre produção e meio ambiente, com foco, 
repito, no desenvolvimento humano das populações 
amazônicas.

Contribuir para a concretização desse ideal é o 
objetivo do Sebrae ao organizar a Amazontech 2008, 
em torno dos cinco “eixos temáticos”:

1) tecnologia para o manejo e o aprovei-
tamento sustentáveis dos recursos naturais 
amazônicos;

2) bioindústria, bioenergia e seqüestro 
de carbono;

3) inclusão social;
4) tecnologia e inovação para o desen-

volvimento sustentável dos pequenos negó-
cios; e

5) alternativas tecnológicas para a sus-
tentabilidade social, econômica e ambiental 
dos ecossistemas da região: floresta, mangues, 
campos naturais e água.

Tais eixos orientarão o conjunto de ativi-
dades do evento, a saber:

– Mostra: espaço de negócios destina-
do a exibir inovações, produtos e serviços da 
Amazônia que se constituam em soluções 
tecnológicas para o desenvolvimento econô-
mico sustentável da região, assim como o seu 
potencial produtivo, de forma a despertar inte-
resse econômico no mercado;

– Rodada de negócios com foco em so-
luções tecnológicas que gerem mercado para 
os negócios sustentáveis de alto valor agre-
gado;

– Rodada de projetos, visando a aproxi-
mar empresas, associações, instituições tec-
nológicas, científicas e agentes financiadores 
públicos e privados e, assim, facilitar aos in-
vestidores a compreensão de cada projeto, o 
que viabilizará a captação de parcerias técni-
cas e financeiras;

– Paralelamente, conferências, pales-
tras, workshops, cursos, visitas de campo, 
feira tecnológica de produtos vivos, além de 
uma variedade de fóruns com autoridades do 
mais alto nível dos países amazônicos e da 
Amazônia Legal brasileira (governantes, mi-
nistros e secretários de ciência e tecnologia, 
reitores universitários, entre outros), realiza-
rão as propostas consubstanciadas nos eixos 
temáticos.

Portanto, todos esses participarão desse evento.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Estado 

do Amazonas se fará presente no Amazontech com 
suas pesquisas e seus produtos das micro e peque-
nas empresas, principalmente aquelas resultantes do 
extrativismo. Ao lado das representações dos demais 
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Estados integrantes da Amazônia Legal, o Amazonas 
mostrará como a parceria entre o setor público, de um 
lado, e as pequenas e microempresas, de outro, po-
dem criar um ambiente vantajoso aos investimentos 
nacionais e internacionais.

De parabéns está o Sebrae – na verdade, os 
Sebraes da Amazônia – pelo seu trabalho de articula-
ção para promover o fomento científico, tecnológico e 
socioeconômico baseado numa nova postura em re-
lação ao meio ambiente tendo por finalidade os seres 
humanos da Amazônia e de todo o Brasil.

Sr. Presidente, fiz essa rápida abordagem do 
Amazontech porque tenho destacado, nesta Casa, 
nossa preocupação com relação à questão amazôni-
ca dentro do contexto do curto prazo, ou seja, do que 
temos que fazer agora. Observando, portanto, esse 
contexto e as ações que deverão ser viabilizadas no 
curto prazo, acredito que o Amazontech, por ter come-
çado sua primeira edição em 2001, lá no Acre, trouxe 
experiências de outros Estados e passou pelo Estado 
do Amazonas, onde pesquisadores mostraram seus 
produtos, onde empresários perceberam as novida-
des em relação aos avanços no campo da ciência e 
da tecnologia para o bom aproveitamento dos recur-
sos naturais. Nos encontros, as instituições financeiras 
externaram suas linhas de financiamento para que os 
empresários de micro e pequeno porte possam partici-
par da nossa economia aproveitando bem os recursos 
naturais da Amazônia.

Esse encontro, que já vai para a sexta edição, 
tem uma grande relevância, pois, certamente, nós 
teremos, lá no Maranhão, uma mostra das novida-
des em relação aos avanços que temos no campo da 
ciência e da tecnologia para uma região que precisa 
tanto de investimentos nessa área, para uma região 
que precisa perceber as riquezas que existem, antes 
que seja tarde demais.

Sr. Presidente, muito obrigado pela atenção.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado a V. Exª.
Intercalando, como Líder pela Minoria, tem a 

palavra o Senador Heráclito Fortes. Em seguida, o 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, estamos encerrando, hoje, o primeiro 
semestre do corrente ano. Tivemos um ano parlamentar 
de muita movimentação, embora ache que este Senado 
está a dever à sociedade brasileira algumas explica-
ções, principalmente no que diz respeito ao funciona-
mento das comissões parlamentares de inquérito.

Tivemos a Comissão dos Cartões Corporativos, 
comissão mista, mas em que houve um verdadeiro 

massacre por parte da Base do Governo, impedindo 
a apuração dos fatos. Temos a CPI dos Cartões de 
Crédito, da qual participamos – eu e V. Exª – , e em 
que, mais uma vez, a Base do Governo insiste em não 
permitir que fatos sejam apurados.

Não há nenhum brasileiro que tenha dúvida sobre 
o que ocorre no submundo dessas organizações. O ter-
ceiro setor, ao ser criado, tinha por objetivo modernizar 
a administração pública, tirando-lhe algumas respon-
sabilidades que seriam entregues à iniciativa privada, 
desonerando não só a máquina administrativa pelo as-
pecto financeiro, mas também livrando essas entida-
des da burocracia cotidiana do nosso serviço público. 
As distorções, no entanto, fizeram com que as ONGs 
instaladas no Brasil passassem a viver única e exclusi-
vamente dos recursos públicos. Daí a enveredar para o 
caminho da corrupção, para o caminho da ineficiência 
e, acima de tudo, para a montagem de um verdadeiro 
aparato sindical, político-eleitoral, foi um passo. 

O Senador Mozarildo teve, na Legislatura passa-
da, a iniciativa de apurar fatos envolvendo as ONGs; 
sofreu pelo massacre. Agora, novamente, o que ve-
mos é isso, muito embora os jornais, todos os dias, 
noticiem escândalos envolvendo ONGs e os recursos 
públicos. 

O que se faz na Amazônia, o que se faz, Senador 
José Maranhão, na nossa querida Amazônia, ora com 
ONGs de origem nacional e ora com ONGs de origem 
estrangeira, é um verdadeiro escândalo. Esses fatos 
precisam de apuração. Não é possível que o patrimô-
nio nacional esteja sendo dilapidado, que as nossas 
riquezas de subsolo, que os nossos segredos estejam 
sendo desvendados exatamente por essas ONGs que 
se instalam não para servir ao País, mas, muito pelo 
contrário, para trair o Brasil.

É inconcebível e é inaceitável a maneira como 
setores do Governo se comportam diante desses fatos. 
E não param por aí. Nesta semana, vimos uma quan-
tidade imensa de prisões efetuadas no Rio de Janeiro 
exatamente por conta de denúncias do mau uso das 
ONGs. Não podemos conviver com isso.

Temos que fazer uma separação urgente para 
que esse instrumento tão proveitoso e tão eficaz, que 
é exemplo de eficiência em alguns países, seja usado 
de maneira produtiva no Brasil, mas nossas universi-
dades criaram arapucas sustentadas por ONGs. Se 
chegarmos à administração pública – e aí valem as 
esferas federal, estadual e municipal –, vamos ver go-
vernos, governadores, prefeitos burlando a estrutura 
de fiscalização com arapucas montadas.

O Brasil não pode se dar ao luxo ainda de perder 
os milhões que vem perdendo...

(Interrupção do som.)
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O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – ...nes-
se verdadeiro vazadouro que são as ONGs. Daí porque 
temos de continuar firmes, Senador Mozarildo, nessa 
determinação de fiscalizá-las. E aí, o Ministério Públi-
co, que tem entre as suas atribuições exatamente o 
acompanhamento dessas atividades, poderá prestar 
um grande papel a este País.

Senador Alvaro Dias, tenho a convicção e a es-
perança de que, neste segundo semestre, iremos fa-
zer com que essa CPI funcione, não com o sentido de 
perseguição, não com o sentido de acabar com um 
setor que é eficiente ou que poderá ser eficiente, se 
conseguirmos eliminar distorções. Isso não é aceitável 
num País que padece de necessidades básicas, princi-
palmente nas regiões onde elas mais proliferam. Aliás, 
as ONGs contra as quais pesam as maiores denúncias 
são as que se instalam nas regiões mais carentes, mais 
pobres, exatamente porque ali maior é a dificuldade 
de sua fiscalização. A Amazônia é um exemplo, mas 
o Nordeste também não fica atrás.

O nosso Estado, Senador Mão Santa, o Piauí, é 
um exemplo disso. São verdadeiras arapucas. Começa-
se a saber da sua existência, no dia a dia, na conversa, 
porque a divulgação das suas atividades não sai na 
imprensa. Eles não têm obrigação de prestar contas a 
ninguém. É um verdadeiro absurdo! Tenho certeza de 
que a idéia da criação dessa CPI muitas vezes faz com 
que seus idealizadores paguem alto preço. Estruturas 
se montam para tentar boicotar seu funcionamento, mas 
eu confio, Senador Alvaro Dias, Srªs e Srs. Senadores, 
na determinação deste Congresso, na determinação 
deste Senado de passar a limpo esse setor. 

Eu sempre digo que nós temos de combater fir-
memente as distorções para salvar exatamente aque-
las que nós vemos pela eficiência de administrações, 
pelos exemplos e por atos o benefício que fazem a 
nosso País. Nós temos de – isso sim e urgentemente 
– separar o joio do trigo, enquanto ainda existe trigo, 
porque o joio da malversação, da corrupção e da falta 
de escrúpulo tomam conta desse campo minado na 
atividade social brasileira. 

Daí por que faço um apelo aos companheiros no 
sentido de que, no segundo semestre, nós nos dedique-
mos, com afinco, à fiscalização desse setor por meio da 
CPI. Não vou recuar de minha determinação, não vou 
me deixar ser emparedado em hipótese alguma.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é preciso 
que o Brasil fique atento para o que ocorre no lama-
çal que foi montado tendo como escudo organizações 
não-governamentais, mas que teimam em viver, úni-
ca e exclusivamente, mamando nas grossas tetas do 
Governo Federal. 

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Com a palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti, como 
orador inscrito, por dez minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias, Srªs e Srs. Se-
nadores, hoje estamos no último dia dos nossos traba-
lhos desta primeira metade da sessão legislativa deste 
ano. Vamos ter duas semanas de recesso.

Eu gostaria de, primeiro, registrar que tivemos 
uma reunião hoje na Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional junto com a Subcomissão da 
Amazônia, uma reunião com alguns parlamentares da 
Venezuela, e trocamos idéias principalmente sobre a 
Amazônia brasileira e a Amazônia venezuelana.

Tive uma surpresa, Senador Jefferson Praia, 
acerca deste ponto que o Senador Heráclito Fortes 
falou aqui, das ONGs que atuam na Amazônia. Há 
uma coincidência muito grande na forma de agir lá e 
na forma de agir aqui, principalmente no meio das co-
munidades indígenas. Essas ONGs – ou “oenegês”, 
como são popularmente conhecidas – que atuam na 
área indígena, seja na atenção à saúde, seja no cha-
mado etno-desenvolvimento, no fundo, está provado, 
inclusive pelo Tribunal de Contas da União, pela CGU, 
que elas nada mais fazem do que roubar o dinheiro 
dos convênios assinados com o Governo Federal, 
principalmente.

Só uma ONG em Roraima, a Urihi, que atua com 
os índios ianomâmis, desviou mais de R$30 milhões. 
A outra, a CCPY está listada pelo Tribunal de Contas 
da União. O Conselho Índigena de Roraima também. 
Então, na verdade, é preocupante vermos isso numa 
região como a Amazônia. 

Prestei atenção no discurso de V. Exª, Senador 
Jefferson Praia, em que abordou a importância da 
Amazônia. Preocupa-me ouvir falar sempre que há 
um processo de internacionalização da Amazônia; há 
uma cobiça internacional sobre essa área, seja através 
de ações com as ONGs, seja na compra de terras por 
pessoas físicas ou por ONGs internacionais, como é 
o caso da Cool Earth lá no Amazonas, dirigida por um 
cidadão britânico.

Na verdade, o Governo brasileiro relega a Ama-
zônia, não dá a atenção que a região merece. Como 
bem disse V. Exª, a região representa 61% do território 
nacional, tem mais de 80% das riquezas nacionais, e 
25 milhões de brasileiros vivem lá. Quando se fala em 
Amazônia, a impressão que se tem no resto do País, o 
que vem à cabeça das pessoas é: mata, bicho e índio. 
Não que o índio não seja ser humano; é ser humano, 
sim. Mas os índios na Amazônia não são nem um mi-
lhão; aliás, nem no Brasil; o Brasil não chega a ter um 
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milhão de índios. Na Amazônia, temos 25 milhões de 
pessoas, já incluídos os índios.

Fico a me perguntar – como V. Exª e o Sena-
dor Augusto Botelho, somos nascidos na Amazônia, 
vivemos na Amazônia e não apenas ouvimos falar 
ou somos informados a respeito dela –, fico sem en-
tender por que tanto descaso por parte do Governo 
Federal com relação a essa região, com o que se faz 
na Amazônia.

Aliás, é uma surpresa para mim. O Presidente 
Lula, quando foi candidato a primeira vez, disse uma 
frase que me levou a votar nele no segundo turno: ele 
disse que era preciso um plano para a Amazônia para 
desenvolvê-la. E é evidente que, quando se fala em 
desenvolvimento, pensa-se em desenvolvimento sus-
tentável. Desenvolvimento sem ser sustentável não é 
desenvolvimento. Então, ele disse que era necessário 
um plano que dissesse o que se pode fazer na Ama-
zônia, e não apenas fazer proibições sobre o que não 
se pode fazer na Amazônia. Passado o seu primeiro 
mandato e já transcorridos praticamente dois anos do 
segundo mandato, o que aconteceu de novo na Ama-
zônia no Governo Lula? Nada! Nada de importante.

No caso do meu Estado, ao contrário, só o que 
ele tem feito é inviabilizar o desenvolvimento do Esta-
do. Cinqüenta por cento da área do meu Estado é de 
reservas indígenas nas fronteiras – na fronteira com 
a Venezuela, na fronteira com a Guiana –, deserti-
ficando essas fronteiras, inclusive na região da Ra-
posa Serra do Sol, acabando com quatro pequenas 
cidades, expulsando de lá brasileiros que foram para 
lá há séculos! Por quê? Sob a falsa premissa de que 
os índios precisam daquela imensidão de terra. Na 
Raposa Serra do Sol, não é só um tipo de índio que 
está lá, não; são seis etnias diferentes, todas acultu-
radas, com exceção de uma: os garicós. Lá, o prefeito 
de um dos municípios é índio, o vice-prefeito de outro 
município é índio, e a prefeita de um município princi-
pal, onde está essa reserva, é neta de índio, embora 
já miscigenada. Aliás, miscigenada é a maioria da po-
pulação da Amazônia. Então, não posso compreender 
esse tipo de medidas.

Por outro lado, o que não é reserva indígena 
está nas mãos do Incra, arrecadadas pelo Incra. E o 
Incra, Senador Mão Santa, gere muito mal as terras 
que estão sob o seu domínio. Faz assentamentos mal 
e porcamente, não dá assistência aos colonos que ele 
assenta lá, não dá assistência técnica, nem financeira 
adequadas. Eu conheço os assentamentos, no meu 
Estado e em outros Estados, e fico boquiaberto de ver 
realmente esse descaso.

Lamentavelmente – estou no meu segundo man-
dato de Senador, estou com dois anos do meu segun-

do mandato, um ano e meio, para ser mais exato –, 
já fizemos todas as tentativas, seja no âmbito do Par-
lamento, isto é, Senado e Câmara, seja no âmbito do 
Executivo, andando pelos mais diversos Ministérios. 
Porque a Amazônia está embutida em quase todos os 
Ministérios. O da Integração Nacional não diz para o 
que existe em termos da integração da Amazônia ao 
Brasil. O do Desenvolvimento Agrário é um fiasco. A 
Funai, que é do Ministério da Justiça, é um absurdo, 
além das roubalheiras. E os outros Ministérios? O da 
Saúde joga dinheiro à toa para essas ONGs roubarem 
na questão da saúde indígena e não atende direito os 
municípios daquela região.

Diante desse quadro, eu cheguei à conclusão 
de que só uma coisa poderia pelo menos fazer um 
diagnóstico, Senador Jefferson, sobre a questão da 
Amazônia: seria uma CPI. Apresentei um requerimento 
aqui, assinado por 55 Senadores. Vejam bem, eram 
necessários 27, mas 55 Senadores apoiaram a idéia. 
Por quê? Porque realmente nós precisamos fazer um 
diagnóstico correto do que existe na Amazônia. Como 
está a questão das terras? Nas mãos de quem estão 
as terras? Os nossos minérios são descaminhados, 
contrabandeados, nossas fronteiras são violadas, o 
narcotráfico, o contrabando de armas, tudo isso acon-
tece na Amazônia.

Pior: não acontece só na Amazônia, mas as fron-
teiras da Amazônia são a grande porta de entrada para 
o tráfico; é de lá que vem da Colômbia, da Bolívia e 
de outros lugares a grande quantidade de tóxico con-
sumido no Brasil.

Onde foi preso o Fernandinho Beira-mar? Não foi 
na Colômbia? Prova-se aí, portanto, a conexão perfeita. 
Mas a Amazônia não tem Forças Armadas adequada-
mente equipadas, nem em número de pessoas; não 
tem uma Polícia Federal mais bem equipada e mais 
bem remunerada; não tem a presença dos Ministérios 
na região, e os governos estaduais ficam aí fazendo 
um esforço imenso. Imagino o seu Estado, Senador 
Jefferson, que, sozinho, é maior que sete Estados do 
Sul e do Sudeste, imagino como seja governar um 
Estado como aquele sem o apoio adequado. De qual-
quer forma, eu acho que com essa CPI que preten-
demos instalar logo quando retornarmos ao trabalho 
poderemos fazer o diagnóstico e indicar os caminhos 
e elaborar leis.

Sei que aqui no Congresso só se aprova o que 
o Governo quer, está aí o exemplo da CPI das ONGs, 
sobre a qual o Senador Heráclito falou, que presidi. 
Terminamos indicando dez ONGs que cometeram de-
litos e propusemos um projeto de lei para disciplinar a 
atuação das ONGs. Aprovamos aqui no Senado, foi à 
Câmara, onde está há três ou quatro anos, e não apro-

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL236     



27896 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

vam. Por quê? Porque o Governo não quer, o Governo 
tem a maioria. Infelizmente essa é a verdade.

Senador Jefferson Praia, com muito prazer, con-
cedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Jefferson Praia (PDT – AM) – Senador 
Mozarildo Cavalcanti, a cada dia as nossas preocu-
pações aumentam e nós trabalhamos as soluções 
para essa nossa questão. Tenho acompanhado aqui 
o trabalho de V. Exª e, junto com outros conterrâneos, 
tenho indagado que soluções podemos ter. Na ver-
dade, para a Amazônia nós não teremos uma única 
forma. Eu tenho percebido, um pouco a distância, o 
trabalho que está sendo feito pelo Ministro Manga-
beira Unger quanto ao Plano Amazônia Sustentável. 
Observo o interesse, as discussões que ocorreram 
nos diversos Estados, as diretrizes apontadas nesse 
plano. Alguma coisa já está sendo trabalhada. Acre-
dito que V. Exª deve estar com a mesma preocupa-
ção que a que eu tenho quanto ao que fazermos no 
curto prazo. O que fazermos até viabilizar todas as 
ações, todos os projetos que devem ser feitos para 
que nós tenhamos uma região mais bem cuidada e 
com melhor qualidade de vida. O que fazer até lá? 
Quando V. Exª fez essa proposição eu não a assinei, 
talvez por não termos nos encontrado, sobre a CPI 
da Amazônia. Eu acredito que o objetivo, como V. Exª 
externou, é o de verificar todas os problemas que es-
tão ocorrendo. Talvez nós devêssemos focar alguma 
área específica. Por exemplo, se a nossa preocupação 
é maior quanto às terras da Amazônia, vamos veri-
ficar quais são as questões relacionadas com elas, 
quem são os proprietários de terras na Amazônia. Aí 
talvez nós possamos, de forma muito mais rápida, 
obter os resultados que queremos – eu, V. Exª e os 
demais Parlamentares desta Casa. A preocupação 
no curto prazo – eu tenho refletido com o meu parco 
conhecimento sobre a Amazônia, sou de lá, estudo 
aquela região, nós estudamos aquela região, mas 
nós, a cada dia, percebemos, Sr. Presidente Senador 
Mão Santa, o quanto não sabemos de nada – é com 
a quantidade de biodiversidade perdida quando se 
desmata e se queima, por exemplo, um hectare de 
terra da Amazônia. Quanta coisa está sendo jogada 
fora, quanta riqueza, quantas contribuições fantásticas 
poderíamos ter para a sociedade atual e para as futu-
ras gerações. No curto prazo, então, o que eu estou 
pensando neste momento? Digo isso para que V. Exª 
possa também contribuir para resolver essa questão 
e intensificar o debate na busca das soluções. Eu 
acredito que nós deveríamos, primeiro, percebendo 
que todo aquele arco do desmatamento em todos os 

Estados da Amazônia Legal – que passa também um 
pouco pelo seu Estado – conversar. Ter um encontro, 
aqui, começando nesta Casa com Parlamentares dos 
demais Estados da Amazônia Legal para que pudés-
semos, in loco, conhecer as realidades de cada Es-
tado, ouvir as pessoas interessadas, os agricultores, 
os cientistas, as universidades e buscar as soluções. 
Talvez a solução mais apropriada para o Estado de V. 
Exª não o seja para o meu Estado. Depois, traçarmos 
um caminho a curto prazo. Quando percebo o traba-
lho que o Ministro Mangabeira Unger está fazendo... 
E eu irei, daqui a tempo, procurar ter uma audiência 
com S. Exª para expor essa minha preocupação e 
ver em que eu, V. Exª e outros poderemos contribuir 
para buscarmos as soluções. Para mim, elas surgirão 
dentro do contexto de conversa in loco. Vamos con-
versar em Rondônia, vamos conversar em Roraima, 
vamos conversar no Estado do Amazonas, vamos 
conversar no Mato Grosso, vamos conversar no Ma-
ranhão, vamos conversar com o pessoal do Pará, do 
Acre, do Amapá. Vamos conversar com todo mundo, 
com os Parlamentares, com os Senadores, com os 
Deputados Federais, com os demais representantes 
do povo, com os governos, com as prefeituras para, 
quem sabe... Talvez eu esteja fazendo uma proposta 
tão complicada quanto talvez termos uma CPI com 
tanta abrangência, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
quanto uma CPI em relação à Amazônia. 

Vamos ter tantas vertentes, que não sei se che-
garemos o mais rápido possível às soluções que que-
remos. Será interessante pelos problemas que serão 
levantados, pelos problemas que já conhecemos, pelo 
diagnóstico que fizermos. A questão maior é viabili-
zarmos as soluções, conversarmos com os agentes 
econômicos que estão lá fazendo o desmatamento, 
encontrarmos essas pessoas e trabalharmos dentro de 
um contexto. Vamos dizer o seguinte: olha, você não vai 
mais desmatar, você não vai mais derrubar nenhuma 
árvore aqui. A opção que vamos lhe dar, o incentivo 
que vamos lhe dar, que passa pelas prefeituras e pelo 
governo dos Estados, é essa aqui, porque vão nos 
perguntar sobre isso. Concorda? Seremos questiona-
dos. No momento em que não puderem mais derrubar 
a árvore tal... Veja bem que sou um defensor dessa 
tese, mas vejo também – trabalho sempre dentro dessa 
concepção – os interesses dos empreendedores ama-
zônicos. Precisaremos ter toda uma orientação para 
que esses empreendedores amazônicos sejam nossos 
aliados, mantendo a floresta, aproveitando a floresta 
da melhor forma possível, verificando, por exemplo, 
dentro do contexto dos produtos extrativistas, como 
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podemos fortalecer as cadeias produtivas. E aí todos 
devem estar envolvidos. 

Concordo plenamente com V. Exª quando des-
taca a ação, ou melhor, a falta de presença do Esta-
do brasileiro na Amazônia. Nós somos vistos, como 
V. Exª muito bem destacou, como aqueles que estão 
dentro de uma floresta, junto com os animais. Al-
guns pensam até que em nossa cidade, de vez em 
quando, encontramos um ou outro animal. Isso pode 
acontecer também. Eu, por exemplo, que moro num 
conjunto habitacional perto de uma área verde, já vi 
dentro da minha casa um jacaré adulto medindo mais 
de um metro. E eu nunca pensei nisso. Por quê? Nós 
estamos na Amazônia, no meio da floresta. Manaus é 
uma cidade – aí falo apenas da minha cidade – que 
está no meio daquela floresta fantástica. Portanto, a 
presença do Governo Federal tem de ser mais inten-
sa. O envolvimento por parte do Presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva tem de ser maior. Precisa haver um 
compromisso maior. Não podemos ter um discurso 
apenas voltado, Senador Mozarildo Cavalcanti, para 
o crescimento econômico, que é o que viabiliza ra-
pidamente o emprego, o produto, que dá resultados, 
mas, por outro lado causa os danos ambientais que 
estamos percebendo. Ou nós – quando digo “nós”, 
coloco-me junto daqueles que querem o melhor para 
a Amazônia – forçamos a barra para que o Governo 
Federal perceba a urgência do tratamento que deve 
ser dispensado à Amazônia, a urgência da busca de 
soluções que devem ser encontradas de uma forma 
tal que o entendimento seja a palavra principal; ou 
fazemos isso, ou teremos muitas dificuldades.

Um ano para a Amazônia é muito tempo, uma 
semana é muito tempo. Quantas árvores são derru-
badas em uma semana? De acordo com estudos, 
se nada for feito da forma como queremos, como V. 
Exª quer também, em 2050 – se Deus nos der to-
dos esses anos – teremos 40% da cobertura vegetal 
eliminada naquela região. Quanta riqueza jogamos 
fora? Todos estão com os olhos voltados para lá, o 
mundo está com os olhos voltados para lá. O mundo 
nos cobra com um velho ditado – o Senador Mão 
Santa, pessoa inteligente e de muita leitura, gosta 
de um ditado. O ditado dos Estados Unidos é: “Fa-
çam o que eu digo, mas não façam o que eu faço”. 
Cobram-nos, assim como fazem outros países de-
senvolvidos, mas suas ações no sentido da diminui-
ção do efeito estufa, na minha opinião, ainda deixam 
muito a desejar. Portanto, temos um desafio enorme. 
Coloco-me ao lado de V. Exª para que possamos, 
cada vez mais, representar bem aquela região, lutar 

por aqueles homens e mulheres sofridos que estão lá 
no meio da floresta esperando por nossas decisões. 
Parabenizo V. Exª pela brilhante exposição, na qual 
destaca a nossa região e as preocupações relativas 
a ela. Muito obrigado.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Senador Jefferson, veja V. Exª que, realmente, a 
Amazônia é constituída por várias regiões e por vários 
ecossistemas. V. Exª falou aí, por exemplo, do jacaré. 
Aqui em Brasília, no lago Paranoá, um dia desses, os 
bombeiros pegaram um jacaré maior do que esse que 
foi encontrado na casa de V. Exª. 

A minha preocupação é que a gente desta-
ca sempre esta história: árvore e bicho. E os seres 
humanos de lá, os 25 milhões? Vamos querer ficar 
nessa poesia de que eles não podem se aproveitar 
das riquezas existentes? Uma árvore, o que é? É um 
ser vivo que nasce, cresce, produz e morre. Temos 
de ter a inteligência de aproveitá-la na hora certa e 
não dizer, como pregam aí, que há um desmatamen-
to desenfreado, que derrubam a mata por derrubar. 
Não é verdade: em 508 anos de Brasil, apenas 12% 
da Amazônia foi mexida. E mexida como? Criando 
cidades, estradas etc. 

Então, discordo de V. Exª em alguns pontos, o que 
é bom, porque somos de Amazônias diferentes...

(Interrupção de som.)

Percebo que o povo da Amazônia está cansado 
de conversa. Temos de, realmente, cobrar do Gover-
no Federal ação, temos de cobrar ação dos governos 
estaduais e municipais. 

Eu, que sou médico, penso assim: primeiro o ser 
humano. Temos de olhar primeiro o ser humano, e esse 
ser humano tem de se aproveitar de maneira racional 
das terras, das riquezas, aí incluída também a própria 
mata, e não ficarmos fazendo o jogo dos desenvolvidos 
como V. Exª colocou. 

Os Estados Unidos e a Europa preservaram suas 
florestas? Quem é que polui mais: são eles ou somos 
nós, o Brasil todo? Aqui mesmo, no Brasil, dizem que 
as queimadas e o desmatamento na Amazônia cau-
sam poluição, mas e a queima dos combustíveis fós-
seis usados nos carros, nos ônibus, nos aviões e nas 
fábricas em São Paulo? Isso não conta? É muito mais 
do que na Amazônia.

Então, é preciso que façamos – de novo a minha ver-
tente médica – um diagnóstico correto da Amazônia.

Senador Jefferson, propus a CPI porque não vejo 
outro caminho, não vejo. Essa história de dizer que a 
Subcomissão da Amazônia vai resolver ou que a Co-
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missão da Amazônia da Câmara vai resolver é ilusão: 
não vai, não tem resolvido. Eu estou no Parlamento 
desde 1982 e tenho visto que os Parlamentares da 
Amazônia brigam, brigam, brigam e morrem na praia, 
porque não têm o respaldo de quem executa as coisas, 
que é o Poder Executivo.

Ora, a Amazônia tem sete Estados, que são 
Roraima, Amazonas, Acre, Rondônia, Amapá, Pará 
e Tocantins, e ainda mais dois, o Mato Grosso, que 
é do Centro-Oeste, mas faz parte da Amazônia Le-
gal, e o Maranhão, que é do Nordeste, mas tem uma 
parte que é da Amazônia Legal. É uma diversidade 
enorme! No meu Estado, por exemplo, mais de 40% 
de sua área não têm mata: são campos naturais, 
como os cerrados do Centro-Oeste, mas com menos 
árvores ainda.

Então, o que nós precisamos, efetivamente, é 
fazer um diagnóstico da realidade da Amazônia, fazê-
la desenvolver-se e pedir que o povo brasileiro cobice 
em conhecê-la. Por exemplo, é muito comum encon-
trar um brasileiro do Rio ou de São Paulo que conhece 
toda a Europa, mas não conhece a Amazônia. Eles vão 
fazer passeios em todo o exterior, mas não passam 
um dia sequer na Amazônia, que tem um ecoturismo 
maravilhoso.

Senador Augusto Botelho.
O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Se-

nador Mozarildo, hoje de manhã, eu estive na reunião 
com os Deputados da Venezuela. Realmente, nos-
sos pontos são coincidentes. A confusão com essas 
ONGs, que não são ONGs... Existem muitas ONGs 
boas na Amazônia. Eu posso citar a Missão Evangé-
lica da Amazônia...

(Interrupção do som.)
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – ...as 
Novas Tribos, que são missões religiosas, e a Asas de 
Socorro, que prestam assistência. São três missões 
que estão há mais de quarenta ou cinqüenta anos na 
Amazônia. Na Venezuela, os problemas são iguais aos 
nossos, com ONGs interferindo nas ações lá. Mas eu 
vou falar da nossa Amazônia. Vou repetir a mesma 
frase que todo mundo falou: a Amazônia não é uma 
Amazônia. Em Roraima, temos uma Amazônia dife-
rente da Amazônia do Amazonas, que é diferente da 
do Amapá e da do Acre. Dentro de Roraima, também 
temos vários tipos de Amazônia: temos a de transi-
ção, quando a mata fica rara e começam os campos; 
temos a Amazônia pesada mesmo, normal; e temos 
também a Amazônia em cima das serras, na nossa 

área de serra, que é a mesma floresta que se estende 
por toda essa região. Eu pedi este aparte justamente 
para fazer essas observações e para dizer a V. Exª 
que a CPI da Amazônia vai ser muito boa. Do meu 
ponto de vista, é uma falta de respeito que a Nação 
brasileira faz com a gente amazônida, principalmente 
com aqueles que ficam à beira dos rios, ao pé da serra, 
nos campos, pessoas que moram nesses lugares há 
três gerações, mas até hoje a Nação não deu o título 
da terra para eles. E não são títulos grandes não, são 
títulos pequenos. Alguns estão assentados há vinte, 
vinte e oito, trinta anos, e não têm seus títulos. Como 
é que querem resolver o problema da Amazônia se 
a gente que vive lá em cima não tem o direito de ser 
dona dela? Por isso é que chegam esses caras, vão 
entrando e derrubando tudo. O pequeno agricultor tem 
que derrubar a mata para sobreviver mesmo, porque 
ele não tem alternativa. Ele não tem mecanização, não 
tem conhecimento de adubação nem de sementes 
especializadas, ele vive isolado lá no meio daquele 
mato. Esse homem tem que ter o direito de cortar ár-
vores. É uma injustiça quando o Ibama chega e multa 
uma pessoa dessa com um valor que equivale a três 
vezes o preço de sua propriedade: a propriedade vale 
R$50 mil, e o Ibama dá uma multa de R$150 mil. Em 
uma região lá de Roraima, este mês agora, nos as-
sentamentos do Cantá, na região de Confiança, de-
ram multas exageradas, e isso não está correto. Por 
quê? Porque é conversa esse discurso de que estão 
acabando com a Amazônia, de que a Amazônia está 
poluindo o mundo. A queima de combustível em um 
dia de uso de carro em Nova Iorque polui mais do 
que um mês de atividade na Amazônia. E nós, brasi-
leiros, encaramos esse discurso e ficamos com essa 
lengalenga de que estamos poluindo. A Amazônia não 
está poluindo coisa nenhuma! Esse tanto de flores-
ta que foi derrubado... Não é para derrubar floresta, 
concordo, mas quem derruba essas grandes áreas 
são os grandes. Os pequenos, no machado, nem 
conseguem derrubar grandes áreas. Vá derrubar no 
machado três hectares: são três homens trabalhando 
um ano todo, que é o que eles fazem para produzir 
arroz, farinha, mandioca, abóbora. Numa área dessa, 
eles trabalham três ou quatro anos, só derrubam outra 
área quando não podem mais. Para eles não deveria 
nem ser exigida licença de Ibama para fazer a sua 
rocinha. Sou, portanto, contra essa história, porque 
prejudica o pequeno. Os grandes não, aqueles caras 
que derrubam dez quilômetros de uma vez lá, esses, 
sim, têm que ser multados, devem tomar tudo deles. 
Dos pequenos, não. A lei tem que ver diferentemen-
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te os diferentes. A lei está errada, porque quando o 
Ibama multa os pequenos, para mim, multa até com 
mais rigor, porque o cara não tem nem onde cair mor-
to, não tem dinheiro nem para comer. Como é que 
vão pagar uma multa de R$100mil ou de R$150 mil? 
Então, acho que a nossa CPI vai servir para corrigir 
essas distorções, principalmente para resolver titular 
essas terras. Nosso Estado até hoje não tem terra, 
Senador Mozarildo. Nós falamos isto todo dia e toda 
hora aqui: até hoje a Nação brasileira não passou as 
terras para o nosso Estado. Por isso, acredito que 
vamos discutir um leque de problemas na CPI. Mas 
tem que ser assim mesmo. Talvez ela não seja CPI 
corrida, seja meio lenta, mas deve fazer o que é me-
lhor para a gente que vive lá. Também quero proteger 
a natureza, gosto da floresta, gosto do campo, gosto 
de mato. Sinto-me melhor nas áreas bucólicas do que 
aqui. Temos que fazer tudo para o homem poupar, 
porque quero que meus netos, bisnetos, tetranetos 
tenham floresta e tenham animais. Espero que haja 
jacaré – não para entrar em casa – para eles verem 
no igarapé. Muito obrigado.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) – 
Senador Augusto Botelho, agradeço a V. Exª o aparte. 
V. Exª conhece muito bem o nosso Estado de Roraima 
e a Amazônia como um todo.

Já andei por todos os Estados da Amazônia, mo-
rei no Pará – e lá me formei – por oito anos. Estive lá 
recentemente, lamentavelmente para ver a questão da 
mortandade de crianças na Santa Casa.

Temos que fazer exatamente isto – V. Exª que 
também é médico, como o Senador Mão Santa: es-
tabelecer um diagnóstico e indicar o tratamento ade-
quado para a Amazônia. Não se pode ficar tratando 
a Amazônia como se fosse o quintal da Nação, como 
se lá não houvesse gente, como se lá não estivesse, 
inclusive, a solução para os problemas do Brasil.

Se o Brasil explorasse adequadamente as rique-
zas minerais da Amazônia, nós não teríamos sequer 
dívida interna, nós não teríamos as mazelas sociais que 
temos no País. Mas não sabemos e ficamos repetindo 
o discurso do G-8, das grandes corporações financei-
ras internacionais, de que temos que dar prioridades 
paras árvores e não para os seres humanos, que nós 
temos que dar prioridade para os bichos e não para 
os seres humanos.

Eu não tenho nada contra árvore nem contra bi-
cho, mas acho que, primeiro, é o ser humano.

Encerro o meu pronunciamento, Senador Mão 
Santa, coincidentemente, nesta última sessão, des-
ta primeira metade do ano, dizendo isto: espero que, 

ao voltarmos, daqui a duas semanas, nós possamos 
discutir melhor a implantação dessa CPI, que, muito 
mais do que investigativa, vai ser propositiva, vai, por-
tanto, diagnosticar e propor as soluções para a nossa 
querida Amazônia.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência que é ocupada 
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Quero cumprimentá-lo, Senador Mozarildo Caval-
canti, e dar o testemunho desses cinco anos e meio 
de convivência em que V. Exª tem enriquecido este 
Parlamento e a democracia. Quero dar o testemunho 
de que foi V. Exª o primeiro que eu vi aqui denunciar 
as ONGs. A CPI foi solicitada pelo bravo Senador do 
nosso Piauí Heráclito Fortes, mas V. Exª foi o primeiro 
a denunciar as ONGs por assalto ao dinheiro público, 
essa farsa que está aí. V. Exª foi o primeiro a apoiar o 
nosso General Augusto Heleno, na defesa das fron-
teiras. E mais ainda, sendo da região, V. Exª sempre 
defendeu aqueles que lá moram, a terra de quem lá 
mora, de quem lá reside e de quem lá trabalha, aque-
les que lá plantam arroz e criam gado.

Três ou quatro cidades se tornariam fantasmas 
com as medidas propostas pelo Governo. V. Exª nesta 
Casa representa o melhor da história maçônica, que é 
bela no País. Este País só foi independente pela pre-
sença da histórica maçônica: Gonçalves Ledo, José 
Bonifácio. República... V. Exª traz para cá todas as vir-
tudes dessa instituição secular. E eu, orgulhoso, pela 
profissão de médico. V. Exª faz da ciência médica a mais 
humana das ciências e é um benfeitor da humanidade, 
denunciando também as mazelas da saúde não só no 
seu Estado como no Brasil. Então, agradeço a Deus 
por ter podido conviver durante cinco anos e meio com 
V. Exª. Muito tenho aprendido.

Convidamos para usar da palavra o orador inscri-
to, também da sua região e médico, Senador Augusto 
Botelho, com a diferença que V. Exª é do PTB, de Var-
gas, e ele é do Partido dos Trabalhadores.

Augusto Botelho, olha aí, rapaz, larga esse te-
lefone. Ele está falando, na certa, com o Presidente 
Luiz Inácio.

Augusto Botelho cedeu a vez ao Senador do 
meu Partido, José Maranhão, grande e extraordinário 
Líder da Paraíba.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – O 
Senador José Maranhão vai viajar.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Foi Deputado Federal, Vice-Governador, Governador 
e Senador. Só tenho uma mágoa em relação a ele: por 
se chamar José Maranhão. Deveria ser José Piauí ou 
José Brasil.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Garanto a V. Exª que encontrarei uma forma de ser 
o quarto Senador do Piauí, já que não posso mudar a 
minha naturalidade.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem 
à tarde tive a honra e a satisfação de participar, no 
Palácio do Planalto, ao lado do Presidente Garibaldi 
Alves, do Senador Cristovam Buarque, da Senadora 
Ideli Salvatti e de outros Deputados e Senadores, que 
lotaram as dependências do Salão Nobre, da solenida-
de em que o Presidente da República sancionou a lei 
que instituiu o piso salarial nacional dos professores 
no valor de R$950,00.

Foi um momento histórico para todos aqueles 
que militam em prol da educação e, sobretudo, um dia 
histórico para o País. Foi um desses raros momentos 
que nos fazem sentir orgulho da atividade política e 
de ter a certeza de que estamos trabalhando pelo fu-
turo do Brasil.

Além da relevância do fato em si, causou-me bas-
tante emoção e alegria ver materializados ali alguns 
dos clamores que, desta tribuna e por diversas vezes, 
tive a oportunidade de pronunciar. Desde o início da 
minha campanha para o Senado e durante todo o meu 
mandato nesta Casa, venho me empenhando com 
afinco pela melhoria da remuneração dos professo-
res e pelo fortalecimento do ensino profissionalizante 
em nosso País.

Por isso, não poderia deixar de vir hoje aqui, an-
tes do início do recesso Parlamentar, para compartilhar 
com aqueles que me ouvem essa alegria e júbilo, a fim 
de deixar gravada na mente de todos a importância do 
que ontem aconteceu.

Como disse o Presidente Lula naquela oportu-
nidade:

“(...) este momento é glorioso para o fu-
turo do País e certamente vamos colher isso 
daqui a dez anos, quando começar a germi-
nar. O passo que estamos dando é extrema-
mente importante. Não tem nada mais digno 
para uma nação do que ela ser colocada em 
âmbito internacional como tendo bons índices 
de educação”.

De fato, Sr. Presidente, a partir de agora, pas-
samos a contar com uma lei que garante, em todo o 
País, uma remuneração mínima e condizente com a 
atividade do magistério.

Como bem disse o Senador Cristovam Buarque: 
“O mais importante não são os R$950,00, mas a pa-
lavra ‘nacional’. A partir de agora, os professores são 
do Brasil e não do seu Município ou Estado. Nós na-
cionalizamos a categoria do magistério!”

Isso demonstra a importância que a sociedade 
brasileira, como um todo, confere à educação. Deste 
momento em diante, os vencimentos dos professores 
não ficarão mais subordinados aos interesses regionais 
e locais, deste ou daquele Prefeito, deste ou daquele 
Governador. Agora, eles, os professores, têm a garantia 
inafastável de que receberão pagamento condizente 
por suas atividades.

Nada mais justo, nada mais digno.
Quero, nesta oportunidade, felicitar o nobre co-

lega e eminente Senador Cristovam Buarque, que 
não está aqui presente mas a quem dirijo as minhas 
palavras, pela iniciativa de propor o projeto que on-
tem tivemos a satisfação de ver transformado na 
Lei n º 11.738. Parabéns não apenas por isso, mas 
também por toda a sua luta incansável em favor da 
educação nacional.

Outra lei igualmente importante, Sr. Presidente, 
que também foi sancionada ontem, é a Lei nº 11.741, 
que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
para redimensionar, institucionalizar e integrar as ações 
da educação profissional técnica de nível médio, da 
educação de jovens e adultos e da educação profis-
sional e tecnológica.

Já não era sem tempo que o Brasil adotasse o 
ensino profissionalizante como uma das suas priori-
dades na área da educação.

Ao sancionar a lei, o Presidente Lula fez referência 
a uma grande verdade: “Em 100 anos, neste País, só 
tinham sido feitas 140 escolas técnicas”. Vejam, Srªs e 
Srs. Senadores, que absurdo, um País com a dimen-
são e com o potencial do Brasil contar com apenas 
100 escolas técnicas. Naquela ocasião, o Presidente 
da República também manifestou sua vontade de, “até 
o dia 31 de dezembro de 2010, [construir] mais 214 
escolas técnicas (...)”.

E aqui, agora, eu me permitiria fazer mais um 
comentário, não somente quanto à rede física, não 
somente quanto à dignificação da atividade do ma-
gistério, através de salários menos aviltantes, mas, 
sobretudo, com relação à qualificação técnica dos 
professores que vão ministrar os ensinos técnicos. E 
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eu me permitiria avançar mais um pouco e falar não 
somente do ensino técnico de segundo grau, mas, 
também, do ensino de terceiro grau, o ensino univer-
sitário, cuja qualidade tem caído sensivelmente nos 
últimos tempos. Nenhum país do mundo alcançará 
a sua verdadeira emancipação econômica – e quem 
não tem independência econômica não tem nenhum 
outro tipo de independência – senão através do en-
sino, mas do ensino qualificado, do ensino que per-
mita ao Brasil sair dessa condição humilhante, que 
tem enganado a muitos, de ser uma imensa linha de 
montagem na indústria ou ser um grande produtor 
de matérias-primas, mas um País que não tem ain-
da uma inteligência para produzir os seus próprios 
projetos, sobretudo quando esses projetos envolvem 
tecnologia de ponta.

Se nos dermos ao trabalho de cotejar um pou-
co o custo, o orçamento em dólar das nossas impor-
tações para insumo da chamada indústria de ponta, 
indústria de computadores, a indústria aeronáutica, 
inclusive, vamos ver que o nosso orgulho, por exem-
plo, de sermos hoje um dos grandes produtores de 
aviões do mundo é um orgulho equivocado, porque, 
nesse balanço entre o produto final que vendemos 
e os gastos com os insumos que vêm para as linhas 
de montagem, pouco ficará, na realidade, de saldo 
positivo para o Brasil. Isso acontece porque, eviden-
temente, o País não investiu ainda, de forma maciça, 
como se fosse uma verdadeira economia de guerra, 
na formação da sua inteligência, não apenas a inte-
ligência de nível médio, que é um potencial imenso 
neste País – e a inclinação do atual Governo para 
prestigiar essa atividade, o ensino profissionalizante, 
na realidade, oferece-nos alguma esperança – mas, 
sobretudo, a inteligência dos cientistas, a inteligência 
dos pesquisadores, a inteligência daqueles que real-
mente produzem a inteligência dos equipamentos a 
serem fabricados pelo País.

Mas isso é apenas um comentário. Oportuna-
mente, vou pronunciar outro discurso aqui sobre essa 
questão, que já tive oportunidade de abordar em outros 
momentos, para dizer que avançamos bastante, que o 
piso salarial nacional dos professores é o mínimo de 
dignidade para aqueles que estão oferecendo a sua 
vida toda para assegurar ao Brasil um ensino mais 
qualificado, mas não é tudo. O Brasil precisa investir 
urgentemente no ensino científico, na pesquisa, porque 
só por meio dessas matrizes científicas e tecnológicas 
é que realmente vamos obter a nossa verdadeira au-
tonomia e não permanecer nessa condição de depen-
dência total com a tecnologia dos grandes países.

Vejam, Srªs e Srs. Senadores, que absurdo, um 
País com a dimensão e com o potencial do Brasil 
contar com apenas 100 escolas técnicas. Não existe 
absurdo maior.

E escolas técnicas que não são apenas uma 
necessidade de ordem estratégica, mas, sobretudo, 
uma necessidade essencial. Nós sabemos que, dos 
estudantes que concluem o chamado 2º grau, hoje 
ensino médio, apenas 11% têm o privilégio de acessar 
o 3º grau, de passar no vestibular e freqüentar uma 
escola superior, por várias razões: de ordem econô-
mica, de ordem espacial. Às vezes, o estudante tem, 
na sua cidade, nos confins do Brasil, uma escola de 
ensino médio, mas a escola superior fica muito dis-
tante, e seria caro, seria impossível, com as condi-
ções de um trabalhador ou de um filho de trabalha-
dor, manter-se na capital do Estado, onde estão as 
universidades.

Nesse ponto, nós temos que creditar ao Presiden-
te Lula uma grande iniciativa, que foi a de expansão 
da universidade, que eu chamo de interiorização da 
universidade: levar a universidade até o lugar em que 
o estudante está para que os filhos dos trabalhadores, 
os filhos das pessoas pobres também possam acessar, 
com mais facilidade, se não absoluta, mas relativa, um 
curso superior. Mas não ter mais do que 100 escolas 
técnicas para permitir que o estudante que concluiu o 
2º grau vá sobrar no mercado de trabalho...

Nós sabemos que o mercado de trabalho hoje 
é cada vez mais exigente de especialização, de 
profissionalização, de conhecimentos técnicos, por-
que a indústria deixou de ser meramente artesanal 
para ser uma indústria que precisa de mão-de-obra 
qualificada, de profissionais que saibam lidar com 
máquinas cada vez mais complexas, cada vez mais 
inteligentes.

Naquela ocasião, o Presidente da República tam-
bém manifestou sua vontade de, até o dia 31 de de-
zembro de 2010, construir mais 214 escolas técnicas. 
Repito, porque esse fato é significativo, é um fato im-
portante.

Essas são as palavras que me enchem de ale-
gria, embora nós saibamos que só mais 214 escolas 
técnicas não vão ainda dar uma solução cabal ao pro-
blema do ensino profissionalizante, porque este Brasil 
tem uma extensão territorial colossal e a necessidade 
dos seus estudantes não fica apenas nas grandes ci-
dades, mas também se estende às pequenas cidades 
deste País.

Desde o primeiro dia de minha campanha para o 
Senado, venho empunhando esta bandeira do ensino 
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profissionalizante, aliás, uma das principais bandeiras 
que venho defendendo, porque sei que ele é importan-
tíssimo para o nosso povo, sobretudo para os jovens, 
que, muitas vezes, tentam sem sucesso ingressar no 
mercado de trabalho, pelas razões que já explicitei.

Com efeito, o ensino técnico profissionalizante é 
essencial para qualquer País. Ele permite a formação 
de quadros...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ma-
ranhão.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Com 
muita honra, concedo o aparte ao Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Maranhão, 
V. Exª é, sem dúvida, um dos mais preparados líderes 
do País. Eu o conheço profundamente e o vi governar o 
Estado da Paraíba. Recentemente, V. Exª presidiu, com 
muita competência, num momento de tumulto, o Orça-
mento da Nação. Permita-me dizer o seguinte: ontem, 
bela festa, foi o piso, o piso salarial. Eu estou com um 
e-mail aqui da Uespi, Universidade Estadual do Piauí. 
Olha, eles passaram três meses de greve na Universi-
dade do Estado do Piauí, cujo Governo é do Partido do 
Presidente da República, porque pagavam 300 e pouco. 
Está aqui, do meu lado, o João Vicente. Eles queriam me-
nos do que isso e não conseguiram. Eu estou aqui para 
ensinar, não a V. Exª, mas ao Luiz Inácio, porque eu fui 
prefeitinho, ele não foi. Eu governei o Estado do Piauí, 
como V. Exª a Paraíba, e quero dizer o seguinte: olha, é 
ridículo esse piso. Eu tive o privilégio de, quando Prefei-
to de Parnaíba, ser convidado pela multinacional alemã 
Merck Darmstadt. Ela tinha uma fábrica que extraía do 
jaborandi a pilocarpina, para dilatar a pupila, com finali-
dade oftalmológica. Então, na Alemanha chegando, eu fui 
recepcionado pelo Professor Basedow, por quê? Porque 
alemão é complicado mesmo, não sei falar, e está aqui, 
do meu lado, o Senador João Vicente. Então, Basedow 
era professor. Olha, Maranhão, eu já tenho feito outras 
viagens. Recentemente, eu representei este País, este 
Congresso em Genebra, mas eu nunca vi tanta força como 
a dessa empresa Merck, recepcionando o Prefeito da ci-
dade de Parnaíba. Então, o Professor Basedow facilitava 
tudo. Ele tinha conhecido aqui, ele tinha sido gerente, na 
América Latina, da Merck Darmstadt, de medicamentos, a 
famosa Merck alemã. Então, ele sabia português e, onde 
eu ia, era assim. Eu me lembro muito bem. Ele chegava 
ao teatro e dizia: “Professor Basedow”. Na primeira fila, 
tinha cadeira. Eu estava em um restaurante, João Vicen-
te, que girava, mas a melhor mesa era a do Professor 
Basedow. Em Frankfurt, teve um problema no trânsito. Aí 
ele: “Professor Basedow”. Chegou lá e facilitaram. Ai, eu 
fiz uma pergunta. Atentai bem para V. Exª contar essa 

passagem ao Luiz Inácio. Ele dizia: “Professor Basedow.” 
Aí, eu fiz a pergunta: “Vem cá, ô professor, o senhor não 
é diretor da Merck Darmstadt Chemicals, poderosa mul-
tinacional?” Ele disse: “Eu sou. Eu sou e, realmente, a 
empresa é multinacional, é muito rica, talvez a mais po-
derosa de medicamentos. Mas antes eu fui professor de 
Heidelberg, a primeira universidade da Alemanha. Pas-
sei dez anos ensinando, depois fiz concurso para médi-
co e sou diretor. Realmente, ganho muito dinheiro, mas 
o título mais honroso na Alemanha é o de professor e, 
para eu carregá-lo e usá-lo, tenho a obrigação de, toda 
semana, ir lá e dar uma aula de Química.” E me levou lá. 
Eu estranhei, Presidente Jefferson Praia, Heidelberg. A 
Alemanha foi toda destruída na última guerra, de 1940 
a 1945 – eu nasci na guerra -, e foi reconstruída. Então, 
ela é moderna, toda; mas lá não, é uma cidade antiga. 
Ele disse: “Aqui, o mundo, em duas guerras, não soltou 
uma bomba, porque respeitou a universidade e os pro-
fessores”. Então, é isto que está faltando: essa noção 
de se respeitar os professores, e não de se cantar uma 
vitória, pois, em muitas universidades do Governo, estão 
ganhando menos que esse piso. Isso aí vai ser dado, vai 
ser uma grande vitória para o Piauí, para os professores 
universitários da Uespi, que fizeram greve. Professores 
universitários! Eles não ganhavam isso na universidade 
estadual, que hoje é dirigida pelo PT. Quanto às escolas 
técnicas, V. Exª está cheio de razão, mas não é bem por 
aí. Sua Excelência, o nosso querido Presidente, está 
enganado. Todo mundo sabe que, neste País, existiu 
Roberto Simonsen, pai daquele Henrique Simonsen, 
que criou o Sistema S – Senai, Sesi, Senac – de escolas 
técnicas. Elas não são do Governo, mas, indiretamente, 
recebem dinheiro do Governo, dos impostos, de um dos 
76 impostos que pagamos. São escolas extraordinárias! 
Todos nós conhecemos o Senai. Tanto é verdade que 
Luiz Inácio, abençoado por Deus, é um ex-aluno de uma 
escola técnica do Senai. Ele não é bobo, não. Ele é sabi-
do. Naquele tempo, os Governos organizados ofereciam 
escolas técnicas sérias. As escolas do Senai estão em 
todo o País, são centenas.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Agra-
deço o aparte de V. Exª e, sem querer oferecer repa-
ros à sua intervenção, devo-lhe dizer que o fato de os 
professores do seu Estado estarem ganhando menos 
que esse piso potencializa mais ainda a importância 
desse ato, que não foi apenas uma decisão do Exe-
cutivo, foi um trabalho conjunto do Legislativo, e que 
nasceu aqui. Foi o Senador Cristovam Buarque, gran-
de educador, grande pensador quem idealizou e teve 
a iniciativa da autoria desse projeto; mas o Presidente 
Lula teve a sensibilidade e a renúncia de recomendar 
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ao Ministro da Educação e a todos do Executivo que 
se compusessem com o Legislativo, com o Senado da 
República, para se tirar uma equação que correspon-
desse às necessidades do ensino, dentro dos limites 
do próprio Orçamento nacional.

V. Exª cita como exemplo de ensino profissionali-
zante o sistema “S”: Sesc, Senai, etc. Eu, como todos 
os brasileiros, temos conhecimento disso; sabemos que 
é muito importante, que foi uma iniciativa das classes 
produtoras, mas é preciso dizer que ali também estão 
os recursos públicos, que são injetados naquelas ins-
tituições, cabendo-lhes o mérito de serem boas ges-
toras dos recursos que recebem.

Com efeito, o ensino técnico profissionalizante é 
essencial para qualquer país. Ele permite a formação 
de quadros técnicos de nível médio, fundamentais 
para auxiliar as atividades do dia-a-dia de diversos 
profissionais de nível superior. E não apenas o papel 
de coadjuvante dos titulares de nível superior.

O ensino médio é importantíssimo para a pró-
pria equação industrial e prestadora de serviços des-
te País. São os profissionais de nível médio que vão 
mover as máquinas que fabricam os produtos que são 
distribuídos, que são vendidos no mercado nacional e 
internacional. São os profissionais de nível médio que 
estão nos escritórios e nas várias funções, prestando 
serviço à coletividade.

Além disso, o ensino técnico também permite 
melhor inserção dos jovens no mercado de trabalho, 
já que apenas a formação tradicional do ensino mé-
dio, o antigo 2º grau, não é suficiente para lhes pro-
porcionar uma colocação no mercado. Isso porque o 
mercado de trabalho está cada vez mais exigente com 
relação ao domínio de conhecimentos. Já falei e vou 
repetir: a atividade do trabalhador deixou de ser uma 
atividade meramente muscular, meramente material, 
para ser também uma atividade cerebral. Por isso, os 
profissionais de nível médio são a peça essencial ao 
desenvolvimento econômico e social deste País.

Esse fato, aliás, é ressaltado pela própria Or-
ganização Internacional do Trabalho, a OIT, que, em 
relatório divulgado no ano passado, intitulado “Traba-
lho Decente e Juventude na América Latina”, aponta 
uma triste realidade: cerca de 106 milhões de jovens 
entre 15 e 24 anos, da América Latina e do Caribe, 
têm seus futuros ameaçados pelo desemprego, pela 
inatividade e pela informalidade. São cerca de 10 mi-
lhões de jovens desempregados (equivalente a 16% 
da força de trabalho); 30 milhões empregados no mer-
cado informal e sujeitos a condições precárias de tra-
balho; e 22 milhões de jovens que não estudam nem 

trabalham, por falta de oportunidade. Se assim é na 
América Latina, no Brasil não é diferente. Estamos 
em idêntica situação, e todos nós, que vivemos em 
contato permanente com a sociedade, nas ruas, nas 
associações, nos vários lugares onde temos que nos 
reunir com a representação classista para conhecer as 
dificuldades do aparelho social, somos testemunhas, 
todos os dias, dessa situação de desemprego ou de 
subemprego atravessado pela nossa juventude, que 
tem suas raízes plantadas exatamente na ignorância 
e, muito mais do que isso, no subconhecimento, num 
conhecimento que consumiu boa parte da vida útil de 
um jovem e que acabou por não servir para nada, por 
não lhe permitir o instrumental inteligente e necessário 
ao exercício de uma profissão digna.

Ora, se o jovem não encontra oportunidades de tra-
balho, só lhe resta uma alternativa: o descaminho para o 
mundo das drogas, da criminalidade e da prostituição!

Dou um exemplo claro do que estou dizendo: há es-
tudos indicando que a taxa de homicídios no Brasil é de 26 
mortes a cada 100 mil habitantes. Contudo, se pegarmos 
os jovens com escolaridade entre um e três anos, essa 
taxa é dez vezes maior! Assim, no universo de homens 
entre 18 e 25 anos, com escolaridade de até três anos, 
cuja renda per capita seja equivalente a R$112,00, a taxa 
de homicídios é quase 240 em cada 100 mil habitantes. 
Esses dados são públicos e fazem parte de um estudo 
realizado pelo IPEA, divulgado no ano passado.

Por todos esses motivos, tenho de concordar, mais 
uma vez, com o Presidente Lula, que, ao sancionar 
essas duas medidas – a lei que institui o piso nacional 
dos professores e a lei que cria a obrigatoriedade do 
ensino técnico profissionalizante –, disse que esta é 
“uma nova semente de um novo ser humano que nós 
haveremos de ver nascer neste País. Um ser humano 
que não esteja sempre a optar entre a morte, o crime 
organizado, o desemprego, o analfabetismo, mas um 
ser humano que esteja optando entre as coisas que 
ele queira fazer na vida”.

Assim, Sr. Presidente, gostaria de encerrar este 
pronunciamento saudando, mais uma vez, o Sr. Se-
nador Cristovam Buarque; o Ministro da Educação, 
Fernando Haddad; a Senadora Ideli Salvatti, Relatora 
desse projeto, de cuja inteligência partiram muitas mo-
dificações que o tornaram, sobretudo, viável, dentro de 
uma negociação que incluiu todos os segmentos de 
Poder, tanto o Legislativo quanto o Executivo; e saudar 
também o Presidente da República, Luiz Inácio Lula 
da Silva, pela sensibilidade com que tem acolhido as 
questões referentes à educação nacional.
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Não há registro de país que tenha alcançado 
altos índices de desenvolvimento sem educação de 
qualidade. A partir de agora passamos a trilhar, mais 
fortemente, o caminho rumo a melhores condições de 
vida para o nosso povo.

Não pretendamos, embora fosse lícito pretender, 
imitar países os mais ricos do mundo, como os Estados 
Unidos, como a Europa Ocidental; mas vamos, pelo me-
nos, querer nos nivelar a países como a Coréia do Sul, 
como Taiwan, uma pequena ilha, ainda não completamen-
te independente, e a própria China continental, que estão 
investindo maciçamente na educação dos seus jovens e, 
por isso mesmo, ostentam índices de crescimento econô-
mico, sobretudo de promoção social do seu povo, iguais, 
talvez, a muitos países de Primeiro Mundo.

Vamos aspirar a isso. Vamos pedir, aproveitan-
do o embalo desse momento histórico, ao Presidente 
Lula, ao Congresso Nacional que nos debrucemos 
sobre essa questão e que vejamos a necessidade de 
o Brasil partir para outras iniciativas.

Foi importante esse momento, mas ele, por si só, 
não terá a magia de transformar o quadro precário do en-
sino brasileiro que está aí. É um ensino de faz-de-conta. 
Se fizermos uma avaliação das escolas que realmente 
estão contribuindo na direção de melhor qualidade do 
ensino, constataremos que restarão pouquíssimas, tan-
to as escolas públicas como as privadas. Poucas delas 
seriam capazes de acolher padrões de ensino seme-
lhantes a esses países outrora pobres, miseráveis até, 
países que se alinhavam entre os de mais baixa renda 
per capita do mundo e que ascenderam a condições 
extraordinárias como todos nós conhecemos.

O Brasil precisa melhorar a qualidade do seu 
ensino, e não só melhorar a qualidade de ensino de 
humanidades, como está aí e que não leva a nada, 
a absolutamente a nada! Mas, sobretudo, investir no 
ensino profissionalizante, no ensino profissionalizante, 
no ensino técnico, no ensino científico, na pesquisa, 
porque só assim seremos capazes de competir num 
mercado cada vez mais exigente, cada vez mais domi-
nado por aqueles que detêm o conhecimento.

Obrigado a V. Exªs.

Durante o discurso do Sr. José Maranhão, 
o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidência 
que é ocupada pelo Sr. Jefferson Praia.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do 
Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2007, de autoria 

do Senador Garibaldi Alves Filho e outros Senhores 
Senadores, que concede anistia a policiais militares da 
Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte. 

Tendo sido aprovada em apreciação terminativa 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a matéria vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas às seguintes matérias: 

– Projeto de Lei da Câmara nº 120, de 2007 (nº 
5.800/2005, na Casa de origem), que altera a 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agos-
to de 2001, que altera a Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária; e 

– Projeto de Lei do Senado nº 275, de 2008, de ini-
ciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito da 
Pedofilia, que altera o art. 244-A da Lei nº 8.069, 
de 1990, e cria o art. 244-B para criminalizar ex-
pressamente a conduta de quem se aproveita 
sexualmente de adolescentes expostos à pros-
tituição, exploração sexual ou abandono, além 
de outras providências.

Aos projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 728 E 729, DE 2008

Sobre o Projeto de Resolução nº 8, de 
2008, de autoria do Senador Inácio Arruda, 
que dá o nome de Museu Histórico do Se-
nado Federal Cândido Portinari (MUSEN) ao 
Museu Histórico do Senado Federal.

PARECER Nº 728, DE 2008 
(Da Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

O Projeto de Resolução nº 8, de 2008, se destina 
a denominar Museu Histórico do Senado Federal Cân-
dido Portinari o Museu Histórico desta Casa.

A matéria foi distribuída, no uso da competência 
conferida ao Presidente, conforme dispõe o art. 48, inci-
so X, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
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às Comissões de Educação, Cultura e Esporte, para 
que se manifeste quanto aos aspectos de que trata o 
inciso I do art. 102, e Diretora, em atendimento ao que 
preceitua o art. 98, IV, todos do mesmo Regimento.

A iniciativa se apóia na Resolução nº 26, de 1º 
de julho de 1991, que instituiu o Museu Histórico do 
Senado Federal, para complementá-la.

Não foram oferecidas emendas à proposição. Por 
essa razão, tramita conforme apresentada originalmen-
te por seu autor, o Senador Inácio Arruda.

II – Análise

Cândido Portinari talvez seja o maior represen-
tante das artes plásticas brasileiras, especificamente 
no que se refere à pintura.

Em 1935, obteve seu primeiro prêmio no exterior, 
durante a exposição internacional do Carnegie Institu-
te de Pittsburgh, Estados Unidos, onde sua tela Café 
obteve menção honrosa.

Renomado muralista, executou painéis para o 
Monumento Rodoviário situado na Via Dutra, em 1936, 
e afrescos para o prédio do Ministério da Educação e 
Saúde, entre 1936 e 1944.

Seus trabalhos obtiveram grande destaque em 
Nova York. Em 1939, elaborou três grandes painéis 
para o pavilhão do Brasil na Feira Mundial realizada 
naquela cidade. Ainda em 1939, o famoso e respeitado 
Museu de Arte Moderna (MoMA) adquiriu sua tela O 
morro. No ano seguinte, participou de uma mostra de 
arte latino-americana no Riverside Museum, e obteve 
uma mostra individual no MoMA.

Consagrado em todo o mundo, teve sua biografia 
publicada, em 1940, pela Universidade de Chicago, 
ilustrada por suas obras.

Trabalhou também para a Fundação Hispânica da 
Biblioteca do Congresso, em Washington, com temas 
referentes à história latino-americana.

Em 1943, confeccionou sua Série Bíblica, um 
conjunto de oito painéis inspirados na 2ª Guerra.

Em 1944, iniciou seu trabalho no Bairro da Pam-
pulha, em Belo Horizonte, com destaque para o mural 
São Francisco e a Via Sacra, na Igreja de São Fran-
cisco.

São de sua autoria as séries Retirantes e Meninos 
de Brodowski, de cunho eminentemente social.

Em 1946, Portinari realizou sua primeira expo-
sição na Europa, em Paris, na Galerie Charpentier, 
oportunidade em que foi agraciado pelo governo fran-
cês com a Legião de Honra.

Filiado ao Partido Comunista Brasileiro, teve de 
asilar-se no Uruguai, em 1948, por motivos políticos, 

onde pintou o painel A Primeira Missa no Brasil. No 
ano seguinte, elaborou o painel Tiradentes, uma nar-
rativa sobre o julgamento e a execução do mártir. Por 
esse trabalho, recebeu, em 1950, a medalha de ouro 
concedida pelo Júri do Prêmio Internacional da Paz, 
em Varsóvia.

Em 1952, iniciou os estudos para os painéis Guer-
ra e Paz, que ornam a entrada principal da sede da 
Organização das Nações Unidas, concluídos em 1956. 
Por razões políticas, o autor não pôde estar presente 
à inauguração da obra.

Entre outros países, expôs em Israel, na Ale-
manha, na Bélgica, no México, na Argentina, na Ve-
nezuela.

Vitimado por intoxicação decorrente da formula-
ção das tintas, morreu no dia 6 de fevereiro de 1962, 
quando preparava uma grande exposição em Milão, a 
convite da Prefeitura daquela cidade italiana.

Suas obras honram museus, galerias, murais, 
salas de exposições e coleções particulares, em di-
versas partes do mundo.

Tendo em vista a trajetória artística do homena-
geado, comprova-se que nada depõe contra o mérito 
da iniciativa. Muito pelo contrário. Trata-se de lídimo 
representante das artes plásticas brasileiras, como 
pintor e, mais particularmente, como exímio muralis-
ta, que elevou o nome do Brasil a todos os cantos do 
mundo.

Também quanto aos aspectos constitucionais e 
legais que regem a matéria, inexistem quaisquer óbi-
ces que impugnem sua tramitação.

Sob a perspectiva regimental, cumpre salientar 
configurar-se prerrogativa de senador sugerir matéria 
legislativa, nos termos do inciso I do art. 80 do RISF, 
excetuados os de iniciativa privativa da Comissão 
Diretora, configurados no art. 98 da Carta Interna. O 
referido projeto de resolução não constitui, portanto, 
invasão de competência.

Esta Casa – pelos parlamentares que aqui re-
presentam, paritariamente, seus Estados e o Distri-
to Federal, e pelos servidores que aqui militam – se 
sentirá honrada em ter o nome de Cândido Portinari 
vinculado a um de seus mais importantes centros de 
visitação pública e de pesquisa, onde se reúne acervo 
histórico do mais alto significado documental, artístico 
e cultural: o Museu.

III – Voto 

O voto é pela aprovação do Projeto de Resolu-
ção nº 8, de 2008.

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008..
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PARECER Nº 729, DE 2008 
(Da Comissão Diretora)

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Projeto de Resolução nº 8, de 2008, de auto-
ria do nobre Senador Inácio Arruda, tem por intuito 
alterar o nome do Museu Histórico do Senado Fede-
ral para Museu Histórico do Senado Federal Cândido 
Portinari.

Argumenta o ilustre Parlamentar que o ano de 
2003 foi marcado por inúmeros eventos destinados a 
celebrar o centenário do grande artista, e que a pre-
sente iniciativa, ao agregar o nome de Cândido Porti-
nari ao Museu Histórico do Senado Federal, pretende 
fazer parte dessas celebrações, ao tempo que en-
grandece o Museu Histórico do Senado Federal com 
tal designação.

O Museu Histórico do Senado Federal foi insti-
tuído pela Resolução nº 26, de 1991, com a finalidade 
de coletar, pesquisar, preservar e divulgar os teste-
munhos da história do Senado Federal. Atualmente o 
Museu tem em sua guarda um extenso e significativo 
acervo, que conta, inclusive, com obras de grandes 
expoentes de nossas artes plásticas, como é o caso 
de Cândido Portinari.

A matéria foi distribuída inicialmente à Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, onde obteve parecer 
favorável do Senador Sérgio Guerra, merecendo agora 
a análise da Mesa do Senado Federal.

Sobre o mérito da matéria, não há como falar 
em história da arte brasileira sem mencionar o nome 
de Cândido Portinari. O artista nasceu no dia 29 de 
dezembro de 1903, numa fazenda de café em Bro-
dowski, no Estado de São Paulo. Filho de imigran-
tes italianos, de origem humilde, recebeu apenas a 
instrução primária, e desde criança manifestou sua 
vocação artística. Aos quinze anos foi para o Rio de 
Janeiro, matriculando-se na Escola Nacional de Be-
las-Artes. Em 1928 conquista o Prêmio de Viagem ao 
Estrangeiro da Exposição Geral de Belas-Artes, de 
tradição acadêmica. Vai para Paris, onde permane-
ce durante todo o ano de 1930. Portinari decide, ao 
voltar para o Brasil em 1931, retratar nas suas telas 
o povo brasileiro. Em 1935 obtém seu primeiro reco-
nhecimento no exterior, a segunda menção honrosa 
na exposição internacional do Carnegie Institute de 
Pittsburgh, Estados Unidos, com uma tela de grandes 

proporções intitulada Café, retratando uma cena de 
colheita típica de sua região de origem.

A inclinação muralista de Portinari revela-se com 
vigor nos painéis executados no Monumento Rodoviá-
rio situado no Eixo Rio de Janeiro–São Paulo (na hoje 
“Via Dutra”), em 1936, e nos afrescos do novo edifício 
do Ministério da Educação e Saúde, realizados entre 
1936 e 1944. Companheiro de poetas, escritores, jor-
nalistas, diplomatas, Portinari participa da elite intelec-
tual brasileira numa época em que se verificava uma 
notável mudança da atitude estética e na cultura do 
País: tempos de Arte Moderna e apoio do mecenas 
Getúlio Vargas.

No final da década de trinta consolida-se a 
projeção de Portinari nos Estados Unidos. Em 1939 
executa três grandes painéis para o pavilhão do 
Brasil na Feira Mundial de Nova York. Neste mes-
mo ano o Museu de Arte Moderna de Nova York 
adquire sua tela O Morro. Em 1940, participa de 
uma mostra de arte latino-americana no Riverside 
Museum de Nova York e expõe individualmente no 
Instituto de Artes de Detroit e no Museu de Arte 
Moderna de Nova York, com grande sucesso de 
público e de crítica.

Em dezembro deste ano a Universidade de Chi-
cago publica o primeiro livro sobre o pintor, Portinari, 
his life and art, com introdução do artista Rockwell 
Kent e inúmeras reproduções de suas obras. Em 1941, 
Portinari executa quatro grandes murais na Fundação 
Hispânica da Biblioteca do Congresso em Washington, 
com temas referentes à história latino-americana. De 
volta ao Brasil, realiza em 1943 oito painéis conheci-
dos como Série Bíblica, fortemente influenciado pela 
visão picassiana de Guernica e sob o impacto da 2ª 
Guerra Mundial. Em 1944, a convite do arquiteto Os-
car Niemeyer, inicia as obras de decoração do con-
junto arquitetônico da Pampulha, em Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, destacando-se o mural São 
Francisco e a Via-Sacra, na Igreja da Pampulha. A 
escalada do nazi-fascismo e os horrores da guerra 
reforçam o caráter social e trágico de sua obra, levan-
do-o à produção das séries Retirantes e Meninos de 
Brodowski, entre 1944 e 1946, e à mititância política, 
filiando-se ao Partido Comunista Brasileiro e candi-
datando-se a deputado, em 1945, e a senador, 1947. 
Ainda em 1946, Portinari volta a Paris para realizar 
sua primeira exposição em solo europeu, na Galerie 
Charpentier. A exposição teve grande repercussão, 
tendo sido Portinari agraciado, pelo governo francês, 
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com a Légion d’Honneur. Em 1947 expõe no salão 
Peuser, de Buenos Aires e nos salões da Comissão 
Nacional de Belas  Artes, de Montevidéu, recebendo 
grandes homenagens por parte de artistas, intelec-
tuais e autoridades dos dois países.

Em 1948, Portinari exila-se no Uruguai, por 
motivos políticos, onde pinta o painel A Primeira 
Missa No Brasil, encomendado pelo Banco Boa-
vista do Brasil. Em 1949 executa o grande painel 
Tiradentes, narrando episódios do julgamento e 
execução do herói brasileiro que lutou contra o do-
mínio colonial português. Por este trabalho Portinari 
recebeu, em 1950, a medalha de ouro concedida 
pelo Juri do Prêmio Internacional da Paz, reunido 
em Varsóvia.

Em 1952, atendendo a encomenda do Banco da 
Bahia, realiza outro painel com temática histórica, a 
Chegada da Família Real Portuguesa À Bahia e inicia 
os estudos para os painéis Guerra E Paz, oferecidos 
pelo governo brasileiro à nova sede da Organização 
das Nações Unidas. Concluídos em 1956, os painéis, 
medindo cerca de 14m x 10m cada – os maiores pin-
tados por Portinari – encontram-se no hall de entrada 
dos delgados de edifício-sede da ONU, em Nova York. 
Em 1955, recebe a medalha de ouro concedida pelo 
Internacional Fine-Arts Council de Nova York como o 
melhor pintor do ano. Em 1956, Portinari viaja a Israel, 
a convite do governo daquele país, expondo em vários 
museus e executando desenhos inspirados no recém-
criado Estado Israelense e expostos posteriormente em 
Bolonha, Lima, Buenos Aires e Rio de Janeiro. Neste 
mesmo ano Portinari recebe o Prêmio Guggenheim do 
Brasil e Menção Honrosa no Concurso Internacional 
de Aquarela do Hallmark Art Award, de Nova York. No 
final da década de cinqüenta, Portinari realiza diversas 
exposições internacionais.

Expõe em Paris e Munique em 1957. É o único 
artista brasileiro a participar da exposição 50 Anos 
de Arte Moderna, no Palais des Beaux Arts, em Bru-
xelas, em 1958. Como convidado de honra, expõe 39 
obras em sala especial na I Bienal de Artes Plásti-
cas da Cidade do México, em 1958. No mesmo ano 
ainda, expõe em Buenos Aires. Em 1959 expõe na 
Galeria Wildenstein de Nova York e, juntamente com 
outros grandes artistas americanos como Tamayo, 
Cuevas, Matta, Orozco, Rivera, participa da exposi-
ção Coleçao de Arte Interamericana, do Museo de 
Bellas Artes de Caracas. Candido Portinari morreu 
no dia 6 de fevereiro de 1962, quando preparava uma 

grande exposição de cerca de 200 obras a convite 
da Prefeitura de Milão, vítima de intoxicação pelas 
tintas que utilizava.

II – Voto

Diante de tão peculiar trajetória, que demonstra 
a grandiosidade incontestável de Candido Portinari, 
não há como não ressaltar o mérito da proposição 
do Senador Inácio Arruda. É uma homenagem justa 
que o Senado Federal presta a um artista que en-
grandeceu o nome de nosso País em todos os can-
tos do mundo.

Quanto à legalidade, não há dispositivo algum 
no Regimento do Senado Federal que impeça ou co-
loque qualquer restrição à proposição. Sendo assim, 
voto favoravelmente ao Projeto de Resolução do Se-
nado Federal nº 8, de 2008, de autoria do Senador 
Inácio Arruda.

PARECERES NºS 730 E 731, DE 2003

Sobre o Projeto de Resoluçào nº 21, de 
2008, de autoria do Senador João Tenório e 
outros Senhores Senadores, que institui o 
Diploma José Ermírio de Moraes e dá ou-
tras providências.

PARECER Nº 730, DE 2008 
(Da Comissão de Educação, Cultura e Esporte)

Relator ad hoc: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 

21, de 2008, de autoria do Senador João Tenório e de 
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outros Senadores, institui o Diploma José Ermírio de 
Moraes, destinado a agraciar personalidades do setor 
industrial que tenham se destacado por sua contribuição 
à economia nacional, promovendo o desenvolvimento 
sustentável e o progresso do Brasil.

O parágrafo único do art. 1º da proposição deter-
mina que empresas e empresários do setor industrial 
poderão ser indicados para o recebimento da láurea, 
desde que tenham promovido o crescimento econômico, 
com geração de emprego e renda, e contribuído para 
programas de responsabilidade e valorização social, 
ambiental, cultural e econômica do País.

A concessão do Diploma será anual e contem-
plará três empresários, em homenagem que deverá 
ocorrer em sessão do Senado Federal especialmente 
convocada para essa finalidade, com realização pre-
vista para a semana em que incidir o Dia Nacional da 
Indústria, celebrado a 25 de maio.

O art. 3º do projeto dispõe que a indicação dos 
candidatos poderá ser efetuada por senador ou sena-
dora, que encaminhará à Mesa do Senado Federal o 
nome de seus candidatos, devidamente justificados, 
até o dia 25 de fevereiro do ano em que ocorrer a pre-
miação.

A proposição determina, no art. 4º, que o Conse-
lho do Diploma José Ermírio de Moraes, integrado por 
um representante de cada um dos partidos políticos 
com assento no Senado Federal, será constituído com 
a finalidade de apreciar as indicações e realizar a se-
leção dos agraciados. Os nomes selecionados serão 
encaminhados à Mesa do Senado Federal até o dia 
1º de maio de cada ano, para que sejam tomadas as 
providências relativas à premiação.

O PRS nº 21, de 2008, que será encaminhado pos-
teriormente à Comissão Diretora, encontra-se em aná-
lise na Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

O projeto não recebeu emendas.

 
II – Análise

O Senado Federal, por intermédio do projeto em 
exame, vem se associar ao elevado espírito que norteia 
o incentivo que o Poder Público deve conferir a toda e 
qualquer ação da sociedade em favor do desenvolvi-
mento e da valorização do País.

Nesse contexto, parece-nos de extrema relevân-
cia e oportunidade que uma distinção, como o Diploma 
José Ermírio de Moraes, seja especialmente criado 

para promover o reconhecimento do Senado Federal 
aos homens de indústria que tenham, efetivamente, se 
empenhado em favor do Brasil e dos brasileiros.

Igualmente oportuna é a eleição do Senador 
José Ermírio de Moraes como patrono da láurea. O 
ilustre empreendedor, natural de Nazaré da Mata, de 
tradicional família pernambucana, além de engenheiro 
e político de destaque, foi um dos maiores nomes da 
história do empresariado brasileiro.

Formado nas melhores escolas de Recife, José 
Ermírio de Moraes, diplomou-se em engenharia nos 
Estados Unidos. Mas foi à frente da tecelagem Vo-
torantim, de propriedade de seu sogro, que o então 
jovem empresário demonstrou seu excepcional ta-
lento, criando o Grupo Votorantim, um dos mais só-
lidos e representativos conglomerados industriais 
do País.

Eleito Senador, representante do Estado de São 
Paulo, pelo Partido Trabalhista Brasileiro, o PTB, foi 
designado no ano seguinte, em 1963, para o cargo 
de ministro da Agricultura do governo João Goulart, 
função que desempenharia por cinco meses. Com o 
advento do golpe militar, José Ermírio foi duramente 
combatido por suas posturas progressistas, o que o 
motivou a voltar à vida empresarial ao término de seu 
mandato de senador. Falecido em 1973, em São Pau-
lo, o grande empresário deixou um inabalável exemplo 
de seriedade e dedicação ao trabalho.

Em muito boa hora, sob a inspiração do nome de 
José Ermírio de Moraes, o projeto em análise busca a 
distinção e o reconhecimento dos homens de indústria 
brasileiros, concedendo o destaque merecido pelos 
que, à custa de seu talento empresarial, se empe-
nham verdadeiramente em favor de ações afirmativas 
em prol da sociedade brasileira, do meio ambiente, da 
cultura nacional.

 
III – Voto

Pelo exposto, examinado o mérito, óbices de na-
tureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa 
pronunciamo-nos pela aprovação do Projeto de Reso-
lução do Senado nº 21, de 2008.

Sala da Comissão, 3 de junho de 2008. –  Sena-
dor Cristovam Buarque, Presidente – Senador Mar-
co Maciel, Relator – Senador Romeu Tuma, Relator 
ad hoc.
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PARECER Nº 731, DE 2008,  
(Da Comissão Diretora)

Relator: Senador Álvaro Dias

 
I – Relatório

Nos termos do que disciplina o art. 98, inciso IV, 
do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 
Comissão Diretora emitir parecer sobre proposições 
que dizem respeito ao serviço do Senado Federal.

De fato, o Projeto de Resolução nº 21, de 2008, 
trata de instituir, sob os auspícios desta Casa, o Diploma 
José Ermírio de Moraes, a ser conferido, anualmente, 
a personalidade de destaque no setor Industrial.

Analisada, preliminarmente, pela Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, a proposição recebeu 
parecer favorável, quanto ao mérito e quanto à cons-
titucionalidade, à juridicidade e à regimentalidade.

A outorga do diploma obedece a determinados 
preceitos.

Um deles é que o agraciado, pessoa física ou 
jurídica, tenha se destacado na promoção do cresci-
mento econômico, mediante a geração de emprego e 
renda, e pela contribuição com os programas de res-
ponsabilização e de valorização ambiental, cultural, 
social e econômica do País.

Outro, é que somente senadora ou senador pode-
rá propor a indicação de candidatos à homenagem.

O projeto manda também constituir o Conselho 
do Diploma José Ermírio de Moraes, composto por um 
representante de cada partido político com assento 
nesta Casa, que decidirá sobre os nomes que serão 
enviados à Mesa, para as providências cabíveis. Não 
foram oferecidas emendas à proposição.

 
II – Análise

A instituição do Diploma José Ermírio de Moraes 
possui um duplo significado. O primeiro deles é o de 
homenagear um dos mais importantes empresários 
brasileiros que, por sua pertinácia, pela qualidade de 
seus produtos, pela modernidade de seu espírito em-
preendedor, ajudou a lançar o nome do Brasil para 
além de nossas fronteiras. José Ermírio de Moraes 
estudou engenharia nos Estados Unidos, onde teve 
de trabalhar em minas de chumbo para custear sua 
permanência naquele país. 

De volta ao Brasil, realizou pesquisas para a se-
cretaria da Agricultura de São Paulo. Numa das viagens 

a serviço pelo interior do Estado, chegou a Sorocaba, 
onde conheceu sua futura esposa, filha de um abastado 
imigrante português, dono de uma tecelagem. Após o 
casamento, assumiu a direção dos negócios do sogro, 
dando início a um dos maiores grupos empresariais do 
Brasil. As crises econômicas por que atravessou o País 
não abalaram o ânimo de José Ermírio. NA década de 
30, fundou a primeira fábrica de cimento do grupo e 
uma usina siderúrgica; nos anos 50, criou a Companhia 
brasileira de Alumínio. O Grupo Votorantim reúne hoje 
quarenta e seis empresas, nos mais diversos ramos 
de atividade: cimento, alumínio, produção de laranja, 
de papel e de celulose, usinas hidrelétricas e um es-
tabelecimento bancário. Trata-se, indiscutivelmente, de 
um nome que sitentiza os ideais de desenvolvimento 
econômico com os de progresso social.

O segundo significado da proposição reside em 
enaltecer os empresários que, a exemplo do patrono da 
honraria, dignificam a história empresarial brasileira.

Ao patrocinar este evento, mediante a instituição 
do diploma que ora se pretende, o Senado Federal dá 
mostras de seu reconhecimento pela importância dos 
empresários para o desenvolvimento de nosso País, 
mormente aqueles que aliam seus empreendimentos 
econômicos ao bem-estar social, a preservação am-
biental e à valorização dos bens culturais.

 
III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Resolução nº 21, de 2008.
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PARECERES NºS 732 A 734, DE 2008

Sobre o Projeto de Reso1ução nº 11, de 
2008, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Júnior, que dispõe sobre a apreciação dos 
atos de outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens 
e revoga a Resolução do Senado Federal 
nº 39, de 1992.

PARECER Nº 732, DE 2008 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania).

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

E submetido à análise desta Comissão o Projeto 
de Resolução do Senado (PRS) nº 11, de 2008, que 
tem por objetivo estabelecer novos critérios a aprecia-
ção, pelo Senado Federal, dos atos de outorga e reno-
vação de concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
e, por conseqüência, revogar a Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992.

De acordo com a justificação do Senador Anto-
nio Carlos Júnior, autor da proposta, a necessidade de 
atualização do instrumento legal que baliza a Comis-
são de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática no exame desses processos decorre do 
acúmulo de alterações ocorridas na legislação que 
regula a matéria, ao longo dos dezesseis anos de vi-
gência da norma interna.

Segundo o autor da proposição, muitos dos do-
cumentos mencionados na resolução não encontram 
mais referência nos atos normativos que disciplinam 
a tramitação desses processos no âmbito do Poder 
Executivo. Em outros casos, as exigências estabele-
cidas na resolução são tratadas de forma distinta na 
regulação pertinente.

De outra parte, tendo em vista o exame bicame-
ral dos atos de outorga e renovação para a exploração 
de serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, o autor entende que o Senado Federal não pre-
cisa descer às minudências previstas no instrumento 
congênere utilizado pela Câmara dos Deputados. Na 
qualidade de Casa Revisora, parece não se justificar 
a duplicação de ações, entre a Câmara e o Senado, 
no exame documental.

O projeto será apreciado também pela Comis-
são de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática.

Não houve apresentação de emendas ao projeto 
nesta Comissão.

II – Análise

A partir da promulgação da Constituição de 1988, 
o processo de outorga e renovação de concessões, 
permissões e autorizações para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora (rádio) e de sons e imagens 
(televisão) passou a exigir, para a produção de efeitos 
legais plenos, a deliberação do Congresso Nacional 
sobre os atos praticados pelo Executivo. Desde então, a 
apreciação dos referidos processos realiza-se em duas 
fases distintas e independentes - uma, no Executivo, e 
outra no Legislativo, submetida a exame bicameral.

Atendidas as exigências fixadas pelo Poder Exe-
cutivo, com base no Código Brasileiro de Telecomuni-
cações (Lei nº 4.117, de 1962), no Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de 1963) 
e nos diplomas legais supervenientes, que os alteraram, 
os processos são submetidos à deliberação do Con-
gresso Nacional, encaminhados através de Mensagem 
Presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

Observe-se, portanto, que, ao chegar ao Congres-
so Nacional, o ato praticado pelo Executivo configura 
mero ato administrativo, só passando a constituir ato 
jurídico perfeito e, portanto, com plenos efeitos legais, 
após a observância de todas as exigências estabele-
cidas pelas esferas competentes.

Tal exigência aplica-se a todos os serviços de ra-
diodifusão, que incluem, conforme definição constante 
do § 7º do art. 10 do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão (Decreto nº 52.795/63, com a redação dada 
pelo Decreto nº 2.108/96), “... os de onda média, curta, 
tropical, de freqüência modulada, e de televisão”.

Mais recentemente, a esses foi agregado o ser-
viço de radiodifusão comunitária, instituído pela Lei nº 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. Excluem-se dessa 
obrigatoriedade os atos concernentes aos serviços 
de televisão por assinatura (cabo, satélite ou MMDS), 
já que são definidos pela legislação brasileira como 
“serviços de telecomunicações”.

De modo a cumprir essa atribuição constitucional, 
o Senado Federal editou a Resolução nº 39, de 1992. 
A norma relaciona uma série de documentos que de-
vem instruir os processos que chegam para exame do 
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Congresso Nacional. Exige-se que as entidades pro-
ponentes à renovação ou outorga apresentem, entre 
outros, demonstrativos de qualificação técnico-econô-
mico-financeira, regularidade fiscal e previdenciária, 
além de certidões pessoais dos sócios e dirigentes 
das entidades.

Note-se, entretanto, que o instrumento acha-se 
desatualizado, incompatível com as alterações efe-
tuadas na legislação que regula a matéria após sua 
edição, em 1992. Destacam-se, em especial, a Lei nº 

9.612, de 1998, que institui o serviço de radiodifusão 
comunitária; o Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996 – que altera o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963 – a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que dispõe sobre licitações e contratos adminis-
trativos; e a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, 
que dispõe sobre a participação de capital estrangeiro 
nas empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens.

É preciso também considerar o Ato Normativo 
nº 1, de 28 de abril de 2007, da Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara 
dos Deputados, que disciplina o exame desses docu-
mentos no âmbito daquela Comissão.

O descompasso vislumbrado entre a Resolução 
nº 39, de 1992 e os instrumentos normativos citados 
poderá conduzir o Senado Federal a incorrer em equí-
vocos, seja por exigir documentação não mais prevista 
na legislação pertinente, seja, ao contrário, por não 
atentar para os procedimentos estabelecidos pela le-
gislação superveniente. Além disso, a norma interna 
do Senado Federal não prevê critérios para análise 
da outorga e renovação de serviço de radiodifusão 
comunitária, criado posteriormente à edição do ins-
trumento legal.

Dessa maneira, somos de entendimento que 
as discrepâncias encontradas impõem a atualização 
dos critérios adotados pelo Senado Federal para exa-
me dos atos de outorga e renovação para exploração 
dos serviços de radiodifusão. As exigências a serem 
feitas devem levar em conta o aperfeiçoamento da 
legislação que regula a matéria e incorporar novas 
realidades. Dessa maneira, esta Casa do Legislativo 
contará com norma interna mais duradoura, menos 
suscetível à ocorrência de situações de desarmonia 
com a legislação, como hoje ocorre com a Resolução 
nº 39, de 1992.

Demonstrada a necessidade da urgente atuali-
zação da norma referida, e reconhecido, portanto, o 
mérito da proposta apresentada pelo Senador Anto-
nio Carlos Júnior, consideramos importante chamar a 
atenção para alguns pontos que nos fazem apresentar 
sugestões ao texto original do PRS nº 11, de 2008.

Não obstante o texto proposto de fato contribua 
para a simplificação dos procedimentos e atualização 
da norma, não há como deixar de reconhecer que 
os princípios previstos não avançam, da maneira em 
que estão colocados, no sentido de que o Senado 
Federal possa desincumbir-se de sua missão cons-
titucional de maneira informada como é a finalidade 
do PRS nº 11.

De fato, fundamentar a análise do Senado Fe-
deral e, por conseguinte, apor a chancela desta Casa 
Legislativa a atos com base em meras declarações das 
emissoras quanto à, comprovação de atendimento, pela 
entidade proponente, nos casos de renovação, ou de 
compromisso de atendimento, nos casos de outorga, 
nos termos estabelecidos no caput do art. 2º, do PRS 
nº 11, de 2008, parece-nos inócuo do ponto de vista 
do aperfeiçoamento dos procedimentos.

É verdade que o Parlamento brasileiro não pode 
ignorar e deixar de tomar posicionamento com relação 
ao descumprimento, por parte de algumas emissoras, 
dos mandamentos constitucionais que regem a ex-
ploração da radiodifusão em nosso País. No entanto, 
o exame do atendimento a esses e outros princípios 
constitucionais e legais como contrapartida pelo uso 
das freqüências de rádio e de televisão comerciais já 
constam das exigências previstas no art. 16 do Decreto 
nº 52.795, de 1963.

De acordo com essa regulamentação, as novas 
outorgas deverão ser precedidas de procedimento li-
citatório, que deverá garantir a observância dos prin-
cípios da legalidade, da moralidade, da impessoalida-
de e da publicidade. A licitação terá, como critério de 
julgamento, o resultado ponderado da oferta de preço 
pela outorga com os seguintes critérios:

Art. 16. As propostas serão examinadas e jul-
gadas em conformidade com os quesitos e critérios 
estabelecidos neste artigo.

§ 1º Para a classificação das propostas, 
serão considerados os seguintes quesitos:

a) tempo destinado a programas jorna-
lísticos, educativos e informativos – máximo 
de quinze pontos;
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b)  tempo destinado a serviço noticioso 
– máximo de quinze pontos;

c) tempo destinado a programas culturais, 
artísticos e jornalísticos a serem produzidos e 
gerados na própiia localidade ou no município 
à qual pertence a localidade objeto da outorga 
– máximo de trinta pontos;

 ..............................................................

Dessa maneira, o Ministério das Comunicações, 
por intermédio de sua Secretaria de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica, procede à verificação do cumprimento 
das exigências relativas à programação das emissoras. 
Observe-se que o Senado Federal não detém estrutura 
e competência para realizar tal tarefa. Além disso, não 
compete a esta Casa proceder à análise de programas 
específicos ou, de outra parte, assumir função própria 
dos programadores de rádio e televisão, tentando inter-
ferir na grade de programação das emissoras. Essas 
não são funções próprias dos parlamentares.

Por outro lado, somos de entendimento que o Se-
nado Federal não deva fundamentar sua análise dos 
atos referentes a outorgas e renovações para serviços 
de radiodifusão apenas no exame dos procedimentos 
da Câmara dos Deputados, conforme prevê o § 2º do 
art. 2º do PRS nº 11, de 2008.

Ao reformular as diretrizes de ação da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática, nesse particular, entendemos que esta Casa 
deva, além do exame dos aspectos de juridicidade, 
constitucionalidade e técnica legislativa dos atos prati-
cados naquela Casa Legislativa, estimular e promover 
a participação da população interessada na habilitação 
das rádios e televisões de suas localidades. Note-se 
que a própria Resolução nº 39, de 1992, já continha 
essa possibilidade ao prever a realização de audiên-
cias públicas para instrução dos processos de outorga 
e renovação de canais de rádio e televisão.

Ante o exposto, em favor do aprimoramento da 
louvável intenção apresentada pelo Senador Anto-
nio Carlos Júnior, oferecemos emenda ao texto do 
PRS nº 11, de 2008, prevendo a abertura de prazo, 
durante a tramitação dos processos na Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, para o recebimento de manifestações 
de apoio e contestações com relação às outorgas ou 
renovações. No caso de oferecimento de denúncias 
que, a critério da Comissão, mereçam providências, 
os processos deverão retornar às autoridades com-
petentes para apuração.

III – Voto

Pelas razões acima expendidas, e ante a necessi-
dade de adequar a norma interna do Senado Federal aos 
instrumentos legais que regulam o processo de outorga e 
de renovação de concessões, permissões e autorizações 
para a exploração de serviço de radiodifusão, somos de 
parecer pela aprovação do Projeto de Resolução do Se-
nado nº 11, de 2008, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do 
PRS nº 11, de 2008:

Art. 2º A apreciação dos atos a que se refere o 
art. 1º seguirá o rito previsto no art. 91 do RISF.

§ 1º Recebida a matéria na comissão de-
signada para decisão terminativa, será aber-
to prazo de quinze dias para recebimento de 
manifestações de apoio ou contestação fun-
damentada referentes ao procedimento de ou-
torga ou renovação em exame ou à entidade 
por ele beneficiada.

§ 2º A apresentação de manifestações 
de que trata o § 1º deverá ser feita por escrito, 
de acordo com regulamentação a ser expedida 
pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática.

§ 3º As contestações fundamentadas 
apresentadas perante a comissão, se for o 
caso, serão encaminhadas às autoridades 
competentes para sua apuração.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, a 
tramitação da matéria será sobrestada pelo 
prazo de até 90 (noventa) dias para manifes-
tação conclusiva das autoridades competentes 
sobre o conteúdo das denúncias.

§ 5º As manifestações de apoio ou 
contestação de que trata o § 1º deste ar-
tigo constituirão subsídio à decisão sobre 
a matéria.

§ 6º A análise dos atos de que trata esta 
resolução considerará também os aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade, regimen-
talidade e técnica legislativa da proposição 
em exame.

Sala da Comissão, 20 de maio de 2008.
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PARECER Nº 733, DE 2008 
(Da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,  

Comunicação e Informática)

Relator: Senador Flexa Ribeiro

 
I – Relatório

Após exame na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), chega para análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática o Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 

11, de 2008, que “dispõe sobre a apreciação dos atos 
de outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens e revoga a Resolução do Senado 
Federal nº 39, de 1992”.

De autoria do Senador Antonio Carlos Júnior, a 
medida propõe a revisão da norma interna que vem 
norteando o cumprimento, por esta Casa Legislativa, 
da prerrogativa conferida pela Carta Magna, no art. 
223, de revisão dos atos de outorga e renovação para 
a exploração de serviço de radiodifusão praticados 
pelo Poder Executivo.

O PRS nº 11, de 2008, não recebeu emendas.

 
II – Análise

Nos termos do parecer já apresentado por oca-
sião da apreciação da matéria na CCJ, reiteramos 
nosso entendimento de que a Resolução nº 39, de 
1992, necessita revisão. De fato, a simples leitura do 
instrumento normativo deixa entrever a necessidade 
de sua atualização.

Em primeiro lugar, a carência identificada decorre 
de alterações efetuadas nas leis e decretos que regu-
lam a matéria no âmbito do Poder Executivo ocorridas 
durante sua vigência.

É preciso considerar, também, a atualização, 
pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática da Câmara dos Deputados, do instru-
mento que disciplina o exame desses atos naquela 
Casa. Não podemos correr o risco de que a Câmara 
dos Deputados e o Senado Federal apliquem critérios 
significativamente distintos no exame dessa matéria. 
Também nos parece descabido que o Senado proce-
da à mera repetição dos procedimentos já realizados 
pela Câmara. Consideramos que a vocação reviso-

ra da Câmara Alta deva, neste particular, ter função 
mais nobre do que a simples revisão da correção 
documental.

De outra parte, mas não menos importante, im-
pende reiterar que a Resolução nº 39, de 1992, não 
incorpora o exame da documentação mencionada na 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, referente ao 
serviço de radiodifusão comunitária.

Desse modo, as incompatibilidades entre a norma 
e a nova realidade do setor de radiodifusão induzem à 
conclusão de que os critérios adotados pelo Senado 
no exame dos atos de outorga e renovação de auto-
rizações, permissões e concessões de serviços de 
radiodifusão necessitam ser revistos.

Demonstradas as razões que recomendam a 
atualização da Resolução nº 39, de 1992, não pode-
mos deixar de justificar a emenda de relator por nós 
apresentada na CCJ, e que adotamos como parte in-
tegrante deste parecer.

Derivou a iniciativa da constatação de que, em 
sua forma atual, a Resolução nº 39, de 1992, limita-se 
a examinar o cumprimento, por parte das emissoras, 
de formalidades de ordem técnica e processuais. Pelo 
alto significado dos meios de comunicação eletrôni-
cos em nosso cotidiano, não podemos prescindir da 
participação da sociedade no controle democrático 
do serviço prestado pelas emissoras de rádio e tele-
visão, que, em última análise, exploram concessões 
públicas.

Dentro dessa perspectiva, a abertura da possi-
bilidade de manifestação da comunidade envolvida, a 
respeito dos projetos de outorga e renovação para a 
exploração de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, oferece ao Parlamento a instrumen-
tação necessária a uma tomada de decisão informada 
sobre esses processos

Por outro lado, a definição de um mecanismo 
que permita ao Senado Federal ir além do mero exa-
me dos aspectos técnicos desses atos constitui, em 
nosso entendimento, medida fundamental com vistas 
a tomar efetiva a aplicação dos princípios de demo-
cratização da comunicação constantes da Constitui-
ção Federal.

Cumpre salientar, por derradeiro, que a CCJ não 
atentou para o fato de que a emenda por ela apro-
vada estipulou, no § 1º do art. 2º do PRS em exame, 
o prazo de quinze dias para o recebimento das ma-
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nifestações. Ocorre que o Regimento Interno desta 
Casa, em seu art. 118, inciso II, estabelece votada na 
comissão. Não haveria esse mesmo prazo de quin-
ze dias para que a matéria seja Não haveria, pois, 
como conciliar os dois eventos. Nesse sentido, faz-
se necessário propor a adequação do texto à norma 
regimental e estipular em dez dias o prazo previsto 
no § 1º do art. 2º da emenda.

Além disso, para fins de padronização, propomos 
a substituição do vocábulo “denúncias”, constante do 
§ 4º do art. 2º da emenda, pelo vocábulo “contesta-
ções”.

 
III – Voto

Pelas razões acima expendidas, somos de parecer 
pela aprovação do Projeto de Resolução do Senado nº 

11, de 2008, com a incorporação da emenda apresen-
tada e aprovada na CCJ, nos seguintes termos:

 
EMENDA Nº 2 – CCT

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do PRS nº 

11, de 2008:

Art. 2º A apreciação dos atos a que se 
refere o art. 1º seguirão rito previsto no art. 
91 do RISF.

§ 1º Recebida a matéria na comissão de-
signada para decisão terminativa, será aberto 

prazo de dez dias para recebimento de mani-
festações de apoio ou contestação fundamen-
tada referentes ao procedimento de outorga 
ou renovação em exame ou à entidade por 
ele beneficiada.

§ 2º A apresentação de manifestações 
de que trata o § 1º deverá ser feita por escrito, 
de acordo com regulamentação a ser expedida 
pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática.

§ 3º As contestações fundamentadas 
apresentadas perante a comissão, se for o 
caso, serão encaminhadas às autoridades 
competentes para sua apuração.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, a 
tramitação da matéria será sobrestada pelo 
prazo de até noventa dias para manifestação 
conclusiva das autoridades competentes sobre 
o conteúdo das contestações.

§ 5º As manifestações de apoio ou con-
testação de que trata o § 1º deste artigo cons-
tituirão subsídio à decisão sobre a matéria.

§ 6º A análise dos atos de que trata esta 
resolução também os aspectos de constimcio-
nalidade, regimentalidade e técnica legislativa 
da proposição em exame.

Sala da Comissão, 28 de maio de 2008.
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PARECER Nº 734, DE 2008 
(Da Comissão Diretora)

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Vem a esta Comissão Diretora, para parecer, o 
Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 11, de 2008, 
que introduz nova disciplina para a análise de atos de 
outorga e renovação de autorizações, permissões e 
concessões de serviços de radiodifusão e revoga a 
Resolução nº 39, de 1992.

De autoria do Senador Antonio Carlos Júnior, o 
projeto tem como objetivo principal atualizar os critérios 
utilizados pelo Senado Federal no exame dos atos de 
que trata o art. 223 da Constituição. Segundo o autor, 
o normativo em vigor, a Resolução nº 39, de 1992, está 
em descompasso com as alterações legislativas que 
orientam o processamento desses atos tanto no Poder 
Executivo, como na Câmara dos Deputados.

Nesse mister, o projeto estabelece, em seu art. 
2º, caput, que o exame dos atos de outorga e reno-
vação de direito de prestação de serviços de radiodi-
fusão estarão submetidos ao disposto no art. 91 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), ou seja, 
ao rito terminativo nas comissões. Além disso, deter-
mina, no art. 2º, § 1º, que o exame a ser feito nesta 
Casa Legislativa deverá ater-se à verificação de ob-
servância, ou de compromisso de atendimento, pela 
entidade interessada, dos princípios de que tratam os 
arts. 221 e 222 da Constituição. Deverão ainda ser con-
siderados, de acordo com o art. 2º, § 2º, do projeto, os 
procedimentos adotados pela Câmara dos Deputados 
no exame da matéria.

O projeto foi, inicialmente, distribuído à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e a esta 
Comissão Diretora (CDIR). Entretanto, por força de 
aditamento ao despacho inicial, foi a matéria também 
submetida ao crivo da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT).

Na primeira Comissão, o projeto foi relatado pelo 
Senador Flexa Ribeiro. Na oportunidade, aquele co-
legiado adotou a emenda proposta pelo Relator que 
sugere alteração do art. 2º da proposição. De acordo 
com a emenda acolhida pela CCJ, o exame das au-
torizações, permissões e concessões de serviços de 
radiodifusão serão baseados em manifestações de 
apoio ou contestações fundamentadas apresentadas 
por qualquer interessado perante a comissão compe-
tente para deliberação terminativa.

O recebimento dessas contribuições, de acordo 
com a proposta, será feito no prazo de quinze dias após 
o recebimento da matéria na comissão, de acordo com 
disciplina a ser editada em ato da Comissão de Ciên-

cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 
As contestações fundamentadas serão encaminhadas 
para as autoridades competentes para sua apuração. 
Em tal hipótese, a tramitação da matéria será sobres-
tada por até noventa dias com a finalidade de aguardar 
manifestação conclusiva das autoridades acionadas.

Estabelece ainda a emenda aprovada pela CCJ 
que o exame dos atos ora considerados também le-
vará em conta os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das 
respectivas proposições.

Na CCT, incumbiu-se novamente da relatoria 
o Senador Flexa Ribeiro. Desta feita, foi renovada a 
proposta antes acolhida pela CCJ, com pequenos 
ajustes. Entre estes, merece destaque a alteração do 
prazo para o recebimento de manifestações de apoio 
ou contestações, que foi reduzido para dez dias de 
modo a conformar-se ao disposto no art. 118, inciso 
II, do RISF. A CCT pronunciou-se pela aprovação do 
projeto e da emenda oferecida pelo Relator.

Por derradeiro, cumpre mencionar que, no pra-
zo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição.

II – Análise

Conforme salientado pelo autor do PRS nº 11, 
de 2008, e pelo Relator da matéria na CCJ e na CCT, 
o Senado Federal não mais conta com instrumento 
adequado para a apreciação dos atos de outorga e 
renovação de concessões, permissões e autorizações 
para prestação de serviços de radiodifusão sonora (rá-
dio) ou de sons e imagens (televisão).

Nos dezesseis anos de sua vigência, sucessi-
vas alterações legislativas e regulamentares promo-
veram a progressiva obsolescência da Resolução nº 
39, de 1992, em relação à realidade normativa vigente. 
Perde-se ela em exigências documentais que não en-
contram amparo na legislação pertinente ao assunto. 
Ao mesmo tempo, deixa de contemplar aspectos de 
maior relevância que, por esse motivo, não são leva-
dos em consideração por esta Casa no exame dessas 
matérias. Destaca-se ainda o advento da radiodifusão 
comunitária, disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, cujos preceitos não encontram cor-
respondência em nosso regulamento interno.

O PRS nº 11, de 2008, todavia, não se limita a atu-
alizar os critérios da Resolução nº 39, de 1992. Dedica-
se, em verdade, a propor novo modelo de apreciação 
das outorgas e renovações de serviços de radiodifusão. 
Modelo este que foi substancialmente alterado pelas 
emendas aprovadas na CCJ e na CCT.

O extenso rol de documentos exigidos no art. 1º 
da Resolução nº 39, de 1992, revela, claramente, que 
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sua prioridade é o exame da regularidade adminis-
trativa dos atos submetidos ao exame do Congresso 
Nacional. Nesse mister, segue o sistema adotado na 
Câmara dos Deputados, positivado no Ato Normativo 
nº 1, de 2007, de sua Comissão de Ciência e Tecno-
logia, Comunicação e Informática.

Em consonância com o autor da proposição e 
com as comissões que já a examinaram, entendemos 
que este não deva ser nosso papel como Casa Revi-
sora. A mera repetição do exame documental, nesse 
contexto, mostra-se vazia de sentido, ao mesmo tem-
po em que prejudica o exame de questões de maior 
relevância. Além disso, devemos reconhecer que, no 
âmbito do Poder Legislativo, constitui o Tribunal de 
Contas da União (TCU) órgão de superior qualificação 
para o exame de questões atinentes à regularidade de 
atos administrativos.

Em sua formulação original, o PRS nº 11, de 
2008, propunha a adoção, como critério para apre-
ciação desses atos, da verificação de observância do 
disposto nos arts. 221 e 222 da Constituição Federal 
e na legislação pertinente.

 Tratam os citados dispositivos constitucionais, res-
pectivamente, dos princípios orientadores da programa-
ção e dos limites à participação de sócios estrangeiros 
nas empresas jornalísticas e de radiodifusão.

O confronto entre a programação exibida, ou que 
se planeja exibir no caso de nova outorga, com os prin-
cípios do art. 221 da Lei Maior, por certo, apresenta-se 
como critério de extrema importância no julgamento das 
concessões, permissões e autorizações de serviços de 
radiodifusão. A nosso ver, somente por meio de tal pro-
cedimento pode-se avaliar corretamente o cumprimento, 
pela entidade interessada, das finalidades últimas dos 
serviços de comunicação social eletrônica.

Todavia, exame dessa natureza enfrenta dificul-
dades que, no momento, mostram-se insuperáveis. De 
um lado, a redação dos incisos do art. 221 é plena de 
conceitos abertos, o que impede um julgamento abso-
luto a respeito de sua observância por emissoras de 
rádio e televisão. Nesse sentido, como definir o que se-
jam os valores éticos e sociais da pessoa e da família? 
De outro lado, a proposta em comento exige que se 
examine detalhadamente a programação transmitida 
pela emissora, ou ainda a que ela pretende veicular, 
nas hipóteses de novas outorgas. Devemos reconhecer 
que o Senado Federal não tem estrutura para tarefa 
de tamanha proporção.

Por essas razões, merece aplauso a iniciativa 
adotada pela CCJ e pela CCT de propor modelo aber-
to, baseado na participação popular. Pela sistemática 
apresentada, cria-se, na tramitação dessas matérias, 
oportunidade para que as comunidades interessadas 

manifestem seu apoio ou contestação ao deferimento 
ou à renovação de uma outorga. As manifestações de-
vem ser remetidas por escrito à comissão competente 
para o exame terminativo dessas proposições, que, nos 
termos do art. 104-C, inciso VII, do RISF, é a CCT.

Aqueles que forem contrários ao deferimento ou 
renovação da outorga poderão oferecer contestações 
fundamentadas que, se forem consideradas subsisten-
tes, serão encaminhadas às autoridades competentes 
para a devida apuração. Em tal hipótese, a tramitação 
da matéria ficará sobrestada por até noventa dias, 
para aguardar manifestação conclusiva da autoridade 
acionada. Em tais casos, ao tempo em que o Senado 
não se furtará à apuração de eventuais irregularida-
des, buscará o apoio de órgãos públicos mais bem 
equipados e habilitados para tal mister.

Diante do exposto, entendemos, conforme so-
bejamente demonstrado pelo autor da proposição e 
pelo relator nas comissões em que foi analisada, que 
a atual regulamentação do tema no Senado Federal 
necessita ser substituída com urgência. Das propos-
tas aqui consideradas, mostrou-se a mais adequada 
aquela preconizada nas emendas acolhidas pela CCJ 
e pela CCT, que recorre à participação popular. Não 
obstante, exame acurado de sua redação revela a ne-
cessidade de pequenos ajustes.

Primeiramente, entendemos que o termo inicial 
do prazo para apresentação das manifestações da 
sociedade deva ser a publicação da matéria no Diário 
do Senado Federal, de forma a harmonizar-se com o 
disposto no art. 122, § 1º, do RISF. Parece-nos também 
oportuno especificar que competirá à comissão com 
poderes terminativos encaminhar as contestações que 
receber para as autoridades competentes.

Em outra vertente, a previsão de que o sobres-
tamento da tramitação das matérias poderá atingir até 
noventa dias está a conflitar com o disposto no art. 
223, § 1º, combinado com o art. 64, § 2º, ambos da 
Constituição Federal. Por essa razão, mostra-se ne-
cessária a retirada da especificação do prazo máximo 
de sobrestamento que, em qualquer caso, não poderá 
exceder o prazo constitucionalmente estabelecido para 
a tramitação dessas proposições.

Por derradeiro, preocupa-nos também a situação 
das proposições que já estão em tramitação, mas que 
ainda não foram votadas pela CCT. Considerando as 
fragilidades da Resolução nº 39, de 1992, apresenta-se 
de todo conveniente submetê-las, desde logo, ao rito 
da nova norma. Por esse motivo, propomos que sejam 
devolvidas à Mesa para reinício de sua tramitação, com 
a abertura do respectivo prazo para apresentação de 
manifestações da sociedade.
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Em face dessas considerações, conclamamos 
este colegiado a aprovar a matéria com as emendas 
que apresentamos.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Resolução do Senado nº 11, de 2008, com 
as seguintes emendas:

EMENDA Nº  – CDIR

Dê-se ao art. 2º do PRS nº 11, de 2008, a se-
guinte redação:

Art. 2º A apreciação dos atos a que se 
refere o art. 1º seguirá o rito previsto no art. 
91 do RISF.

§ 1º Publicada a matéria no Diário do Se-
nado Federal, será aberto prazo de dez dias 
para recebimento de manifestações de apoio 
ou contestações fundamentadas referentes 
ao procedimento de outorga ou renovação em 
exame ou à entidade por ele beneficiada.

§ 2º A apresentação das manifestações 
e contestações de que trata o § 1º deverá ser 
feita por escrito, perante a Comissão de Ci-
ência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), nos termos de regulamen-
tação a ser por ela expedida.

§ 3º As contestações fundamentadas 
que tratarem de irregularidades associadas 
ao procedimento de outorga ou renovação ou 
à entidade por ele beneficiada serão encami-
nhadas, pela CCT, às autoridades competentes 
para sua apuração.

§ 4º Na hipótese do § 3º, a tramitação 
da matéria será sobrestada até que se obte-
nha manifestação conclusiva das autoridades 
competentes sobre o conteúdo das contes-
tações.

§ 5º As manifestações de apoio ou as 
contestações fundamentadas de que trata o 
§ 1º constituirão subsídio à decisão sobre a 
matéria.

§ 6º A análise dos atos de que trata esta 
Resolução considerará também os aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade, regimen-
talidade e técnica legislativa da proposição 
exame.

EMENDA Nº – CDIR

Insira-se o seguinte art. 4º no PRS nº 11, de 2008, 
renumerando-se os demais:

Art. 4º As proposições que estão em tra-
mitação segundo os procedimentos da Reso-

lução nº 39, de 1992, e que ainda não foram 
votadas pela comissão competente serão de-
volvidas à Mesa para reinicio de sua tramita-
ção, que seguirá os termos desta Resolução, 
inclusive quanto à abertura de prazo para o 
recebimento de manifestações de apoio ou 
contestações fundamentadas.

Sala da Comissão,

PARECER Nº 735, DE 2008

Da Mesa, sobre o Requerimento nº 
456, de 2008, relativo a informações a se-
rem prestadas pelo Ministro de Estado da 
Cultura sobre recursos e programas de fo-
mento à área teatral, no ano de 2007.

Relator: Senador Álvaro Dias

I – Relatório

De autoria da Comissão de Educação, Cultu-
ra e Esporte, mediante a subscrição de catorze dos 
parlamentares que compõem aquele colegiado, o Re-
querimento nº 456, de 2008, é dirigido ao Ministro de 
Estado da Cultura, e visa obter informações acerca 
dos recursos e dos programas destinados às ativida-
des culturais.

Constam de seu teor treze questões a serem 
colocadas àquela autoridade, uma delas subdividida 
em duas.

II – Análise

Os requerimentos de informações são regidos 
pelo art. 50, § 2º, da Constituição da República, pela 
Lei Complementar nº 105, de 2001, no que se refere 
a sigilo bancário, pelos arts. 90, incisos X e XI, e 216, 
ambos do Regimento Interno do Senado Federal, e 
pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001.
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Nos termos do que dispõe o art. 216, inciso III, 
do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 
Mesa decidir sobre tais requerimentos.

As indagações se destinam a orientar os proce-
dimentos legislativos e fiscalizadores do Senado Fe-
deral no encaminhamento das discussões referentes 
à edição de uma “lei geral do teatro”.

Justifica-se a existência da futura lei por duas 
vertentes principais.

A proposição obedece às normas constitucionais 
e regimentais concernentes aos pedidos de informa-
ções a autoridades do Poder Executivo, bem como ao 
disposto no Ato da Mesa do Senado Federai nº 1, de 
2001, que rege a matéria.

III – Voto

À luz do exposto, voto favoravelmente à aprova-
ção do Requerimento nº 459, de 2008.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 736, DE 2008

Da MESA DO SENADO FEDERAL, so-
bre o Requerimento nº 459, de 2008, de au-
toria do Senador Arthur Virgílio, que “requer, 
nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 216, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, informações ao Ministro de Estado da 
Defesa sobre vôos partindo de São Paulo 
com destino aos aeroportos localizados na 
província de Mendoza, na Argentina”.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e no art. 216 do Regimento 
Interno, encaminha a esta Mesa o Requerimento nº 
459, de 2008, dirigido ao Senhor Ministro da Defesa.

O objetivo é obter a lista dos vôos realizados des-
de 2007 por aeronaves particulares entre São Paulo e 

os aeroportos localizados na província de Mendoza, 
na Argentina, bem como o nome dos passageiros e 
tripulantes das aeronaves e os horários de partida e 
chegada dos referidos vôos.

II – Análise

O art. 216 do RISF, que regulamenta o pedido de 
informações, previsto no art. 50, § 2º, da Constituição 
Federal, no âmbito desta Casa, assim dispõe:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

III – lidos na Hora do Expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

...............................................................
.................... ............................ .......................

...............................................................
................... ............ ........................................

Não foi formulada qualquer questão que envolva 
informações de caráter sigiloso, de acordo com a Lei 
Complementar nº 105, de 2001. Portanto, o Reque-
rimento nº 502, de 2008, enquadra-se no dispositivo 
acima citado, bem como nos requisitos de admissibi-
lidade dos requerimentos de informações de que trata 
o Ato da Mesa nº 1, de 2001, cabendo a esta Mesa 
decidir terminativamente sobre o mesmo.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, opinamos pela ad-
missibilidade do Requerimento nº 502, de 2008, e pelo 
seu encaminhamento à autoridade competente.

Sala de Reuniões,
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PARECER Nº 737, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 460, de 2008, relativo a 
envio de informações pelo Ministro de Es-
tado da Defesa.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

Por intermédio do Requerimento nº 460, de 2008, 
o Senador Arthur Virgílio propõe que seja encaminha-
do ao Exmº Ministro de Estado da Defesa pedido de 
informações a respeito de vôos realizados pelo avião 
particular Citation Excel, de prefixo PPMDB.

Nesse sentido, indaga sobre: origem e destino 
dos vôos realizados pelo referido avião desde abril de 
2007; horário de partida e de chegada desses vôos; 
e nome dos passageiros e tripulantes presentes nas 
viagens.

II – Análise

A proposição atende às normas constitucionais 
e regimentais concernentes aos pedidos de informa-
ções a autoridades do Poder Executivo, bem como ao 
disposto no Ato da Mesa do Senado Federal nº 1, de 
2001, que rege a material.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Requerimento nº 460, de 2008.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 738 , DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 461, de 2008, de autoria 
do Senador Arthur Virgílio, que “requer, 
nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 216, inciso 

I, do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, informações ao Ministro de Estado da 
Defesa sobre vôos do avião particular de 
prefixo PP–AIO”.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e no art. 216, I, do Regimen-
to Interno, encaminha a esta Mesa o Requerimento nº 
461, de 2008, dirigido ao senhor Ministro da Defesa.

O objetivo do requerimento é obter a lista dos 
vôos realizados desde 2003 pela aeronave Cessna 
Citation III, prefixo PP–AIO, bem como o nome dos 
passageiros e tripulantes das aeronaves e os horários 
de partida e chegada dos referidos vôos.

II – Análise

A proposição obedece às normas constitucionais 
e regimentais concernentes aos pedidos de informa-
ções a autoridades do Poder Executivo, bem como ao 
disposto no Ato da Mesa do Senado Federal nº 1, de 
2001, que rege a matéria.

III – Voto

À luz do exposto, voto favoravelmente à aprova-
ção do Requerimento nº 461, de 2008.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 739, DE 2008

Da MESA DO SENADO FEDERAL, so-
bre o Requerimento nº 502, de 2008, que 
requer, nos termos do § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, combinado com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, informações ao Ministro de Es-
tado do Planejamento, Orçamento e Ges-
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tão, sobre o quantitativo de servidores e 
militares ativos e inativos e instituidores 
de pensão dos ex-Territórios Federais 
de Roraima e do Amapá, discriminados 
por lotação e por carreira ou categoria 
funcional.

Relator: Senador Álvaro Dias

I – Relatório

O Senador Mozarildo Cavalcanti, nos termos 
do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), apresentou o Requerimento 
nº 502, de 2008, solicitando ao Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão informações sobre 
o quantitativo de servidores e militares ativos e inativos 
e instituidores de pensão dos ex-Territórios Federais 
de Roraima e do Amapá, discriminados por lotação e 
por carreira ou categoria funcional.

O Autor justifica a proposição afirmando que “a 
situação dos servidores dos ex-Territórios é matéria 
de grande importância para o Governo e a socieda-
de dos Estados deles originados, cujo acompanha-
mento se impõe não apenas aos Senadores repre-
sentantes daquelas unidades da Federação como a 
toda a Casa”.

Nos termos do art. 216, III, do RISF e do art. 3º 
do Ato da Mesa nº 1, de 2001, a proposição foi des-
pachada à Mesa para decisão.

Uma delas se refere aos recursos e à sua des-
tinação. Nesse sentido, o requerimento objetiva o co-
nhecimento dos valores alocados, por entidade, pelo 
Fundo Nacional de Cultura, com o propósito de avaliar 
a existência de eventual protecionismo ou de falta de 
transparência na aprovação dos projetos e na distri-
buição dos respectivos montantes.

Outra vertente tem em vista balizar a necessidade 
da criação de uma secretaria nacional específica para 
o teatro, no âmbito do Ministério da Cultura, à luz do 
que se obtiver das informações relativas aos recursos 
e à sua distribuição.

Outras questões traduzem a preocupação dos 
subscritores do requerimento acerca da desatenção, 
por parte do administrador público, a determinados seg-
mentos culturais, conforme denunciado em audiências 
públicas específicas para o setor teatral.

As questões ora apresentadas estão em conso-
nância com todos os diplomas legais que orientam a 
espécie.

Não há afronta aos impedimentos resumidos 
no inciso I do art. 2º do Ato da Mesa nº 1, de 2001: 
pedido de providência, consulta, sugestão, con-
selho ou interrogação de caráter especulativo ou 

sobre propósito da autoridade a quem é dirigido. 
Muito menos são abordadas questões de sigilo de 
qualquer natureza.

III – Voto

Não havendo óbice de qualquer natureza, o voto é 
pelo encaminhamento das questões suscitadas ao Ex-
celentíssimo Senhor Ministro de Estado da Cultura.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 740, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre Re-
querimento nº 520, de 2008, que solicita, com 
base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
e no art. 215, inciso I, letra a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam solici-
tadas ao Ministro da Justiça, informações 
sobre as providências tomadas em relação 
às declarações do ex-Capitão do Exército e 
atual Prefeito de Curionópolis no Pará sobre 
a posse de relatórios secretos versando so-
bre ações militares, especialmente sobre o 
local de enterro dos corpos de 59 brasileiros 
mortos na Guerrilha do Araguaia.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Vem ao exame da Mesa o Requerimento nº 520, 
de 2008, de autoria do Senador José Nery, que solici-
ta, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
e no art. 215, inciso I, letra a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, sejam solicitadas ao Ministro da 
Justiça, informações sobre as providências tomadas 
em relação às declarações do ex-Capitão do Exército 
e atual Prefeito de Curionópolis no Pará sobre a posse 
de relatórios secretos versando sobre ações militares, 
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especialmente sobre o local de enterro dos corpos de 
59 brasileiros mortos na Guerrilha do Araguaia.

O requerimento faz referência à matéria publicada 
no Jornal do Brasil, em 29 de abril passado, intitulada 
“Curió confirma: todos os 59 foram executados” e se-
gundo a qual, em entrevista ao jornalista Vasconcelo 
Quadros, o Senhor Sebastião Rodrigues de Moura, co-
nhecido como “Sebastião Curió”, atual Prefeito de Curio-
nópolis (PA), teria afirmado que tem registro de nomes, 
circunstâncias de morte e destino de 59 pessoas mortas 
na Guerrilha do Araguaia, na década de 1970.

Diante da notícia, Sua Excelência demanda es-
clarecimentos do Senhor Ministro de Estado da Justiça 
sobre as providências tomadas no âmbito de sua pasta 
sobre as declarações do Prefeito de Curionópolis.

II – Análise

O requerimento tem por fundamento o § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, que faculta às Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal o 
encaminhamento de pedidos escritos de informação 
a Ministros de Estado.

O pedido está findado na competência exclusiva 
do Congresso Nacional para a fiscalização e o controle, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, dos atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indi-
reta, nos termos do art. 49, X, da Constituição Federal. 
No plano regimental, está em consonância com o dis-
posto no art. 216 do Regimento Interno que, por sua 
vez, em seu inciso I, somente admite a formulação de 
requerimentos de informação que tenham por finalida-
de o esclarecimento de qualquer assunto submetido à 
apreciação desta Casa ou atinente a sua competência 
fiscalizadora, não admitindo sua utilização para pedido 
de providências ou medidas administrativas.

O requerimento também está de acordo com as 
disposições do Ato da Mesa nº 1, de 2001, especialmente 
com o § 1º do art. 1º, que estabelece a necessidade de 
que seja “dirigido a Ministro de Estado ou a titular de ór-
gão diretamente subordinado à Presidência da República, 
ainda que contenha pedido relativo a órgão ou entidade 
da administração pública indireta sob sua supervisão”.

No que concerne ao mérito, é fundamental que o 
Senado Federal conheça as medidas que vêem sendo 
tomadas pelo Governo Federal sobre tema de tão sig-
nificativa relevância. Esta Casa não pode ficar alheia à 
situação dos mortos e desaparecidos no período au-
toritário, particularmente no que concerne aos guerri-
lheiros que lutaram e morreram no Araguaia.

III – Voto

Ante o exposto e em face da constitucionalida-
de, juridicidade e regimentalidade do requerimento em 

exame, opinamos pela sua aprovação, a fim de que 
esta Mesa solicite ao Ministro de Estado da Justiça as 
informações requeridas.

PARECER Nº 741, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento n.º 528 de 2008.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Requerimento n.º 528, de 2008, de autoria do 
Senador Antonio Carlos Valadares, com fundamento 
no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, combina-
do com o artigo 216, inciso I, do Regimento Interno, 
solicita informações ao Sr. Ministro de Estado das Co-
municações acerca dos processos de licitação para 
rádio e televisão que culminaram na assinatura e fe-
chamento de contrato administrativo entre os anos de 
2003 até 2008.

Deseja o Nobre Senador conhecer: a) os vencedo-
res dos processos licitatórios; b) de todos os contratos 
de concessão para exploração de tais serviços, quan-
tos e quais foram efetivamente implantados e estão em 
execução e quantos e quais não foram implantados; c) 
quantos e quais são os concessionários que ainda es-
tão legalmente habilitados a explorar o serviço público 
assinalado, mas não estão o executando; d) quais as 
medidas tomadas pelo Ministério das Comunicações 
para sancionar o concessionário que não executou o 
contrato; e e) quais os processos licitatórios para Rádio 
e Televisão, entre os anos de 2003 a 2008, que não 
culminaram na assinatura e fechamento de contrato 
administrativo por decisão do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas da União.
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O Nobre Senador Antônio Carlos Valadares jus-
tifica seu requerimento afirmando que as informações 
solicitadas servirão para, em um contexto maior e agre-
gadas a outros dados, constatar eventual abuso do di-
reito e deturpação da legislação vigente, possibilitando 
no âmbito legislativo subsidiar o aperfeiçoamento das 
normas jurídicas pertinentes à matéria.

II – Voto

Considerando que o Requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congresso 
Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Constituição 
Federal, estando de acordo com o Regimento Inter-
no do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 
2001, somos favoráveis à aprovação do Requerimento 
nº 528, de 2008, de autoria do Senador Antonio Car-
los Valadares.

PARECER Nº 742, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
RQS nº 532, de 2008, por meio do qual o 
Senador Renato Casagrande requer, nos 
termos do disposto no art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, combinado com os arts. 
215, I, a, 216 e 217, do Regimento Interno 
do Senado Federal, seja o presente requeri-
mento encaminhado ao Ministro da Justiça, 
para que, nos termos do prazo constitucio-
nal e de suas responsabilidades, preste 
informações sobre a Lei nº 9.454, de 7 de 

abril de 1997, que institui o número único 
de Registro de Identidade Civil e dá outras 
providências.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

Vem à Mesa do Senado Federal o Requerimento 
nº 532, de 2008, de autoria do Senador Renato Casa-
grande, mediante o qual solicita informações ao Ministro 
de Estado da Justiça acerca do cumprimento da Lei nº 
9.454, de 7 de abril de 1997, que institui o

número único de Registro de Identidade Civil e 
dá outras providências.

São formuladas as seguintes questões:
1. Qual a razão para o não cumprimento, por par-

te do Poder Executivo, da Lei nº 9.454, de 7 de abril 
de 1997, que institui o número único de Registro de 
Identidade Civil e dá outras providências?

2. Que providências foram ou estão sendo toma-
das para o cumprimento do disposto na referida lei?

Na justificação, esclarece-se que a Lei nº 9.454, 
de 1997, prevê a criação de um registro único para 
identificação do cidadão, desde seu nascimento, a ser 
utilizado em todas as suas relações com a sociedade 
e organismos públicos e privados, e que esse regis-
tro possivelmente traria benefícios à sociedade e ao 
Estado no sentido de diminuir a burocracia, reduzir os 
gastos públicos, inibir fraudes e facilitar os trabalhos 
de investigação policial e fiscal.

Destaca-se, ainda que, embora a referida lei te-
nha determinado ao Poder Executivo que editasse a 
regulamentação no prazo de 180 dias e aplicasse a lei 
em 360 dias da sua promulgação, completou-se uma 
década da entrada em vigor da lei, sem que se tenha 
alcançado resultado prático, porquanto a matéria não 
possui as condições fáticas necessárias à sua eficácia: 
instituição do Cadastro Nacional de Registro de Identifi-
cação Civil, criação ou adaptação de órgãos existentes 
para o desempenho da função de órgãos centrais e 
regionais do Sistema de Registro de Identificação Civil, 
além de dotação orçamentária específica.

II – Análise

A Constituição Federal, em seu art. 49, X, asse-
gura ao Congresso Nacional a prerrogativa de fiscali-
zar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta.

Por sua vez, o art. 50, § 2º, da Constituição, es-
tabelece que as Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal poderão encaminhar pedidos es-
critos de informações a Ministros de Estado (...), im-
portando em crime de responsabilidade a recusa, ou 
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o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem como 
a prestação de informações falsas.

O presente requerimento é dirigido à autoridade 
competente para prestar as informações solicitadas, re-
ferentes à atuação do Ministério da Justiça, nos termos 
do art. 27, XIV, b, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, e do art. 1º, II, do Anexo I do Decreto nº 6.061, 
de 15 de março de 2007 (política judiciária), porquanto 
os serviços de registro constituem serviços de organi-
zação destinados a garantir a publicidade, autenticida-
de, segurança e eficácia dos atos jurídicos (art. 1º da 
Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994).

Ademais, diz respeito à competência fiscalizadora 
desta Casa e não contém pedido de providência, con-
sulta, sugestão, conselho ou interrogatório de caráter 
especulativo ou sobre propósito da autoridade à qual 
se dirige. Tampouco reúne pedidos referentes a mais de 
um Ministério. Está, portanto, em consonância com as 
normas do art. 216 do Regimento Interno desta Casa 
e do Ato da Mesa nº 1, de 2001.

Depreende-se que a proposição sob exame satis-
faz as exigências de admissibilidade, pois observa as 
disposições constitucionais e as normas regimentais 
acerca da matéria.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
Requerimento nº 532, de 2008.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 743, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 608, de 2008, que Requer, 
nos termos do art. 216, inciso I do Regimen-
to Interno do Senado Federal, combinado 

com o art. 50, § 2º da Constituição Federal, 
informações ao Senhor Ministro das Rela-
ções Exteriores, sobre Prostituição e Tráfico 
de Mulheres para o exterior.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

De autoria do Senador Arthur Virgílio, o Requeri-
mento nº 608, de 2008, solicita ao Ministro de Estado 
das Relações Exteriores resposta às perguntas adian-
te reproduzidas:

1) O Ministério das Relações Exteriores, 
por intermédio das Embaixadas brasileiras, 
tem conhecimento do número de prostitutas 
brasileiras no exterior, especialmente em pa-
íses europeus?

2) A quantidade de prostitutas, bastante 
expressiva, segundo noticiário de imprensa, 
caracteriza tráfico de mulheres?

3) Na hipótese positiva, que providên-
cias o Ministério das Relações Exteriores tem 
tomado?

4) As Embaixadas dão assistência a es-
sas mulheres? Na hipótese afirmativa, de que 
forma?

Ressalta-se da justificação que a Organização In-
ternacional de Migrações (IOM), ligada à Organização 
das Nações Unidas (ONU), estima em 75 mil o número 
de prostitutas brasileiras na Europa, sobretudo, na Ho-
landa, Alemanha, Áustria, Itália e Espanha, perfazen-
do o total de 15% das mulheres que são submetidas 
à exploração sexual no território da União Européia, 
a qual é amparada por fortes correntes de tráfico de 
pessoas no mundo, negócio altamente rentável e que 
movimenta em torno de US$28 bilhões por ano.

A proposição veio a esta Mesa, com fulcro no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
os arts. 215, I, a, 216 e 217 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

II  – Análise

Cabe à Mesa examinar se o pedido atende aos 
requisitos de admissibilidade previstos nas normas 
atinentes aos requerimentos de informações.

As perguntas formuladas tratam de matéria cone-
xa às atribuições do Ministério das Relações Exterio-
res, estando em harmonia com o art. 50, § 2º, Consti-
tuição, e com o art. 1º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
que regulamenta o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

Demais, as perguntas do requerimento não con-
têm pedido de consulta e interrogação de caráter es-
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peculativo, e, portanto, não confrontam com o disposto 
no referido Ato da Mesa (art. 2º, I).

Feitas essas considerações, a proposição preen-
che os requisitos previstos nas normas constitucionais 
e regimentais, razão pela qual deve ser aprovada.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 608, de 2008.

PARECER Nº 744, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 618 de 2008, relativo a en-
vio de pedido de informações ao Ministro 
de Estado da Educação.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Por intermédio do Requerimento nº 618, de 20 
de maio de 2008, o Senador Mário Couto propõe que 
seja encaminhado ao Exmº Senhor Ministro de Esta-
do da Educação, Doutor Fernando Haddad, pedido 
de informações sobre todos os repasses do Fundeb 
realizados ao Município de Conceição do Araguaia, 
no Estado do Pará, desde janeiro de 2007 até os dias 
atuais, assim como suas prestações de conta.

II – Análise

Em conformidade com o art. 216, inciso III, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o Senador 
Mário Couto requer à Mesa que sejam solicitadas ao 
Exmº Senhor Ministro de Estado da Educação infor-
mações sobre os repasses do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação (FUNDEB) ao 
Município de Conceição do Araguaia e as respectivas 
prestações de contas.

A proposição está fundamentada pelo art. 50, § 
2º, da Constituição Federal, que faculta às Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal encami-
nhar pedidos escritos de informações a Ministros de 
Estado ou a quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República.

Tem base, também, no art. 216, incisos I e II, do 
Regimento Interno desta Casa, pois envolve matéria 
sujeita à competência fiscalizadora exclusiva do Con-
gresso Nacional, preconizada no art. 49, inciso X, da 
Constituição Federal.

Além dos citados dispositivos constitucionais e 
regimentais, a proposição atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos no Ato da Mesa do Senado 
Federal nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação 
dos requerimentos de informação.

De acordo com a Lei nº 11.494, de 2007, que ins-
tituiu o Fundeb, a distribuição dos recursos dos fundos, 
criados em cada estado e no Distrito Federal, será feita 
entre os Governos Estaduais e os de seus municípios de 
modo proporcional ao número de alunos matriculados nas 
respectivas redes de educação pública presencial.

Ainda segundo a norma legal supracitada, os re-
cursos do fundo repassados serão utilizados em ações 
consideradas como de manutenção e desenvolvimento 
do ensino para a educação básica pública (art. 21).

Dessa forma, e considerando os casos de desvios 
de recursos ocorridos no passado, quando da vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-
no Fundamental e de Valorização do Magistério (FUN-
DEF), as informações requeridas são de fundamental 
importância para o acompanhamento da utilização dos 
recursos educacionais no Estado do Pará e, particular-
mente, no Município de Conceição do Araguaia.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Requerimento nº 618, de 2008.
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PARECER Nº 745, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
Requerimento nº 619, de 2008, que solicita 
informações ao Ministro da Defesa sobre as 
atividades de controle do tráfego aéreo.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Senador Expedito Júnior, nos termos do art. 50, 
§ 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer o encaminhamento 
ao Ministro da Defesa de um conjunto de oito questões 
relativas ao controle do tráfego aéreo.

II – Análise

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, “as 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
ral poderão encaminhar pedidos escritos de informa-
ções a Ministros de Estado (...), importando em crime 
de responsabilidade a recusa, ou o não-atendimento 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de in-
formações falsas.”

O Regimento Interno do Senado Federal admite 
requerimentos de informações “para o esclarecimen-
to de qualquer assunto submetido à apreciação do 
Senado ou atinente a sua competência fiscalizadora” 
(art. 216, I).

Os requerimentos não poderão conter “pedido de 
providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo ou sobre propósito da 
autoridade a quem se dirija” (art. 216, II, do Regimento 
Interno e art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001).

O requerimento ora analisado atende plenamente 
aos requisitos constitucionais e regimentais.

III – Voto

À luz do exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 619, de 2008.

PARECER Nº 746, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 622, de 2008, em que o Se-
nador Arthur Virgílio solicita informações ao 
Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Veio a exame deste Colegiado o anexo Requeri-
mento nº 622, de 2008, de autoria do Senador Arthur 
Virgílio, para que seja encaminhado ao Senhor Minis-
tro de Estado do Meio Ambiente pedido de informa-
ções sobre imóveis desocupados administrados pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA).

O ilustre representante do Amazonas deseja 
ser informado sobre os seguintes aspectos: 1) Quan-
tos imóveis são administrados pelo Ibama? 2) Qual 
a localização desses imóveis? 3) Destes, quantos 
estão desocupados? 4) Por que o Ibama mantém 
esses imóveis desocupados? 5) Qual o atual estado 
de conservação dos imóveis desocupados? 6) Qual 
o custo mensal desses imóveis? Relacionar os tipos 
de gastos. 7) O Ibama já solicitou a devolução desses 
imóveis à União? Já foi atendido nessa solicitação? 
Caso não tenha sido atendido, qual a justificativa 
apresentada?

Para justificar a proposição, o ilustre signatário 
assevera que o Correio Braziliense, em sua edição de 
18 de maio do corrente ano, publicou matéria intitulada 
“Dinheiro pelo ralo”, mostrando que o Ibama mantém 
apartamentos vazios que resultam em despesa anual 
da ordem de R$16,8 mil. E que o referido jornal procu-
rou informações junto à direção do Instituto sem obter 
resposta satisfatória.

O requerimento sob exame veio a esta Mesa na 
forma e para os fins previstos no art. 216 do Regimen-
to Interno, em consonância com o disposto no Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação de 
requerimento de informação.

II – Análise

Cabe à Mesa do Senado Federal examinar se o 
pedido atende aos requisitos de admissibilidade pre-
vistos nas normas atinentes aos requerimentos de 
informações.

Na conformidade do que dispõe a Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, alterada pela Lei nº 10.869, 
13 de maio de 2004, o órgão destinatário enquadra-se 
na dicção do art. 50 da Constituição Federal.

O pedido está dirigido à autoridade competente 
e atende aos demais preceitos constitucionais e regi-
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mentais que regem as solicitações de informações a 
autoridades do Poder Executivo, bem como às normas 
de admissibilidade estabelecidas pelo Ato da Mesa nº 
1, de 2001.

De acentuar, ainda, que, nos termos da Constitui-
ção Federal, o Congresso Nacional é competente não 
só para autorizar a realização de despesas por meio 
da Lei de Orçamento, como também para fiscalizar a 
aplicação dos recursos públicos e a gestão de bens 
públicos, quer diretamente, pela utilização de seus 
mecanismos constitucionais, como por exemplo, CPI, 
requerimento de informações etc., quer, indiretamente, 
por intermédio do Tribunal de Contas da União, órgão 
auxiliar do Congresso nesse mister.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 622, de 2008.

PARECER Nº 747, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 625, de 2008, do Senador 
Heráclito Fortes, que requer, nos termos do 
art. 50, § 2º da Constituição Federal e nos 
arts. 215, I, e 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal, combinado com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, informações ao ministro 
de Estado da Fazenda, se há, por parte do 
Estado do Piauí, estrito cumprimento das 
metas, dos compromissos e dos resultados 
entre receitas e despesas das contas públi-
cas, firmados com a União, relativamente 
às determinações da Lei de Responsabili-
dade Fiscal – LRF.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Vem a esta comissão, para apreciação, nos ter-
mos regimentais, o Requerimento nº 625, de 2008, da 
iniciativa do Senador Heráclito Fortes, que requer, nos 
termos do § 2º, do art. 50 da Constituição Federal, e 
dos arts. 215, I, e 216 do Regimento Interno do Sena-
do Federal, sejam solicitadas ao Senhor ministro de 
Estado da Fazenda, informações no sentido de haver, 
por parte do Estado do Piauí, estrito cumprimento das 
metas, dos compromissos e dos resultados entre re-
ceitas e despesas das contas públicas, firmados com 
a União, relativamente às determinações da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF.

O requerimento está formulado na forma de sete 
questões.

II – Análise

Cabe à Mesa opinar sobre a proposição em pau-
ta, nos termos do art. 215, I, a, do regimento interno, 
bem como nos termos do art. 3º do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, que dispõe sobre os requerimentos de 
informação.

Passemos, pois, à análise da matéria.
O art. 50, § 2º da Constituição Federal, estatui 

que as Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, poderão encaminhar pedidos escritos de 
informação a ministros de Estado, importando crime 
de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de in-
formações falsas.

Outrossim, o art. 216, I, da Carta Regimental es-
tatui que os requerimentos de informação serão ad-
missíveis, para esclarecimento de qualquer assunto 
submetido à apreciação do Senado ou atinente à sua 
competência fiscalizadora.

Além disso, o art. 1º, caput, do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, preceitua que qualquer senador poderá 
apresentar requerimento de informações, dirigido a 
ministro de Estado, sobre assunto submetido à apre-
ciação do Senado Federal ou atinente à sua compe-
tência fiscalizadora.

O pedido requer informações no sentido de ha-
ver, por parte do Estado do Piauí, estrito cumprimento 
das metas, dos compromissos e dos resultados entre 
receitas e despesas das contas públicas, firmados 
com a União, relativamente às determinações da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A Constituição Federal atribui ao Senado Federal 
uma série de competências relacionadas aos interes-
ses financeiros dos estados. Assim, cabe a esta Casa 
autorizar operações externas, de natureza financeira, 
de interesse de todos os entes da Federação, bem 
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como fixar os limites globais para o montante da dívida 
consolidada desses entes (art. 52, V e VI).

Ademais, compete também ao Senado, dispor 
sobre os limites globais e condições para as opera-
ções de crédito dos entes federados e estabelecer 
limites globais e condições para o montante da sua 
dívida mobiliária.

Desse modo, parece-nos certo de que para exer-
cer as funções constitucionais acima referidas, o Se-
nado tem o direito de obter informações sobre as 
condições financeiras dos estados, a exemplo das 
informações ora solicitadas.

Por outro lado, a Constituição Federal estabelece, 
em seu art. 24, I, a competência concorrente da União, 
dos estados e do Distrito Federal para legislar sobre 
direito financeiro, cabendo à União legislar sobre as 
normas gerais (art. 24, § 1º).

Outrossim, o art. 165, § 9º, II, da Lei Maior, prevê 
que cabe à lei complementar estabelecer normas de 
gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta. Nesse sentido o Congresso Nacional aprovou 
a Lei Complementar nº 101, de 2000, a chamada Lei 
de Responsabilidade Fiscal, que conferiu ao Ministério 
da Fazenda, todo um conjunto de atribuições voltadas 
para o controle das finanças públicas da Federação.

Nesse sentido, o art. 31, § 4º, da lei em questão, 
prevê que o Ministério da Fazenda divulgará, mensal-
mente, a relação dos entes que tenham ultrapassado 
os limites das dívidas consolidada e mobiliária.

Ademais, o art. 32, da lei em tela, atribui ao Mi-
nistério da Fazenda a verificação do cumprimento dos 
limites e condições relativos à realização de operações 
de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente. 
Igualmente, o art. 50, § 2º, também da lei em referên-
cia, define que a edição de normas gerais para conso-
lidação das contas públicas, caberá ao órgão central 
de contabilidade da União, enquanto não implantado 
o conselho de gestão fiscal.

Além disso, o art. 51 estabelece que o Poder 
Executivo da União, promoverá, até o dia 30 de junho, 
a consolidação, nacional e por esfera de governo, das 
contas dos entes da Federação, relativas ao exercício 
anterior, e a sua divulgação inclusive por meio eletrô-
nico de acesso público.

Complementam as referidas determinações con-
tidas na LRF, o Decreto nº 3.589, de 6 de setembro 
de 2000 e a Portaria STN nº 109, de 8 de março de 
2002.

O art. 27 da Resolução nº 43, de 2001, desta 
Casa, estabelece a obrigatoriedade do encaminhamen-
to ao Ministério da Fazenda, pelos estados e municípios, 
das informações necessárias para o acompanhamento 

das operações de crédito e para a constituição do re-
gistro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 
públicas, interna e externa.

Desse modo, até mesmo pelas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei de Responsabilidade Fis-
cal, o Ministério da Fazenda dispõe de todo um con-
junto de informações que lhe permite aferir a situação 
financeira e orçamentária dos estados, situação que o 
Senado Federal tem o direito de conhecer, em razão 
das atribuições que lhe foram definidas na Constituição 
Federal, como visto acima.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do 
Requerimento de Informações nº 625, de 2008.

PARECER Nº 748, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 636, de 2008, de autoria 
do Senador Arthur Virgílio, que solicita in-
formações ao Sr. Ministro da Cultura sobre 
o financiamento público de produção cine-
matográfica.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Pelo presente Requerimento, de autoria do no-
bre Senador Arthur Virgílio, solicita-se ao Sr. Ministro 
de Estado da Cultura, com fundamento no § 2º do art. 
50 da Constituição Federal combinado com o inciso I 
do art. 216 do Regimento Interno, informações sobre 
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a produção e financiamento público do filme “Se nada 
mais der certo”, do diretor José Eduardo Belmonte.

Assim, indaga qual o valor do convênio firmado 
pelo Ministério para o financiamento do filme, e quanto 
foi empenhado e pago até a presente data.

Questiona sobre os critérios adotados para apro-
var a celebração do financiamento, e requer o envio de 
cópia de todo o processo referente ao convênio.

Na sua justificação, o ilustre autor da medida co-
meça por ressaltar que o financiamento público para 
a produção cultural é essencial para a cultura do país, 
mas deve atender a objetivo específico de fomentar a 
reflexão sobre a construção de uma sociedade mais 
democrática. Dessa forma, a aplicação dos recursos 
públicos para este fim deve ser prudente, o que não 
ocorre no presente caso, pois o tema do filme em ques-
tão tem como protagonista assaltantes que praticam 
seus crimes com máscaras de Presidente da República, 
levando a uma imagem negativa sobre o caráter dos 
mais importantes homens públicos do país.

Assinala que, se a produção do filme tivesse ori-
gem inteiramente privada, sem nenhuma parcela do 
Erário, a responsabilidade do tema exposto recairia 
tão somente sobre os seus financiadores. Tendo sido, 
porém, financiado pelo Ministério, as autoridades têm  
obrigação de responder por seus aos de acordo com 
as regras de conduta que devem nortear o exercício 
da função pública.

II – Análise

O Requerimento mostra-se em consonância com 
as regras constitucionais e regimentais relativas à 
questão da fiscalização dos atos do Poder Executivo 
por parte do Congresso Nacional. Tal competência, 
nos Parlamentos modernos, se firma com a mesma 
importância da sua função legiferante, e vincula-se ao 
sistema de freios e contrapesos, sobre o qual se funda 
o princípio da harmonia entre os Poderes.

O Requerimento sob análise mostra-se de todo 
conveniente e oportuno, pois uma ferramenta artísti-
ca de tão grande alcance, como a indústria cinemato-
gráfica não pode servir para nutrir aversão à imagem 
dos homens públicos, já tão combalida pelos meios 
de comunicação.

Pensamos que, ao contrário de conscientizar os 
cidadãos, uma produção tão negativa sobre os man-
datários da ação acaba por alimentar a desesperança 
e o desencanto para com os nossos representantes. 
Longe de educar, esse tipo de filme se traduz num 
desserviço à Educação, aqui entendida num sentido 
maior, sentido que vai além da mera informação.

O Requerimento não se enquadra em nenhuma 
das proibições contidas no inciso II do art. 216 do Re-

gimento Interno, pois não se trata de pedido de provi-
dência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação 
sobre propósito da autoridade a quem se dirija.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
Requerimento nº 636, de 2008.

PARECER Nº 749, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 651, de 2008, do Senador 
Arthur Virgílio, que requer, nos termos do 
art. 216, I, do Regimento Interno do Sena-
do Federal, combinado com o disposto no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, infor-
mações ao Ministro de Estado da Justiça, 
sobre prostituição e tráfico de mulheres 
para o exterior.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Vem à Mesa do Senado Federal, para aprecia-
ção, nos termos regimentais, o Requerimento nº 651, 
de 2008, de iniciativa do Senador Arthur Virgílio, que 
requer, nos termos do art. 216, I, do Regimento In-
terno, combinado com o disposto no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, informações ao Senhor Ministro 
de Estado da Justiça, sobre prostituição e tráfico de 
mulheres para o exterior.

O requerimento está formulado na forma de cinco 
indagações, a saber:

1) O Ministério da Justiça, por intermé-
dio do Departamento de Polícia Federal, tem 
conhecimento do número de prostitutas bra-
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sileiras no exterior, especialmente em países 
europeus?

2) A quantidade de prostitutas, bastante 
expressiva, segundo noticiário da imprensa, 
caracteriza tráfico de mulheres?

3) Na hipótese positiva, que providências 
o Departamento de Polícia Federal tem tomado 
para coibir o tráfico de mulheres?

4) O Departamento de Polícia Federal 
acompanha essa atividade no exterior? Re-
cebe, para isso, a colaboração das polícias 
ou governos europeus ou da Interpol? Qual o 
resultado dessa cooperação?

Na Justificação está registrado que o jornal O Es-
tado de São Paulo, em sua edição de 18 de maio de 
2008, publicou matéria de seu correspondente em Ge-
nebra, Suíça, na qual constam informações da grande 
presença de prostitutas brasileiras naquela cidade.

A mesma reportagem notícia que a Organização 
Internacional de Migrações (IOM), ligada à ONU, es-
tima em setenta e cinco mil o número de prostitutas 
brasileiras vivendo hoje na Europa, representando 
15% do total das mulheres brasileiras submetidas à 
exploração sexual na União Européia.

Diz ainda, a reportagem, que segundo a Organi-
zação Internacional do Trabalho, o tráfico de pessoas 
para fins de exploração sexual transformou-se num dos 
negócios mais rentáveis do mundo, movimentando em 
tomo de vinte e oito bilhões de dólares por ano.

Por fim, a Justificação consigna que cabe ao 
Congresso Nacional fiscalizar os atos do Poder Exe-
cutivo, conforme previsto no art. 49, X, da Constituição 
Federal, sendo que o pedido de esclarecimentos tem 
o objetivo de inteirar a Casa sobre a procedência ou 
não dos dados da reportagem e sobre as providências 
que o Governo está adotando para coibir o que confi-
guraria tráfico de mulheres.

II  – Análise

Cabe à esta Mesa decidir sobre a proposição em 
pauta, nos termos do art. 215, I, a, do Regimento Inter-
no, bem como do art. 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
que dispõe sobre os requerimentos de informação.

Passemos, pois, à análise da matéria.
O art. 50, § 2º, da Constituição Federal, estatui 

que as Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação a Ministros de Estado, importando em 
crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendi-
mento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação 
de informações falsas.

Outrossim, o art. 216, I, da Carta regimental es-
tatui pie os requerimentos de informação serão ad-

missíveis para esclarecimento de qualquer assunto 
submetido à apreciação do Senado ou atinente à sua 
competência fiscalizadora.

Além disso, o art. 1º, caput, do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, preceitua que qualquer Senador poderá 
apresentar requerimento de informações, dirigido a 
Ministro de Estado sobre assunto submetido à apre-
ciação do Senado Federal ou atinente à sua compe-
tência fiscalizadora.

Conforme consta da Justificação, é da competência 
do Congresso Nacional, fiscalizar e controlar, diretamente 
ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Exe-
cutivo (art. 49, X, da Constituição Federal), sendo que tal 
fiscalização e controle abrangem também os chamados 
atos omissivos, ou seja, aqueles que deveriam ter sido 
praticados pela autoridade pública e não foram, sendo 
que um dos objetivos do Requerimento em tela é verificar 
a existência ou não de eventual ato omissivo.

O requerimento está em conformidade com o 
inciso II do art. 216 do Regimento Interno, que veda 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho 
ou interrogatório de caráter especulativo ou sobre pro-
pósito da autoridade a qual se dirige.

Cumpre, também, fazer referência ao fato de 
que uma das atribuições do Departamento de Polícia 
Federal, órgão que compõe o Ministério da Justiça, 
é combater o crime organizado, conforme consta do 
Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, que apro-
vou a atual estrutura regimental daquele Ministério. E, 
conforme é sabido, o tráfico de mulheres para fins de 
prostituição, que é objeto da presente proposição, está 
vinculado ao crime organizado.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pelo acolhimento 
do Requerimento de Informações nº 651, de 2008.
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PARECER Nº 750, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
requerimento de informações nº 652, de 2008, 
do Senador Arthur Virgílio, que demanda do 
Ministro da Justiça identificação de providên-
cias adotadas relativamente ao fechamento 
da rodovia BR–174, em Roraima, por índios 
da Reserva Indígena Waimiri Atroari.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, amparado no art. 216 
do Regimento Interno desta Casa, e no art. 50, § 2º, 
da Constituição Federal, postula pelo envio, ao Minis-
tro da Justiça, de requerimento de informações acerca 
das providências adotadas pelo Ministério da Justi-
ça relativamente ao fechamento da rodovia BR–174, 
em Roraima, por índios da Reserva Indígena Waimiri 
Atroari. Pretende indagar, também, se, para a solução 
definitiva do problema, o Ministério da Justiça adotou 
ou adotará providências acautelatórias em relação aos 
riscos apontados.

II – Análise

É sabido que uma das atribuições institucionais 
do Poder Legislativo é a fiscalizatória, identificada com 
clareza no atual ordenamento constitucional (v.g. CF, 
art. 49, X; 70, caput, 71, caput).

Uma das vias de expressão dessa competência 
é o requerimento de informações ao Poder Executivo, 
consolidado à altura do art. 50, § 2º, da Carta da Re-
pública, e regulamentado pelo art. 216 do Regimento 
Interno desta Casa.

Neste último dispositivo lê-se, contudo, que os 
requerimentos de informação não poderão conter pe-
dido de providência, consulta, sugestão, conselho ou 
interrogação sobre propósito da autoridade a quem se 
dirija (RISF, art. 216, II).

Essa vedação não se coaduna, a nosso juízo, 
com a segunda parte do requerimento que temos sob 
exame. Efetivamente, ao indagar sobre providências 
acautelatórias que o Ministério adotou ou adotará rela-
tivamente à situação, o item 2 do requerimento trafega 
na área regimentalmente vedada, dado se constituir 
em consulta ou interrogação sobre o propósito da au-
toridade demandada.

Cremos, assim, pela não-regimentalidade do que 
se contém no item 2 do requerimento, quanto ás provi-
dências futuras, sobre o qual nos debruçamos.

III – Voto

Pelo exposto, somos pela aprovação parcial do 
requerimento nº 652/2008, para o envio do Ministro da 

Justiça da indagação constante no item 1 e, quanto ao 
item 2, apenas o que se refere às providências já ado-
tadas para o enfrentamento da situação da Reserva 
Indígena Waimiri Atroari, com exclusão da indagação 
prospectiva de ações futuras do Ministério.

PARECER Nº 751, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento de Informações nº 662, de 
2008, que requer sejam solicitadas ao Senhor 
Ministro de Estado de Minas e Energia infor-
mações sobre preços de combustíveis.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador João Durval, com base no art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e nos termos do art. 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, encaminhou a 
esta Mesa o Requerimento de Informações nº 662, de 
2008, no qual solicita ao Exmº Sr. Ministro de Estado 
de Minas e Energia informações sobre a política de 
preços ao consumidor dos combustíveis em Salvador 
e Feira de Santana, no Estado da Bahia. O Senador 
queixa-se de que os preços praticados nesses dois 
centros urbanos são os mais altos do País.

II – Análise

Segundo determinação do art. 8º, inciso I, da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, cabe à Agência Nacio-
nal do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP 
implementar, em sua esfera de atribuições, a política 
nacional de petróleo, gás natural e biocombustíveis(...), 
com ênfase na garantia do suprimento de derivados de 
petróleo, gás natural e seus derivados, e de biocombus-
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tíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos 
interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade 
e oferta dos produtos(...) (ênfase acrescentada).

Pelo fato de não haver no País uma política cla-
ra que oriente a fixação dos preços dos combustíveis, 
surgem, inevitavelmente, disparidades de preços difí-
ceis de compreender e justificar. Como a ANP tem a 
responsabilidade de proteger os interesses dos con-
sumidores quanto a preço, é natural que se busque na 
agência a explicação para os preços tão altos pratica-
dos nas duas cidades da Bahia.

Por outro lado, a Constituição Federal, no seu art. 
49, inciso X, atribui ao Congresso Nacional a compe-
tência exclusiva de fiscalizar e controlar, diretamente 
ou por qualquer uma de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta.

Diante da necessidade de compreender a razão 
dos altos preços cobrados em seu Estado, para po-
der eventualmente pedir providências, é natural que 
o Senador peça ao Ministro de Minas e Energia, ao 
qual está subordinada a ANP, que justifique a política 
de preços em vigor.

O Requerimento nº 662, de 2008, encontra-se de 
acordo com os dispositivos constitucionais que regem 
os pedidos escritos de informações a Ministros de Esta-
do. O Requerimento atende, também, às exigências do 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal.

Nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 30 de janei-
ro de 2001, a deliberação do pedido no âmbito desta 
Comissão Diretora requer que a solicitação de infor-
mações não se enquadre no conceito de “informações 
sigilosas”. Como a informação solicitada no Requeri-
mento em tela não se enquadra entre aquelas de cará-
ter sigiloso e é atinente à competência fiscalizadora do 
Senado Federal, o Requerimento atende os preceitos 
regimentais para sua aprovação.

III – Voto

Do exposto, opinamos pela aprovação do Reque-
rimento nº 662, de 2008.

PARECER Nº 752, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 665, de 2008.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Requerimento nº 665, de 2008, de autoria do 
Senador Delcídio Amaral, nos termos do parágrafo se-
gundo do artigo 50 da Constituição Federal, solicita ao 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes informações 
a respeito da “existência de vagões de propriedade da 
empresa ALL – América Latina Logística – conces-
sionária de serviço público de transporte ferroviário 
–, abandonados em péssimo estado de conservação 
no pátio de manobras da Estação Ferroviária de Água 
Clara, que vem preocupando autoridades de saúde e 
vigilância sanitária, em razão dos verdadeiros “cria-
douros de larvas do mosquito Aedes Aegypti em que 
se transformaram os referidos vagões”.

O nobre parlamentar justifica sua proposição 
amparado na preocupação com a saúde pública, e, 
nesse sentido, elabora rol de perguntas à autoridade 
indicada.

II – Voto

Considerando que o Requerimento nº 665, de 
2008, insere-se na competência fiscalizadora do Con-
gresso Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da 
Constituição Federal, estando de acordo com o Re-
gimento Interno do Senado Federal e com o Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, somos favoráveis à aprovação do 
Requerimento nº 665, de 2008, de autoria do Senador 
Delcídio Amaral.
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PARECER Nº 753, DE 2008

Para instruir decisão da Mesa do Se-
nado Federal, sobre o Requerimento nº 668, 
de 2008, do Senador Renato Casagrande, 
que requer o envio de pedido de informa-
ções ao Senhor Ministro do Desenvolvi-
mento Agrário, acerca da atual situação 
patrimonial de estrangeiros em terras da 
Amazônia Legal.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Senador Renato Casagrande, nos termos do 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
os arts. 215, I, a, e 216, do Regimento Interno do Se-
nado Federal (RISF), encaminhou à Mesa o Requeri-
mento nº 668, de 2008, no qual requer o envio ao Se-
nhor Ministro do Desenvolvimento Agrário de pedido 
de informações sobre propriedades de estrangeiros 
na Amazônia Legal.

No requerimento, são postuladas duas ques-
tões:

1) Qual a atual situação da aquisição de 
propriedade fundiária por estrangeiros no âm-
bito da Amazônia Legal?

2) Nesse universo, considerando-se tan-
to propriedades de pessoas físicas como de 
jurídicas, qual a quantidade de proprietários 
estrangeiros, bem como a extensão e locali-
zação das suas terras?

Na justificação, o autor cita o tema da interna-
cionalização da Amazônia, tanto na imprensa estran-
geira como nacional, mencionando que, em matérias 
recentes, o The New York Times e o jornal londrino 
The Independent questionaram a competência do 
Brasil para preservar a Floresta Amazônica. O peri-
ódico inglês publicou, inclusive, que um consultor do 
Primeiro-Ministro Gordon Brown avaliou que a Floresta 
Amazônica poderia ser comprada por US$ 50 bilhões, 
parecendo estimular os empresários ingleses a com-
prar terras na Amazônia.

Além disso, um artigo da jornalista Luiza Damé, 
no jornal O Globo, afirma que o Governo brasileiro 
não tem informações acerca da situação fundiária de 
estrangeiros no País, uma vez que o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), respon-
sável pelo cadastro das terras, não exige identificação 
da nacionalidade de quem as detém.

II – Análise

O Requerimento em apreço encontra amparo no 
§ 2º do art. 50 da Constituição Federal, e está adequa-

damente encaminhado ao Ministro de Estado do De-
senvolvimento Agrário, a quem se subordina o Incra, 
entidade responsável pela organização e atualização 
do cadastro nacional de imóveis rurais, de proprietários 
e detentores de imóveis rurais, de terras públicas, de 
arrendatários e parceiros.

As informações solicitadas não envolvem opera-
ções financeiras ativas e passivas, como definidas na 
Lei Complementar nº 105, de 2001, e, portanto, não 
estão sujeitas ao sigilo bancário, disciplinado na referida 
lei. Assim, nos termos do art. 215, I, a, o Requerimento 
deve ser submetido à decisão da Mesa.

A proposição atende também ao art. 216, I, do 
RISF, quanto a sua admissibilidade, uma vez que solicita 
esclarecimento sobre matéria atinente à competência 
fiscalizadora do Senado Federal. Ademais, não contém 
pedido de providência, consulta, sugestão, conselho 
ou interrogação sobre propósito da autoridade a quem 
se dirige, obedecendo, assim, ao inciso II do mesmo 
artigo do RISF.

O Requerimento conforma-se também ao Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, do Senado Federal, em particular 
ao § 2º do art. 1º, pois as informações requeridas pos-
suem relação estreita com o assunto que se pretende 
esclarecer, qual seja a nacionalidade dos proprietários 
de terras na Amazônia Legal.

Em suma, a proposição em exame atende aos 
dispositivos constitucionais e regimentais que discipli-
nam os requerimentos de informações a autoridades 
do Poder Executivo.

III – Voto

Pelo exposto, manifestamo-nos pelo encaminha-
mento do Requerimento nº 668, de 2008, ao Senhor 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário.

    277ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 27937 

PARECER Nº 754, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 681, de 2008, que solicita 
informações ao Ministro de Estado da Saúde 
acerca de ações em comum com o Exército 
Brasileiro para atendimento médico às po-
pulações do interior do Amazonas.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com fundamento no 
art. 216, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
combinado com o art. 50, § 2º, da Constituição Fede-
ral, encaminhou a esta Mesa o Requerimento nº 681, 
de 2008, que solicita ao Ministro de Estado da Saúde 
informações acerca de ações de atendimento à saúde 
das populações do interior do Amazonas por militares 
do Exército, especificamente:

• a forma como serão desenvolvidas as 
ações;

• se os serviços médicos serão prestados 
exclusivamente por militares;

• se o Ministério tem projetos para aten-
dimento permanente a essas populações que, 
segundo o requerente, atualmente estão de-
sassistidas, sem médicos e sem hospitais.

II – Análise

A proposição obedece aos dispositivos constitu-
cionais e regimentais que disciplinam o envio de pedi-
dos de informações a autoridades do Poder Executivo, 
bem como ao disposto no Ato da Mesa do Senado 
Federal nº 1, de 2001.

Assim, nosso parecer é favorável à proposição.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Requerimento nº 681, de 2008.

PARECER Nº 755, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Re-
querimento nº 705, de 2008, que requer, nos 
termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 216 do Regimento Inter-
no do Senado Federal, informações ao Ministro 
da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
sobre a nomeação da Srª Angela Maria Slongo 
para ocupar cargo naquela Pasta.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Vem ao exame da Mesa do Senado Federal o Reque-
rimento nº 705, de 2008, de autoria do eminente Senador 
Arthur Virgílio, cuja ementa se encontra na epígrafe.

O ilustre autor do requerimento solicita à autorida-
de destinatária informações sobre a eventual nomeação 
da Senhora Angela Maria Slongo para o exercício de 
cargo em comissão no âmbito da Secretaria Especial de 
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República.

Segundo a justificação do pedido, a Senhora 
Angela Maria Slongo é esposa de Olivério Medina, 
representante das Forças Revolucionárias da Colôm-
bia – FARC, no Brasil, e a quem o governo colombiano 
acusa praticar atos terroristas e homicídio.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os disposi-
tivos constitucionais e regimentais que regem os pedidos 
de informações a autoridades do Poder Executivo.

Igualmente, atende aos requisitos de admissibi-
lidade exigidos pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, uma 
vez que se refere a matéria submetida à apreciação do 
Senado Federal e atinente à sua competência fiscali-
zadora, não contém tema vedado por aquele diploma 
legal e nem sujeito a sigilo.

III – Voto

Do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à 
aprovação do Requerimento nº 705, de 2008.
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PARECER Nº 756, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 721, de 2008, que “solici-
ta ao Ministro de Estado do Meio Ambiente 
informações sobre a quantidade de Unida-
des de Conservação criadas”.

Relator: Senador Álvaro Dias

I – Relatório

A Senadora Kátia Abreu, com base no art. 50, § 
2º, da Constituição Federal, e nos termos do art. 216, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
apresentou o Requerimento nº 721, de 2008, no qual 
solicita informações ao Ministro de Estado do Meio 
Ambiente sobre o número de unidades de Conserva-
ção criadas até a presente data.

O autor justifica o requerimento pela neces-
sidade de fiscalizar a atuação do Poder Executivo, 
com acompanhamento das ações oficiais, dos pla-
nos e dos projetos relativos às diferentes regiões 
do País.

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal e do art. 3º do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, a proposição foi despachada à Mesa para 
decisão.

II – Análise

O art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, que regulamenta o pedido de informações 
previsto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
assim reza:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija:

III – lidos no período do expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

 ...................... ........................................

O questionamento ora formulado não se refere 
a qualquer informação de caráter sigiloso, nos termos 
da Lei Complementar nº 105, de 2001, e cumpre as 
exigências do art. 216 do Regimento Interno do Se-
nado Federal.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, votamos pela apro-
vação do Requerimento nº 721, de 2008.

PARECER Nº 757, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 735, de 2008, que solicita 
ao Ministro de Estado da Integração Na-
cional informações sobre os projetos de 
grande vulto.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Por meio do Requerimento nº 735, de 2008, de 
autoria da Senadora Kátia Abreu, são solicitadas ao 
Senhor Ministro de Estado da Integração Nacional 
informações sobre o rol dos projetos de grande vulto 
sob responsabilidade desse Ministério, abrangendo 
os seguintes dados:

1) especificações do objeto da etapa ou 
da obra, identificando o respectivo subtítulo 
orçamentário;

2) estágio em que se encontra o projeto;
3) valor total do projeto;
4) cronograma físico-financeiro para con-

clusão do projeto;
5) etapas a serem executadas com dota-

ções consignadas no Projeto de Lei Orçamen-
tária de 2008 e estimativas para os exercícios 
de 2009 a 2011;

6) demonstrativo de que os custos da 
obra atendem ao disposto no art. 115 da Lei 
nº 11.514, de 2007.

Na justificação, é informado que o requerimento 
objetiva reunir subsídios para eventuais medidas no 
âmbito do Congresso Nacional, tendo em vista a com-
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petência constitucional do Senado Federal de fiscalizar 
as ações do Poder Executivo.

II – Análise

O Requerimento é dirigido ao Senhor Ministro 
de Estado da Integração Nacional, em conformidade 
ao que dispõe o art. 50, § 2º, da Constituição Federal. 
Esse dispositivo limita-se a facultar às Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal o encami-
nhamento de pedidos escritos de informações a Minis-
tros de Estado, que deverão ser atendidos no prazo de 
trinta dias; no plano constitucional, inexiste qualquer 
restrição, limitação ou condicionamento.

Não obstante, o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que regulamenta o requerimento de 
informações no âmbito desta Casa, exige sejam observa-
dos os seguintes critérios para a sua admissibilidade:

Art. 216. Os requerimentos de informações estão 
sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade a 
quem se dirija;

III – lidos na Hora do Expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

 ................... ...........................................

O requerimento em tela atende a tais requisitos 
e, ademais, não envolve informação sigilosa, confor-
me definida no art. 8º do Ato da Mesa nº 1, de 2001. 
Trata-se de informações acerca da execução orçamen-
tária dos projetos a cargo do Ministério da Integração 
Nacional, que se sujeitam plenamente ao princípio 
constitucional da publicidade.

III – Voto

Em face do exposto, manifestamo-nos favoravelmen-
te à aprovação do Requerimento nº 735, de 2008.

PARECER Nº 758, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 736, de 2008, do Senador 
Arthur Virgílio, que requer, nos termos do 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, com-
binado com art. 216, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, informações à 
Senhora Ministra-Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, sobre o proces-
so de venda da empresa Varig.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

Vem a esta Comissão Diretora, para aprecia-
ção, nos termos regimentais, o Requerimento nº 736, 
de 2008, da iniciativa do Senador Arthur Virgílio, que 
requer, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, e do art. 216, I, do Regimento Interno do Se-
nado Federal, informações à Senhora Ministra-Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República, sobre o 
processo de venda da empresa Varig.

O requerimento está formulado na forma de cinco 
indagações, a saber:

1) Quais foram os dias e horários de vi-
sita da Srª Denise Abreu e do Sr. Zuanazzi à 
Casa Civil no Palácio do Planalto?

2) Sobre qual tema eram as audiências 
solicitadas?

3) Quais foram os dias e horários de visita 
do Sr. Roberto Teixeira e de sua filha, Valeska 
Teixeira, ao Palácio do Planalto?

4)A Senhora Ministra da Casa Civil co-
nhece ou já recebeu alguma visita dos Senho-
res Marco Antônio Audi, Luiz Eduardo Gallo e 
Marcos Haftel?

5) A Senhora Ministra da Casa Civil já 
participou de alguma reunião sobre a ven-
da da empresa Varig, oficialmente ou extra-
oficialmente?

II – Análise

Cabe a esta Mesa Diretora decidir sobre a pro-
posição em pauta, nos termos do art. 215, I, a, do 
Regimento Interno, bem como nos termos do art. 3º 
do Ato da Mesa nº 1, de 2001, que dispõe sobre os 
requerimentos de informação.

Passemos, pois, à análise da matéria.
O art. 50, § 2º, da Constituição Federal, estatui 

que as Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informação a Ministros de Estado, importando crime 
de responsabilidade a recusa, ou o não-atendimento, 
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no prazo de trinta dias, bem como a prestação de in-
formações falsas.

Outrossim, o art. 216, I, da Carta Regimental 
estatui que os requerimentos de informação serão 
admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto 
submetido à apreciação do Senado ou atinente à sua 
competência fiscalizadora.

Além disso, o art. 1º, caput, do Ato da Mesa nº 1, de 
2001, preceitua que qualquer Senador poderá apresentar 
requerimento de informações, dirigido a Ministro de Es-
tado sobre assunto submetido à apreciação do Senado 
Federal ou atinente à sua competência fiscalizadora.

Como as indagações constantes do Requerimen-
to têm como justificação o esclarecimento de matéria 
que vem de ser analisada por Comissão desta Casa, 
vale dizer, eventual participação da Casa Civil da Pre-
sidência da República na chamada “venda da Varig”, 
parece-nos que o requerimento em tela atende aos 
requisitos constitucionais e regimentais, desde que, 
por óbvio, sejam as referidas indagações entendidas 
como circunscritas à matéria em questão.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pelo acolhimento 
do Requerimento de Informações nº 736, de 2008.

PARECER Nº 759, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
Requerimento de Informações ao Ministro 
de Estado da Defesa, a respeito da venda 
de um avião Super Tucano, de proprieda-
de da Embraer, para a empresa americana 
Blackwater WorldWide.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Vem à Mesa do Senado Federal para aprecia-
ção, nos termos regimentais, o Requerimento nº 744, 
de 2008. Busca-se com a iniciativa a prestação, pelo 
Senhor Ministro de Estado da Defesa de informações, 
que especifica, atinentes à venda de aeronave militar 
para empresa privada estadunidense.

O pedido funda-se no prescrito pelo § 2º do art. 
50 da Constituição Federal, combinado com o art. 216, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal. A propos-
ta objetiva angariar, de modo específico, as seguintes 
informações:

“1. O Ministério da Defesa possui conhe-
cimento acerca de venda de um avião Super 
Tucano, modelo Emb314B1, de propriedade 
da Embraer, para a Empresa Americana Bla-
ckwater WorldWide, conhecida agência de 
fornecimento de soldados mercenários para 
guerras do mundo?

2. É fato público que a referida empresa 
está sendo investigada no Congresso dos Es-
tados Unidos devido a sua atuação no Iraque, 
acusada de violação de direitos humanos. O 
Ministério da Defesa considera legal a ven-
da de equipamentos militares para empresas 
que os utilizem em conflitos armados que já 
estejam em curso no momento da transação 
comercial, como é o caso da participação da 
referida empresa na Guerra do Iraque?”

II – Análise

Por se tratar de proposta de requerimento que 
se destina à obtenção de informações de Ministro de 
Estado, o tema deve ser analisado à vista do que dis-
põe o Ato da Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta a 
tramitação de requerimento dessa natureza.

Referido Ato prescreve, para hipóteses como a 
presente, que eventual pedido de informação deverá 
versar sobre assunto atinente à competência fiscali-
zadora do Senado Federal. Dispõe, também, que o 
requerimento deverá ser dirigido a Ministro de Estado, 
ainda que contenha pedido relativo a órgão ou entidade 
da administração pública sob sua supervisão. Prevê, 
por igual, que as informações solicitadas deverão ter 
relação estreita e direta com o assunto que se procu-
ra esclarecer.

O quadro normativo indicado aponta, ainda, que 
o requerimento não poderá conter pedido de providên-
cia, consulta, sugestão, conselho ou interrogação de 
caráter especulativo ou sobre propósito da autoridade 
a quem é dirigido.

Observamos, de um lado, que, do modo como 
proposto, o requerimento em apreciação está inseri-
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do na competência constitucionalmente outorgada ao 
Congresso Nacional de fiscalização e controle – por 
qualquer de suas Casas – dos atos do Poder Execu-
tivo, incluídos os da administração indireta (art. 49, 
inciso X); de outro, que ele não afronta dispositivo do 
Ato da Mesa mencionado, tampouco é exorbitante no 
que tange à obtenção das informações tópicas que 
especifica.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
Requerimento nº 744, de 2008, para que seja enca-
minhado ao Senhor Ministro de Estado da Defesa o 
pedido de informações de que trata.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 760, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
Requerimento de Informações ao Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, a res-
peito da venda de um avião Super Tucano, 
de propriedade da Embraer, para a empresa 
americana Blackwater WorldWide.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Vem à Mesa do Senado Federal para apreciação, 
nos termos regimentais, o Requerimento nº 745, de 
2008. Busca-se com a iniciativa a prestação, pelo Se-
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, de 
informações que especifica, atinentes à venda de ae-
ronave militar para empresa privada estadunidense.

O pedido funda-se no prescrito pelo § 2º do art. 
50 da Constituição Federal, combinado com o art. 216, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal. A propos-
ta objetiva angariar, de modo específico, as seguintes 
informações:

“1. O Ministério das Relações Exterio-
res possui conhecimento acerca da venda de 
um avião Super Tucano, modelo Emb314B1, 
de propriedade da Embraer, para a Empresa 
Americana Blackwater WorldWide, conhecida 
agência de fornecimento de soldados merce-
nários para guerras do mundo?

2. É fato público que a referida empresa 
está sendo investigada no Congresso dos Es-
tados Unidos devido a sua atuação no Iraque, 
acusada de violação de direitos humanos. O 
Ministério das Relações Exteriores considera 
legal a venda de equipamentos militares para 
empresas que os utilizem em conflitos arma-
dos que já estejam em curso no momento da 
transação comercial, como é o caso da par-
ticipação da referida empresa na Guerra do 
Iraque?

3. Sendo verídico o fato denunciado pela 
imprensa, quais as conseqüências para as re-
lações diplomáticas brasileiras com países do 
Oriente Médio?”

II – Análise

Por se tratar de proposta de requerimento que 
se destina à obtenção de informações de Ministro de 
Estado, o tema deve ser analisado à vista do que dis-
põe o Ato da Mesa nº 1, de 2001, que regulamenta a 
tramitação de requerimento dessa natureza.

Referido Ato prescreve, para hipóteses como a 
presente, que eventual pedido de informação deverá 
versar sobre assunto atinente à competência fiscali-
zadora do Senado Federal. Dispõe, também, que o 
requerimento deverá ser dirigido a Ministro de Estado, 
ainda que contenha pedido relativo a órgão ou entidade 
da administração pública sob sua supervisão. Prevê, 
por igual, que as informações solicitadas deverão ter 
relação estreita e direta com o assunto que se procu-
ra esclarecer.

O quadro normativo indicado aponta, ainda, que 
o requerimento não poderá conter pedido de providên-
cia, consulta, sugestão, conselho ou interrogação de 
caráter especulativo ou sobre propósito da autoridade 
a quem é dirigido.

Observamos, de um lado, que, do modo como 
proposto, o requerimento em apreciação está inseri-
do na competência constitucionalmente outorgada ao 
Congresso Nacional de fiscalização e controle – por 
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qualquer de suas Casas – dos atos do Poder Execu-
tivo, incluídos os da administração indireta (art. 49, 
inciso X); de outro, que ele não afronta dispositivo do 
Ato da Mesa mencionado, tampouco é exorbitante no 
que tange à obtenção das informações tópicas que  
especifica.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação do 
Requerimento nº 745, de 2008, para que seja enca-
minhado ao Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores o pedido de informações de que trata.

Sala de Reuniões,

PARECER Nº 761, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 759, de 2008, que contém 
pedido de informações ao Sr. Ministro de 
Estado do Esporte acerca da aplicação dos 
recursos provenientes dos benefícios fis-
cais angariados com base na Lei nº 11.438, 
de 29 de dezembro de 2006.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

Trata-se de examinar o Requerimento nº 759, de 
2008, de autoria do Senador Álvaro Dias, que solicita 
ao Sr. Ministro de Estado do Esporte informações e a 
remessa de relatórios detalhados, relativos aos anos 
2007 e 2008, sobre a destinação e regular aplicação 
dos recursos provenientes das deduções e benefícios 
fiscais angariados com base na Lei nº 11.438, de 29 
de dezembro de 2006, que dispõe sobre incentivos 

e benefícios para fomentar as atividades de caráter 
desportivo.

Em sua justificação, o autor se refere à matéria 
publicada pelo jornal Correio Braziliense, que denuncia 
a distribuição supostamente inadequada de recursos da 
Lei de Incentivo ao Esporte. Revela o diário que os princi-
pais beneficiados são a elite do esporte, embora a norma 
proíba o pagamento de quaisquer despesas relativas à 
manutenção e à organização de equipes desportivas ou 
paradesportivas profissionais de alto rendimento.

Cita, como exemplo, o São Paulo Futebol Clube 
e o Clube Atlético Mineiro, entidades de futebol pro-
fissional, que tiveram aprovados projetos para captar 
recursos com base na lei.

Vem à apreciação e decisão da Mesa, em razão 
do que dispõe o art. 215, inciso I, alínea a, do Regi-
mento Interno desta Casa, segundo o qual os requeri-
mentos de informação a Ministro de Estado dependem 
de decisão da Mesa do Senado.

II – Análise

O Requerimento nº 759, de 2008, encontra respal-
do no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Está, igualmente, amparado no inciso X do art. 49 da 
Constituição Federal, que dá ao Congresso Nacional 
a prerrogativa de fiscalizar e controlar, diretamente, ou 
por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Execu-
tivo, incluídos os da administração indireta.

Ademais, a proposição está de acordo com os 
dispositivos regimentais que tratam dos pedidos de 
informações a autoridades do Poder Executivo, es-
pecialmente o que consigna o inciso IV do art. 216, e 
com as normas de admissibilidade estabelecidas pelo 
Ato da Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

À luz do exposto, voto favoravelmente à aprova-
ção do Requerimento nº 759, de 2008.
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PARECER Nº 762, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
Requerimento nº 775, de 2008, que solici-
ta informações ao Ministro de Estado da 
Fazenda sobre audiências e/ou reuniões 
realizadas no âmbito desta Pasta com a 
presença do Sr. Roberto Teixeira.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas ao 
Sr. Ministro de Estado da Fazenda informações sobre 
os registros de audiências realizadas naquele Ministério 
com a presença do Sr. Roberto Teixeira, desde 2003 até 
a presente data. Tais informações devem conter data, 
horário, motivo da audiência e demais participantes.

Na justificativa, o autor informa que o requerimen-
to tem por finalidade esclarecer denúncias feitas pela 
Srª Denise Abreu sobre venda da empresa VARIG.

II – Análise

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, “as Me-
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal pode-
rão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado (...), importando em crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas.”

O Regimento Interno do Senado Federal admite 
requerimentos de informações “para o esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou 
atinente a sua competência fiscalizadora” (art. 216, I).

Os requerimentos não poderão conter “pedido de 
providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo ou sobre propósito da 
autoridade a quem se dirija” (art. 216, II, do Regimento 
Interno e art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001).

O requerimento ora analisado atende plenamente 
aos requisitos constitucionais e regimentais.

III – Voto

À luz do exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 775, de 2008.

PARECER Nº 763, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre Re-
querimento nº 776, de 2008, que solicita in-
formações ao Ministro de Estado da Defesa 
sobre audiências e/ou reuniões realizadas 
no âmbito desta pasta com a presença do 
Sr. Roberto Teixeira.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas ao 
Sr. Ministro de Estado da Defesa informações sobre os 
registros de audiências realizadas naquele Ministério 
com a presença do Sr. Roberto Teixeira, desde 2003 até 
a presente data. Tais informações devem conter data, 
horário, motivo da audiência e demais participantes.

Na justificativa, o autor informa que o requerimen-
to tem por finalidade esclarecer denúncias feitas pela 
Srª Denise Abreu sobre venda da empresa Varig.

II – Análise

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, “as Me-
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal pode-
rão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado (...), importando em crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas.”

O Regimento Interno do Senado Federal admite 
requerimentos de informações “para o esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou 
atinente a sua competência fiscalizadora” (art. 216, I).

Os requerimentos não poderão conter “pedido de 
providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo ou sobre propósito da 
autoridade a quem se dirija” (art. 216, II, do Regimento 
Interno e art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001).

O requerimento ora analisado atende plenamente 
aos requisitos constitucionais e regimentais.

III – Voto

À luz do exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 776, de 2008.
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PARECER Nº 764, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
Requerimento nº 777, de 2008, que solicita 
informações ao Ministro de Estado do Tra-
balho e Emprego sobre audiências e/ou 
reuniões realizadas no âmbito desta Pasta 
com a presença do Sr. Roberto Teixeira.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 50, § 
2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas ao 
Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Emprego informações 
sobre os registros de audiências realizadas naquele Minis-
tério com a presença do Sr. Roberto Teixeira, desde 2003 
até a presente data. Tais informações devem conter data, 
horário, motivo da audiência e demais participantes.

Na justificativa, o autor informa que o requerimen-
to tem por finalidade esclarecer denúncias feitas pela 
Srª Denise Abreu sobre venda da empresa Varig.

II – Análise

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, “as Me-
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal pode-
rão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros 
de Estado (...), importando em crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas”.

O Regimento Interno do Senado Federal admite 
requerimentos de informações “para o esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou 
atinente a sua competência fiscalizadora” (art. 216, I).

Os requerimentos não poderão conter “pedido de 
providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo ou sobre propósito da 
autoridade a quem se dirija” (art. 216, II, do Regimento 
Interno e art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001).

O requerimento ora analisado atende plenamente 
aos requisitos constitucionais e regimentais.

III – Voto

À luz do exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 777, de 2008.

PARECER Nº 765, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre 
Requerimento nº 778, de 2008, que solicita 
informações ao Ministro de Estado da Pre-
vidência Social sobre audiências e/ou reu-
niões realizadas no âmbito desta Pasta com 
a presença do Sr. Roberto Teixeira.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 50, § 
2º, da Constituição Federal, e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas ao 
Sr. Ministro de Estado da Previdência Social informações 
sobre os registros de audiências realizadas naquele Minis-
tério com a presença do Sr. Roberto Teixeira, desde 2003 
até a presente data. Tais informações devem conter data, 
horário, motivo da audiência e demais participantes.

Na justificativa, o autor informa que o requerimen-
to tem por finalidade esclarecer denúncias feitas pela 
Srª Denise Abreu sobre venda da empresa Varig.

II – Análise

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, “as 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
poderão encaminhar pedidos escritos de informações a 
Ministros de Estado (...), importando em crime de respon-
sabilidade a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas”.

O Regimento Interno do Senado Federal admite 
requerimentos de informações “para o esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou 
atinente a sua competência fiscalizadora” (art. 216, I).

Os requerimentos não poderão conter “pedido de 
providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo ou sobre propósito da 
autoridade a quem se dirija” (art. 216, II, do Regimento 
Interno, e art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001).

O requerimento ora analisado atende plenamente 
aos requisitos constitucionais e regimentais.

III – Voto

À luz do exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 778, de 2008.
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PARECER Nº 766, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre Re-
querimento nº 779, de 2008, que solicita infor-
mações à Srª Ministra-Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República sobre audiências e/
ou reuniões realizadas no âmbito desta Pasta 
com a presença do Sr. Roberto Teixeira.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, nos termos do art. 50, § 
2º, da Constituição Federal, e do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, requer sejam solicitadas 
à Sra. Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República informações sobre os registros de audiên-
cias realizadas naquele Ministério com a presença do 
Sr. Roberto Teixeira, desde 2003 até a presente data. 
Tais informações devem conter data, horário, motivo 
da audiência e demais participantes.

Na justificativa, o autor informa que o requerimen-
to tem por finalidade esclarecer denúncias feitas pela 
Srª Denise Abreu sobre venda da empresa Varig.

II – Análise

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, “as 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
poderão encaminhar pedidos escritos de informações a 
Ministros de Estado (...), importando em crime de respon-
sabilidade a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas”.

O Regimento Interno do Senado Federal admite 
requerimentos de informações “para o esclarecimento de 
qualquer assunto submetido à apreciação do Senado ou 
atinente a sua competência fiscalizadora” (art. 216, I).

Os requerimentos não poderão conter “pedido de 
providência, consulta, sugestão, conselho ou interro-
gação de caráter especulativo ou sobre propósito da 
autoridade a quem se dirija” (art. 216, II, do Regimento 
Interno e art. 2º, I, do Ato da Mesa nº 1, de 2001).

O requerimento ora analisado atende plenamente 
aos requisitos constitucionais e regimentais.

III – Voto

À luz do exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 779, de 2008.

PARECER Nº 767, DE 2008

Da mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 780, de 2008, que objetiva 
obter do Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão informações sobre 
o volume dos recursos liberados para a re-
cuperação da malha rodoviária nacional.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

O Requerimento nº 780, de 2008, de iniciativa do 
Senador Eduardo Azeredo, destina-se a obter do Se-
nhor Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão 
informações sobre o montante dos recursos liberados 
para a recuperação da malha rodoviária nacional.

Alega Sua Excelência que, diante do estado de 
degradação de nossas rodovias, que tem ensejado 
constante elevação dos índices de acidentes, muitos 
deles fatais, o governo vem alegando escassez de re-
cursos para a recuperação desse sistema viário. No 
entanto, em contraste com essa alegação, a impren-
sa recentemente noticiou que recursos da ordem de 
US$ 1,5 bilhão (um e meio bilhão de dólares) foram 
liberados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) para obras de infra-
estrutura em Angola.

Em face dessa constatação, o autor do Reque-
rimento considera importante que o Senado Federal 
conheça o valor orçamentário efetivamente despen-
dido para o atendimento de nossas demandas nessa 
área e, ainda, as razões para que não se mantenha 
a prioridade necessária para a continuidade dessa 
liberação.

Apresentado no último dia 17 de junho, o Reque-
rimento veio à Mesa para decisão.

II – Análise

Regida pelo disposto no art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, e nos arts. 215, I, a, e 216, I, do Re-
gimento Interno, a proposição em pauta destina-se a 
subsidiar a ação fiscalizadora do Senado Federal. Sua 
tramitação é regulamentada pelo Ato da Mesa nº 1, de 
2001, que estabelece os requisitos para a apresentação 
e aprovação de requerimento de informação.

O Requerimento sob exame satisfaz adequada-
mente todas as condições impostas pelo menciona-
do Ato, uma vez que é dirigido a Ministro de Estado; 
solicita informações que guardam relação estreita e 
direta com o assunto que procura esclarecer; não se 
refere a intenção ou propósito da autoridade a quem 
se destina; e não contém pedidos referentes a mais 
de um Ministério.
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III – Voto

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Re-
querimento nº 780, de 2008.

PARECER Nº 768, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 785, de 2008, que objeti-
va obter do Ministro de Estado dos Trans-
portes informações sobre os “motivos da 
não recuperação das pontes da BR-222, no 
Estado do Pará”.

Relator: Senador Magno Malta

I – Relatório

De iniciativa do Senador Mário Couto, o Reque-
rimento nº 785, de 2008, tem o propósito de obter do 
Senhor Ministro dos Transportes informações sobre as 
razões para a não efetivação de investimentos na ma-
nutenção e na recuperação das pontes que integram 
a BR-222, no Estado do Pará.

Nos termos da justificação formulada, Sua Exce-
lência, ao demonstrar preocupação com a situação geral 
de abandono da malha rodoviária nacional, para ele de-
corrente de omissão governamental, afirma ter verificado 
pessoalmente a aguda situação de desgaste das pontes 
que compõem o traçado da BR-222, rodovia que perpas-
sa os Municípios de Rondon do Pará, Dom Elizeu e Abel 
Figueiredo, todos localizados no Estado do Pará.

À vista da situação de insegurança encontrada, que 
tem ocasionado inúmeros acidentes fatais, o autor do Re-
querimento pretende obter as informações necessárias 
ao esclarecimento da questão junto ao Ministério dos 
Transportes, órgão ao qual se vincula o Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT), res-
ponsável pela manutenção das rodovias federais.

Apresentado no último dia 17 de junho, o Reque-
rimento veio à Mesa para decisão.

II – Análise

A proposição em pauta destina-se a subsidiar 
a ação fiscalizadora do Senado Federal. Regida pelo 
disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e 
nos arts. 215, I, a, e 216, I, do Regimento Interno, tem 
a tramitação regulamentada pelo Ato da Mesa nº 1, de 
2001, que estabelece os requisitos para a apresentação 
e aprovação de requerimento de informação.

A iniciativa satisfaz adequadamente todas as con-
dições impostas pelo mencionado Ato, uma vez que é 
dirigida a Ministro de Estado; solicita informações que 
guardam relação estreita e direta com o assunto que 
procura esclarecer; não se refere a intenção ou pro-
pósito da autoridade a quem se destina; e não contém 
pedidos referentes a mais de um Ministério.

III – Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação do Reque-
rimento nº 785, de 2008.

PARECER Nº 769, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 788, de 2008, de informa-
ção ao Ministro de Estado da Saúde sobre 
os motivos do descredenciamento, pelo 
Sistema Único de Saúde, do serviço de on-
cologia do Hospital Universitário Alcides 
Carneiro, de Campina Grande, PB.

Relator: Senador Tião Viana

I – Relatório

Por, meio do Requerimento nº 788, de 2008, o 
Senador Efraim Morais solicita ao Ministro de Estado 
da Saúde informação sobre a motivação para o des-
credenciamento, pelo Sistema Único de Saúde, do 
serviço de oncologia do Hospital Universitário Alcides 
Carneiro, de Campina Grande, PB.

    287ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 27947 

O referido requerimento veio a esta Mesa, com 
fundamento no § 2º do art. 50 da Constituição Federal 
e nos termos dos arts. 215, I, a, e 216, III do Regimento 
Interno do Senado Federal.

II – Análise

O requerimento objetiva conhecer “a motivação para 
o descredenciamento do serviço de oncologia do Hospital 
Universitário de Campina Grande junto ao SUS”.

Contém, portanto, interrogação sobre propósito 
da autoridade a que se dirige – o Ministro da Saúde 
–, condição que colide com a norma regimental a que 
se sujeitam os requerimentos de informação, isto é, 
a proposição contraria o inciso II do art. 216 do Regi-
mento Interno do Senado Federal.

No entanto, em vista da repercussão do fato para 
a saúde da população afetada, concordamos com o pro-
positor que são cabíveis os esclarecimentos a esta Casa 
sobre a decisão em tela. Nesse sentido, o Requerimen-
to encontra amparo no art. 49, inciso X da Constituição 
Federal, que dá ao Congresso Nacional a prerrogativa 
de fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder Executivo.

III – Voto

Em vista do exposto somos pela aprovação do Re-
querimento nº 788, de 2008, na forma do seguinte:

REQUERIMENTO Nº 788,  DE 2008 
– SUBSTITUTIVO

Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 
da Constituição Federal e com fundamento 
no art. 216, inciso I do Regimento Interno do 
Senado Federal, sejam solicitadas ao Minis-
tro de Estado da Saúde informações sobre 
as razões de ordem técnica, jurídica, contábil 
ou de outra natureza que ensejaram o des-
credenciamento do serviço de oncologia do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro, em 
Campina Grande, Estado da Paraíba.

PARECER Nº 770, DE 2008

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 801 de 2008.

Relator: Senador Efraim Morais

I – Relatório

O Requerimento nº 801, de 2008, de autoria do 
Senador Álvaro Dias, com fundamento no artigo 50, § 
2º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 
216, inciso I, do Regimento Interno, solicita informações 
ao Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome acerca do Programa Bolsa Família.

Deseja o Nobre Senador conhecer os pagamentos 
efetuados pelo programa Bolsa Família, desde a criação 
até maio de 2008, por Estado e município; quantitativo de 
beneficiários do programa, por estado e município; quanti-
tativo médio de dependentes, por beneficiário; porcentagem 
de beneficiários em relação à população de cada estado e 
em relação à população feminina de cada estado; porcenta-
gem de beneficiários em relação à população que poderia 
ser beneficiária, por estado; e orçamento, para cada ano, 
do programa, separando o volume de pagamentos feitos 
aos beneficiários dos gastos operacionais.

O Nobre Senador Álvaro Dias justifica seu requeri-
mento afirmando que, dada a importância do Programa 
Bolsa Família, e ao mesmo tempo sua tão reduzida divul-
gação de bases operacionais, compete ao Senado Federal, 
em suas atribuições de fiscalização do Poder Executivo, 
conhecer melhor o funcionamento do Programa.

II – Voto

Considerando que o Requerimento em análise 
insere-se na competência fiscalizadora do Congresso 
Nacional, conforme dispõe o art. 49, X, da Constituição 
Federal, estando de acordo com o Regimento Interno 
do Senado Federal e com o Ato da Mesa nº 1, de 2001, 
somos favoráveis à aprovação do Requerimento nº 801, 
de 2008, de autoria do Senador Álvaro Dias.
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PARECERES NºS 771 E 772, DE 2008

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 24, 
de 2007, (6.672/2002, Casa de origem), que 
cria o rastreamento da produção e consu-
ma de medicamentos por meio do controle 
eletrônico por código de barra.

PARECER Nº 771, DE 2008,  
(da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relator: Senador Inácio Arruda

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2007 (nº 6.672, de 2002, na 
origem), que cria o rastreamento da produção e consu-
mo de medicamentos por meio do controle eletrônico 
por código de barra.

Pelo art. 1º, o Sistema Nacional de Controle deve 
envolver a produção, comercialização, dispensação 
e a prescrição médica, odontológica e veterinária, e 
demais tipos de movimentação previstos pelos con-
troles sanitários.

O art. 2º impõe que o Sistema controle todo e 
qualquer medicamento produzido, dispensado ou ven-
dido no Brasil.

De acordo com o art. 3º, o controle deverá ser re-
alizado por meio de sistema de identificação exclusivo 
dos produtos, prestadores de serviços e usuários, com 
o emprego de tecnologias de captura, armazenamento 
e transmissão eletrônica de dados.

O art. 4º dispõe que o órgão de vigilância sanitá-
ria federal competente implante e coordene o referido 
Sistema, que deverá definir o conteúdo, a periodicidade 
e a responsabilidade pelo recebimento e auditoria de 
balanços das transações comerciais (parágrafo único). 
Deverá, ainda, o órgão implantar o sistema no prazo 
gradual de três anos (art. 5º), e deverá também esta-
belecer as listas de medicamentos de venda livre, de 
venda sob prescrição e retenção de receita e de venda 
sob responsabilidade do farmacêutico, sem retenção 
de receita (art. 6º).

O projeto foi aprovado na Câmara dos Deputa-
dos, cuja redação final, incluídas as emendas aco-
lhidas, foi enviada a esta Casa em 29 de março do 
corrente ano.

Na sua justificação, a ilustre autora do Projeto, 
Deputada Vanessa Grazziotin, ressalta a importância 
de se rastrear um medicamento dentro da rede de pro-
dução, distribuição e consumo, com vistas a garantir a 
segurança e a efetividade do produto.

Tal atribuição, segundo a autora, é de responsa-
bilidade precípua da vigilância sanitária, cujas leis e 

regulamentos dão os poderes necessários para que o 
Poder Público possa exercer os controles.

Assinala, também, que o controle não foi, até ago-
ra, feito de forma eficiente, pelas dificuldades ineren-
tes ao próprio processo industrial e comercial, e pelo 
volume e rapidez das transações, entre outras razões, 
daí a razão do projeto, que tenciona permitir que a nu-
meração identificadora dos itens comerciais, no caso 
dos medicamentos, deve atender ás exigências legais 
dos órgãos de vigilância sanitária competentes.

II – Análise

A iniciativa é louvável, e mostra-se formulada 
em consonância com as disposições constitucionais 
e jurídicas.

A instituição de Fundos, Programas ou Siste-
mas tem sido freqüente por meio de leis iniciadas 
por membros do Poder Legislativo. O que se visa, 
aqui, não é conferir atribuição a órgão público, maté-
ria que seria da alçada exclusiva do Poder Executi-
vo, mas de criação de um sistema nacional benéfico 
para a coletividade, cuja execução configuraria uma 
nova etapa, a partir da transformação da proposição 
em lei. O próprio projeto, reconhecendo a evidência 
da proibição de iniciativa parlamentar para conferir 
atribuição a órgão público, cuidou, no seu art. 5º, de 
deixar ao alvedrio do Executivo a operacionalização 
do programa, estabelecendo que o órgão de vigilância 
sanitária competente o implante. Assim, não remete 
a questão a determinado órgão, o que seria vedado 
por força de imperativo constitucional inserido no art. 
84 da CF. Portanto, do ponto de vista constitucional, 
não há objeções a levantar.

No mérito, a proposição é plenamente oportuna, 
porque se mostra condizente com o interesse público 
de poder contar com a eficácia e a segurança dos me-
dicamentos a serem adquiridos para consumo. Trata-
se de questão da maior magnitude, que é o zelo pela 
saúde dos cidadãos, para o qual todas as medidas 
legislativas devem ser bem acolhidas. Fortalece-se, 
assim, por meio de legislação infraconstitucional, um 
dos preceitos de maior relevo consubstanciados no 
Estatuto Fundamental – a saúde de todos como de-
ver do Estado, mediante políticas sociais que visem 
à redução dos riscos de doenças e de outro agravos 
(art. 196).

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
presente Projeto, por constitucional, jurídico, conve-
niente e oportuno.

Sala da Comissão, 19 de dezembro de 2007.
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PARECER Nº 772, DE 2008  
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relator: Senador Valdir Raupp

 
I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) no 24, de 2007, 
visa a instituir o rastreamento eletrônico da produção 
e do consumo de medicamentos por meio de código 
de barra. Para tanto, cria o Sistema Nacional de Con-
trole de Medicamentos, que deverá envolver a produ-
ção, a comercialização, a dispensação e a prescrição 
– médica, odontológica e veterinária, bem como os 
demais tipos de movimentação previstos pelos con-
troles sanitários.

De acordo com o projeto, todo medicamento pro-
duzido, dispensado ou vendido será controlado por meio 
do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos, o 
que inclui os medicamentos de uso humano e os de 
uso veterinário.

O controle dos medicamentos será realizado por 
meio de sistema de identificação baseado em tecno-
logias de captura, de armazenamento e de transmis-
são eletrônica de dados. Deverão ser identificados 
os seguintes componentes: fabricante, fornecedor, 
comprador, produto, unidades de transporte/logística, 
consumidor/paciente, prescrição e profissional pres-
critor (médico, odontólogo e veterinário), além de ou-
tros componentes definidos pelo órgão de vigilância 
sanitária federal.

Caberá ao órgão supramencionado implantar 
e coordenar o Sistema, definindo o seu conteúdo, a 
periodicidade e a responsabilidade pelo recebimento 
e auditoria dos balanços das transações comerciais, 
sendo-lhe, para tanto, conferido o prazo de três anos. 
Além disso, o órgão deverá estabelecer as listas de 
medicamentos de venda livre, de venda sob prescrição, 
com retenção da receita, e de venda sob responsabili-
dade do farmacêutico, sem retenção de receita.

Sugiro uma mudança na ementa, para melhor 
adequação com o texto do projeto, a seguir: “Cria o ras-
treamento da produção e consumo de medicamentos 
por meio de tecnologia de captura, armazenamento e 
transmissão eletrônica de dados”.

O projeto obteve parecer favorável no âmbito 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
vem para ser apreciado pela Comissão de Assuntos 
Sociais.

 
II  – Análise

O objetivo do projeto de lei é bastante meritó-
rio, pois pretende estabelecer maior controle sobre 
os medicamentos comercializados e dispensados 
no País.

A proposta é que sejam inseridos dados no Sis-
tema Nacional de Controle de Medicamentos, que 
permitam identificar os seguintes componentes: fa-
bricante, fornecedor, comprador, produto, unidades 
de transporte/logística, consumidor/paciente, pres-
crição e profissional prescritor (médico, odontólogo 
ou veterinário).

Com a adoção do sistema de registro eletrônico 
nacional por código de barra, os medicamentos serão 
facilmente rastreados, o que permitirá a detecção pre-
coce de problemas e a adoção de medidas corretivas 
com maior agilidade.

Com certeza, o controle mais rigoroso dos me-
dicamentos em todas as fases da cadeia produtiva irá 
conferir mais segurança aos consumidores, pelo que 
merece nosso total apoio.

 
III – Voto

Pelas considerações expendidas, nosso voto é 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 24, 
de 2007.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

I – nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Ministros de Esta-

do, a direção superior da administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua 
fiel execução;

V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

b) extinção de funções ou cargos públicos, quan-
do vagos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

VII – manter relações com estados estrangeiros 
e acreditar seus representantes diplomáticos;

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;

IX – decretar o estado de defesa e o estado de 
sítio;

X – decretar e executar a intervenção federal;
XI – remeter mensagem e plano de governo ao 

Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias;

XII – conceder indulto e comutar penas, com au-
diência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII – exercer o comando supremo das Forças 
Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-ge-
nerais e nomeá-los para os cargos que lhes são pri-

vativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 23 de 2-9-99)

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Fe-
deral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 
o Procurador-Geral da República, o presidente e os 
diretores do Banco Central e outros servidores, quan-
do determinado em lei;

XV – nomear, observado o disposto no art. 73, 
os Ministros do Tribunal de Contas da União;

XVI – nomear os magistrados, nos casos previstos 
nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União;

XVII – nomear membros do Conselho da Repú-
blica, nos termos do art. 89, VII;

XVIII – convocar e presidir o Conselho da Repú-
blica e o Conselho de Defesa Nacional;

XIX – declarar guerra, no caso de agressão es-
trangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou refe-
rendado por ele, quando ocorrida no intervalo das ses-
sões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, 
total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX – celebrar a paz, autorizado ou com o refe-
rendo do Congresso Nacional;

XXI – conferir condecorações e distinções ho-
noríficas;

XXII – permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

XXIII – enviar ao Congresso Nacional o plano 
plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
e as propostas de orçamento previstos nesta Consti-
tuição;

XXIV – prestar, anualmente, ao Congresso Na-
cional, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior;

XXV – prover e extinguir os cargos públicos fe-
derais, na forma da lei;

XXVI – editar medidas provisórias com força de 
lei, nos termos do art. 62;

XXVII – exercer outras atribuições previstas nes-
ta Constituição.

Parágrafo único. O Presidente da República po-
derá delegar as atribuições mencionadas nos incisos 
VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-
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Geral da União, que observarão os limites traçados 
nas respectivas delegações.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação.
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250, DO REGIMENTO INTER-
NO.

 
RELATÓRIO

Relator: Senador Valdir Raupp

 
I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 24, de 2007, 
visa a instituir o rastreamento da produção e do con-
sumo de medicamentos por meio do controle eletrô-
nico por códigos de barra. Para tanto, cria o Sistema 
Nacional de Controle de Medicamentos, que deverá 
envolver a produção, comercialização, dispensação e 
a prescrição médica, odontológica e veterinária e os 
demais tipos de movimentação previstos pelos con-
troles sanitários.

De acordo com o projeto, todo medicamento 
produzido, dispensado ou vendido no território na-
cional será controlado por meio do Sistema Nacio-
nal de Controle de Medicamentos, o que inclui tanto 
os medicamentos de uso humano quanto os de uso 
veterinário.

O controle dos medicamentos será feito por 
meio de sistema de identificação que empregue 
tecnologias de captura, armazenamento e transmis-
são eletrônica de dados. Deverão ser identificados 
pelo Sistema os seguintes componentes: fabricante; 
fornecedor; comprador; produto; unidades de trans-
porte/logística; consumidor/paciente; prescrição; 
médico, odontólogo e veterinário; além de outros 

componentes definidos pelo órgão de vigilância sa-
nitária federal.

Caberá ao órgão de vigilância sanitária federal 
implantar e coordenar o Sistema Nacional de Con-
trole de Medicamentos, definindo o seu conteúdo, a 
periodicidade e a responsabilidade pelo recebimento 
e auditoria dos balanços das transações comerciais, 
sendo-lhe conferido o prazo de três anos para a im-
plantação do referido Sistema. Além disso, o órgão de-
verá estabelecer as listas de medicamentos de venda 
livre, de venda sob prescrição e retenção da receita e 
de venda sob responsabilidade do farmacêutico, sem 
retenção de receita.

O projeto obteve parecer favorável no âmbito 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
vem para ser apreciado pela Comissão de Assuntos 
Sociais.

 
II – Análise

O objetivo do projeto de lei é bastante meritó-
rio, pois pretende estabelecer maior controle sobre 
os medicamentos comercializados e dispensados no 
País, com o intuito de dar mais segurança ao con-
sumidor.

Mediante a adoção de um sistema de registro 
eletrônico nacional por código de barras, serão obti-
dos dados sobre os medicamentos ao longo de todo o 
processo de sua movimentação, que inclui a produção, 
o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
dispensação e a prescrição. O objetivo é a detecção 
precoce de problemas para que possam ser tomadas 
medidas com maior agilidade.

A proposta é que sejam inseridos dados no 
Sistema Nacional de Controle de Medicamentos que 
permitam identificar os seguintes componentes: fa-
bricante, fornecedor, comprador, produto, unidades 
de transporte/logística, consumidor/paciente, pres-
crição, profissional prescritor (médico, odontólogo 
ou veterinário).

É evidente o mérito da matéria, a despeito de 
vislumbrarmos óbices no tocante à viabilidade opera-
cional de se implantar um sistema nos moldes como 
está definido na proposição.

O sistema proposto implica a informatização de 
todos os processos envolvidos na cadeia de produ-
ção e de comercialização dos medicamentos, para 
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que os dados referentes aos componentes envolvidos 
(fabricante, fornecedor, comprador, produto, unidades 
de transporte/logística, consumidor/paciente, prescri-
ção, profissional prescritor) possam ser capturados 
por códigos de barras, armazenados e transmitidos 
ao órgão central.

Para que esses dados sejam capturados é pre-
ciso que os diferentes componentes do sistema es-
tejam previamente cadastrados. Para alguns deles, 
não deve haver dificuldades, como é o caso da identi-
ficação dos produtores e fornecedores. Para os pres-
critores também não deverá haver dificuldade, já que 
eles contam com um registro junto ao seu conselho 
profissional. No entanto, como identificar a prescrição 
ou o consumidor do medicamento, para que seus 
dados sejam capturados por um sistema de códigos 
de barras? Não existe um cadastro disponível que 
permita isso.

É de se registrar que o Sistema Único de Saúde 
está realizando o cadastramento de seus usuários em 
um processo que já se arrasta há anos e ainda está 
inconcluso. Além dos usuários dos serviços públicos 
de saúde, haveria que se cadastrar também os usu-
ários dos serviços privados, além de se ter que intro-
duzir mecanismos de atualização constante desses 
cadastros.

O sistema proposto é bastante complexo e envolve 
uma série de questões de ordem técnica e operacional 
que necessitariam ser mais bem compreendidos e for-
mulados no sentido de garantir a sua viabilidade. Assim, 
cremos que esses aspectos operacionais devam ter 
sua definição deixada a cargo do órgão de vigilância 
sanitária federal. Para tanto, apresentamos emenda 
modificativa ao art. 3º. Com a modificação proposta, 
torna-se injustificável o art. 5º, pelo que apresentamos 
emenda para a sua supressão.

Outro reparo a ser feito diz respeito ao art. 6º da 
proposição, que institui como competência do órgão 
de vigilância sanitária federal a definição das listas de 
medicamentos de venda livre e de venda com e sem 
retenção de receita. Ocorre que essa determinação 
já consta de normas legais vigentes e é matéria es-
tranha ao objeto do presente projeto de lei – criação 
de um sistema de rastreamento de medicamentos. 
Portanto, apresentamos emenda supressiva desse 
dispositivo.

III – Voto

Pelas considerações expendidas, nosso voto é 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 24, de 
2007, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 
24, de 2007, a seguinte redação:

Art. 3º O controle referido no art. 2º será 
realizado por meio de sistema de identifica-
ção compatível com tecnologias de captura, 
armazenamento e transmissão eletrônica de 
dados.

Parágrafo único. O órgão de vigilância 
sanitária federal determinará os componentes 
integrantes do Sistema Nacional de Controle 
de Medicamentos, ligados à produção, distri-
buição, importação, exportação, comercializa-
ção, prescrição e ao uso de medicamentos, 
que serão identificados para captura por via 
eletrônica.

EMENDA Nº

Suprima-se o art. 5º do Projeto de Lei da Câmara 
nº 24, de 2007.

EMENDA Nº

Suprima-se o art. 6º do Projeto de Lei da Câmara 
nº 24, de 2007.

Sala da Comissão, – Valdir Raupp, Relator.

PARECER Nº   , DE 2008

RELATÓRIO

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 24, de 2007, 
visa a instituir o rastreamento eletrônico da produção 
e do consumo de medicamentos por meio de código 
de barra. Para tanto, cria o Sistema Nacional de Con-
trole de Medicamentos, que deverá envolver a produ-
ção, a comercialização, a dispensação e a prescrição 
– médica, odontológica e veterinária – , bem como os 
demais tipos de movimentação previstos pelos con-
troles sanitários.

De acordo com o projeto, todo medicamento pro-
duzido, dispensado ou vendido será controlado por meio 
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do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos, o 
que inclui os medicamentos de uso humano e os de 
uso veterinário.

O controle dos medicamentos será realizado por 
meio de sistema de identificação baseado em tecno-
logias de captura, de armazenamento e de transmis-
são eletrônica de dados. Deverão ser identificados 
os seguintes componentes: fabricante, fornecedor, 
comprador, produto, unidades de transporte/logística, 
consumidor/paciente, prescrição e profissional pres-
critor (médico, odontólogo e veterinário), além de ou-
tros componentes definidos pelo órgão de vigilância 
sanitária federal.

Caberá ao órgão supramencionado implantar 
e coordenar o Sistema, definindo o seu conteúdo, a 
periodicidade e a responsabilidade pelo recebimen-
to e auditoria dos balanços das transações comer-
ciais, sendo-lhe, para tanto, conferido o prazo de 
três anos. Além disso, o órgão deverá estabelecer 
as listas de medicamentos de venda livre, de ven-
da sob prescrição, com retenção da receita, e de 
venda sob responsabilidade do farmacêutico, sem 
retenção de receita.

O Projeto obteve parecer favorável no âmbito 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
vem para ser apreciado pela Comissão de Assuntos 
Sociais.

II  – Análise

O objetivo do projeto de lei é bastante meritó-
rio, pois pretende estabelecer maior controle sobre 
os medicamentos comercializados e dispensados 
no País.

A proposta é que sejam inseridos dados no Sis-
tema Nacional de Controle de Medicamentos, que 
permitam identificar os seguintes componentes: fa-
bricante, fornecedor, comprador, produto, unidades 
de transporte/logística, consumidor/paciente, pres-
crição e profissional prescritor (médico, odontólogo 
ou veterinário).

Com a adoção do sistema de registro eletrônico 
nacional por código de barra, os medicamentos serão 
facilmente rastreados, o que permitirá a detecção pre-
coce de problemas e a adoção de medidas corretivas 
com maior agilidade.

Com certeza, o controle mais rigoroso dos me-
dicamentos em todas as fases da cadeia produtiva irá 

conferir mais segurança aos consumidores, pelo que 
merece nosso total apoio.

III – Voto

Pelas considerações expendidas, nosso voto é 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 24, 
de 2007.

Sala da Comissão, – Valdir Raupp, Relator.

 
PARECER Nº 773, DE 2008

Da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional, sobre o Requerimen-
to nº 580, de 2006, que requer, nos termos 
regimentais, ouvida a Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional, seja 
criada Comissão de Representação Exter-
na a fim de acompanhar as negociações 
entre o Governo Brasileiro e o Boliviano, 
no que diz respeito à exploração de gás e 
óleo pela Petrobras na Bolívia, bem como 
a situação dos brasileiros proprietários de 
terras naquele país.

Relator: Senador Inácio Arruda

I – Relatório

Esta Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional examina o Requerimento nº 580, de 
2006, que solicita, nos termos regimentais, ouvida a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
seja criada Comissão de Representação Externa a 
fim de acompanhar as negociações entre o Governo 
Brasileiro e o Boliviano, no que diz respeito à explo-
ração de gás e óleo pela Petrobras na Bolívia, bem 
como a situação dos brasileiros proprietários de ter-
ras naquele país.

II – Análise

Tendo em vista o decurso do tempo e a notória 
superação da crise pela decorrência dos fatos super-
venientes, não há porque dar-se seqüência ao trâmite 
do Presente Requerimento, pelo que votamos pela sua 
prejudicialidade.

III – Voto

Em face do exposto, propõe-se o arquivamento 
do Requerimento nº 580, de 2006.

Sala da Comissão, 16 de julho de 2008.
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PARECER Nº 774, 2008

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 12, de 2008 (nº 153/2008, 
na origem), do Tribunal de Contas da União, 
que encaminha ao Senado Federal cópia 
do Acórdão nº 353/2008-TCU-Plenário, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que 
o fundamentam, sobre levantamento reali-
zado em diversos contratos da Adminis-
tração Pública Federal, na terceirização do 
setor de tecnologia da informação (TC nº 
031.531/2007-7).

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Submete-se ao conhecimento desta Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fisca-
lização e Controle (CMA) o Aviso nº 12, de 2008 (nº 
153, de 2008, na origem), do Tribunal de Contas da 
União (TCU), que encaminha cópia do Acórdão nº 
353/2008-TCU-Plenário, bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentam, referente a pro-
cedimento fiscalizatório pelo qual foram investigadas 
irregularidades recorrentes em contratos da Adminis-
tração Pública Federal.

O Aviso do TCU dá conhecimento ao Senado Fe-
deral de deliberação adotada em sede de Represen-
tação formulada por um órgão do próprio Tribunal, a 
Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação 
(SEFTI), em virtude da reiteração de irregularidades 
verificadas em diversos contratos da Administração 
Pública Federal.

II – Análise

Identificaram-se reiteradas irregularidades em 
diversos contratos da Administração Pública Federal 
em uma ação fiscalizatória coordenada pela SEFTI, 
denominada Fiscalização de Orientação Centralizada 
(FOC) em terceirização no setor de Tecnologia da Infor-
mação (TI). Essas constatações levaram à formulação 
de uma Representação à Corte, que culminou com a 
prolação do Acórdão nº 353/2008-TCU-Plenário.

O objeto dos contratos analisados era a prestação 
de serviços especializados na área de informática, que 
nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993, vêm sendo firmados de forma continuada des-
de a entrada em vigor do Decreto nº 2.271, de 1997, 
com fundamento em seu art. 1º, § 1º, que faz menção 
expressa a essa natureza dos serviços.

Os contratos não obedeceram à Instrução Nor-
mativa nº 18/97-MARE, que disciplina a contratação 

de serviços a serem executados de forma indireta e 
contínua no contexto do Decreto nº 2.271, de 1997, 
pela qual se exige a confecção de Planilha de Custo e 
Formação de Preços, da qual devem constar:

– o valor da remuneração da mão-de-
obra das diferentes categorias profissionais 
envolvidas na prestação dos serviços, definido, 
sempre que couber, conforme acordo, conven-
ção ou dissídio coletivo de trabalho;

– o valor dos encargos sociais e trabalhis-
tas incidentes, com base na legislação;

– o custo dos insumos apurados a partir 
da experiência do órgão ou entidade, pesqui-
sas junto aos demais órgãos ou entidades, 
estudos e publicações especializadas, em-
presas, prestadores de serviços e pesquisas 
junto ao mercado;

– os custos administrativos e lucros, cal-
culados como percentuais aplicados sobre os 
custos diretos;

– os tributos, conforme a legislação;
– as produtividades mínimas esperadas 

para cada categoria profissional, tendo em 
vista a Unidade de Medida adotada.

O modelo da planilha referida deve ser fornecido 
pela Administração a cada processo licitatório, bem 
como na dispensa ou inexigibilidade. Os proponentes 
são obrigados a preencher as planilhas, que passam 
a ser parte integrante do contrato, orientando as re-
pactuações e adições ao ajuste.

Foi constatada irregularidade de idêntico teor em 
contratos dos Ministérios dos Transportes, da Educação, 
da Justiça e das Relações Exteriores, consubstancia-
da na existência de percentual indevido, referente ao 
encargo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), constante das Planilhas de Custo e Formação 
de Preços dos contratos de terceirização de TI.

Em contratações feitas pelos Ministérios da Fa-
zenda e da Agricultura, Abastecimento e Pecuária, as 
aludidas planilhas estavam ausentes nos processos 
analisados, impedindo a verificação do percentual re-
ferente ao FGTS.

O trabalho desenvolvido pelo TCU trouxe à luz 
irregularidade que demonstra, no mínimo, falta de 
zelo com a coisa pública na gestão dos referidos con-
tratos, e cuja abrangência deve extrapolar o universo 
desses ajustes.

A Lei Complementar nº 110, de 2001, que entrou 
em vigor em 1º-1-2002, elevou a contribuição do FGTS 
de 8% para 8,5%. O § 2º do art. 2º dessa lei previu que 
o acréscimo de 0,5% na contribuição vigeria pelo prazo 
de sessenta meses a contar de sua exigibilidade. Des-
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sa forma, desde 1º de janeiro de 2007, o percentual 
do FGTS voltou ao patamar de 8%. Não obstante, há 
contratos que continuam considerando o percentual de 
8,5%, constante das Planilhas de Formação de Preços 
dos diversos profissionais que prestam os serviços no 
âmbito daquelas avenças.

A Corte de Contas encontrou contratos que con-
tinuavam a prever percentual de 4,25% para a parcela 
devida a título de indenização por rescisão sem justa 
causa, outro elemento formador dos preços encontra-
dos nas planilhas, que também se baseia na Lei Com-
plementar nº 110, de 2001. Ocorre que também esse 
percentual deveria ter sido reduzido para no máximo 
4% a partir de 1º de janeiro de 2007.

De acordo com o que prevê o § 5º do art. 65 da 
Lei de Licitações:

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 
alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados; implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso.

Ou seja, todos os contratos da Administração 
Pública que contivessem parcela referente ao FGTS 
deveriam ter sido revistos e ajustados aos patamares 
preceituados na Lei Complementar nº 110, de 2001.

A unidade instrutiva do TCU fez cálculos pelos 
quais evidencia que, apesar de os percentuais serem 
relativamente pequenos, em face da amplitude da falta 
de atuação dos administradores públicos e do grande 
volume de recursos envolvidos em contratos de tercei-
rização de mão-de-obra, a lesão aos cofres públicos 
alcança somas consideráveis. Segundo estima a Corte 
de Contas, o prejuízo potencial para a Administração 
Pública Federal com pagamentos a maior nesses con-
tratos, no exercício de 2007, pode ser estimado em 
R$34 milhões. A soma deve ser ainda mais expressiva, 
pois não foram consideradas as despesas das empre-
sas estatais, não computadas no SIAFI.

Considerando a constatação uniforme, em vários 
órgãos da Administração, da não-observância nos termos 
contratuais da redução da alíquota do FGTS, a partir de 1º 
de janeiro de 2007, o TCU sugere que o problema pode 
se estender a todos os contratos de terceirização.

Em contratos de obras, nos quais, em média, 
40% do preço é devido à mão-de-obra, o órgão técnico 
federal de controle externo conclui pela possibilidade 
concreta de ter havido pagamento maior na casa dos 
R$44 milhões, somente no ano de 2007.

Causa surpresa e apreensão a informação pres-
tada pelo TCU de que alguns gestores sequer sabiam 
da alteração da alíquota do FGTS em 1º de janeiro de 
2007. Ainda mais porque, em alguns casos, houve ex-

pressa determinação da Casa aos gestores para que 
fosse observada a redução dessa alíquota nas repac-
tuações e renovações de contratos.

O Acórdão nº 353/2008-TCU-Plenário recomen-
dou ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (MPOG) que orientasse os órgãos e entidades do 
Poder Executivo quanto ao disposto no § 2º do art. 2º 
da Lei Complementar nº 110, de 2001, motivo pelo 
qual devem:

– em atenção ao § 5º, do art. 65, da Lei 
nº 8.666, de 1993, adotar as medidas neces-
sárias, junto aos seus contratados, para revisar 
para menos os valores previstos nos contratos 
em vigor, por conta do expurgo do adicional 
de FGTS eventualmente cobrado;

– buscar o ressarcimento das quantias 
pagas a maior, a partir da competência janeiro 
de 2007, sempre que a relação custo/benefício 
assim o justificar;

– orientar os entes para os quais transfi-
ram recursos públicos federais para que ado-
tem as mesmas providências;

– informar, nas contas prestadas anu-
almente ao TCU, as medidas adotadas e os 
resultados alcançados.

O decisum também fez determinação à Con-
troladoria-Geral da União (CGU) para que verifique 
as providências adotadas e os resultados alcançados 
pelos entes da Administração Pública federal, em de-
corrência das medidas recomendadas ao MPOG, por 
ocasião das contas de 2008.

Em face da concreta possibilidade de a prática 
lesiva aos cofres públicos estar disseminada por toda 
a Administração Pública federal, foram encaminhadas 
cópias do Acórdão nº 353/2008-TCU-Plenário, acom-
panhado do Relatório e Voto que o fundamentam, ao 
Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, à Presidência da Câmara dos 
Deputados e à Presidência deste Senado Federal, 
recomendando a adoção de medidas semelhantes às 
sugeridas ao MPOG, no âmbito do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e das Casas Legislativas.

III – Voto

À luz do exposto, concluo pelo conhecimento do as-
sunto por esta Comissão, recomendando ao Presidente 
a remessa de cópias deste Parecer e do Aviso nº 12, de 
2008, do Tribunal de Contas da União, ao 1º Secretário, 
com vistas à adoção das providências administrativas 
cabíveis, e pelo posterior arquivamento do referido aviso, 
bem como dos documentos que o acompanham

Sala da Comissão, 15 de julho de 2008. 
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PARECER Nº 775, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 3, de 2003, tendo como 
primeiro signatário o Senador Osmar Dias, 
que altera a redação do § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, para facultar também 
às Comissões das Casas Legislativas o 
poder de solicitar informações, ampliando 
igualmente as pessoas a quem se dirigem 
os requerimentos. Altera ainda o inciso 
V do § 2º do art. 58 para esclarecer sobre 
o poder das Comissões Permanentes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral sobre a convocação de autoridades 
e cidadãos.

Relator: Senador Jefferson Péres
Relator na CCJ: Senador Antonio Carlos Jú-

nior

 
I – Relatório

Vem à análise desta Comissão a proposição 
acima referida, cujo objeto é a alteração da compe-
tência das comissões permanentes do Congresso 
Nacional.

Pelas alterações pretendidas, tais órgãos fra-
cionários:

a) poderão convocar para prestação de 
informações pessoalmente, quaisquer titulares 
de órgãos federais, além dos Ministros de Es-
tado, atualmente já passíveis de tal dever;

b) poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação a qualquer administrador públi-
co, inclusive fundações e sociedades instituídas 
e mantidas pelo Poder Público;

c) poderão convocar o comparecimento 
de qualquer funcionário público.

 
III – Análise

A análise da proposição impõe a sua decompo-
sição, em razão de as alterações se referirem a con-
teúdos constitucionais distintos.

 
1. Sobre a ementa

A redação da ementa da proposição pode ser 
aprimorada, buscando a fusão da construção num 

único enunciado e eliminando a referência a pes-
soas.

A nós parece adequada a seguinte formulação: 
Altera os arts. 50 e 58 da Constituição Federal, para 
acrescer competências às comissões do Congresso 
Nacional.

Propomos, ao final deste parecer, a emenda 
respectiva.

 
2. Sobre as alterações ao caput do art. 50

A proposta de emenda à Constituição em exa-
me aumenta a relação das autoridades convocáveis 
para comparecimento pessoal perante a Câmara 
dos Deputados, o Senado Federal ou qualquer de 
suas Comissões. Além dos Ministros de Estado e 
dos titulares de órgãos diretamente subordinados 
à Presidência da República, o Congresso passa a 
deter competência para convocar quaisquer titulares 
de órgãos federais.

O incremento da competência é perfeitamente 
constitucional, e mesmo recomendável em face da ti-
tularidade do controle externo do Poder Público federal 
de que é detentor o Congresso Nacional (CF, arts. 49, 
X; 70, caput; 71, caput). A efetividade desse controle 
está diretamente atrelada à amplitude da competência 
dos seus órgãos fracionários para buscar a informa-
ção, e é mesmo incompreensível que as novas hipó-
teses de convocação para comparecimento pessoal 
ao Legislativo federal sejam, ainda hoje, vedadas às 
comissões do Parlamento da República pelo texto 
constitucional.

 
3. Sobre as alterações ao § 2º do art. 50

Na linha da alteração do caput, a modificação 
nesse dispositivo aumenta o rol de autoridades que 
poderão ser demandadas a prestar informações por 
escrito ao Congresso Nacional, a requerimento parla-
mentar, e por encaminhamento das Mesas da Câma-
ra e do Senado, ou – e aqui há outra novidade – por 
decisão de comissão.

Também aqui, e pelas razões acima, nada há a 
opor quanto à constitucionalidade da providência.

Anote-se que a referência à condição de ad-
ministrador público federal seria desejável. A au-
sência da qualificação, contudo, é vencível pela 
interpretação conforme a Constituição, inclusive à 
luz da orientação jurisprudencial fixada pelo Supre-
mo Tribunal Federal para a competência de órgãos 

    301ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 27961 

fracionários do Congresso Nacional (MS nº 23.639, 
DJ de 16-2-2001).

 
4. Sobre as alterações ao inciso V do § 2º do art. 
58

A proposta pretende substituir o poder de solicita-
ção de depoimento de qualquer autoridade ou cidadão 
pelo de convocação.

Na linha do precedente jurisprudencial citado, se 
o que se busca é a possibilidade de convocação de 
qualquer servidor público ou agente político de qualquer 
das estruturas autônomas da República, a providên-
cia é inócua. Em face das linhas mestras condutoras 
do federalismo brasileiro, à convocação do Congresso 
não estão sujeitos, em princípio, tais agentes que in-
tegrem as estruturas estaduais, distrital e municipais. 
Se convertida em Emenda, porém, a interpretação 
conforme vai cingir a possibilidade de convocação 
a autoridades federais, ficando as demais sujeitas a 
esse ônus apenas em face de existência de interesse 
direto da União. Com essa leitura, não há óbices de 
ordem constitucional.

A técnica legislativa, todavia, deixa a desejar. É 
necessária a substituição da expressão perante seus 
corpos, constante da redação proposta ao inciso V, à 
vista da impossibilidade de sua utilização no contexto 
em que se encontra. Além disso, o paralelismo impos-
to pela redação do § 2º é bastante para se chegar ao 
mesmo resultado.

Demais disso, as alíneas, ou letras, são devo-
tadas à numeração de incisos. Se não há relação a 
fazer, sua utilização é condenável. Como, na nova 
redação proposta, pretende-se uma única alínea ao 
inciso V, tem-se a impossibilidade desse desdobra-
mento. Melhor será a fusão de redações no inciso, 
mediante a adição da possibilidade de convocação 
de particulares (quarta linha) à previsão que nele se 
contém.

Percorremos a nova redação em emenda do re-
lator, que deste é parte.

Finalmente, a cláusula final da alínea a é in-
teiramente dispensável. A previsão de respeito aos 
direitos e garantias individuais é dispensável e em-
pobrecedora da redação, dado que a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal já o reverencia, a par-
tir do sistema constitucional e de sua interpretação 
sistemática.

 
III – Voto

Somos pela aprovação da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 3, de 2003, nesta Comissão, com as 
emendas de redação que formulamos a seguir.

 
EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se à ementa da proposição referida 
a seguinte redação:

Altera os art. 50 e 58 da Constituição Federal, 
para acrescer competências às comissões do Con-
gresso Nacional.

 
EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se ao inciso V do § 2º do art. 58 da 
Constituição Federal, alterado pelo art. 2º da 
proposição referida, a seguinte redação:

Art. 58. ...................................................
............ .......................................... ........
§ 2º .. ............................................. ........
....... ................................................ .......
V – convocar o comparecimento de 

qualquer servidor público ou agente político, 
inclusive das fundações instituídas ou man-
tidas pelo Poder Público, e de particulares, 
para prestarem informações consideradas 
relevantes à realização de sua competência 
institucional.

 .................................... ..................(NR)

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;
....................................................................................

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando 
crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
de Revisão nº 2, de 1994)

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer 
ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a 
qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e me-
diante entendimentos com a Mesa respectiva, para 
expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informações a Ministros de Estado ou 
a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade 
a recusa, ou o não-atendimento, no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Re-
visão nº 2, de 1994)
....................................................................................

Seção VII 
Das Comissões

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão 
comissões permanentes e temporárias, constituídas 
na forma e com as atribuições previstas no respectivo 
regimento ou no ato de que resultar sua criação.
.................... ................................................................  

§ 2º às comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe:
....................................................................................  

V – solicitar depoimento de qualquer autoridade 
ou cidadão;
....................................................................................

Seção IX 
Da Fiscalização Contábil,  

Financeira e Orçamentária

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, or-
çamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pes-
soa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União res-
ponda, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19 de 1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 
Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete:

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da República, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de 
seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao Erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
na administração direta e indireta, incluídas as funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, exce-
tuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a das concessões de aposen-
tadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melho-
rias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica 
ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas nacionais das empresas 
supranacionais de cujo capital social a União partici-
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pe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 
constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município;

VII – prestar as informações solicitadas pelo 
Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 
ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial e sobre resultados de auditorias 
e inspeções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de 
ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, en-
tre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao Erário;

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal;

XI – representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será 
adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Exe-
cutivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medi-
das previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá 
a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte im-
putação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Na-
cional, trimestral e anualmente, relatório de suas ati-
vidades.
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO

VOTO EM SEPARADO 
DO SENADOR TIÃO VIANA À 

 PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 3, DE 2003

Peço licença, de imediato, para também adotar 
o bem lançado relatório, de lavra do Senador Jeffer-
son Péres.

No mérito, contudo, ouso divergir de Sua Exce-
lência. Não obstante o louvável propósito do Sena-
dor Osmar Dias e demais signatários da proposição, 
a sugestão, se convertida em norma constitucional, 
ao invés de ampliar as competências fiscalizatórias 
congressuais, poderia, isso sim, gerar distúrbios no 
funcionamento da administração pública, notadamen-
te no que diz respeito à observância do princípio da 
hierarquia.

Se, a rigor, o Congresso Nacional já possui a prer-
rogativa de obter as informações que julgar pertinentes 
de uma autoridade superior, nada justifica buscar sua 
obtenção por servidor subalterno. Vale lembrar, por ne-
cessário, que o próprio regime jurídico dos servidores 
públicos da União dispõe sobre a estrita observância 
da hierarquia administrativa. É o que se verifica, por 
exemplo, nos incisos II, IV, VI e VIII do art. 116 da Lei 
nº 8.112, de 1990. Mais grave ainda seria romper a 
rigidez hierárquica no âmbito das Forças Armadas, 
que, como se sabe, não são estruturas apartadas da 
Administração Pública.

Por essa razão, julgo a presente proposição con-
trária ao interesse público, razão pela qual proponho 
a sua rejeição.

Sala das Reuniões, de setembro de 2003. – Se-
nador Tião Viana.

PARECER Nº 776, DE 2008

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 273, de 2005, de autoria do Se-
nador José Maranhão, que altera o inciso 
III do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março 
de 1990, que disciplina o instituto do bem 
de família, para assegurar proteção ao pa-
trimônio do novo cônjuge ou companheiro 
do devedor de pensão alimentícia.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão o PLS nº 273, 
de 2005, de autoria do Senador José Maranhão, com 
a finalidade de resguardar, no âmbito do processo de 
execução, os direitos da nova companheira ou cônjuge 
sobre o bem que tiver sido adquirido em co-proprieda-
de com o devedor de alimentos, de tal maneira que, 
com a proposta, o inciso III do art. 3º da Lei nº 8.009, 
de 1990, ficaria acrescido de ressalva, tornando im-
penhorável a parte do bem de família que couber ao 
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novo cônjuge ou companheiro do devedor de pensão 
alimentícia, nas ações de execução.

Em sua justificação, argumenta o Autor da ma-
téria que a alteração proposta tem por escopo evitar 
a constrição judicial do bem pertencente ao novo côn-
juge ou companheiro da pessoa devedora da pensão, 
o qual, em regra, não guarda relação com o credor de 
alimentos, pois não se deve “exigir que o não devedor 
de alimentos seja compelido a defender seu patrimô-
nio, na via judicial, por manter união estável ou conju-
gal com o devedor”.

Acrescenta, ainda, que “não se deve esperar 
que os tribunais produzam jurisprudência destinada a 
preencher lacunas da lei, que deve ser clara para ter 
aplicação uniforme”.

À matéria não foram oferecidas emendas, nos 
termos do art. 122, § 1º, do Regimento Interno.

II – Análise

Nos termos do disposto no art. 101 do Regimen-
to Interno, compete a esta Comissão opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 
matérias que lhe forem submetidas.

A competência do Congresso Nacional para dis-
por sobre a matéria encontra-se fixada no art. 22, I, da 
Constituição Federal – que atribui à União competência 
privativa para legislar sobre direito processual –, combi-
nado com o caput do art. 48 do mesmo texto constitu-
cional, que estabelece competir ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União.

Por sua vez, a iniciativa para a apresentação de 
projeto de lei sobre a matéria encontra amparo no caput 
do art. 61 da Constituição Federal, que atribui a qualquer 
membro da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal 
a iniciativa de leis complementares e ordinárias.

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irre-
tocável, porquanto i) o meio eleito para o alcance dos 
objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) 
é o adequado, ii) a matéria nele vertida inova o orde-
namento jurídico, iii) possui o atributo da generalida-
de, iv) se afigura dotado de potencial coercitividade e 
v) se revela compatível com os princípios diretores do 
sistema de direito pátrio.

Também não há óbice quanto à regimentalidade 
e, no que concerne à técnica legislativa, constatamos 
que o projeto está em consonância com os ditames da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
pois se acha adequadamente redigido e não contém 
matéria estranha ao seu objeto.

Quanto ao mérito, consideramos pertinentes as 
modificações sugeridas na legislação processual civil, 
que asseguram, de forma direta, os direitos do novo 
cônjuge ou companheiro quanto à parte que lhe cabe 
sobre o bem comum com o devedor de alimentos con-
cernentes a relação anterior.

Não obstante, convém esclarecer que, mesmo 
com a transformação em lei do projeto em análise, 
a constrição do bem comum não seria evitada, pois 
o bem poderia ser levado à penhora. Porém, a parte 
do preço da venda que coubesse ao companheiro ou 
cônjuge seria resguardada, não podendo ser utilizada 
para o pagamento da dívida alimentícia.

Cabe notar, a respeito, que o entendimento ju-
risprudencial tem se pacificado no sentido de que, 
apesar de ser possível a penhora de bem indivisível, 
de propriedade comum de devedor e não devedor de 
alimentos deve ser reservada à mulher a metade do 
preço alcançado (quando o devedor é o homem).

Como se vê, o projeto vem assentar no direito 
positivo o entendimento já consolidado nos tribunais 
brasileiros, razão pela qual é louvável em seu mérito, 
pois tem a virtude de conferir estabilidade na aplica-
ção do direito, contribuindo, assim, para a existência 
de maior segurança jurídica nas relações sociais.

Apesar do mérito e da boa técnica legislativa, 
cumpre salientar a necessidade em incluir no inciso, 
alterado pelo projeto em tela, uma ressalva que garan-
ta o respeito ao disposto no art. 475-Q do Código de 
Processo Civil, onde na situação de pensão alimentícia 
proveniente de ato ilícito, dependendo do regime ma-
trimonial escolhido, ambos os cônjuges responderão 
pela obrigação.

III – Voto

Em conclusão, opinamos pela aprovação do PLS 
nº 273, de 2005, ante a sua constitucionalidade e juri-
dicidade, com a seguinte emenda que apresenta:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao inciso III do art. 3º da Lei nº 8.009, de 
29 de março de 1990, com redação dada pelo PLS nº 
273, de 2005, a seguinte redação:

“III – pelo credor da pensão alimentícia, 
resguardados os direitos, sobre o bem, do 
seu co-proprietário que, com o devedor, inte-
gre união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela 
dívida.”

Sala da Comissão, 8 de julho de 2008. 

    307ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 27967 JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL308     



27968 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008    309ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 27969 JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL310     



27970 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 273, DE 2005 

NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,  
JUSTIÇA E CIDADANIA QUE:

Altera o inciso III do art. 3º da Lei nº 
8.009, de 29 de março de 1990, que disci-
plina o instituto do bem de família, para 
assegurar proteção ao patrimônio do novo 
cônjuge ou companheiro do devedor de 
pensão alimentícia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso III do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 

de março de 1990, que dispõe sobre o bem de família, 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
... ...........................................................
III – pelo credor da pensão alimentícia, 

resguardados os direitos, sobre o bem, do 
seu co-proprietário que, com o devedor, inte-
gre união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela 
dívida.

.....................................................” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2008.

 
Ofício nº 108 /08–PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 9 de julho de 2008

Excelentíssimo Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com a Emenda Nº 1-CCJ, do Projeto 
de Lei do Senado nº 273, de 2005, que “Altera o in-
ciso III do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 
1990, que disciplina o instituto do bem de família, para 
assegurar proteção ao patrimônio do novo cônjuge ou 

companheiro do devedor de pensão alimentícia”, de 
autoria do Senador José Maranhão.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente,  Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARCO DE 1990

Dispõe sobre a impenhorabilidade do 
bem de família.

....................................................................................

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qual-
quer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, 
trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:
....................................................................................

III – pelo credor de pensão alimentícia;
....................................................................................

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;
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VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de territórios ou estados, ouvidas as 
respectivas assembléias legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos territórios e organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que es-
tabelece o art. 84 VI b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001); 

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, ins-

tituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

 
Subseção III 

Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoais 
da administração dos territórios;

c) servidores públicos da União e territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos estados, do Distrito Federal e dos 
territórios;

e) criação e extinção de ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84 VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001); 

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998).

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 3.689,  

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.
....................................................................................

Art. 475. Durante o julgamento não será permitida 
a produção ou leitura de documento que não tiver sido 
comunicado à parte contrária, com antecedência, pelo 
menos, de três dias, compreendida nessa proibição a 
leitura de jornais ou qualquer escrito, cujo conteúdo 
versar sobre matéria de fato constante do processo. 
(Vide Lei nº 11.689, de 2008)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania que passo a ler.
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É lido o seguinte:

Ofício nº 108/08-Presidência/CCJ

Brasília, 9 de julho de 2008

Excelentíssimo Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do 

regimento interno desta Casa, comunico a Vossa Exce-
lência que, em reunião ordinária realizada nesta data, esta 
comissão deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, 
com a Emenda nº 1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 
273, de 2005, que “altera o inciso III, do art. 3º da Lei nº 
8.009, de 29 de março de 1990, que disciplina o instituto 
do bem de família, para assegurar proteção ao patrimônio 
do novo cônjuge ou companheiro do devedor de pensão 
alimentícia”, de autoria do Senador José Maranhão.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Com referência ao ofício lido anteriormente, 
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposi-
ção de recurso, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do 
Regimento Interno, por um décimo da composição da 
Casa, para que seja apreciado pelo Plenário o Proje-
to de Lei do Senado nº 273, de 2005, de autoria do 
Senador José Maranhão, que altera o inciso III do art. 
3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, que dis-
ciplina o instituto do bem de família, para assegurar 
proteção ao patrimônio do novo cônjuge ou compa-
nheiro do devedor de pensão alimentícia.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 728 a 
731, de 2008, da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte; e da Diretora, sobre as seguintes matérias:

– Projeto de Resolução nº 8, de 2008, de autoria do 
Senador Inácio Arruda, que dá o nome de Museu 
Histórico do Senado Federal Candido Portinari (MU-
SEN) ao Museu Histórico do Senado Federal; e

– Projeto de Resolução nº 21, de 2008, de autoria 
do Senador José Tenório e outros Senhores Se-
nadores, que institui o Diploma José Ermírio de 
Moraes e dá outras Providências.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) – A 
Presidência comunica ao Plenário que a Mesa do Senado 
Federal aprovou, em reunião realizada em 9 de julho do 
corrente, os seguintes Requerimentos de Informações, 
nos termos de seus relatórios: nºs. 456, 459, 460, 461, 502, 
520, 528, 532, 608, 618, 619, 622, 625, 636, 651, 652, 662, 
665, 668, 681, 705, 721, 735, 736, 744, 745, 759, 775, 776, 
777, 778, 779, 780, 785, 788 e 801, de 2008. 

Comunica, ainda, que foram aprovados parece-
res favoráveis aos Projetos de Resolução nºs. 8, 11 e 
21, de 2008. 

Serão cumpridas as decisões da Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) – 

Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 771 e 772, de 
2008, das Comissões de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, e de Assuntos Sociais sobre o Projeto de Lei nº 24, 
de 2007 (nº 6.672/2002, na Casa de origem), que cria o 
rastreamento da produção e consumo de medicamentos 
por meio do controle eletrônico por código de barra.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Sobre a mesa, Projeto de Decreto Legislativo recebi-
do da Câmara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 188, DE 2008 

(Nº 559/2008, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Nova Estação Radiodifusão e Publicidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Carambeí, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 104 de 2 de abril de 2007, que outorga permissão 
à Nova Estação Radiodifusão e Publicidade Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na Cidade de Carambeí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 107, DE 2008

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
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relacionadas para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, conforme os 
seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.800, de 11 de dezembro de 
2002 – Rádio Maguari de Baturité Ltda., na cidade de 
Jaguaretama – CE;

2 – Portaria nº 183, de 4 de junho de 2003 – Iva-
nov Comunicação e Participações Ltda., na cidade de 
Guapiaçú – SP;

3 – Portaria nº 282, de 12 de junho de 2003 – 
Rádio Cristalina Ltda., na cidade de Nova Santa Rosa 
– PR;

4 – Portaria nº 453, de 28 de agosto de 2003 – 
Sistema de Comunicação Anel do Brejo Ltda., na ci-
dade de Catingueira – PB;

5 – Portaria nº 454, de 28 de agosto de 2003 
– Sistema de Comunicação Anel do Brejo Ltda., na 
cidade de Camalaú – PB. –

6 – Portaria nº 459, de 28 de agosto de 2003 
Comunicação e Participações Ltda., na cidade de 
Motuca – SP;

7 – Portaria nº 311, de 24 de agosto de 2004 – 
Bispo & Fernandes Ltda., no município de Ji–Paraná 
– RO;

8 – Portaria nº 345, de 13 de setembro de 2004 
– Rádio Guaraema FM Ltda., no município de Guara-
niaçu – PR;

9 – Portaria nº 18, de 19 de janeiro de 2006 – 
Rádio Cidade São José Ltda., no município de São 
José – SC;

10 – Portaria nº 157, de 3 de abril de 2006 – 
Terra FM Comunicações Ltda., no município de Terra 
Rica – PR;

11 – Portaria nº 258, de 24 de abril de 2006 – 
Rádio Som Alvorada Ltda., no município de Aragua-
çu – TO;

12 – Portaria nº 494, de 13 de setembro de 2006 
– Sistema Regional de Comunicação Ltda., no muni-
cípio de Nova Aliança – SP;

13 – Portaria nº 495, de. 13 de setembro de 2006 
– Sistema de Comunicações Rocha & Leite Ltda., no 
município de Governador Jorge Teixeira – RO;

14 – Portaria nº 498, de 13 de setembro de 2006 
– L. M. Rádio e Televisão Ltda., no município de Santa 
Lúcia – SP; 

15 – Portaria nº 506, de 13 de setembro de 2006 
– Rádio Thalento FM Ltda., no município de Rio Azul 
– PR;

16 – Portaria nº 547, de 13 de setembro de 2006 
– FM Cariús Ltda., no município de Cariús – CE;

17 – Portaria nº 955, de 20 de novembro de 2006 
– Rádio Universal Ltda., no município de Içara – SC;

18 – Portaria nº 980, de 20 de novembro de 2006 
– Albarello & Folle Comunicações Ltda., no município 
de Palmitinho – RS;

19 – Portaria nº 104, de 2 de abril de 2007 – Nova 
Estação Radiodifusão e Publicidade Ltda., no municí-
pio de Carambeí – PR;

20 – Portaria nº 221, de 28 de maio de 2007 – 
Rádio Diplomata Ltda., no município de São Marcos 
- RS;

21 – Portaria nº 326, de 19 de junho de 2007 – 
Rede Brasil de Comunicações Ltda., no município de 
Lagoa Grande – PE; e

22 – Portaria nº 387, de 13 de julho de 2007 – 
Rádio Alternativa de Francisco Beltrão Ltda., no mu-
nicípio de Pato Branco – PR.

Brasília, 10 de março de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 64 EM

Brasília, 11 de abril de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De conformidade com as atribuições legais e regu-

lamentares cometidas a este Ministério, determinou-se 
a publicação da Concorrência nº 88/2000 – SSR/MC, 
com vistas à implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no Município 
de Carambeí, Estado do Paraná.

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alte-
rações, depois de analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Nova Estação Radiodifusão 
e Publicidade Ltda., (Processo nº 53740.000696/00) ob-
teve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim, vencedora 
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa.

Esclareço que, de acordo com o § 3º do artigo 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 104, DE 2 DE ABRIL DE 2007

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995 e, tendo em vista o que 

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL314     



27974 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

consta do Processo nº 53740.000696/00, Concorrên-
cia nº 088/2000–SSR/MC e do PARECER/CONJUR/
MC/MGT/Nº 2320 – 2.29/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar Permissão à Nova Estação Ra-
diodifusão e Publicidade Ltda., para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Carambeí, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do artigo 223, da Constituição Federal.

Art. 3º O contrato decorrente dessa permissão deverá 
ser assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de 
publicação da deliberação de que trata o artigo anterior.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– O Projeto de Decreto Legislativo nº 188, de 2008, 
que acaba de ser lido, tramitará com prazo determi-
nado de quarenta e cinco dias, de acordo com o art. 
223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos termos 
do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário em 25 de 
março de 2003, e da Resolução nº 1, de 2007, do Senado 
Federal, o Projeto lido será apreciado terminativamente pela 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática, onde poderá receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Sobre a mesa, Projetos de Lei da Câmara que 
passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 116, DE 2008 

(Nº 1.353/2007, na Casa de origem) 
(De Iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho)

Dispõe sobre a criação de Cargos de 
provimento efetivo e em Comissão e Fun-
ções Comissionadas no Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 17ª Região, sediado em 
Vitória, no Estado do Espírito Santo, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª 
Região, os cargos de provimento efetivo constantes 
do Anexo I desta lei, a serem providos na forma es-
tabelecida no inciso II do caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal, bem como os Cargos em Comissão 
e as Funções Comissionadas constantes do Anexo II 
desta lei.

Parágrafo único. Não poderão ser nomeados ou 
designados para as Funções Comissionadas de que 
trata esta lei cônjuge, companheiro ou parente até o 
3º (terceiro) grau, inclusive, dos respectivos membros 
ou Juízes vinculados, salvo a de servidor ocupante de 
cargo de provimento efetivo das Carreiras Judiciárias, 
caso em que a vedação é restrita à nomeação ou de-
signação para servir com o Magistrado determinante 
da incompatibilidade.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
desta lei serão custeadas pelos recursos próprios do 
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.353, DE 2007

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e em comissão e fun-
ções comissionadas no Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, sediado em Vitória – ES, 
e dá outras providências.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 37. A administração pública direta e indire-
ta de qualquer dos Poderes da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguin-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
....................................................................................

II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a nature-
za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei, de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 117, DE 2008 
(Nº 1.355/2007, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho)

Criacargos de provimento efetivo e 
funções comissionadas no Tribunal Regio-
nal do Trabalho, da 17ª Região, sediado em 
Vitória, no Estado do Espírito Santo, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho, da 17ª 
Região, os cargos de provimento efetivo, constantes 
do Anexo I desta lei.

Art. 2º Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho, da 17ª 
Região, as funções comissionadas, constantes do 
Anexo II desta lei.

Art. 3º Far-se-á o preenchimento dos cargos de 
provimento efetivo, previstos nesta lei, de acordo com 
as normas legais e regulamentares, observadas as 
disposições dos incisos I e II do caput do art. 37 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 4 de maio de 1998.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
lei, correrão à conta dos recursos próprios, consignados 
ao Tribunal Regional do Trabalho, da 17ª Região.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL  Nº 1.355, DE 2007

Cria cargos de provimento efetivo e funções comissionadas no Tribunal Regional 

do Trabalho da 17ª Região, sediado em Vitória _ ES, e dá outras providências.
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LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

Art. 37. A administração pública direta e indireta, 

de qualquer dos Poderes da União, dos estados, do Dis-

trito Federal e dos municípios, obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

....................................................................................

I – os cargos, empregos e funções públicas são 

acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 

forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional nº 19, de 1998) 
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II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a nature-
za e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei, de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 118, DE 2008 

(Nº 7.541/2006, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Tribunal de Contas da União)

Dispõe sobre a criação de funções de 
confiança no Quadro de Pessoal do Tribu-
nal de Contas da União; altera o art. 25 da 
Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001; 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criadas 179 (cento e setenta e 

nove) funções de confiança no Quadro de Pessoal 

do Tribunal de Contas da União, na forma do Anexo 
desta Lei.

Art. 2º As funções de confiança a que se refere 
o art. 1º desta Lei serão providas de acordo com as 
disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas 
da União e conforme dispuser a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias.

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 10.356, de 27 de de-
zembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 25. Os cargos de Técnico de Fi-
nanças e Controle Externo e Auxiliar de Fi-
nanças e Controle Externo, decorrentes da 
transformação de que tratam os arts. 21, 22 e 
23 desta Lei poderão, à medida que vagarem, 
ser transformados em cargos de Analista de 
Controle Externo – Área de Controle Externo 
ou de Técnico de Controle Externo – Área de 
Apoio Técnico e Administrativo, sem aumento 
de despesa.”(NR)

Art. 4º O Tribunal de Contas da União baixará os atos 
regulamentares necessários à execução desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 7.541, DE 2006

Dispõe sobre  criação de funções de confiança no Quadro de Pessoal do Tribu-
nal de Contas da União e dá outras providências.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e 
o Plano de Carreira do Tribunal de Contas 
da União e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 21. Os cargos ocupados de TFCE-Técnico 
de Finanças e Controle Externo – Área de Controle 
Externo são transformados em cargos de Técnico de 
Controle Externo – Área de Controle Externo.

Art. 22. Os cargos ocupados de TFCE-Agente 
Administrativo, TFCE-Agente de Portaria, TFCE-Auxi-
liar de Enfermagem, TFCE-Datilógrafo, TFCE-Digita-
dor, TFCE-Agente de Cinefotografia e Microfilmagem, 
TFCE-Artífice, TFCE-Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos, TFCE Desenhista, TFCE-Operador de Com-
putador, TFCE-Motorista Oficial e TFCE-Telefonista 
são transformados em cargos de Técnico de Controle 
Externo – Área de Apoio Técnico e Administrativo.

Art. 23. Os cargos ocupados de Auxiliar de Con-
trole Externo são transformados em cargos de Auxiliar 
de Controle Externo – Área de Serviços Gerais.

Art. 25. Os cargos de Técnico de Finanças e Con-
trole Externo, e Auxiliar de Finanças e Controle Externo 
decorrentes da transformação de que tratam os arts. 21, 
22 e 23 poderão, à medida que vagarem, ser transforma-
dos em cargos de Analista de Controle Externo – Área 
de Controle Externo, sem aumento de despesa.
....................................................................................

LEI Nº 10.799, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação de cargos efe-
tivos e de funções de confiança na Secre-

taria do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências.

....................................................................................
(À Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
DOS DEPUTADOS Nº 119, DE 2008 
(Nº 971/2007, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho.)

Dispõe sobre a criação e a transforma-
ção de funções comissionadas ao Quadro 
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6ª Região e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criadas, no Quadro de Pessoal do 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, as funções 
comissionadas previstas no Anexo I desta Lei.

Art. 2º Ficam transformadas as funções comis-
sionadas já existentes no Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 6ª Região previstas no 
Anexo II desta Lei.

Art. 3º O provimento das funções comissionadas 
de que trata esta Lei obedecerá à legislação em vigor.

Art. 4º As funções de que trata esta Lei, bem 
como aquelas já existentes, passam a integrar o Qua-
dro Único de Funções Comissionadas do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 6ª Região, preservando-se as 
situações constituídas.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei corre-
rão à conta dos recursos orçamentários consignados 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 971, DE 2007

Dispõe sobre a criação e transformação de funções comissionadas no Quadro 

de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região e dá outras providências.
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.

Sobre a mesa, consulta do Presidente da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
que passo a ler.

É lida a seguinte:

consulta nº 1, de 2008

OF. Nº 65/08 - CDH

Brasília, 10 de junho de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo, dirijo-me a Vossa Excelên-

cia com o propósito de, com base no disposto no art. 
101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), formular consulta à douta Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, como segue.

Primeiro, esclarecimentos sobre o devido pro-
cessamento, no Senado Federal, do recebimento e 
avaliação de petições, reclamações, representações 
ou queixas e denúncias.

Esta Comissão entende que o registro e o encami-
nhamento de tais documentos não estão claros no RISF. 
Em particular, a CDH tem recebido documentos dessa na-
tureza diretamente de órgãos da Casa e de parlamentares 
sem o devido registro e orientação de tramitação – que, 
salvo maior juízo, seriam feitos pela Presidência do Senado 
por intermédio de suas secretarias específicas.

Em segundo lugar, importa conhecer qual o enten-
dimento dessa! douta Comissão sobre o processo para 
registro e avaliação de Sugestões Legislativas nesta 
Casa. Pela interpretação desta Comissão de Direitos 
Humanos, para o processamento de qualquer dos docu-
mentos acima referidos, caberá primeiramente à Secre-
taria-Geral da Mesa (por meio do Serviço de Protocolo 
Legislativo) processá-los e encaminhá-los à comissão, 
se julgar estarem em conformidade com as exigências 
formais e legais. Afinal, não serão admissíveis, como 
Sugestão Legislativa, propostas que não atendam aos 
requisitos estabelecidos no art.102-E do RISF.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevada estima e apreço. 
– Senador Paulo Paim Presidente Da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– O expediente que acaba de ser lido vai à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 918, de 2008

Senhor Presidente,
Como membro titular da Representação Brasileira 

no Parlamento do MERCOSUL, fundado no art. 40 do 
Regimento Interno do Senado, requeiro licença para 
ausentar-me dos trabalhos dá Casa no período de 24 
julho a 04 de agosto de 2008, para fins de participar 
da XI Sessão do Parlamento do Mercosul, realizar-se 
em Montevidéu, no Uruguai.

E, nos termos do art. 39 do Regimento Interno 
desta Casa, comunico que estarei ausente do País no 
mesmo período.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2008. – Sena-
dor Romeu Tuma.

REQUERIMENTO Nº 919, DE 2008

Como membro da Representação Brasileira no 
Parlamento do MERCOSUL, fundamentado no Art. 40 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
licença para ausentar-me dos trabalhos da Casa no 
período de 25 a 29 do corrente, para fins de partici-
par da XI Sessão do Parlamento do MERCOSUL, a 
realizar-se em Montevidéu, no Uruguai.

E, nos termos do Art. 39 do Regimento Interno 
desta Casa, comunico que estarei ausente do País no 
mesmo período.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2008. – Sena-
dor Eduardo Azeredo.

REQUERIMENTO Nº 920, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, licença dos 
trabalhos desta Casa, no período de 27 a 29 de julho, 
para participar da XI Sessão Ordinária do Parlamento 
do MERCOSUL, na Cidade de Montevidéu, Uruguai.

Por oportuno, nos termos do artigo 39, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 
a esta Presidência o meu afastamento dos trabalhos 
desta Casa, no período de 27 a 30 deste, quando es-
tarei participando da referida Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2008. – Sena-
dor Inácio Arruda.

REQUERIMENTO Nº 921, DE 2008

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 55, III, da Constituição 

Federal, e do art. 40, § 1º, inciso I, do Regimento Inter-
no do Senado Federal, a necessária autorização para 
participar da Décima Primeira Sessão do Parlamento 
do Mercosul, nos dias 28 e 29 de julho, na cidade de 
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Montevidéu, Uruguai, dando continuidade aos trabalhos 
previstos para acontecer uma vez por mês, conforme 
determina o Protocolo de Constituição do Parlamento.

Informo que estarei ausente do País no período 
de 27 a 29 de julho do corrente mês para participar 
do referido evento.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2008. – Geral-
do Mesquita Júnior, Senador (PMDB-AC).

REQUERIMENTO Nº 922, DE 2008

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do artigo 40 combinado 

com o artigo 13 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, com a redação dada pela Resolução nº 37, de 
1995, que seja considerada como desempenho de 
missão no exterior, minha participação nos dias 28 e 
29 de julho de 2008 da XI Sessão do Parlamento do 
Mercosul, que se realizará na cidade de Montevidéu, 
no Uruguai.

Para efeito do disposto no art. 39 comunico que 
estarei ausente do País no período de 27 a 30 de ju-
lho de 2008.

Senado Federal, 17 de julho de 2008. – Senador 
Sérgio Zambiasi.

REQUERIMENTO Nº 923, DE 2008

Senhor Presidente,
Sendo membro titular da Comissão Parlamentar 

Conjunta do Mercosul, requeiro, nos termos do art. 40 do 
Regimento Interno do Senado Federal, licença para ausen-
tar-me dos trabalhos da casa, do dia 28 ao dia 29 de julho 
de 2008, quando participarei da XI Sessão do Parlamento 
do Mercosul, na cidade de Montevidéu, Uruguai.

Comunico, ainda, que atendendo o disposto no 
artigo 39, inciso I, estarei ausente do País no período 
de 27 a 29 de julho do corrente ano.

Senado Federal, 17 de julho de 2008. – Senador 
Aloizio Mercadante.

REQUERIMENTO Nº 924, de 2008

Requeiro, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso 
II, alínea a, do Regimento Interno do Senado Federal, 
licença dos trabalhos desta Casa, no período de 9 
a 11 de agosto, por ter sido designado representan-
te do Senado Federal em missão parlamentar, para 
presenciar, a convite, o Referendum Revocatório que 
se realizará na Bolívia, no domingo,  10 de agosto 
de 2008.

Por oportuno, nos termos do artigo 39, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, com a re-
dação dada pela Resolução nº 37, de 1995, comunico 
a esta Presidência o meu afastamento dos trabalhos 

desta Casa, no período de 9 a 11 de agosto, quando 
estarei participando do referido Referendum.

Sala das Sessões, 17 de julho de 2008. – Sena-
dor Inácio Arruda.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos vão à 
publicação e serão votados oportunamente.

Sobre a mesa, decisão que passo a ler.

É lida a seguinte:

DECISÃO

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso 
de sua competência prevista no inciso VI do art. 98, 
combinado com o art. 258, ambos do Regimento Inter-
no do Senado Federal, resolve deferir o Requerimento 
nº 833, de 2008, de autoria do Senador Romero Jucá, 
de tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
nºs 305, 443 e 568, de 2007.

Senado Federal, 9 de julho de 2008. _ Senador 
Garibaldi Alves Filho, Presidente _ Senador Tião 
Viana, 1º Vice-Presidente _ Senador Álvaro Dias, 2º 
Vice-Presidente _ Senador Efraim Morais, 1º Secretá-
rio _ Senador César Borges, 3º Secretário _ Senador 
Magno Malta, 4º Secretário _ Senador Papaléo Paes, 
1º Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Os Projetos de Lei do Senado nºs 305, 443 
e 568, de 2007, passam a tramitar em conjunto e vão 
ao exame das Comissões de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa e de Assuntos Econômicos, em 
decisão terminativa.

Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comissão 
de Assuntos Econômicos que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 170/2008/CAE

Brasília, 8 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião da 

19ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Ordinária, realizada em 8 de julho do corrente, foi dado 
conhecimento à Comissão e encaminhado aos seus 
membros, através do Of. CAE nº 31/2008-Circular, Aviso 
nº 37/08 – Aviso nº 52/08-BCB-Presi, de 27 de junho 
de 2008, encaminhando, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 9.069/95, o demonstrativo das emissões do 
real correspondente ao primeiro trimestre de 2008, as 
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razões delas determinantes, a posição das reservas 
internacionais a ela vinculadas.

Informo, ainda, que a referida matéria deverá ser 
encaminhada ao arquivo.

Respeitosamente, – Senador Aloizio Mercadante, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– O expediente que acaba de ser lido, juntado ao pro-
cessado do Aviso nº 37, de 2008, vai ao Arquivo.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 516 DE 2008, NA ORIGEM

Senhores Membros do Senado Federal,
Informo a Vossas Excelências que me ausen-

tarei do País nos dias 18 a 20 de julho, em viagens 
oficiais à Bolívia, no dia 18, e à Colômbia, nos dias 
19 e 20.

Brasília, 16 de julho de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Aviso nº 603 – C. Civil

16 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Viagem presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
comunica que se ausentará do País nos dias 18 a 20 
de julho, em viagens oficiais à Bolívia, no dia 18, e à 
Colômbia, nos dias 19 e 20.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– A mensagem que acaba de ser lida será anexada 
ao processado da Mensagem nº 35, de 2008, e vai 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Passa-se à

ORDEM DO DIA
A apreciação das matérias constantes da pauta 

de hoje fica transferida para a próxima sessão delibe-
rativa ordinária.

Está encerrada a Ordem do Dia.
São os seguintes os itens transferidos para a 

próxima sessão deliberativa ordinária:

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 11, DE 2008 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  

do parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 11, de 2008 (apre-
sentado como conclusão do Parecer nº 84, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Antonio Carlos Júnior), 
que aprova a Programação Monetária para o 
quarto trimestre de 2007.

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 137, DE 2008

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 137, de 2008 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 539, de 
2008, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador Jayme Campos), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
primeiro trimestre de 2008.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de Subemenda que apresenta.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 5, de 2005, tendo 
como primeiro signatário o Senador Cristovam 
Buarque, que altera o artigo 45 da Constitui-
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ção para conceder ao brasileiro residente no 
exterior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 38,DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 38, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Sér-
gio Cabral, que altera os arts. 52, 55 e 66, da 
Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminan-
do com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 1.058, de 2006, e 1.185, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Antonio Carlos 
Valadares, - 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta) favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece; - 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), contrário.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2006 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 50, de 2006, tendo 
como primeiro signatário o Senador Paulo Paim, 
que inclui o art. 50A e altera os arts. 52, 55 e 66, 
da Constituição Federal, para estabelecer o voto 
aberto nos casos em que menciona, terminando 
com o voto secreto do parlamentar.

Pareceres sob nºs 816 e 1.186, de 2007 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, - 1º pronunciamento: (sobre a Proposta) 
Relator: Senador Tasso Jereissati, favorável; 2º 
pronunciamento: (sobre a Emenda nº 1, de Ple-
nário) Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro, 
favorável, com Subemenda, que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 86, DE 2007 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 86, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador 

Alvaro Dias, que altera o § 2º do art. 55 da 
Constituição Federal (determina o voto aber-
to para a perda de mandato de Deputados e 
Senadores). 

Pareceres sob nºs 817 e 1.187, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, - 1º pronunciamento: (sobre a Propos-
ta), Relator: Senador Tasso Jereissati, favo-
rável, com a Emenda nº 1-CCJ, de redação, 
que apresenta; - 2º pronunciamento: (sobre a 
Emenda nº 2-Plen), Relator ad hoc: Senador 
Flexa Ribeiro, favorável parcialmente, com 
Subemenda, que apresenta.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 20, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18, de 1999; 3,  
de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, tendo como primeiro signatário o Se-
nador José Roberto Arruda, que altera o art. 
228 da Constituição Federal, reduzindo para 
dezesseis anos a idade para imputabilidade 
penal.

Parecer sob nº 478, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 20, de 
1999, com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 
e pela rejeição das demais matérias que tra-
mitam em conjunto, com votos contrários dos 
Senadores Sibá Machado, Eduardo Suplicy, 
Epitácio Cafeteira, Antônio Carlos Valadares, 
Pedro Simon, Romero Jucá, e das Senado-
ras Serys Slhessarenko, Lúcia Vânia e, em 
separado, do Senador Aloizio Mercadante e 
da Senadora Patrícia Saboya.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 18, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 20, de 1999; 3,  
de 2001; 26, de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
18, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romero Jucá, que altera a redação 
do art. 228 da Constituição Federal.
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10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 3, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 

Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 26,  
de 2002; 90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 3, 
de 2001, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor José Roberto Arruda, que altera o art. 228 da 
Constituição Federal, reduzindo para dezesseis 
anos a idade para imputabilidade penal.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 26, DE 2002 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3,  

de 2001;90, de 2003; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
26, de 2002, tendo como primeiro signatário 
o Senador Íris Rezende, que altera o art. 228 
da Constituição Federal, para reduzir a idade 
prevista para a imputabilidade penal, nas con-
dições que estabelece.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 90, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3,  

de 2001; 26, de 2002; e 9, de 2004) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
90, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Magno Malta, que inclui parágrafo 
único no art. 228, da Constituição Federal, para 
considerar penalmente imputáveis os maiores 
de treze anos que tenham praticado crimes 
definidos como hediondos.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 9, DE 2004 
(Tramitando em conjunto com as Propostas de 
Emenda à Constituição nºs 18 e 20, de 1999; 3,  

de 2001; 26, de 2002; e 90, de 2003) 

Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2004, tendo como primeiro signatário o 
Senador Papaléo Paes, que acrescenta pará-
grafo ao art. 228 da Constituição Federal, para 
determinar a imputabilidade penal quando o 
menor apresentar idade psicológica igual ou 
superior a dezoito anos.

14 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 12, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
12, de 2000 (nº 885/95, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes gerais de programa 
nacional de habitação para mulheres com res-
ponsabilidade de sustento da família.

Parecer sob nº 437, de 2007, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Gerson Camata, 
oferecendo a redação do vencido.

15 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 6, 
de 2003 (nº 2.820/2000, na Casa de origem), 
que altera os arts.47 e 56 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro de 1971 (dispõe sobre a ad-
ministração e o conselho fiscal das sociedades 
cooperativas).

Parecer sob nº 95, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido. 

16 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000

Discussão, em turno suplementar, do Substi-
tutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 26, de 2000, 
que altera a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
para tratar do comparecimento do Presidente do 
Banco Central do Brasil na Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal e para extinguir 
a obrigatoriedade de apresentação da programa-
ção monetária trimestral e a vinculação legal entre 
emissão de moeda e reservas cambiais.

Parecer sob nº 66-A, de 2008, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Flexa Ribeiro, 
oferecendo a redação do vencido.

17 
SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 
532, de 2003, que modifica a Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e 
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dá outras providências, dispondo sobre a au-
toria e a utilização de obras audiovisuais.

Pareceres sob nºs 
– 2.210, de 2005, da Comissão Direto-

ra, Relator: Senador Antero Paes de Barros, 
oferecendo a redação do vencido; e

– 2.234, de 2005, de Plenário, Relator: 
Senador César Borges, conjunto, em substitui-
ção às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Educação, Cultura e Esporte, 
contrário à Emenda nº 1-Plen.

18 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 57, DE 2001

Discussão, em turno único, do Substitu-
tivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
nº 57, de 2001 (nº 5.270/2001, naquela Casa), 
que altera o art. 36 do Decreto-Lei nº 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a proteção e estímulos à pesca e dá outras 
providências.

Pareceres sob nºs 1.345 e 1.346, de 
2007, das Comissões

– de Agricultura e Reforma Agrária, Re-
lator: Senador João Durval, favorável, com as 
adequações redacionais propostas; e

– de Meio Ambiente, Defesa do Consumi-
dor e Fiscalização e Controle, Relator ad hoc: 
Senador Renato Casagrande, favorável. 

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 28, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2003 (nº 5.657/2001, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositi-
vo à Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB. (pres-
crição em cinco anos de ação de prestação 
de contas do advogado para o seu cliente, ou 
de terceiros por conta dele).

Parecer favorável, sob nº 1.162, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Demóstenes Torres.

20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 75, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 75, de 2004 (nº 1.071/2003, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 10.334, 

de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de fabricação e comerciali-
zação de lâmpadas incandescentes para uso 
em tensões de valor igual ou superior ao da 
tensão nominal da rede de distribuição, e dá 
outras providências.

Parecer favorável, sob nº 87, de 2007, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: 
Senador Delcídio Amaral.

21 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho.

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 103, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 103, de 2005 (nº 45/99, 
na Casa de origem), que veda a exigência de 
carta de fiança aos candidatos a empregos 
regidos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT.

Parecer sob nº 198, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator ad hoc: Se-
nador Paulo Paim, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1-CAS (Substitutivo), que apre-
senta.

23 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 111, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 111, de 2005 (nº 3.796/2004, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Política 
Nacional de Orientação, Combate e Controle 
dos Efeitos Danosos da Exposição ao Sol à 
Saúde e dá providências correlatas.

Pareceres sob nºs 603 e 604, de 2007, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Magno Malta, favorável, com 
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as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, de redação, que 
apresenta; e

– de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Papaléo Paes, favorável, nos termos da Emen-
da nº 3-CAS (Substitutivo), que oferece. 

24 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 118, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 118, de 2005 (nº 1.153/2003, 
na Casa de origem), que modifica o inciso II 
do caput do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (dispõe sobre o aproveita-
mento de matérias cursadas em seminários 
de filosofia ou teologia).

Parecer sob nº 924, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relatora: 
Senadora Maria do Carmo Alves, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CE (Substituti-
vo), que oferece.

25 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 1, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 1, de 2006 (nº 1.696/2003, 
na Casa de origem), que altera o § 2º do art. 
12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde (acrescenta o planejamento 
familiar nos casos de cobertura dos planos ou 
seguros privados de assistência à saúde).

Parecer favorável, sob nº 145, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko.

26 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 2, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 2, de 2006 (nº 1.984/2003, 
na Casa de origem), que altera o inciso XIII 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998 (inclui as normas técnicas 
como obras protegidas pela legislação dos 
direitos autorais). 

Parecer favorável, sob nº 376, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Roberto Saturnino.

27 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 4, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 4, de 2006 (nº 4.730/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que dá nova redação aos 
arts. 830 e 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 (dispõe sobre a 
autenticidade de peças oferecidas para prova 
no processo trabalhista e sobre o cabimento de 
recurso ordinário para instância superior).

Parecer favorável, sob nº 697, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

28

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 11, DE 2006

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 11, de 2006 (nº 
2.822/2003, na Casa de origem), que acres-
centa parágrafo único ao art. 1º da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a boa-fé nas rela-
ções de trabalho.

Parecer sob nº 542, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Paulo Paim, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

29

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 27, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 27, de 2006 (nº 819/2003, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Ministro Alfredo Nasser” a rodovia BR-174, 
entre a cidade de Cáceres-MT e a fronteira 
com a Venezuela.

Parecer sob nº 1.175, de 2006, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator 
ad hoc: Senador Mão Santa, favorável com a 
Emenda nº 1-CE, que oferece.

30

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 43, de 2006 (nº 4.505/2004, 
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na Casa de origem), que dispõe sobre o re-
conhecimento do dia 26 de outubro como Dia 
Nacional dos Trabalhadores Metroviários.

Parecer favorável, sob nº 926, de 2006, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator: Senador Paulo Paim.

31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 90, DE 2006

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 90, de 2006 (nº 
6.248/2005, na Casa de origem), que acres-
centa o § 3º-C ao art. 30 da Lei n.º 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
os registros públicos e dá outras providên-
cias (determina que cartórios de registros 
públicos afixem, em locais de fácil leitura e 
acesso, quadros contendo os valores das 
custas e emolumentos).

Parecer favorável, sob nº 1.163, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

32 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 12, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 12, de 2007 (nº 1.791/1999, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal dos Surdos.

Parecer favorável, sob nº 979, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Flávio Arns.

33 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 28, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 28, de 2007 (nº 3.986/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia Nacio-
nal do Vaqueiro.

Parecer favorável, sob nº 722, de 2007, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
Relator ad hoc: Senador Valter Pereira.

34 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 50, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 50, de 2007 (nº 5.893/2005, 

na Casa de origem), que institui o Dia Nacional 
do Agente Marítimo.

Parecer favorável, sob nº 1.100, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Paulo Duque.

35 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 30, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei  

do Senado nº 306, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia 

nos termos do Recurso nº 6, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 30, de 2003, de autoria do Se-
nador Sérgio Cabral, que acrescenta artigos à Lei 
nº 8.078/90 – Código do Consumidor, obrigando 
a comunicação prévia da inclusão do consumidor 
em cadastros, bancos de dados, fichas ou regis-
tros de inadimplentes, e obrigando os fornecedo-
res de bens e serviços a fixar data e turno para a 
entrega de bens e prestação de serviços.

Parecer sob nº 288, de 2007, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Gerson Camata, favorável ao Projeto com a 
Emenda nº 1-CMA, e subemenda que apre-
senta; e contrário ao Projeto de Lei do Senado 
nº 306, de 2003, que tramita em conjunto.

36 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 306, DE 2003 
(Tramitando em conjunto com o Projeto 

de Lei do Senado nº 30, de 2003) 
(Incluído em Ordem do Dia 

nos termos do Recurso nº 6, de 2007)

Projeto de Lei do Senado nº 306, de 
2003, de autoria do Senador Valmir Amaral, 
que acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor), tipificando como crime a manutenção 
de informações negativas sobre consumidor em 
cadastros, banco de dados, fichas ou registros 
por período superior a cinco anos.

37 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 169, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia 

nos termos do Recurso nº 7, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado nº 169, de 2005, de autoria do Senador 
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Paulo Paim, que altera dispositivo da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Es-
tatuto do Idoso e dá outras providências.

Parecer sob nº 459, de 2007, da Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, Relator ad hoc: Senador Flávio Arns, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo), que oferece.

38 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 140, DE 2007 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal.

Pareceres sob nºs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto): favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º 
pronunciamento (sobre a Emenda nº 2-Plen): 
favorável, nos termos de Subemenda, que 
oferece.

39 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 277, DE 2007 
(Incluído em Ordem do Dia 

nos termos do Recurso nº 9, de 2007)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 277, de 2007, de autoria 
do Senador Flávio Arns, que acrescenta pará-
grafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 para definir condições de 
qualidade da oferta de educação escolar para 
crianças de cinco e seis anos de idade. 

Parecer sob nº 874, de 2007, da Comis-
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Wilson Matos, favorável, nos termos 
da Emenda nº 1-CE (Substitutivo), que ofe-
rece.

40 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 31, de 2007, de autoria do 
Senador Tião Viana, que institui o Prêmio Se-
nado Federal de História do Brasil.

Pareceres favoráveis, sob nºs 1.192 e 
1.193, de 2007, das Comissões

– de Educação, Cultura e Esporte, Rela-
tora: Senadora Maria do Carmo Alves; e

– Diretora, Relator: Senador Efraim Mo-
rais.

41 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 53, DE 2008 
(Tramita nos termos 

dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 53, de 2008, de 
iniciativa da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, que disciplina 
as relações jurídicas decorrentes da vigência 
da Medida Provisória nº 399, de 16 de outu-
bro de 2007, que “abre crédito extraordiná-
rio, em favor da Presidência da República e 
dos Ministérios das Relações Exteriores, dos 
Transportes, do Meio Ambiente e da Integra-
ção Nacional, no valor de quatrocentos e cin-
qüenta e seis milhões e seiscentos e vinte e 
cinco mil reais, para os fins que especifica”, 
conforme o disposto no art. 11 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

42 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 32, DE 2008 
(Tramita nos termos 

dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 32, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que altera o art. 10 da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre 
a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e aplicação, 
para introduzir critérios relacionados com as 
mudanças climáticas globais no processo de 
licenciamento ambiental de empreendimentos 
com horizonte de operação superior a vinte e 
cinco anos.

43 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 33, DE 2008 
(Tramita nos termos 

dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 33, de 2008, de iniciativa 
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da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que dispõe sobre a Redução Certifi-
cada de Emissão (RCE) (unidade padrão de re-
dução de emissão de gases de efeito estufa).

44 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 34, DE 2008 
(Tramita nos termos 

dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 34, de 2008, de iniciativa 
da Comissão Mista Especial sobre Mudanças 
Climáticas, que dispõe sobre a concessão 
de subvenção à implementação de Servidão 
Florestal, de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural e de reserva legal, e sobre a possibili-
dade de recebimento da subvenção na forma 
de abatimento de dívidas de crédito rural.

45 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 35, DE 2008 
(Tramita nos termos 

dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno.)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 35, de 2008, de inicia-
tiva da Comissão Mista Especial sobre Mu-
danças Climáticas, que altera dispositivo da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
para viabilizar o acesso, ao Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, dos autoprodutores de 
energia elétrica.

46 
PARECER Nº 106, DE 2008

Discussão, em turno único, do Parecer 
nº 106, de 2008, da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, Relator 
ad hoc: Senador Flávio Arns, concluindo fa-
voravelmente à Indicação nº 2, de 2007, da 
Senadora Serys Slhessarenko, que sugere à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, por seu intermédio, à Subcomis-
são de Trabalho Escravo, para analisar todas 
as matérias que tratem do tema e que se en-
contram em tramitação na Casa.

47 
REQUERIMENTO Nº 778, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 778, de 2007, iniciativa da Senadora 

Kátia Abreu, solicitando a remessa do Projeto 
de Lei do Senado nº 202, de 2005, à Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, uma 
vez que o prazo na Comissão de Assuntos 
Econômicos encontra-se esgotado. (Fixação 
e ajuste dos parâmetros, índices e indicadores 
de produtividade).

48 
REQUERIMENTO Nº 914, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 914, de 2007, do Senador Mozarildo Ca-
valcanti, solicitando a remessa do Projeto de 
Lei do Senado nº 312, de 2007, à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, uma vez 
que o prazo na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos já se encontra esgotado. (Gestão de 
florestas públicas; institui o Serviço Florestal 
Brasileiro na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente)

49 
REQUERIMENTO Nº 1.230, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.230, de 2007, da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando voto de censura ao 
juiz Edilson Rumbelsperger Rodrigues, da 1ª 
Vara Criminal e de Menores de Sete Lagoas 
– MG, pela falta de ética e compromisso mo-
ral ao rejeitar pedidos de medidas cautelares 
contra homens que agrediram ou ameaçaram 
suas companheiras.

Parecer favorável, sob nº 618, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Pedro Simon.

50 
REQUERIMENTO Nº 847, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 847, de 2008, de iniciativa da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, solicitando voto de solidariedade 
ao Senador Eduardo Azeredo, em razão de 
correspondência por ele recebida, subscrita 
pelo Sr. Marco Aurélio Garcia, Assessor Es-
pecial de Política Externa do Presidente da 
República, relativa ao pronunciamento do 
Senador na sessão do Senado no último dia 
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11 de junho, sobre a mudança de opinião do 
Presidente da Venezuela, Hugo Chávez, em 
relação às Forças Armadas Revolucionárias 
da Colômbia (Farc).

51 
REQUERIMENTO Nº 877, DE 2008 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 877, de 2008, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulação ao governo 
colombiano, aos familiares e ao povo colom-
biano pela libertação da ex-senadora e ex-
candidata presidencial Ingrid Betancourt, de 
onze militares colombianos e três soldados 
americanos, que estavam em poder das Forças 
Armadas Revolucionárias da Colômbia (Farc), 
e que este acontecimento seja utilizado como 
marco para o estabelecimento de um processo 
de paz e resolução pacífica do conflito armado 
vivenciado pelo país irmão.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Concedo a palavra ao Senador Augusto Botelho.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (PTB – PI) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– V. Exª tem a palavra. 

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (PTB – PI. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de 
pedir a V. Exª que desse como lido quatro pronuncia-
mentos que tenho aqui sobre temas nacionais que são 
importantes para reflexão.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTOS DO SR. SENADOR JOÃO VICENTE 
CLAUDINO.

SENADOR JOÃO VICENTE CLAUDINO (PTB – 
PI) – Senhor Presidente, Senhoras Senadoras e Se-
nhores Senadores, trago a Vossas Excelências uma 
triste notícia: no ranking internacional de abertura 
econômica, o Brasil perde de goleada para o resto do 
mundo. É o que dizem dois relatórios publicados re-
centemente, um deles divulgado pelo Banco Mundial, 
e outro, pelo Fórum Econômico Mundial. Ao analisar as 
características do comércio exterior de muitos países, 
os estudos apresentam o mesmo diagnóstico: somos 
um dos países mais fechados do mundo. Isso mesmo, 
estamos na lanterna da abertura econômica.

Na classificação do Banco Mundial, ocupamos 
o nada honroso lugar de número 92 entre 125 países 
analisados pela instituição. O texto do relatório é ca-

tegórico: “o regime tarifário brasileiro é mais protecio-
nista que o da América Latina ou dos países de renda 
média”. Somos mais avessos ao comércio exterior 
que países com menor tradição democrática, como 
a China e a Venezuela. E perdemos feio para nações 
latino-americanas em estágios inferiores de desenvol-
vimento, como a Bolívia e o Paraguai. Atrás do Brasil, 
só a Argentina, que, na contramão mundial, tem au-
mentado o protecionismo tarifário para mascarar suas 
próprias deficiências.

No ranking elaborado pelo Fórum Econômico 
Mundial – entidade que organiza o evento anual em 
Davos, na Suíça – o Brasil continua a decepcionar. 
Está no rol das trinta economias mais fechadas do 
conjunto de 118 países analisados. Temos uma mé-
dia tarifária de 8,7%, acima da média dos países de 
nossa região. E o imposto não é a única barreira que 
colocamos às importações. Regras sanitárias, cotas 
de importação, burocracia, entre outros, são inúmeros 
artifícios utilizados para barrar a entrada de produtos 
estrangeiros.

Esse fechamento ao comércio internacional é 
fruto do “medo” de importar mercadorias, resquício 
da antiquada política de substituição de importações 
que vigorou por décadas. Essa visão míope entende a 
importação como perda para o País, o que nos trouxe 
muitos prejuízos ao longo da história. Com toda cer-
teza, o fechamento da economia foi uma das razões 
que nos fizeram estagnar ao longo de tantas décadas. 
Sem competição, diminuímos nossa produtividade e 
premiamos a ineficiência. Hoje pagamos o preço por 
essas escolhas erradas.

Quem produz com preço e qualidade não tem 
medo de concorrência. Vejam o exemplo de Hong 
Kong, o país mais aberto do mundo, que não teme fa-
zer negócios com o exterior. Essa mentalidade permitiu 
o rápido desenvolvimento da ilha, que cresce a taxas 
vigorosas há três décadas. É apenas um exemplo: a 
experiência internacional mostra que os países com 
economia mais aberta são os que apresentam maiores 
taxas de crescimento.

Comércio internacional não é um jogo de soma 
zero: importar é tão fundamental quanto exportar. Prova 
disso é que, via de regra, os países que mais expor-
tam são, também, os maiores importadores mundiais. 
O foco, portanto, deve ser ampliar a corrente de co-
mércio, comprar e vender de outros países. A abertura 
ao comércio externo traz muitos benefícios diretos e 
indiretos à economia. Um deles é a redução da vul-
nerabilidade externa. Quanto maior a quantidade de 
transações com o exterior, mais rápido a economia 
se ajusta a mudanças cambiais, atenuando os efeitos 
negativos das crises externas.
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Enquanto estivermos mal colocados nesses 
rankings internacionais, será difícil argumentar em 
favor de liberalização comercial junto a outros países. 
Que moral teremos para negociar a rodada de Doha? 
Sei que não somos os únicos a proteger excessiva-
mente nossa economia. Países desenvolvidos e em 
desenvolvimento também adotam políticas protecionis-
tas. Estados Unidos e Europa subsidiam largamente 
setores agrícola e de matérias-primas, e provocam 
concorrência desleal com os produtos importados.

Ambos os lados têm que ceder, sob risco do im-
passe permanecer insolúvel. Os países desenvolvidos 
têm de abrir seus gigantescos mercados agrícolas, 
justamente onde o mundo em desenvolvimento é mais 
competitivo. Alguns deles impõem taxas de 1000% so-
bre algumas importações.

É intolerável!
Do outro lado, temos que fazer a nossa parte, 

ampliando a abertura no mercado de serviços, ainda 
muito fechado. O Brasil já está maduro. Pode e deve 
sinalizar que continua o processo de liberalização de 
sua economia.

Nossas exportações têm estado na elite mundial 
nos anos recentes, puxadas pela valorização das com-
modities, uma de nossas especialidades. No ranking 
do Fórum Econômico Mundial, estamos entre as 32 
nações com desempenho exportador mais vigoroso 
no último ano. O que nos falta é acelerar o processo 
de facilitação das importações, para ampliar nossa 
produtividade.

As importações de bens de capital, por exemplo, 
devem ser estimuladas pelo Governo. Elas modernizam 
nosso parque produtivo e ampliam nossa capacidade 
instalada. Precisamos entender: não é gasto, é inves-
timento! Já houve iniciativa do Poder Executivo para 
reduzir tarifas incidentes sobre a importação de bens 
de capital, de máquinas e equipamentos em alguns 
setores. Mas é preciso mais.

O setor de alimentação, por exemplo, tem pro-
dutividade e tecnologia de produção adequada para 
concorrer com produtos estrangeiros. Não é necessário 
manter as barreiras, tarifárias e não-tarifárias, que são 
impostas a alguns produtos do exterior. Muitos subsí-
dios poderiam ser reduzidos, já que esses setores têm 
como caminhar com as próprias pernas.

Além disso, ampliar as importações agrega ou-
tros benefícios à economia. Ajuda, por exemplo, no 
combate à inflação, que voltou a rondar nossos lares. 
A inflação ao consumidor vem se acelerando e já acu-
mula 5,58% nos últimos doze meses. A concorrência 
com produtos estrangeiros ajudará a conter esses 
preços, beneficiando a população, principalmente os 
mais pobres.

Não há razão para não enfrentarmos a compe-
tição com os produtos do exterior. Essas barreiras só 
fazem prejudicar a nós mesmos e à economia nacio-
nal. Por isso, devemos acelerar o processo de aber-
tura econômica, para facilitar o desenvolvimento e o 
crescimento nacional.

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente.
Muito obrigado.
O SENADOR JOÃO VICENTE CLAUDINO (PTB 

– PI) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Sras Senadoras, 
a desigualdade regional ainda é o grande calcanhar de 
Aquiles de nosso País. Enquanto não for minorada a 
disparidade entre as diversas Unidades da Federação, 
não teremos condições de ser parte do grupo de países 
do primeiro mundo. Seremos, tão-somente, um país 
sempre à espera de um muro que nunca chega.

É evidente que não podemos desconsiderar as 
ações levadas adiante pelo atual Governo. Os pro-
gramas sociais do Presidente Lula são partes dos 
instrumentos necessários para que o Brasil se torne 
realmente senhor de seu destino.

Creio, no entanto, que a despeito de todos os 
esforços na área social, é fundamental que haja in-
vestimento em infra-estrutura. Esse é o tipo de política 
pública capaz de alavancar o destino do Brasil e do 
Piauí rumo ao futuro.

Tenho plena convicção do que acabo de afirmar e, 
por isso, estou trabalhando para que o Piauí tenha um 
plano de metas similar àquele de Juscelino Kubitschek, 
que contemple ações que possam dotar o Piauí de uma 
infra-estrutura capaz de fazer frente aos desafios de 
uma sociedade cada vez mais globalizada.

Mas o que significa exatamente infra-estrutura? 
No caso do Nordeste, significa o investimento na cons-
trução ou ampliação dos recursos em uma área que 
entendo fundamental: transporte.

Há oitenta anos, o então Presidente Washington 
Luís afirmava que governar é construir estradas. A fra-
se não implica, é claro, exclusivamente na construção 
de rodovias. Na verdade, entendo que é a construção 
de um eficiente sistema de transportes, englobando 
ferrovias, rodovias, hidrovias e portos.

O atual momento vivido pelo Piauí é dos mais 
promissores. A agricultura na região sul do Estado traz 
consigo um potencial fantástico de crescimento. Além 
disso, Estados como Tocantins, Pará, Maranhão, Goi-
ás e até Mato Grosso poderiam se valer de uma infra-
estrutura adequada de transporte no meu Estado.

No caso do Piauí, análises me levaram a concluir 
que o Estado precisa da concretização de nove grandes 
metas no setor de transportes, tanto para se integrar 
com o restante do País quanto com o exterior.
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Os investimentos em infra-estrutura – além de 
necessários – tornam-se urgentes em razão de o Piauí 
estar ficando para trás. Segundo o economista Richard 
Klien, em artigo publicado no Jornal do Brasil de 27 
de março último, os portos de todo o País receberam 
investimentos maciços desde 1997. Essa realidade 
não se repete no Piauí, o que torna imprescindíveis 
investimentos maciços não apenas em portos, mas na 
área de transportes de um modo geral.

Em primeiro lugar, é preciso concluir o Porto de 
Luís Correia, a ligação do Piauí com os mercados 
internacionais. Luís Correia se encontra em posição 
estratégica. Está a 354 quilômetros de Teresina, a 18 
de Parnaíba e a 487 de Fortaleza. Ou seja, é o ponto 
de saída ideal não apenas para os produtos do Piauí, 
mas também para uma vasta região que pode atingir 
parte considerável do Centro-Oeste e do interior do 
Nordeste. Além disso, a cidade tem potencial turístico 
considerável. Basta observar que são várias as praias 
de águas mornas e claras, algumas com urbanização 
significativa, como a Praia de Atalaia, bem como áre-
as atraentes para diversos tipos de público, desde os 
jovens, que gostam de mais diversão, até famílias ou 
pessoas da terceira idade, que buscam tranqüilidade 
e conforto.

Em segundo lugar, é necessário investir na efe-
tiva criação da Zona de Processamento de Exporta-
ção (ZPE) em Parnaíba. A cidade, segunda maior do 
Estado do Piauí, possui diversas atrações turísticas, 
além de contar com um comércio bastante desen-
volvido. Em razão de seu progresso econômico, tem 
condições para que seja uma área ideal para o fun-
cionamento da ZPE.

De acordo com informação disponível no sítio da 
Universidade Federal do Piauí, “As ZPE são áreas de 
livre comércio com o exterior, destinadas à instalação 
de empresas voltadas para a produção de bens a se-
rem comercializados no estrangeiro, sendo, todavia 
permitida a internação, isto é, a venda para o mercado 
interno de até 20% do valor da respectiva produção, 
desde que realizada pela mesma empresa, no ano ime-
diatamente anterior, ficando a venda para o mercado 
interno sujeita ao mesmo tratamento administrativo e 
cambial das importações. As empresas que vierem a 
se instalar nas ZPE têm assegurados inúmeros bene-
fícios: são isentas do Imposto de Importação, do IPI, 
do Finsocial, e outras contribuições federais”.

É importante observar que a legislação atual prevê 
que a data limite para a instalação da ZPE expira em 
julho deste ano, ou seja, exorto o Governo Estadual a 
agir com urgência. O Piauí não pode, de maneira ne-
nhuma, deixar passar essa oportunidade.

Em terceiro lugar, é imperioso revitalizar a fer-
rovia que liga Teresina a Luís Correia. Para tanto, há 
previsão de que a ferrovia Transnordestina vá até o 
Município de Eliseu Martins.

Em quarto lugar, está à conclusão da Eclusa de 
Boa Esperança, no rio Parnaíba.

Em quinto lugar, a drenagem de pontos de es-
trangulamento nesse mesmo rio.

Essas duas últimas medidas são complementa-
res porque visam a transformar o rio em uma hidrovia 
que possa ser uma alternativa para o escoamento de 
produtos do interior do Piauí e do Brasil para o exte-
rior e para outras regiões consumidoras. É importante 
observar que o Parnaíba é o maior rio exclusivamente 
nordestino. Além disso, é um dos poucos rios perenes 
do Piauí. Como se não bastasse, é uma autêntica via 
a ligar o interior ao litoral. A eclusa é importante em 
virtude de assegurar que o transporte hidroviário não 
seja interrompido por causa da Usina Hidrelétrica de 
Boa Esperança.

Em sexto lugar, gostaria de defender o aprovei-
tamento de recursos que aloquei no PAC – o Progra-
ma de Aceleração do Crescimento. Evidentemente, 
são recursos não apenas relacionados ao setor de 
transportes, mas contemplam uma ampla gama de 
setores ligados ao fornecimento de energia elétrica, 
a garantia de saneamento básico para as populações 
mais pobres, bem como a construção de habitações, 
fornecimento de água etc. São tantas as sugestões 
que creio que o tema é merecedor de pronunciamento 
exclusivo no futuro.

Em sétimo lugar, é preciso investir na revitalização 
do rio Parnaíba por meio da Codevasf, a fim de utilizar 
o maior rio do Nordeste para o escoamento da produ-
ção agrícola. É preciso levar em conta que a agressão 
humana à natureza pode levar a conseqüências desas-
trosas. Não falo aqui da piora do efeito estufa, mas sim 
da degradação de oportunidade econômicas.

Em oitavo lugar, se faz necessária a integração 
entre os diversos meios de transporte, isto é, ferrovia, 
navegação fluvial e marítima, rodovia e transporte 
aéreo.

Em relação a isso, o Governo Federal está in-
vestindo nos aeroportos de Parnaíba e de Teresina. 
No primeiro, haverá ampliação e reforço do pátio de 
aeronaves e pista de pouso. No segundo, será cons-
truído outro terminal de passageiros. Além disso, em 
relação às rodovias, estão previstas as instalações de 
balanças, manutenção de vários trechos e, em espe-
cial, a pavimentação de 200 quilômetros da BR-135, 
entre os municípios de Jerumenha, Bertolínea e Eli-
seu Martins.
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Em nono lugar, é preciso garantir a efetiva apli-
cação dos recursos destinados pelo Governo Federal 
ao porto de Luís Correia. Esse porto, reafirmo aqui, é 
ponto central para a infra-estrutura de transportes do 
Piauí e é o que assegurará um ciclo de desenvolvi-
mento duradouro para o Estado.

Senhor Presidente, Senhoras Senadoras, Se-
nhores Senadores,

A região Nordeste e o Piauí, em especial, estão 
em situação muito pior do que o restante do País. A 
participação econômica do Estado é inferior a 1% do 
Produto Interno Bruto nacional; a renda per capita é a 
segunda menor do Brasil; mais de 25% da população é 
analfabeta e, em termos de Índice de Desenvolvimento 
Humano, o Estado é o terceiro pior do País.

Uma das maneiras de retirar o Piauí da sua si-
tuação comparativamente pior é o investimento em 
transporte, a fim de que o Estado seja capaz de ofe-
recer condições para a instalação de empresas que 
visem a abastecer o mercado externo, além de tor-
nar o Piauí mais interligado com as outras regiões de 
nosso Brasil.

Esses são alguns dos projetos que sonho em 
tornar realidade. Nesta ocasião, tive a oportunidade 
de discorrer sobre transporte. No futuro, tratarei de 
outros temas que julgo relevantes para o progresso 
do Piauí.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado.
SENADOR JOÃO VICENTE CLAUDINO (PTB-

PI) – Sr. Presidente, Sras Senadoras e Srs. Senado-
res, há quase 15 anos, sob a égide da Lei nº 8.884, 
de 1994, funciona no Brasil um sistema de defesa da 
concorrência (SBDC).

Um sistema desse tipo, Senhor Presidente, é, sem 
dúvida, um fator fundamental para garantir a rigidez 
da economia. De fato, não há como negar que a livre 
concorrência é um dos pilares de uma economia sau-
dável, e, por extensão, uma das bases do bem-estar 
na sociedade. A defesa da concorrência, portanto, é 
um dos papéis reguladores mais importantes que o 
Estado pode e deve executar. Digo isso não apenas 
teoricamente, mas como algo resultado de minha vi-
vência empresarial.

Muito recentemente, aliás, no contexto dos de-
bates em torno da defesa da concorrência, começou a 
circular no Brasil o conceito de sham litigation, impor-
tado do mundo jurídico norte-americano. É sobre isso, 
Senhoras Senadoras, Senhores Senadores, que hoje 
gostaria de tecer alguns comentários nesta tribuna.

Sham litigation, que poderia ser aproximadamen-
te traduzido como “litigância simulada”, é um termo 
técnico, surgido na jurisprudência norte-americana, 
para se referir especificamente a uma prática usada 

por litigantes em processos antitruste. São dois os cri-
térios para que uma prática seja caracterizada como 
“litigância simulada”. O primeiro é que a ação deve ser 
objetivamente sem fundamento, de modo que nenhum 
litigante razoável pudesse, realisticamente, esperar ter 
sucesso com base no mérito. O segundo critério é que 
essa ação sem fundamento de mérito possa ser ca-
racterizada como uma tentativa de interferir diretamen-
te nos negócios de um competidor usando o próprio 
processo legal como uma arma anticoncorrência – e 
apenas o processo, visto que a esperança de se obter 
um resultado positivo é nula por definição.

Veja, Senhor Presidente, que essa figura da sham 
litigation, segundo os que defendem sua importação 
para o universo jurídico brasileiro de defesa da con-
corrência, é diferente, argumentam eles, da figura da 
litigância de má-fé, existente entre nós, mas de caráter 
eminentemente processual.

O ponto principal, segundo a teoria da sham li-
tigation, é o uso do processo como arma para limitar 
a concorrência. Há, aqui, mais do que a intenção de 
prolongar o processo, pela interposição, por exemplo, 
de recursos inúteis – o que caracterizaria a litigância 
de má-fé; há ainda – e, sobretudo – o propósito de 
prejudicar efetivamente a concorrência, garantindo 
uma posição mais vantajosa – quem sabe monopolis-
ta – no mercado.

Ora, Senhor Presidente, a idéia de importar a 
figura da sham litigation tem aparecido na imprensa 
mais particularmente associada à questão dos proces-
sos de proteção de patentes por parte dos laborató-
rios farmacêuticos. A suspeita que se levanta, como o 
fez o ilustre advogado Arystóbulo de Oliveira Freitas, 
em artigo publicado no site Valor Online, é a de que 
algumas empresas do setor farmacêutico têm, delibe-
radamente, utilizado o processo civil como meio para 
estender, de forma abusiva e ilegítima, a proteção de 
patentes e, até, a exclusividade de comercialização 
de determinadas substâncias, mesmo sem a titulari-
dade de patente.

Como sabem, Senhoras Senadoras, Senhores 
Senadores, após o vencimento da proteção da patente 
de um medicamento, é livre a utilização do seu princí-
pio ativo para a produção de medicamentos genéricos, 
que, por lei, deveriam ser pelo menos 35% mais ba-
ratos do que os remédios “de marca”. Ora, a tentativa 
de forçar a extensão da proteção da patente além do 
que a lei estipula pode certamente, neste contexto, 
caracterizar a intenção de impedir a livre concorrên-
cia, com prejuízos, não apenas para as indústrias de 
genéricos, mas também para os consumidores, que 
vêem suas escolhas limitadas a opções mais caras, 
e até para as políticas públicas de saúde, interferindo 
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também na consecução do dever do Estado de prover 
saúde para os cidadãos.

Há uma clara assimetria que favorece, sem dú-
vida, a empresa detentora dos direitos de patente que 
estão por expirar: ao iniciar uma ação judicial para es-
tender a proteção à sua patente, mesmo que essa ação 
não tenha fundamento objetivo ou chance de prospe-
rar, a empresa já gera efeitos contra a concorrência. 
De fato, nenhuma outra empresa vai querer assumir o 
risco de produzir medicamentos diante da indefinição 
jurídica que surgiria a partir de então. O que dizem os 
defensores da importação da teoria da sham litigation 
é que sancionar mais claramente essa prática, não 
apenas como litigância de má-fé, mas como tentativa 
ilegítima de interferir na concorrência, permitiria corrigir 
essa assimetria, criando um risco também para a em-
presa litigante, que poderia vir a ser obrigada a ressarcir 
danos causados por sua “litigância simulada”.

Esse é um assunto, Senhor Presidente, de razo-
ável complexidade técnica e de grande impacto social 
e econômico, e por essas razões merece uma atenção 
redobrada. Por sua complexidade, não pode ser tratado 
levianamente ou de maneira apressada.

Por mais interessante que pareça, a figura da 
sham litigation deve inspirar, no entanto, algumas cau-
telas. Gostaria de encerrar este meu pronunciamento 
trazendo à consideração das Senhoras e dos Senhores 
Senadores algumas das razões para essa cautela.

Antes de mais nada, não podemos nos preci-
pitar e condenar previamente, mesmo em nome da 
expectativa de um benefício social que estaria sendo 
prejudicado, as empresas que buscam no judiciário a 
proteção de seus direitos. É bem verdade que, antes 
de iniciar uma ação judicial, as empresas deveriam ter 
o discernimento de avaliar a justeza e a legitimidade 
de sua reivindicação, assim como as chances de ter 
ou não sucesso – mas, em última instância, é só a 
Justiça que pode esclarecer a legitimidade do pleito. 
Estamos aqui, com a doutrina da sham litigation, em 
uma fronteira difícil entre o abuso do processo judicial 
e o uso legítimo do direito de defesa e da proteção dos 
direitos. Não podemos permitir que a figura da sham 
litigation acabe funcionando como uma forma de inti-
midar e de limitar o acesso à justiça.

No que diz respeito à questão específica da pro-
teção das patentes, o assunto também é complexo e 
técnico demais para ser tratado no curto espaço de 
tempo de que dispomos nesta tribuna. O direito de 
patentes envolve aspectos múltiplos, além de implicar 
questões econômicas muito significativas – sobretudo 
quando pensamos nos vultosos investimentos muitas 
vezes despendidos pelas indústrias farmacêuticas em 
pesquisa e desenvolvimento.

Certamente, estamos, no caso da indústria far-
macêutica, diante de um dilema que contrapõe, de um 
lado, os direitos legítimos de reivindicar a propriedade 
intelectual de produtos cujo desenvolvimento, muitas 
vezes, exigiu anos de esforço e de investimentos in-
tensivos; e, de outro lado, a necessidade social, dado 
o caráter socialmente estratégico dos medicamentos. 
Esse dilema impõe a necessidade, por parte do poder 
público – representado também no Poder Judiciário – 
de atuar no sentido de regular adequadamente a ati-
vidade econômica nesse setor.

Estudos mostram que, ao menos inicialmente, 
a introdução dos genéricos teve um impacto positivo, 
contribuindo para a oferta de remédios a preços mais 
baixos, mesmo que não tenha tido uma influência mais 
direta sobre o preço dos medicamentos de referência. 
Do ponto de vista do consumidor e do bem-estar social, 
sem dúvida esse é um excelente resultado. Por outro 
lado, como noticiou o jornal Correio Braziliense no final 
do mês de março, o Conselho Regional de Farmácia do 
Distrito Federal, examinando a lista de preços de medi-
camentos que entra em vigor agora em abril, chamou 
a atenção para o fato de que alguns genéricos podem 
ser até 30% mais caros do que os medicamentos “de 
marca”. Ora, isso contraria totalmente a concepção dos 
medicamentos genéricos, que, por definição, deveriam 
ser mais baratos e não mais caros.

Senhor Presidente, Senhoras Senadoras e Se-
nhores Senadores,

Justiça, como bem ilustra a imagem que a ela 
associamos, implica equilíbrio, balanceamento – resul-
tado que nem sempre é fácil de alcançar, como bem 
o demonstram as discussões que muito brevemente 
trouxe para este Plenário, em torno do complexo tema 
da sham litigation.

Como disse no início deste meu pronunciamento, 
a defesa da concorrência é um imperativo que se impõe 
tanto do ponto de vista da eficiência econômica quanto 
da perspectiva da justiça social. Economicamente, é 
sem dúvida mais eficiente uma economia em que exis-
te uma concorrência saudável e livre. Socialmente, as 
necessidades e os interesses dos consumidores são 
mais bem atendidos quando possuem liberdade de 
escolher entre produtos e preços diferenciados.

O papel regulador do Estado, nesse caso, é fun-
damental. Todo cuidado, porém, deve ser tomado para 
que, nesse esforço de regulação, direitos não sejam 
desrespeitados e, em nome de coibir possíveis abu-
sos, outros abusos, maiores e mais graves, não sejam 
cometidos.

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente.
Muito obrigado.
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O SENADOR JOÃO VICENTE CLAUDINO (PTB 
– PI) – Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, o co-
nhecimento científico e tecnológico é uma das mais 
importantes molas propulsoras do desenvolvimento e 
um fator determinante para aumentar a capacidade de 
competição das nações. É importante ressaltar que, 
nos últimos vinte anos, o Brasil multiplicou por quatro a 
sua contribuição científica em nível mundial. Especifica-
mente no campo da biotecnologia, hoje, fazemos parte 
de um seleto grupo de países que vêm multiplicando a 
produção de trabalhos científicos. Além disso, temos 
o privilégio de soberania sobre um gigantesco espaço 
natural de pesquisa. Somos detentores de 20% da bio-
diversidade do planeta e abrigamos a maior floresta. 
Sem dúvida, esse formidável patrimônio nos credencia 
cada vez mais para ocupar um lugar de maior destaque 
entre os países de vanguarda no campo da pesquisa, 
do conhecimento e da biotecnologia.

Contudo, o progresso nesse ramo da ciência só 
poderá ser mais promissor se houver esforços conjun-
tos das instituições públicas, da comunidade científi-
ca e do empresariado, para a realização de projetos, 
formação de parcerias produtivas, capacitação de re-
cursos humanos e para o aumento dos investimentos 
em novas iniciativas, com o objetivo final de ampliar a 
competitividade brasileira e dinamizar o mercado de 
produtos biotecnológicos.

Apesar da tímida participação do capital privado 
no processo de investigação científica, nossos progra-
mas de pesquisas já são reconhecidos e respeitados 
em todos os continentes. Os progressos são notáveis 
na produção de vacinas, na criação de alimentos mais 
nutritivos, na produção de combustíveis alternativos, no 
terreno da neurociência, nas pesquisas com células-
tronco, no desenvolvimento da nanobiotecnologia e em 
outros setores igualmente vitais para o futuro do nosso 
desenvolvimento. Nas últimas duas décadas, nossos 
centros de produção científica contribuíram de forma 
determinante para a redução da fome no País, para a 
melhoria dos graves problemas de saúde pública, no-
tadamente no que se refere aos índices de mortalida-
de infantil que declinaram de maneira significativa ao 
longo do período que fazemos referência.

Em face dessas constatações, não podemos dei-
xar de olhar com muito otimismo para o futuro. Porém, 
precisamos buscar urgentemente mais eficiência, mais 
financiamento para novas investigações científicas, 
maior esforço do Governo Federal e dos Governos 
Estaduais com vistas a estimular novos avanços tec-
nológicos, motivar a iniciativa privada para aumentar 
a sua participação no campo do progresso técnico e 
formar novos cientistas.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores, com a globalização e o fantástico desenvol-
vimento dos meios de comunicação, os avanços das 
pesquisas em biotecnologia têm ocupado as man-
chetes de todos os veículos mundiais de informação 
e não podem deixar de ser mencionados. Apesar dos 
resultados alcançados, muitas controvérsias envolvem 
o assunto. Em vários plenários, os debates continuam 
acontecendo sobre os benefícios e malefícios que de-
terminadas pesquisas podem trazer ao homem. Toda-
via, não podemos nos esquecer de dizer que se trata 
de um ramo da ciência que tem como foco principal, 
com o controle da engenharia genética, aumentar a 
produtividade e a qualidade de produtos oriundos de 
diversos setores da agricultura, desde gêneros ali-
mentícios, plantas e árvores, até animais, com vistas a 
melhorar a produção de carne, leite e outros produtos. 
Assim, ao contrário do que muitos pensam, a biotecno-
logia visa melhorar a qualidade de vida do ser humano 
e diminuir a degradação do meio ambiente. Pelo lado 
estritamente econômico, o seu desenvolvimento já re-
gistra lucros consideráveis em favor daqueles países 
que detêm maior conhecimento sobre as suas incon-
táveis possibilidades.

De maneira mais detalhada, a biotecnologia re-
fere-se a um conjunto de tecnologias que envolvem 
a utilização, a alteração controlada e a otimização de 
organismos vivos ou suas partes, células e molécu-
las, para a geração de produtos, processos e serviços. 
Seus resultados são aplicáveis a diversos setores, 
como saúde, agroindústria e meio ambiente. Abrange 
vários campos do conhecimento, como biologia mo-
lecular, genética, fisiologia, farmacologia, veterinária, 
reprodução, microbiologia, química, engenharia de 
alimentos, entre outros.

Interfere, igualmente, em inúmeros segmentos 
industriais, utilizando técnicas inovadoras e promoven-
do grandes progressos no tratamento de doenças, no 
uso de novos medicamentos para aplicação humana 
e animal, na multiplicação e reprodução de espécies 
vegetais e animais, no desenvolvimento e melhoria de 
alimentos, na utilização sustentável da biodiversidade, 
na recuperação e no tratamento de resíduos.

Nobres Senadoras e Senadores, existe uma gran-
de expectativa em torno do futuro do Programa Rede 
Nordeste de Biotecnologia (Renorbio), criado formal-
mente pela Portaria nº 598, do Ministério da Ciência e 
Tecnologia (MCT), em 26 de novembro de 2004, com 
o objetivo principal de formar recursos humanos com 
sólida base científica para suprir as demandas tanto do 
setor acadêmico como do setor industrial, com vistas 
ao desenvolvimento tecnológico regional.
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A idéia geral foi a de direcionar a capacidade de 
profissionais nordestinos para a execução de projetos 
de pesquisa e desenvolvimento de grande importân-
cia em nível local. Convém relembrar que a proposta 
para integrar o Nordeste pela biotecnologia passou 
por exaustivas discussões que remontam ao ano de 
1998. Finalmente, em agosto de 2003, a proposição 
recebeu o apoio formal de todos os Secretários de 
Ciência e Tecnologia do Nordeste, que assinaram um 
Protocolo defendendo a imediata criação do Progra-
ma Renorbio.

Por todos esses motivos, o Renorbio constitui uma 
rede inovadora de apoio à pesquisa e pós-graduação, 
que busca dotar o Nordeste de competitividade inter-
nacional em biotecnologia e elevar o nível do desen-
volvimento científico e tecnológico da região. Desde 
a sua instituição, já distribuiu cerca de 25 milhões de 
reais para pesquisa. Administra um respeitável Núcleo 
de Pós-Graduação, constituído por um consórcio de 
29 organismos pertencentes aos 10 Estados envol-
vidos (a região nordeste mais o Espírito Santo), e já 
desfruta de um conceito 5 na escala de avaliação da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal do En-
sino Superior (Capes).

O Curso de Doutorado iniciou suas atividades 
em setembro de 2006, com 204 alunos. Os estudantes 
seguem um currículo diversificado, com quatro discipli-
nas obrigatórias e 78 eletivas. O curso é ministrado por 
149 docentes, 68 dos quais pertencentes ao quadro 
permanente e 81 colaboradores, que coordenam mais 
de 200 projetos de pesquisa. Os recursos do Renorbio 
provêm basicamente do MCT.

Em síntese, os objetivos mais específicos do 
Programa são os seguintes:

– acelerar o processo de desenvolvimento 
da Região Nordeste, integrando esforços de 
formação de recursos humanos para benefi-
ciar o desenvolvimento científico e tecnológi-
co, para produzir impacto sócio-econômico e 
para permitir a melhoria da qualidade de vida 
de sua população, com a participação efetiva 
de instituições nas quais a biotecnologia tem 
liderança;

– melhorar o desempenho da Ciência e 
da Tecnologia com a realização de atividades 
que promovam a transformação do sistema de 
C&T em um eficiente cenário para inovação, 
através de atividades que promovam níveis 
mais apropriados de investimento e a utiliza-
ção mais eficaz de recursos humanos e físicos 
pelo setor privado;

– aprimorar o estabelecimento de uma 
rede que articule diversos setores da socieda-

de. Ao mesmo tempo, buscar um efeito multi-
plicador na geração de empregos para profis-
sionais altamente qualificados e aumentar a 
qualidade e relevância da produção científica 
e tecnológica em áreas relacionadas à biotec-
nologia, bem como de sua transferência para 
a sociedade, com vistas à inovação e ao inte-
resse econômico e social da região.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores, ao terminar este pronunciamento não posso 
deixar de enfatizar que o setor de biotecnologia deve 
ser visto como uma prioridade para a nossa agricultu-
ra, para a nossa indústria e para um melhor posiciona-
mento do nosso País em termos de desenvolvimento 
científico e tecnológico em nível mundial. O Brasil já é 
um País avançado em biotecnologia, mas ainda preci-
sa percorrer um bom caminho para nivelar o seu grau 
de conhecimento ao dos Estados Unidos e de deter-
minados países da Europa Ocidental.

Nosso propósito é integrar brevemente o grupo 
dos cinco países mais desenvolvidos do mundo nesse 
nicho da pesquisa científica. Creio não estar sendo de-
masiado otimista quando digo que o objetivo está mais 
próximo da realidade do que do sonho. Dessa manei-
ra, programas como o Renorbio precisam de toda a 
atenção, de todo apoio, de todo incentivo e não podem 
ser objeto de interesses localizados e de determinadas 
políticas que só prejudicam o futuro do Brasil.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 

– V. Exª será atendido na forma regimental.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente Je-
fferson Praia, Srªs e Srs. Senadores, no início deste 
mês de julho, o Ministério da Saúde divulgou uma pes-
quisa que, mais uma vez, comprova que o Brasil tem 
caminhado, nos últimos anos, em direção ao maior 
desenvolvimento social já registrado em nossa histó-
ria. Refiro-me, Sr. Presidente, à Pesquisa Nacional de 
Demografia e Saúde da Criança e da Mulher (PNDS), 
financiada pelo Ministério e realizada pelo Centro 
Brasileiro de Análise e Planejamento (Cebrap), com 
o apoio técnico do Ibope.

Essa pesquisa, Srªs e Srs. Senadores, que en-
volveu 15 mil mulheres, entre 15 e 49 anos, e 5 mil 
crianças com até 5 anos, comprovou que, entre 1996 
e o ano de 2006, a situação da saúde das mulheres e 
das crianças melhorou consideravelmente. Toda uma 
geração, portanto, nasceu mais saudável, de mães 
mais saudáveis. Com isso, podemos esperar, mais 
para a frente, uma melhora significativa da saúde da 
população como um todo, com óbvios reflexos em ou-
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tros indicadores sociais relevantes como, a educação, 
por exemplo.

Houve avanços em todos os aspectos pesquisa-
dos. Com relação à anticoncepção, houve uma pequena 
revolução, como observam os especialistas. Houve, por 
um lado, um aumento de 200% na distribuição gratuita 
de contraceptivos, acompanhada por uma queda no 
número de esterilizações femininas realizadas. Para-
lelamente, houve também um aumento das esteriliza-
ções masculinas – as vasectomias – o que demonstra 
que, o viés de gênero em que sempre prevaleceram 
as políticas de estímulo à esterilização está diminuin-
do. Isso significa que as mulheres sempre faziam mais 
esterilização e os homens quase não faziam vasecto-
mia. Hoje, os homens estão fazendo mais vasectomia, 
que realmente é um processo mais simples, com me-
nos risco na cirurgia, não exigindo internação, é feito 
com anestesia local e o homem é liberado para ir para 
casa logo após a cirurgia, enquanto que a mulher tem 
que ser internada, tem que tomar uma anestesia na 
espinha, tem que abrir a barriga e ficar internada pelo 
menos de 24 a 48 horas.

As mulheres que optam por engravidar, por sua 
vez, têm tido também mais assistência para dar se-
gurança a esta escolha: a escolha de engravidar. Em 
dez anos, no meio urbano, caiu de 8,6% para 0,8% o 
número de mulheres que não se submetiam a uma 
consulta pré-natal. Ou seja, há dez anos, de cada 100 
mulheres, 8 mulheres não faziam pré-natal. Hoje, de 
cada 100 mulheres, menos de uma mulher, 0,8%, não 
faz pré-natal, fato muito significativo. O pré-natal é a 
coisa mais importante na gestação, depois do nasci-
mento da criança.

No meio rural, houve também um declínio des-
sa mesma taxa de pré-natal. De 31,9% de mulheres 
que não faziam pré-natal, caiu para 3,6%; aspecto 
importante. Grande parte delas fazem a primeira con-
sulta antes do terceiro trimestre da gestação. Outro 
fato importante é começar a fazer o pré-natal cedo, o 
que também é um progresso em comparação ao que 
tínhamos há dez anos. 

Em relação às crianças, no decênio entre 
1996/2006, a mortalidade infantil caiu 44%. A mortali-
dade infantil tem por base crianças de até 5 anos, le-
vando-se em consideração mil crianças nascidas vivas. 
No final desse período, 1996/2006, morriam apenas 
22 crianças por mil nascidos vivos. Hoje, em 2008, já 
caiu mais um pouco, é 21,2 por mil, sugerindo que o 
Brasil está num bom caminho para atingir a meta de 
14,4 por mil em 2012. Essa é a meta da Organização 
Mundial da Saúde (ONU), entre mais oito pontos ob-
jetivados fixados no final do milênio passado, como 
metas para 2015.

Esse avanço se explica como resultado da con-
junção de vários fatores, entre eles políticas públicas 
bem conduzidas e bem realizadas. Mais concretamen-
te, dois pontos mostrados pela pesquisa merecem ser 
destacados, por seu impacto na melhoria da saúde 
das crianças.

O primeiro é que, em dez anos, o número de 
crianças que tiveram acesso aos serviços de saúde 
registrou um salto impressionante: de apenas 18,2%, 
em 1996, para 49,7%, em 2006. É bem verdade que 
isso significa que mais da metade das crianças brasi-
leiras ainda não têm acesso aos serviços de saúde, 
mas a evolução é significativa demais para não co-
memorarmos.

O segundo refere-se ao aleitamento materno. 
Isso é para as senhoras, mulheres, prestem atenção. 
O Brasil ainda está longe de generalizar o saudável 
hábito do aleitamento exclusivo até os seis meses de 
idade – 96,4% das mães amamentam seus filhos, mas 
apenas 40% delas mantêm essa alimentação exclusi-
vamente até os seis meses. Quer dizer: de cada cem 
mulheres, só 40 amamentam seu filho até o sexto mês 
de vida só com o leite materno. Nós temos que mudar 
isso, pois o ideal seria que todas as mães fizessem 
isso. Alguns avanços, porém, foram verificados nos 
últimos dez anos. Subiu de 1 para 2,2 meses a média 
de duração do aleitamento materno exclusivo. 

É assim: em 1996, as mulheres só davam leite 
exclusivamente materno até os 30 dias; em 2006, as 
mulheres davam o leite materno por 66 dias. Só leite 
materno, sem água, sem nada. Só leite, exclusivamen-
te leite. Nós temos que andar mais com isso. Subiu de 
7 meses, para 9,3 meses a média de amamentação 
associada a outros alimentos; ou seja, as crianças es-
tão mamando, em média, 9,3 meses. As mães estão 
dando o peito por mais tempo. Isso é melhor. Se der 
por um ano, é melhor ainda.

Outro dado importante: dessas mães que foram 
avaliadas, 43% delas disseram ter amamentado seu fi-
lho na primeira hora após o nascimento, o que aumenta 
consideravelmente a chance de sobrevida saudável do 
bebê, visto que o primeiro leite, o leite chamado colostro, 
é rico em anticorpos. Em 1996, esse número era 33%, 
quer dizer, de cada cem crianças que nasciam, apenas 
33 mamavam antes de completar a primeira hora de 
vida. Em 2006, estávamos com 43 mães amamentan-
do seus filhos antes de completar a primeira hora de 
vida. É bom amamentar mesmo logo na sala de parto, 
colocar o nenê para sugar o seio. Isso parece pouco, 
mas o efeito desse primeiro aleitamento é surpreen-
dente. Estimativas estatísticas nos afirmam que sete 
mil mortes de bebês, até um ano de idade, poderiam 
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ser evitadas só pela adoção do hábito de amamentar 
o bebê na primeira hora após o nascimento. 

Ainda temos de avançar muito no que diz respei-
to à garantia de uma alimentação mais saudável para 
nossas crianças, mas temos, por outro lado, muito o 
que comemorar com a queda da desnutrição infantil 
identificada pela pesquisa. Em dez anos, o déficit de 
altura por idade caiu 50% no Brasil. No Nordeste, a 
queda chegou a 70%. Além disso, a pesquisa também 
concluiu que, para 62% das mulheres entrevistadas, 
suas famílias têm acesso à alimentação em quantida-
de e qualidade que julgam suficientes; ou seja, para a 
maioria das famílias brasileiras, o fantasma da fome 
foi exorcizado.

No outro lado do espectro, começa a preocupar 
a questão do sobrepeso. A pesquisa revelou também 
que 6% das crianças têm excesso de peso para a al-
tura e 43% das mulheres, em 2006, contra 34% em 
1996, estão acima do seu peso saudável. No caso da 
obesidade entre mulheres, houve, nos dez anos que 
cobre a pesquisa, um aumento de 64% – as mulheres 
obesas em idade fértil, em 1996, eram 9,7% da popu-
lação, contra 16% em 2006.

Seja como for, Sr. Presidente Jefferson Praia, Srªs 
e Srs. Senadores, as notícias trazidas pela pesquisa 
são extremamente alvissareiras. Viemos construindo, ao 
longo dos últimos dez anos, um País mais saudável e 
teremos, no futuro, uma geração de pessoas com mais 
saúde do que seus pais e seus avós. É uma revolução 
lenta e silenciosa, mas que terá efeitos notáveis, não 
tenho dúvida disso, em diversos domínios da vida so-
cial brasileira. Aliás, devemos dar especial atenção ao 
fato de que muitos dos indicadores de evolução foram 
significativamente mais altos nas regiões mais pobres 
e carentes do País, o que mostra que estamos também 
diminuindo as diferenças sociais entre as regiões.

Essa vitória não teria sido possível sem a con-
dução eficiente e competente dos programas que 
constituem a política pública brasileira para a saúde. 
Merece destaque aqui a estratégia de Saúde da Famí-
lia e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde, 
que hoje já é considerado parte daquela estratégia. A 
Saúde da Família tem permitido reorientar o modelo 
de atenção básica à saúde, e seus resultados são vi-
síveis, como comprova agora a pesquisa divulgada na 
semana passada. Essa estratégia de levar a saúde para 
a comunidade, envolvendo sua própria participação e 
engajamento, sem esperar o surgimento da doença é, 
em grande parte, responsável pela evolução identifi-
cada na pesquisa.

Enfim, Sr. Presidente Jefferson Praia, quero ter-
minar meu pronunciamento congratulando-me com 
o Ministro da Saúde, José Gomes Temporão, e com 

todas as equipes envolvidas na realização da estraté-
gia de Saúde na Família e do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde, que têm, com seu trabalho e 
esforço, contribuído decisivamente para que tenhamos 
um Brasil melhor e mais saudável no futuro.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa. 
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Presi-
dente Jefferson Praia, que preside esta sessão de 17 
de julho – dia 18 termina, é o recesso regimental –, 
parlamentares na Casa, brasileiras e brasileiros aqui 
presentes e que nos assistem pelo sistema de comu-
nicação do Senado. Senador Jefferson Praia, esta ses-
são é boa para fazermos uma análise sobre de que 
serve o Senado, Senador Augusto Botelho, a função 
de um Senado.

Nós temos que entender. Eu vou pegar o avião, 
vou para a minha cidade, Parnaíba. E posso dizer como 
o Apóstolo Paulo, que disse: “Percorri meu caminho, 
preguei minha fé e combati o bom combate político”. 
Nessa cidade, fui Prefeito. E saí da Prefeitura da minha 
cidade para os hospitais: um que eu construí, Dirceu 
Arcoverde, a Santa Casa, Maternidade Santa Edwiges 
e meu consultório. E, aí, fui candidato a Governador 
do Estado. 

Sou o brasileiro que mais votos teve em uma ci-
dade. Antes, fora Juscelino Kubitschek, Augusto Bo-
telho, em Diamantina. Depois, o nosso Ronaldo, poe-
ta, da Paraíba, cujo filho é o Governador, Cássio. Ele 
que me contou. O Ronaldo Cunha disse que ele teria 
a maior votação da história. Era em Campina Grande, 
o caso semelhante. E ele mesmo, Augusto Botelho, 
me contou que eu o tinha superado – eu nem sabia 
que tinha. Eu saí, depois de Prefeito da minha cidade, 
a maior – eu tive 93,84% dos votos, Augusto –, para 
Governador do Estado.

Então, nós estamos nessa luta política a partir de 
lá. O meu partido vai disputar as eleições. Augusto Bo-
telho, a candidata é muito melhor do que eu. É a minha 
esposa, Adalgisa. Eu sei que são três governos contra, 
mas entendo, Jefferson, que tem uma coisa mais im-
portante do que governo: é Deus e o povo. Eu, quando 
governei o Estado do Piauí, cantava, Jefferson Praia, 
como uma reza, com fé: “O povo é o poder”.

Mas isso nos dá a entender o que é o Senado. 
Jefferson Praia, “o homem é um animal político”. Não 
fui eu quem disse. Foi Aristóteles, lá na Grécia. Nin-
guém contestou isto: “O homem é um animal político”. 
E esse animal político buscou, ao longo da História, 
formas de governo. Predominou, na humanidade, a 
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monarquia, com o rei, o absolutismo. Os reis governa-
vam o mundo. Tinha sinônimo: faraó, que é rei no Egito. 
Era como se fosse um Deus na terra, e Deus seria o 
rei do céu. Mas o povo, que é soberano, não estava 
satisfeito. Sofrido, enganado, humilhado, maltratado, 
esse povo foi às ruas e gritou: liberdade, igualdade e 
fraternidade. Com esse grito, Senador Augusto Bote-
lho, caíram todos os reis.

Agora, nós, brasileiros, somos um pouco retarda-
tários. Apenas cem anos depois é que caíram os reis 
do Brasil, mas, em parte, porque o rei era muito bom. 
Os reis do Brasil foram muito bons. O próprio Pedro I, 
que fez a independência, tornou-se imperador. Ele era 
português e foi para Portugal, reconquistar, deixando 
seu filho, uma figura notável. Aí é que eu contesto Luiz 
Inácio, quando ele diz “nunca dantes...”. Não! Tivemos 
bons governantes. Esse Pedro II era uma figura es-
petacular, preparada, humilde, humano, dedicou-se 
a este Brasil grande, à unidade. Pedro II foi tão bom, 
tão bom que, quando se instalou a República aqui... 
Porque a República veio por força dos exércitos. Tínha-
mos combatido na guerra paraguaia. Acabou a guerra. 
Então, havia também o desejo, antes da República, da 
abolição, que se juntou àquela, apesar de ter sido a 
Princesa Izabel que libertou os escravos. Mas aquilo 
causou um problema extraordinário na economia. O 
povo não estava presente no nascer da República. 
Dizem os historiadores que ele estava bestializado. 
O povo nem entendeu; pensou que era um desfile de 
militares. O povo não participou. Os militares eram 
contra a Guarda Nacional, que tinha sido criada pelo 
Padre Feijó, regente de Pedro II, e era mais forte que 
o Exército. 

A República veio, com Deodoro, para fortalecer 
o Exército, porque havia a Guarda Nacional. A Guarda 
Nacional era essa Polícia Federal. Sempre houve essas 
coisas. Tem-se de entender a história. Então, vieram 
Deodoro e o Marechal Floriano, seu vice. E, nessa 
primeira eleição da República, Floriano Peixoto era o 
vice de Deodoro da Fonseca e obteve mais votos que 
Deodoro. Havia um Parlamento já. Rui Barbosa estava 
lá – como está aqui. Rui Barbosa fora o primeiro Mi-
nistro da Fazenda de Deodoro. Deodoro passou pouco 
tempo, menos de um ano. Floriano Peixoto – duro, mi-
litar, enérgico – pensou em continuar, pensou em botar 
outro militar. Rui Barbosa iniciou a campanha civilista; 
foi chamado a apoiar o militarismo que se instalara na 
República. Ele foi governo. Estava na abolição dos es-
cravos, escreveu a primeira Constituição, foi o primeiro 
secretário da fazenda: fomentou a indústria, teve essa 
visão; valorizou a produção nacional, quem trabalhava; 
demonstrou ao País que o trabalho livre era melhor do 
que o trabalho escravo, por isso ele está aí.

Mas, quando viu o que queriam os militares que 
continuaram – não por maldade, mas porque achavam 
que tinham força e poder –, ele disse: “Tô fora!”. Aí, lhe 
disseram: “Nós lhe damos de novo o Ministério da Fa-
zenda”. Rui Barbosa disse, Jefferson Praia: “Não troco 
as trouxas das minhas convicções pelo Ministério”.

Que ensinamento a esses partidos aí, que andam 
se vendendo por empreguinho, por qualquer lugar, por 
qualquer mensalão, por qualquer coisa! E está ali. 

Ele saiu para a oposição. Nós estamos aqui é 
para ajudar a Pátria, a democracia, como ele. O maior 
tempo dele foi na oposição. Esta Casa tem 183 anos. 
Quantos passaram, Jefferson Peres! Tanta gente boa! 
Mas o maior mesmo foi ele. E ele saiu. Na campanha 
civilista é que conseguiram entrar os civis: Prudente 
de Moraes, Campos Salles. Ele perdeu as eleições, 
mas foi quem despertou esta necessidade de ser a 
ditadura militar o nascer da República. 

Mas Pedro II era tão bom! Ele foi para seu exí-
lio na França, ô Augusto Botelho, e morreu lá. No seu 
velório, lá na Notre Dame, os líderes da Revolução 
Francesa, o povo, as lideranças disseram que, se tives-
sem um rei como Pedro II, não teriam feito a Revolu-
ção Francesa, a guilhotina, que fez rolar cabeças. Era 
um homem bom! Pedro II fez muitas grandezas neste 
País. Esta unidade... Olhem que os países espanhóis, 
dominados pela Espanha, dividiram-se todos; ele ga-
rantiu esta unidade. 

Mas o que queremos dizer é que o povo, então, 
tirou os reis. Os reis eram absolutos, simbolizados pelo 
maior deles, do mundo, Luís XIV, que fez Versalhes, 
que disse uma frase que simboliza tudo: L’État, c’est 
moi, o Estado sou eu. Então, a primeira coisa desse 
regime que nasceu do povo foi dividir esse poder. Era 
o absolutismo: L’État, c’est moi. E eles dividiram, de 
acordo com Montesquieu, em três poderes: um, para 
fazer as leis boas e justas, inspiradas nas leis que 
Deus deu para o seu líder Moisés. Não há aquela lei? 
O outro, para fazer as ações, executar as obras, ins-
pirado no livro de Deus. Tiago: “Fé sem obra já nasce 
morta”. Assim, nasceu... E o Judiciário, inspirado no 
próprio Cristo, que discursou nas montanhas e disse: 
“Bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça”. 
A Justiça. Então, o poder do absolutismo foi dividido 
em três. Eles tinham de ser eqüipotentes, iguais, har-
mônicos, para ter sustentação. 

A democracia, que é o povo, Abraham Lincoln a 
definiu com sabedoria: o governo do povo, pelo povo 
e para o povo. Essa é a verdadeira. Ela se instalou e 
vem-se aperfeiçoando. Ela vem-se aperfeiçoando. 

Somos inteligentes, Augusto Botelho. Talvez o re-
tardamento tenha ocorrido porque Pedro II era bom. 
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Ele era querido, era humano; o povo nem sequer 
entendeu por que ele saiu. Essa é a realidade.

Mas, na França, onde ela nasceu, rolaram cabe-
ças na guilhotina, aqueles que a fizeram; depois houve 
o estadista Napoleão Bonaparte, que fez um código 
civil e a expandiu. E ela foi se firmando.

A democracia, que entendo ter nascido na Grécia 
com aquele pensamento de Aristóteles “O homem é um 
animal político”, foi melhorando. Os Senados melhora-
ram. Todos se lembram, nessa evolução, da grandeza 
de Roma. Quando falavam, diziam: “O Senado e o povo 
de Roma”. O Senado e o povo de Roma derrubaram 
Nero. O Senado e o povo de Roma derrubaram Calígu-
la, que colocou até um cavalo para ser Senador. Mas 
havia sintonia entre o Senado e o povo de Roma. 

Somos o povo. O Luiz Inácio tem de entender que 
nós somos o povo. Sei que ele teve um mar de votos, 
não vou contestar. Teve! Na primeira vez, votei nele, 
mas nós somos o povo. Somem os votos aqui, para 
ver se não dá mais do que os do Luiz Inácio.

Então, é isto: nós somos filhos da democracia, 
do voto e do povo.

Então, essas Casas funcionam assim. 
Mitterrand, Presidente da França – e lá existe a 

reeleição, o mandato é de sete anos... Ô Jefferson, eu 
tenho saudade do Senador Jefferson Péres, porque ele 
dava aparte e me corrigia, ele era bem mais culto do 
que eu muitas vezes. Mas Mitterrand, no fim de sua vida, 
Augusto Botelho, com câncer, pediu a um escritor ami-
go, que havia ganhado o prêmio Nobel, para escrever 
o último livro dele, e eu o passaria a Luiz Inácio. Esse 
é o presente que eu ofereço, mais do que os alopra-
dos o fariam.. Eu sei que ele está cheio de problemas, 
governar é complicado. Eu sei, já fui prefeitinho e go-
vernador. Então, vou dar de bandeja o que Mitterrand, 
ao morrer, deixou em seu último livro: “Mensagem aos 
governantes: fortalecer os contrapoderes”. 

Luiz Inácio, ao menos isso! O Presidente tem 
de fortalecer este Poder e fortalecer o outro Poder. É 
aí que está o equilíbrio. Não vemos isso no Brasil! O 
Executivo está muito, muito forte. Está forte demais, é 
dinheiro demais, é imposto demais, é banco demais, 
é comunicação demais! Está muito forte! Ninguém 
pode negar. 

A nossa principal razão é fazer leis boas e justas. 
Nós não as fazemos mais. Vêm umas medidas provisó-
rias, a gente carimba. Vez por outra, se consegue uma 
melhoria; em caso excepcional, como aquele imposto, 
a gente derruba. 

E agora o Judiciário! Olha, eu entendo as coisas 
e entendo bem. 

Bem-aventurados os que têm fome e sede de jus-
tiça. Sei que pode haver erro; eu já fui vítima de erro, já 

fui vítima de malandragem do Judiciário, eu sei. Mas a 
justiça não é humana. Errare humanum est. A justiça é 
uma inspiração divina, de Deus, que entregou as leis 
para o mundo melhorar, através de Moisés. Não pode-
mos viver sem essa justiça. Precisamos aperfeiçoá-la, 
aprimorá-la, respeitá-la, resguardá-la.

O que se viu foi muito feio.
Sou oficial da reserva, fiz o CPOR, e essa ban-

deira está aí pelos primeiros líderes que eram positi-
vistas de Auguste Comte. Eles diziam que o princípio 
era a família, o meio, a pátria e Deus. Eles botaram aí 
esse lema Ordem e Progresso. 

O que houve no Judiciário é complicado. Que-
braram-se a hierarquia e a disciplina. 

A hierarquia e a disciplina é que sustentam os 
exércitos que são fortes. Sem hierarquia e sem disci-
plina não tem governo, não tem ordem, tem anarquia. 
Nós temos que estar atentos. Essa é a nossa impres-
são, e citarei um fato muito recente. 

Ontem eu ouvia Marco Maciel, símbolo da honra-
dez, da honestidade, da ética, da decência e da digni-
dade. Dali eu presidia a sessão. Atentai bem! 

Como o Senado é forte, ô Marco Maciel! Foi o 
melhor vice-Presidente da história da nossa República. 
Mesmo o Marechal Deodoro tendo sido o vice, toma-
do o governo em pouco tempo, ele, por assim dizer, 
governou no estado de sítio. Fechou o Congresso, fe-
chou a Constituição. Marco Maciel dizia que nós temos 
que nos preparar para comemorar o segundo século 
da nossa independência. Nós estamos em 2008, vai 
ser em 2022, mas temos que preparar. O mundo viu 
como a França comemorou os dois séculos do nascer 
da democracia.

Nós temos que ter história. 
Então, estamos preocupados em saber onde vai 

ser a Copa, mas, com a nossa história, com o nosso 
exemplo, nós não estamos. 

Em trezentos anos, este país só teve um herói: 
Tiradentes. Em trezentos anos, um herói cívico. Os 
mineiros, que são sabidos, viram a semelhança dele 
com Cristo, magro, cabelo grande, um foi para a forca, 
o outro foi para a crucifixão. 

Temos de preservar, Luiz Inácio, os nossos gran-
des homens. Todos extraordinários presidentes. A hu-
mildade une os homens; o orgulho os divide. Essa de 
dizer “nunca antes”, não. Cada um teve a sua missão 
histórica. O Pedro I gritou a Independência, o outro 
garantiu a unidade. A mulher? E a mulher é extraordi-
nária, as mulheres estão dominando, entrando na po-
lítica. Isso é muito bom! Só fomos governados poucos 
dias por uma mulher e ela libertou os escravos. Todos 
tiveram as suas missões. 
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Tivemos aqueles dois períodos de exceção, uma 
ditadura civil, Vargas, um homem extraordinário. Nin-
guém escolhe a época de governar. Vargas enfrentou 
três guerras. Uma para entrar – os paulistas quiseram 
tirá-lo – e depois a Guerra Mundial. Ele saiu e depois 
voltou nos braços do povo. Tivemos essa seqüência, 
e veio o período militar.

E quero dizer: eles foram honrados e honestos. 
Eu vivi nele. Dos militares, eu conheci pessoalmente 
Castelo Branco, do Ceará, e eu sou do Piauí. Eu co-
nheci pessoalmente Ernesto Geisel – ô homem de 
moral. E conheci pessoalmente e tomei dois porres 
com João Baptista Figueiredo. Ô homem puro! Eu to-
mei, ô Cláudia Lyra... 

Eu era Deputado novo, do Piauí, o Governador 
era o austero Lucídio Portella, que não tomava uís-
que, mas ele colocava uns amigos para tomar com 
o Presidente, e eu era um deles, in vino veritas. Mas, 
ô homem puro! Eu convivi, a gente sabe. Ele era um 
militar. O Geisel disse: “Vai e faz a abertura”, ele foi e 
fez. Se tivesse mandado acabar com a guerra do Ira-
que, ele iria. Ele cumpriu a missão. Mas não conheci 
Costa e Silva e não conheci o Médici.

Mas eles tiveram os Ministros bons: João Paulo 
dos Reis Velloso, Petrônio Portella, que foi piauiense, 
e deram abertura. Vinha o Tancredo, que não veio, que 
se imolou, e veio o Sarney, que teve a paciência maior 
do que a de Jó, da Bíblia. 

Olha que nós vemos a televisão. Quantas mortes 
numa transição! Quantas mortes! E ele, na paciência 
que Deus lhe deu. E a sua santa mãe o orientava. 
Ele enfrentou mais de dez mil greves, fez a transição 
democrática na paz. E o Brasil cresceu na economia, 
mesmo com a inflação. 

Depois, veio o Presidente Collor e cumpriu a mis-
são dele. Eu estou fazendo é história. Não escolhe. Esse 
garoto que é Senador aí, ele teve muita coisa boa... Eu 
era Prefeitinho quando ele... Eu fui Prefeitinho, eu go-
vernei com o Presidente Sarney, o mais generoso de 
todos. Generoso: aquele programa do leite, aberto.

Olhem que fazer uma transição da ditadura mili-
tar para o governo civil foi muita bênção de Deus: não 
houve mortos.

O Presidente Collor, o primeiro eleito. Essa glo-
balização aí nós devemos a ele, esse despertar para 
a indústria. Alguém se lembra da fábrica dele? “São 
umas carroças”. E eram mesmo. Como modernizou! E 
muitas coisas: o trabalhador rural ganhava um quarto 
de salário. Ele botou o salário mínimo, o Funrural, essas 
coisas. Na parte escolar... E aí a história é complicada. 
Mas ele cumpriu... 

E Itamar com Fernando Henrique Cardoso com-
bateram o monstro da época: a inflação. Eu era Prefei-

tinho na época. Jefferson Praia, todo mês, eu passa-
va a noite acordado para fazer a folha de pagamento, 
porque era de 80% a inflação ao mês.

Para que me entendam: se você ganhava R$1 
mil, quando você ia receber, valia só R$200,00 no fim 
do mês. Então, eu passava, todo mês, uma noite toda, 
calculando para diminuir, vamos dizer, o assalto que 
a inflação fazia ao povo. Se tinha uma oportunidade, 
a gente freava aqueles ganhavam mais e dava mais 
aos que ganhavam menos. Iam reclamar e, no outro 
mês, já era outro. O negócio era ligeiro.

Então, esse Itamar e, depois, o Fernando Henri-
que... Com essa inflação, só ganhava dinheiro quem 
tinha negócio de banco, quem tinha na poupança. 
Quem trabalhava não ganhava dinheiro. Eram 80%. 
Se você ganhava R$1 mil, no fim do mês, o valor era 
R$200,00. Então, imagine: você trabalhava e só quem 
tinha dinheiro para o baile, para o festival, para a orgia 
dos bancos, que ainda hoje sabem fazer a orgia, eram 
os banqueiros.

Então, eu queria dizer que nós passamos por 
isso tudo, e Fernando Henrique Cardoso – quero dar 
o testemunho –, primeiro, é um homem abençoado por 
Deus. Ele é muito preparado – eu governava o Piauí 
–, é um homem muito preparado. Olhe, Augusto Bo-
telho, eu procuro estudar e entender as coisas, mas o 
Fernando Henrique é muito preparado. E ele teve uma 
bênção: primeiro, o Vice dele, essa figura.

Ele viajou menos que o Luiz Inácio, mas muitas 
vezes, e este Marco Maciel assumia mesmo, na paz, 
na tranqüilidade, na decência. Não é?

Vou dizer o seguinte – e posso dizer – porque, 
desta tribuna, quando começaram a falar de um dos-
siê sobre Ruth Cardoso, eu vim aqui, em vida! Agora, 
todo mundo reconhece: é uma santa, é o símbolo da 
mulher digna desta Pátria e que precisa ser homenage-
ada. Quando começaram, vim para dizer que era uma 
indignidade. Meditem. Sou médico, e Augusto Botelho 
também, que é do PT. Esse negócio de caluniar, de 
levantar falso aos malandros dos “aloprados” não dá 
em nada. Eles não têm vergonha. Agora, a uma pes-
soa de dignidade, de vergonha, respeitada no mundo, 
mãe, avó, que se dedicou ao programa da solidarieda-
de, sabemos, como médicos, que isso causa graves 
repercussões. Não causa? Falo isso para quem está 
no Governo meditar. 

O que nós queremos dizer é que Luiz Inácio está 
aí e é o nosso Presidente. Quero que ele realize... Vo-
tei nele em 94. Diria a ele que fui ao México – procuro 
aprender – e vi uma frase do General Obregón. V. Exª 
já foi ao México? Pois é, a história do México é cheia 
de guerras, de confusão. Para ele se libertar... 
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Os Estados Unidos tomaram quase todas as 
terras dos mexicanos. Tem muito herói. Por isso eu 
digo que o Brasil, em 300 anos, só teve um. Agora 
nós estamos cultivando o que merece, Juscelino Ku-
bitschek, não é? Mas eu vi uma frase que não me sai 
da mente, General Obregón – era presidente e está 
lá: “Eu prefiro um adversário que me diga a verdade 
do que um aliado ‘aloprado’ que me engana, que me 
mente e que me trai”.

Então, eu sou aquele... Posso estar como o ad-
versário que quero para o Luiz Inácio, mas Fernando 
Henrique Cardoso fez a transição mais bela que houve 
neste País. Juscelino, olha o que fez, o símbolo do de-
senvolvimento, do otimismo, da integração. Fernando 
Henrique, eu vi uma entrevista. Ele: “Luiz Inácio, cui-
dado! Tem que cuidar da violência”. E está aí. Nós já 
temos seis anos, e a violência aumentou.

Cícero, no Parlamento romano, disse: Pares cum 
paribus facillime congregantur, violência atrai vio-
lência.

Norberto Bobbio, a Itália, a Itália do Renasci-
mento... E eu acho que devia ter aqui. Eu acho que 
devíamos ter... eles têm Senador vitalício. Só são cin-
co... figuras... Norberto Bobbio, o melhor teórico da 
democracia. Ele foi professor lá no fascismo da Itália. 
Consolidaram a democracia, e ele era Senador vita-
lício. Convido cinco. Mussolini ele enfrentou, e hoje 
todo mundo lê. Eu passei a ler porque ouvi o Fernan-
do Henrique Cardoso falando nesse Norberto Bobbio. 
Quando a gente vê alguém como Fernando Henrique 
lendo... Dr. Augusto, ele diz que o mínimo que temos 
de exigir de um Governo é segurança, à vida, à liber-
dade e à propriedade.

Façamos uma reflexão se este Governo está nos 
oferecendo isso. Este Governo é uma barbárie. Eu o 
convenci, e V. Exª que chegou agora, Jefferson Praia 
– vi a sua encantadora esposa que empata com Adal-
gisa, seus filhos –, eu disse: “Vá a Buenos Aires, bem 
aí; não tem violência. A gente anda às quatro horas da 
madrugada de mãos dadas na rua, bem aí, no Uruguai, 
no Chile. O povo diz assim: “Pode andar.” Eu fui com a 
minha filha Daniela, em negócio de moça, com boate, 
“Menina, não vai”. Estava preocupado. O povo lá do 
hotel disse: “A polícia daqui não é corrupta.”

E nós podemos dizer isso, brasileiros e brasilei-
ras? É bem aí. Eu não estou falando de Primeiro Mun-
do, não estou falando da Suíça, da Suécia; eu estou 
falando daqui. Segurança, Luiz Inácio, nós temos que 
melhorar.

Saúde. Eles o enganaram, Luiz Inácio. Vossa 
Excelência, com toda pureza, disse que a saúde está 
chegando às raias da perfeição.

Augusto Botelho é do PT. Eu não estou atacando. 

Olha, Luiz Inácio, estão lhe mentindo: a consulta 
está R$2,50; uma cesárea está R$60,00 – para divi-
dir entre o cirurgião, o auxiliar e o anestesista. Essa 
é a verdade. Vocês trouxeram a Santa Casa do Pará, 
que não é do Pará, são de todos, todos filantrópicos. 
Doenças que tinham acabado, como a dengue, como 
a malária, como a tuberculose, estão aflorando. En-
ganaram o nosso Luiz Inácio! Eu acho que ele disse 
aquilo porque disseram para ele.

A saúde está muito boa.... Eu sou médico. Co-
nheci Christiaan Barnard, que fez o primeiro transplan-
te cardíaco; Zerbini; auxiliei cirurgia do Jatene. Eu vi 
nascer a cirurgia. Temos boa técnica, mas ela só está 
boa para mim, que o Senado garante – todo dia, um 
funcionário diz: “Não quer ir para São Paulo não? Fa-
zer exames?” –, para quem tem plano de saúde, para 
quem tem dinheiro, mas para o pobre são as filas, as 
dificuldades. 

O remédio, que havia no passado… Ô, Luiz Iná-
cio, a Ceme! Eu não sou afeito a dinheiro, não sou, 
eu gosto mesmo é da Adalgisa. Meu avô foi o homem 
mais rico do Estado, tinha dois navios. Eu não dou va-
lor, nunca dei. Entrei numa Santa Casa como médico, 
e andava, no bolso traseiro, sabe com o quê, Augus-
to Botelho? Era com um livrinho – não era talão de 
cheque não – da Ceme. O Governo tinha todos esses 
medicamentos. 

Eu atendia sempre os pobres, eu puxava o livri-
nho para receitar o que o Governo dava. O Governo 
tinha medicamento de graça para o povo. Luiz Inácio, 
tenho 42 anos de médico, mais de trinta carregando 
uma Santa Casa nas costas. Ô, Augusto Botelho, você 
se lembra do memento da Ceme? Eu não andava com 
talão de cheque: era o livrinho, que, quando precisava, 
eu puxava, porque tinha os remédios básicos todos 
para a pobreza. Tem? Não tem.

Educação: R$950... Estou ali com um e-mail da 
Universidade Estadual do Piauí: um professor lá esta-
va ganhando trezentos e tanto. Eles pedem menos do 
que isso, e não deram. E o Governo é do PT!

Proliferaram as faculdades particulares. Augusto 
Botelho, V. Exª formou-se numa universidade federal. 
Eu também. Eram boas. Sou médico bom. Fui bom 
cirurgião. Acho que era o Pelé de lá, também fui bom: 
pós-graduado em hospital do Governo, o Ipase, no Rio 
de Janeiro, o HSE. 

Hoje tem faculdade de medicina – não vou citar o 
nome – que cobra mensalidade de R$4 mil. Qual é o pobre 
que pode ser doutor, médico? Por mês! E os livros? E a 
comida? E a hospedagem? E se tiver dois filhos?

Nos Estados Unidos tem. Tem, Luiz Inácio! Por-
que o trabalho é valorizado, se ganha bem: qualquer 
garçom ganha 20% no ato. Então, qualquer rapazinho 
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que trabalhe num restaurante, no fim do mês, tem US$ 
3 mil, e ele pode pagar U$ 800. Aqui não tem emprego, 
e quem tem ganha salário mínimo. Quer dizer, cresceu, 
afastou, diminuiu a faculdade pública dos pobres. Essa 
é minha preocupação. 

E a Previdência? E os aposentados, Augusto 
Botelho? Estou fazendo um trabalho: nunca dantes 
houve tantos suicídios entre aposentados. Eles traba-
lharam, fizeram contrato com o Governo para ganhar 
dez salários mínimos e estão ganhando quatro – isso 
tudo é e-mail ali. Os aposentados que ganhavam cinco 
salário mínimos agora estão ganhando dois. Augusto 
Botelho, via de regra, o envelhecimento traz doenças, 
e o aposentado precisa de medicamentos. Aquilo que 
ele tinha no passado... Ele dividia com a família, com 
os filhos, com os netos.

Presidente Luiz Inácio, sei que o Meirelles é um 
gênio nos números, um gênio para ganhar dinheiro 
– cada macaco no seu galho –, mas eu queria dizer 
o seguinte. Luiz Inácio, eu sou Senador do Piauí, do 
povo, da República, não sou de oposição. 

Eu sou é Senador do Brasil. Eu sou é Senador 
da democracia. A democracia tem que ter governo e 
tem que ter quem faça denúncias. 

Presidente Luiz Inácio, Vossa Excelência disse 
que não deve aos bancos, que pagou ao BIRD, ao 
Banco Mundial. Deva aos bancos. Eles já ganharam 
muito. Os aloprados inventaram esses empréstimos 
consignados. Dos ordenados dos velhinhos, que não 
tinham nem capacidade de ler, estão tirando 40%. 
Abraham Lincoln: “Não baseie sua prosperidade com 
dinheiro emprestado”.

Augusto Botelho, a Princesa Isabel nos libertou 
da escravidão; Nabuco, o nosso Parlamentar, gritava; 
Castro Alves, com seu Navio Negreiro... A escravidão 
hoje, Luiz Inácio, a moderna, na qual estamos atolados, 
é a dívida. A dívida é a escravidão da vida moderna. 

Olha, Luiz Inácio, esses pilantras, empresários, 
banqueiros... Estimular uma pessoa a comprar um car-
ro em dez anos? Isso é loucura. Dez anos são uma 
vida. Dez anos! E os acidentes? E os incidentes? E os 
desgastes? Então, aquela pessoa se torna escrava. A 
escravatura do mundo moderno é a dívida.

Esses banqueiros inventam, sempre inventaram 
isso ao longo da história, sempre se deram bem. Então, 
o Governo, Luiz Inácio... Onde está aquele seu santo 
que Deus botou lá? Frei Betto, não é? Mande buscar 
o Frei Betto. Diante de tantos aloprados, ele disse “Tô 
fora!”. Ele é uma pessoa boa. Aconselhe-se com Frei 
Betto, com sua encantadora Marisa, acabe com esse 
negócio de empréstimo. Abraham Lincoln: “Não baseie 
sua prosperidade com dinheiro emprestado”. Com essa 
mentalidade, a pátria dele está forte e rica. 

A inflação? A inflação está aqui, a inflação che-
gou, Luiz Inácio. A inflação foi combatida pelo Plano 
Real e pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Leia, Luiz 
Inácio, leia por amor ao Brasil, por amor a Deus, por 
amor aos nossos filhos, leia o artigo de Jarbas Vas-
concelos que saiu ontem.

Luiz Inácio disse certo quando disse que ali havia 
trezentos picaretas. Estão querendo flexibilizar a maior 
obra da economia deste País: a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. Sei o que é isso. Vivi isso. Paguei. Isso 
era uma zorra, Luiz Inácio.

Ninguém sabia quanto devia. Todos os prefeitos 
tiravam a ARO – Antecipação de Receita Orçamentária. 
Sabe como funcionava, Botelho? Estava terminando 
um mandato, o prefeito perdeu, ia ao Banco e tirava a 
ARO, tirava um empréstimo, ou seja, empenhava o que 
ia entrar, a receita do ano seguinte. E o outro prefeito 
ficava atolado. Acabou-se!

Malan, Pedro Malan, honradez e dignidade, fez 
isso. Não foi mole! Não foi mole! Não foi mole! Eu sofri, 
sofremos os governantes da época. Fizeram o bolo; 
vamos pagar a dívida com a renegociação! De acordo 
com a dívida, pagava-se 15%, 14%, 13%, 12%. Paga-
mos; eu paguei!

Winston Churchill disse: “Eu vos ofereço sangue, 
trabalho, suor e lágrimas”. Nós oferecemos isso a este 
País. E agora deixar voltar a inflação!

Então, para isso é o Parlamento.
Luiz Inácio, nós tivemos um Senador aqui, mori-

bundo, com câncer, cujo filho é Governador de Alago-
as, o Senador aqui dizia: “O Senado é para fazer leis 
boas e justas; é para controlar os Poderes” – eles nos 
controlam, o Judiciário e o Executivo, e nós a eles – “e 
para denunciar”.

Então, nós estamos cumprindo esta missão: de-
nunciar.

Moribundo, o menestrel das Alagoas, Teotônio 
Vilela, pai do Governador das Alagoas, dizia: “Resistir 
falando e falar resistindo”. E até o fim ele fez isso!

Então, essas são as nossas palavras no final, 
quando vamos entrar em recesso, pedindo a Deus que 
elas cheguem ao nosso Presidente Luiz Inácio, para 
que ele faça uma reflexão e se lembre, como Cristo 
falava, “em verdade, em verdade eu vos digo”.

De verdade, em verdade eu vos digo, nós temos, 
Luiz Inácio, que abandonar um pouco a teoria de Go-
ebbels, o comunicador de Hitler, segundo a qual, uma 
mentira repetida, repetida torna-se uma verdade.

Eu não acredito nisso. Eu acredito naquilo que o 
povo diz, que eu aprendi no Piauí, com o caboclo do 
Piauí: é mais fácil tapar o sol com uma peneira do que 
esconder a verdade!
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Essa é a verdade em que se encontra o nosso 
País.

Terminaria relembrando ao Luiz Inácio um dos novos 
heróis desta Pátria, Juscelino Kubitschek, que foi prefeiti-
nho como eu, governador como eu, médico, cirurgião de 
Santa Casa, teve uma vida militar, foi cassado, humilhado. 
Passo aqui para todos os brasileiros a mensagem de Jus-
celino: “É melhor ser otimista! O otimista pode errar, mas 
o pessimista já nasce errado e continua errado”.

Então, sejamos otimistas e vamos acreditar, por-
que, como diz o filósofo, a maior estupidez é perder a 
esperança. Tenhamos a esperança de que Luiz Inácio 
saiba governar corrigindo essas falhas que encontra-
mos no seu governo.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Com referência aos Requerimentos nºs 918, 
919, 920, 921, 922, 923 e 924, de 2008, de autoria dos 
Senadores Romeu Tuma, Eduardo Azeredo, Inácio 
Arruda, Geraldo Mesquita Júnior, Sérgio Zambiasi e 
Aloízio Mercadante, lidos anteriormente, a Presidência, 
tendo em vista que a próxima sessão deliberativa do 
Senado está prevista para o próximo dia 5 de agosto, 
defere os referidos requerimentos, nos termos do art. 
41 do Regimento Interno.

Ficam concedidas as licenças solicitadas.
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 

AM) – Sobre a mesa, ofícios do Sr. 1º Secretário da 
Câmara dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes

Of. nº 402/08/PS-GSE

Brasília, 10 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLV para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2008 (Medida Pro-
visória nº 427, de 2008, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 1-7-08, que  “Acrescenta e 
altera dispositivos na Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação; reestrutura 
a VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.; 
encerra o processo de liquidação e extingue a Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT; 
altera as Leis nos 9.060, de 14 de junho de 1995, 11.297, 
de 9 de maio de 2006, e 11.483, de 31 de maio de 2007; 
revoga a Lei nº 6.346, de 6 de julho de 1976, e o inciso 
I do caput do art. 1º da Lei nº 9.060, de 14 de junho de 
1995; e dá outras providências.”, conforme o disposto 

no art. 62 da Constituição Federal, Com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria aprova-
da nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

Of. nº 404/08/PS-GSE

Brasília, 15 de julho de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLV para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2008 (Medida 
Provisória nº 428, de 2008; do Poder Executivo), apro-
vado na Sessão Plenária do dia 2-7-08, que “Altera a 
legislação tributária federal, modificando as Leis nos 
10.865, de 30 de abril de 2004, 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro 
de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 9.481, 
de 13 de agosto de 1997, 11.051, de 29 de dezembro 
de 2004, 9.493, de 10 de setembro de 1997, 10.925, 
de 23 de julho de 2004; e dá outras providências.”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro-
vada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

Of. nº 405/08/PS-GSE

Brasília, 15 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLV para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 20, de 2008 (Medida 
Provisória nº 429, de 2008, de Poder Executivo), apro-
vado na Sessão Plenária do dia 8-7-08, que “Autori-
za a União a participar em Fundo - de Garantia para 
a Construção Naval - FGCN para a formação de seu 
patrimônio; altera as Leis nos 9.365, de 16 de dezem-
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bro de 1996, 5.662, de 21 de junho de 1971, 9.019; 
de 30 de março de 1995, 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, 6.704, de 26 de outubro de 1979, e 9.818, 
de 23 de agosto de 1999; e dá outras providências.”, 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Fede-
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001.

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro-
vada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Com referência aos expedientes que acabam 
de ser lidos, a Presidência comunica ao Plenário que 
o prazo de 45 dias para apreciação das matérias pelo 
Congresso Nacional encontra-se esgotado, e o de vi-
gência foi prorrogado por Ato da Mesa do Congresso 
Nacional por mais sessenta dias.

Uma vez recebidas formalmente pelo Senado 
Federal, nesta data, as matérias passam a sobrestar 
imediatamente todas as demais deliberações legisla-
tivas da Casa até que se ultimem suas votações.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia da próxima ses-
são deliberativa.

São as seguintes as matérias recebidas:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 18, DE 2008 

(Proveniente da Medida Provisória nº 427, de 2008)

Acrescenta e altera dispositivos na Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprova o Plano Nacio nal de Viação; reestru-
tura a VALEC – Engenharia, Construções 
e Ferro vias S.A.; encerra o processo de li-
quidação e extingue a Empresa Brasileira 
de Planejamento de Transportes – GEIPOT; 
altera as Leis nºs 9.060, de 14 de junho de 
1995, 11.297, de 9 de maio de 2006, e 11.483, 
de 31 de maio de 2007; revoga a Lei nº 6.346, 
de 6 de julho de 1976, e o inciso I do caput 
do art. 1º da Lei nº 9.060, de 14 de junho de 
1995; e dá ou tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O item 3.2.2 – Relação Descritiva das 

Ferrovias do Plano Nacional de Viação, constante do 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
passa a vigorar com as alterações constantes do Ane-
xo I desta Lei.

Art. 2º O item 4.2 – Relação Descritiva dos Por-
tos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano Nacional 
de Viação, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setem bro de 1973, passa a vigorar com a alteração 
constante do Anexo II desta Lei.

Art. 3º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das Ro-
dovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
passa a vigorar acrescido da rodovia de ligação cons-
tante do Anexo III des ta Lei.

Art. 4º O inciso II do caput do art. 1º da Lei nº 
9.060, de 14 de junho de 1995, passa a vigorar com 
a se guinte redação:

“Art.1º.............. ......................................
 ....................................................... .......
II – EF-232 – Recife – Salgueiro -Trin-

dade – Araripina – Eliseu Martins – Ribeiro 
Gonçalves – Balsas – Estreito, nos Estados de 
Pernambuco, Piauí e Maranhão, denominada 
Ferrovia Transnordestina;

 .....................................................” (NR)

Art. 5º O caput do art. 8º da Lei nº 11.297, de 
9 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8º A construção, uso e gozo da EF-
151, denominada Ferrovia Norte–Sul, de titula-
ridade da VALEC – Engenharia, Construções e 
Fer rovias S.A., dar-se-ão no trecho ferroviário 
que liga os Municípios de Belém, no Estado do 
Pará, e Panorama, no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

Art. 6º Ficam outorgadas à VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A. a construção, uso e gozo 
das seguintes ferrovias:

I – EF-267;
II – EF-334; e
III – EF-354.

Parágrafo único. As outorgas deverão ser formali-
zadas mediante contrato de concessão com a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.

Art. 7º As ferrovias seguintes, constantes da Re-
lação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de 
Viação, ficam assim denominadas:

I – EF-222: Expresso 2222;
II – EF-333: Expresso Guimarães 

Rosa;
III – EF-334: Ferrovia Bahia-Oeste; e
IV – EF-354: Ferrovia Transcontinental.

Art. 8º A VALEC – Engenharia, Construções e 
Fer rovias S.A., sociedade por ações controlada pela 
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União, fica transformada em empresa pública, sob a 
forma de socie dade por ações, vinculada ao Ministério 
dos Transportes, nos termos previstos nesta Lei.

§ 1º A função social da Valec é a cons-
trução e exploração de infra-estrutura ferro-
viária.

§ 2º A Valec terá sede e foro na Capital 
Federal e prazo de duração indeterminado, po-
dendo estabelecer es critórios ou dependências 
em outras unidades da Federação.

§ 3º A Valec sujeitar-se-á ao regime jurí-
dico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comer-
ciais, trabalhistas e tributários.

Art. 9º Compete à Valec, em conformidade com 
as diretrizes do Ministério dos Transportes:

I – administrar os programas de opera-
ção da in fra-estrutura ferroviária, nas ferrovias 
a ela outorgadas;

II – coordenar, executar, controlar, revisar, 
fiscalizar e administrar obras de infra-estrutura 
ferroviá ria, que lhes forem outorgadas;

III – desenvolver estudos e projetos de 
obras de infra-estrutura ferroviária;

IV – construir, operar e explorar estradas 
de ferro, sistemas acessórios de armazenagem, 
transferência e manuseio de produtos e bens 
a serem transportados e, ainda, instalações e 
sistemas de interligação de estradas de ferro 
com outras modalidades de transportes;

V – promover os estudos para implanta-
ção de Trens de Alta Velocidade, sob a coor-
denação do Ministério dos Transportes;

VI – promover o desenvolvimento dos 
sistemas de transporte de cargas sobre trilhos, 
objetivando seu aprimo ramento e a absorção 
de novas tecnologias;

VII – celebrar contratos e convênios com 
órgãos nacionais da administração direta ou 
indireta, com empresas privadas e com órgãos 
internacionais para prestação de ser viços téc-
nicos especializados; e

VIII – exercer outras atividades inerentes 
às suas finalidades, conforme previsão em seu 
estatuto social.

§ 1º No exercício das competências pre-
vistas nes te artigo, caberá à Valec realizar es-
tudos de viabilidade técnica e econômica para 
a implantação de sistema ferroviá rio de bitola 
larga nos seguintes trechos:

I – Expansão da Ferrovia Norte–Sul, en-
tre Panora ma, no Estado de São Paulo, e Rio 
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul; e

II – Ramal entre Araguaína, no Estado 
do Tocan tins, e Sorriso, no Estado de Mato 
Grosso, passando por Santana do Araguaia, 
no Estado do Pará.

§ 2º Mediante autorização específica 
do Poder Executivo, poderá a Valec também 
promover o desenvolvimento de sistemas de 
transportes de passageiros sobre trilhos.

Art. 10. Ato do Poder Executivo aprovará o esta-
tuto da Valec.

Art. 11. O patrimônio da Valec é constituído dos 
bens móveis e imóveis, direitos e valores que atual-
mente a integram.

Art. 12. Constituem receita da Valec:

I – recursos consignados nos orçamentos 
da União, créditos adicionais, transferências e 
repasses, que lhe fo rem deferidos;

II – importâncias oriundas da alienação 
de bens e direitos e da prestação de serviços, 
na forma da legislação específica;

III – recursos provenientes de acordos e 
convê nios que realizar com entidades nacionais 
e internacionais, públicas ou privadas;

IV – produto de operações de crédito, 
juros e venda de bens patrimoniais ou de ma-
teriais inservíveis;

V – doações, legados, subvenções e 
outros recur sos que lhe forem destinados por 
pessoas físicas ou jurídi cas de direito público 
ou privado; e

VI – rendas provenientes de outras fontes.

Art. 13. A Valec será administrada por 1 (um) Con-
selho de Administração, com funções deliberativas, e 
por 1 (uma) Diretoria-Executiva, e na sua composição 
contará ainda com 1 (um) Conselho Fiscal.

Art. 14. O Conselho de Administração, eleito pela 
assembléia geral de acionistas, será constituído:

I – de 1 (um) Presidente, indicado pelo 
Ministro de Estado dos Transportes;

II – do Diretor-Presidente da Valec;
III – de 1 (um) Conselheiro, indicado pelo 

Minis tro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão; e

IV – de 3 (três) Conselheiros, indicados 
conforme o estatuto.

§ 1º O Conselho de Administração reunir-
se-á, or dinariamente, a cada mês e, extraordinaria-
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mente, sempre que convocado pelo seu Presiden-
te ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros.

§ 2º As decisões do Conselho de Admi-
nistração se rão tomadas por maioria simples, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade 
em caso de empate.

§ 3º O quorum de deliberação é o de 
maioria abso luta de seus membros.

Art. 15. A Diretoria-Executiva será constituída de 1 
(um) Diretor-Presidente e de até 4 (quatro) diretores.

§ 1º Os membros da Diretoria-Executiva 
serão eleitos pelo Conselho de Administração, 
com prazo de gestão de 3 (três) exercícios 
anuais, podendo ser reeleitos.

§ 2º Os diretores são responsáveis pelos 
atos praticados em desconformidade com a 
lei, com o Estatuto da Valec e com as diretri-
zes institucionais emanadas do Conse lho de 
Administração.

Art. 16. O Conselho Fiscal, eleito pela assem-
bléia geral de acionistas, será constituído de 3 (três) 
membros, e respectivos suplentes.

§ 1º O Conselho Fiscal deve se reunir, 
ordinaria mente, 1 (uma) vez por mês e sempre 
que for convocado por seu Presidente.

§ 2º As decisões do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples, cabendo ao Presi-
dente o voto de quali dade em caso de empate.

§ 3º As reuniões do Conselho Fiscal só 
terão ca ráter deliberativo se contarem com a 
presença do Presidente e de pelo menos 1 
(um) membro.

Art. 17. As competências do Conselho de Adminis-
tração, da Diretoria-Executiva e do Conselho Fiscal da 
Valec, bem como as hipóteses de destituição e subs-
tituição de seus respectivos integrantes, serão esta-
belecidas no estatuto.

Art. 18. A contratação de obras, serviços, com pras 
e alienações será precedida de procedimento licitató-
rio, na forma da legislação em vigor, observados os 
princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicida de, eficiência e isonomia, bem como da vincu-
lação ao ins trumento convocatório, da economicidade, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 19. Os quadros de pessoal da Valec serão 
inicialmente constituídos:

I – com os atuais empregados da em-
presa;

II – com o pessoal da extinta Rede Ferrovi-
ária Federal S.A. – RFFSA, observado o disposto 
na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007; e

III – com o pessoal da extinta Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes – 
GEIPOT, observado o dis posto nesta Lei.

Parágrafo único. O regime jurídico do pessoal da 
Valec será o da Consolidação das Leis do Trabalho e 
respec tiva legislação complementar.

Art. 20. A contratação de pessoal da Valec far-se-á 
por meio de concurso público de provas ou de provas 
e títulos, observadas as normas específicas editadas 
pelo Conselho de Administração.

Art. 21. Fica autorizada a Valec a patrocinar, para 
os empregados referidos no inciso I do caput do art. 19 
desta Lei, bem como para os novos que vierem a ser 
contratados, planos de benefícios operados por entida-
de fecha da de previdência complementar patrocinada 
pelo Poder Público e suas empresas, já constituída, 
nos termos da legis lação vigente.

Parágrafo único. Os empregados de que trata o art. 
19 desta Lei poderão participar de plano de benefícios 
sociais e de saúde operado pelo Serviço Social das Estra-
das de Ferro – SESEF, nos termos do inciso III do caput 
do art. 17 da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007.

Art. 22. A Valec sujeitar-se-á à fiscalização do 
Ministério dos Transportes e entidades a ele vincula-
das, da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de 
Contas da União.

Art. 23. Fica encerrado o processo de liquida-
ção e extinta a Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transpor tes – GEIPOT e encerrado o mandato do 
Liquidante e dos mem bros do Conselho Fiscal.

Art. 24. Os bens, direitos e obrigações do extin to 
Geipot serão inventariados em processo que se rea-
lizará sob a coordenação e supervisão do Ministério 
dos Transpor tes.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá 
sobre a estrutura e o prazo de duração do processo 
de In ventariança, bem como sobre as atribuições do 
inventarian te.

Art. 25. A partir do dia 12 de maio de 2008, a União 
sucederá o extinto Geipot nos direitos, obrigações e 
ações judiciais em que este seja autor, réu, assistente, 
opoente ou terceiro interessado, ressalvadas as ações 
de que trata o § 5º do art. 26 desta Lei.

Parágrafo único. Os advogados que representa-
vam judicialmente o extinto Geipot deverão, imediata-
mente, sob pena de responsabilização pessoal pelos 
eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às 
ações a que se refere o caput deste artigo:

I – peticionar em juízo, comunicando a 
extinção do Geipot e requerendo que todas as 
citações e intimações passem a ser dirigidas 
à Advocacia-Geral da União; e
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II – repassar às unidades da Advocacia-
Geral da União as respectivas informações e 
documentos.

Art. 26. Ficam transferidos para a Valec os em-
pregados ativos do Geipot, que serão alocados em 
quadro es pecial.

§ 1º A transferência de que trata este ar-
tigo dar-se-á por sucessão trabalhista e não 
caracterizará res cisão contratual.

§ 2º Os empregados transferidos na forma 
deste artigo terão seus valores remuneratórios 
inalterados no ato da sucessão e seu desenvol-
vimento na Carreira observará o estabelecido 
nos respectivos planos de cargos e salários, não 
se comunicando, em qualquer hipótese, com o 
plano de cargos e salários da Valec.

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, 
aposentadoria ou falecimento do empregado, 
fica extinto o emprego por ele ocupado.

§ 4º Os empregados de que trata este 
artigo, ex cetuados aqueles que se encontram 
cedidos para outros ór gãos ou entidades da 
Administração Pública, ficarão à dis posição da 
inventariança, enquanto necessários para a rea-
lização dos trabalhos ou até que o inventariante 
decida pela sua disponibilidade à Valec.

§ 5º Ficam transferidas para a Valec as 
ações ju diciais relativas aos empregados a 
que se refere este arti go nas quais o extinto 
Geipot seja autor, réu, assistente, opoente ou 
terceiro interessado.

§ 6º Os advogados que representavam 
judicialmente o extinto Geipot nas ações a que 
se refere o § 5º deste ar tigo deverão, imediata-
mente, sob pena de responsabilização pessoal 
pelos eventuais prejuízos causados:

I – peticionar em juízo, comunicando a 
extinção do Geipot e a transferência dos con-
tratos de trabalho para a Valec, requerendo 
que todas as citações e intimações pas sem a 
ser dirigidas a esta empresa; e

II – repassar à Valec as respectivas in-
formações e documentos sobre as ações de 
que trata o § 5º deste arti go.

Art. 27. A Valec assumirá a responsabilidade de atu-
ar como patrocinadora do plano de benefícios administra-
do pelo Instituto Geiprev de Seguridade Social, na con-
dição de sucessora trabalhista do extinto Geipot, em 
relação aos empregados referidos no art. 26 desta lei.

§ 1º O disposto no caput deste artigo 
aplica-se unicamente aos empregados trans-

feridos na forma do caput do art. 26 desta lei, 
cujo conjunto constituirá massa fechada.

§ 2º Fica a Valec responsável pelas obri-
gações assumidas pelo extinto Geipot relativas 
aos compromissos com o plano do Geiprev, 
decorrentes dos Programas de Desli gamento 
Voluntário que porventura ainda estejam em 
execução no dia 12 de maio de 2008.

Art. 28. A União, por intermédio do Ministério 
dos Transportes, disponibilizará à Valec os recursos 
orça mentários e financeiros necessários ao custeio 
dos dispên dios decorrentes do disposto nos arts. 26 
e 27 desta lei.

Parágrafo único. As despesas decorrentes do tra balho 
de inventariança serão atendidas à conta das dotações or-
çamentárias atribuídas ao Ministério dos Transportes.

Art. 29. As atribuições referentes à aprovação das de-
monstrações contábeis e financeiras do balanço de ex tinção 
serão exercidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 30. A Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...... ............................ ................
.......................... ..................... ...............
II – os bens imóveis da extinta RFFSA ficam 

transferidos para a União, ressalvado o disposto 
nos incisos I e IV do caput do art. 8º desta Lei.

....................... ..............................” (NR) 

“Art. 8º ........ ............................ ..............

................ ...................................... ........
IV – os bens imóveis não operacionais, 

com finalidade de constituir reserva técnica 
ne cessária à expansão e ao aumento da ca-
pacidade de prestação do serviço público de 
transporte ferroviário, ressalvados os destina-
dos ao FC, devendo a vocação logística desses 
imóveis ser avaliada em conjunto pelo Ministé-
rio dos Transportes e pelo Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Ges tão, conforme dispu-
ser ato do Presidente da República.”(NR)

Art. 31. Ficam revogados a Lei nº 6.346, de 6 de 
julho de 1976, o inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 
9.060, de 14 de junho de 1995, os arts. 4º e 6º e o pará-
grafo único do art. 8º da Lei nº 11.297, de 9 de maio 
de 2006, bem como seu art. 5º nas partes referentes 
à EF-140 e à EF-Bahia-Oeste.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos Deputados, 9 de julho de 2008.
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MENSAGEM Nº 258, DE 2008

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 427, de 9 de maio de 2008, 
que “Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Na-
cional de Viação, reestrutura a Valec – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A., encerra o processo de 
liquidação e extingue a Empresa Brasileira de Plane-
jamento e Transportes – GEIPOT, altera as Leis nos 
9.060, de 14 de junho de 1995, e 11.297, de 9 de maio 
de 2006, e dá outras providências”.

Brasília, 9 maio de 2008. – Luiz Inácio Lula da 
Silva.

EMI Nº 3//MT/MP/MF

Brasília, 5 de maio de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

o texto de Medida Provisória que propõe a alteração 
do Plano Nacional de Viação, com a inclusão de novas 
ferrovias e a ampliação de traçado de ferrovias já exis-
tentes, bem assim promove a reestruturação da VALEC 
– Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., encerra o 
processo de liquidação e extingue a Empresa Brasileira 
de Planejamento de Transportes – GEIPOT, e altera as 
Leis nº 9.060, de 14 de junho de 1995, e nº 11.297, de 
9 de maio de 2006, e dá outras providências.

Inicialmente, a proposta de Medida Provisória 
prevê a inclusão de novas ferrovias no Plano Nacional 
de Viação – PNV, como é o caso das Estradas de Ferro 
nº 246 (Uruaçu/GO–Vilhena/RO), nº 267 (Panorama/
SP–Porto Murtinho/MS), nº 280 (Herval D’Oeste/SC–
Itajaí/SC), nº 451 (São Francisco do Sul/SC–Imbituba/
SC), e nº 484 (Maracaju/MS–Cascavel/PR).

Por sua vez, estão sendo objeto de alteração 
e ampliação de traçado as Estradas de Ferro nº 151 
(Belém/PA–Panorama/SP), denominada Ferrovia Nor-
te-Sul; nº 232 (Recife/PE–Estreito/MA), denominada 
Ferrovia Transnordestina; nº 271 (Rio de Janeiro/RJ–
Campinas/SP) e nº 381 (Belo Horizonte/MG–Curitiba/
PR), destinadas ao trem de alta velocidade; e nº 334 
(Ilhéus/BA–Alvorada/TO).

As demais alterações no Plano Nacional de Via-
ção, relativas às Estradas de Ferro nº 364 e nº 485, bem 
como a de nº 107 relacionada ao Porto de Iranduba/AM, 
decorrem da necessidade de consolidação e correção 
de dados já existentes no PNV ou das atualizações 
decorrentes das alterações precedentes.

Tais medidas, portanto, são salutares para a am-
pliação e interligação da malha ferroviária de bitola lar-

ga e métrica, bem como para seu acesso aos portos 
mais importantes do País.

Pretende-se, ainda, como medida complementar, 
a ampliação da concessão da Valec, a fim de incluir 
a outorga das novas ferrovias interligadas à Ferrovia 
Norte-Sul (EF-246, EF-267 e EF-334), já sob sua ti-
tularidade.

A proposta apresentada também tem por objetivo, 
além da ampliação e adequação da malha ferroviária 
federal, a transformação da Valec, sociedade por ações, 
em empresa pública, tendo em vista a necessidade de 
manutenção da União como sua única acionista.

Importa esclarecer, por oportuno, que a Valec foi 
constituída em 22 de fevereiro de 1972 com a denomi-
nação de Valuec Serviços Técnicos Ltda., tendo como 
cotistas a Rio Doce Engenharia e Planejamento S.A – 
RDEP (controlada pela Cia. Vale do Rio Doce – CVRD), 
com 51% de capital, e a USS Engineers and Consul-
tants INC., com 49% das cotas. A empresa tinha por 
objetivo analisar a viabilidade do Projeto Carajás.

Em 1977, a USS Engineers transferiu as suas 
ações para a Rio Doce Navegação S.A – DOCENAVE, 
também controlada pela CVRD, e em 1978 a Valuec 
tornou-se Valec Comércio e Serviços Ltda.

No ano de 1987, a CRVD transferiu a totalidade 
das cotas da Valec para a Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Transportes – GEIPOT (9.099 cotas), 
e para a Portobrás (uma cota), passando a chamar-
se Valec – Engenharia E Construções Ltda. Nesse 
mesmo ano, a Valec passou à condição de sociedade 
anônima de capital autorizado, com razão social de 
Valec-Engenharia, Construções E Ferrovias S/A, em 
decorrência da doação das ações do Geipot para a 
União, tendo a Portobrás permanecido com sua cota. 
Posteriormente, com a extinção da Portobrás, e sua 
conseqüente sucessão pela União, esta passou a ser 
a única acionista da Valec, com 100% das ações da 
companhia.

A proposta visa, ainda, ampliar e atualizar as 
atribuições da Valec na gestão e execução de empre-
endimentos afetos ao setor de transporte ferroviário, 
notadamente no que pertine à construção de novas 
ferrovias para transporte de carga, e posterior outorga 
à iniciativa privada, bem como à promoção de estudos 
para implantação de Trens de Alta Velocidade, sob a 
coordenação do Ministério dos Transportes, de forma a 
possibilitar o desempenho mais célere e eficiente das 
políticas públicas definidas para esse setor.

Versa, ainda, a minuta de Medida Provisória acerca 
do encerramento do processo de liquidação e extingue a 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEI-
POT, encerrando o mandato do Liquidante, em atenção 
ao disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, que 

    393ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 28053 

“Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades 
da administração Pública Federal, e dá outras provi-
dências”.

O Geipot foi criado pelo Decreto nº 57.003, de 
11 de outubro de 1965, com a denominação de Gru-
po Executivo de Integração da Política de Transportes 
e com sua direção superior formada pelo ministro da 
Viação e Obras Públicas, ministro de Estado da Fa-
zenda, Ministro Extraordinário para o Planejamento e 
Coordenação Econômica e pelo chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas, conforme foi sugerido pelo Acor-
do de Assistência Técnica firmado naquele ano entre 
o Governo Brasileiro e o Banco Internacional para a 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD).

O Decreto-Lei nº 516, de 7 de abril de 1969, 
transformou esse grupo interministerial em Grupo de 
Estudos para Integração da Política de Transportes, 
subordinando-o ao Ministro de Estado dos Transpor-
tes. Essa subordinação foi mantida pelaposterior Lei nº 
5.908, de 20 de agosto de 1973, que transformou esse 
Grupo de Estudos na Empresa Brasileira de Planeja-
mento de Transportes, preservando a sigla Geipot.

Os objetivos do Geipot, estabelecidos por lei, 
foram o de prestar apoio técnico e administrativo aos 
órgãos do Poder Executivo que tenham atribuições de 
formular, orientar, coordenar e executar a política na-
cional de transportes nos seus diversos modais, bem 
como promover, executar e coordenar atividades de 
estudos e pesquisas necessários ao planejamento de 
transportes no País.

Portanto, durante 36 anos, o Geipot assesso-
rou o Poder Executivo, sob a orientação e aprovação 
do Ministério dos Transportes, no planejamento, na 
formulação e na avaliação das políticas públicas do 
setor, o que lhe permitiu constituir um corpo técnico 
altamente qualificado, com visão global do processo 
decisório do Estado, e um valioso acervo de informa-
ções e conhecimentos, transformando-o em centro de 
referência internacional para os estudos de transpor-
tes no Brasil.

Com a reestruturação do Setor Transportes no 
ano de 2001, o Geipot colaborou no acompanhamen-
to e na realização de análises técnicas do Projeto de 
Lei nº 1.615/99, consolidado na Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, que criou o Conselho Nacional de Inte-
gração de Política de Transportes Terrestres (CONIT), 
a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (AN-
TAQ), a Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT) e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes (DNIT). Com a instalação das Agências 
reguladoras e do DNIT, o Geipot entrou em processo 
de liquidação, de acordo com o Decreto nº 4.135, de 

20 de fevereiro de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 21 subseqüente.

Com o propósito de se evitar a perda dos valoro-
sos conhecimentos e experiências acumulados pelos 
empregados do extinto Geipot, bem assim para cola-
borar no atendimento às novas atribuições assumidas 
pela Valec – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., 
propõe-se a absorção desses empregados na Valec, 
pelo instituto da sucessão trabalhista.

A relevância e a urgência da matéria justificam-
se em função da necessidade de modernizar o modal 
ferroviário nacional, garantindo assim a continuidade 
do processo de crescimento que o Brasil vive nos úl-
timos anos, bem assim a ampliação e adequação da 
malha ferroviária, viabilizando o investimento em no-
vas ferrovias e a ampliação do traçado de ferrovias 
já existentes, por meio de suas inclusões no Plano 
Nacional de Viação, além da viabilização de estudos 
para o planejamento dos trens de alta velocidade. Além 
disto, o atual fluxo de transporte, dependente do modal 
rodoviário, poderá ser diminuído, evitando-se assim 
congestionamentos e acidentes em nossas rodovias. 
Como é cediço, o transporte ferroviário é menos one-
roso do que o rodoviário e, portanto, aquele quando 
ampliado resulta no menor custo para os usuários – 
notadamente os envolvidos com a cadeia produtiva do 
agronegócio e com o setor de mineração – de forma a 
impactar positivamente a competitividade do Brasil no 
comércio exterior, bem como os preços internos dos 
produtos transportados. Ressaltamos, também, que 
as medidas ora propostas são fundamentais para que 
o processo de modernização do setor ferroviário não 
seja interrompido, sob pena de comprometer a con-
tinuidade do crescimento das regiões beneficiadas, 
localizadas, em especial, no interior do País, e, ainda, 
na necessidade de impulsionar a inserção competitiva 
brasileira no comércio internacional.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que 
nos levam a propor a Vossa Excelência a edição desta 
Medida Provisória.

Respeitosamente, – Alfredo Pereira do Nasci-
mento – Guido Mantega – Paulo Bernardo Silva.

Of. nº 402/08/PS-GSE

Brasília, 10 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 2008 (Medida 
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Provisória nº 427, de 2008, do Poder Executivo), apro-
vado na Sessão Plenária do dia 1º-7-08, que “Acres-
centa e altera dispositivos na Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação; reestrutura a VALEC – Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S.A.; encerra o processo de liquida-
ção e extingue a Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes – GEIPOT; altera as Leis nos 9.060, de 
14 de junho de 1995, 11.297, de 9 de maio de 2006, e 
11.483, de 31 de maio de 2007; revoga a Lei nº 6.346, 

de 6 de julho de 1976, e o inciso I do caput do art. 1º 
da Lei nº 9.060, de 14 de junho de 1995; e dá outras 
providências”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

2. Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria aprova-
da nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 11/2008

Subsídios para a apreciação da Me-
dida Provisória nº 427, de 9 de maio de 
2008, quanto à adequação orçamentária e 
financeira.

I – Introdução

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que estabelece: “O órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 
Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias 
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de Medida 
Provisória”.

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 
28/2008-CN (nº 258/2008, na origem), a Medida Provi-
sória (MP) nº 427, de 9 de maio de 2008, que “acres-
centa e altera dispositivos na Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, reestrutura a VALEC – Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S.A., encerra o processo de liquida-
ção e extingue a Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes – GEIPOT, altera as Leis nºs 9.060, de 
14 de junho de 1995, e 11.297, de 9 de maio de 2006, 
e dá outras providências.”

II – Síntese e Aspectos Relevantes

A Medida Provisória (MP) nº 427/2008, nos arts. 
1º ao 3º, altera a relação descritiva tanto das ferrovias 
como dos portos marítimos, fluviais e lacustres do 
Plano Nacional de Viação (PNV), constante do Ane-
xo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprovou o PNV.

No art. 4º, a MP altera a redação do art. 8º da 
Lei nº 11.297, de 9 de maio de 2006, a o estender a 
Ferrovia Norte-Sul (outorgada à VALEC), de Belém 
(PA) – Senador Canedo (GO) para Belém (PA) – Pa-
norama (SP).

O art. 5º da proposição outorga à VALEC a cons-
trução, o uso e o gozo das ferrovias EF-246, EF-267 
e EF-334.

Nos arts. 6º ao 20, a MP em análise transforma a 
VALEC em empresa pública, sob forma de sociedade 
por ações, vinculada ao Ministério dos Transportes, 
e consigna os termos nos quais tal transformação é 
levada a cabo. Assim, estabelecem-se, no tangente à 
VALEC, o regime jurídico a que se sujeitará, suas com-
petências, seu patrimônio, suas receitas e as atribuições 
dos órgãos de sua estrutura estatutária, quais sejam 

o Conselho de Administração, a Diretoria-Executiva e 
o Conselho Fiscal.

Nos artigos seguintes, a MP nº 427/2008 encerra 
o processo de liquidação e extingue a Empresa Bra-
sileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT, e 
detalha a situação advinda dessa extinção no que se 
refere à sucessão do GEIPOT pela União, nos direitos, 
obrigações e ações judiciais; à transferência para a VA-
LEC dos empregados ativos do GEIPOT; e à assunção, 
pela VALEC, da responsabilidade de atuar como pa-
trocinadora do plano de benefícios administrado pelo 
Instituto GEIPREV de Seguridade Social.

III – Compatibilidade e Adequação 
Orçamentária e Financeira

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacio-
nal, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 
da Constituição Federal, e dá outras providências”, 
refere-se da seguinte forma ao exame da adequação 
orçamentária e financeira: “O exame de compatibilidade 
e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), a lei do pla-
no plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 
orçamentária da União.”

Com respeito à análise da MP nº 427/2008, fa-
çam-se as seguintes observações sobre sua compa-
tibilidade e adequação orçamentária e financeira com 
a legislação supramencionada vigente.

Cumpre notar que a sucessão, pela União, do 
extinto GEIPOT nas obrigações e ações judiciais em 
que este era autor, réu, assistente, opoente ou terceiro 
interessado (art. 23 da MP em exame) não deverá ter 
reflexos sobre a receita ou despesa pública da União, 
se considerarmos o setor público federal como um 
todo, tendo em vista que o capital social do GEIPOT 
era inteiramente pertencente à União.

Por razões de mesma natureza, não deverá ter 
reflexos sobre a receita ou despesa pública da União 
a transferência para a VALEC – empresa pública cujo 
único acionista é a União – dos empregados ativos do 
GEIPOT (e outras obrigações dela decorrentes), pre-
vista nos arts. 24 e 25 da Medida Provisória.

Ainda assim, as novas despesas assumidas pela 
VALEC, para serem executadas, devem estar autori-
zadas na lei orçamentária aprovada pelo Congresso 
Nacional ou em créditos adicionais supervenientes. A 
esse respeito, o art. 26 da MP em exame prevê que a 
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União disponibilizará à VALEC, por intermédio do Mi-
nistério dos Transportes, os recursos orçamentários 
e financeiros necessários ao custeio dos dispêndios 
supracitados.

Verificou-se, no entanto, que nem o orçamento do 
Ministério dos Transportes (Administração direta) nem 
o da VALEC consignam, até o momento, dotação es-
pecífica concernente à remuneração dos empregados 
do GEIPOT transferidos à VALEC, ou à sua respon-
sabilidade como patrocinadora do plano de benefícios 
administrado pelo Instituto GEIPREV, na condição de 
sucessora trabalhista do extinto GEIPOT.

Esses são os subsídios julgados pertinentes.
Brasília, 16 de maio de 2008. – Edson Martins 

de Morais, Consultor de Orçamento e Fiscalização 
Financeira/CD.

PARECER DO RELATOR, PELA 
COMISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 427, DE 2008, E EMENDAS 
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

O SR. JAIME MARTINS (PR – MG. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, passo 
à leitura do Relatório da Medida Provisória nº 427, de 
9 de maio de 2008, que altera a legislação que dispõe 
sobre o Plano Nacional de Viação, reestrutura a Valec 
– Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., encerra 
o processo de liquidação e extingue a Empresa Bra-
sileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT, e 
dá outras providências. As leis alteradas nesse sentido 
são as seguintes:

a) Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação 
e dá outras providências;

b) Lei nº 9.060, de 14 de junho de 1995, 
que inclui ligações ferroviárias na Relação 
Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional 
de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973;

c) Lei nº 11.297, de 9 de maio de 2006, 
que acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação; revoga o art. 3º 
da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de se-
tembro de 2001; e dá outras providências – a 
qual tive o prazer de relatar nesta Casa;

d) Lei nº 6.346, de 6 de julho de 1976, 
que inclui ligação ferroviária de Mato Grosso 
na relação descritiva das ferrovias do Plano 
Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973.

Alterações na Lei nº 5.917, de 1973.

A MP altera a Relação Descritiva das Ferrovias 
do Plano Nacional de Viação – PNV, e a Relação Des-
critiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do 
Plano Nacional de Viação, itens 3.2.2 e 4.2 constantes 
do Anexo da Lei.

Promove a inclusão de novas ferrovias no PNV: 
EF-246 (Uruaçu/GO–Vilhena/RO), EF-267 (Panorama/
SP–Porto Murtinho/MS), EF-280 (Nerval D’Oeste/SC–
Itajaí/SC), EF-451 (São Francisco do Sul/SC–Imbituba/
SC) e EF-484 (Maracaju/MS–Cascavel/PR).

Promove a alteração das diretrizes, ampliação 
de traçado, ou ambas, na EF-151 (Belém do Pará-Pa-
norama/SP), EF-232 (Recife/PE-Estreito/MA), EF-271 
(Rio de Janeiro/RJ-Campinas/SP), EF-364 (Santos/
SP-Cuiabá/MT), EF-381 (Belo Horizonte/MG-Curitiba/
PR), EF-334 (Ilhéus/BA-Alvorada/TO), EF-485 (Porto 
União/SC-São Francisco do Sul/SC.

Alterações na Lei nº 9.060, de 1995.
A MP modifica o traçado da Ferrovia Transnor-

destina, EF-232, por meio de sua extensão até a cida-
de de Estreito, no Maranhão, onde faz conexão com a 
Ferrovia Norte-Sul.

Alterações na Lei nº 11.297, de 2006.
A MP modifica o trecho ferroviário de competência 

da Valec para a construção, uso e gozo da Estrada de 
Ferro Norte-Sul (EF-151), que passa a ser o entre os 
Municípios de Belém, no Estado do Pará, e Panorama, 
no Estado de São Paulo. Também promove revogações 
de dispositivos que dispõem sobre traçados de ferro-
vias, haja vista a vigência do Anexo I da MP.

Alterações na Lei nº 6.346, de 1976.
Revoga integralmente a aludida lei, tendo em 

conta o novo traçado da EF-364.

Reestruturação da Valec.
A medida provisória amplia e atualiza as atribui-

ções da Valec – Engenharia, Construções e Ferrovias 
S.A. Nesse sentido, adota as seguintes providências: 
concessão de outorga à Valec para a construção, uso 
e gozo das ferrovias EF-246, EF-267 e EF 334; trans-
formação da Valec em empresa pública, vinculada ao 
Ministério dos Transportes; e definição das competên-
cias da empresa, constituição do patrimônio, origem de 
recursos, composição da administração, constituição 
dos quadros de pessoal, regime jurídico de pessoal e 
sujeição de fiscalização.

Encerramento do processo de liquidação e ex-
tinção do Geipot.

Determina que a União seja a sucessora do Gei-
pot nos direitos, obrigações e ações judiciais em que 
este for autor, réu, assistente, opoente ou terceiro in-
teressado, ressalvadas as ações judiciais trabalhistas 
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de empregados ativos que serão transferidas para a 
Valec.

Transfere para a Valec os empregados ativos, 
que serão alocados em quadro especial, cujos car-
gos serão extintos à medida que ficarem vagos. Em 
conseqüência, são transferidas também as ações tra-
balhistas em que o Geipot seja autor, réu, opoente ou 
terceiro interessado.

Emendas.
À Medida Provisória nº 427, de 2008, foram apre-

sentadas 33 emendas, sendo que, em virtude da ve-
dação regimental ao exercício da relatoria pelo próprio 
autor da proposição, este relator solicitou, por meio do 
Requerimento nº 2.926, de 2008, a retirada das Emen-
das nºs 2, 14, 25, 30 e 31. As demais emendas estão 
publicadas e são de conhecimento da Casa.

Passo ao voto do Relator.
Esta Medida Provisória que hoje temos a honra 

de relatar representa o coroamento de um processo 
de revitalização da infra-estrutura ferroviária brasileira, 
processo no qual o Congresso Nacional assumiu papel 
preponderante, representando, legitimamente, os inte-
resses de vários segmentos da população brasileira, 
contribuindo com idéias nos debates e com inclusões 
e alterações relevantes em todos os processos de 
elaboração de normas sobre o setor ferroviário que 
por aqui passaram.

Sempre ligado às questões ferroviárias, e atual-
mente como Presidente da Frente Parlamentar Ferro-
viária, posso afirmar que esta Câmara dos Deputados 
não foi coadjuvante no processo de recuperação ferro-
viária que, hoje dá mais um importante passo.

Desde a Medida Provisória nº 274, de 2005, que 
aqui relatamos e que se converteu na Lei nº 11.297, de 
9 de maio de 2006, alterações essenciais foram ope-
radas nesta Casa no sentido de se aprimorar o Siste-
ma Nacional de Viação e de se dar um novo rumo ao 
planejamento do setor de transportes.

Uma das principais mudanças que este Congres-
so Nacional realizou na MP nº 274, de 2005, por meio 
de nossa Relatoria, foi a inclusão no Plano Nacional 
de Viação, pela primeira vez na história, de ferrovias 
destinadas ao transporte de passageiros em alta velo-
cidade, representadas pelos trens de alta velocidade, 
ligando as Capitais Rio de Janeiro, São Paulo, Belo 
Horizonte e Curitiba.

Na seqüência, com a MP nº 353, de 2007, da 
qual também fui Relator, conseguimos passar com 
sucesso por um dos mais delicados processos de re-
estruturação da malha ferroviária brasileira de todos 
os tempos, que foi a extinção da RFFSA.

Nessa medida provisória, nosso trabalho foi pau-
tado pelo diálogo com as diversas classes envolvidas, e 

nossa orientação básica foi a de não permitir a supres-
são de direitos legitimamente adquiridos pela classe dos 
ferroviários, bem como a de garantir o melhor aprovei-
tamento do patrimônio operacional e não-operacional 
da RFFSA, além de proporcionar condições para a 
melhoria do planejamento e para o renascimento do 
transporte ferroviário no Brasil.

Ao fim desse trabalho, acreditamos ter conse-
guido reverter mais uma vez nesta Casa o processo 
inicial que tratava da simples extinção da RFFSA em 
uma norma legal que passou a dispor sobre uma im-
portante etapa do processo de revitalização do setor 
ferroviário brasileiro.

Retornando à MP nº 427, de 2008, vislumbra-
mos uma terceira fase do processo de revolução da 
logística nacional, pelo qual sempre lutamos, dessa 
vez com a transformação da Valec em uma grande 
empresa pública ferroviária, responsável pela gestão 
ferroviária, pela construção de novos eixos estratégi-
cos, pelo planejamento e pelos estudos relacionados 
principalmente à nova malha, em bitola larga, com 
ferrovias mais modernas e produtivas.

Essa empresa assume papel importante e com-
plementar ao da Diretoria Ferroviária do Dnit, que per-
manece responsável pela resolução de problemas e 
gargalos dos antigos ramais em bitola estreita, deven-
do promover significativas melhorias nesses trechos, 
especialmente no cruzamento de grandes áreas me-
tropolitanas.

As alterações inseridas no PNV, tanto pela me-
dida provisória original quanto pelo projeto de lei de 
conversão que propomos, permitirão não apenas a in-
tegração dos sistemas existentes e a criação de uma 
nova lógica de transportes no Brasil, mas também a 
criação de corredores bioceânicos, ligando diversos 
portos do litoral brasileiro a portos do Oceano Pacífi-
co, no Peru e no Chile.

Dessa forma, acreditamos que as mudanças 
que podemos obter nesta medida provisória possuem 
caráter histórico, representando um importante passo 
em direção ao pleno desenvolvimento de nossa infra-
estrutura ferroviária, preservado o respeito ao patrimô-
nio histórico ferroviário, aos direitos dos trabalhadores 
e ao meio ambiente.

Sabemos, no entanto, que a luta não acaba aqui. 
Embora muito já tenha sido feito, ainda há vários ajustes 
e debates a serem conduzidos. Temas como o direito 
de passagem, a propriedade dos leitos ferroviários, 
a ampliação da proteção do patrimônio ferroviário e 
o aprimoramento das regras de concessão e de fis-
calização também ensejam uma ampla discussão no 
âmbito do Congresso Nacional, devendo ser objeto de 
uma etapa seguinte.
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Passemos, agora, à análise propriamente dita da 
Medida Provisória nº 427, de 2008.

Da admissibilidade da medida provisória.
Com fulcro no art. 62 da Constituição Federal, 

em 9 de maio de 2008, o Chefe do Poder Executivo 
adotou a Medida Provisória nº 427. Em 12 de maio 
de 2008, a medida provisória foi publicada e recebida 
pelo Congresso Nacional, juntamente com a mensa-
gem residencial e a Exposição de Motivos Interminis-
terial nº 00003//MT/MP/MF. Verifica-se, portanto, que 
foi cumprida a exigência prevista no § 1º do art. 2º da 
Resolução nº 1, de 2002-CN.

A medida provisória trata de matéria não veda-
da pelo § 1º do art. 62 da Constituição Federal e não 
contém qualquer vício de constitucionalidade.

O País experimenta um contínuo crescimento 
econômico. A modernização, ampliação e adequação 
da malha ferroviária se impõem como condições essen-
ciais para que não se interrompa esse processo, o que 
prejudicaria diversos setores da sociedade. É inegável, 
portanto, a relevância e urgência da matéria.

No que concerne à adequação orçamentária e 
financeira, a Nota Técnica nº 11 de 2008, da Consul-
toria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câ-
mara dos Deputados, destaca que a sucessão, pela 
União, do extinto GEIPOT, não deverá ter reflexos so-
bre a receita ou despesa pública da União como um 
todo, tendo em vista que o capital social do GEIPOT 
era inteiramente pertencente à União.

Da mesma forma, a transferência dos empregados 
ativos do Geipot para a Valec também não implica em 
reflexos sobre a despesa ou receita pública da União, 
posto que a Valec é uma empresa pública, cujo único 
acionista é a própria União.

Quanto às novas atribuições assumidas pela Va-
lec, faz-se necessário estarem autorizadas na próxima 
lei orçamentária aprovada pelo Congresso, ou mesmo 
em créditos adicionais supervenientes, para que pos-
sam, então, ser executadas, em períodos oportunos 
posteriores.

Assim sendo, concluímos pela adequação or-
çamentária e financeira da medida provisória sob pa-
recer.

Ante o exposto, julgamos estarem cumpridas to-
das as exigências quanto à admissibilidade da Medida 
Provisória nº 427, de 2008.

Do mérito da medida provisória.
A atual lei que dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Viação, Lei nº 5.917, de 1973, já com quase 35 anos 
de edição, apresenta vários pontos desatualizados ou 
superados. Enquanto não há uma revisão ampla, alguns 
ajustes são necessários. No que concerne ao trans-
porte ferroviário, a medida provisória traz dispositivos 

que promovem ajustes positivos e permitem maior inte-
gração na malha férrea planejada, contribuindo para a 
continuidade do desenvolvimento e do aprimoramento 
desse modal de transporte no País.

A alteração no Plano Nacional de Viação, com a 
inclusão de novas ferrovias e a ampliação de traçado 
de ferrovias já existentes, bem como a reestruturação 
da VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias 
S.A., empresa estatal detentora de concessão para a 
exploração de ferrovias, será importante para atender 
às demandas atual e futura da logística de transportes, 
haja vista a necessidade de escoamento da produção 
agrícola, de minérios e de outros bens para o atendi-
mento aos mercados interno e externo. Além disso, 
será um passo importante para dotar o País de uma 
malha ferroviária compatível com o desenvolvimento 
econômico sustentável que se deseja, assim como 
ocorre em outros países de dimensões continentais 
como as do Brasil.

O encerramento do processo de liquidação e a 
extinção do Geipot é uma necessidade natural, conse-
qüência do processo iniciado em 2001, com o advento 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que rees-
truturou os transportes aquaviário e terrestre e criou 
órgãos gestores da política de transportes. O conse-
qüente aproveitamento do quadro de pessoal daquela 
empresa, com a sua transferência para a Valec, é medi-
da relevante, pois evita desperdiçar os conhecimentos 
e as experiências adquiridos ao longo de vários anos 
de trabalho e pesquisas sobre o desenvolvimento dos 
sistemas de transportes no Brasil.

É importante ressaltar que a Medida Provisória 
nº 427, de 2008, traz em seu texto diversos aprimora-
mentos à legislação, frutos do processo de discussão, 
no Congresso Nacional, da Medida Provisória nº 353, 
de 2007, que tratou dos direitos dos empregados da 
extinta Rede Ferroviária Federal S.A. – RFFSA. Tais 
dispositivos atuam no sentido de se buscar maior 
tranqüilidade, respeito e garantia dos direitos dos tra-
balhadores ativos e inativos das empresas extintas, 
inclusive com a incorporação dos empregados ativos 
pela Valec.

Passamos, agora, à análise das emendas apre-
sentadas à MP nº 427, de 2008, para, na seqüência, 
discorrermos sobre outras alterações que julgamos 
necessárias para o aprimoramento do texto da MP no 
sentido de buscarmos, sempre, o desenvolvimento da 
logística de transportes no Brasil.

Admissibilidade das Emendas.
Antes de adentrar no mérito das emendas apre-

sentadas à MP nº 427, de 2008, é necessário apreciá-
las sob os aspectos destitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.
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Assim, verifica-se que as Emendas de nºs 4, 5, 
6, 7, 8, 9, 26, 27, 29 e 33 violam a reserva de iniciativa 
do Presidente da República, disposta no art. 61, § 1º, 
II, da Constituição.

As Emendas de nºs 4, 5, 6, 7, 8, 9, 26,27e29inc
orrememconstitucionalidade por contrariar o disposto 
no art. 63, I, da Constituição, que veda o aumento da 
despesa prevista.

As Emendas de nºs 4, 5, 6, 7, 8, 9, 26, 27e 29 
também ferem o art. 169, § 1º, I e II, da Constituição Fe-
deral, bem como os arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, haja vista a ausência de 
estimativa da despesa e de demonstração da existên-
cia de prévia dotação orçamentária e de autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias.

Finalmente, as Emendas de nos 28 e 33 tratam de 
matéria estranha ao objeto da medida provisória, cuja 
vedação é dada pelo art. 7º, II, da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre 
a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que menciona”, e 
pelo art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das medidas provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”.

Do mérito das emendas.
As Emendas de nos 1 e 32 possuem, embora 

com redação diferente, idêntico propósito, qual seja, 
incluir o ramal Forquilhinha – EF-488, nas proximida-
des de Criciúma, em Santa Catarina, no PNV. Trata-
se, realmente, de um ramal existente e em operação, 
integrante da Ferrovia Tereza Cristina, e optamos por 
integrá-lo à relação do PNV por meio de alteração na 
diretriz prevista para a própria EF-488, de forma a en-
globar o referido ramal.

Quanto à Emenda nº 3, entendemos ser opor-
tuna a modificação proposta na redação do inciso VI 
do art. 7º da MP, de forma a incluir na competência da 
Valec não apenas a promoção do desenvolvimento 
dos sistemas de transportes de cargas sobre trilhos, 
mas também, ainda que acessória e complementar-
mente, o de passageiros. Essa inclusão mostra-se ain-
da mais oportuna quando observamos o inciso V do 
mesmo art. 7º da MP, que atribui à Valec competência 
para promover os estudos para implantação de Trens 
de alta velocidade, os quais realizam o transporte de 
passageiros.

As alterações pretendidas pela Emenda nº 4 já 
estão, em parte, contempladas pela legislação vigente, 
nos termos da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, 
resultante da conversão em lei da Medida Provisória 

nº 353, de 2007. As reais inovações pretendidas pela 
emenda, na verdade, pretendem que as competên-
cias estabelecidas nos incisos I e II do art. 18 da Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, sejam do Ministério 
dos Transportes e não do Ministério de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

A alteração promovida pela Medida Provisória 
nº 353, de 2007, que culminou com a lei retrocitada, 
foi objeto de minuciosos estudos por parte do Poder 
Executivo e de intensas discussões nesta Casa. A atri-
buição das competências elencadas no art. 18 da Lei 
nº 10.233, de 2001, para o Ministério de Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, é decorrente de a natureza 
da matéria estar intimamente ligada às competências 
institucionais dessa pasta, conforme se pode constatar 
da leitura das disposições contidas na Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, que “Dispõe sobre a organi-
zação da Presidência da República e dos Ministérios, 
e dá outras providências”. Portanto, sou pela rejeição 
da emenda.

As Emendas de nos 5, 6, 7, 8 e 9 têm o objetivo 
comum de garantir ao quadro de pessoal agregado 
oriundo da Ferrovia Paulista – FEPASA a condição de 
ferroviário e os direitos assegurados na legislação vi-
gente. A Fepasa foi incorporada pela Rede Ferroviária 
Federal S.A. – RFFSA em 1998. A Lei nº 8.186, de 21 
de maio de 1991, que dispõe sobre a complementação 
de aposentadoria de ferroviários e dá outras providên-
cias, garantiu o benefício aos ferroviários admitidos até 
31 de outubro de 1969, na RFFSA. A Lei nº 10.478, de 
28 de junho de 2002, por sua vez, estendeu o benefí-
cio aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 
pela RFFSA. Portanto, as duas leis não alcançam os 
empregados oriundos da Fepasa, haja vista que foram 
incorporados aos quadros de empregados da RFFSA 
somente em 1998. Destarte, somos pela rejeição das 
aludidas emendas.

Quanto às Emendas de nos 10, 11 e 12, somos 
por acolhê-las, tendo em conta que a atual redação do 
art. 19 da MP não garante aos empregados do quadro 
original da Valec os mesmos direitos que já possuem 
os empregados oriundos da RFFSA e do Geipot. A ex-
pressão “pública federal”, em nosso entender, remete ao 
Projeto de Lei nº 1.992, de 2007, em tramitação nesta 
Casa, que autoriza a criação de entidade fechada de 
previdência complementar denominada Fundação de 
Previdência Complementar do Servidor Público Fede-
ral – FUNPRESP, e dá outras providências.

Essa proposta visa regulamentar o art. 40, §§ 14, 
15 e 16. Entretanto, nesse caso, o plano de benefícios 
será destinado aos servidores públicos titulares de car-
go efetivo da União, suas autarquias e fundações, não 
alcançando empregados públicos, como é o caso dos 
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empregados da Valec. A previdência complementar 
de empregados públicos é matéria tratada na Consti-
tuição Federal, no art. 202, regulamentado pelas Leis 
Complementares nos 108 e 109, ambas de 29 de maio 
de 2001, e não no art. 40 da Carta Magna.

Desse modo, entendemos que a entidade de 
previdência a que o artigo deve se referir é a tratada 
nas Leis Complementares nos 108 e 109, de 2001, que 
são as entidades de previdência complementar patro-
cinadas pelo Poder Público e suas empresas, o que 
atende ao pleito das referidas emendas.

Da mesma forma, somos por acatar as Emendas 
de nos 13 e 15 por considerá-las benéficas, na me-
dida em que estendem a todos os empregados dos 
quadros de pessoal da Valec os benefícios sociais e 
de saúde já garantidos aos empregados oriundos da 
Rede Ferroviária Federal, consoante os termos da Lei 
nº 11.483, de 2007.

Quanto às questões tratadas nas Emendas de nos 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 23 e 24, entendemos que, apesar 
da redação do § 5º do art. 24 da MP não abranger, de 
formadireta, os ex-empregados e inativos, estes terão 
seus direitos garantidos pela redação do art. 23 da MP, 
que prevê a sucessão, pela União, dos direitos, obriga-
ções, e aqui se inserem os PDV e ações judiciais, razão 
pela qual somos pela rejeição das aludidas emendas.

A Emenda de nº 22 pretende transferir para o 
DNIT os bens imóveis não-operacionais da Rede Fer-
roviária Federal S/A que possam constituir reserva 
técnica para futura expansão da prestação de serviços 
públicos de transporte ferroviário, ou seja, imóveis que 
possuem vocação logística. A esse respeito, cumpre 
lembrar que, por ocasião da apreciação da Medida 
Provisória nº 353, de 2007, da qual também fui relator, 
estabelecemos uma redação para o atual parágrafo 
único do art. 16 da Lei nº 11.483, de 2007, dispondo 
que não seriam alienados os bens imóveis situados 
na faixa de domínio das ferrovias, cuja ocupação ou 
utilização por particulares comprometa a segurança 
ou a eficiência da operação ferroviária.

Tendo sido feita essa reserva, julgamos conve-
niente que esses imóveis possam, após ter sua vocação 
logística atestada, não pela ANTT, mas pelo Ministé-
rio dos Transportes em conjunto com o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, passar a integrar 
o patrimônio do DNIT, visando garantir futuras expan-
sões das malhas e instalações adjacentes, bem como 
melhorias na operação ferroviária.

As Emendas de nos 26, 27 e 29 envolvem a cria-
ção de empregos públicos na Valec, para promover a 
reestruturação pretendida. Tal medida é de competência 
do Poder Executivo e, possivelmente, acarretaria impli-
cações de ordem financeira e orçamentária, além das 

dificuldades para efetivar a alocação dos empregados 
transferidos na estrutura atual dos quadros de pessoal da 
Valec. Assim, somos pela rejeição dessas emendas.

As Emendas de nos 28 e 33, tratam de matéria 
estranha ao conteúdo da medida provisória sob exa-
me. Destarte, entendemos que, em que pese a boa 
intenção delas, não devam ser tratadas no âmbito 
desta MP. Ademais, a Emenda nº 28 trata de matéria 
já regulamentada pela Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998, que no art. 31 regula a possibilidade de doação 
de bens imóveis de domínio da União, mediante ato 
do Poder Executivo. Já a Emenda nº 33 envolveria a 
criação dos cargos para recepcionar os empregados 
da Companhia de Desenvolvimento de Barcarena 
– CODEBAR, medida esta de competência do Po-
der Executivo. Assim sendo, somos pela rejeição das 
Emendas de nos 28 e 33.

Outras propostas.
Além das propostas recebidas por meio de emen-

das, recebemos e avaliamos, cuidadosamente, outras 
contribuições e sugestões relacionadas aos temas da 
medida provisória, principalmente quanto ao Sistema 
Nacional de Viação. Adicionalmente, por iniciativa pró-
pria, incluímos alguns dispositivos que entendemos 
relevantes para a logística nacional, os quais explici-
tamos na seqüência.

Primeiramente, por solicitação da própria Valec, 
incluímos duas novas cidades na diretriz da Ferrovia 
Norte-Sul, São Simão (GO) e Estrela D’Oeste (SP), 
notadamente devido à existência de reservatórios de 
hidrelétricas no traçado, anteriormente previsto para 
a ferrovia, fazendo-se necessário esse acréscimo de 
pontos de passagem na diretriz estabelecida, sem al-
teração dos demais pontos.

A Estrada de Ferro nº 246, prevista inicialmente 
para ligar a Ferrovia Norte-Sul, a partir de Uruaçu (GO), 
ao Município de Vilhena, em Rondônia, passa a ser, 
em nosso projeto de lei de conversão, uma ferrovia de 
integração sul-americana, ligando o oceano Atlântico, 
no litoral brasileiro, ao oceano Pacífico, em portos pe-
ruanos, passando por importantes pólos produtivos e 
logísticos nacionais.

A essa ferrovia, cuja numeração, em função de 
seu novo posicionamento geográfico, passa a ser Es-
trada de Ferro nº 354, atribuímos a denominação de 
Ferrovia Transcontinental, que se interligará, no Esta-
do do Acre, à estrada de ferro peruana, denominada 
Ferrovia Rey Transcontinental Brasil-Peru.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, vale citar 
que, semana passada, estive pessoalmente em Lima, 
no Peru, onde mantivemos reuniões com o Ministério 
dos Transportes e o vice-presidente da República do 
Peru, para sabermos o exato andamento do projeto da 
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ferrovia que cruza os Andes e permite que essa Ferro-
via Transcontinental possa acessar os portos do Peru. 
Vimos que já foi aprovada pelo congresso peruano, a 
Lei nº 29.207, que declara de necessidade pública e 
de interesse nacional a construção da Ferrovia Trans-
continental Brasil-Peru, cujos regulamentos já estão 
sendo publicados e cuja concessão estará sendo feita 
à iniciativa privada, dentro de algumas semanas.

Também integrada aos grandes eixos ferroviários, 
em bitola larga, representados pelas Ferrovias Norte-
Sul e Transcontinental, está a ferrovia que liga o litoral 
baiano à Norte-Sul, no Estado do Tocantins, ferrovia 
que denominamos Bahia-Oeste. Aliás, já havíamos 
dado essa denominação quando relatamos uma outra 
medida provisória.

Quanto às ferrovias destinadas aos Trens de Alta 
Velocidade – TAV, julgamos apropriada a alteração da 
numeração da ferrovia, sem ferir o padrão previsto no 
Plano Nacional de Viação, buscando adotar numeração 
de mais fácil memorização para apopulação em geral, 
notadamente por se tratarem de ferrovias vinculadas 
ao transporte de passageiros.

Dessa forma, a ligação entre o Rio de Janeiro e 
Campinas (SP), passando por São Paulo, passa a ser 
numerada como EF-222, por ser uma ferrovia transver-
sal. E a denominamos “EXPRESSO 2222” em home-
nagem a um grande sucesso da música brasileira, cuja 
letra remete ao transporte ferroviário de passageiros, 
além de ser uma música composta por um dos maio-
res artistas nacionais. É uma homenagem à Bahia e 
ao Ministro Gilberto Gil.

Já a ferrovia entre Belo Horizonte e Curitiba, por 
ser uma via diagonal, passa a ter a numeração EF-333, 
número de fácil memorização para os passageiros que 
utilizarão essa via de integração, em alta velocidade, 
entre o Sul do País e o Estado de Minas Gerais, pas-
sando pelo Estado de São Paulo.

A denominação que atribuímos a essa ferrovia é 
uma homenagem a uma das maiores personalidades 
brasileiras, de quem comemoramos, no último dia 27 
de junho, data em que estávamos fechando o relatório, 
o centenário de nascimento. Trata-se do inesquecível 
João Guimarães Rosa, grande escritor brasileiro que, 
se não nos tivesse deixado tão prematura e repentina-
mente, certamente traria ao Brasil uma glória há muito 
sonhada, o Prêmio Nobel de Literatura.

Adicionalmente, mesmo sem inserir tais trechos 
no Plano Nacional de Viação, atribuímos à Valec a 
responsabilidade pela realização de estudos de via-
bilidade técnica e econômica para a implantação de 
sistema ferroviário de bitola larga em, pelo menos, 
mais dois trechos, considerados também estratégicos, 
dentro de uma lógica de planejamento da malha fer-

roviária brasileira. Tais trechos referem-se à expansão 
da Ferrovia Norte-Sul até o Rio Grande do Sul e um 
ramal entre Araguaína (TO) e Sorriso (MT), áreas de 
grande produção de grãos e minérios, além de enor-
me potencial de exploração em futuro próximo. Essas 
duas opções passam, portanto, a fazer parte das obri-
gações da Valec em promover estudos de viabilidade 
técnica e econômica.

Considerando as alterações oriundas das emen-
das acatadas, bem como as demais mudanças aqui 
comentadas, elaboramos um projeto de lei de conver-
são para a Medida Provisória nº 427, de 2008.

Conclusão.
Por todo o exposto, lembrando que foram retira-

das pelo autor as Emendas de nos 2, 14, 25, 30 e 31, 
votamos: pela admissibilidade da Medida Provisória nº 
427, de 2008, por estarem presentes os pressupostos 
de relevância e urgência e por não se incidir em qual-
quer das vedações temáticas dispostas no art. 62, § 
1º, da Constituição Federal, bem como pela sua cons-
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ade-
quação orçamentária e financeira; no mérito, pela sua 
aprovação, nos termos do projeto de lei de conversão 
anexo; pela inadmissibilidade das Emendas de nos 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 26, 27, 28, 29 e 33, por não preencherem 
os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
adequação financeira e orçamentária; pela admissibi-
lidade, por cumprirem tais requisitos, das Emendas de 
nos 1, 3, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24 e 32; no mérito, pela aprovação das Emendas 
de nos 1, 3, 10, 11, 12, 13, 15, 22 e 32, nos termos do 
projeto de lei de conversão anexo, e pela rejeição das 
Emendas de nos 4, 5, 6, 7, 8, 9, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
23, 24, 26, 27, 28, 29 e 33.

É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 427, DE 2008 
(Mensagem nº 28, de 2008-CN)

Acrescenta e altera dispositivos na Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprova o Plano Nacional de Viação, reestru-
tura a VALEC – Engenharia, Construções 
e Ferrovias S.A., encerra o processo de li-
quidação e extingue a Empresa Brasileira 
de Planejamento de Transportes – GEIPOT, 
altera as Leis nºs 9.060, de 14 de junho de 
1995, e 11.297, de 9 de maio de 2006, e dá 
outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Jaime Martins
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I – Relatório

A Medida Provisória nº 427, de 9 de maio de 2008, 
altera a legislação que dispõe sobre o Plano Nacional 
de Viação, reestrutura a Valec – Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S.A., encerra o processo de liquidação 
e extingue a Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes – GEIPOT, e dá outras providências. As 
leis alteradas nesse sentido são as seguintes:

a) Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação 
e dá outras providências.

b) Lei nº 9.060, de 14 de junho de 1995, 
que inclui ligações ferroviárias na Relação 
Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional 
de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973.

c) Lei nº 11.297, de 9 de maio de 2006, 
que acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação; revoga o art. 3º da 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro 
de 2001; e dá outras providências.

d) Lei nº 6.346, de 6 de julho de 1976, 
que inclui ligação ferroviária de Mato Grosso 
na relação descritiva das ferrovias do Plano 
Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973.

Alterações na Lei nº 5.917, de 1973
A MP altera a Relação Descritiva das Ferrovias 

do Plano Nacional de Viação – PNV, e a Relação Des-
critiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do 
Plano Nacional de Viação, itens 3.2.2 e 4.2 constantes 
do Anexo da Lei.

Promove a inclusão de novas ferrovias no PNV: 
Estradas de Ferro EF-246 (Uruaçu/GO – Vilhena/RO), 
EF-267 (Panorama/SP – Porto Murtinho/MS), EF-280 
(Herval D’Oeste/SC – Itajaí/SC), EF-451 (São Fran-
cisco do Sul/SC – Imbituba/SC) e EF-484 (Maracaju/
MS – Cascavel/PR).

Promove a alteração das diretrizes, ampliação 
de traçado, ou ambas, nas Estradas de Ferro EF-151 
(Belém/PA – Panorama/SP), EF-232 (Recife/PE – Es-
treito/MA), EF-271 (Rio de Janeiro/RJ – Campinas/SP), 
EF-364 (Santos – Cuiabá), EF-381 (Belo Horizonte/MG 
– Curitiba/PR), EF-334 (Ilhéus/BA – Alvorada/TO) e EF-
485 (Porto União/SC – São Francisco do Sul/SC).

Alterações na Lei nº 9.060, de 1995
A MP modifica o traçado da Ferrovia Transnor-

destina, EF-232, por meio de sua extensão até a cida-

de de Estreito, no Maranhão, onde faz conexão com a 
Ferrovia Norte-Sul.

Alterações na Lei nº 11.297, de 2006
A MP modifica o trecho ferroviário de competência 

da Valec para a construção, uso e gozo da Estrada de 
Ferro Norte-Sul (EF-151), que passa a ser o entre os 
Municípios de Belém, no Estado do Pará, e Panorama, 
no Estado de São Paulo. Também promove revogações 
de dispositivos que dispõem sobre traçados de ferro-
vias, haja vista a vigência do Anexo I da MP.

Alterações na Lei nº 6.346, de 1976
Revoga integralmente a aludida lei, tendo em 

conta o novo traçado da ferrovia EF-364.

Reestruturação da Valec
A MP amplia e atualiza as atribuições da VALEC 

– Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. Nesse 
sentido, adota as seguintes providências:

• concessão de outorga à Valec para a cons-
trução, uso e gozo celas ferrovias EF-246, EF-267 e 
EF-334;

• Transformação da Valec em empresa pública, 
vinculada ao Ministério dos Transportes; e

• definição das competências da empresa, consti-
tuição do patrimônio, origem de recursos, composição 
da administração, constituição dos quadros de pessoal, 
regime jurídico de pessoal e sujeição de fiscalização.

Encerramento do Processo de Liquidação e Extin-
ção do Geipot

Determina que a União seja a sucessora do Gei-
pot nos direitos, obrigações e ações judiciais em que 
este for autor, réu, assistente, opoente ou terceiro in-
teressado, ressalvadas as ações judiciais trabalhistas 
de empregados ativos que serão transferidas para a 
Valec.

Transfere para a Valec os empregados ativos, 
que serão alocados em quadro especial, cujos car-
gos serão extintos à medida em que ficarem vagos. 
Em conseqüência, são transferidas também as ações 
trabalhistas em que o Geipot seja autor, réu, opoente 
ou terceiro interessado.

Emendas
À Medida Provisória nº 427, de 2008, foram apre-

sentadas trinta e três emendas, sendo que, em virtude 
da vedação regimental ao exercício da relatoria pelo 
próprio autor da proposição, este relator solicitou, por 
meio do Requerimento nº 2.926, de 2008, a retirada 
das Emendas de nos 2, 14, 25, 30 e 31. As demais 
emendas são as seguintes:
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II – Voto do Relator

Esta medida provisória, que hoje temos a honra 
de relatar, representa o coroamento de um processo 
de revitalização da infra-estrutura ferroviária brasileira, 
processo no qual o Congresso Nacional assumiu um 
papel preponderante, representando, legitimamen-
te, os interesses de vários segmentos da população 
brasileira, contribuindo com idéias nos debates e com 
inclusões e alterações relevantes em todos os proces-
sos de elaboração de normas sobre o setor ferroviário 
que por aqui passaram.

Sempre ligado às questões ferroviárias, e atual-
mente como presidente da Frente Parlamentar Ferroviá-
ria, posso afirmar que esta Câmara dos Deputados não 
foi coadjuvante no processo de recuperação ferroviária 
que, hoje, avança mais um importante passo.

Desde a Medida Provisória nº 274, de 2005, que 
aqui relatamos e que se converteu na Lei nº 11.297, 
de 9 de maio de 2006, alterações essenciais foram 
operadas nesta Casa, no sentido de se aprimorar o 
Sistema Nacional de Viação e de se dar um novo rumo 
ao planejamento do setor de transportes.

Uma das principais mudanças que este Congres-
so Nacional realizou na MP nº 274, de 2005, por meio 
de nossa relatoria, foi a inclusão no Plano Nacional 
de Viação, pela primeira vez na história, de ferrovias 
destinadas ao transporte de passageiros em alta velo-
cidade, representadas pelos trens de alta velocidade, 
ligando as capitais Rio de Janeiro, São Paulo, Belo 
Horizonte e Curitiba.

Na seqüência, com a Medida Provisória nº 353, de 
2007, da qual também fui relator, conseguimos passar 
com sucesso por um dos mais delicados processos de 
reestruturação da malha ferroviária brasileira, de todos 
os tempos, que foi a extinção da RFFSA.

Nessa MP, nosso trabalho foi pautado pelo di-
álogo com as diversas classes envolvidas, e nossa 
orientação básica foi a de não permitir a supressão 
de direitos legitimamente adquiridos pela classe dos 
ferroviários, bem como de garantir o melhor aprovei-
tamento do patrimônio operacional e não-operacional 
da RFFSA, além de proporcionar condições para a 
melhoria do planejamento e para o renascimento do 
transporte ferroviário no Brasil.

Ao fim daquele trabalho, acreditamos ter conse-
guido reverter, mais uma vez nesta Casa, o processo 
inicial que tratava da simples extinção da RFFSA, em 
uma norma legal que passou a dispor sobre uma im-
portante etapa do processo de revitalização do setor 
ferroviário brasileiro.

Retomando à MP nº 427, de 2008, vislumbra-
mos uma terceira fase do processo de revolução na 
logística nacional, pelo qual sempre lutamos, desta 

vez, com a transformação da Valec em uma grande 
empresa púbica ferroviária, responsável pela gestão 
ferroviária, pela construção de novos eixos estratégi-
cos, pelo planejamento e pelos estudos relacionados, 
principalmente, à nova malha, em bitola larga, com 
ferrovias mais modernas e produtivas.

Essa empresa assume papel importante e com-
plementar ao da Diretoria Ferroviária do DNIT, que 
permanece responsável pela resolução de problemas 
e gargalos dos antigos ramais em bitola estreita, de-
vendo promover significativas melhorias nesses tre-
chos, especialmente no cruzamento de grandes áreas 
metropolitanas.

Também as alterações inseridas no PNV, tanto 
pela medida provisória original quanto pelo projeto de 
lei de conversão que propomos, permitirão não apenas 
a integração dos sistemas existentes e a criação de 
uma nova lógica de transportes no Brasil, mas também 
a criação de corredores bi-oceânicos, ligando diversos 
portos do litoral brasileiro a portos do oceano Pacífico, 
no Peru e no Chile.

Dessa forma, acreditamos que as mudanças que 
podemos obter nesta medida provisória possuem cará-
ter histórico, representando um importante passo em 
direção a um desenvolvimento pleno de nossa infra-
estrutura ferroviária, preservado o respeito ao patrimô-
nio histórico ferroviário, aos direitos dos trabalhadores 
e ao meio ambiente.

Sabemos, no entanto, que a luta não acaba aqui. 
Embora muito já tenha sido feito, há, ainda, vários 
ajustes e debates a serem conduzidos. Temas como 
o direito de passagem, a propriedade dos leitos ferro-
viários, a ampliação da proteção do patrimônio ferrovi-
ário e o aprimoramento das regras de concessão e de 
fiscalização, também ensejam uma ampla discussão 
no âmbito do Congresso Nacional, devendo ser objeto 
de uma etapa seguinte.

Passemos, agora, à análise propriamente dita da 
Medida Provisória nº 427, de 2008.

Admissibilidade da Medida Provisória
Com fulcro no art. 62 da Constituição Federal, em 

9 de maio de 2008, o chefe do Poder Executivo adotou 
a Medida Provisória nº 427. Em 12 de maio de 2008, a 
medida provisória foi publicada e recebida pelo Con-
gresso Nacional, juntamente com a Mensagem Pre-
sidencial e a Exposição de Motivos Interministerial nº 
3//MT/MP/MF. Verifica-se, portanto, que foi cumprida 
a exigência prevista no § 1º, do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN.

A medida provisória trata de matéria não veda-
da pelo § 1º, do art. 62 da Constituição Federal, e não 
contém qualquer vício de constitucionalidade.
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O País experimenta um contínuo crescimento 
econômico. A modernização, ampliação e adequação 
da malha ferroviária se impõem como condições essen-
ciais para que não se interrompa esse processo, o que 
prejudicaria diversos setores da sociedade. Inegável, 
portanto, a relevância e urgência da matéria.

No que concerne à adequação orçamentária e 
financeira, a Nota Técnica nº 11/2008, da Consultoria 
de Orçamento e Fiscalização Financeira desta Câ-
mara dos Deputados, destaca que a sucessão, pela 
União, do extinto Geipot, não deverá ter reflexos so-
bre a receita ou despesa pública da União, corno um 
todo, tendo em vista que o capital social do Geipot era 
inteiramente pertencente à União.

Da mesma forma, a transferência dos empregados 
ativos do Geipot para a Valec também não implica em 
reflexos sobre a despesa ou receita pública da União, 
posto que a Valec é uma empresa pública, cujo único 
acionista é a própria União.

Quanto às novas atribuições assumidas pela Va-
lec, faz-se necessário estarem autorizadas na próxima 
lei orçamentária aprovada pelo Congresso, ou mesmo 
em créditos adicionais supervenientes, para que pos-
sam, então, ser executadas, em períodos oportunos, 
posteriores.

Assim sendo, concluímos pela adequação or-
çamentária e financeira da medida provisória sob pa-
recer.

Ante o exposto, julgamos estarem cumpridas 
todas as exigências quanto à admissibilidade da MP 
nº 427, de 2008.

Mérito da Medida Provisória
A atual lei que dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Viação, Lei nº 5.917, de 1973, já com quase 35 anos 
de edição, apresenta vários pontos desatualizados ou 
superados. Enquanto não há uma revisão ampla, alguns 
ajustes são necessários. No que concerne ao transpor-
te ferroviário, a medida provisória traz dispositivos que 
promovem ajustes positivos e permitem uma maior inte-
gração na malha férrea planejada, contribuindo para a 
continuidade do desenvolvimento e do aprimoramento 
deste modal de transporte no País.

A alteração no Plano Nacional de Viação, com a 
inclusão de novas ferrovias e a ampliação de traçado 
de ferrovias já existentes, bem como a reestruturação 
da Valec – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A, 
empresa estatal detentora de concessão para a ex-
ploração de ferrovias, será importante para atender as 
demandas atual e futura da logística de transportes, 
haja vista a necessidade de escoamento da produção 
agrícola, de minérios e de outros bens para o atendi-
mento aos mercados interno e externo. Além disso, 
será um passo importante para dotar o País de uma 

malha ferroviária compatível com o desenvolvimento 
econômico sustentável que se deseja, assim como 
ocorre em outros países de dimensões continentais 
como as do Brasil.

O encerramento do processo de liquidação e a 
extinção do Geipot é uma necessidade natural, conse-
qüência do processo iniciado em 2001, com o advento 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que rees-
truturou os transportes aquaviário e terrestre e criou 
órgãos gestores da política de transportes. O conse-
qüente aproveitamento do quadro de pessoal daquela 
empresa, com a sua transferência para a Valec, é medi-
da relevante, pois evita desperdiçar os conhecimentos 
e as experiências adquiridos ao longo de vários anos 
de trabalho e pesquisas, sobre o desenvolvimento dos 
sistemas de transportes no Brasil.

É importante ressaltar, que a MP nº 427, de 2008, 
traz, em seu texto, diversos aprimoramentos na legis-
lação, frutos do processo de discussão, no Congresso 
Nacional, da MP nº 353, de 2007, que tratou dos direitos 
dos empregados da extinta RFFSA. Tais dispositivos 
atuam no sentido de se buscar maior tranqüilidade, 
respeito e garantia dos direitos dos trabalhadores ati-
vos e inativos das empresas extintas, inclusive com a 
incorporação dos empregados ativos pela Valec.

Passamos agora, à análise das emendas apre-
sentadas à MP nº 427, de 2008, para, na seqüência, 
discorrermos sobre outras alterações que julgamos 
necessárias para o aprimoramento do texto da MP, no 
sentido de buscarmos, sempre, o desenvolvimento da 
logística de transportes brasileira.

Admissibilidade das Emendas
Antes de adentrar no mérito das emendas apre-

sentadas à MP nº 427, de 2008, é necessário apreciá-
las sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa.

Assim, verifica-se que as Emendas de nos 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 26, 27, 29 e 33 violam a reserva de iniciativa 
do presidente da República, disposta no art. 61, § 1º, 
II, da Constituição.

As Emendas de nos 4, 5, 6, 7, 8, 9, 26, 27 e 29 
incorrem em inconstitucionalidade, por contrariar o 
disposto no art. 63, I, da Constituição, que veda o au-
mento da despesa prevista.

As Emendas de nos 4, 5, 6, 7, 8, 9, 26, 27 e 29 
também ferem o art. 169, § 1º, I e II, da Constituição Fe-
deral, bem como os arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, haja vista a ausência de 
estimativa da despesa e de demonstração da existên-
cia de prévia dotação orçamentária e de autorização 
específica na lei de diretrizes orçamentárias.

Finalmente, as Emendas de nos 28 e 33, tratam de 
matéria estranha ao objeto da medida provisória, cuja 
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vedação é dada pelo art. 7º, II, da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre 
a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que menciona”, e 
pelo art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das medidas provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”.

Mérito das Emendas
As Emendas de nos 1 e 32, possuem, embora 

com redação diferente, idêntico propósito, qual seja, 
incluir o ramal Forquilhinha EF-488, nas proximida-
des de Criciúma, em Santa Catarina, no PNV. Trata-
se, realmente, de um ramal existente e em operação, 
integrante da Ferrovia Tereza Cristina, e optamos por 
integrá-lo à relação do PNV por meio de alteração na 
diretriz prevista para a própria EF-488, de forma a en-
globar o referido ramal.

Já quanto à Emenda nº 3, entendemos ser opor-
tuna a modificação proposta na redação do inciso VI, 
do art. 7º da MP, de forma a incluir na competência da 
Valec, não apenas a promoção do desenvolvimento 
dos sistemas de transportes de cargas sobre trilhos, 
mas também o de passageiros. Essa inclusão mostra-
se ainda mais oportuna, quando observamos o inciso 
V do mesmo art. 7º da MP, que atribui à Valec a com-
petência para promover os estudos para implanta-
ção de trens de alta velocidade, os quais realizam o 
transporte de passageiros. Dessa forma, optamos por 
atender à emenda por meio de inclusão de parágrafo 
ao referido artigo.

As alterações pretendidas pela Emenda nº 4 já 
estão, em parte, contempladas pela legislação vigente, 
nos termos da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, 
resultante da conversão em lei da Medida Provisória 
nº 353, de 2007. As reais inovações pretendidas pela 
emenda, na verdade, pretendem que as competên-
cias estabelecidas nos inciso I e II do art. 18, da Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, sejam do Ministério 
dos Transportes e não do Ministério de Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

A alteração promovida pela Medida Provisória 
nº 353, de 2007, que culminou com a lei retrocitada, 
foi objeto de minuciosos estudos por parte do Poder 
Executivo e de intensas discussões nesta Casa Le-
gislativa. A atribuição das competências elencadas no 
art. 18, da Lei nº 10.233, de 2001, para o Ministério 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, é decorrente 
da natureza da matéria estar intimamente ligada às 
competências institucionais dessa pasta, conforme 
se pode constatar da leitura das disposições contidas 

na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que “dispõe 
sobre a organização da Presidência da República e 
dos ministérios, e dá outras providências”. Portanto, 
sou pela rejeição da emenda.

As Emendas de nos 5, 6, 7, 8 e 9, têm o objetivo 
comum de garantir ao quadro de pessoal agregado, 
oriundo da Ferrovia Paulista – FEPASA, a condição de 
ferroviário e os direitos assegurados na legislação vi-
gente. A Fepasa foi incorporada pela Rede Ferroviária 
Federal S/A – RFFSA, em 1998. A Lei nº 8.186, de 21 
de maio e 1991, que dispõe sobre a complementação 
de aposentadoria de ferroviários e dá outras providên-
cias, garantiu o beneficio aos ferroviários admitidos até 
31 de outubro de 1969, na RFFSA. A Lei nº 10.478, de 
28 de junho de 2002, por sua vez, estendeu o benefí-
cio aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 
pela RFFSA. Portanto, as duas leis não alcançam os 
empregados oriundos da Fepasa, haja vista que foram 
incorporados aos quadros de empregados da RFFSA 
somente em 1998. Destarte, somos pela rejeição das 
aludidas emendas.

Quanto às Emendas de nos 10, 11 e 12, somos 
por acolhê-las, tendo em conta que a atual redação do 
art. 19 da MP não garante aos empregados do quadro 
original da Valec os mesmos direitos que já possuem 
os empregados oriundos da RFFSA e da Geipot. A ex-
pressão “pública federal”, em nosso entender, remete ao 
Projeto de Lei nº 1.992, de 2007, em tramitação nesta 
Casa, que autoriza a criação de entidade fechada, de 
previdência complementar denominada Fundação de 
Previdência Complementar do Servidor Público Fede-
ral – FUNPRESP, e dá outras providências.

Essa proposta visa regulamentar o art. 40, §§ 14, 
15 e 16. Entretanto, nesse caso, o plano de benefícios 
será destinado aos servidores públicos titulares de car-
go efetivo da União, suas autarquias e fundações, não 
alcançando empregados públicos, como é o caso dos 
empregados da Valec. A previdência complementar 
de empregados públicos é matéria tratada na Consti-
tuição Federal, no art. 202, regulamentado pelas Leis 
Complementares nos 108 e 109, ambas de 29 de maio 
de 2001, e não no art. 40 da Carta Magna.

Desse modo, entendemos que a entidade de 
previdência a que o artigo deve se referir é a tratada 
nas Leis Complementares nos 108 e 109, de 2001, que 
são as entidades de previdência complementar patro-
cinadas pelo Poder Público e suas empresas, o que 
atende ao pleito das referidas emendas.

Da mesma forma, somos por acatar as Emen-
das de nos 13 e 15, por considerá-las benéficas, na 
medida em que estende aos atuais empregados da 
Valec, os benefícios sociais e de saúde já garantidos 
aos empregados oriundos da Rede Ferroviária Fede-
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ral, consoante os termos da Lei nº 11.483, de 2007. 
Optamos, no entanto, por estender a possibilidade de 
se patrocinar os benefícios do Sesef também para os 
funcionários oriundos do Geipot.

Quanto às questões tratadas nas Emendas de 
nos 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23 e 24, entendemos que, 
apesar da redação do § 5º, do art. 24 da MP, não 
abranger, de forma direta, os ex-empregados e inati-
vos, estes terão seus direitos garantidos pela redação 
do art. 23 da MP, que prevê a sucessão pela União 
dos direitos, obrigações, e aqui se inserem os PDV, e 
ações judiciais, razão pela qual somos pela rejeição 
das aludidas emendas.

A Emenda nº 22 pretende transferir para o DNIT 
os bens imóveis não operacionais da RFFSA, que pos-
sam constituir reserva técnica para futura expansão da 
prestação de serviços públicos de transporte ferrovi-
ário, ou seja, imóveis que possuem vocação logística. 
A esse respeito, cumpre lembrar que, por ocasião da 
apreciação da Medida Provisória nº 353, de 2007, da 
qual também fui relator, estabelecemos uma redação 
para o atual parágrafo único do art. 16 da Lei nº 11.483, 
de 2007, dispondo que não seriam alienados os bens 
imóveis situados na faixa de domínio das ferrovias, cuja 
ocupação ou utilização por particulares comprometa a 
segurança ou eficiência da operação ferroviária.

Tendo sido feita essa reserva, julgamos conve-
niente que esses imóveis possam, após ter sua vocação 
logística atestada, não pela ANTT, mas pelo Ministé-
rio dos Transportes em conjunto com o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, passar a integrar 
o patrimônio do DNIT, visando garantir futuras expan-
sões das malhas e instalações adjacentes, bem como 
melhorias na operação ferroviária.

As Emendas de nos 26, 27 e 29 envolvem a cria-
ção de empregos públicos na VALEC para promover a 
reestruturação pretendida. Tal medida é de competên-
cia do Poder Executivo e, possivelmente, acarretaria 
implicações de ordem financeira e orçamentária, além 
das dificuldades para efetivar a alocação dos empre-
gados transferidos na estrutura atual dos quadros de 
pessoal da VALEC. Assim, somos pela rejeição des-
sas emendas.

As Emendas de nos 28 e 33, tratam de matéria 
estranha ao conteúdo da Medida Provisória sob exa-
me. Destarte, entendemos que, em que pese a boa 
intenção delas, não devam ser tratadas no âmbito 
desta MP. Ademais, a Emenda nº 28 trata de matéria 
já regulamentada pela Lei nº 9.636, de 15 de maio de 
1998, que no art. 31 regula a possibilidade de doação 
de bens imóveis de domínio da União, mediante ato 
do Poder Executivo. Já a Emenda nº 33 envolveria a 
criação dos cargos para recepcionar os empregados 

da Companhia de Desenvolvimento de Barcarena 
– CODEBAR, medida esta de competência do Po-
der Executivo. Assim sendo, somos pela rejeição das 
Emendas de nos 28 e 33.

Outras Propostas
Além das propostas recebidas por meio de emen-

das, recebemos e avaliamos, cuidadosamente, outras 
contribuições e sugestões relacionadas aos temas da 
MP, principalmente quanto ao Sistema Nacional de 
Viação. Adicionalmente, por iniciativa própria, incluí-
mos alguns dispositivos que entendemos relevantes 
para a logística nacional, os quais explicitamos na 
seqüência.

Primeiramente, por solicitação da própria VALEC, 
incluímos duas novas cidades na diretriz da Ferrovia 
Norte-Sul, São Simão/GO e Estrela D’Oeste/SP, no-
tadamente devido à existência de reservatórios de 
hidrelétricas no traçado anteriormente previsto para 
a ferrovia, fazendo-se necessário esse acréscimo de 
pontos de passagem na diretriz estabelecida, sem al-
teração dos demais pontos.

Quanto à EF-246, prevista inicialmente para ligar a 
Ferrovia Norte-Sul, a partir de Uruaçu/GO, ao Município 
de Vilhena/RO, passa a ser, em nosso projeto de lei de 
conversão, uma ferrovia de integração sul-americana, 
ligando o oceano Atlântico, no litoral brasileiro, até o 
oceano Pacífico, em portos peruanos, passando por 
importantes pólos produtivos e logísticos nacionais.

A essa ferrovia, cuja numeração passa a ser, em 
função de seu novo posicionamento geográfico, EF-354, 
atribuímos a denominação FERROVIA TRANSCON-
TINENTAL, a qual se interligará, no Estado do Acre, 
com a estrada de ferro peruana denominada Ferrovia 
Rey Transcontinental Brasil–Peru.

Também integrada aos grandes eixos ferroviá-
rios, em bitola larga, representados pelas Ferrovias 
Norte-Sul e Transcontinental, está a Ferrovia que liga 
o litoral baiano à Norte-Sul, no Estado do Tocantins, 
ferrovia que denominamos BAHIA-OESTE.

Quanto às ferrovias destinadas aos Trens de Alta 
Velocidade – TAV, julgamos apropriada a alteração da 
numeração da ferrovia, sem ferir o padrão previsto no 
Plano Nacional de Viação, buscando adotar numeração 
de mais fácil memorização para a população em geral, 
notadamente por se tratarem de ferrovias vinculadas 
ao transporte de passageiros.

Dessa forma, a ligação entre o Rio de Janeiro e 
Campinas/SP, passando por São Paulo, passa a ser 
numerada como EF-222, por ser uma ferrovia trans-
versal, e a denominamos como “EXPRESSO 2222”, 
como homenagem a um grande sucesso da música 
brasileira, cuja letra remete ao transporte ferroviário de 
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passageiros, além de ser uma música composta por 
um dos maiores artistas nacionais, Gilberto Gil.

Já a ferrovia entre Belo Horizonte e Curitiba, por 
ser uma via diagonal, passa a ter a numeração EF-333, 
número de fácil memorização para os passageiros que 
utilizarão essa via de integração, em alta velocidade, 
entre a Região Sul do País e o Estado de Minas Ge-
rais, passando pelo Estado de São Paulo.

A denominação que atribuímos a essa ferrovia é 
uma homenagem a uma das maiores personalidades 
brasileiras, de quem comemoramos, no último dia 27 
de junho, o centenário de nascimento. Trata-se do ines-
quecível João Guimarães Rosa, grande escritor brasi-
leiro que, se não tivesse nos deixado tão prematura e 
repentinamente, certamente traria ao Brasil uma glória 
há muito sonhada, o Prêmio Nobel de Literatura.

Adicionalmente, mesmo sem inserir tais trechos 
no Plano Nacional de Viação, atribuímos à VALEC a 
responsabilidade pela realização de estudos de via-
bilidade técnica e econômica para a implantação de 
sistema ferroviário de bitola larga em três trechos con-
siderados também estratégicos dentro de uma lógica 
de planejamento da malha ferroviária brasileira. Tais 
trechos referem-se à expansão da Ferrovia Norte-Sul 
até o Rio Grande do Sul e um ramal entre Araguaína/
TO e Sorriso/MT, áreas de grande produção de grãos 
e minérios, além de enorme potencial de exploração 
em futuro próximo.

Por fim, em decorrência de solicitação do Mi-
nistério dos Transportes, inserimos na Relação Des-
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 
constante do Anexo do Plano Nacional de Viação, um 
trecho rodoviário de 14,4 km, entre a rodovia BR-158, 
em Aparecida do Taboado/MS, e a ponte rodoferrovi-
ária sobre o Rio Paraná.

Considerando as alterações oriundas das emen-
das acatadas, bem como as demais mudanças aqui 
comentadas, elaboramos um projeto de lei de conver-
são para a MP nº 427, de 2008.

Conclusão
Por todo o exposto, lembrando que foram retira-

das pelo autor as Emendas de nos 2, 14, 25, 30 e 31, 
votamos:

– pela admissibilidade da Medida Provi-
sória nº 427, de 2008, por estarem presentes 
os pressupostos de relevância e urgência e 
por não se incidir em qualquer das vedações 
temáticas dispostas no art. 62, § 1º, da Cons-
tituição Federal, bem como pela sua constitu-
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
adequação orçamentária e financeira;

– no mérito, pela sua aprovação, nos ter-
mos do projeto de lei de conversão anexo;

– pela inadmissibilidade das Emendas 
de nºs 4, 5, 6, 7, 8, 9, 26, 27, 28, 29 e 33,po
rnãopreencheremosrequisitosdeconstitucion
alidade, juridicidade e adequação financeira 
e orçamentária.

– pela admissibilidade, por cumprirem 
tais requisitos, das Emendas de nos 1, 3, 10, 
11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24 e 32.

– no mérito, pela aprovação das Emendas 
de nºs 1, 3, 10, 11, 12, 13, 15, 22 e 32, nos 
termos do projeto de lei de conversão anexo, 
e pela rejeição das Emendas de nos 4, 5, 6, 
7, 8, 9, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 26, 27, 
28, 29 e 33.

Sala das Sessões, – Deputado Jaime Martins, 
Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº , DE 2008

Acrescenta e altera dispositivos na Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprova o Plano Nacional de Viação, reestru-
tura a VALEC – Engenharia, Construções 
e Ferrovias S.A., encerra o processo de li-
quidação e extingue a Empresa Brasileira 
de Planejamento de Transportes – GEIPOT, 
altera as Leis nos 9.060, de 14 de junho de 
1995, 11.297, de 9 de maio de 2006, e 11.483, 
de 31 de maio de 2007, e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O item 3.2.2 – Relação Descritiva das 

Ferrovias do Plano Nacional de Viação, constante do 
anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
passa a vigorar com as seguintes alterações constan-
tes do Anexo I a esta Lei.

Art. 2º O item 4.2 – Relação Descritiva dos Portos 
Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano Nacional de 
Viação, constante do anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, passa a vigorar com a alteração 
constante do Anexo II a esta Lei.

Art. 3º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das Ro-
dovias do Sistema Rodoviário federal, constante do 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
passa a vigorar acrescido da rodovia de ligação cons-
tante do Anexo III a esta Lei.

Art. 4º O inciso II do art. 1º da Lei nº 9.060, de 
14 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL410     



28070 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

“Art. 1º .............. .............. ...................... 
II – EF-232 – Recife – Salgueiro – Trin-

dade – Araripina – Eliseu Martins – Ribeiro 
Gonçalves – Balsas – Estreito, nos Estados de 
Pernambuco, Piauí e Maranhão, denominada 
Ferrovia Transnordestina;

 ......................................................”(NR)

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 11.297, de 9 de maio de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º A construção, uso e gozo da EF-
151, denominada Ferrovia Norte-Sul, de titula-
ridade da VALEC – Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A., dar-se-ão no trecho ferroviário que 
liga os Municípios de Belém, no Estado do Pará, 
e Panorama, no Estado de São Paulo”. (NR)

Art. 6º Ficam outorgadas à VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A. a construção, uso e gozo 
das seguintes ferrovias:

I – EF-267;
II – EF-334; e
III – EF-354.

Parágrafo único. As outorgas deverão ser formali-
zadas mediante contrato de concessão com a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.

Art. 7º As ferrovias seguintes, constantes da Re-
lação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de 
Viação, ficam assim denominadas:

I – EF-222: Expresso 2222;
II – EF-333: Expresso Guimarães 

Rosa;
III – EF-334: Ferrovia Bahia-Oeste; e
IV – EF-354: Ferrovia Transcontinental.

Art. 8º A VALEC – Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A, sociedade por ações controlada pela 
União, fica transformada em empresa pública, sob a 
forma de sociedade por ações, vinculada ao Ministério 
dos Transportes, nos termos previstos nesta Lei.

§ 1º A função social da VALEC é a cons-
trução e exploração de infra-estrutura ferro-
viária.

§ 2º A VALEC terá sede e foro na Capital 
Federal e prazo de duração indeterminado, po-
dendo estabelecer escritórios ou dependências 
em outras unidades da Federação.

§ 3º A VALEC sujeitar-se-á ao regime ju-
rídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto aos direitos e obrigações civis, comer-
ciais, trabalhistas e tributários.

Art. 9º Compete à VALEC, em conformidade com 
as diretrizes do Ministério dos Transportes:

I – administrar os programas de opera-
ção da infra-estrutura ferroviária, nas ferrovias 
a ela outorgadas;

II – coordenar, executar, controlar, revisar, 
fiscalizar e administrar obras de infra-estrutura 
ferroviária, que lhes forem outorgadas;

III – desenvolver estudos e projetos de 
obras de infra-estrutura ferroviária;

IV – construir, operar e explorar estradas 
de ferro, sistemas acessórios de armazenagem, 
transferência e manuseio de produtos e bens 
a serem transportados e, ainda, instalações e 
sistemas de interligação de estradas de ferro 
com outras modalidades de transportes;

V – promover os estudos para implanta-
ção de Trens de Alta Velocidade, sob a coor-
denação do Ministério dos Transportes;

VI – promover o desenvolvimento dos sis-
temas de transportes de cargas sobre trilhos, 
objetivando seu aprimoramento e a absorção 
de novas tecnologias;

VII – celebrar contratos e convênios com 
órgãos nacionais da administração direta ou 
indireta, empresas privadas e com órgãos in-
ternacionais para prestação de serviços téc-
nicos especializados; e

VIII – exercer outras atividades inerentes 
às suas finalidades, conforme previsão em seu 
estatuto social.

§ 1º No exercício das competências pre-
vistas neste artigo, caberá à VALEC realizar 
estudos de viabilidade técnica e econômica 
para a implantação de sistema ferroviário de 
bitola larga nos seguintes trechos:

I – Expansão da Ferrovia Norte-Sul, en-
tre Panorama, no Estado de São Paulo, e Rio 
Grande, no Estado do Rio Grande do Sul; e

II – Ramal entre Araguaína, no Estado 
do Tocantins, e Sorriso, no Estado do Mato 
Grosso, passando por Santana do Araguaia, 
no Estado do Pará.

§ 2º Mediante autorização específica do 
Poder Executivo, poderá a VALEC também 
promover o desenvolvimento de sistemas de 
transportes de passageiros sobre trilhos.

Art. 10. Ato do Poder Executivo aprovará o esta-
tuto da VALEC.

Art. 11. O patrimônio da VALEC é constituído dos 
bens móveis e imóveis, direitos e valores que atual-
mente a integram.
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Art. 12. Constituem receita da VALEC:

I – recursos consignados nos orçamentos 
da União, créditos adicionais, transferências e 
repasses, que lhe forem deferidos;

II – importâncias oriundas da alienação 
de bens e direitos e da prestação de serviços, 
na forma da legislação específica;

III – recursos provenientes de acordos e 
convênios que realizar com entidades nacionais 
e internacionais, públicas ou privadas;

IV – produto de operações de crédito, 
juros e venda de bens patrimoniais ou de ma-
teriais inservíveis;

V – doações, legados, subvenções e 
outros recursos que lhe forem destinados por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito público 
ou privado; e

VI – rendas provenientes de outras fontes.

Art. 13. A VALEC será administrada por um Con-
selho de Administração, com funções deliberativas, 
e por uma Diretoria-Executiva, e na sua composição 
contará ainda com um Conselho Fiscal.

Art. 14. O Conselho de Administração, eleito pela 
assembléia geral de acionistas, será constituído:

I – de um Presidente, indicado pelo Mi-
nistro de Estado dos Transportes;

II – do Diretor-Presidente da VALEC;
III – de um Conselheiro, indicado pelo 

Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão; e

IV – de três Conselheiros, indicados con-
forme o estatuto.

§ 1º O Conselho de Administração reu-
nir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, extra-
ordinariamente, sempre que convocado pelo 
seu Presidente ou por dois terços dos seus 
membros.

§ 2º As decisões do Conselho de Admi-
nistração serão tomadas por maioria simples, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade, 
em caso de empate.

§ 3º O quorum de deliberação é o de 
maioria absoluta de seus membros.

Art. 15. A Diretoria-Executiva será constituída de 
um Diretor-Presidente e de até quatro diretores.

§ 1º Os membros da Diretoria-Executiva 
serão eleitos pelo Conselho de Administração, 
com prazo de gestão de três exercícios anuais, 
podendo ser reeleitos.

§ 2º Os diretores são responsáveis pe-
los atos praticados em desconformidade com 

a lei, com o estatuto da VALEC e com as di-
retrizes institucionais emanadas do Conselho 
de Administração.

Art. 16. O Conselho Fiscal, eleito pela assembléia 
geral de acionistas, será constituído de três membros, 
e respectivos suplentes.

§ 1º O Conselho Fiscal deve se reunir, 
ordinariamente, uma vez por mês e sempre 
que for convocado por seu Presidente.

§ 2º As decisões do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples, cabendo ao presi-
dente o voto de qualidade, em caso de empate.

§ 3º As reuniões do Conselho Fiscal só terão 
caráter deliberativo se contarem com a presença 
do presidente e de pelo menos um membro.

Art. 17. As competências do Conselho de Admi-
nistração, da Diretoria-Executiva e do Conselho Fis-
cal da VALEC, bem como as hipóteses de destituição 
e substituição de seus respectivos integrantes, serão 
estabelecidas no estatuto.

Art. 18. A contratação de obras, serviços, compras 
e alienações será precedida de procedimento licitató-
rio, na forma da legislação em vigor, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e isonomia, bem como da vincu-
lação ao instrumento convocatório, da economicidade, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 19. Os quadros de pessoal da VALEC serão 
inicialmente constituídos:

I – com os atuais empregados da em-
presa;

II – com o pessoal da extinta Rede Fer-
roviária Federal S.A. – RFFSA, observado o 
disposto na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 
2007; e

III – com o pessoal da extinta Empresa 
Brasileira de Planejamento de Transportes – 
GEIPOT, observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. O regime jurídico do pessoal da 
VALEC será o da Consolidação das Leis do Trabalho 
e respectiva legislação complementar.

Art. 20. A contratação de pessoal da VALEC far-
se-á por meio de concurso público de provas ou de 
provas e títulos, observadas as normas específicas 
editadas pelo Conselho de Administração.

Art. 21. Fica autorizada a VALEC a patrocinar, 
para os empregados referidos no inciso I do art. 19, 
bem assim para os novos que vierem a ser contratados, 
planos de benefícios operados por entidade fechada 
de previdência complementar patrocinada pelo Poder 
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Público e suas empresas, já constituída, nos termos 
da legislação vigente.

Parágrafo único. Os empregados de que trata o 
art. 19 poderão participar de plano de benefícios sociais 
e de saúde operado pelo Serviço Social das Estradas 
de Ferro – SESEF, nos termos do inciso III, do art. 17 
da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007.

Art. 22. A VALEC sujeitar-se-á à fiscalização do 
Ministério dos Transportes e entidades a ele vincula-
das, da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de 
Contas da União.

Art. 23. Fica encerrado o processo de liquidação 
extinta a Empresa Brasileira de Planejamento de Trans-
portes – GEIPOT e encerrado o mandato do Liquidante 
e dos membros do Conselho Fiscal.

Art.. 24. Os bens, direitos e obrigações do extinto 
GEIPOT serão inventariados em processo que se re-
alizará sob a coordenação e supervisão do Ministério 
dos Transportes.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá 
sobre a estrutura e o prazo de duração do processo 
de Inventariança, bem como sobre as atribuições do 
inventariante.

Art. 25. A partir do dia 12 de maio de 2008 a União 
sucederá o extinto GEIPOT nos direitos, obrigações e 
ações judiciais em que este seja autor, réu, assistente, 
opoente ou terceiro interessado, ressalvadas as ações 
de que trata o § 5º do art. 26 desta Lei.

Parágrafo único. Os advogados que representa-
vam judicialmente o extinto GEIPOT deverão, imedia-
tamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos 
eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às 
ações a que se refere o capar deste artigo:

I – peticionar em juízo, comunicando a 
extinção do GEIPOT e requerendo que todas 
as citações e intimações passem a ser dirigi-
das à Advocacia-Geral da União; e

II – repassar às unidades da Advocacia-
Geral da União as respectivas informações e 
documentos.

Art. 26. Ficam transferidos para a VALEC os em-
pregados ativos do GEIPOT, que serão alocados em 
quadro especial.

§ 1º A transferência de que trata este ar-
tigo dar-se-á por sucessão trabalhista e não 
caracterizará rescisão contratual

§ 2º Os empregados transferidos na for-
ma deste artigo terão seus valores remunera-
tórios inalterados no ato da sucessão e seu 
desenvolvimento na carreira observará o es-
tabelecido nos respectivos planos de cargos 
e salários, não se comunicando, em qualquer 

hipótese, com o plano de cargos e salários 
da VALEC.

§ 3º Em caso de demissão, dispensa, 
aposentadoria ou falecimento do empregado, 
fica extinto o emprego por ele ocupado.

§ 4º Os empregados de que trata este 
artigo, excetuados aqueles que se encontram 
cedidos para outros órgãos ou entidades da 
administração pública, ficarão, à disposição da 
inventariança, enquanto necessários para a rea-
lização dos trabalhos ou até que o inventariante 
decida pela sua disponibilidade à VALEC.

§ 5º Ficam transferidas para a VALEC 
as ações judiciais relativas aos empregados 
a que se refere este artigo em que o extinto 
GEIPOT seja autor, réu, assistente, opoente 
ou terceiro interessado.

§ 6º Os advogados que representavam 
judicialmente o extinto GEIPOT nas ações a 
que se refere o § 5º deste artigo deverão, ime-
diatamente, sob pena de responsabilização 
pessoal pelos eventuais prejuízos causados:

I – peticionar em juízo, comunicando a 
extinção do GEIPOT e a transferência dos con-
tratos de trabalho para a VALEC, requerendo 
que todas as citações e intimações passem a 
ser dirigidas a esta empresa; e

II – repassar à VALEC as respectivas in-
formações e documentos sobre as ações de 
que trata o § 5º deste artigo.

Art. 27. A VALEC assumirá a responsabilidade de 
atuar como patrocinadora do plano de benefícios admi-
nistrado pelo Instituto GEIPREV de Seguridade Social, 
na condição de sucessora trabalhista do extinto GEIPOT, 
em relação aos empregados referidos no art. 26.

§ 1º O disposto no caput deste artigo 
aplica-se unicamente aos empregados trans-
feridos na forma do caput do art. 26, cujo con-
junto constituirá massa fechada.

§ 2º Fica a VALEC responsável pelas obri-
gações assumidas pelo extinto GEIPOT relativas 
aos compromissos junto ao plano do GEIPREV, 
decorrentes dos Programas de Desligamento 
Voluntário que porventura ainda estejam em 
execução no dia 12 de maio de 2008.

Art. 28. A União, por intermédio do Ministério 
dos Transportes, disponibilizará à VALEC os recursos 
orçamentários e financeiros necessários ao custeio 
dos dispêndios decorrentes do disposto nos arts. 26 
e 27 desta Lei.

Parágrafo único. As despesas decorrentes do 
trabalho de inventariança serão atendidas à conta das 
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dotações orçamentárias atribuídas ao Ministério dos 
Transportes.

Art.. 29. As atribuições referentes à aprovação das de-
monstrações contábeis e financeiras do balanço de extinção 
serão exercidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 30. A Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...... ............... ............................. 
II – os bens imóveis da extinta RFFSA 

ficam transferidos para a União, ressalvado o 
disposto nos incisos I e IV do art. 8º desta Lei.

 .....................................................” (NR)
Art. 8º . .............................................. ....

IV – os bens imóveis não operacionais, com 
finalidade de constituir reserva técnica neces-
sária à expansão e ao aumento da capacidade 
de prestação do serviço público de transporte 
ferroviário, ressalvados os destinados ao FC, 
devendo a vocação logística desses imóveis 
ser avaliada em conjunto pelo Ministério dos 
Transportes e pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, conforme dispuser ato 
do Presidente da República.” (NR)
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 19, DE 2008 

(Proveniente da Medida Provisória 
nº 428, de 2008)

Altera a legislação tributária fe deral, 
modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 8.850, de 28 
de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezem-
bro de 1991, 9.481, de 13 de agosto de 1997, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 9.493, 
de 10 de setembro de 1997, 10.925, de 23 de 
julho de 2004; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As pessoas jurídicas poderão optar pelo 

desconto, no prazo de 12 (doze) meses, dos créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para 
o Fi nanciamento da Seguridade Social – COFINS de 
que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 
3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 
4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
na hipótese de aqui sição de máquinas e equipamentos 
destinados à produção de bens e serviços.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo se-
rão apurados mediante a aplicação, a cada mês, 
das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput 
do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um 
doze avos) do custo de aquisição do bem.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos 
bens novos adquiridos ou recebidos a partir 
do mês de maio de 2008.

Art. 2º Fica suspensa a exigência da Contribui-
ção para o PIS/Pasep, da Contribuição para o PIS/
PASEP-Importação, da Cofins e da Cofins-Importação, 
no caso de venda ou de importação, quando destina-
dos à navegação de cabotagem e de apoio portuário 
e marítimo, para a pessoa jurídica previamente habi-
litada, nos termos e condições a serem fixados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de:

I – óleo combustível, tipo bunker, MF – Ma-
rina Fuel, classificado no código 2710.19.22;

II – óleo combustível, tipo bunker, MGO 
– Marina Gás Oil, classificado no código 
2710.19.21; e

III – óleo combustível, tipo bunker, ODM 
– Óleo Diesel Marítimo, classificado no códi-
go 2710.19.21.

§ 1º A pessoa jurídica que não destinar 
os produ tos referidos nos incisos do caput 
deste artigo à navegação de cabotagem ou 
de apoio portuário e marítimo fica obrigada a 
recolher as contribuições não pagas em função 
da suspen são de que trata este artigo, acres-
cidas de juros e multa de mora, na forma da 
lei, contados a partir da data da aquisição ou 
do registro da Declaração de Importação – DI, 
na condição de:

I – contribuinte, em relação à Contribui-
ção para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-
Importação;

II – responsável, em relação à Contribui-
ção para o PIS/Pasep e à Cofins.

§ 2º Na hipótese de não ser efetuado o 
recolhi mento na forma do § 1º deste artigo, ca-
berá lançamento de ofício, com aplicação de 
juros e da multa de que trata o caput do art. 44 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 3º Nas notas fiscais relativas à venda de 
que trata o caput deste artigo deverá constar 
a expressão “Ven da de óleo combustível, tipo 
bunker, efetuada com Suspensão de PIS/Co-
fins”, com a especificação do dispositivo legal 
correspondente e do código fiscal do produto.

Art. 3º Os arte. 8º, 28 e 40 da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004, passam a vigorar com a seguin-
te reda ção:

“Art. 8º ................................................... 
§ 12. ............. ................. .......................
I – materiais e equipamentos, inclusive 

partes, peças e componentes, destinados ao 
empre go na construção, conservação, moder-
nização, con versão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Es-
pecial Brasileiro;

XVII – produtos classificados no código 
8402.19.00 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul-NCM, para utilização em Usinas Termo-
nucleares – UTN geradoras de energia elétrica 
para o Sistema In terligado Nacional.

................... ................................. “ (NR) 
“Art. 28. ..... ............. ...............................
X – materiais e equipamentos, inclusive 

partes, peças e componentes, destinados ao 
empre go na construção, conservação, moder-
nização, con versão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Es-
pecial Brasileiro;

 .......................... .................................... 
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XIV – produtos classificados na posição 
87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul–
NCM.

Parágrafo único. O Poder Executivo re gulamentará 
o disposto nos incisos IV, X, XIII e XIV do caput deste 
artigo”. (NR)

“Art.40  .............. ....................................
 ..............................................................
§ 6º -A. A suspensão de que trata este 

artigo alcança as receitas de frete, bem como 
as receitas auferidas pelo operador de trans-
porte multimodal, relativas a frete contratado 
pela pessoa jurídica preponderantemente ex-
portadora no mercado interno para o transporte 
dentro do ter ritório nacional de:

 .....................................................” (NR)

Art. 4º Os arts. 2º, 13, o inciso III do caput do art. 
17 e o art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º É beneficiária do Repes a pes so
ajurídicaqueexerçapreponderantemente as ati-
vidades de desenvolvimento de software ou de 
prestação de serviços de tecnologia da informa-
ção, e que, por ocasião da sua opção pelo Re-
pes, assuma compromisso de exportação igual 
ou supe rior a 60% (sessenta por cento) de sua 
receita bruta anual decorrente da venda dos 
bens e servi ços de que trata este artigo.

 ......................... .....................................
§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir 

para até 50% (cinqüenta por cento) o percen-
tual de que trata o caput deste artigo.

§ 3º (Revogado)”. (NR)
“Art. 13. É beneficiária do Recap a pes-

soa jurídica preponderantemente exportadora, 
assim considerada aquela cuja receita bruta 
de corrente de exportação para o exterior, no 
ano-calendário imediatamente anterior à ade-
são ao Recap, houver sido igual ou superior a 
70% (se tenta por cento) de sua receita bruta 
total de venda de bens e serviços no período 
e que assuma compromisso de manter esse 
percentual de exporta ção durante o período 
de 2 (dois) anos-calendário.

 ...................... ........................................
§ 2º A pessoa jurídica em início de ativi-

dade ou que não tenha atingido no ano ante rior 
o percentual de receita de exportação exigi do 
no caput deste artigo poderá se habilitar ao 
Recap desde que assuma compromisso de 
auferir, no período de 3 (três) anos-calendário, 

receita bru ta decorrente de exportação para 
o exterior de, no mínimo, 70% (setenta por 
cento) de sua receita bruta total de venda de 
bens e serviços.

..................... ....................... ..................
§ 4º Para as pessoas jurídicas que fa-

bricam os produtos relacionados no art. 1º da 
Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, os 
percen tuais de que tratam o caput e o § 2º 
deste artigo ficam reduzidos para 60% (ses-
senta por cento).

§ 5º O Poder Executivo poderá reduzir 
para até 60% (sessenta por cento) os percen-
tuais de que tratam o caput e o § 2º deste 
artigo”. (NR)

“Art.17. ..................................................  
 ........................ ......................................
III – depreciação integral, no próprio ano 

da aquisição, de máquinas, equipamentos, apa-
relhos e instrumentos, novos, destinados à utili-
zação nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, para 
efeito de apuração do IRPJ e da CSLL;

 .....................................................” (NR)
“Art.26.  .................................................
§ 1º A pessoa jurídica de que trata o ca-

put deste artigo, relativamente às atividades 
de informática e automação, poderá deduzir, 
para efeito de apuração do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL, o valor correspondente 
a até 160% (cento e sessenta por cento) dos 
dispêndios realizados no período de apuração 
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecno lógica.

§ 2º A dedução de que trata o § 1º des-
te artigo poderá chegar a até 180% (cento e 
oitenta por cento) dos dispêndios em função 
do número de empregados pesquisadores 
contratados pela pessoa jurídica, na forma a 
ser definida em regulamento.

§ 3º A partir do período de apuração em 
que ocorrer a dedução de que trata o § 1º des-
te artigo, o valor da depreciação ou amortiza-
ção re lativo aos dispêndios, conforme o caso, 
registra do na escrituração comercial deverá 
ser adiciona do ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real.

§ 4º A pessoa jurídica de que trata o ca-
put deste artigo que exercer outras atividades 
além daquelas que geraram os benefícios ali 
refe ridos poderá usufruir, em relação a essas 
ativi dades, os benefícios de que trata este 
capítu lo”. (NR)
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Art. 5º Os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, passam a vigorar com a se-
guinte reda ção:

“Art. 14.  ................................................
 ........................... ...................................
§ 8º O disposto no caput deste artigo 

aplica-se também aos bens utilizados na exe-
cução de serviços de transporte de mercado-
rias em fer rovias, classificados nas posições 
86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul, e aos trilhos e demais elemen-
tos de vias férreas, clas sificados na posição 
73.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul, 
relacionados pelo Poder Executivo.

 .................................................... “ (NR)
“Art. 15. .. ........................................... ....
§ 1º Pode ainda ser beneficiário do Repor-

to o concessionário de transporte ferroviá rio.
§ 2º A Secretaria da Receita Federal do 

Brasil estabelecerá os requisitos e os procedi-
mentos para habilitação dos beneficiários ao 
Reporto”. (NR)

Art. 6º O caput do art. 3º da Lei nº 11.484, de 31 de 
maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º No caso de venda no mercado 
interno ou de importação de máquinas, apare-
lhos, instrumentos e equipamentos, para incor-
poração ao ativo imobilizado da pessoa jurídica 
adquirente no mercado interno ou importadora, 
destinados às atividades de que tratam os in-
cisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, ficam 
reduzidas a O (zero) as alíquotas:

 .....................................................” (NR)

Art. 7º O art. 1º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro 
de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O período de apuração do Im posto 
sobre Produtos Industrializados – IPI, in cidente 
na saída dos produtos dos estabelecimen tos 
industriais ou equiparados a industrial, pas sa 
a ser mensal.

§ 1º O disposto no caput deste artigo 
não se aplica aos produtos classificados no 
códi go 2402.20.00 da Tabela de Incidência do 
IPI – TIPI aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 
28 de zembro de 2006, em relação aos quais 
o período de apuração é decendial.

§ 2º O disposto neste artigo não se apli-
ca ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro 
dos produtos importados.” (NR)

Art. 8º O art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de de zembro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.52............... ....................... .............
I – Imposto sobre Produtos Industriali-

zados – IPI:
a) no caso dos produtos classificados no 

código 2402.20.00, da Nomenclatura Comum 
do Mercosul-NCM, até o 3º (terceiro) dia útil 
do de cêndio subseqüente ao de ocorrência 
dos fatos ge radores;

b) (revogada);
c) no caso dos demais produtos, até o 

último dia útil da quinzena subseqüente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores;

................... ..................................... ......
§ 3º O disposto no inciso I do caput 

deste artigo não se aplica ao IPI incidente 
no desembaraço aduaneiro dos produtos 
importados.”(NR)

Art. 9º O art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .... ......................................... .....
 .................................................. ............
III – valores pagos, creditados, entre gues, 

empregados ou remetidos para o exterior:
a) em decorrência de despesas com pes-

quisas de mercado, bem como aluguéis e 
arrenda mentos de stands e locais para expo-
sições, feiras e conclaves semelhantes, inclusi-
ve promoção e propaganda no âmbito desses 
eventos, para produ tos e serviços brasileiros 
e para promoção de destinos turísticos bra-
sileiros;

b) por órgãos do Poder Executivo Fede ral, 
relativos à contratação de serviços destina dos 
à promoção do Brasil no exterior;

 .......................... ....................................
XII – valores pagos, creditados, entre-

gues, empregados ou remetidos para o ex-
terior pelo exportador brasileiro, relativos às 
despesas de armazenagem, movimentação e 
transporte de car ga e emissão de documentos 
realizadas no exte rior.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III, IV, 
VIII, X, XI e XII do caput deste ar tigo, deverão ser ob-
servadas as condições, as formas e os prazos esta-
belecidos pelo Poder Exe cutivo.”(NR)

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 11.051, de 29 de dezem-
bro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas jurídicas tributa das 
com base no lucro real poderão utilizar cré dito 
relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Lí-
quido – CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre a depreciação contábil de máqui-
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nas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, 
novos, relacionados em regulamento, adquiri-
dos entre 1º de outubro de 2004 e 31 de dezem-
bro de 2010, des tinadosaoativoimobilizadoe 
empregadose

 .....................................................” (NR)

Art. 11. Para efeito de apuração do Imposto de 
Renda, as empresas industriais fabricantes de veículos 
e de autopeças terão direito à depreciação acelerada, 
calculada pela aplicação da taxa de depreciação usual-
mente admitida, multiplicada por 4 (quatro), sem prejuízo 
da depreciação normal das máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumen tos, novos, relacionados em re-
gulamento, adquiridos entre 1º de maio de 2008 e 31 
de dezembro de 2010, destinados ao ativo imobilizado 
e empregados em processo industrial do adquirente.

§ 1º A depreciação acelerada de que 
trata o caput deste artigo constituirá exclusão 
do lucro líquido para fins de determinação do 
lucro real e será escriturada no livro fiscal de 
apuração do lucro real.

§ 2º o total da depreciação acumulada, 
incluindo a normal e a acelerada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3º A partir do período de apuração em 
que for atingido o limite de que trata o § 2º 
deste artigo, o valor da depreciação normal, 
registrado na escrituração comerci al, será adi-
cionado ao lucro líquido para efeito de deter-
minação do lucro real.

§ 4º A depreciação acelerada de que trata 
o caput deste artigo deverá ser calculada antes 
da aplicação dos coeficientes de depreciação 
acelerada previstos no art. 69 da Lei nº 3.470, 
de 28 de novembro de 1958.

Art. 12. Para efeito de apuração do Imposto de 
Renda, as pessoas jurídicas fabricantes de bens de 
capital, sem prejuízo da depreciação normal, terão di-
reito à depre ciação acelerada, calculada pela aplicação 
da taxa de depreciação usualmente admitida, multi-
plicada por 4 (quatro), das máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, no vos, adquiridos entre 1º 
de maio de 2008 e 31 de dezembro de 2010, destina-
dos ao ativo imobilizado e empregados em processo 
industrial do adquirente.

§ 1º A depreciação acelerada de que 
trata o caput deste artigo constituirá exclusão 
do lucro líquido para fins de determinação do 
lucro real e será escriturada no livro fiscal de 
apuração do lucro real.

§ 2º O total da depreciação acumulada, 
incluindo a normal e a acelerada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3º A partir do período de apuração em 
que for atingido o limite de que trata o § 2º deste 
artigo, o valor da depreciação normal, registra-
do na escrituração comer cial, será adicionado 
ao lucro líquido para efeito de de terminação 
do lucro real.

§ 4º Os bens de capital e as máquinas, 
equipamen tos, aparelhos e instrumentos de 
que trata este artigo se rão relacionados em 
regulamento.

§ 5º A depreciação acelerada de que trata 
o caput deste artigo deverá ser calculada antes 
da aplicação dos coeficientes de depreciação 
acelerada previstos no art. 69 da Lei nº 3.470, 
de 28 de novembro de 1958.

Art. 13. As empresas dos setores de Tecnologia 
de Informação – TI e de Tecnologia da Informação e da 
Comuni cação – TIC, poderão excluir do lucro líquido os 
custos e despesas com capacitação de pessoal que 
atua no desenvolvi mento de programas de computador 
(software) e nos serviços de TI e TIC de que trata o 
§ 4º do art. 14 desta Lei, para efeito de apuração do 
lucro real, sem prejuízo da dedução normal.

Parágrafo único. A exclusão de que trata o caput 
deste artigo fica limitada ao valor do lucro real antes da 
própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual 
ex cesso em período de apuração posterior.

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e 
III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, em relação às empresas que prestam servi-
ços de tecnologia da informação – TI, e de tecnologia 
da informação e comunicação – TIC, ficam reduzidas 
pela subtração de 1/10 (um décimo) do percentual 
correspondente à razão entre a receita bruta de venda 
de serviços para o mercado externo e a receita bruta 
total de vendas de bens e serviços, após a exclusão 
dos impostos e contribuições incidentes sobre a ven-
da, observado o disposto neste artigo.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, 
devem-se considerar as receitas auferidas nos 
12 (doze) meses ime diatamente anteriores a 
cada trimestre-calendário.

§ 2º A alíquota apurada na forma do 
caput e do § 1º deste artigo será aplicada 
uniformemente nos meses que compõem o 
trimestre-calendário.

§ 3º No caso de empresa em início de 
atividades ou sem receita de exportação até 
a data de publicação desta lei, a apuração 
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de que trata o § 1º deste artigo poderá ser 
realizada com base em período inferior a 12 
(doze) meses, observado o mínimo de 3 (três) 
meses anteriores.

§ 4º Para efeito do caput deste artigo, 
conside ram-se serviços de TI e TIC:

I – análise e desenvolvimento de siste-
mas;

II – programação;
III – processamento de dados e congê-

neres;
IV – elaboração de programas de com-

putadores, in clusive de jogos eletrônicos;
V – licenciamento ou cessão de direito 

de uso de programas de computação;
VI – assessoria e consultoria em infor-

mática;
VII – suporte técnico em informática, in-

clusive instalação, configuração e manuten-
ção de programas de com putação e bancos 
de dados; e

VIII – planejamento, confecção, manuten-
ção e atualização de páginas eletrônicas.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se 
também para empresas que prestam serviços 
de call center.

§ 6º As operações relativas a serviços 
não rela cionados nos §§ 4º e 5º deste arti-
go não deverão ser compu tadas na receita 
bruta de venda de serviços para o mercado 
externo.

§ 7º No caso das empresas que prestam 
serviços referidos nos §§ 4º e 5º deste artigo, 
os valores das con tribuições devidas a ter-
ceiros, assim entendidos outras en tidades ou 
fundos, ficam reduzidos no percentual referido 
no caput deste artigo, observado o disposto 
nos §§ 1º e 3º deste artigo.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não 
se apli ca à contribuição destinada ao Fundo 
Nacional de Desenvol vimento da Educação 
– FNDE.

§ 9º Para fazer jus às reduções de que 
tratam o caput e o § 7º deste artigo, a em-
presa deverá:

I – implantar programa de prevenção de 
riscos am bientais e de doenças ocupacionais 
decorrentes da atividade profissional, confor-
me critérios estabelecidos pelo Minis tério da 
Previdência Social; e

II – realizar contrapartidas em termos 
de capaci tação de pessoal, investimentos em 

pesquisa, desenvolvimen to e inovação tecno-
lógica e certificação da qualidade.

§ 10. A União compensará o Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social, de que 
trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, no valor correspon-
dente à estimativa de renúncia previdenciária 
decorrente da desoneração de que trata este 
artigo, de forma a não afetar a apuração do 
resultado financeiro do Regime Geral de Pre-
vidência Social.

§ 11. O não-cumprimento das exigên-
cias de que trata o § 9º deste artigo implica a 
perda do direito das reduções de que tratam 
o caput e o § 7º deste artigo ense jando o re-
colhimento da diferença de contribuições com 
os acréscimos legais cabíveis.

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se 
pelo pra zo de 5 (cinco) anos, contado a partir 
do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da pu-
blicação do regulamento referido no § 13 deste 
artigo, podendo esse prazo ser renovado pelo 
Po der Executivo.

O disposto neste artigo será regulamentado pelo 
Poder Executivo.

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de se-
tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguin-
te § 2º, transformando-se o atual parágrafo único em 
§ 1º:

“Art. 10. Fica suspensa a incidência de 
IPI na aquisição, realizada por estaleiros na-
vais brasileiros, de materiais e equipamentos, 
in cluindo partes, peças e componentes, desti-
nados ao emprego na construção, conserva-
ção, moderniza ção, conversão ou reparo de 
embarcações pré-registradas ou registradas 
no REB.

§ 1º São asseguradas a manutenção 
e a utilização dos créditos do referido im-
posto, re lativos às matérias-primas, produ-
tos intermediá rios e material de embalagem, 
efetivamente empregados na industrialização 
dos bens referidos nes te artigo.

§ 2º A suspensão prevista neste arti-
go converte-se em alíquota 0 (zero) após a 
incorpo ração ou utilização dos bens adquiridos 
na cons trução, conservação, modernização, 
conversão ou reparo das embarcações para as 
quais se destinarem, conforme regulamento a 
ser expedido pelo Po der Executivo.” (NR)

Art. 16. Consideram-se exportações para todos 
os fins, particularmente para os fiscais, as vendas de 
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pedras preciosas, metais preciosos, obras derivadas 
e artefatos de joalheria e afins, com pagamento em 
moeda estrangeira, rea lizadas no mercado interno, a 
residentes ou domiciliados no exterior, na forma regu-
lamentada pelo Poder Executivo.

Art. 17. Para efeitos de adimplemento do compro-
misso de exportação nos regimes aduaneiros suspen-
sivos, destinados à industrialização para exportação, 
os produtos nacionais adquiridos no mercado interno 
com suspensão do pagamento dos tributos incidentes 
por aplicação do § 1º do art. 59 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, podem ser substituídos por 
outros produtos nacionais da mesma es pécie, qualida-
de e quantidade, adquiridos no mercado inter no sem 
suspensão do pagamento dos tributos incidentes, nos 
termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder 
Execu tivo.

Art. 18. O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de ju lho 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º................ ..................... ..............
................................. ....................... ......
§ 8º Na hipótese deste artigo, a pessoa 

jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 
apu rado na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para fins de:

I – dedução do valor da contribuição a 
recolher, decorrente das demais operações 
no mer cado interno;

II – compensação com débitos próprios, 
vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, observada a le-
gislação específica sobre a matéria.

§ 9º A pessoa jurídica que, até o final 
de cada trimestre do ano civil, não conseguir 
utilizar o crédito por qualquer das formas pre-
vistas no § 8º deste artigo poderá solicitar o 
seu ressarcimento em dinheiro, observada a 
legis lação específica aplicável à matéria.

§ 10. O disposto nos §§ 8º e 9º deste ar-
tigo aplica-se somente aos créditos apurados 
em relação a custos, despesas e encargos 
vinculados à receita de exportação, observa-
do o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 55 
8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003.”(NR)

Art. 19. O art. 54 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 54. Se no registro da Declaração 
de Importação – DI, a pessoa jurídica comer-
cial importadora, habilitada ao regime de que 
trata o art. 52 desta lei, desconhecer a des-
tinação das embalagens, o recolhimento da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e 
da Cofins-Importação será realizado por esti-
mativa tendo por base as vendas dos últimos 
3 (três) meses.

 ......................... .....................................
§ 2º Se, durante o período de 12 (doze) 

meses anteriores ao mês de importação, em 
função da estimativa, por 4 (quatro) meses de 
apuração consecutivos ou 6 (seis) alternados, 
ocorrer em cada mês recolhimento a menor da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da 
Cofins -Importação superior a 20% (vinte por cen-
to) do valor devido, a pessoa jurídica comercial 
importadora será excluída do regime.” (NR)

Art. 20. Ficam reduzidas para 5% (cinco por cen to) 
as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos – IPI, incidente sobre os produtos classificados na 
posição 9401 e nos códigos 9403.10.00, 9403.20.00, 
9403.70.00, 9403.81.00, 9403.89.00, 9403.90.90 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul.

Parágrafo único. O disposto no caput deste arti-
go não se aplica aos produtos classificados no código 
9401.20.00 Ex 01 a 04 da NCM.

Art. 21. Fica autorizado o Governo Federal a criar 
um programa nacional de tarifa social dos serviços de 
abastecimento de água e saneamento básico.

§ 1º O programa a que se refere o caput 
deste ar tigo será constituído com recursos equi-
valentes a 20% (vin te por cento) da arrecadação 
de PIS/Pasep e Cofins inciden tes sobre os ser-
viços de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o 
disposto neste artigo.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, em relação aos:

I – arts. 7º e 8º, a partir do 1º (primeiro) 
dia do mês de junho de 2008;

II – demais artigos, a partir da data de 
sua pu blicação.

Art. 23. Ficam revogados:

I – o art. 2º da Lei nº 9.493, de 10 de se-
tembro de 1997; e

II – o § 3º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005.

Câmara dos Deputados, 15 de julho de 2008.
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MENSAGEM Nº 259, DE 2008

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória nº 428, de 12 de maio de 
2008, que “Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências”.

Brasília, 12 de maio de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 61/2008 – MF

Brasília, 9 de maio de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa 

Excelência Projeto de Medida Provisória que implemen-
ta um conjunto de medidas da política de desenvolvi-
mento produtivo do País, visando, em caráter de rele-
vância e urgência, fomentar os investimentos privados, 
as inversões em pesquisas científica e tecnológica, a 
produtividade da indústria nacional, a participação das 
exportações brasileiras no mercado internacional, para 
expandir a capacidade produtiva e atender a crescente 
demanda por bens de consumo e ampliar a competiti-
vidade do setor produtivo nacional.

2. Nessa linha, o art. 1º reduz o prazo para apro-
veitamento dos créditos, relativos a bens de capital, 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
reduzindo o custo dos novos investimentos.

3. O art. 2º suspende a exigência da Contribuição 
para o PIS/Pasep, da Contribuição para o PIS/Pasep–
Importação, da Cofins e da Cofins–Importação, no caso 
de venda ou de importação, quando destinados à nave-
gação de cabotagem e de apoio portuário e marítimo 
de óleo combustível, tipo bunker, MF (Marine Fuel), 
classificado no código 2710.19.22, tipo bunker, MGO 
(Marine Gás Oil), classificado no código 2710.19.29, e 
tipo bunker, ODM (Óleo Diesel Marítimo), classificado 
no código 2710.19.29.

4. O art. 3º altera os arts. 8º, 28 e 40 da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004. Os arts. 8º e 28 redu-
zem a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins incidentes sobre a importação e 
sobre a venda no mercado interno de partes, peças e 
componentes, destinados ao emprego na construção, 
conservação, modernização e conversão de embarca-
ções registradas ou pré-registradas no Registro Espe-
cial Brasileiro. O art. 40, por sua vez, inclui as receitas 
do operador de transporte multimodal na suspensão de 
que trata o referido artigo e estende a suspensão para 
outros tipos de transporte, além do rodoviário.

5. O art. 4º altera os arts. 2º, 13, o inciso III do 
caput do art. 17 e o art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005.

6. A alteração do art. 2º da referida Lei nº 11.196, 
de 2005, reduz para 60% (sessenta por cento), facul-
tando ao Poder Executivo reduzir para 50% (cinqüen-
ta por cento) o percentual da receita bruta decorrente 
de exportação, para adesão das pessoas jurídicas ao 
Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação 
– REPES, permitindo uma maior participação de in-
teressados no regime, incentivando os investimentos, 
modernização e ganhos de competitividade do setor.

7. A redação proposta para o art. 13 reduz o per-
centual exigido para adesão ao Regime Especial de 
Aquisição de Bens de Capital para Empresas Expor-
tadoras – RECAP. O percentual é reduzido para 60% 
(sessenta por cento), no caso das pessoas jurídicas 
fabricantes dos produtos relacionados no art. 1º da 
Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, e para 70% 
(setenta por cento), no caso das demais pessoas ju-
rídicas.

8. A nova redação do inciso III do caput do art. 
17 permite a depreciação integral, no próprio ano da 
aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, novos, destinados à utilização nas ati-
vidades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica.

9. O art. 26 da Lei nº 11.196, de 2005, também 
na redação dada pelo art. 4º deste Projeto de Medida 
Provisória, tem por objetivo permitir que as empre-
sas que já usufruem dos benefícios de que tratam as 
Leis nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nº 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, possam, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 
deduzir o valor correspondente a até 160% (cento 
e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no 
período de apuração com pesquisa tecnológica e de-
senvolvimento de inovação tecnológica. E ainda, no 
segmento da produção não vinculada a produtos de 
informática, permite que tais empresas possam se uti-
lizar dos incentivos previstos no Capítulo III da referida 
Lei nº 11.196, de 2005.

10. O art. 5º amplia o alcance do Regime Tribu-
tário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária – REPORTO, regime especial de 
tributação instituído pela Lei nº 11.033, de 21 de de-
zembro de 2004, tendo como meta, além da amplia-
ção e modernização da estrutura portuária, também 
da malha logística ferroviária. Todas essas iniciativas 
são de importância estratégica e substancial relevân-
cia para assegurar infra-estrutura compatível com o 
crescimento do País.
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11. O art. 6º altera o caput do art. 3º da Lei nº 
11.484, de 31 de maio de 2007, para permitir que 
as aquisições de máquinas e equipamentos usados 
também possam ser efetuadas com os beneficies do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 
da Indústria de Semicondutores – PADIS.

12. Os arts. 7º e 8º ampliam o prazo de apuração 
e recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos – IPI para outros setores produtivos, possibilitando, 
para esses segmentos, uma melhor administração do 
fluxo de caixa e redução de custos financeiros.

13. O art. 9º reduz para 0% (zero por cento) a 
alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte nas re-
messas para o exterior para pagamento de despesas 
com promoção, propaganda e pesquisas de mercado 
de produtos e serviços brasileiros, bem como com ar-
mazenagem, movimentação e transporte de cargas 
no exterior.

14. O art. 10. prorroga para 2010 o direito de 
uso do crédito relativo à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido – CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre a depreciação contábil de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos novos desti-
nados ao ativo imobilizado e empregados em processo 
industrial do adquirente.

15. O art. 11. estabelece a faculdade de as empre-
sas industriais do setor automotivo efetuar a deprecia-
ção acelerada de máquinas, equipamentos, aparelhos 
e instrumentos, novos, com vistas a, urgentemente, 
fortalecer a posição global do setor, dado o nível eleva-
do de utilização da capacidade instalada e a premente 
necessidade de incentivar novos investimentos para 
atender à crescente demanda do mercado interno

16. O art. 12. faculta às empresas industriais fa-
bricantes de bens de capital, a proceder à depreciação 
acelerada de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos utilizados em suas atividades, calcula-
da pela aplicação da taxa de depreciação usualmente 
admitida, multiplicada por quatro.

Essa relevante medida visa reduzir o custo do 
investimento e incentivar a elevação da taxa de inves-
timento da economia.

17. O art. 13 traz relevante medida que visa per-
mitir, às empresas dos setores de TI e TIC, a exclusão 
do lucro líquido dos investimentos em capacitação de 
pessoal que atua no desenvolvimento de software, 
para efeito de apuração do lucro real, sem prejuízo 
da dedução normal.

18. O art. 14 permite a redução da alíquota da 
contribuição previdenciária prevista nos incisos I e III 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em 
um décimo do percentual apurado pela relação entre 
a receita bruta de venda de serviços para o mercado 

externo e a receita bruta total de vendas de bens e 
serviços, no caso de empresas que prestam serviços 
de tecnologia da informação – TI e de tecnologia da 
informação e comunicação – TIC, bem como as que 
prestam serviços de call center. O dispositivo prevê 
ainda que a União compensará o Regime Geral da Pre-
vidência Social no valor correspondente à estimativa de 
renúncia previdenciária, com o objetivo de preservar o 
equilíbrio financeiro do regime previdenciário. Também 
são reduzidas, no percentual referido, as alíquotas das 
contribuições de terceiros, excetuada aquela destinada 
ao Fnde. Com estas medidas, pretende-se incrementar 
as operações com o exterior na área de TI e TIC. Em 
contrapartida, a empresa que se aproveitar da redução 
de alíquotas deverá promover capacitação de pessoal 
e fazer investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação tecnológica. Como substancial conseqüência, 
será possível ao País, com maior celeridade, alcançar 
patamares mais elevados de desenvolvimento nos se-
tores de tecnologia da informação e de tecnologia da 
informação e comunicação.

19. O art. 16 efetua as seguintes revogações:

a) o inciso I revoga o art. 2º da Lei nº 
9.493, de 10 de setembro de 1997, que trata 
do regime de recolhimento do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI das microem-
presas e das empresas de pequeno porte, 
não mais aplicável em razão da instituição do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte 
– Simples Nacional pela Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006;

b) o inciso II revoga o § 3º do art. 2º e o 
art. 3º da Lei nº 11.196, de 2005, com o obje-
tivo de permitir que pessoas jurídicas optantes 
pela apuração do imposto de renda com base 
no lucro presumido possam efetuar a opção 
pelo Repes; e eliminar a exigência de progra-
ma de computador que permita o controle da 
produção dos serviços prestados.

20. Essas medidas importarão em renúncia fis-
cal da ordem de R$3.560 milhões no ano-calendário 
de 2008, que será compensada por meio do Decreto 
de execução orçamentária de forma a não afetar o 
cumprimento da meta fiscal já estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. Para os anos-calendário de 
2009 e 2010 a renúncia será, respectivamente, da or-
dem de R$7.737 milhões e R$5.661 milhões, e será 
considerada quando da elaboração do projeto de lei 
orçamentária anual. As medidas, portanto, estão em 
conformidade com o art. 14 da Lei Complementar nº 
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101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilida-
de Fiscal.

21. Essas, Senhor Presidente, são as razões que jus-
tificam a elaboração do Projeto de Medida Provisória que 
ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente, _ Guido Mantega.

Of. nº 404/08/PS-GSE

Brasília, 15 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso Pro-
jeto de Lei de Conversão nº 19, de 2008 (Medida Provi-

sória nº 428, de 2008, do Poder Executivo), aprovado na 
Sessão Plenária do dia 02.07.08, que “Altera a legislação 
tributária federal, modificando as Leis nºs 10.865, de 30 
de abril de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.484, de 31 de 
maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, 9.481, de 13 de agosto 
de 1997, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 9.493, 
de 10 de setembro de 1997, 10.925, de 23 de julho de 
2004; e dá outras providências.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro-
vada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA 
DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Brasília, 16 de maio de 2008

Assunto: Subsídios para o exame da adequação or-
çamentária e financeira da Medida Provisória (MP) nº 
428, de 12.05.2008, que “altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências”(política de desenvol-
vimento produtivo do País).

Interessado: Comissão Mista de Medida Provisória

1. Da Medida Provisória

O Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 
xxx – CN, de xx.xx. 8 (nº x.xxx/2008, de xx.xx.08, na 
origem), enviou ao Congresso Nacional a Medida Pro-
visória (MP) nº 428, de 12.05.08, que “altera a legisla-
ção tributária federal e dá outras providências” (política 
de desenvolvimento produtivo do País).

Segundo a Exposição de Motivos (EM) nº 61/2008-
MF, de 9-5-2008, que encaminhou a MP ao Presidente 
da Presidente da República, a proposição “implementa 
um conjunto de medidas de política de desenvolvimen-
to produtivo do País, visando, em caráter de relevân-
cia e urgência, fomentar os investimentos privados, 
as inversões em pesquisas científica e tecnológica, 
a produtividade da indústria nacional, a participação 
das exportações brasileiras no mercado internacional, 
para expandir a capacidade produtiva e atender esti-
mular investimentos, modernizar e revitalizar setores 
da economia com menor dinamismo no mercado glo-
balizado, trazendo ganhos de competitividade para 
estes setores”.

A primeira providência permite às pessoas jurídi-
cas optar pela redução do prazo para aproveitamento 
dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, para doze meses, decorrentes da aquisição 
de bens de capital, relacionados em regulamento, e 
destinados à produção de bens e serviços.

Como se sabe, o regime de escrituração dessas 
contribuições é de debitar o imposto pela saída de mer-
cadorias e creditar pelo imposto embutido nos produtos 
adquiridos, recolhendo-se o saldo ao Tesouro. Quando 
a aquisição é de bens de capital a legislação em vigor 
determina que esse crédito seja diluído em 24 meses. 
Ao permitir o crédito integral em doze meses reduz-se 
o custo do investimento, estimulando a modernização 
do parque produtivo, com efeitos positivos sobre a 
competitividade dos setores beneficiados.

A segunda medida suspende a exigência daque-
las contribuições, inclusive na importação, para as ope-
rações de suprimento de óleo marítimo, tipo bunker, MF 
(marine fuel), classificado no código 2710.19.22; tipo 
bunker MGO (marine gás oil), classificado no código 

2710.19.29 e tipo bunker ODM (óleo diesel marítimo), 
classificado no código 2710.19.29, quando destina-
dos à navegação de cabotagem e de apoio portuário 
e marítimo.

Em terceiro lugar foram alterados os artigos 8º, 
28 e 40 da Lei nº 10.865/2004, reduzindo a zero as 
alíquotas das mesmas contribuições sobre a importa-
ção e venda no mercado interno de partes, peças e 
componentes, destinados ao emprego na construção, 
conservação, modernização e conversão de embarca-
ções registradas ou pré-registradas no Registro Espe-
cial Brasileiro e incluindo as receitas do operador de 
transporte multimodal na suspensão da incidência da 
contribuição e estende a suspensão para outros tipos 
de transporte, além do rodoviário.

A quarta providência altera os artigos 2º, 13, 
o inciso III do caput do art. 17 e o art. 26 da Lei nº 
11.196/2005: i) reduzindo para 60%, e facultando ao 
Poder Executivo reduzir para 50%, o percentual da 
receita bruta decorrente de exportação, para adesão 
de empresas ao Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia 
da Informação – REPES, permitindo uma maior partici-
pação de interessados no regime, incentivando inves-
timentos, modernização e ganhos de competitividade 
do setor exportador; ii) reduz o percentual exigido para 
adesão ao Regime Especial de Aquisição de Bens de 
Capital para Empresas Exportadoras – RECAP para 
60%, no caso do art. 1º da Lei nº 11.529/2007 e para 
70% nos demais casos; iii) permite a depreciação inte-
gral, no próprio ano da aquisição, de máquinas , equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados 
à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica; e iv) permite 
às empresas que já usufruem dos benefícios das Leis 
nº 8248/1991 e 8387/1991 que possam, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo a CSLL, 
deduzir o valor correspondente a até 60% dos dispên-
dios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 
e, nos demais segmentos não vinculados a informáti-
ca permite que as empresas utilizem os incentivos do 
capitulo III da Lei nº 11.196/2005.

Em quinto lugar foi ampliado o alcance do Regime 
(especial) Tributário para Incentivo à Modernização e 
à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, ins-
tituído pela Lei nº 11.033/2004, que tinha como meta 
a ampliação e modernização da estrutura portuária, 
e, agora, passa a estimular também a malha logística 
ferroviária, visando assegurar infra-estrutura que via-
bilize o crescimento do País.

A sexta medida altera o caput do art. 3º da Lei nº 
11.484/2007 para permitir que as aquisições de máqui-
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nas e equipamentos usados na indústria de semicon-
dutores possam ser efetuadas com os benefícios do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 
da Indústria de Semicondutores – PADIS.

A sétima e oitava medidas ampliam o prazo de 
apuração e recolhimento do IPI para a indústria, com 
exceção do setor de fumo, que passa a ser mensal e 
com recolhimento quinzenal subseqüente a ocorrência 
dos fatos geradores.

O artigo 9º reduz para 0% a alíquota do IR fon-
te nas remessas para o exterior para pagamento de 
despesas com promoção, propaganda e pesquisas 
de mercado de produtos e serviços brasileiros, bem 
como com armazenagem, movimentação e transporte 
de cargas no exterior.

A décima alteração prorroga para 2010 o direi-
to de uso do crédito relativo à CSLL, à razão de 25% 
sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos novos destinados ao ativo 
imobilizado e empregados em processo industrial.

A décima primeira medida dá faculdade às em-
presas automotivas de efetuar a depreciação acelerada 
de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumen-
tos novos (taxa normal de depreciação multiplicada 
por quatro) com vistas a fortalecer a competitividade 
global do setor, dado o nível elevado de utilização de 
capacidade instalada e a premente necessidade de 
incentivar novos investimentos para atender à cres-
cente demanda interna.

O artigo 12 estende o mesmo benefício aos fa-
bricantes de bens de capital.

O artigo 13 permite às empresas de tecnologia de 
informação (TI) e tecnologia de informação e comunica-
ção (TIC), excluir do lucro líquido os investimentos em 
capacitação de pessoal que atue no desenvolvimento 
de software, para efeito de apuração do lucro real, 
sem prejuízo da dedução normal, limitada a dedução 
ao montante do lucro real antes da referida dedução.

A décima quarta providência permite reduzir a 
alíquota de contribuição previdenciária, prevista nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, em um 
décimo do percentual apurado pela relação entre a 
receita bruta de venda de serviços para o mercado 
externo e a receita bruta total no caso das empresas 
que prestam serviços nas áreas de TI e TIC, bem como 
as que prestam serviços de cal/center, sendo que a 
União deverá compensar o RGPS no valor correspon-
dente à estimativa da renúncia previdenciária, com 
o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro desse 
regime. A medida objetiva incrementar as operações 
externas nas referidas áreas e as empresas benefi-
ciárias deverão promover capacitação de pessoal e 

fazer investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação tecnológica.

2. Das Disposições Legais sobre a Adequação 
Orçamentária e Financeira

Relativamente à criação de benefícios tributários, 
o art. 14 da Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) – determina que a sua concessão deverá 
estar acompanhada do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar a sua vigência e nos 
dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a, pelo 
menos, uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de 
que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de re-
sultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

E mais, de acordo com o § 2º, do mesmo arti-
go:

“Se o ato de concessão ou ampliação 
do incentivo ou benefício de que trata o ca-
put deste artigo decorrer de condição contida 
no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.”

3. Do Impacto Fiscal Decorrente da MP

Na MP em comento é estimado que, em decor-
rência das medidas adotadas, haverá uma renúncia 
fiscal de R$3.560,00 milhões no exercício de 2008, 
cujo valor “...será compensado por meio do decreto 
de execução orçamentária de forma a não afetar o 
cumprimento da meta fiscal já estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.”

Para os exercícios de 2009 e 2010 a renún-
cia tributária é estimada em R$7.737,00 milhões e 
R$5.661,00 milhões, respectivamente, cujos valores 
serão considerados quando da elaboração do Projeto 
de Lei Orçamentária para aqueles exercícios.

4. Conclusão

A EM não deixa claro como será compensada 
a renúncia tributária de 2008, se utilizando possível 
excesso de arrecadação ou pelo cancelamento de 
programação já aprovada pelo Congresso Nacional 
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na LOA. Apenas diz que será compensado por meio 
do decreto de execução orçamentária.

Assim, considerada essa observação, entende-
mos que a referida MP está adequada do ponto de vis-
ta orçamentário-financeiro e em conformidade com o 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. – José Rui 
Gonçalves Rosa, Consultor de Orçamentos. 

PARECER DO RELATOR, PELA 
COMISSÃO MISTA, A MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 428, DE 2008, E EMENDAS 
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO).

O SR. JOSÉ OTAVIO GERMANO (PP – RS. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Deputados, sem dúvida, esta matéria é de 
altíssima relevância. Em razão disso, entendi admitir 
todas as emendas apresentadas pelos nobres pares 
no sentido de oferecer a todos a condição de produzir 
um debate, se essa for a questão.

Vou direto ao voto, de acordo com o entendimen-
to deste Plenário.

II – Voto do Relator
Da admissibilidade
De acordo com o art. 62 da Constituição Fede-

ral, “em caso de relevância e urgência, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, com 
força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional”. O § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, 
de 2002, do Congresso Nacional, estabelece, por sua 
vez, que, “no dia da publicação da Medida Provisória 
no Diário Oficial da União, o seu texto será enviado 
ao Congresso Nacional, acompanhado da respecti-
va Mensagem e documento expondo a motivação do 
ato”. Assim, a admissibilidade da Medida Provisória 
depende da observância dos pressupostos consti-
tucionais de relevância e urgência e do atendimento 
ao mencionado dispositivo do Regimento Comum do 
Congresso Nacional.

Por intermédio da Mensagem nº 259, de 12 de 
maio de 2008, o Poder Executivo encaminhou ao Con-
gresso Nacional a Medida Provisória nº 428, de 2008, 
aventando as razões para a sua adoção.

Segundo a Exposição de Motivos do Ministério da 
Fazenda, a Medida Provisória atende aos pressupostos 
de relevância e urgência em razão da necessidade de 
fomentar os investimentos privados, as inversões em 
pesquisa científica e tecnológica, a produtividade da 
indústria nacional e a participação das exportações 
brasileiras no mercado internacional, a fim de expandir 
a capacidade produtiva e atender à crescente demanda 
por bens de consumo, bem como ampliar a competi-
tividade do setor produtivo nacional.

De modo que entendemos serem suficientes 
as razões expostas para justificar a edição da medi-
da provisória em análise. Deve-se considerar, ainda, 
que o incremento da produtividade nacional auxilia 
de forma decisiva na atenuação do atual cenário de 
incremento da inflação mundial, reforçando o caráter 
urgente da Medida.

Assim, somos pela admissibilidade da presente 
medida provisória.

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa

Da análise da medida provisória não se depre-
ende qualquer vício de inconstitucionalidade, injuridi-
cidade ou má técnica legislativa. A proposição atende 
às normas constitucionais relativas à competência le-
gislativa da União – art. 24, inciso I – e à atribuição do 
Congresso Nacional, com posterior pronunciamento 
do Presidente da República – art. 48, inciso I. Além 
disso, a medida provisória não se reporta a matérias 
de competência exclusiva do Congresso Nacional ou 
de qualquer de suas Casas, de acordo com os arts. 
49, 51 e 52 da Constituição Federal.

Quanto às emendas, verificamos problemas so-
mente em relação às de número 70 e 90. A primeira 
em razão de seu texto já estar contemplado na legis-
lação em vigor e a segunda por haver omissão em sua 
redação que torna inviável sua incorporação ao texto 
da medida provisória. Adicionalmente, não apreciamos 
a Emenda nº 45 em virtude de o autor solicitar a sua 
retirada. Em relação às demais, não verificamos vícios 
flagrantes de inconstitucionalidade, injuridicidade ou 
técnica legislativa que obstem a apreciação do mérito 
de todas elas.

Em virtude do exposto, votamos pela constitu-
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
Medida Provisória nº 428, de 2008, bem como das 
emendas que lhe foram apresentadas, à exceção das 
Emendas nºs 70 e 90, que consideramos injurídicas, 
e da Emenda nº 45, retirada pelo autor.

Da adequação financeira e orçamentária
A análise de adequação financeira e orçamentá-

ria da Medida Provisória nº 428, de 2008, deve seguir 
as disposições da Resolução nº 1, de 2002, do Con-
gresso Nacional. De acordo com o § 1º do seu art. 5º, 
“o exame de compatibilidade e adequação orçamen-
tária e financeira das Medidas Provisórias abrange 
a análise da repercussão sobre a receita ou sobre a 
despesa pública da União e da implicação quanto ao 
atendimento das normas orçamentárias e financeiras 
vigentes, em especial a conformidade com a Lei Com-
plementar no 101, de 4 maio de 2000, a Lei do Plano 
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária da União”.
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 
2008, no art. 98, condiciona a aprovação de medida 
provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefí-
cio de natureza tributária ao cumprimento do disposto 
no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, por sua vez, 
estabelece que a concessão ou ampliação de incenti-
vo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita esteja acompanhada de estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva iniciar sua vigência e nos 2 seguintes, seja 
compatível com o cumprimento das metas fiscais esta-
belecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e atenda 
a pelo menos uma de duas condições estabelecidas.

De acordo com a mencionada Exposição de Mo-
tivos, os incentivos concedidos pela Medida Provisória 
nº 428 gerarão uma perda total de arrecadação cal-
culada, para o ano de 2008, em 3 milhões e 560 mil 
reais. Para os anos de 2009 e 2010 a renúncia está 
estimada em 7 milhões 737 mil reais e 5 milhões 661 
mil reais, respectivamente.

Adicionalmente, o Ministério da Fazenda salienta 
que a renúncia fiscal para 2008 será compensada por 
meio de decreto de execução orçamentária, e, para os 
2 anos seguintes, a perda de arrecadação será consi-
derada nos projetos de lei orçamentária anual.

A medida, portanto, cumpre o estabelecido na 
LDO para 2008 e na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Não vislumbramos, dessa forma, incompatibilidade ou 
inadequação orçamentária ou financeira na norma em 
análise. Tampouco verificamos incompatibilidades ou 
inadequações financeiras ou orçamentárias que nos 
impeçam de analisar o mérito das emendas.

Dessa forma, nos termos da Resolução nº 1 do 
Congresso Nacional, de 2002, somos pela adequação 
orçamentária e financeira da MP nº 428, de 2008, e 
das emendas apresentadas.

Do mérito
A Medida Provisória nº 428, de 2008, traz impor-

tantes estímulos fiscais à produção nacional. São con-
templados pelo seu texto todos os setores de nossa 
indústria. Nesse sentido, as alterações propostas não 
poderiam vir em melhor momento.

O atual cenário mundial, de inflação crescente, 
impõe às nações inseridas no mercado globalizado 
maior esforço para incrementar sua produção. Sem dú-
vida, a demanda por alimentos e a alta exagerada do 
preço dos combustíveis levam as economias nacionais 
a buscarem fortalecer seus setores produtivos a fim 
de minorar a pressão pela elevação de preços nesses 
setores específicos. Reforça esse quadro alarmante a 
valorização do real perante o dólar, tornando nossas 
exportações menos competitivas.

Assim, a MP vai ao encontro das necessida-
des econômicas do País. São instituídos importantes 
benefícios para renovação do parque industrial na-
cional, assim como setores relevantes da economia 
são incentivados a elevar sua produção. Além disso, 
a exportação é beneficiada em vários dispositivos da 
Medida. De forma que não há como discordamos do 
mérito das alterações propostas, razão pela qual con-
cluímos pela aprovação da Medida Provisória nº 428, 
de 12 de maio de 2008.

Consideramos, entretanto, que há algumas mu-
danças a serem feitas no texto da medida provisória, a 
fim de aprimorá-la, direcionadas sobretudo ao escopo 
da norma, que é o incentivo à produção e à exporta-
ção nacionais.

Dessa forma, enriquecidas com importantes con-
tribuições de meus ilustres pares, sugerimos para apre-
ciação desta Casa projeto de lei de conversão com as 
propostas a seguir explicitadas.

Em relação ao art. 1º, resolvemos acatar a Emen-
da nº 1, de autoria do nobre Deputado Arnaldo Jardim, 
que retira o termo “relacionados em regulamento” do 
caput.

Assim, pretendemos conceder maior efetivida-
de e segurança jurídica ao dispositivo. Com efeito, a 
limitação por regulamento dos bens em que incidirá o 
benefício pode, num caso extremo, impedir totalmen-
te a eficácia do artigo. Além disso, a possibilidade de 
alteração dessa lista apenas por decreto do Poder 
Executivo traz insegurança às pessoas jurídicas, que, 
na maioria das vezes, planejam seus investimentos de 
capital com anos de antecedência.

Demos nova redação ao art. 2º para, além de 
tomá-lo mais preciso, minorar a possibilidade de má 
utilização do benefício instituído.

Da mesma forma, com a intenção de melhorar 
a redação do dispositivo, alteramos o art. 3º na parte 
em que é modificada a redação do inciso I do § 12, do 
art. 8º e do inciso X do art. 28, ambos da Lei nº 10.865, 
de 30 de abril de 2004. Nossa sugestão especifica 
melhor os bens contemplados pelo benefício e inclui 
o reparo de embarcações nas hipóteses de redução 
de alíquotas de PIS/Pasep e Cofins. Nessa mesma 
linha, foi apresentada a Emenda nº 56, do eminente 
Deputado Jutahy Júnior.

Outra alteração no mesmo artigo é realizada 
com o intuito de estimular a produção alternativa de 
energia, cada vez mais necessária para o crescimento 
econômico nacional e mundial. Incluímos um inciso na 
redação dada pelo art. 3º da medida provisória ao art. 
8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. O disposi-
tivo beneficia a produção de energia elétrica de origem 
nuclear, pois reduz a zero a contribuição para o PIS e a 
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Cofins incidente sobre a importação de equipamentos 
destinados a essa atividade.

Por fim, a última alteração realizada no art. 3º, 
acatando importantes sugestões do Deputado Luiz Car-
los Hauly e do Senador Valdir Raupp, encaminhadas 
pelas Emendas nºs 74 e 98, respectivamente, reduz 
a zero a alíquota do PIS e do Pasep incidente sobre 
a comercialização de cadeiras de rodas. Por isso, in-
cluímos um inciso à redação dada ao art. 28 da Lei nº 
10.865, de 2004.

O art. 4º foi alterado para incluir novo parágrafo ao 
caput do art. 13 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005. Com isso, possibilitamos a redução do per-
centual mínimo necessário de receita com exportações 
para adesão ao Regime Especial de Aquisição de Bens 
de Capital para Empresas Exportadoras – RECAP. O 
referido percentual, fixado em 70% pela MP – chamo 
a atenção – poderá ser reduzido pela nossa proposta 
para 60%. Dessa forma, procuramos ampliar os bene-
fícios que a instituição desse regime trouxe à indústria 
exportadora brasileira. Com a possível redução, bene-
ficiamos maior número de pessoas jurídicas, sem dei-
xar, entretanto, de focalizar o incentivo nas empresas 
exportadoras, que deverão possuir mais da metade de 
sua produção, no mínimo 60%, destinada ao exterior. 
Assim, lembro ao eminente Deputado Eduardo Sciar-
ra a inclusão da proposta do ilustre Deputado Jorge 
Khoury ao nosso texto.

Incluímos ainda na redação dada pelo art. 4º ao 
inciso III do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novem-
bro de 2005, a extensão do benefício de depreciação 
integral de que trata o inciso à Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido – CSLL.

Alteramos os arts. 7º e 8º para aplicar o período 
de apuração mensal de IPI aos produtos classificados 
no Capítulo XXII da Nomenclatura Comum do Merco-
sul. Ou seja, bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 
passam a ter período mensal de apuração do Imposto 
sobre Produtos Industrializados.

No art. 9º, alteramos a redação do inciso III do 
art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, para 
incentivar o turismo e a promoção do Brasil no exte-
rior. Promovemos essas mudanças atendendo a con-
tribuições dos Deputados Otavio Leite e Vicentinho. 
Realizamos, ainda, uma pequena correção redacional. 
Substituímos o termo “Ministro da Fazenda” pelo termo 
“Poder Executivo” no parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 9.481, de 1997.

Incluímos no texto do caput do art. 13 a possibi-
lidade de dedução em dobro das despesas com capa-
citação do pessoal que atua nos serviços de Tecnolo-
gia da Informação – TI e Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC.

No caput do art. 14, alteramos o texto para aper-
feiçoar a forma de cálculo do benefício. Pela nova re-
dação, os tributos incidentes sobre a venda de merca-
dorias não farão parte da receita bruta utilizada para 
cálculo do percentual referido no artigo. Essa mudança 
dá coerência ao dispositivo, já que não há incidência 
tributária nas exportações, bem como está de acordo 
com parte da proposta apresentada pelo Deputado 
José Genoíno na Emenda nº 20.

Com o mesmo intuito, alteramos o § 3º do mes-
mo dispositivo para melhor definir a regra aplicada às 
empresas em início de atividade. Procuramos, desse 
modo, incorporar as sugestões apresentadas pelos 
nobres Deputados Jutahy Júnior e José Genoíno nas 
Emendas nºs 21 e 23, respectivamente.

No mesmo art. 14, incluímos no § 12 a possibili-
dade de o Poder Executivo renovar o prazo de validade 
do benefício instituído. Dessa forma, garantimos a pos-
sibilidade de alongamento do prazo de vigência dessa 
importante iniciativa, que beneficia relevante área da 
economia, que são as atividades de TI e TIC.

Incluímos no projeto de lei de conversão um dispo-
sitivo para incentivar a construção, modernização e re-
paro de embarcações. Nossa intenção com o dispositivo 
é contemplar um importante setor para toda a atividade 
econômica brasileira, sobretudo para as exportações. 
Dessa forma, caminhamos no sentido de reforçar as 
iniciativas propostas pela medida provisória. De modo 
que, atento às relevantes contribuições apresentadas 
pelos ilustres Deputados Hugo Leal, Carlos Santana, 
Chico Lopes, Edmilson Valentim, Pedro Wilson e pela 
Deputada Bel Mesquita, adicionamos o referido texto 
ao nosso projeto de lei de conversão.

Outra importante contribuição partiu da Emenda 
nº 86, apresentada pelos Deputados Odair Cunha, 
Otavio Leite e Jorge Bittar. Com a incorporação da 
sugestão no art. 16 do PLV, pretendemos harmonizar 
o entendimento sobre o tratamento fiscal dispensado 
às operações de compra de jóias e pedras preciosas 
por não residentes no País. Assim, incentivamos, mais 
uma vez, as exportações.

O art. 17, também incluído no PLV, procura re-
solver um antigo problema referente às exportações 
do setor automotivo. O dispositivo procura eliminar um 
entrave legal que, na sua aplicação prática, dificulta-
va o desenvolvimento das atividades de exportação 
do setor. Portanto, o texto, como todos os dispositivos 
alterados ou incluídos, vai ao encontro do objetivo da 
Medida Provisória nº 428.

Resolvemos acatar, também, a Emenda nº 96, 
do eminente Deputado Sandro Mabel, incluída no art. 
18, com o objetivo de sepultar qualquer dúvida ainda 
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existente sobre os efeitos da aplicação do art. 129 da 
Lei nº 11.196, de 2005.

Já o art. 19 pretende resolver a questão de acú-
mulo de créditos do PIS/Pasep e da Cofins nas ope-
rações realizadas por parte do setor agropecuário. O 
dispositivo visa solucionar problema que dificulta a 
realização de exportações pelos produtores de mer-
cadorias de origem animal e vegetal, relacionados no 
art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. Trata-
se, portanto, de outro incentivo às exportações. A al-
teração incorpora proposta contida na Emenda nº 37, 
do Deputado Alfredo Kaefer e do eminente Deputado 
Antonio Palocci.

O art. 20, também incluído, procura corrigir impro-
priedade na regra de cálculo da estimativa de venda da 
empresa importadora de embalagens para apuração 
do PIS/Pasep e da Cofins devidos. Pela regra anterior, 
a empresa poderia ser tributada com base nas receitas 
de venda de até 6 meses anteriores ao da realização 
da importação, o que tornava esse cálculo defasado e 
não condizente com a realidade. Nossa proposta é de 
que a receita utilizada para o arbitramento seja mais 
recente, referente aos últimos 3 meses.

Propomos as alterações contidas no art. 21 para 
incentivar o setor moveleiro. Com a redução da alí-
quota do IPI pretendida, estimulamos o crescimento 
dessa indústria que, sem dúvida, é muito importante 
para a economia nacional. Com isso, acatamos tam-
bém a Emenda nº 91, do eminente Deputado Renato 
Molling.

Os arts. 22 e 23 são inseridos para tornar mais 
coerente a tributação dos serviços de saneamento 
básico, em harmonia com o que pensa o Ministério 
das Cidades. Pela proposta apresentada pelas Emen-
das nº 79 e nº 81, do eminente Deputado Luiz Carlos 
Hauly, as atividades listadas no dispositivo passam a 
ser tributadas pelo regime cumulativo de PIS/Pasep e 
Cofins. Isso torna a tributação do setor mais adequada 
e, sobretudo, auxilia a redução dos preços de serviços 
de saneamento básico, essenciais à toda população, 
especialmente a da mais baixa renda.

No período entre a nossa escolha como Relator 
da medida e a apresentação deste parecer, procurei 
ouvir todas as sugestões encaminhadas por meus 
ilustres colegas de Parlamento, inclusive fazendo a 
admissibilidade de todas as emendas. Analisamos 
todas elas, tentamos retirar as dúvidas. As contribui-
ções apresentadas muito elevaram o debate sobre o 
conteúdo de importantíssima medida provisória trans-
formada em projeto de lei de conversão. Entretanto, 
avaliamos que muitas das emendas propostas mere-
cem um debate mais apurado de seu conteúdo nesta 

Casa em outras situações, levando-nos, portanto, a 
rejeitá-las no mérito.

Dessa forma, pelas razões expostas, votamos 
pela aprovação da Medida Provisória nº 428, de 2008, 
e pela aprovação, total ou parcial, das Emendas nºs 
01, 09, 10, 20, 21, 23, 30, 37, 43, 46, 53, 56, 74, 79, 
81, 86, 88, 91, 96 e 98, rejeitando as demais, na forma 
do projeto de lei de conversão.

Do voto.
Portanto, Sr. Presidente, o voto é pela admissi-

bilidade da Medida Provisória nº 428, de 2008, pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, 
e pela adequação orçamentária e financeira da medida 
provisória e das emendas apresentadas, à exceção 
das Emendas 70 e 90, que consideramos injurídicas, 
e da Emenda 45, que foi retirada pelo autor.

No mérito, o voto é pela aprovação da Medida 
Provisória nº 428, de 2008, e pela aprovação das Emen-
das nºs 01, 09, 10, 20, 21, 23, 30, 37, 43, 46, 53, 56, 
74, 79, 81, 86, 88, 91, 96 e 98, rejeitando as demais, 
na forma do projeto de lei de conversão.

É o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

PARECER APRESENTADO EM PLENÁRIO 
PELO RELATOR DESIGNADO PARA 

MANIFESTAR-SE PELA COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A APRECIAÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 428, DE 12 DE MAIO DE 2008

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 428, DE 2008 
(Mensagem nº 259, de 2008)

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado José Otavio Germano

I – Relatório

O Exmº Sr. Presidente da República, com fulcro no 
art. 62 da Constituição Federal, submeteu à deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos da Mensagem nº 
259, de 12 de maio de 2008, a Medida Provisória – MP 
nº 428, de 12 de maio de 2008, que “Altera a legislação 
tributária federal e dá outras providências”.

A iniciativa realiza alterações na legislação: da 
Contribuição para o PIS/Pasep; da Contribuição para 
o PIS/PASEP incidente sobre as importações- PIS/Pa-
sep importação; da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social-Cofins; da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social Incidente sobre 
as Importações-Cofins importação; do Regime Espe-
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cial de Tributação para a Plataforma de Exportação 
de Serviços de Tecnologia da Informação – Repes; 
do Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital 
para Empresas Exportadoras–Recap; do Regime Tri-
butário para Incentivo à Modernização e à Ampliação 
da Estrutura Portuária – REPORTO; do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI; do Imposto de Renda 
retido na Fonte sobre Rendimentos de Beneficiários 
Residentes ou Domiciliados no Exterior; da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; do Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; e da Contribuição 
Patronal para a Seguridade Social.

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE PIS/
PASEP E DE COFINS REFERENTES À AQUISIÇÃO 
DE BENS DE CAPITAL

O art. 1º da Medida Provisória cria opção para 
aproveitamento em doze meses do crédito do PIS/Pa-
sep, do PIS/Pasep  – importação, da Cofins e da Cofins 
importação incidentes sobre a aquisição de máquinas 
e equipamentos destinados à produção de bens e 
serviços. O dispositivo também determina que as má-
quinas e equipamentos cuja aquisição dará direito ao 
beneficio serão relacionadas em regulamento.

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DA CONTRIBUI-
ÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

É instituída pelo art. 2º suspensão da exigência 
do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda ou 
importação, quando destinados à navegação de cabo-
tagem ou de apoio portuário e marítimo, de óleos com-
bustíveis, tipo bunker: MF (marine Fuel), classificado 
no código 2710.19.22 da Tabela de Incidência sobre 
Produtos Industrializados – TIPI; MGO (Marine Gás 
Oil), classificado no código 2710.19.29; e ODM (Óleo 
Diesel Marítimo), classificado no código 2710.19.29.

O dispositivo também estabelece que a pessoa 
jurídica que não der o destino previsto aos produtos 
ali referidos ficará obrigada a recolher as contribuições 
devidas, com respectivos juros e multa de mora, con-
tados desde a data de aquisição ou de registro da De-
claração de Importação. Caso isso não ocorra, poderá 
ser efetuado o lançamento de oficio, com a aplicação 
de multa isolada e multa de ofício.

REDUÇÃO A ZERO DE ALÍQUOTAS E SUS-
PENÇÃO DA COFINS, DA COFINS IMPORTAÇÃO, 
DO PIS E DO PIS/PASEP –I MPORTAÇÃO

O art. 3º da Medida altera três dispositivos da 
Lei nº 10.865/2004. É modificado o inciso I, do § 12, 
do art.8º para incluir a construção de embarcações, 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial 
Brasileiro, entre as hipóteses de redução a zero das 
alíquotas do PIS/Pasep-importação e Cofins-importação 
incidente sobre a importação de partes, peças e com-
ponentes. A redação anterior não concedia o incentivo 

à construção de embarcações, apenas ao emprego 
das referidas peças na conservação, modernização 
e conversão. Foi incluída, também, a possibilidade de 
embarcações pré-registradas no Registro Especial 
Brasileiro serem beneficiadas pelo incentivo. A segun-
da alteração é realizada no inciso X do art. 28, para 
conceder o mesmo incentivo às vendas realizadas no 
mercado interno.

Por fim, o § 6º-A do art. 40 é modificado para 
estender a suspensão do PIS/Pasep e da Cofins, já 
concedida para receitas de frete rodoviário, às recei-
tas auferidas pelo operador de transporte multimodal, 
contratado no mercado interno por pessoa jurídica pre-
ponderantemente exportadora para transporte dentro 
do território nacional.

Alterações no REPES e RECAP
As alterações no Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecno-
logia da Informação-Repes e no Regime Especial para 
Aquisição de Bens de Capital – Recap são feitas pelo 
art. 4º da MP nos arts. 2º e 13 da Lei nº 11.196/2005. O 
Repes e o Recap são regimes especiais criados para 
beneficiar empresas exportadoras em que é suspensa 
a exigibilidade de PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre 
vendas internas ou importações de bens de capital ou 
serviços, conforme o caso, utilizados no desenvolvi-
mento de produtos a serem exportados.

O art. 2º da citada Lei define as condições para 
que a empresa seja beneficiária do Repes. A MP altera 
esse dispositivo para reduzir o percentual mínimo de 
receita bruta anual da empresa em exportações, ante-
riormente fixado em oitenta por cento, para sessenta 
por cento. Adicionalmente, é substituída no caput a 
expressão “exclusivamente” por “preponderantemen-
te”. Assim, a empresa não necessita mais que todas 
suas atividades sejam voltadas ao desenvolvimento 
de software ou à prestação de serviços de tecnologia 
da informação para aderir ao Repes.

Outra modificação importante realizada no art. 
2º é a substituição do texto do §2º. Sua redação ante-
rior não permitia que pessoas jurídicas oneradas pelo 
regime cumulativo de incidência do PIS/Pasep e da 
Cofins aderissem ao Repes. O novo texto, em nada 
semelhante ao anterior, permite que o Poder Execu-
tivo reduza, e restabeleça, o percentual estabelecido 
no caput (sessenta por cento) para até cinqüenta por 
cento. Portanto, a vedação de opção pelo Repes para 
empresas tributadas pelo regime cumulativo é revogada. 
Também com esse intuito, o art. 16 da Medida Provi-
sória revoga o § 3º do art. 2º, que, em última análise, 
determinava para a optante pelo Repes a aplicação do 
regime não-cumulativo. Essas alterações permitirão 
que empresas tributadas pelo lucro presumido adire 
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ao Regime Especial, levando-se em conta, também, 
não ser mais necessário que todas as atividades da 
pessoa jurídica estejam na área de informática.

A alteração feita no art.13 da Lei nº11.196/2005 
trata de assunto semelhante, porém em relação ao 
RECAP. O índice mínimo de receita bruta com expor-
tações, antes de oitenta por cento, é reduzido para 
setenta. Além disso, é incluído o § 4º, diminuindo para 
sessenta por cento o referido percentual para as pes-
soas jurídicas que fabricam os produtos relacionados 
no art.1º, da Lei nº11.529/2007.

Incentivos à Inovação Tecnológica
O art.4º da MP altera mais dois dispositivos da 

Lei nº11.196/2005, inseridos no Capítulo III, que tratam 
de incentivos à inovação tecnológica. Esse Capítulo da 
referida Lei concede incentivos na legislação do IR, IPI 
e CSLL a empresas que investirem em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico.

É modificada a redação do inciso III do art.17 para 
permitir à pessoa jurídica a depreciação integral, para 
efeito de apuração do IRPJ, no próprio ano de aqui-
sição, de máquinas, instrumentos e aparelhos novos 
utilizados em atividades de pesquisa e desenvolvimen-
to tecnológico. O texto substitui o regime especial de 
depreciação anterior, que multiplicava a depreciação 
normal por três para cálculo do IR devido.

A outra alteração é feita no art. 26. Esse disposi-
tivo não permite a empresas beneficiadas pelos incen-
tivos instituídos pelas Leis nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e nº 
10.176, de 11 de janeiro de 2001, que tratam de re-
dução do IPI incidente sobre produtos de informática, 
usufruir os incentivos concedidos pelo mencionado 
Capítulo III.

A Medida Provisória, por conseguinte, inclui quatro 
parágrafos ao artigo para conceder incentivo diverso a 
essas pessoas jurídicas. Relativamente às atividades 
de informática e automação, essas empresas pode-
rão deduzir, para apuração do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL, até cento e sessenta por cento dos 
dispêndios realizados com desenvolvimento e pes-
quisa tecnológica. Esse percentual poderá chegar a 
até cento e oitenta por cento, conforme regulamento 
a ser definido, em função do número de pesquisado-
res contratados. Ademais, é permitido a usufruto dos 
benefícios instituídos pela Lei nº 11.196/2005 para as 
demais atividades da empresa não enquadradas na 
regra disposta no caput.

Alterações no Reporto e Padis
- Reporto
O Reporto é um regime especial, de suspensão 

de PIS/Pasep, Cofins, IPI e II, concedido à aquisição 
e importação de bens para utilização em portos nos 

serviços de movimentação de mercadorias. Essa sus-
pensão converte-se em alíquota zero após cinco anos 
de utilização do bem, contados a partir da ocorrência 
do fato gerador do tributo. O art. 5º da MP altera nos 
arts. 14 e 15 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, para estender os benefícios desse Regime às 
empresas de transporte ferroviário.

É incluído o § 8º no art. 14 para aplicar a suspen-
são de tributos à aquisição dos bens classificados nas 
posições 86.01, 86.02 e 86.06 (locomotivas, locotratores 
e vagões), e 73.02 (trilhos e elementos de vias férreas). 
No mesmo sentido, o art. 15 é modificado para permitir 
a adesão do concessionário de transporte ferroviário 
ao Regime Especial.

- Padis
Por fim, o art. 6º da Medida exclui a expressão “no-

vos” da redação do caput do art. 3º, da Lei nº 11.484, 
de 31 de maio de 2007, que instituiu o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria 
de Semicondutores – PADIS. Com isso, a redução 
a zero das alíquotas de Pis/Pasep, Cofins e IPI vale 
também para compra de bens usados, destinados à 
incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica 
beneficiada pelo programa. São contempladas pelo 
incentivo as empresas que realizem investimento em 
pesquisa e desenvolvimento dos produtos eletrônicos 
listados no art. 2º da referida Lei.

Período de Apuração do Ipi
O art. 7º da MP altera o art. 1º da Lei nº 8.850, 

de 28 de janeiro de 1994. É dada nova redação ao 
parágrafo único e incluído outro parágrafo, passando 
este a ser o § 2º e aquele o § 1º.

A MP altera a redação desse parágrafo, retirando 
de seu texto as posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 
87.06 e 87.11. Consequentemente, os produtos classi-
ficados nesses códigos passam a ter período de apu-
ração mensal do IPI, que antes era decencial.

O § 2º, incluído pela MP, estabelece que o dis-
posto no art. 1º não se aplica ao IPI incidente sobre 
importações. Isso ocorre porque, nesse caso, o imposto 
deve ser recolhido na data do registro da Declaração 
de Importação-Dl.

Já o art. 8º da Medida Provisória modifica o art. 
52 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, para 
adequar os prazos de recolhimento do IPI para a nova 
regra de apuração estabelecida pela art. 7º. A data 
limite para pagamento do IPI incidente sobre os pro-
dutos classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 
87.01 a 87.06 e 87.11 passa a ser o último dia útil da 
quinzena subseqüente ao mês de ocorrência do fato 
gerador.

Ir Incidente Sobre Rendimentos de Beneficiá-
rios Residentes ou Domiciliados no Exterior
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O art. 9º realiza duas modificações no art. 1º da 
Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997. A primeira altera 
o inciso III para reduzir a zero a alíquota do Imposto 
de Renda na fonte incidente sobre o pagamento de 
despesas com promoção, propaganda e pesquisas de 
mercado relativos a serviços brasileiros. Anteriormente 
essas despesas só eram passíveis de dedução quando 
realizadas em benefício de produtos brasileiros.

A segunda inclui o inciso XII, visando reduzir a zero 
a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre 
os rendimentos auferidos no país por residentes ou do-
miciliados no exterior, no caso de prestação de serviços 
de armazenagem, movimentação e transporte de carga 
e emissão de documentos realizados fora do país.

Adicionalmente, é modificado o parágrafo único 
do artigo para submeter o benefício incluído pelo in-
ciso XII a condições, formas e prazos estabelecidos 
pelo Ministério da Fazenda.

Crédito Sobre a Depreciação na Apuração 
da CSLL

A redação anterior do art. 1º da Lei nº11.051/2004, 
alterada pelo art.10 da MP, concede crédito, para des-
conto na CSLL devida, de vinte e cinco por cento so-
bre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos e 
equipamentos novos, adquiridos entre 1º de outubro 
de 2004 e 31 de dezembro de 2008. O art. 10 da MP 
prorroga o prazo final de usufruto desse benefício para 
31 de dezembro de 2010.

Depreciação Acelerada para Fabricantes de 
Veículos, Autopeças e Bens de Capital

Os arts. 11 e 12 da MP nº 428 concedem a fabri-
cantes de veículos, autopeças e bens de capital o direito 
à utilização de depreciação acelerada, para efeito de 
apuração do imposto de renda, sem prejuízo da de-
preciação normal, calculada pela taxa de depreciação 
multiplicada por quatro, sobre máquinas, equipamen-
tos, aparelhos e instrumentos novos, relacionados em 
regulamento, adquiridos entre 1º de maio de 2008 e 31 
de dezembro de 2010, destinados ao ativo imobilizado 
ou ao processo produtivo do adquirente.

Adicionalmente, os artigos estabelecem que a 
depreciação acelerada será calculada antes da apli-
cação dos coeficientes previstos no art. 69 da Lei nº 
3.470, de 1958. Esse dispositivo define forma de cál-
culo para valoração da depreciação de acordo com o 
número de turnos de 8 horas em que o bem é utilizado, 
conforme a tabela abaixo:

1 turno de 8 horas Taxa depreciação 
multiplicada por 1

2 turnos de 8 horas Taxa de depreciação 
multiplicada por 1,5

3 turnos de 8 horas Taxa de depreciação 
multiplicada por 2

Benefícios para Empresas de Tecnologia da 
Informação e de Tecnologia da Informação e da 
Comunicação

Em virtude do disposto no art. 13 da MP, as em-
presas de tecnologia da informação – TI e tecnologia 
da informação e da comunicação – TIC podem excluir 
do lucro líquido, para apuração do lucro real, os custos 
e despesas com capacitação de empregado que atue 
no desenvolvimento de programas de computador, 
sem prejuízo da dedução normal já permitida. Ou seja, 
essas despesas serão descontadas duas vezes para 
apuração da base de cálculo do Imposto de Renda.

O art. 14 da Medida Provisória concede hipóte-
se de redução das alíquotas das contribuições para a 
previdência social de que tratam os incisos I e III do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
empresas de TI e TIC. Esses incisos tratam de dois 
modos distintos de cálculo da contribuição da empre-
sa, dependendo do vínculo empregatício e da forma 
de recebimento dos rendimentos do trabalhador. Con-
forme o caso, aplica-se uma das regras definidas. A 
alíquota, em ambas situações, é de vinte por cento, 
alterando-se apenas a base de cálculo.

Segundo o texto da MP, as referidas alíquotas 
poderão ser reduzidas pela subtração de um décimo 
do percentual correspondente à razão entre a receita 
bruta de venda de serviços para o mercado externo e a 
receita bruta total de venda de bens e serviços dessas 
firmas. Para ilustrar, suponhamos que a empresa tem 
cinqüenta por cento de sua receita bruta em vendas 
de serviços para o mercado externo. Dez por cento de 
cinqüenta são cinco. Esses cinco por cento são subtra-
ídos da alíquota de vinte que a empresa deveria pagar, 
sendo reduzida, dessa forma, a quinze por cento.

O § 1º do artigo 14 estabelece que o percentu-
al de vendas para o mercado externo será calcula-
do com base na receita dos doze meses anteriores 
a cada trimestre-calendário. Os serviços de TI e TIC 
cuja execução dará direito ao benefício são definidos 
pelos §§ 4º e 5º São eles: análise e desenvolvimento 
de sistemas; programação; processamento de dados 
e congêneres; elaboração de programas de compu-
tadores, inclusive jogos eletrônicos; licenciamento ou 
cessão de direito de uso de programas de computa-
ção; assessoria e consultoria em informática; suporte 
técnico em informática, inclusive instalação, configu-
ração e manutenção de programas de computação; 
planejamento confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas; e call center. Adicionalmente, o 
§ 6º estipula que somente a receita dos serviços defi-
nidos no §§ 4º e 5º será computada para definição do 
percentual de vendas para o mercado externo.
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Aplica-se o mesmo benefício instituído pelo artigo 
às contribuições devidas a terceiros, conforme determi-
na o §7º. Já o § 8º exclui dessa regra as contribuições 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, como o salário educação.

O § 9º estabelece condições para que a pessoa 
jurídica usufrua o benefício. A empresa deverá: implantar 
programa de prevenção de riscos ambientais e de doen-
ças ocupacionais decorrentes da atividade profissional; 
e realizar contrapartidas em termos de capacitação de 
pessoal, investimentos em pesquisa, desenvolvimento 
e inovação tecnológica e certificação de qualidade.

É determinada pelo § 10 a compensação pela União 
ao Fundo Geral de Previdência Social, de que trata o art. 
68 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
do valor correspondente à estimativa de renúncia previ-
denciária decorrente da aplicação do benefício.

Por fim, o §12 define prazo de aplicação do benefi-
cio em 5 anos a contar do primeiro dia do mês seguinte 
ao da publicação do regulamento a que se refere o § 13. 
Por conseguinte, o § 13 estabelece que o disposto no 
artigo será regulamentado pelo Poder Executivo.

Cláusula de Vigência
De acordo com o art. 15, a MP entra em vigor e 

produz efeitos na data de sua publicação, à exceção 
dos arts. 7º e 8º que produzirão efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês subseqüente.

Revogações
O art. 16 da MP possui dois incisos com cláusulas 

de revogação. O inciso I revoga o art. 2º da Lei nº 9.493, 
de 10 de setembro de 1997, que tratava do regime de 
recolhimento do IPI para microempresas e empresas 
de pequeno porte. Após a edição da Lei Complementar 
nº 123, de 14 dezembro de 2006, que institui ºSimples 
Nacional, essa regra não é mais aplicável.

O inciso II revoga o § 3º do art. 2º e o art. 3º da 
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. O primeiro 
dispositivo revogado não permitia a pessoa jurídica tri-
butada pelo regime cumulativo aderir ao REPES. Essa 
alteração combina-se com a mudança de redação rea-
lizada no § 2º do mesmo artigo da Lei nº 11.196/2005, 
descrita acima nesta Nota.

A revogação do art. 3º desobriga a empresa bene-
ficiada pelo Repes de adotar programa de computador 
para controle da utilização do incentivo pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Da Admissibilidade
De acordo com o art. 62 da Constituição Fede-

ral, “em caso de relevância e urgência, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, com 

força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional”. O § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, 
de 2002, do Congresso Nacional, estabelece, por sua 
vez, que, “no dia da publicação da Medida Provisória 
no Diário Oficial da União, o seu texto será enviado 
ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva 
Mensagem e documento expondo a motivação do ato”. 
Assim, a admissibilidade da MP depende da observân-
cia dos pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência, e do atendimento ao mencionado dispositivo 
do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Por intermédio da Mensagem nº 259, de 12 de 
maio de 2008, o Poder Executivo encaminhou ao Con-
gresso Nacional a MP nº 428, de 2008, aventando as 
razões para a sua adoção.

Segundo a Exposição de Motivos do Ministério da 
Fazenda, a MP atende aos pressupostos de relevância 
e urgência em razão da pela necessidade de fomentar 
os investimentos privados, as inversões em pesquisa 
científica e tecnológica, a produtividade da indústria 
nacional e a participação das exportações brasileiras 
no mercado internacional, a fim de expandir a capa-
cidade produtiva e atender a crescente demanda por 
bens de consumo, bem como ampliar a competitivida-
de do setor produtivo nacional.

De modo que entendemos serem suficientes 
as razões expostas para justificar a edição da Medi-
da Provisória em análise. Deve-se considerar, ainda, 
que o incremento da produtividade nacional auxilia 
de forma decisiva na atenuação do atual cenário de 
incremento da inflação mundial, reforçando o caráter 
urgente da Medida.

Assim, somos pela admissibilidade da presente 
Medida Provisória.

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa

Da análise da MP não se depreende qualquer 
vício de inconstitucionalidade ou injuridicidade ou má 
técnica legislativa. A proposição atende às normas 
constitucionais relativas à competência legislativa da 
União – art. 24, inciso I –, e à atribuição do Congresso 
Nacional, com posterior pronunciamento do Presiden-
te da República – art. 48, inciso I. Além disso, a MP 
não se reporta a matérias de competência exclusiva 
do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Ca-
sas, de acordo com os arts. 49, 51 e 52 da Constitui-
ção Federal.

Quanto às emendas, verificamos problemas so-
mente em relação às de número 70 e 90. A primeira em 
razão de seu texto já estar contemplado na legislação 
em vigor, e a segunda por haver omissão em sua re-
dação que torna inviável sua incorporação ao texto da 
MP. Adicionalmente, não apreciamos a emenda nº45, 
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em virtude do Requerimento nº 2.935/2008, em que 
o autor solicita a sua retirada. Em relação às demais, 
não verificamos vícios flagrantes de inconstitucionali-
dade, injuridicidade ou técnica legislativa que obstem 
a apreciação do mérito de todas elas.

Em virtude do exposto, votamos pela constitu-
cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
MP nº 428, de 2008, bem como das emendas que lhe 
foram apresentadas, à exceção das emendas nºs 70 e 
90, que consideramos injurídicas e da emenda nº 45, 
que foi retirada pelo autor.

Da Adequação Financeira e Orçamentária
A análise de adequação financeira e orçamentária 

da MP nº 428, de 2008, deve seguir as disposições da 
Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional. De 
acordo com o § 1º do seu art. 5º, “o exame de compa-
tibilidade e adequação orçamentária e financeira das 
Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou sobre a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das normas 
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 
maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretri-
zes orçamentárias e a lei orçamentária da União”.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 
2008 – Lei nº 11.514, de 2007 –, no art. 98, condicio-
na a aprovação de Medida Provisória que conceda 
ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributá-
ria ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101, 
de 2000.

A LRF, por sua vez, estabelece que a concessão 
ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita esteja 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, seja compatível com 
o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na 
LDO e atenda a pelo menos uma de duas condições 
estabelecidas.

Uma dessas condições é que o proponente de-
monstre que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária e que não afeta as me-
tas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
LDO. A outra condição, alternativa, é que a proposição 
esteja acompanhada de medidas de compensação, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação 
de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo. Nesse caso, o benefício só pode 
entrar em vigor quando implementadas tais medidas 
compensatórias.

De acordo com a mencionada Exposição de Mo-
tivos, os incentivos concedidos pela Medida Provisória 

nº 428 gerarão uma perda total de arrecadação calcula-
da, para o ano de 2008, em R$ 3.560 milhões. Para os 
anos de 2009 e 2010 a renúncia está estimada em R$ 
7.737 milhões e R$ 5.661 milhões, respectivamente.

Adicionalmente, o Ministério da Fazenda salienta 
que a renúncia fiscal para 2008 será compensada por 
meio de Decreto de execução orçamentária, e, para 
os dois anos seguintes, a perda de arrecadação será 
considerada nos projetos de lei orçamentária anual.

A Medida, portanto, cumpre o estabelecido na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2008 e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal. Não vislumbramos, dessa 
forma, incompatibilidade ou inadequação orçamentária 
ou financeira na Norma em análise. Tampouco verifi-
camos incompatibilidades ou inadequações financei-
ras ou orçamentárias que nos impeçam de analisar o 
mérito das emendas.

Dessa forma, nos termos da Resolução do Con-
gresso Nacional nº 1, de 2002, somos pela adequação 
orçamentária e financeira da MP nº 428, de 2008, e 
das emendas apresentadas.

Do Mérito

A Medida Provisória nº 428, de 2008, traz impor-
tantes estímulos fiscais à produção nacional. São con-
templados pelo seu texto todos os setores de nossa 
indústria. Nesse sentido, as alterações propostas não 
poderiam vir em melhor momento.

O atual cenário mundial, de inflação crescente, 
impõe às nações inseridas no mercado globalizado 
maior esforço para incrementar sua produção. Sem dú-
vida, a demanda por alimentos e a alta exagerada do 
preço dos combustíveis levam as economias nacionais 
a buscarem fortalecer seus setores produtivos a fim 
de minorar a pressão pela elevação de preços nesses 
setores específicos. Reforça esse quadro alarmante a 
valorização do Real perante o Dólar, tornando nossas 
exportações menos competitivas.

Assim, a MP vai ao encontro das necessida-
des econômicas do país. São instituídos importantes 
benefícios para renovação do parque industrial na-
cional, assim como setores relevantes da economia 
são incentivados a elevar sua produção. Além disso, 
a exportação é beneficiada em vários dispositivos da 
Medida. De forma que, não há como discordamos do 
mérito das alterações propostas. Razão pela qual con-
cluímos pela aprovação da Medida Provisória nº 428, 
de 12 de maio de 2008.

Consideramos, entretanto, que há algumas mu-
danças a serem feitas no texto da MP a fim de aprimorá-
la, direcionadas sobretudo ao escopo da Norma, que é 
o incentivo à produção e à exportação nacionais. Dessa 
forma, enriquecidas com importantes contribuições de 
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meus ilustres pares, sugerimos para apreciação desta 
Casa Projeto de Lei de Conversão com as propostas 
a seguir explicitadas.

Em relação ao art. 1º, resolvemos acatar a emen-
da nº 1, de autoria do nobre Deputado Arnaldo Jardim, 
que retira o termo “relacionados em regulamento” do 
caput. Assim, pretendemos conceder maior efetivida-
de e segurança jurídica ao dispositivo. Com efeito, a 
limitação por regulamento dos bens em que incidirá o 
benefício pode, num caso extremo, impedir totalmen-
te a eficácia do artigo. Além disso, a possibilidade de 
alteração dessa lista apenas por Decreto do Poder 
Executivo traz insegurança às pessoas jurídicas, que, 
na maioria das vezes, planejam seus investimentos de 
capital com anos de antecedência.

Demos nova redação ao art. 2º para, além de 
torná-la mais precisa, minorar a possibilidade de má 
utilização do benefício instituído.

Da mesma forma, com a intenção de melhorar a 
redação do dispositivo, alteramos o art. 3º na parte em 
que é modificada a redação do inciso I do § 12, do art. 
8º e do inciso X do, art. 28, ambos da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004. Nossa sugestão especifica melhor 
os bens contemplados pelo benefício e inclui o reparo de 
embarcações nas hipóteses de redução de alíquotas de 
Pis/Pasep e Cofins. Nessa mesma linha foi apresentada 
a emenda nº 56 pelo Deputado Jutahy Júnior.

Outra alteração no mesmo artigo é realizada com 
o intuito de estimular a produção alternativa de energia, 
cada vez necessária para o crescimento econômico 
nacional e mundial. Incluímos um inciso na redação 
dada pelo art. 3º da MP ao art. 8º da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004. O dispositivo beneficia a produ-
ção de energia elétrica de origem nuclear, pois reduz 
a zero a Contribuição para o Pis e a Cofins incidente 
sobre a importação de equipamentos destinados a 
essa atividade.

Por fim, a última alteração realizada no art. 3º, 
acatando importantes sugestões do Deputado Luiz 
Carlos Hauly e do Senador Valdir Raupp, encaminha-
das pelas emendas 74 e 98, respectivamente, reduz 
a zero a alíquota do Pis e do Pasep incidente sobre a 
comercialização de cadeiras de rodas. Para isso, in-
cluímos um inciso à redação dada ao art. 28 da Lei nº 
10.865, de 2004.

O art. 4º foi alterado para incluir novo parágrafo ao 
caput do art. 13 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 
de 2005. Com isso, possibilitamos a Redução do per-
centual mínimo necessário de receita com exportações 
para adesão ao Regime Especial de Aquisição de Bens 
de Capital para Empresas Exportadoras –RECAP. O 
referido percentual, fixado em setenta por cento pela 
MP, poderá ser reduzido pela nossa proposta para ses-

senta por cento. Dessa forma, procuramos ampliar os 
benefícios que a instituição desse regime trouxe à in-
dústria exportadora brasileira. Com a possível redução 
beneficiamos maior número de pessoas jurídicas, sem 
deixar, entretanto, de focalizar o incentivo nas empresas 
exportadoras, que deverão possuir mais da metade de 
sua produção, no mínimo sessenta por cento, destinada 
ao exterior. Assim, incorporamos a proposta do ilustre 
Deputado Jorge Khoury ao nosso texto.

Incluímos, ainda, na redação dada pelo art. 4º ao 
inciso III do art. 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novem-
bro de 2005, a extensão do benefício de depreciação 
integral de que trata o inciso à Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido – CSLL.

Alteramos o arts. 7º e 8º para aplicar o período de 
apuração mensal de IPI aos produtos classificados no 
capítulo 22 da Nomenclatura Comum do Mercosul. Ou 
seja, as bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres passam 
a ter período mensal de apuração do Imposto sobre 
Produtos Industrializados.

No art. 9º alteramos a redação do inciso III do 
art.1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, para 
incentivar o turismo e a promoção do Brasil no exte-
rior. Promovemos essas mudanças atendendo a con-
tribuições dos Deputados Otávio Leite e Vicentinho. 
Realizamos, ainda, uma pequena correção redacional. 
Substituímos o termo “Ministro da Fazenda” pelo termo 
“Poder Executivo” no parágrafo único do art. 1º da Lei 
nº 9.481, de 1997.

Incluímos no texto do caput do art. 13 a pos-
sibilidade de dedução em dobro das despesas com 
capacitação do pessoal que atua nos serviços de Tec-
nologia da Informação–TI e Tecnologia da Informação 
e Comunicação–TIC.

No caput do art. 14 alteramos o texto para aper-
feiçoar a forma de cálculo do benefício. Pela nova re-
dação, os tributos incidentes sobre a venda de merca-
dorias não farão parte da receita bruta utilizada para 
cálculo do percentual referido no artigo. Essa mudança 
dá coerência ao dispositivo, já que não há incidência 
tributária nas exportações, bem como está de acordo 
com parte da proposta apresentada pelo Deputado 
José Genoino na emenda 20.

Com o mesmo intuito, alteramos o § 3º do mes-
mo dispositivo para melhor definir a regra aplicada às 
empresas em início de atividade. Procuramos, desse 
modo, incorporar as sugestões apresentadas pelos 
nobres Deputados Jutahy Júnior e José Genoino nas 
emendas nºs 21 e 23, respectivamente.

No mesmo art. 14, incluímos no § 12 a possibili-
dade de o Poder Executivo renovar o prazo de validade 
do benefício instituído. Dessa forma, garantimos a pos-
sibilidade de alongamento do prazo de vigência dessa 
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importante iniciativa, que beneficia relevante área da 
economia, que são as atividades de TI e TIC.

Incluímos no Projeto de Lei de Conversão um 
dispositivo para incentivar a construção, moderniza-
ção e reparo de embarcações. Nossa intenção com 
o dispositivo é contemplar um setor importante para 
toda a atividade econômica brasileira, sobretudo para 
as exportações. Dessa forma, caminhamos no sen-
tido de reforçar as iniciativas propostas pela Medida 
Provisória. De modo que, atento às relevantes contri-
buições apresentadas pelos ilustres Deputados Hugo 
Leal, Carlos Santana, Chico Lopes, Edmilson Valentim, 
Pedro Wilson Guimarães, e pela Deputada Bel Mes-
quita, adicionamos o referido texto ao nosso Projeto 
de Lei de Conversão.

Outra contribuição importante partiu da emenda 
nº 86, apresentada pelos Deputados Odair Cunha, 
Otávio Leite e Jorge Bittar. Com a incorporação da 
sugestão no art. 16 do PLV pretendemos harmonizar 
o entendimento sobre o tratamento fiscal dispensado 
às operações de compra de jóias e pedras preciosas 
por não residentes no país. Assim, incentivamos, mais 
uma vez, as exportações.

O art. 17, também incluído no PLV, procura re-
solver um antigo problema referente às exportações 
do setor automotivo. O dispositivo procura eliminar um 
entrave legal que, na sua aplicação prática, dificulta-
va o desenvolvimento das atividades de exportação 
do setor. Portanto, o texto, como todos os dispositivos 
alterados ou incluídos, vai ao encontro do objetivo da 
Medida Provisória nº 428.

Resolvemos acatar, também, a emenda nº 96 
do Deputado Sandro Mabel, incluída no art. 18, com 
o objetivo de sepultar qualquer dúvida ainda existen-
te sobre os efeitos da aplicação do art. 129 da Lei nº 
11.196, de 2005.

Já o art. 19 pretende resolver a questão de acú-
mulo de créditos do Pis/Pasep e da Cofins nas ope-
rações realizadas por parte do setor agropecuário. O 
dispositivo visa solucionar problema que dificulta a 
realização de exportações pelos produtores de merca-
dorias de origem animal e vegetal relacionados no art. 
8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. Trata-se, 
portanto, de outro incentivo às exportações. A altera-
ção incorpora proposta contida na emenda nº 37, do 
Deputado Alfredo Kaefer.

O art. 20, também incluído, procura corrigir impro-
priedade na regra de cálculo da estimativa de venda da 
empresa importadora de embalagens para apuração 
do Pis/Pasep e da Cofins devidos. Pela regra anterior, 
a empresa poderia ser tributada com base nas receitas 
de venda de até seis meses anteriores ao da realização 
da importação, o que tornava esse cálculo defasado 

e não condizente com a realidade. Nossa proposta é 
que a receita utilizada para o arbitramento seja mais 
recente, referente aos últimos três meses.

Propomos as alterações contidas no art. 21 para 
incentivar o setor moveleiro. Com a redução de alíquota 
do IPI pretendida, estimulamos o crescimento dessa 
indústria que, sem dúvida, é muito importante para a 
economia nacional. Com isso, também acatamos a 
emenda nº 91, do Deputado Renato Molling.

Os arts. 22 e 23 são inseridos para tornar mais 
coerente a tributação de serviços de saneamento bá-
sico. Pela proposta, apresentada pelas emendas nº 
79 e 81, do Deputado Luiz Carlos Hauly, as atividades 
listadas no dispositivo passam a ser tributadas pelo 
regime cumulativo de Pis/Pasep e Cofins. Isso torna a 
tributação do setor mais adequada, e, sobretudo, auxi-
lia a redução dos preços de serviços de saneamento 
básico, essenciais à toda população.

No período entre a nossa escolha como Relator 
da Medida e a apresentação deste Parecer, procura-
mos ouvir todas as sugestões encaminhadas por meus 
ilustres colegas de Parlamento. Analisamos todas as 
emendas e, sem dúvida, as contribuições apresentadas 
muito elevaram o debate sobre o conteúdo da PLV. En-
tretanto, avaliamos que muitas das emendas propostas 
merecem debate mais apurado de seu conteúdo nesta 
Casa, levando-nos, portanto, a rejeitá-las no mérito.

Dessa forma, pelas razões expostas, votamos 
pela aprovação da MP nº 428, de 2008, e pela apro-
vação, total ou parcial, da emendas nºs 1, 9, 10, 20, 
21, 23, 30, 37, 43, 46, 53, 56, 74, 79, 81, 86, 88, 91, 
96 e 98 rejeitando as demais, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão – PLV.

Do Voto

Portanto, o voto é pela admissibilidade da MP nº 
428, de 2008, pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa, e pela adequação orçamentária e fi-
nanceira da MP e das emendas apresentadas, à exceção 
das emendas 70 e 90, que consideramos injurídicas e da 
emenda 45, que foi retirada pelo autor. No mérito, o voto é 
pela aprovação da MP nº 428, de 2008, e pela aprovação 
das emendas nºs 1, 9, 10, 20, 21, 23, 30, 37, 43, 46, 53, 
56, 74, 79, 81, 86, 88, 91, 96 e 98, rejeitando as demais, 
na forma do Projeto de Lei de Conversão.

Plenário, – Deputado José Otávio Germano, 
Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº    , DE 2008 

(Medida Provisória nº 428, de 2008)

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL452     



28112 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As pessoas jurídicas poderão optar pelo 

desconto, no prazo de doze meses, dos créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS de 
que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nos 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aqui-
sição de máquinas e equipamentos destinados à pro-
dução de bens e serviços.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo 
serão apurados mediante a aplicação, a cada 
mês, das alíquotas referidas no caput do art. 
2º das Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 
2003, sobre o valor correspondente a um doze 
avos do custo de aquisição do bem.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos 
bens novos adquiridos ou recebidos a partir 
do mês de maio de 2008.

Art. 2º Fica suspensa a exigência da Contribuição 
para o PIS/PASEP, da Contribuição para o PIS/PASEP-
Importação, da COFINS e da COFINS-Importação, no 
caso de venda ou de importação, quando destinados à 
navegação de cabotagem e de apoio portuário e ma-
rítimo, para a pessoa jurídica previamente habilitada, 
nos termos e condições a serem fixados pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil, de:

I – óleo combustível, tipo bunker, MF (Mari-
ne Fuel), classificado no código 2710.19.22;

II – óleo combustível, tipo bunker, MGO 
(Marine Gás Oil), classificado no código 
2710.19.21; e

III – óleo combustível, tipo bunker, ODM 
(Óleo Diesel Marítimo), classificado no código 
2710.19.21.

§ 1º A pessoa jurídica que não destinar 
os produtos referidos nos incisos do caput à 
navegação de cabotagem ou de apoio por-
tuário e marítimo fica obrigada a recolher as 
contribuições não pagas em função da sus-
pensão de que trata este artigo, acrescidas 
de juros e multa de mora, na forma da lei, 
contados a partir da data da aquisição ou do 
registro da Declaração de Importação (Dl), 
na condição de:

I – contribuinte, em relação à Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação e à COFINS-
Importação;

II – responsável, em relação à Contribui-
ção para o PIS/PASEP e à COFINS.

§ 2º Na hipótese de não ser efetuado o 
recolhimento na forma do § 1º deste artigo, 
caberá lançamento de ofício, com aplicação 
de juros e da multa de que trata o caput do 
art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996.

§ 3º Nas notas fiscais relativas à venda 
de que trata o caput deste artigo deverá cons-
tar a expressão “Venda de óleo combustível, 
tipo bunker, efetuada com Suspensão de PIS/
Cofins”, com a especificação do dispositivo 
legal correspondente e do código fiscal do 
produto.

Art. 3º Os arts. 8º, 28 e 40 da Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004, passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 8º ......... ..... ....................................
................... . ..........................................
§ 12. .......... .......... .................................
I – materiais e equipamentos, inclusive 

partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, moder-
nização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Es-
pecial Brasileiro;

 ............ ..................................................
XVII – produtos classificados no código 

8402.19.00 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul-NCM, para utilização em Usinas Termo-
nucleares – UTN geradoras de energia elétrica 
para o Sistema Interligado Nacional.

 .....................................................” (NR)
“Art. 28. ......... ........ ................................
 ............. .................................................
X – materiais e equipamentos, inclusive 

partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, moder-
nização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Es-
pecial Brasileiro;

XIV – produtos classificados na posição 
87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-
NCM.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamen-
tará o disposto nos incisos IV, X, XIII e XIV do caput 
deste artigo.” (NR)

“Art. 40. .............. ...................................
......... ....................... ..............................
§ 6º-A. A suspensão de que trata este ar-

tigo alcança as receitas de frete, bem como as 
receitas auferidas pelo operador de transporte 
multimodal, relativas a frete contratado pela 
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pessoa jurídica preponderantemente expor-
tadora no mercado interno para o transporte 
dentro do território nacional de:

 .....................................................” (NR)

Art. 4º Os arts. 2º, 13, o inciso III do caput do art. 
17 e o art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º É beneficiária do REPES a pes-
soa jurídica que exerça preponderantemente 
as atividades de desenvolvimento de softwa-
re ou de prestação de serviços de tecnologia 
da informação, e que, por ocasião da sua op-
ção pelo REPES, assuma compromisso de 
exportação igual ou superior a sessenta por 
cento de sua receita bruta anual decorrente 
da venda dos bens e serviços de que trata 
este artigo.

 .. ............................................................
§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir 

para até cinqüenta por cento o percentual de 
que trata o caput.” (NR)

“Art. 13. É beneficiária do RECAP a pes-
soa jurídica preponderantemente exportadora, 
assim considerada aquela cuja receita bruta 
decorrente de exportação para o exterior, no 
ano-calendário imediatamente anterior à ade-
são ao RECAP, houver sido igual ou superior 
a setenta por cento de sua receita bruta total 
de venda de bens e serviços no período e que 
assuma compromisso de manter esse percen-
tual de exportação durante o período de dois 
anos-calendário.

 .......................... ....................................
§ 2º A pessoa jurídica em início de ati-

vidade, ou que não tenha atingido no ano 
anterior o percentual de receita de exporta-
ção exigido no caput poderá se habilitar ao 
RECAP desde que assuma compromisso de 
auferir, no período de três anos-calendário, 
receita bruta decorrente de exportação para 
o exterior de, no mínimo, setenta por cento 
de sua receita bruta total de venda de bens 
e serviços.

 .............................. ................................
§ 4º Para as pessoas jurídicas que fabri-

cam os produtos relacionados no art. 1º da Lei 
nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, os per-
centuais de que tratam o caput e o § 2º ficam 
reduzidos para sessenta por cento.

§ 5º O Poder Executivo poderá reduzir 
para até sessenta por cento os percentuais de 
que tratam o caput e o § 2º” (NR)

“Art. 17. ............................................. ... .
 .................... ..........................................
III – depreciação integral, no próprio ano 

da aquisição, de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, novos, destinados 
à utilização nas atividades de pesquisa tec-
nológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica, para efeito de apuração do IRPJ e 
da CSLL;

.................................. ...................” (NR)
“Art. 26. .................... .............. ...............
§ 1º A pessoa jurídica de que trata o ca-

put, relativamente às atividades de informática 
e automação, poderá deduzir, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo 
da CSLL o valor correspondente a até cento 
e sessenta por cento dos dispêndios realiza-
dos no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica.

§ 2º A dedução de que trata o § 1º po-
derá chegar a até cento e oitenta por cen-
to dos dispêndios em função do número de 
empregados pesquisadores contratados pela 
pessoa jurídica, na forma a ser definida em 
regulamento.

§ 3º A partir do período de apuração em 
que ocorrer a dedução de que trata o § 1º des-
te artigo, o valor da depreciação ou amortiza-
ção relativo aos dispêndios, conforme o caso, 
registrado na escrituração comercial deverá 
ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real.

§ 4º A pessoa jurídica de que trata ca-
put, que exercer outras atividades além da-
quelas que geraram os benefícios ali refe-
ridos, poderá usufruir, em relação a essas 
atividades, os benefícios de que trata este 
Capítulo.” (NR)

Art. 5º Os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 14. ..... ........................... .................
§ 8º O disposto no caput aplica-se tam-

bém aos bens utilizados na execução de servi-
ços de transporte de mercadorias em ferrovias, 
classificados nas posições 86.01, 86.02 e 86.06 
da Nomenclatura Comum do Mercosul, e aos 
trilhos e demais elementos de vias férreas, 
classificados na posição 73.02 da Nomencla-
tura Comum do Mercosul, relacionados pelo 
Poder Executivo.

............. ........................................” (NR)
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“Art. 15. ..... ............................ ................
§ 1º Pode ainda ser beneficiário do RE-

PORTO o concessionário de transporte fer-
roviário.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil estabelecerá os requisitos e os procedi-
mentos para habilitação dos beneficiários ao 
REPORTO.” (NR)

Art. 6º O caput do art. 3º da Lei nº 11.484, de 
31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º No caso de venda no mercado 
interno ou de importação de máquinas, apa-
relhos, instrumentos e equipamentos, para 
incorporação ao ativo imobilizado da pessoa 
jurídica adquirente no mercado interno ou im-
portadora, destinados às atividades de que tra-
tam os incisos I e II do caput do art. 2º, ficam 
reduzidas a zero as alíquotas:

...................... ...............................” (NR)

Art. 7º O art. 1º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro 
de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O período de apuração do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI, incidente 
na saída dos produtos dos estabelecimentos 
industriais ou equiparados a industrial, passa 
a ser mensal.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos 
produtos classificados no código 2402.20.00, 
da Tabela de Incidência do IPI – TIPI aprova-
da pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006, em relação aos quais o período de 
apuração é decendial.

§ 2º O disposto neste artigo não se apli-
ca ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro 
dos produtos importados.” (NR)

Art. 8º O art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de de-
zembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 52. ... ........................... ...................
I – Imposto sobre Produtos Industriali-

zados – IPI:
a) no caso dos produtos classificados no 

código 2402.20.00, da Nomenclatura Comum 
do Mercosul-NCM: até o terceiro dia útil do 
decêndio subseqüente ao de ocorrência dos 
fatos geradores;

b) no caso dos demais produtos: até o 
último dia útil da quinzena subseqüente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores.

II _ ............. ................ ...........................

................... ...... .....................................
§ 3º O disposto no inciso I não se aplica 

ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro 
dos produtos importados.” (NR)

Art. 9º O art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .......... ........... .............................
.................. ..................... .......................
III – valores pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos para o exterior:
a) em decorrência de despesas com pes-

quisas de mercado, bem como aluguéis e ar-
rendamentos de stands e locais para exposi-
ções, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 
promoção e propaganda no âmbito desses 
eventos, para produtos e serviços brasileiros 
e para promoção de destinos turísticos bra-
sileiros;

b) por órgãos do Poder Executivo Federal, 
relativos à contratação de serviços destinados 
à promoção do Brasil no exterior;

 ..............................................................
XII – valores pagos, creditados, entre-

gues, empregados ou remetidos para o ex-
terior, pelo exportador brasileiro, relativos às 
despesas de armazenagem, movimentação e 
transporte de carga e emissão de documentos 
realizadas no exterior.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, 
III, IV, VIII, X, XI e XII deverão ser observadas 
as condições, formas e prazos estabelecidos 
pelo Poder Executivo.” (NR)

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 11.051, de 29 de de-
zembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real poderão utilizar crédi-
to relativo à Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – CSLL, à razão de vinte e cinco por 
cento sobre a depreciação contábil de máqui-
nas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 
novos, relacionados em regulamento, adquiri-
dos entre 1º de outubro de 2004 e dezembro 
de 2010, destinados ao ativo imobilizado e 
embregados em processo industrial do ad-
quirente.

 .....................................................” (NR)
Art. 11. Para efeito de apuração do imposto de 

renda, as empresas industriais fabricantes de veículos 
e de autopeças terão direito à depreciação acelera-
da, calculada pela aplicação da taxa de depreciação 
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usualmente admitida, multiplicada por quatro, sem 
prejuízo da depreciação normal das máquinas, equi-
pamentos, aparelhos e instrumentos, novos, relacio-
nados em regulamento, adquiridos entre 1º de maio 
de 2008 e 31 de dezembro de 2010, destinados ao 
ativo imobilizado e empregados em processo indus-
trial do adquirente.

§ 1º A depreciação acelerada de que tra-
ta o caput constituirá exclusão do lucro líqui-
do para fins de determinação do lucro real e 
será escriturada no livro fiscal de apuração 
do lucro real.

§ 2º O total da depreciação acumulada, 
incluindo a normal e a acelerada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3º A partir do período de apuração em 
que for atingido o limite de que trata o § 2º, o 
valor da depreciação normal, registrado na 
escrituração comercial, será adicionado ao 
lucro líquido para efeito de determinação do 
lucro real.

§ 4º A depreciação acelerada de que trata 
o caput deverá ser calculada antes da aplica-
ção dos coeficientes de depreciação acelerada 
previstos no art. 69 da Lei nº 3.470, de 28 de 
novembro de 1958.

Art. 12. Para efeito de apuração do imposto de 
renda, as pessoas jurídicas fabricantes de bens de 
capital, sem prejuízo da depreciação normal, terão 
direito à depreciação acelerada, calculada pela apli-
cação da taxa de depreciação usualmente admitida, 
multiplicada por quatro, das máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, novos, adquiridos entre 1º 
de maio de 2008 e 31 de dezembro de 2010, destina-
dos ao ativo imobilizado e empregados em processo 
industrial do adquirente.

§ 1º A depreciação acelerada de que 
trata o caput constituirá exclusão do lucro li-
quido para fins de determinação do lucro real 
e será escriturada no livro fiscal de apuração 
do lucro real.

§ 2º O total da depreciação acumulada, 
incluindo a normal e a acelerada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3º A partir do período de apuração em 
que for atingido o limite de que trata o § 2º, o 
valor da depreciação normal, registrado na 
escrituração comercial, será adicionado ao 
lucro líquido para efeito de determinação do 
lucro real.

§ 4º Os bens de capital e as máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos de 

que trata este artigo serão relacionados em 
regulamento.

§ 5º A depreciação acelerada de que 
trata o caput deverá ser calculada antes da 
aplicação dos coeficientes de depreciação 
acelerada previstos no art. 69 da Lei nº 3.470, 
de 1958.

Art. 13. As empresas dos setores de tecnologia 
de informação – TI e de tecnologia da informação e da 
comunicação – TIC poderão excluir do lucro líquido os 
custos e despesas com capacitação de pessoal que 
atua no desenvolvimento de programas de computa-
dor (software) e nos serviços de TI e TIC de que trata 
o § 4º do art. 14, para efeito de apuração do lucro real, 
sem prejuízo da dedução normal.

Parágrafo único. A exclusão de que trata o caput 
fica limitada ao valor do lucro real antes da própria ex-
clusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso 
em período de apuração posterior.

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e 
III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
em relação às empresas que prestam serviços de 
tecnologia da informação – TI e de tecnologia da in-
formação e comunicação – TIC, ficam reduzidas pela 
subtração de um décimo do percentual correspondente 
à razão entre a receita bruta de venda de serviços para 
o mercado externo e a receita bruta total de vendas 
de bens e serviços, após a exclusão dos impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda, observado o 
disposto neste artigo.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, 
devem-se considerar as receitas auferidas nos 
doze meses imediatamente anteriores a cada 
trimestre-calendário.

§ 2º A alíquota apurada na forma do 
caput e do § 1º será aplicada uniformemen-
te nos meses que compõem o trimestre-ca-
lendário.

§ 3º No caso de empresa em início de 
atividades ou sem receita de exportação até 
a data de publicação desta lei, a apuração de 
que trata o § 1º poderá ser realizada com base 
em período inferior a doze meses, observado 
o mínimo de três meses anteriores.

§ 4º Para efeito do caput, consideram-
se serviços de TI e TIC:

I – análise e desenvolvimento de siste-
mas;

II – programação;
III – processamento de dados e congê-

neres;

JULHO 2008ANAIS DO SENADO FEDERAL456     



28116 Sexta-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2008

IV – elaboração de programas de com-
putadores, inclusive de jogos eletrônicos;

V – licenciamento ou cessão de direito 
de uso de programas de computação;

VI – assessoria e consultoria em infor-
mática;

VII – suporte técnico em informática, in-
clusive instalação, configuração e manuten-
ção de programas de computação e bancos 
de dados; e

VIII – planejamento, confecção, manuten-
ção e atualização de páginas eletrônicas.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-
se também para empresas que prestam 
serviços de call center.

§ 6º As operações relativas a serviços 
não relacionados nos §§ 4º e 5º não deverão 
ser computadas na receita bruta de venda de 
serviços para o mercado externo.

§ 7º No caso das empresas que prestam 
serviços referidos nos §§ 4º e 5º, os valores 
das contribuições devidas a terceiros, assim 
entendidos outras entidades ou fundos, ficam 
reduzidos no percentual referido no caput, ob-
servado o disposto nos §§ 1º e 3º.

§ 8º O disposto no § 7º não se aplica 
à contribuição destinada ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

§ 9º Para fazer jus as reduções de que 
tratam o caput e o § 7º, a empresa deverá:

I – implantar programa de prevenção de 
riscos ambientais e de doenças ocupacionais 
decorrentes da atividade profissional, confor-
me critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência Social; e

II – realizar contrapartidas em termos 
de capacitação de pessoal, investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecno-
lógica e certificação da qualidade.

§ 10. A União compensará o Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social, de que 
trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, no valor corresponden-
te à estimativa de renúncia previdenciária de-
corrente da desoneração de que trata este 
artigo, de forma a não afetar a apuração do 
resultado financeiro do Regime Geral de Pre-
vidência Social.

§ 11. O não-cumprimento das exigências 
de que trata o § 9º implica a perda do direi-
to das reduções de que tratam o caput e o 
§ 7º ensejando o recolhimento da diferença 

de contribuições com os acréscimos legais 
cabíveis.

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se 
pelo prazo de cinco anos, contado a partir 
do primeiro dia do mês seguinte ao da pu-
blicação do regulamento referido no § 13, 
podendo esse prazo ser renovado pelo Po-
der Executivo.

§ 13. O disposto neste artigo será regu-
lamentado pelo Poder Executivo.

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de 
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10. Fica suspensa a incidência de 
IPI na aquisição, realizada por estaleiros 
navais brasileiros, de materiais e equipa-
mentos, incluindo partes, peças e componen-
tes, destinados ao emprego na construção, 
conservação, modernização, conversão ou 
reparo de embarcações pré-registradas 
ou registradas no REB.

§ 1º São asseguradas a manutenção e a 
utilização dos créditos do referido imposto, 
relativos às matérias-primas, produtos in-
termediários e material de embalagem, efeti-
vamente empregados na industrialização dos 
bens referidos neste artigo.

§ 2º A suspensão prevista neste artigo 
converte-se em alíquota zero após a incor-
poração ou utilização dos bens adquiridos 
na construção, conservação, modernização, 
conversão ou reparo das embarcações para 
as quais se destinarem, conforme regula-
mento a ser expedido pelo Poder Executivo.” 
(NR)

Art 16. Consideram-se exportações para todos 
os fins, particularmente para os fiscais, as vendas de 
pedras preciosas, metais preciosos, obras derivadas 
e artefatos de joalheria e afins, com pagamento em 
moeda estrangeira, realizadas no mercado interno 
a residentes ou domiciliados no exterior, na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 17. Para efeitos de adimplemento do com-
promisso de exportação nos regimes aduaneiros 
suspensivos, destinados à industrialização para ex-
portação, os produtos nacionais adquiridos no 
mercado interno com suspensão do pagamento dos 
tributos incidentes por aplicação do § 1º do art. 59 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, podem 
ser substituídos por outros produtos nacionais da 
mesma espécie, qualidade e quantidade, adquiridos 
no mercado interno sem suspensão do pagamento 
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dos tributos incidentes, nos termos, limites e condi-
ções estabelecidos pelo Poder Executivo.

Art. 18. O art.129 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, tem natureza interpretativa, com 
efeitos ex-tunc.

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º . ............................................... ..
. ........................................................... ..
§ 8º Na hipótese deste ar tigo, a pes-

soa jurídica vendedora poderá utilizar o 
crédito apurado na forma do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002, e do art. 3º, da Lei nº 10.833, 
de 2003, para fins de:

I – dedução do valor da contribuição 
a recolher, decorrente das demais operações 
no mercado interno;

II – compensação com débitos próprios, 
vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, observada a le-
gislação específica sobre a matéria.

§ 9º A pessoa jurídica que, até o final de 
cada trimestre do ano civil, não conseguir 
utilizar o crédito por qualquer das formas 
previstas no § 8º poderá solicitar o seu ressar-
cimento em dinheiro, observada a legislação 
específica aplicável à matéria.

§ 10. O disposto nos §§ 8º e 9º aplica-
se somente aos créditos apurados em relação 
a custos, despesas e encargos vinculados à 
receita de exportação, observado o disposto 
nos §§ 8º e 9º do art. 3º, da Lei nº 10.637, de 
2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º, da Lei nº 10.833, 
de 2003.”(NR)

Art. 20. O art. 54, da Lei nº 11.196, de 2005, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. Se no registro da Declaração 
de Importação – DI, a pessoa jurídica co-
mercial importadora, habilitada ao regime 
de que trata o art. 52 desta lei, desconhecer 
a destinação das embalagens, o recolhimento 
da Contribuição para o PIS/Pasep- Importação 
e da Cofins-Importação será realizado por es-
timativa tendo por base as vendas dos últimos 
três meses.

 ....................... .......................................
§ 2º Se, durante o período de 12 (doze) 

meses anteriores ao mês de importação, em 
função da estimativa, por 4 (quatro) meses de 

apuração consecutivos ou 6 (seis) alternados, 
ocorrer em cada mês recolhimento a menor 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e da Cofins-Importação superior a 20% (vin-
te por cento) do valor devido, a pessoa jurí-
dica comercial importadora será excluída do 
regime.”(NR)

Art. 21. Ficam reduzidas para 5% (cinco por cento) 
as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos – IPI, incidente sobre os produtos classificados na 
posição 9401 e nos códigos 9403.10.00, 9403.20.00, 
9403.70.00, 9403.81.00, 9403.89.00, 94.03.90.90 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul.

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica aos produtos classificados no código 9401.20.00 
Ex 01 a 04 da NCM.

Art. 22. O art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10. ... ................................ ..............
 ......................... .....................................
XXVIII – as receitas provenientes da pres-

tação de serviços públicos de captação, trata-
mento e distribuição de água e esgoto.

 .....................................................” (NR)

Art. 23. O art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8 ....... .................................. ..........
......................... ........................ .............
XII – as receitas provenientes da pres-

tação de serviços públicos de captação, tra-
tamento e distribuição de água e esgoto.” 
(NR)

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos, em relação aos:

I – arts. 7º e 8º, a partir do primeiro dia 
do mês de junho de 2008;

II – demais artigos, a partir da data de 
sua publicação.

Art. 25. Ficam revogados:
I – o art. 2º da Lei nº 9.493, de 10 de se-

tembro de 1997; e
II – o § 3º do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005.

Plenário,    de    de 2008. – Deputado José Otá-
vio Germano, Relator.
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 20, DE 2008 

(Proveniente da Medida Provisória nº 429, de 2008)

Autoriza a União a participar em Fun-
do de Garantia para a Constru ção Naval – 
FGCN para a formação de seu patrimônio; 
altera as Leis nos 9.365, de 16 de dezembro 
de 1996, 5.662, de 21 de junho de 1971, 9.019, 
de 30 de março de 1995, 11.529, de 22 de 
outubro de 2007, 6.704, de 26 de outubro 
de 1979, e 9.818, de 23 de agosto de 1999; 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no 

limite global de até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de 
reais), em Fundo de Garantia para a Construção Naval 
– FGCN para a formação de seu patrimônio.

§ 1º O FGCN terá natureza privada e 
patrimônio próprio separado do patrimônio 
dos cotistas e será sujeito a direitos e obriga-
ções próprios.

§ 2º O patrimônio do FGCN será forma-
do pelo apor te de bens e direitos realizado 
pelos cotistas, por meio da integralização de 
cotas e pelos rendimentos obtidos com sua 
administração.

§ 3º A integralização de cotas pela União, 
a cri tério do Ministro de Estado da Fazenda, 
poderá ser realiza da por meio de suas parti-
cipações minoritárias ou por meio de ações 
de sociedades de economia mista federais, 
exceden tes ao necessário para manutenção 
de seu controle acioná rio.

§ 4º O FGCN responderá por suas 
obrigações com os bens e direitos integran-
tes de seu patrimônio, não respondendo os 
cotistas por qualquer obrigação do Fundo, 
salvo pela integralização das cotas que 
subscreverem.

Art. 2º O FGCN será criado, administrado, gerido 
e representado judicial e extrajudicialmente por institui-
ção financeira controlada, direta ou indiretamente, pela 
União, com observância das normas a que se refere o 
inciso XXII do caput do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de 1964.

§ 1º A representação da União na assem-
bléia de cotistas dar-se-á na forma do inciso 
V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, 
de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2º Caberá à instituição financeira de 
que trata o caput deste artigo deliberar sobre 
a gestão e alienação dos bens e direitos do 
FGCN, zelando pela manutenção de sua ren-
tabilidade e liquidez.

§ 3º A instituição financeira a que se 
refere o caput deste artigo fará jus a remu-
neração pela administra ção do FGCN, a ser 
estabelecida em seu estatuto.

Art. 3º O Conselho Diretor do Fundo de Garantia 
para a Construção Naval – CDFGCN, órgão colegiado, 
terá sua composição e competência estabelecida em 
ato do Poder Exe cutivo.

Parágrafo único. O estatuto e o regulamento do 
FGCN serão propostos pelo CDFGCN e aprovados 
em assembléia de cotistas.

Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o risco 
de crédito das operações de financiamento à constru-
ção naval realizadas pelos agentes financeiros creden-
ciados a operar com recursos do Fundo da Marinha 
Mercante – FMM e restrito ao período de construção 
de embarcação.

§ 1º O FGCN não contará com qualquer 
tipo de ga rantia ou aval por parte do setor pú-
blico e responderá por suas obrigações até o 
limite de seus bens e direitos inte grantes de 
seu patrimônio.

§ 2º O provimento de recursos de que 
trata o caput deste artigo será concedido para 
garantir o risco de crédito das operações de 
financiamento realizadas com:

I – estaleiro brasileiro, para a produção 
de em barcação destinada à empresa brasilei-
ra de navegação que opere na navegação de 
cabotagem ou longo curso;

II – estaleiro brasileiro, no apoio finan-
ceiro à construção ou produção de embar-
cação destinada à navegação interior de 
cargas ou de passageiros de elevado inte-
resse social;

III – estaleiro brasileiro, no apoio finan-
ceiro à construção ou produção de embar-
cação de apoio marítimo, de apoio portuário 
ou destinado à pesca industrial, no âmbito 
do Programa Nacional de Financiamento da 
Ampliação e Moder nização da Frota Pes-
queira Nacional – Profrota Pesqueira, ins-
tituído pela Lei nº 10.849, de 23 de março 
de 2004;
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IV – estaleiro brasileiro, no apoio finan-
ceiro à construção, produção, modernização 
de embarcação destinada ao controle, à pro-
teção ou à segurança da navegação.

§ 3º Os agentes financeiros que solici-
tarem ga rantias ao FGCN deverão participar 
do risco das operações que contarem com a 
participação do Fundo.

Art. 5º Será devida ao FGCN comissão pecuni-
ária a ser cobrada do estaleiro pelo agente financeiro 
concedente do crédito com a finalidade de remunerar 
o risco assumido pelo FGCN em cada operação ga-
rantida.

Art. 6º Constituem recursos do FGCN:

I – as comissões cobradas por conta da 
garantia de provimento de seus recursos, de 
que trata o art. 5º des ta Lei;

II – o resultado das aplicações financei-
ras dos recursos;

III – a recuperação de crédito de ope-
rações hon radas com recursos por ele pro-
vidos;

IV – a reversão de saldos não aplica-
dos.

Art. 7º Nas operações de financiamento com 
garan tia do Fgcn, o valor financiado pelos agentes fi-
nanceiros deverá ser de até 90% (noventa por cento) 
do valor do pro jeto.

§ 1º Cada operação de financiamento 
poderá ter, no máximo, 50% (cinqüenta por 
cento) do seu saldo devedor garantido com 
o provimento de recursos de Fgcn, a de-
pender do risco da operação e do porte das 
empresas.

§ 2º O risco de cada operação de finan-
ciamento assumido pelo Fgcn ficará limitado 
a 25% (vinte e cinco por cento) do seu patri-
mônio.

Art. 8º A quitação de débito pelo Fgcn importa-
rá sua sub-rogação nos direitos do credor, na mesma 
proporção dos valores honrados pelo Fundo.

Art. 9º Em cada operação de financiamento com 
ga rantia de provimento de recursos pelo Fgcn, poderá 
ser exi gida, cumulativamente, a constituição das se-
guintes garan tias:

I – penhor da totalidade das ações de 
emissão do estaleiro construtor;

II – alienação fiduciária ou hipoteca da 
embarca ção objeto do financiamento;

III – fiança dos acionistas controladores 
do es taleiro construtor;

IV – celebração de contrato de comodato 
das ins talações industriais em que a embar-
cação será construída, bem como das má-
quinas e equipamentos necessários para sua 
construção;

V – Seguro Garantia com cobertura mí-
nima de 10% (dez por cento) do valor do cré-
dito concedido.

Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das 
ações de emissão do estaleiro construtor já tiver sido 
dado em outro financiamento, será aceita, por ocasião 
da forma lização jurídica de segunda operação de fi-
nanciamento, a promessa de penhor da totalidade das 
ações de emissão do estaleiro.

Art. 10. A empresa brasileira de navegação deverá 
intervir no contrato de financiamento celebrado entre o 
agente financeiro e o estaleiro construtor, obrigando-
se a quitar a dívida ou assumi-la em até 5 (cinco) dias 
após a assinatura do Termo de Entrega e Aceitação 
da embarcação financiada.

Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da 
ga rantia do Fgcn no caso de haver renegociação 
do contrato de construção que implique dilatação 
do prazo originalmente pactuado não superior a 1 
(um) ano.

Parágrafo único. A concessão de nova dilatação 
do prazo da garantia do Fgcn poderá ser admitida a 
critério do Cdfgcn, desde que limitada a mais 1 (um) 
ano.

Art. 12. Os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.365, de 16 de 
dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
reda ção:

“Art. 5º O Bndes poderá aplicar até 20% 
(vinte por cento) dos recursos repassados pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, excetuados 
os de que trata o art. 11 desta Lei, em opera-
ções de financiamentos, a empreendimentos e 
projetos des tinados à produção ou comerciali-
zação de bens e serviços, inclusive os relacio-
nados à atividade turística, com reconhecida 
inserção internacional nos quais as obrigações 
de pagamentos sejam deno minadas ou refe-
renciadas em dólar ou em euro.

§ 1º Os recursos referidos no caput deste 
artigo, assim como os saldos devedores dos 
financiamentos a que se destinem, poderão 
ser re ferenciados pelo contravalor, em moe-
da nacional, da cotação do dólar dos Estados 
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Unidos da América ou da cotação do euro, 
moeda da União européia, divulgadas pelo 
Banco Central do Brasil.

§ 2º O limite estabelecido no caput des-
te artigo poderá ser ampliado por decisão do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Tra balhador – CODEFAT.

§ 3º As operações do Bndes de financia-
mentos a empreendimentos e projetos desti-
nados à produção ou comercialização de bens 
com reconhe cida inserção internacional, com 
recursos repas sados pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, cujas obrigações de pagamento 
sejam denominadas e refe renciadas em mo-
eda nacional, ficam disciplinadas pelo art. 4º 
desta Lei, não se aplicando o limite previsto 
no caput deste artigo.” (NR)

“Art. 6º Os recursos do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador aplicados nas operações de 
finan ciamentos de que trata o caput do art. 5º 
desta Lei terão como remuneração:

I – a Taxa de Juros para Empréstimos 
e Financiamentos no Mercado interbancário 
de Lon dres – LIBOR, informada pelo Banco 
Central do Brasil, ou a taxa de juros dos Títu-
los do Tesouro dos Estados Unidos da Amé-
rica – Treasury Bonds, quando referenciados 
pela cotação do dólar dos Estados Unidos da 
América;

II – a Taxa de Juros de oferta para em-
préstimo na moeda euro, no mercado inter-
bancário de Londres, informada pelo Banco 
Central do Bra sil, ou a taxa representativa da 
remuneração mé dia de títulos de governos 
de países da zona eco nômica do euro – euro 
area yield curve, divulgada pelo Banco Cen-
tral Europeu, quando referenciados pela co-
tação do euro.

§ 1º Em caso de não divulgação das ta-
xas referidas no inciso II do caput deste arti-
go, poderão ser utilizadas as taxas informadas 
pela Associação Britânica de Bancos – British 
Bankers Association ou da Federação Bancária 
Européia – European Banking Federation.

§ 2º O BNDES transferirá ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador a remuneração pre-
vista no caput deste artigo, no prazo a que 
se refere o art. 3º. da Lei nº 8.019, de 11 de 
abril de 1990.”(NR)

Art. 13. O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 
5.662, de 21 de junho’de 1971, passa a vigorar com a 
se guinte redação:

“Art. 5º ............. .............. .......................
Parágrafo único. As operações referidas 

neste artigo poderão formalizar-se no exterior, 
quando necessário, para o que fica a empresa 
pú blica Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES autorizada a 
constituir subsi diárias no exterior e a aceitar as 
cláusulas usuais em contratos internacionais, 
entre elas a de arbitramento.”(NR)

Art. 14. A Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

“Art. 10-A. As medidas antidumping e 
compensatórias poderão ser estendidas a ter-
ceiros países, bem como a partes, peças e 
componentes dos produtos objeto de medi-
das vigentes, caso seja constatada a exis-
tência de práticas elisivas que frustrem a sua 
aplicação.”

Art. 15. O art. 2º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica a União autorizada a con-
ceder subvenção econômica, sob as modali-
dades de equalização de taxas de juros e de 
concessão de bônus de adimplência sobre os 
juros, nas opera ções de financiamento desti-
nadas especificamente às empresas dos se-
tores de pedras ornamentais, beneficiamento 
de madeira, beneficiamento de cou ro, calça-
dos e artefatos de couro, têxtil, de confecção, 
inclusive linha lar, móveis de madeira, servi-
ços destinados à exportação brasileira, bem 
como as exportações brasileiras de bens e 
servi ços.” (NR)

Art. 17. Os arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 9.818, de 23 
de agosto de 1999, passam a vigorar com a seguinte 
reda ção:

“Art. 4º ............... ........................ ...........
 ................... ...........................................
III – contra risco comercial que possa 

afetar as operações das micro, pequenas e 
médias empresas que se enquadrem nas di-
retrizes fixadas pela Câmara de Comércio Ex-
terior – CAMEX, em que o prazo da operação 
seja de até 180 (cento e oi tenta) dias, na fase 
pré-embarque, e de até 2 (dois) anos, na fase 
pós-embarque.” (NR)

    565ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 28225 

“Art. 5º Os recursos do FGE poderão, ain-
da, ser utilizados em operações com Seguro 
de Crédito à Exportação para a cobertura de 
garan tias prestadas por instituição financeira 
fede ral, contra riscos de obrigações contra-
tuais sob a forma de garantia de execução, 
garantia de reembolso de adiantamento de 
recursos e garantia de termos e condições 
de oferta, para operações de bens de capital 
ou de serviços.

§ 1º As garantias de que trata este ar-
tigo poderão ser prestadas em operações de 
bens de consumo e de serviços, com prazo 
de até 4 (quatro) anos, para as indústrias do 
setor de de fesa.

§ 2º A cobertura de que trata este ar tigo 
fica condicionada ao oferecimento pelo expor-

tador de contragarantias suficientes à cober-
tura do risco assumido pelo FGE.” (NR)

“Art. 8º .......... .............................. ..........
...................... .............................. ..........
II – aplicar as disponibilidades finan-

ceiras do FGE, garantindo a mesma taxa de 
remune ração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional;

 ............................. .................................
IV   – proceder à alienação das ações 

que constituem patrimônio do FGE, desde 
que expressa mente autorizada pela CAMEX, 
observado o regula mento a ser editado pelo 
Poder Executivo.

. ....................................................” (NR)

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação..

Câmara dos Deputados, 15 de julho de 2008.
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MENSAGEM Nº 2 6 0

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto da 
Medida Provisória nº 429, de 12 de maio de 2008, que 
“Autoriza a União a participar em Fundo de Garantia 
para a Construção Naval – FGCN, para a formação de 
seu patrimônio, e dá outras providências”.

Brasília, 12 de maio de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EMI Nº 67/MF/MTE/MDIC

Brasília, 12 de maio de 2008

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Temos a honra de submeter à elevada considera-

ção de Vossa Excelência proposta de edição de Medida 
Provisória, que implementa um conjunto concatenado 
de medidas da política de desenvolvimento produtivo 
do País, visando, em caráter de relevância e urgência, 
instituir o Fundo de Garantia para a Construção Naval 
– FGCN e a alterar os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.365/96, 
de 16 de dezembro de 1996, para permitir ao BNDES 
efetuar financiamentos em euro; o Parágrafo Único 
da Lei nº 5.662, de 21 de junho de 1971, autorizando 
o Bndes a constituir subsidiárias no exterior; a Lei nº 
9.019, de 30 de março de 1995, permitindo a adoção 
de providências contra práticas elisivas na aplicação 
de medidas antidumping e compensatórias; o art. 2º da 
Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, com o objeti-
vo de ampliar o volume total das operações de crédito 
passíveis de serem subvencionadas com equalização 
de taxa de juros e bônus de adimplência; e o art. 1º 
da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979 e os arts. 
4º, 5º e 8º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, 
aperfeiçoando os mecanismos de seguro de crédito 
à exportação, inclusive aqueles dirigidos às micro e 
pequenas empresas.

2. Os arts. 1º a 11 da Medida Provisória tratam 
da instituição do Fundo de Garantia para a Constru-
ção Naval – FGCN. A indústria da construção naval, 
que experimenta um visível desenvolvimento neste 
Governo, é considerada um setor estratégico, uma 
vez que movimenta uma extensa cadeia de agentes 
econômicos, gera uma quantidade significativa de em-
pregos diretos e indiretos, permite criar incentivos de 
promoção da marinha mercante nacional, reduzindo 
a remessa de divisas por fretes ao exterior, incentiva 
a geração de novas tecnologias e desenvolve outros 
setores estratégicos.

3. No entanto, a ausência de instrumento finan-
ceiro de proteção ao crédito para as empresas de 
construção naval tem inviabilizado a concretização 

de financiamentos, bem como a participação de no-
vas instituições financeiras na intermediação dos re-
cursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM, ante 
a característica da operação e a estrutura patrimonial 
da empresas brasileiras de construção naval. Urgente, 
pois, a criação deste Fundo, que visa sanar deficiência 
de relevante setor econômico.

4. O FGCN possui modelagem assemelhada ao 
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas – 
FGP, criado pela Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004, pois (i) terá autorização para aporte inicial, pela 
União, no limite global de R$400.000.000,00 (quatro-
centos milhões de reais), por meio de integralização 
de cotas, utilizando-se para isso ações de sociedade 
de economia mista federal, excedentes ao necessário 
para manutenção de seu controle pela União; (ii) pos-
suirá natureza privada, a fim de evitar a ocorrência de 
riscos fiscais, que poderiam gerar passivos contingen-
tes; (iii) responderá por suas obrigações com os bens 
e direitos integrantes de seu patrimônio, não respon-
dendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, 
salvo pela integralização das cotas que subscreverem; 
e (iv) a sua administração, gerência e representação 
judicial e extrajudicial se dará por instituição financeira 
controlada pela União.

5. O art. 12 da Medida Provisória altera os arts. 5º 
e 6º da Lei nº 9.365196, de 16 de dezembro de 1996, 
com o objetivo de permitir que a aplicação de recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, em finan-
ciamentos destinados à produção ou comercialização 
de bens com reconhecida inserção internacional, pos-
sa também ser feita mediante a variação cambial do 
euro, moeda da União Européia.

6. O Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social – BNDES, encarregado da aplicação 
desses recursos, tem recebido intensas demandas 
pela oferta de financiamentos à exportação para co-
mercialização de bens e serviços na moeda da União 
Européia, o euro e, no momento em que é necessário 
manter e incrementar o saldo positivo da balança co-
mercial brasileira, essa demanda não está podendo ser 
atendida, pois o BNDES não possui captação naquela 
moeda compatível com os volumes e prazos de que as 
aplicações em financiamentos à exportação necessi-
tariam, logo, é óbvia a relevância da medida no âmbito 
da política de desenvolvimento produtivo.

7. Em razão disso, é urgente e relevante que es-
sas operações de financiamento à exportação também 
possam ser referenciadas pelo contravalor, em moeda 
nacional, da cotação do euro, o que facilitará a conces-
são de financiamentos às exportações nos casos em 
que o financiado, que já tem sua receita também em 
euro, deixa de correr o risco cambial da diferença de 
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cotação da moeda norte-americana para aquela mo-
eda. As operações a serem feitas com essa variação 
cambial teriam como taxa de juros a taxa de oferta 
para empréstimo na moeda euro, representativa da 
remuneração média de títulos de governos de países 
da zona econômica daquela moeda (“euro arca yield 
curve”), divulgada pelo Banco Central Europeu.

8. Cabe ressaltar, por fim, que atualmente o Pro-
grama de Financiamento às Exportações/Proex do 
Tesouro Nacional, fonte alternativa de recursos para 
financiamentos à comercialização de bens e serviços 
brasileiros, já admite a concessão de empréstimos 
referenciados a qualquer moeda de livre conversibi-
lidade.

9. O art. 13 da Medida Provisória, medida tam-
bém concatenada ao desenvolvimento produtivo, altera 
o Parágrafo Único da Lei nº 5.662, de 21 de junho de 
1971, autorizando o BNDES a constituir subsidiárias 
no exterior. Com isso, o Banco terá uma melhor in-
serção internacional, a qual irá facilitar a captação de 
recursos no mercado internacional e a aplicação des-
ses mesmos recursos em projetos que envolvam inte-
gração regional e a internacionalização das empresas 
brasileiras. Além disso, a constituição de subsidiária 
irá facilitar a articulação, em conjunto com instituições 
financeiras internacionais e organismos multilaterais, 
de soluções e alternativas para a estruturação de ope-
rações de co-financiamento a projetos de interesse 
comum, atendendo às características específicas de 
cada operação.

10. De se ressaltar que o Bndes vem participan-
do ativamente do financiamento de projetos de infra-
estrutura na América do Sul e América Central e, para 
esses financiamentos, é urgente e relevante que a 
Instituição tenha condições de captar outros recursos 
que possam se associar à principal fonte hoje utilizada 
para essa finalidade, que é o FAT Cambial.

11. A medida é relevante, pois irá permitir ao Bn-
des ter atuação mais ampliada e cumprir com maior 
eficiência o papel de indutor e colaborador no proces-
so de integração regional e de internacionalização 
de empresas nacionais, inclusive contribuindo para 
o fortalecimento da cadeia produtiva dos países sul-
americanos.

12. O art. 14 da Medida Provisória altera a Lei nº 
9.019, de 30 de março de 1995, para permitir a ado-
ção de procedimentos que evitem a elisão de medidas 
antidumping e compensatórias, a qual pode ocorrer 
mediante a exportação por intermédio de terceiro país 
no qual não sejam efetuadas transformações substan-
ciais no produto objeto da medida, por falsa declara-
ção de origem e por importação de partes, peças e 
componentes do produto objeto da medida do país de 

exportação sujeito às medidas de que trata o referido 
diploma legal.

13. O permissivo legal para a proposta é a Deci-
são Anti-Elisão da Organização Mundial do Comércio 
– OMC, que integra os Resultados da Rodada Uruguai 
do Acordo Geral sobre Tarifas e Comercio 1994, incor-
porados ao ordenamento jurídico brasileiro por meio 
do Decreto nº 1.355, de 1994.

14. A proposta é urgente e relevante, pois dará 
efetividade à decisão de aplicar medidas contra práticas 
desleais de comércio, sendo instrumento de controle 
adequado para o exercício efetivo de combate à elisão 
de medidas antidumping e compensatórias, que causa 
dano à produção e indústria brasileira, com conseqüente 
reflexo na quantidade de postos de trabalho.

15. O art. 15 da Medida Provisória altera o art. 2º 
da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, com o obje-
tivo de ampliar o volume total das operações de crédito 
passíveis de serem subvencionadas com equalização 
de taxa de juros e bônus de adimplência, realizadas 
junto a empresas dos setores intensivos em trabalho 
mais afetados pela perda de espaço no mercado in-
ternacional e pelo aumento das importações.

16. O volume atualmente admitido pela referida 
Lei é de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), 
sendo R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) com 
recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social – BNDES e R$1.000.000.000,00 (um 
bilhão de reais) com recursos do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – FAT. A presente proposta de Medida 
Provisória amplia o volume das operações do BNDES 
passíveis desse beneficio para R$ 12 bilhões de re-
ais. Ressalte-se que já existe, hoje, um excedente de 
R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) em 
pedidos de financiamento.

17. Além disso, a presente proposta acrescenta 
os seguintes setores àqueles que já podiam ser sub-
vencionados pela lei anterior: frutas (in natura e proces-
sadas), cerâmicas, software e prestação de serviços 
de tecnologia da informação e bens de capital (exceto 
veículos automotores para transporte de cargas e pas-
sageiros, embarcações, aeronaves, vagões e locomoti-
vas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras 
e máquinas rodoviárias).

18. Justifica-se a adoção dessa medida em virtu-
de de que os setores considerados acima continuam 
enfrentando dificuldades em relação ao mercado exter-
no, com redução das exportações e forte crescimento 
das importações. A conseqüência desses problemas 
é verificada pelo fechamento de empresas, perda de 
postos de trabalho e redução da renda e da atividade 
econômica.
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19. O art. 16 da Medida Provisória altera o art. 1º 
da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979 e os arts. 
4º, 5º e 8º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, 
aperfeiçoando os mecanismos de seguro de crédito 
à exportação, inclusive aqueles dirigidos às micro e 
pequenas empresas.

20. As alterações propostas para o art. 1º da Lei nº 
6.704, de 1979, têm por objetivo estender a garantia do 
Seguro de Crédito à Exportação – SCE às operações 
de crédito à exportação contra os riscos comerciais, 
políticos e extraordinários que possam afetar a produ-
ção de bens e a prestação de serviços destinados à 
exportação brasileira (fase pré-embarque).

21. O art. 1º da Lei nº 6.704, de 1979, em seu 
parágrafo único, também dispõe sobre os agentes 
que poderão utilizar o SCE. Logo, com o objetivo de 
adequar a legislação brasileira às práticas internacio-
nais, de forma a oferecer aos exportadores brasileiros 
as mesmas condições disponíveis aos seus concor-
rentes estrangeiros, sugere-se incluir as Agências 
de Crédito à Exportação dentre aqueles agentes que 
poderiam utilizar o SCE. Nesse sentido, também está 
sendo proposta a possibilidade de as instituições fi-
nanceiras, além das referidas agências, utilizarem o 
SCE quando prestarem garantia à produção de bens 
e à prestação de serviços destinados à exportação 
brasileira.

22. As alterações propostas para o art. 4º da 
Lei nº 9.818, de 1999, têm por objetivo permitir 
a provisão de recursos do Fundo de Garantia à 
Exportação – FGE para a cobertura de garantias 
prestadas pela União em operações de SCE con-
tra risco comercial que possa afetar as operações 
das Micro, Pequenas e Médias Empresas – MPME 
na fase pré-embarque, com prazo total de até cen-
to e oitenta dias e, na fase pós-embarque, de até 
dois anos. As MPME a serem contempladas serão 
aquelas com faturamento bruto anual e exportações 
anuais a serem fixados pela Câmara de Comércio 
Exterior – CAMEX.

23. A urgência em estender o apoio do SCE às 
exportações das MPME, nas fases pré e pós-em-
barque, provém do fato de que as empresas desse 
segmento têm encontrado sérias restrições de aces-
so ao mercado financeiro internacional e, portanto, 
de aumentar sua participação nas exportações bra-
sileiras, em função da dificuldade que possuem em 
obter garantias para o financiamento de suas opera-
ções destinadas à produção de bens e à prestação 
de serviços exportáveis (pré-embarque), bem como 
à exportação de bens e serviços propriamente dita 
(pós-embarque).

24. A medida é relevante, pois estará atenden-
do um segmento que, hoje, representa cerca de 98% 
do total das empresas no Brasil – segundo o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, são 4,6 
milhões de empresas constituídas no País -, respon-
dem por cerca de 60% dos empregos gerados e par-
ticipam com 43% da renda total dos setores industrial, 
comercial e de serviços.

25. As alterações propostas para o parágrafo único 
do art. 1º, da Lei nº 6.704, de 1979, e para o art. 5º da 
Lei nº 9.818, de 1999, vêm ao encontro das necessi-
dades da indústria de defesa nacional, uma vez que, 
em razão das peculiaridades que envolvem esse setor, 
as seguradoras privadas que cobrem riscos de obriga-
ções contratuais sob a forma de garantia de execução, 
garantia de reembolso de adiantamento de recursos e 
garantia de termos e condições de oferta (performance 
bonde, pre payment bond, maintenance bond), não 
se mostram dispostas a assumir o risco de empresas 
do setor de defesa.

26. As alterações propostas para o art. 8º da 
Lei nº 9.818, de 1999, visam, no inciso II, garantir a 
mesma taxa de remuneração das disponibilidades do 
Tesouro Nacional às disponibilidades financeiras do 
FGE e, no inciso IV, explicitar que as ações de que 
trata o inciso são aquelas que constituem patrimô-
nio do FGE.

27. O conjunto de mudanças na legislação aci-
ma relacionadas são partes relevantes da Política de 
Desenvolvimento Produtivo – PDP, o qual objetiva ex-
pandir as exportações, fomentar novos investimentos, 
incentivar a inovação e a pesquisa e desenvolvimento 
científico e tecnológico, e desonerar a atividade pro-
dutiva, para garantir maior competitividade e robustez 
a economia nacional num momento de desaceleração 
da atividade econômica mundial, dando seqüência e 
maior concretude à Política Industrial Científica Tec-
nológica e Comércio Exterior – PITCE. Com efeito, 
essas medidas revestem-se de extrema importância 
em sua implementação, dada a natureza estratégica 
dos setores envolvidos e dos impactos e sinergias 
positivas sobre toda a atividade econômica em nos-
so País. Além disso, em função das oportunidades 
que se abrem para o aperfeiçoamento da inserção 
da atividade de produção de bens e serviços, a ado-
ção de tais medidas apresenta caráter de urgência 
inequívoca.

28. São estas, Senhor Presidente da República, 
as razões que justificam a edição da Medida Provisó-
ria, ora submetida à elevada consideração de Vossa 
Excelência.

Respeitosamente, – Guido Mantega, Carlos 
Lupi e Miguel Jorge.
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Of. nº 405/08/PS-GSE

Brasília, 15 de julho de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 20, de 2008 (Medida 
Provisória nº 429, de 2008, do Poder Executivo), aprova-
do na Sessão Plenária do dia 08.07.08, que “Autoriza a 

União a participar em Fundo de Garantia para a Constru-
ção Naval – FGCN para a formação de seu patrimônio; 
altera as Leis nºs 9.365, de 16 de dezembro de 1996, 
5.662, de 21 de junho de 1971, 9.019, de 30 de março 
de 1995, 11.529, de 22 de outubro de 2007, 6.704, de 
26 de outubro de 1979, e 9.818, de 23 de agosto de 
1999; e dá outras providências.”, conforme o disposto 
no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro-
vada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Osmar Serraglio, 
Primerio-Secretário.

    575ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 28235 

NOTA TÉCNICA Nº 12/2008

Subsídios para a apreciação da Medida 
Provisória nº 429, de 12 de maio de 2008, 
que autoriza a União a participar em Fun-
do de Garantia para a Construção Naval – 
FGCN, para a formação de seu patrimônio 
e dá outras providências.

 
I – Introdução

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
o Presidente da República submete à deliberação do 
Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem 
nº 30/2008-CN (nº 260/2008, na origem), a Medi-
da Provisória nº 429, de 12 de maio de 2008, que 
autoriza a União a participar de Fundo de Garantia 
para a Construção Naval – FGCN, e dá outras pro-
vidências.

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que estabelece: “O órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 
Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias 
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de Medida 
Provisória”.

 
II – Síntese e Aspectos Relevantes

A Medida Provisória nº 429/2008 implementa 
as seguintes medidas destinadas ao fortalecimento 
da indústria naval e do comércio exterior: institui o 
Fundo de Garantia para a Construção Naval – FGCN; 
permite ao BNDES efetuar financiamentos em euro; 
autoriza o BNDES a constituir subsidiárias no exte-
rior; permite a adoção de providências contra práti-
cas elisivas na aplicação de medidas antidumping 
e compensatórias; amplia o volume total das ope-
rações de crédito passíveis de serem subvenciona-
das com equalização de taxa de juros e bônus de 
adimplência; aperfeiçoa os mecanismos de crédito 
à exportação, inclusive aqueles dirigidos às micro e 
pequenas empresas.

Dentre as principais medidas, encontram-se a 
autorização para o aporte de R$ 400 milhões para a 
integralização de cotas do FGCN, realizada por meio 
de ações de sociedade de economia mista federal, e a 
alteração da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, 
elevando de R$ 3 bilhões para R$ 12 bilhões, o limite 
total dos empréstimos e financiamento autorizados a 

receberem subvenção econômica de equalização de 
taxas de juros.

III – Compatibilidade e Adequação 
Orçamentária e Financeira

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacio-
nal, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 
da Constituição Federal, e dá outras providências”, 
refere-se da seguinte forma ao exame da adequação 
orçamentária e financeira: “O exame de compatibilidade 
e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), a lei do pla-
no plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 
orçamentária da União.”

Do ponto de vista do exame de adequação or-
çamentária e financeira, cabe analisar primeiramen-
te, a participação da União na constituição do FGCN. 
De acordo com o § 3º do art. 1º da MP 429, de 2008, 
a integralização de cotas no valor de R$ 400 milhões 
será realizada por meio de ações de sociedade de 
economia mista federal, excedentes ao necessário 
para manutenção de seu controle pela União. Essa 
operação configura uma mera troca de ativos patri-
moniais da União que não afeta receitas ou despesas 
públicas federais.

Porém, considerando que a constituição ou au-
mento da participação da União no capital de quais-
quer entidades e sob qualquer forma, sempre confi-
gura uma mera troca de ativos (ainda que seja a tro-
ca de disponibilidades financeiras por bens imóveis), 
entendemos que a aquisição de cotas do FGCN pela 
União, deve obedecer ao art. 13, da Lei nº 11.514, de 
13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias – LDO/2008:

“Art. 13. A Lei Orçamentária de 2008 
discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas:

IX – à participação em constituição ou 
aumento de capital de empresas;”

Portanto, entendemos que a operação em ques-
tão deve ser objeto de crédito adicional específico para 
que seja incluída na Lei nº 11.647, de 24 de março de 
2008, Lei Orçamentária Anual para 2008.
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Lembramos, ainda, que a concessão de garan-
tias, por parte do FGCN deverá obedecer aos critérios 
especificados no art. 40¹ da LRF.

No que se refere à concessão de subvenção 
econômica de que trata a Lei nº 11.529, de 2007, 
cumpre esclarecer inicialmente que o seu objetivo 
é alavancar a utilização de diversas fontes de recur-
sos para o financiamento de empresas. Esse mo-
delo tem sido adotado nos últimos anos, principal-
mente no financiamento agropecuário, com efeitos 
positivos sobre a disponibilização de recursos para 
aquele setor.

1. LRF:

“Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de 
crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, 
as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado *5.
§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contraga-
rantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, 
e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas 
obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 
observado o seguinte:
I – não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do pró-
prio ente;
II – a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou 
pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de 
receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de 
transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garan-
tidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 
dívida vencida.
§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro 
internacional, ou a instituição federal de crédito de fomento para o 
repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a ente 
que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 
recebimento de transferências voluntárias.
§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo 
Senado.
§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas 
empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que 
com recursos de fundos.
§ 7º O disposto no parágrafo anterior não se aplica à concessão 
de garantia por:
I – empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à pres-
tação de contragarantia nas mesmas condições;
II – instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I – por instituições financeiras estatais, que se submeterão às nor-
mas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo com 
a legislação pertinente;
II – pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza 
financeira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às 
operações de seguro de crédito à exportação;
§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia 
prestada, a União e os Estados poderão condicionar as transferên-
cias constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento.
§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União 
ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de 
crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos 
até a total liquidação da mencionada dívida”.

De acordo com a MP, o valor total de emprésti-
mos e financiamentos passíveis de serem beneficia-
dos por equalizações de taxas e bônus de adimplên-
cia está sendo ampliado de R$ 3 bilhões para R$ 12 
bilhões, o que trará significativo impacto às despesas 
orçamentárias com esse tipo de subvenção econômi-
ca, apresentando inconvenientes no que se refere ao 
cumprimento de requisitos de adequação orçamentá-
ria e financeira.

Em primeiro lugar, lembramos que as despesas 
da União com equalizações de taxas enquadram-se 
no Grupo de Natureza de Despesa “Outras Despesas 
Correntes”, e constituem despesas de caráter não-
financeiro, cujos desembolsos comprometem de for-
ma direta o atingimento da meta de superávit primário 
estabelecida na LDO/2008.

De outro lado, a viabilização de investimentos e 
da comercialização das empresas pertencentes aos 
setores contemplados pela Medida Provisória, dada a 
sua natureza, exige financiamentos de médio a longo 
prazo, que implicarão a concessão de subvenções por 
períodos superiores a 2 anos. Essa necessidade de 
recursos caracteriza a criação de uma despesa obri-
gatória de caráter continuado (art. 17 da LRF):

“Art. 17. Considera-se obrigatória de ca-
ráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior 
a dois exercícios.”

Diante disso, a Medida Provisória deveria atender 
aos seguintes requisitos constantes da LRF:

“Art. 17. ....... ............... ...........................
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem 

despesa de que trata o caput deverão ser ins-
truídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do pa-
rágrafo anterior, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou au-
mentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do 
art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo au-
mento permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa.”

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfei-
çoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de:
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I – estimativa do impacto orcamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes;”

Examinando a proposição em tela, porém, veri-
ficamos que não permite estimativa dos custos para 
os cofres da União e não apresenta medidas de com-
pensação de caráter permanente. Deve-se conside-
rar, ainda, que a sua implementação comprometerá 
o alcance da meta de superávit primário estabelecida 
na LDO–2008.

Esses são os subsídios julgados pertinentes.
Brasília, 20 de maio de 2008. – Wellington Pi-

nheiro de Araújo, Consultor de Orçamento e Fisca-
lização Financeira.

PARECER DO RELATOR, PELA 
COMISSÃO MISTA, À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 429, DE 2008, E EMENDAS 
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO)

O SR. EDMILSON VALENTIM (Bloco/PCdoB-RJ. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Deputados, o Exmº Sr. Presidente da 
República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, submete à apreciação do Congresso 
Nacional a Medida Provisória nº 429, de 12 de maio 
de 2008, que autoriza a União a participar em Fundo 
de Garantia para a Construção Naval – FGCN, para a 
formação de seu patrimônio, entre outras providências 
elencadas em seguida em nosso relatório.

A MP nº 429, de 2008, trata das seguintes maté-
rias, entre outras de menor impacto, todas elas desti-
nadas a apoiar o setor produtivo nacional, em especial 
as empresas de construção naval, as nossas exporta-
ções através das pequenas e médias empresas e os 
programas de financiamento do BNDES nas condições 
ali especificadas.

A primeira e importante medida, indubitavelmente, 
foi a instituição do Fundo de Garantia para a Constru-
ção Naval – FGCN.

Medida de igual relevância pode ser destacada 
na autorização dada pela medida provisória ao BNDES 
para realizar financiamentos em euro, com recursos do 
FAT, bem como constituir subsidiárias no exterior.

A medida provisória elevou ainda o montante 
do crédito subvencionado nas operações do BNDES, 
com equalização de taxa de juros e bônus de adim-
plência, para as empresas dos setores intensivos em 
trabalho.

Estendeu o crédito acima mencionado às empre-
sas dos ramos de frutas, de cerâmicas, de software 
e de prestação de serviços de tecnologia da informa-

ção e o de bens de capital ali especificado, nos casos 
das empresas que tenham receita bruta de até 300 
milhões de reais/ano.

Garantiu o Seguro de Crédito à Exportação con-
tra riscos comerciais, políticos e extraordinários, nas 
fases pré-embarque e pós-embarque. Não menos im-
portante, incluiu as empresas ligadas à indústria do 
setor de defesa entre as beneficiárias do Seguro de 
Crédito à Exportação, especialmente pela resistência 
das seguradoras privadas em assumir os riscos des-
sas empresas.

E, por fim, promoveu a adoção de medidas contra 
práticas desleais de comércio, que evitem a elisão de 
medidas antidumping e compensatórias.

A Comissão Mista constituída para dar parecer 
sobre a matéria não se instalou. O Exmº Sr. Presidente 
em exercício do Congresso Nacional encaminhou ao 
Exmº Sr. Presidente da Câmara dos Deputados o pro-
cesso relativo à presente medida provisória, cabendo, 
pois, ao Plenário da Câmara dos Deputados deliberar 
sobre seu teor.

Nos termos regimentais, foram oferecidas 32 
emendas, a seguir discriminadas, à medida provisó-
ria em tela. Nada obstante, por meio de ofício, enca-
minhamos requerimento ao Exmº Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados para solicitar a retirada das 
emendas de nossa autoria de nºs 1, 6, 13, 18, 24 e 
29, restando-nos relatar o teor das 26 emendas a se-
guir enunciadas.

As Emendas nºs 2, 3 e 4 aumentam significativa-
mente a participação da União no FGCN de 400 milhões 
de reais para 1 bilhão de reais, mantendo a natureza 
da integralização dos valores, ou seja, transferência 
de ações de propriedade da União.

As Emendas nºs 5, 27, 31 e 32 estendem a isen-
ção do IPI para embarcações esportivas e recreativas, 
com a respectiva manutenção e utilização do crédito 
do imposto relativo aos insumos empregados na sua 
industrialização.

As Emendas nºs 7, 8 e 9, em primeiro plano, am-
pliam a utilização das garantias à conta do FGCN para 
abarcar operações de financiamento à construção de 
plataformas de perfuração e produção de petróleo e 
para a construção, modernização e ampliação de es-
taleiros. Em segundo, inovam ao estender o emprego 
dos recursos do FGCN – originalmente concebidos 
para assegurar exclusivamente riscos de crédito – 
para amparar riscos de conclusão de projetos, con-
tragarantindo às seguradoras o Seguro de Garantia 
de Obrigações Contratuais.
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As Emendas nºs 17, 19 e 20, por seu turno, mo-
dificam o art. 5º, que trata da remuneração do FGCN, 
para harmonizá-lo com a utilização do fundo, na forma 
prevista nas Emendas nºs 7, 8 e 9.

A Emenda nº 10 visa incluir o investimento em 
infra-estrutura dos estaleiros brasileiros na relação de 
financiamentos passíveis de serem garantidos com 
recursos do FGCN.

As Emendas nºs 11, 12, 14 e 15 objetivam incluir, 
no escopo do FGCN, a produção de embarcações 
destinadas a apoio marítimo, apoio portuário e pesca 
industrial.

A Emenda nº 16 retira a autorização concedida 
ao BNDES para constituir subsidiárias no exterior.

A Emenda nº 21, ao suprimir o inciso III do art. 
9º da medida provisória, exclui a fiança – outorgada 
pelos controladores do estaleiro – das garantias a se-
rem exigidas nas operações de financiamento ampa-
radas pelo FGCN.

As Emendas nºs 22, 23 e 25 flexibilizam a sis-
temática de exigência de garantias pelo agente finan-
ceiro na concessão de financiamentos resguardados 
pelo FGCN.

A Emenda n.º 26 acrescenta um dispositivo na 
medida provisória para autorizar o BNDES a destinar 
recursos para o financiamento da instalação, no ex-
terior, de escritórios comerciais e de representação 
de empresas brasileiras que atuam como agências 
de viagem, operadoras de turismo, hotéis, empre-
sas de transporte aéreo, de transporte terrestre, de 
transporte marítimo ou fluvial; empresas ou institui-
ções organizadoras de congressos, feiras, eventos 
e similares, veículos de informação, destinadas a 
promover ou a comercializar o produto turístico bra-
sileiro no exterior. Essa emenda, defendida, no teor, 
na Medida Provisória nº 428, é de autoria do jovem 
e competente Parlamentar do Rio de Janeiro Depu-
tado Otavio Leite.

A Emenda 28 altera a lei de licitações para 
dispensar a exigência do certame para a aquisição 
de bens e serviços de média e baixa complexidade 
tecnológica, necessários ao desenvolvimento das 
atividades consideradas estratégicas para a defesa 
nacional, desde que produzidos ou prestados em ter-
ritório nacional por empresas públicas ou por aquelas 
empresas privadas que estejam, em caráter perma-
nente, sob o controle efetivo de pessoas físicas domi-
ciliadas e residentes no País, através da titularidade 
da maioria do seu capital votante e do exercício, de 
fato e de direito, do poder decisório para gerir suas 
atividades.

A Emenda 30 estabelece que os benefícios a que 
se referem os artigos 12, 13 e 15 da Medida Provisória 
ficam condicionados à implementação das medidas 
propostas no documento denominado “Plataforma 
BNDES’’, entregue em  2007 por movimentos sociais 
ao presidente do Bndes.

II – Voto do Relator
II.1 – Da admissibilidade
O art. 62 da Constituição Federal dispõe que, em 

caso de relevância e urgência, o Presidente da Repú-
blica poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las à apreciação do Congresso 
Nacional. A Exposição de Motivos nº 67/MF/MTE/MDIC 
defende a urgência das providências legais aqui ado-
tadas pelo seu papel indutor no contexto da Política de 
Desenvolvimento Produtivo – PDP, que beneficia no 
presente caso a indústria de construção naval, a pes-
quisa nacional e as exportações brasileiras, facilitando 
neste particular o ingresso e acesso dos pequenos e 
médios empresários ao mercado externo.

Desse modo, ficam caracterizados, a nosso ju-
ízo, os pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência na edição da medida provisória, pelas impli-
cações das providências nela adotadas para apoiar, na 
celeridade necessária, setores estratégicos de nossa 
indústria, reconhecidos como grandes geradores de 
renda e emprego, em um momento dos mais delica-
dos, sobretudo na economia mundial.

Com base no exposto, tendo em vista o cum-
primento do que estabelece o art. 62 da Constituição 
Federal e o que dispõe o § 1º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002, somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória nº 429, de 2008.

II.2 – Da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa

No que concerne à constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa, a medida provisória guar-
da harmonia com a lei, e não se constata qualquer 
violação ao ordenamento jurídico-constitucional. As 
providências previstas na MP, bem assim nas emen-
das a ela oferecidas, inserem-se na alçada do Poder 
Executivo. Ademais, levando-se em conta os objetivos 
comuns de tais medidas legais no contexto da política 
de desenvolvimento do País, nada há a ressalvar no 
que diz respeito à sua adequação aos termos da Lei 
Complementar nº 95, de 1998, com as alterações fei-
tas pela Lei Complementar nº 107, de 2001.

Pelas razões acima, votamos pela constituciona-
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida 
Provisória nº 429, de 2008, bem como das emendas 
que lhe foram apresentadas.
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II.3 – Da adequação financeira e orçamentária
Cabe analisar inicialmente a constituição do FGCN 

do ponto de vista da adequação orçamentária e finan-
ceira, tendo como referência dados da Nota Técnica 
sobre a presente MP, apresentada pela Consultoria de 
Orçamento e Fiscalização Financeira desta Casa.

A questão primeira diz respeito à integralização 
de cotas no FGCN, no valor de R$ 400 milhões, que 
será realizada por meio de ações de sociedade de 
economia mista federal, excedentes ao necessário 
para manutenção de seu controle pela União. Trata-
se de uma troca de ativos patrimoniais da União, que 
não afeta diretamente receitas ou despesas públicas 
federais, não tendo, portanto, impactos diretos de or-
dem orçamentária ou financeira. Já a concessão de 
garantias em operações de crédito internas ou externas 
por meio do FGCN é regulada pelo artigo 40 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no contexto dos elementos 
componentes da dívida pública.

Entendemos, no entanto, que as restrições ali 
impostas aos entes da Administração Pública, nas 3 
esferas políticas de governo, não se aplicam ao caso 
presente, uma vez que o FGCN será gerido por uma 
instituição financeira oficial, controlada pela União, e 
as regras prudenciais pertinentes são estabelecidas 
pelo Banco Central ou pelo CMN, em conformidade 
com o disposto no § 8º, I, do citado art. 40, para as 
instituições financeiras.

Lembremos que o § 1º do art. 4º da medida pro-
visória já proíbe o Poder Público de oferecer qual-
quer tipo de garantia ou aval, em complementação 
às garantias oferecidas pelo FGCN. De toda sorte, a 
medida provisória assegura uma série de condições 
para o oferecimento de garantia por meio do FGCN, 
entre elas contra garantias plenamente suficientes 
por parte dos eventuais tomadores de empréstimos, 
no que diz respeito à adimplência das operações de 
financiamento.

Não vemos maiores obstáculos do ponto de vista 
da adequação orçamentária e financeira na autoriza-
ção dada pela medida provisória ao BNDES para re-
alizar financiamentos em euro, com recursos do FAT, 
bem como constituir subsidiárias no exterior, um vez 
que a remuneração dos recursos do FAT está definida 
em outros comandos legais, não atrelados à forma de 
aplicação destes recursos pelo BNDES.

Não vislumbramos maiores óbices à adequação 
orçamentária e financeira da medida adotada na medi-
da provisória de ampliar o alcance da subvenção eco-
nômica, já prevista na Lei nº 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, sob as modalidades de equalização de taxas 

de juros e de concessão de bônus de adimplência so-
bre os juros, nas operações de financiamento desti-
nadas às empresas dos setores de frutas – in natura 
e processadas –, cerâmicas, software e prestação de 
serviços de tecnologia da informação e bens de capi-
tal – exceto veículos automotores para transporte de 
cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, va-
gões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, 
colheitadeiras e máquinas rodoviárias –, com receita 
operacional bruta anual de até 300 milhões de reais. 
Isso porque a medida provisória delega à lei orçamen-
tária a definição dos valores a serem repassados, o que 
certamente será feito sem colocar em risco as metas 
fiscais de cada exercício financeiro.

A MP alterou as normas que regem o Fundo de 
Garantia à Exportação – FGE e as normas do Segu-
ro de Crédito à Exportação, que tem a finalidade de 
garantir as operações de crédito à exportação contra 
os riscos comerciais, políticos e extraordinários que 
possam afetar a produção de bens e a prestação de 
serviços destinados à exportação brasileira, as expor-
tações brasileiras de bens e serviços. As alterações 
processadas não devem trazer maiores repercussões 
no que diz respeito a aumento ou redução da receita ou 
da despesa pública, tendo em vista a liquidez e o patri-
mônio do Fundo de Garantia à Exportação – FGE.

Por último, a MP alterou a Lei nº 9.019, de 1995, 
para possibilitar a adoção de medidas contra práticas 
desleais de comércio, que evitem a elisão de medidas 
antidumping e compensatórias, ligadas à exportação 
por intermédio de terceiro país, cujos desdobramen-
tos não trazem maiores repercussões para as contas 
públicas.

As emendas oferecidas à MP, se por um lado 
alargam o escopo das medidas previstas na norma 
original, por outro, não traduzem maiores impactos 
ao equilíbrio das contas públicas, particularmente em 
relação a riscos de redução de receitas ou expansão 
inconseqüente do gasto público. Assim, votamos pela 
adequação orçamentária e financeira da Medida Provi-
sória nº 429, de 2008, e das emendas apresentadas.

II.4 – Do Mérito
A Medida Provisória nº 429, de 2008, estabele-

ce, como vimos ao longo deste parecer, mecanismos 
legais, administrativos e creditícios com vistas à re-
aquecer as indústrias da construção naval e bélica, 
expandir as exportações brasileiras, estimular novos 
investimentos, incentivar a inovação e a pesquisa, o 
desenvolvimento científico e tecnológico, para garantir 
competitividade em escala internacional aos agentes 
econômicos nacionais. As providências destacadas na 
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proposição trazem impactos e sinergias positivas so-
bre toda a atividade econômica, na geração de renda 
e de divisas e na ampliação da oferta de emprego nos 
diversos setores beneficiados.

A indústria de construção naval é considerada 
estratégica para a economia de muitos países, razão 
pela qual o setor é contemplado por importantes me-
canismos de proteção, especialmente nas áreas credi-
tícias e fiscais. O setor de construção naval é propício 
à geração de novas tecnologias, tanto na produção das 
embarcações como em seu aparelhamento, movimen-
tando extensa cadeia de agentes econômicos, entre os 
quais fabricantes de máquinas e equipamentos, siderúr-
gicas e um leque variado de prestadores de serviços, 
de pequeno, médio e grande porte. O reaquecimento 
do setor no País fortalece a marinha mercante nacional, 
reduzindo a remessa de divisas por fretes contratados 
no exterior, como colabora com o desenvolvimento de 
outros setores estratégicos, como o da exploração de 
petróleo e gás natural offshore.

A criação do Fundo de Garantia para a Constru-
ção Naval – FGCN, à semelhança do Fundo Garanti-
dor de Parcerias Público-Privadas, tem o propósito de 
garantir o risco de crédito nos financiamentos à conta 
do Fundo da Marinha Mercante à construção naval, 
restritos ao período de construção de embarcação. 
A União participará com até 400 milhões de reais no 
FGCN, por meio da transferência de ações de suas 
empresas de economia mista, das quais não perderá o 
controle acionário. O Fgcn será gerido e representado 
judicial e extrajudicialmente por instituição financeira 
federal, que cuidará de sua higidez financeira, nos 
termos das normas do Conselho Monetário Nacional 
para as instituições financeiras públicas.

Pensamos, todavia, na linha defendida pelas 
Emendas de nºs 2, 3 e 4 e na esteira dos recentes 
pronunciamentos do Sr. Presidente da República e do 
Sr. Ministro da Fazenda, que o patamar inicialmente 
estabelecido na medida provisória mostrou-se dema-
siadamente modesto e insuficiente para assegurar a 
alavancagem pretendida para esse estratégico seg-
mento da atividade produtiva nacional.

Conseqüentemente, acatamos as aludidas emen-
das para elevar a participação da União no FGCN de 
400 milhões de reais para 1 bilhão de reais, manten-
do a natureza da integralização dos valores, ou seja, 
transferência de ações de propriedade da União.

Sr. Presidente, por dever de justiça, esclarecemos 
que a criação de um fundo, nos moldes do FGCN, sur-
giu exatamente nesta Casa e só não se materializou 
no texto da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, re-

sultante no Projeto de Lei de Conversão apresentado 
à Medida Provisória nº 177, de 2004, porque o Poder 
Executivo vetou os artigos que tratavam de sua regula-
mentação. Na época, deu-se ao Fundo a denominação 
de “Fundo de Garantia à Indústria Naval – FGIN, de 
natureza contábil, vinculado ao Ministério dos Trans-
portes, com a finalidade de dar cobertura ao risco das 
operações de financiamento realizadas pelo BNDES 
ou por outros agentes financeiros credenciados a 
operar com recursos do Fundo da Marinha Mercante 
– FMM, bem como contragarantir seguros prestados 
por seguradoras sediadas no Brasil na modalidade de 
seguro performance.”

Alegava-se, à época, que a criação do Fgin afe-
taria o resultado primário, por se tratar de operação 
de crédito entre o setor público e o privado, em que 
o risco de crédito acabou permanecendo com o setor 
público, como nos casos do Pronaf, Fundo da Terra e 
PROEX, além do risco de geração de passivos contin-
gentes, caso os ativos do Fundo não fossem suficientes 
para atender à demanda por cobertura, especialmen-
te porque não ficava claro que os agentes financeiros 
assumiriam o risco das operações de financiamento, o 
que os levaria a não ter a devida preocupação quanto 
à escolha dos beneficiários.

Ao que parece, as questões acima foram obser-
vadas e levadas em conta na definição institucional do 
Fundo de Garantia para a Construção Naval – FGCN. A 
medida insere-se no conjunto de ações públicas direcio-
nadas a alavancar a indústria de construção naval.

A Marinha Mercante brasileira encontra algum fô-
lego somente nas operações de cabotagem e de apoio 
marítimo/offshore (segmentos de navegação ainda 
cativos), já que, desde a liberalização das práticas de 
transporte na navegação de longo curso, esse mercado 
passou a ser amplamente dominado por embarcações 
estrangeiras, boa parte delas inscrita nos chamados 
registros de conveniência oferecidos por países como 
a Libéria e o Panamá.

Entre os pontos corrigidos, destacamos que a 
criação do Fundo não dispensa os agentes financei-
ros de exigirem as garantias abaixo relacionadas, face 
aos riscos de tais operações, que deverão ser exigidas, 
cumulativamente, como vemos:

I – penhor da totalidade das ações de 
emissão do estaleiro construtor;

II – alienação fiduciária ou hipoteca da 
embarcação objeto do financiamento;

III – fiança dos acionistas controladores 
do estaleiro construtor;
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IV – celebração de contrato de como-
dato das instalações industriais, em que a 
embarcação será construída, bem como das 
máquinas e equipamentos necessários para 
sua construção;

V – seguro garantia com cobertura mí-
nima de 10% do valor do crédito concedido. 
Mais que isso, cuidou-se para que a quitação 
de débito pelo Fgcn importe sua sub-rogação 
nos direitos do credor na proporção dos valo-
res honrados pelo Fundo.

No que se refere à exigência cumulativa das 
garantias arroladas no acima transcrito art. 9º da MP, 
consideramos, em consonância com os argumentos 
subjacentes às Emendas nºs 21, 22, 23 e 25, tal con-
dicionamento desnecessariamente rigoroso.

A decisão objetiva acerca da indispensabilidade 
da conjugação das garantias previstas na norma é ma-
téria que deve recair no campo de discricionariedade do 
agente financeiro, apto a sopesar os riscos inerentes a 
cada operação e a suficiência das garantias. Em vista 
disso, substituímos a expressão “deverá”, residente no 
caput do art. 9º, pelo termo “poderá”, o que significa a 
incorporação, em nosso PLV, das preocupações sub-
jacentes às Emendas nºs 21, 22, 23 e 25.

São beneficiários das garantias oferecidas pelo 
Fgcn os estaleiros brasileiros, para a produção de em-
barcação destinada à empresa brasileira que opere 
na navegação de cabotagem ou longo curso, ou na 
construção de embarcação para navegação interior de 
cargas ou de passageiros de interesse social.

Acerca desse ponto, as Emendas nºs 7, 8, 9 e 
10 propõem o seguinte: I) ampliam a utilização das 
garantias à conta do Fgcn para abarcar operações de 
financiamento à construção de plataformas de perfu-
ração e produção de petróleo; II) propiciam o uso do 
FGCN para construção, modernização e ampliação de 
estaleiros; III) estendem o emprego dos recursos do 
Fgcn para amparar riscos de conclusão de projetos, 
contragarantindo às seguradoras o Seguro Garantia 
de Obrigações Contratuais. Por seu turno, as Emendas 
nºs 17, 19 e 20 modificam o art. 5º, que trata da remu-
neração do Fgcn, para harmonizá-lo com a utilização 
nos moldes acima sugeridos.

Nada obstante a importância desses segmentos 
da infra-estrutura estaleira, entendemos que o alarga-
mento do alcance das garantias previstas na medida 
provisória podem fragilizar a efetivação dos fins para 
os quais o FGCN foi originalmente concebido, razão 
por que nos vemos compelidos a não acatá-las.

Sobre essa questão, Sr. Presidente, promovemos 
amplo debate com os setores envolvidos. Entendemos 
que ele não está concluído e esperamos retomá-lo o 
mais rápido possível, para que essas alterações nas 
emendas apresentadas pelos digníssimos Srs. Deputa-
dos e Srs. Senadores possam efetivamente ser levadas 
em conta e contribuir para que a indústria da construção 
naval enfrente o problema das construções de plata-
formas de perfuração e exploração de petróleo.

Estão mantidas as operações beneficiárias das 
garantias do FGCN, referidas no § 2º do art. 4º, acres-
cidas, conforme sugerem as Emendas nºs 11, 12, 14 e 
15, das operações de apoio financeiro à construção, 
produção e modernização de embarcações destinadas 
ao apoio marítimo, apoio portuário e pesca industrial, 
no âmbito do Programa Nacional de Financiamento da 
Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional 
– Profrota Pesqueira, instituído pela Lei nº 10.849, de 
23 de março de 2004. Pensamos que referidos ramos 
da navegação detém inequívoca importância para o 
mercado da construção naval e, em decorrência, guar-
dam estrita pertinência com o intuito do Fundo.

Pelos mesmos motivos, decidimos igualmente 
estender as garantias do FGCN às operações de apoio 
financeiro à construção, produção e modernização de 
embarcações destinadas ao controle, à proteção ou 
à segurança da navegação, emenda essa importante 
para o fortalecimento da Marinha Brasileira.

Os financiamentos concedidos pelos agentes fi-
nanceiros, com garantias do FGCN, estarão limitados 
a 90% do valor do respectivo projeto. Cada operação 
de financiamento poderá ter, no máximo, 50% do seu 
saldo devedor garantido com os recursos de FGCN, 
a depender do risco da operação e do porte das em-
presas. O risco de cada operação de financiamento, 
assumido pelo FGCN, será limitado a 25% do seu pa-
trimônio. A empresa brasileira de navegação deverá 
intervir no contrato de financiamento celebrado entre 
o agente financeiro e o estaleiro construtor, obrigando-
se a quitar a dívida ou assumi-la em até 5 dias após a 
assinatura do Termo de Entrega e Aceitação da embar-
cação financiada. Será admitida a extensão do prazo 
da garantia do FGCN, no caso de haver renegociação 
do contrato de construção que implique dilatação do 
prazo originalmente pactuado não superior a 1 ano.

São recursos do FGCN:

I – as comissões pecuniárias cobradas 
por conta da garantia de provimento de seus 
recursos;

II – o resultado das aplicações financei-
ras dos recursos;
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III – a recuperação de crédito de ope-
rações honradas com recursos por eles pro-
vidos;

No que concerne à criação do FGCN, decidimos 
modificar, em nosso PLV, o texto original do art. 3º da 
MP, estabelecendo que a composição e a competência 
do Conselho Diretor do FGCN serão estabelecidas em 
ato do Poder Executivo. A inserção no corpo da norma 
legal da composição e da competência do CDFGN 
poderia criar problemas efetivos no futuro cada vez 
que se decidisse pela mudança dos membros daque-
le colegiado, o que acabaria demandando adoção de 
projeto de lei ou de nova medida provisória.

Na seqüência das providências fixadas pela MP 
nº 429, de 2008, temos, no art. 12, uma alteração no 
art. 5º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, 
que instituiu a TJLP, incidente na remuneração dos 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, 
e do Fundo de Marinha Mercante, para permitir ao 
BNDES aplicar até 20% dos recursos originários do 
FAT, em financiamentos a empreendimentos e projetos 
destinados à produção ou comercialização de bens e 
serviços com reconhecida inserção internacional, nos 
quais as obrigações de pagamentos sejam denomina-
das ou referenciadas em dólar ou em euro, excetuados 
os de que trata o art. 11 daquela lei.

Da redação do art. 12 pode-se inferir que o setor 
turístico estaria agraciado pelo mecanismo creditício 
nele previsto. Entretanto, considerando a exponencial 
importância do turismo na geração de emprego, ren-
da e divisas, entendemos que o setor merece men-
ção expressa para afastar dúvidas sobre sua inclusão 
entre os beneficiários daquela medida. Diante disso, 
aprovamos, nos termos do PLV anexo, a Emenda nº 
26, de autoria do nobre Deputado Otavio Leite, uma 
das referências do setor de turismo nesta Casa e ao 
longo de sua vida pública.

A medida provisória alterou também o art. 6º da 
Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, para esta-
belecer as formas de remuneração dos recursos do 
FAT aplicados nas operações de financiamentos de 
que trata o citado art. 5º da Lei nº 9.365, de 1996. O 
BNDES transferirá ao FAT a remuneração prevista no 
mencionado artigo 6º, no prazo a que se refere o art. 
3º da Lei n.º 8.019, de 11 de abril de 1990, qual seja, 
a cada semestre, até o décimo dia útil subseqüente 
ao seu encerramento.

A medida provisória modificou o parágrafo único 
do art. 5º da Lei nº 5.662, de 21 de junho de 1971, para 
permitir ao BNDES constituir subsidiárias no exterior e 

aceitar as cláusulas usuais em contratos internacionais, 
entre elas a de arbitramento. Em relação à criação de 
subsidiárias no exterior, o BNDES poderá apoiar a in-
ternacionalização das empresas brasileiras em projetos 
de infra-estrutura que facilitem a integração regional 
na América do Sul e América Central, ou estabelecer 
parceria com instituições financeiras internacionais ou 
organismos multilaterais, na estruturação de operações 
de co- financiamento.

A terceira medida de impacto diz respeito à sub-
venção econômica, sob a forma de equalização da 
taxa de juros, nas operações que menciona.

A Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, já 
autorizava a União a conceder subvenção econômi-
ca, sob as modalidades de equalização de taxas de 
juros e de concessão de bônus de adimplência sobre 
os juros, nas operações de financiamento destinadas 
às empresas dos setores de pedras ornamentais, be-
neficiamento de madeira, beneficiamento de couro, 
calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção, in-
clusive linha lar, móveis de madeira. O art. 15 da MP 
ampliou o benefício para os setores de frutas (in natura 
e processadas), cerâmicas, software e prestação de 
serviços de Tecnologia da Informação e bens de ca-
pital (exceto veículos automotores para transporte de 
cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, va-
gões e locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, 
colheitadeiras e máquinas rodoviárias). As empresas 
estão limitadas a uma receita operacional bruta anual 
de até R$ 300 milhões.

Os empréstimos, com subvenção econômica pela 
União, são limitados em R$ 12 bilhões, sendo que até 
R$ 11 bilhões com recursos do Bndes e até R$ 1 bilhão 
com recursos do FAT, na linha de crédito especial FAT 
– Giro Setorial, de que trata a Resolução nº 493, de 15 
de maio de 2006, do Codefat, para aplicação exclusiva 
por instituição financeira oficial federal.

Nota Técnica da Consultoria de Orçamento e Fis-
calização da Câmara dos Deputados alertava para o 
fato de se aumentar potencialmente ao longo do tem-
po o montante da subvenção econômica aqui tratada. 
No entanto, entendemos que deverá haver, no futuro, 
maior concorrência entre os setores beneficiados, e 
não propriamente um aumento expressivo dos gastos 
públicos, uma vez que os valores da subvenção eco-
nômica estarão limitados às efetivas disponibilidades 
orçamentárias de cada exercício financeiro.

A MP traz ainda medidas de estímulo às exporta-
ções, especialmente em benefício das pequenas e mé-
dias empresas, das quais destacamos as seguintes.
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A MP alterou a redação do caput do art. 1º da Lei 
nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, acrescentando-
lhe mais 2 incisos e 1 parágrafo único, dispondo que 
o Seguro de Crédito à Exportação passa a garantir as 
operações de crédito à exportação contra os riscos co-
merciais, políticos e extraordinários desde a produção 
de bens e a prestação de serviços destinados à expor-
tação até a fase das exportações de bens e serviços. A 
citada modalidade de seguro poderá ser utilizada por 
exportadores, instituições financeiras e agências de 
crédito à exportação que financiarem, refinanciarem 
ou garantirem a produção de bens e a prestação de 
serviços destinados à exportação brasileira, bem como 
as exportações brasileiras de bens e serviços.

A MP alterou os arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 9.818, de 
23 de agosto de 1999, que criou o Fundo de Garantia 
à Exportação – FGE, nos seguintes termos:

I) em relação ao art. 4º da Lei hº 9.818, de 1999, o 
FGE proverá recursos para cobertura de garantias pres-
tadas pela União em operações de seguro de crédito 
à exportação: a) contra risco político e extraordinário, 
pelo prazo total da operação; b) contra risco comercial, 
desde que o prazo total da operação seja superior a 2 
anos; e c) contra risco comercial que possa afetar as 
operações das micro, pequenas e médias empresas 
que se enquadrem nas diretrizes fixadas pela Câmara 
de Comércio Exterior – CAMEX, em que o prazo da 
operação seja de até 180 dias, na fase pré-embarque, 
e de até 2 anos, na fase pós-embarque;

II) no que tange ao caput do art. 5º da Lei nº 
9.818, de 1999, este estabelecia que os recursos do 
FGE poderiam ser utilizados para a cobertura de ga-
rantias prestadas pela União contra riscos de obriga-
ções contratuais sob a forma de garantia de execução, 
garantia de reembolso de adiantamento de recursos 
e garantia de termos e condições de oferta, para ope-
rações de bens de capital ou de serviços. Na nova 
redação, ficou estabelecido que os recursos do FGE 
poderão ser utilizados em operações com Seguro de 
Crédito à Exportação para a cobertura de garantias 
prestadas por instituição financeira federal, contra riscos 
de obrigações contratuais sob a forma de garantia de 
execução, garantia de reembolso de adiantamento de 
recursos e garantia de termos e condições de oferta, 
para operações de bens de capital. Além do mais, foi 
mantido o teor do parágrafo único, renumerado para 
parágrafo segundo, dispondo que a cobertura de que 
trata o artigo 5º da Lei nº 9.818, de 1999, fica condicio-
nada ao oferecimento, pelo exportador, de contraga-
rantias suficientes à cobertura do risco assumido pelo 
FGE. Foi introduzido o parágrafo primeiro no mesmo 

artigo, estabelecendo que as garantias de que trata o 
artigo poderão ser prestadas em operações de bens 
de consumo e de serviços, com prazo de até 4 anos, 
para as indústrias do setor de defesa;

III) quanto às mudanças processadas no art. 8º 
da Lei nº 9.818, de 1999, que trata das competências 
do órgão gestor do Fundo de Garantia à Exportação – 
FGE, ficou estabelecido no inciso II que o órgão gestor 
do FGE poderá aplicar as disponibilidades financeiras 
do FGE, garantindo a mesma taxa de remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional, bem como 
poderá proceder à alienação das ações que consti-
tuem patrimônio do FGE, desde que expressamente 
autorizada pela Camex – inciso IV.

As modificações que a medida provisória imple-
menta na regulação do Fundo de Garantia à Exportação 
– FGE são importantes para superar as correntes res-
trições de Acesso ao mercado financeiro internacional 
enfrentadas pelas micro, pequenas e médias empre-
sas brasileiras. Pensamos, porém, que a exclusão das 
empresas exportadoras de serviços desse importante 
mecanismo de apoio não é justificável. O setor de ser-
viços, segmento determinante na sustentação do cres-
cimento econômico, ocupa destacada participação no 
aumento de renda e na geração de empregos. Por tal 
razão, deve ser também contemplado pelas garantias 
do FGE, na forma delineada em nosso PLV.

As inovações trazidas pela medida provisória 
atendem também à indústria de defesa nacional, es-
pecialmente pela resistência das seguradoras privadas 
em assumir o risco de empresas do setor de defesa, 
sob a forma de garantia de execução, garantia de re-
embolso de adiantamento de recursos e garantia de 
termos e condições de oferta.

A última e não menos importante medida adotada 
pela medida provisória em tela diz respeito à altera-
ção feita na Lei nº 9.019, de 1995, para possibilitar a 
adoção de medidas contra práticas desleais de comér-
cio, que evitem a elisão de medidas antidumping e 
compensatórias, ligadas à exportação por intermédio 
de terceiro país no qual não sejam efetuadas trans-
formações substanciais nos produtos, por falsa decla-
ração de origem e por importação de partes, peças e 
componentes do produto objeto da medida do país de 
exportação sujeito às medidas de que trata o referido 
diploma legal.

De outra parte, somos forçados a rejeitar as 
Emendas nos 5, 16, 27, 28, 30, 31 e 32, pelos motivos 
a seguir expostos:

As Emendas nos 5, 27, 31 e 32 cujo teor não se 
associa diretamente à criação e alcance do FGCN, 
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estendem a isenção do IPI para embarcações espor-
tivas e recreativas, com a respectiva manutenção e 
utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 
empregados na sua industrialização, assegurando-
lhes o mesmo tratamento fiscal dado aos demais tipos 
de embarcações. Em que pese nossos esforços nas 
negociações com os setores envolvidos no sentido 
de dar o mesmo tratamento a esses dois segmentos 
da indústria naval, igualmente intensivos em mão-de-
obra direta e fortemente indutor de empregos indire-
tos, não foi possível atingirmos consenso em torno da 
matéria. Voltarei à discussão do assunto, pois há um 
compromisso de todos os setores envolvidos de dar 
continuidade ao debate, prioridade eleita pela Frente 
Parlamentar de Defesa da Indústria Marítima, da qual 
sou coordenador. E insistirei no compromisso assumi-
do pelos setores do Governo em continuar o debate 
da questão.

A Emenda nº 16 retira a permissão dada pela 
MP ao BNDES para constituir subsidiárias no exte-
rior. Estamos rejeitando a emenda, já que não leva 
em consideração a necessidade de inserção inter-
nacional do BNDES na captação de recursos para 
financiamento das empresas brasileiras, ou mesmo 
estrangeiras, em projetos de integração regional na 
área de infra-estrutura, ponto de indiscutível interes-
se para o País.

A Emenda nº 28, conforme descrita no relatório, 
altera a Lei de Licitações para introduzir nova hipó-
tese de dispensa de licitação para os bens e servi-
ços ali especificados, feitos no País e relacionados 
ao desenvolvimento das atividades consideradas 
estratégicas para a defesa nacional. O propósito, im-
plícito na emenda, de fortalecer o desenvolvimento 
tecnológico da indústria bélica nacional afigura-se, 
em princípio, meritório – e conta com a simpatia 
deste parlamentar. Contudo, dada a especificidade 
do assunto e sua significativa repercussão, entende-
mos que o tratamento em sede de medida provisória 
parece não constituir o foro mais adequado. O tema 
desperta profundas reflexões e requer prolongada 
discussão, características que aparentemente não se 
coadunam com o regime célere de apreciação das 
medidas provisórias. Por prudência, e somente por 
isso, portanto, sentimo-nos compelidos a não incluir 
a citada emenda em nosso PLV.

Quanto à Emenda nº 30, em que pese a louvável 
intenção de sua autora, pensamos que condicionar os 
programas de financiamento à observância do docu-
mento “Plataforma BNDES” pode prejudicar a eficiên-
cia alocativa daquela instituição de fomento sem, em 

contrapartida, gerar os benefícios pretendidos. Em 
vista disso, somos forçados a opinar pela rejeição da 
Emenda nº 30.

Além das modificações já aludidas, adicionamos 
um parágrafo único ao art. 11, para propiciar – a critério 
do Conselho Diretor do CDFGCN – a concessão de 
nova dilatação do prazo da garantia do FGCN, além 
da já prevista no caput (não superior a um ano), des-
de que limitada a apenas mais um ano.

Ao término de nosso parecer, reconhecemos 
na MP nº 429, mais uma medida provisória do bem, 
que atende às demandas da indústria da construção 
naval, recentemente alavancada pela extraordinária 
descoberta de novos poços de petróleo, que coloca 
definitivamente o País em invejável posição na produ-
ção de petróleo.

De outra banda, precisamos ocupar os nossos 
rios e mares com navios produzidos pela indústria 
estaleira nacional. Desnecessário afirmar que o de-
senvolvimento da indústria marítima brasileira é uma 
decisão estratégica para o Brasil, pois gera emprego 
e renda nos setores de produção de embarcações; 
no transporte de passageiros e de mercadorias, 
além de repercutir positivamente em amplos e va-
riados setores da atividade econômica, assim como 
na indústria de recreação, lazer e indústria náutica, 
estendendo-se fortemente na atividade econômica 
do turismo.

O setor é igualmente importante quando se leva 
em conta as características geográficas do País, sua 
dimensão continental, seu extenso litoral e incontáveis 
rios e  lagos navegáveis. O Brasil tem 42 mil quilômetros 
de rios navegáveis, 8 mil quilômetros de costa, região 
na qual vivem 65% de sua população.

A indústria brasileira de construção de grandes 
navios já foi a segunda do mundo, gerando mais de 40 
mil empregos e exportando para países desenvolvidos 
como Inglaterra, França, Alemanha, Estados Unidos, 
entre outros de igual importância. O soerguimento da 
indústria naval significa o reingresso do Brasil nesse 
mercado, que movimenta a cada ano mais de 70 bi-
lhões de dólares e que representa 80% das transações 
comerciais entre os países. No Brasil, o percentual é 
ainda maior, 95% de nosso comércio com outros pa-
íses é feito por mar.

Releva destacar o significativo e crescente im-
pacto dos fretes, atualmente em torno de 10%, nos 
custos dos produtos, hoje uma receita apropriada em 
larga escala pelos armadores estrangeiros. Não por 
acaso, os países responsáveis por 50% do comércio 

    585ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2008 



Julho de 2008 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 18 28245 

internacional são detentores de 72% da frota naval 
mundial.

A par de todas essas considerações, a recupe-
ração do setor naval é inadiável diante dos múltiplos 
problemas enfrentados nos últimos tempos. Na Ama-
zônia, registramos freqüentes acidentes em função da 
frota defasada e mal conservada. O setor de defesa 
nacional também sofre com o sucateamento de suas 
embarcações.

Como Presidente da Frente Parlamentar em De-
fesa da Indústria Marítima, estudamos com muito 
empenho as emendas apresentadas, sempre com o 
objetivo de conciliar as justas demandas do setor e a 
posição do Governo.

Diante disso, temos a convicção de que a Medida 
Provisória nº 429, de 2008, com as alterações introdu-
zidas na forma do nosso PLV, delineará novo cenário 
para a indústria marítima, benéfico a todos os seus 
segmentos e consentâneo com seu destacado papel 
social e econômico:

Ainda temos que avançar. Esperamos que, com 
os compromissos – novamente, digo aqui –, assumi-
dos com o Governo, possamos avançar naquilo que 
não foi possível neste momento.

Por todo o exposto, votamos :

a) pela admissibilidade, constituciona-
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
da Medida Provisória nº 429, de 2008, e das 
Emendas que lhe foram apresentadas;

b) pela adequação orçamentária e finan-
ceira da Medida Provisória nº 429, de 2008, e 
das emendas oferecidas;

c) no mérito, pela aprovação da Medida 
Provisória nº 429, de 2008, e pelo acatamen-
to das Emendas nºs 2, 3, 4, 11, 12, 14, 15, 
21, 22, 23, 25, 26, nos termos do anexo Pro-
jeto de Lei de Conversão, e pela rejeição das 
Emendas nºs 5, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 19, 20, 27, 
28, 30, 31 e 32.

Sala da Comissão, 8 de Julho de 2008.
Passamos a ler o projeto de lei de conversão:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no 

limite global de até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de 
reais), em Fundo de Garantia para a Construção Naval 
– FGCN, para a formação de seu patrimônio.

§ 1º O FGCN terá natureza privada e 
patrimônio próprio, separado do patrimônio 

dos cotistas, e será sujeito a direitos e obriga-
ções próprios.

§ 2º O patrimônio do FGCN será forma-
do pelo aporte de bens e direitos realizado 
pelos cotistas, por meio da integralização de 
cotas e pelos rendimentos obtidos com sua 
administração.

§ 3º A integralização de cotas pela União, 
a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 
poderá ser realizada por meio de suas parti-
cipações minoritárias ou por meio de ações 
de sociedades de economia mista federais, 
excedentes ao necessário para manutenção 
de seu controle acionário.

§ 4º O FGCN responderá por suas obri-
gações com os bens e direitos integrantes de 
seu patrimônio, não respondendo os cotis-
tas por qualquer obrigação do Fundo, salvo 
pela integralização das cotas que subscre-
verem.

Art. 2º O FGCN será criado, administrado, gerido 
e representado judicial e extrajudicialmente por insti-
tuição financeira controlada, direta ou indiretamente, 
pela União, com observância das normas a que se 
refere o inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de 1964.

§ 1º A representação da União na assem-
bléia de cotistas dar-se-á na forma do inciso 
V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de 
fevereiro de 1967.

§ 2º Caberá à instituição financeira de 
que trata o caput deliberar sobre a gestão e 
alienação dos bens e direitos do FGCN, ze-
lando pela manutenção de sua rentabilidade 
e liquidez.

§ 3º A instituição financeira a que se 
refere o caput deste artigo fará jus a remu-
neração pela administração do FGCN, a ser 
estabelecida em seu estatuto.

Art. 3º O Conselho Diretor do Fundo de Garantia 
para a Construção Naval – CDFGCN, órgão colegiado, 
terá sua composição e competência estabelecidas em 
ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. O estatuto e o regulamento do 
FGCN serão propostos pelo CDFGCN e aprovados 
em assembléia de cotistas.

Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o 
risco de crédito das operações de financiamento à 
construção naval realizadas pelos agentes financei-
ros credenciados a operar com recursos do Fundo da 
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Marinha Mercante e restrito ao período de construção 
de embarcação.

§ 1º O FGCN não contará com qualquer 
tipo de garantia ou aval por parte do setor pú-
blico e responderá por suas obrigações até o 
limite de seus bens e direitos integrantes de 
seu patrimônio.

§ 2º O provimento de recursos de que 
trata o caput deste artigo será concedido para 
garantir o risco de crédito das operações de 
financiamento realizadas com:

I – estaleiro brasileiro, para a produção 
de embarcação destinada à empresa brasilei-
ra de navegação que opere na navegação de 
cabotagem ou longo curso;

II – estaleiro brasileiro, no apoio finan-
ceiro à construção ou produção de embar-
cação destinada à navegação interior de 
cargas ou de passageiros de elevado inte-
resse social;

III – estaleiro brasileiro, no apoio finan-
ceiro à construção ou produção de embarca-
ção de apoio marítimo, de apoio portuário ou 
destinado à pesca industrial, no âmbito do 
Programa Nacional de Financiamento da Am-
pliação e Modernização da Frota Pesqueira 
Nacional – Profrota Pesqueira, instituído pela 
Lei nº 10.849, de 23 de março de 2004;

IV – estaleiro brasileiro, no apoio finan-
ceiro à construção, produção, modernização 
de embarcação destinada ao controle, à pro-
teção ou à segurança da navegação.

§ 3º Os agentes financeiros que solici-
tarem garantias ao FGCN deverão participar 
do risco das operações que contarem com a 
participação do Fundo.

Art. 5º Será devida ao FGCN comissão pecuni-
ária a ser cobrada do estaleiro pelo agente financeiro 
concedente do crédito com a finalidade de remunerar 
o risco assumido pelo FGCN em cada operação ga-
rantida.

Art. 6º Constituem recursos do FGCN:

I – as comissões cobradas por conta da 
garantia do provimento de seus recursos de 
que trata o art. 5º;

II – o resultado das aplicações financei-
ras dos recursos;

III – a recuperação de crédito de ope-
rações honradas com recursos por ele pro-
vidos;

IV – a reversão de saldos não aplica-
dos.

Art. 7º Nas operações de financiamento com 
garantia do FGCN, o valor financiado pelos agentes 
financeiros deverá ser de até noventa por cento do 
valor do projeto.

§ 1º Cada operação de financiamento 
poderá ter, no máximo, cinqüenta do seu sal-
do devedor garantido com o provimento de 
recursos de FGCN, a depender do risco da 
operação e do porte das empresas.

§ 2º O risco de cada operação de fi-
nanciamento assumido pelo FGCN ficará 
limitado a vinte e cinco por cento do seu 
patrimônio.

Art. 8º A quitação de débito pelo FGCN importa-
rá sua sub-rogação nos direitos do credor, na mesma 
proporção dos valores honrados pelo Fundo.

Art. 9º Em cada operação de financiamento com 
garantia de provimento de recursos pelo FGCN poderá 
ser exigida, cumulativamente, a constituição das se-
guintes garantias:

I – penhor da totalidade das ações de 
emissão do estaleiro construtor;

II – alienação fiduciária ou hipoteca da 
embarcação objeto do financiamento;

III – fiança dos acionistas controladores 
do estaleiro construtor;

IV – celebração de contrato de comodato 
das instalações industriais em que a embar-
cação será construída, bem como das má-
quinas e equipamentos necessários para sua 
construção;

V – Seguro Garantia com cobertura mí-
nima de dez por cento do valor do crédito 
concedido.

Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das 
ações de emissão do estaleiro construtor já tiver sido 
dado em outro financiamento, será aceita, por ocasião 
da formalização jurídica de segunda operação de fi-
nanciamento, a promessa de penhor da totalidade das 
ações de emissão do estaleiro.

Art. 10. A empresa brasileira de navegação deverá 
intervir no contrato de financiamento celebrado entre o 
agente financeiro e o estaleiro construtor, obrigando-se 
a quitar a dívida ou assumi-la em até cinco dias após 
a assinatura do Termo de Entrega e Aceitação da em-
barcação financiada.
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Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da 
garantia do FGCN, no caso de haver renegociação do 
contrato de construção que implique dilatação do prazo 
originalmente pactuado não superior a um ano.

Parágrafo único. A concessão de nova dilatação 
do prazo da garantia do FGCN poderá ser admitida a 
critério do CDFGCN, desde que limitada a mais um 
ano.

Art. 12. Os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.365, de 16 de 
dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 5º O BNDES poderá aplicar até vinte 
por cento dos recursos repassados pelo Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, excetuados os de 
que trata o art. 11 desta lei, em operações de 
financiamentos a empreendimentos e projetos 
destinados à produção ou comercialização de 
bens e serviços, inclusive os relacionados à 
atividade turística, com reconhecida inserção 
internacional nos quais as obrigações de paga-
mentos sejam denominadas ou referenciadas 
em dólar ou em euro.

§ 1º Os recursos referidos no caput deste 
artigo, assim como os saldos devedores dos 
financiamentos a que se destinem, poderão 
ser referenciados pelo contravalor, em moe-
da nacional, da cotação do dólar dos Estados 
Unidos da América ou da cotação do euro mo-
eda da União européia, divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 2º O limite estabelecido no caput des-
te artigo poderá ser ampliado por decisão do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – CODEFAT.

§ 3ºAs operações do BNDES de financia-
mentos a empreendimentos e projetos desti-
nados à produção ou comercialização de bens 
com reconhecida inserção internacional, com 
recursos repassados pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, cujas obrigações de pagamento 
sejam denominadas e referenciadas em mo-
eda nacional, ficam disciplinadas pelo art. 4º 
desta Lei, não se aplicando o limite previsto 
no caput deste artigo.” (NR)

“Art. 6º Os recursos do Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador aplicados nas operações de 
financiamentos de que trata o caput do art. 5º 
desta Lei terão como remuneração:

I – a Taxa de Juros para Empréstimos 
e Financiamentos no Mercado Interbancário 
de Londres (LIBOR), informada pelo Banco 

Central do Brasil, ou a taxa de juros dos Títu-
los do Tesouro dos Estados Unidos da Amé-
rica (“Treasury Bonds), quando referenciados 
pela cotação do dólar dos Estados Unidos da 
América;

II – A Taxa de Juros de oferta para em-
préstimo na moeda euro no mercado inter-
bancário de Londres, informada pelo Banco 
Central do Brasil, ou a taxa representativa da 
remuneração média de títulos de governos 
de países da zona econômica do euro (“euro 
area yield curve”), divulgada pelo Banco Cen-
tral europeu, quando referenciados pela cota-
ção do euro.

§ 1º Em caso de não divulgação das 
taxas referidas no inciso II do caput deste 
artigo, poderão ser utilizadas as taxas infor-
madas pela Associação Britânica de Bancos 
(“British Bankers Association”) ou da Federa-
ção Bancária Européia (“European Banking 
Federation”).

§ 2º O BNDES transferirá ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador a remuneração pre-
vista no caput deste artigo, no prazo a que se 
refere o art. 3º da Lei nº 8.019, de 11 de abril 
de 1990.” (NR)

Art. 13. O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 
5.662, de 21 de junho de 1971, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Parágrafo único. As operações referidas 
neste artigo poderão formalizar-se no exterior, 
quando necessário, para o que fica a empresa 
pública Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, autorizada a 
constituir subsidiárias no exterior e a aceitar as 
cláusulas usuais em contratos internacionais, 
entre elas a de arbitramento.”(NR)

Art. 14. A Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 10-A. As medidas antidumping e 
compensatórias poderão ser estendidas a ter-
ceiros países, bem como a partes, peças e 
componentes dos produtos objeto de medidas 
vigentes, caso seja constatada a existência 
de práticas elisivas que frustrem a sua apli-
cação.” (NR)

Art. 15. O art. 2º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 2º Fica a União autorizada a con-
ceder subvenção econômica, sob as moda-
lidades de equalização de taxas de juros e 
de concessão de bônus de adimplência so-
bre os juros, nas operações de financiamen-
to destinadas especificamente às empresas 
dos setores de pedras ornamentais, bene-
ficiamento de madeira, beneficiamento de 
couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, 
de confecção, inclusive linha lar, móveis de 
madeira, frutas (in natura e processadas), ce-
râmicas, software e prestação de serviços de 
Tecnologia da Informação e bens de capital 
(exceto veículos automotores para transporte 
de cargas e passageiros, embarcações, ae-
ronaves, vagões e locomotivas ferroviários e 
metro viários, tratores, colheitadeiras e má-
quinas rodoviárias).

§ 1º O valor total dos empréstimos e 
financiamentos a serem subvencionados 
pela União fica limitado ao montante de até 
R$12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), 
observada a seguinte distribuição;

I – até R$11.000.000.000,00 (onze bi-
lhões de reais), com recursos do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial – BNDES;

.....................................................” (NR)

Art. 16. O art. 1º da Lei nº 6.704, de 26 de outubro 
de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Seguro de Crédito à Exporta-
ção tem a finalidade de garantir as operações 
de crédito à exportação contra os riscos co-
merciais, políticos e extraordinários que pos-
sam afetar:

I – a produção de bens e a prestação 
de serviços destinados à exportação bra-
sileira;

II – as exportações brasileiras de bens 
e serviços.

Parágrafo único. O Seguro de Crédito à 
Exportação poderá ser utilizado por exporta-
dores, instituições financeiras e agências de 
crédito à exportação que financiarem, refinan-
ciarem ou garantirem a produção de bens e a 
prestação de serviços destinados à exportação 
brasileira, bem como as exportações brasilei-
ras de bens e serviços.” (NR)

Art. 17. Os arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 9.818, de 23 
de agosto de 1999, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º.......... ......................... ................
III – contra risco comercial que possa 

afetar as operações das micro, pequenas e 
médias empresas que se enquadrem nas di-
retrizes fixadas pela Câmara de Comércio 
Exterior – CAMEX, em que o prazo da opera-
ção seja de até cento e oitenta dias, na fase 
pré-embarque, e de até dois anos, na fase 
pós-embarque.” (NR)

“Art. 5º Os recursos do FGE poderão, ain-
da, ser utilizados em operações com Seguro 
de Crédito à Exportação para a cobertura de 
garantias prestadas por instituição financeira 
federal, contra riscos de obrigações contra-
tuais sob a forma de garantia de execução, 
garantia de reembolso de adiantamento de 
recursos e garantia de termos e condições 
de oferta, para operações de bens de capital 
ou de serviços.

§ 1º As garantias de que trata este arti-
go poderão ser prestadas em operações de 
bens de consumo e de serviços, com prazo 
de até quatro anos, para as indústrias do se-
tor de defesa.

§ 2º A cobertura de que trata este artigo 
fica condicionada ao oferecimento pelo expor-
tador de contragarantias suficientes à cobertura 
do risco assumido pelo FGE.” (NR)

“Art. 8º....................................................
II – aplicar as disponibilidades financei-

ras do FGE, garantindo a mesma taxa de re-
muneração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional;

IV – proceder à alienação das ações 
que constituem patrimônio do FGE, desde 
que expressamente autorizada pela Camex, 
observado o regulamento a ser editado pelo 
Poder Executivo.”

 ...................... ................................(NR)

 Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 8 de julho de 2008.

É este o parecer, Sr. Presidente.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA – GERAL DA MESA

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Vide texto compilado Mensagem de Veto

Dispõe sobre a Política e as Institui-
ções Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
Cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Do Conselho Monetário Nacional

....................................................................................
Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacio-

nal, segundo diretrizes estabelecidas pelo Presiden-
te da República: (Redação dada pela Lei nº 6.045 de 
15-5-74) (Vetado)
....................................................................................

XXII – Estatuir normas para as operações das 
instituições financeiras públicas, para preservar sua 
solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos 
desta lei;
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 147,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova lei orgânica à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Competência

Art. 10. Ao Procurador-Geral da Fazenda Nacio-
nal compete:
....................................................................................

V – Representar e defender os interesses da Fa-
zenda Nacional podendo delegar competência, para 
esse fim, a Procurador da Fazenda Nacional:

a) nos atos constitutivos e nas assembléias de 
sociedades de economia mista e outras entidades de 
cujo capital participe o Tesouro Nacional;

b) nos atos, de que participe o Tesouro Nacional, 
relativos à subscrição, compra, venda ou transferência 
de ações de sociedades;

c) nos contratos acordos ou ajustes de natureza 
fiscal ou financeira, em que intervenha, ou seja, parte, 
de um lado, a União, e de outro, o Distrito Federal, os 
Estados os municípios, as autarquias, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista, ou en-
tidades estrangeiras, bem como os de concessões; e

d) em outros atos, quando o determinar o Minis-
tro da Fazenda ou se assim dispuser lei, decreto ou 
Regimento.
....................................................................................

LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971

Enquadra o Banco Nacional do De-
senvolvimento Vide Lei 6.000, de 1973 Eco-
nômico (BNDE) na categoria de empresa 
pública, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º A empresa pública Banco Nacional do De-

senvolvimento Econômico (BNDE) poderá efetuar todas 
as operações bancárias necessárias à realização do 
desenvolvimento da economia nacional, nos setores e 
com as limitações consignadas no seu Orçamento de 
Investimentos, observado o disposto no artigo 189 do 
Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. As operações referidas neste 
artigo poderão formalizar-se no exterior, quando ne-
cessário, para o que fica a empresa pública Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – 
BNDES autorizada a constituir subsidiárias no exterior 
e a aceitar as cláusulas usuais em contratos interna-
cionais, entre elas a de arbitramento. (Redação dada 
pela Medida provisória nº 429 de 2008)
....................................................................................

LEI Nº 6.704, DE 26 DE OUTUBRO DE 1979 

Regulamento Dispõe sobre o seguro 
de crédito à Texto compilado exportação e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art.1º O Seguro de Crédito à Exportação tem a 

finalidade de garantir as operações de crédito à ex-
portação contra os riscos comerciais, políticos e ex-
traordinários que possam afetar: (Redação dada peia 
Medida Provisória nº 429, de 2008)

I – a produção de bens e a prestação de servi-
ços destinados à exportação brasileira- (Incluído pela 
Medida Provisória nº 429, de 2008)

II – as exportações brasileiras de bens e ser-
viços. (Incluído pela Medida Provisória nº 429, de 
2008)

Parágrafo único. O Seguro de Crédito à Exporta-
ção poderá ser utilizado por exportadores, instituições 
financeiras e agências de crédito à exportação que 
financiarem refinanciarem ou garantirem a produção 
de bens e a prestação de serviços destinados à expor-
tação brasileira, bem como as exportações brasileiras 
de bens e serviços. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 429, de 2008)
....................................................................................
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990

Altera a legislação do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador (FAT), e dá outras pro-
vidências

....................................................................................
Art. 3º Os juros de que trata o § 2º do artigo an-

terior serão recolhidos ao FAT a cada semestre, até o 
décimo dia útil subseqüente a seu encerramento.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção mone-
tária, com base na variação do BTN Fiscal, os recursos 
não recolhidos nos prazos previstos neste artigo.
....................................................................................

LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Conversão da MPv nº 926 de 1995

Dispõe sobre a aplicação dos direitos 
previstos no Conversão da MPv nº 926, de 
1995 Acordo Antidumping e no Acordo de 
Subsídios e Direitos Compensatórios, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art.10-A. As medidas antidumping e compensa-

tórias poderão ser estendidas a terceiros países, bem 
como a partes, peças e componentes dos produtos ob-
jeto de medidas vigentes, caso seja constatada a exis-
tência de práticas elisivas que frustrem a sua aplicação. 
Incluído pela Medida Provisória nº 429, de 20081
....................................................................................

LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

Conversão da MPv nº 1.471-26, de 1996

Institui a taxa de juros de longo pra-
zo – TJLP dispõe sobre a remuneração dos 
recursos  do Fundo de Participação PIS/PA-
SEP, do Fundo de Amparo do Trabalhador 
do Fundo da Marinha Marcante e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação 

PIS–pasep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do 
Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou 
por este administrados e destinados a financiamentos 
contratados a partir de 1º de dezembro de 1994, terão 
como remuneração nominal, a partir daquela data, a 
TJLP do respectivo período, ressalvado o disposto no 
§ 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta lei.

Parágrafo único. O BNDES transferirá, nos prazos 
legais, ao Fundo de Participação PIS PASEP e ao Fun-
do de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à 
TJLP aludida no caput deste artigo, limitada a seis por 
cento ao ano, capitalizada a diferença, podendo o Con-

selho Monetário Nacional, após manifestação favorável 
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador – CODEFAT e do Conselho Diretor do Fundo 
de Participação PIS–pasep, alterar esse limite.
....................................................................................

Art. 5º O BNDES poderá aplicar até vinte por 
cento dos recursos repassados pelo Fundo de Ampa-
ro ao Trabalhador, excetuados os de que trata o art. 
11 desta lei, em operações de financiamentos a em-
preendimentos e projetos destinados à produção ou 
comercialização de bens e serviços com reconhecida 
inserção internacional nos quais as obrigações de pa-
gamentos sejam denominadas ou referenciadas em 
dólar ou em euro. (Redação dada pela Medida Provi-
sória nº 429, de 2008)

§ 1º Os recursos referidos no caput deste ar-
tigo, assim como os saldos devedores dos financia-
mentos a que se destinem, poderão ser referenciados 
pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do 
dólar dos Estados Unidos da América ou da cotação 
do euro, moeda da União européia, divulgadas pelo 
Banco Central do Brasil. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 429, de 2008)

§ 2º O limite estabelecido no caput deste artigo 
poderá ser ampliado por decisão do Conselho Delibe-
rativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODE-
FAT. (Redação dada pela Medida Provisória nº 429, 
de 2008)

§ 3º As operações do BNDES de financiamentos 
a empreendimentos e projetos destinados à produção 
ou comercialização de bens com reconhecida inserção 
internacional, com recursos repassados pelo Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, cujas obrigações de paga-
mento sejam denominadas e referenciadas em moeda 
nacional, ficam disciplinadas pelo art. 4º desta lei, não 
se aplicando o limite previsto no caput deste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 429, de 2008)

Art. 6º Os recursos do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador aplicados nas operações de financiamentos 
de que trata o caput do art. 5º desta Lei terão como 
remuneração: (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 429, de 2008)

I – a Taxa de Juros para Empréstimos e Financia-
mentos no Mercado interbancário de Londres (LIBOR), 
informada pelo Banco Central do Brasil, ou a taxa de 
juros dos Títulos do Tesouro dos Estados Unidos da 
América (“Treasury Bonds”), quando referenciados pela 
cotação do dólar dos Estados Unidos da América. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 429, de 2008)

II – a Taxa de Juros de oferta para empréstimo 
na moeda euro, no mercado interbancário de Londres, 
informada pelo Banco Central do Brasil, ou a taxa re-
presentativa da remuneração média de títulos de gover-
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nos de países da zona econômica do euro (“euro area 
yield curve”), divulgada pelo Banco Central europeu, 
quando referenciados pela cotação do euro. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 429, de 2008)

§ 1º Em caso de não divulgação das taxas refe-
ridas no inciso II do caput deste artigo, poderão ser 
utilizadas as taxas informadas pela Associação Bri-
tânica de Bancos (“British Bankers Association”) ou 
da Federação Bancária européia (“european Banking 
Federation”). (Incluído pela Medida Provisória nº 429 
de 2008) 

§ 2º O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo 
ao Trabalhador a remuneração prevista no caput des-
te artigo, no prazo a que se refere o art. 3º da Lei nº 
8.019, de 11 de abril de 1990. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 429, de 2008)
....................................................................................

Art. 11. Os recursos do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador aplicados em depósitos especiais, definidos 
pelo art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990 alte-
rado pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 
1991 destinados a programas de investimento voltados 
para a geração de emprego e renda, enquanto dispo-
níveis nas instituições financeiras, serão remunerados, 
pro rata die, pelo mesmo indexador estabelecido para 
remunerar os saldos diários dos depósitos da União, e, 
a partir da liberação das parcelas do financiamento ao 
tomador final, pela TJLP, pro rata die. (Redação dada 
pela Lei nº 9.872, de 23-11-1999)
....................................................................................

LEI Nº 9.818, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Conversão da MPv nº 1.840-25 de 1999

Cria o Fundo de Garantia à Exportação 
– FGE e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 4º O FGE proverá recursos para cobertura 

de garantias prestadas pela União em operações de 
seguro de crédito à exportação:

I – contra risco político e extraordinário, pelo pra-
zo total da operação;

II – contra risco comercial, desde que o prazo 
total da operação seja superior a dois anos.

III – contra risco comercial que possa afetar 
as operações das micro pequenas e médias empre-
sas que se enquadrem nas diretrizes fixadas pela 
Câmara de Comércio Exterior – CAMEX, em que o 
prazo da operação seja de até cento e oitenta dias, 
na fase pré-embarque, e de até dois anos, na fase 
pós-embarque. (Incluído pela Medida Provisória nº 
429, de 2008)

Art. 5º Os recursos do FGE poderão, ainda, ser 
utilizados em operações com Seguro de Crédito à Ex-
portação para a cobertura de garantias prestadas por 
instituição financeira federal, contra riscos de obriga-
ções contratuais sob a forma de garantia de execução, 
garantia de reembolso de adiantamento de recursos e 
garantia de termos e condições de oferta, para opera-
ções de bens de capital. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 429 de 2008)

§ 1º As garantias de que trata este artigo pode-
rão ser prestadas em operações de bens de consumo 
e de serviços, com prazo de até quatro anos, para as 
indústrias do setor de defesa. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 429, de 2008)

§ 2º A cobertura de que trata este artigo fica con-
dicionada ao oferecimento pelo exportador de contra-
garantias suficientes à cobertura do risco assumido 
pelo FGE. (Incluído pela Medida Provisória nº 429, 
de 2008)
....................................................................................

Art. 8º Compete ao órgão gestor do FGE, obser-
vadas as determinações da Camex: (Redação dada 
pela Lei nº 10.856. de 5-4-2004)

I – efetuar, com recursos do FGE, os pagamentos 
relativos à cobertura de garantias;

II – aplicar as disponibilidades financeiras do 
FGE, garantindo a mesma taxa de remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 429, de 2008); 

III – solicitar à Secretaria do Tesouro Nacio-
nal do Ministério da Fazenda o resgate antecipado 
de títulos públicos federais para honrar garantias 
prestadas;

IV – proceder à alienação das ações que cons-
tituem patrimônio do FGE, desde que expressamente 
autorizada pela Camex, observado o regulamento a 
ser editado pelo Poder Executivo. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 429, de 2008)

Parágrafo único. O Poder Executivo indicará, me-
diante decreto, o órgão gestor do FGE. (Redação dada 
pela Lei nº 10.856, de 5-4-2004)
....................................................................................

LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARCO DE 2004

Regulamento
Texto compilado 
Conversão da MPv nº 140, de 2003

Cria o Programa Nacional de Finan-
ciamento da Ampliação e Modernização da 
Frota Pesqueira Nacional – Profrota Pes-
queira, e dá outras providências.

....................................................................................
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LEI Nº 11.529, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre o desconto de crédi-
tos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, na aquisição no mercado interno 
ou importação de bens de capital desti-
nados à produção dos bens relacionados 
nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, e de produtos classificados 
na Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006; autoriza a concessão de subvenção 
econômica nas operações de empréstimo 
e financiamento destinadas às empresas 
dos setores de pedras ornamentais, bene-
ficiamento de madeira, beneficiamento de 
couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, 
de confecção e de móveis de madeira; al-
tera as Leis nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e 10.865, de 30 de abril de 2004; e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º Fica a União autorizada a conceder sub-

venção econômica, sob as modalidades de equaliza-
ção de taxas de juros e de concessão de bônus de 
adimplência sobre os juros, nas operações de finan-
ciamento destinadas especificamente às empresas 
dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento 
de madeira, beneficiamento de couro, calçados e arte-
fatos de couro, têxtil, de confecção, inclusive linha lar, 
móveis de madeira, frutas (in natura e processadas), 
cerâmicas, software e prestação de serviços de Tecno-
logia da Informação e bens de capital (exceto veículos 
automotores para transporte de cargas e passagei-
ros, embarcações, aeronaves, vagões e locomotivas 
ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e 
máquinas rodoviárias), com receita operacional bruta 
anual de até R$300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais), nos termos desta lei. (Redação dada pela me-
dida Provisória nº 429, de 2008)

§ 1º O valor total dos empréstimos e financiamen-
tos a serem subvencionados pela União fica limitado ao 
montante de até R$12.000.000.000,00 (doze bilhões 
de reais), observada a seguinte distribuição: (Redação 
dada pela medida Provisória nº 429, de 2008)

I – até R$11.000.000.000,00 (onze bilhões de re-
ais), com recursos do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – BNDES; (Redação dada 
pela medida Provisória nº 429, de 2008)

II – até R$1.000,000.000,00 (um bilhão de reais), 
com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 
FAT, na linha de crédito especial FAT – Giro Setorial, 

de que trata a Resolução nº 493, de 15 de maio de 
2006, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – CODEFAT, para aplicação exclusiva 
por instituição financeira oficial federal.

§ 2º O pagamento da subvenção de que trata o 
caput deste artigo será efetuado mediante a utilização 
de recursos de dotações orçamentárias específicas, a 
serem alocadas no Orçamento Geral da União.

§ 3º A equalização de juros de que trata o caput 
deste artigo corresponderá:

I – ao diferencial entre o encargo do mutuário 
final e o custo da fonte, acrescido da remuneração 
do BNDES e do spread do agente financeiro, para o 
caso dos recursos de que trata o inciso I do § 1º des-
te artigo; e

II – ao diferencial entre o encargo do mutuário final 
e o custo da fonte, acrescido do spread da instituição 
financeira oficial federal, para o caso dos recursos 
de que trata o inciso II do § 1º deste artigo.

§ 4º O pagamento da equalização e do bônus 
de adimplência de que trata o caput deste artigo fica 
condicionado à comprovação da aplicação dos recur-
sos e à apresentação de declaração de responsabili-
dade pelo BNDES e pela instituição financeira oficial 
federal, conforme o caso, para fins de liquidação da 
despesa.

§ 5º O Poder Executivo regulamentará as demais 
condições para a concessão da subvenção econômi-
ca de que trata esta lei, ficando a cargo do Conselho 
Monetário Nacional – CMN e do Codefat, no âmbito 
de suas respectivas competências legais, estabelecer 
aquelas necessárias à contratação dos empréstimos e 
financiamentos, dentre elas as taxas de juros e o limite 
máximo do bônus de adimplência.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Com referência às medidas provisórias lidas 
anteriormente, a Presidência designa para Relatores 
revisores os seguintes Srs. Senadores:

– Valdir Raupp – MPV 427/2008 (PLV 
18/2008); e

– Francisco Dornelles – MPV 428/2008 
(PLV 19/2008).

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Os Srs. Senadores Virgínio de Carvalho, Gerson 
Camata e João Tenório enviaram discursos à Mesa, 
que serão publicados na forma do disposto no art. 
203, combinado com o art. 210, inciso I e o § 2º, do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. VIRGÍNIO DE CARVALHO (PSC – SE. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
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Senadores, a convite do Comando Militar da Amazônia 
(CMA), Parlamentares das duas Casas do Legislati-
vo Federal estiveram na Amazônia Ocidental entre os 
dias 24 e 31 de maio do corrente ano. Tive a felicidade 
de participar da Comitiva e conhecer um pouco mais 
sobre nossa maior e mais complexa região.

Eu, que já visitei e residi em países localizados 
em distintos continentes, posso asseverar que nenhum 
local impressiona mais do que a nossa Amazônia Le-
gal, conforme definida pela Lei nº 1.806/53. Trata-se 
de uma área imensa, correspondente a mais de 5,2 
milhões de km2, espalhada pelos estados do Acre, 
Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima e parte 
de Tocantins, Mato Grosso e Maranhão.

E por que é tão impressionante? – poderiam 
os Senhores e as Senhoras Senadoras indagar-me. 
Respondo: porque naquela região tudo é superlativo: 
a extensão territorial, a diversidade de fauna e flora, os 
rigores climáticos, a suntuosidade da floresta equato-
rial, os ricos reservatórios de água doce, a intrincada 
composição étnica da população, os valiosos e ainda 
inexplorados recursos minerais, os diferentes biomas, 
enfim, toda uma gama de fatores que resultam em uma 
complexidade sem par em todo o planeta.

Ao mesmo tempo, Senhor Presidente, são inúme-
ros os problemas que assolam uma das regiões mais 
desassistidas do País. Equivalente a cerca de 60% do 
território nacional, a Amazônia Legal abarca, apenas, 
12% de nossa população. Dispersos, os contingentes 
populacionais, sobretudo os chamados “ribeirinhos”, 
vivem praticamente sem o apoio do Estado, deixados 
à sua própria sorte.

Por outro lado, ainda não foi convenientemente 
enfrentado o desafio de promover o chamado desen-
volvimento sustentável. Em conseqüência, toda uma 
geração cresce sob risco de não encontrar, no futuro 
próximo, alternativas de emprego e renda.

A região sofre, também, com delicadas questões 
sociais e políticas, como a recente demarcação da 
terra indígena Raposa Serra do Sol demonstrou. Com 
efeito, os retesamentos e os embates permanecem ir-
resolvidos, a envolver índios, garimpeiros, movimentos 
de sem-terra e atingidos por barragens, fazendeiros, 
ONGs, madeireiros e biopiratas. Como não bastasse, 
Senhor Presidente, tudo isso se desenrola tendo por 
base uma situação fundiária caótica.

Emerge, portanto, a sempre presente necessi-
dade de fazer valer nossa soberania. A tarefa, Nobres 
Colegas, não é simples. Temos mais de 11.000km de 
fronteiras com sete países sul-americanos, alguns deles 
em situação conflituosa, para dizer o mínimo. As incur-
sões de guerrilheiros, biopiratas e traficantes são cada 
vez mais freqüentes e, para defender a inviolabilidade 

de nossas terras, dispomos de um diminuto contingente 
de 25 mil homens do Exército Brasileiro.

Srªs e Srs. Senadores, é hercúlea a tarefa a car-
go de nossas Forças militares, em especial o Exérci-
to. Além dos inimigos que há pouco enumerei, há que 
considerar o desafio do próprio teatro de operações: 
localidades inóspitas, assoladas por doenças tropicais, 
sujeitas a oscilações climáticas tremendas, com vastas 
porções do território cobertas por água em boa parte 
do ano, impondo severas restrições de ordem logís-
tica. Em tal cenário, é elogiável o papel exercido pelo 
Comando Militar da Amazônia (CMA), apoiado pelo 
9º Distrito Naval e pelo 7º Comando Aéreo Regional 
(Comar VII).

Além de sua missão precípua, quer seja, defender 
nossas fronteiras, o CMA atua na área de infra-estru-
tura, construindo, restaurando e fazendo a manuten-
ção de estradas e pontes, além de realizar estudos e 
projetos e de preparar obras hídricas, como sistemas 
de abastecimento de água e poços tubulares. Na área 
social, atua junto às populações ribeirinhas, fornecen-
do-lhes desde gêneros alimentícios, até transporte, 
saúde e educação.

Para ilustrar, gostaria de descrever o que vi, por 
exemplo, em alguns Pelotões Especiais de Fronteira 
(PEF), como os de Yauaretê e Maturacá, ambos no 
Amazonas ocidental, fronteiriços com a Colômbia e a 
Venezuela, respectivamente. No primeiro, há um con-
tingente de apenas 64 militares, e uma população civil 
no entorno que chega a mais de 6.000 pessoas, entre 
brancos e índios de várias etnias, como piratapuias, 
tucanos, cubeos, guananos, rúpdas, tuyucas e outras. 
O acesso se dá por via aérea ou fluvial. Extrapolando 
suas atribuições específicas, o PEF presta serviços 
médicos, oferece ensino pré-escolar, alfabetização e 
Internet para a comunidade.

Em Maturacá há 50 militares, e a população in-
dígena alcança 1.800 yanomamis. Trata-se de uma lo-
calidade isolada na selva, que não dispõe, sequer, de 
estação de tratamento de água. Ainda assim, o PEF 
contribui com o fornecimento de energia elétrica para 
as comunidades e a oferta de serviços de saúde, in-
cluindo odontologia.

Srªs e Srs. Senadores, isto é fazer muito, com 
muito pouco! Mencionei dois Pelotões situados em 
fronteiras longínquas, em áreas de floresta densa, 
margeadas por fronteiras de alto risco de belicosida-
de. E eles totalizam pouco mais de uma centena de 
soldados!

As questões que envolvem a Amazônia, Sr. Presi-
dente, merecem ser debatidas intensamente pelo Se-
nado Federal. Sem considerar a dinâmica propriamente 
econômica, temos cerca de 200 matérias tramitando 
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na Casa, que envolvem temas relacionados ao meio 
ambiente, por um lado, e a assuntos indígenas, por 
outro. Vejo, portanto, que estamos cumprindo a nossa 
parte, embora reste um grande flanco de atuação para 
nós, Parlamentares.

Devemos dedicar-nos, mais e mais, à densa e 
multifacetada realidade fundiária da região, que pos-
sibilita acontecimentos desagradáveis e à margem da 
lei, como os divulgados pelo programa “Fantástico”, da 
Rede Globo de Televisão. A compra de terras por es-
trangeiros com fins suspeitíssimos tem sido freqüente. 
Acompanhei a indignação dos Colegas Arthur Virgílio, 
Eduardo Suplicy, Mozarildo Cavalcanti e Mesquita Jú-
nior. Têm razão os Nobres Senadores em se preocu-
par, e com eles me solidarizo!

Além disso, a segurança desse nosso patrimônio 
maior deve constituir-se em objeto de permanente aten-
ção. O Senado Federal, seja por meio das atribuições 
de fiscalização, seja por intermédio da propositura de 
leis mais apropriadas e rigorosas, não pode se abs-
ter neste momento, assim como jamais o fez em sua 
longa trajetória.

Por fim, quero ainda uma vez manifestar minha 
admiração e meu respeito pelas Forças Armadas do 
Brasil, que cumprem abnegadamente sua missão, 
sob as mais duras condições, em todos os rincões de 
nosso imenso País.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente!
Obrigado pela atenção!
O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, passado o impacto inicial da notícia 
do resgate da ex-Senadora Ingrid Betancourt e de 
mais 14 reféns que estavam em poder das Farc, as 
Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia, é hora 
de refletirmos sobre os acontecimentos e sobre seu 
significado mais amplo.

A competência demonstrada pelo Exército co-
lombiano na operação de resgate provou definitiva-
mente que a única política correta diante do desafio 
representado por uma organização terrorista é a de 
enfrentamento, com o uso combinado de pressão mi-
litar e de ações de inteligência.

Foi impossível não se emocionar com as entre-
vistas de Ingrid Betancourt, submetida a um cativeiro 
de seis anos, em condições degradantes. Mas o longo 
período de sofrimento não lhe roubou a lucidez, pois 
ela foi a primeira a elogiar o trabalho dos militares, que 
classificou como “impecável”.

A política do Presidente colombiano, Álvaro Uri-
be, está dando certo, e o resgate dos reféns foi a evi-
dência mais espetacular de que uma ofensiva militar 
conduzida com planejamento cuidadoso, habilidade e 

astúcia é capaz de desarticular e desmoralizar os nar-
coguerrilheiros. Eles perderam boa parte do escudo 
humano que os reféns lhes proporcionam. Sua única 
saída agora é depor as armas e tentar negociar a ren-
dição com o governo.

Encurralados na selva, divididos em grupos dis-
persos, que aparentemente têm dificuldades para 
manter contato, os integrantes dessa quadrilha de 
seqüestradores e traficantes de cocaína – capaz de 
matar a sangue-frio e de cometer atentados em que 
inocentes perdem a vida – chegaram ao fim de sua 
trajetória de crimes.

Se as Farc puderam resistir até agora, foi graças 
à ajuda de vizinhos. Os governos da Venezuela e do 
Equador continuam devendo explicações sobre seus 
vínculos com os terroristas. A mais recente vitória do 
presidente Álvaro Uribe é também o segundo golpe 
nas pretensões de pacificador de seu colega vene-
zuelano, Hugo Chávez. 

O primeiro foi dado em dezembro, quando a mor-
te do número 2 das Farc, Raul Reyes, expôs, guarda-
das em computadores, as relações promíscuas entre 
Chávez e os narcoguerrilheiros. Saem prejudicados 
também seus coadjuvantes, como Evo Morales, da 
Bolívia, e Rafael Correa, do Equador, este último o 
único país que “lamentou” a forma como aconteceu a 
libertação dos reféns.

Com o resgate de Ingrid Betancourt, três ameri-
canos e 11 militares colombianos, a civilização venceu 
a barbárie. Bandidos que se escondem atrás de uma 
suposta motivação ideológica merecem o tratamento 
que estão recebendo do governo colombiano, e a po-
pulação do país sabe disso, como comprovam os altís-
simos índices de popularidade do Presidente Uribe.

Como segundo assunto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, quero dizer que não se trata de apontar 
culpados, tarefa a cargo da polícia e da Justiça. Mas é o 
caso de indagar, uma vez estabelecida a culpa, quanto 
tempo o assassino – ou assassinos – da menina Isa-
bella Nardoni, de 5 anos, permanecerá na cadeia.

Isabella morreu em São Paulo, no final do mês 
passado, pouco mais de um ano depois do martírio 
de outra criança, o menino João Hélio Fernandes, as-
sassinado também de maneira hedionda, por assal-
tantes que o arrastaram por 7 quilômetros pelas ruas 
dos subúrbios cariocas, preso ao cinto de segurança 
de um carro. Cinco bandidos, um deles menor de ida-
de, cometeram um crime bárbaro, que revoltou o País. 
João Hélio foi morto em fevereiro de 2007. Em março, 
completaria 7 anos de idade.

A mesma violência, que quase nos faz descrer 
da espécie humana, esteve presente no assassina-
to de Isabella. Espancada e esganada até perder a 
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consciência, por seu algoz ou algozes, ela foi jogada, 
inconsciente, da janela de um apartamento no sexto 
andar de um prédio na Zona Norte da capital paulista. 
Morreu ao atingir o solo, a uma velocidade de 80 qui-
lômetros por hora, dois segundos depois.

Há quem veja exagero e irracionalidade na re-
ação popular a um crime odioso. Devemos, contudo, 
examiná-la por um ângulo ao qual normalmente não 
recorremos, e compreender que o apelo à justiça su-
mária, a condenação antecipada – todas essas atitudes 
reprováveis –, nada mais são que a expressão do can-
saço e da revolta com a sucessão de crimes cometidos 
com requintes de selvageria, e com a impunidade de 
muitos de seus autores.

Diante de leis que merecem o qualificativo de frou-
xas, que permitem a réus confessos o direito de aguar-
dar em liberdade o trânsito em julgado de sentenças 
condenatórias, o que se pode esperar do povo? Que 
confie na Justiça? Poderia citar aqui vários casos famo-
sos de assassinos condenados que passaram algumas 
semanas ou meses na cadeia, se é que passaram, e 
até hoje não cumpriram suas sentenças, beneficiados 
por uma infinidade de recursos a que têm direito.

Mata-se muito neste país, e pune-se muito pou-
co, como escreveu o jornalista Ricardo Noblat. Ele cita 
dados do desembargador Alberto Silva Franco, pre-
sidente do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, 
segundo os quais, só em 2006, foram cometidos 46 
mil 660 homicídios no Brasil. Do total, apenas 12 por 
cento são processados e julgados. Não é à toa que 
prevalece entre o povo, como se vê agora no caso de 
Isabella, a crença na Lei de Talião, no olho por olho, 
dente por dente. 

A mesma impunidade estende-se aos crimes co-
metidos no trânsito. No domingo, dia 20, no trecho da 
BR-101 que passa pelo município de Viana, no Espírito 
Santo, um motorista com sinais evidentes de embria-
guez e que se recusou a fazer o teste do bafômetro 
causou um acidente em que morreram três pessoas, 
duas delas crianças, de 13 e 3 anos. Liberado depois 
de pagar fiança, ele provavelmente receberá uma pu-
nição leve, apesar de ter destruído uma família.

Nossa legislação faz com que vidas perdidas no 
trânsito devido à imprudência ou embriaguez de mo-
toristas valham apenas algumas cestas básicas – as-
sassinos sobre rodas quase sempre são condenados 
a penas alternativas, não importando as dimensões 
da tragédia que tenham provocado.

Sobram, portanto, razões para uma reforma ur-
gente da nossa legislação penal e do Código de Trânsito. 

Temos um sistema burocrático, emperrado e arcaico, 
que, graças à sua ineficiência, acaba premiando quem 
deveria receber punição severa. É indispensável, entre 
outras medidas, racionalizar o sistema de recursos, 
que permite impugnações sucessivas numa infinidade 
de instâncias, e estabelecer penas coerentes com a 
gravidade dos delitos cometidos no trânsito. 

É bom lembrar as palavras do ministro Carlos 
Ayres Britto, do Supremo Tribunal Federal, que reco-
nhece a necessidade de atualização do direito penal 
brasileiro. Ele aponta dois efeitos negativos do senti-
mento de impunidade, o da insegurança generalizada 
e o de descrédito na própria Justiça. A reação popular 
à morte de Isabella mostra que chegou a hora de dei-
xar de fazer remendos e partir para uma verdadeira e 
ampla reforma penal.

O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fa-
zer o registro da matéria intitulada “Sem-terra agem 
contra agronegócio em 13 Estados”, publicada no 
jornal O Estado de S.Paulo, em sua edição de 11 de 
junho de 2008.

A matéria destaca que a Via Campesina, usa alta 
dos alimentos e desencadeia invasões de indústrias, 
obras, rodovias e fazendas.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Como segundo assunto, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, que me traz à tribuna, neste momento, 
quero registrar a matéria intitulada “VariLog: de mãos 
chinesas para argentinas”, publicada no jornal O Glo-
bo, em sua edição de 11 de junho de 2008.

A matéria destaca que na surdina e sem conhe-
cimento das autoridades brasileiras, a VariLog chegou 
a ser transferida, ao menos no papel, a uma empresa 
controlada pelo milionário argentino Santiago Born, 
numa operação triangulada pelo fundo americano 
Matlin Patterson, principal investidor estrangeiro da 
companhia aérea.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – 
AM) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Praia. PDT – AM) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 28 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Praia* (S)

Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Maioria-PMDB - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
PTB - Carlos Dunga** (S)

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Marina Silva*
Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Maioria-PMDB - Casildo Maldaner** (S)

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Marco Antônio Costa** (S)

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Amapá
Maioria-PMDB - Geovani Borges* (S)

Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Gilberto Goellner* (S)

Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
PSC - Virginio de Carvalho** (S)

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.03.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007)
(Aditado pelo Requerimento nº 515, de 2008, lido em 30.04.2008)

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Raimundo Colombo   (DEM-SC)  (7,17)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (9)

RELATOR: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (9)

 
Leitura: 15/03/2007

Designação: 05/06/2007
Instalação: 03/10/2007

Prazo final prorrogado: 22/11/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )  (1)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Raimundo Colombo   (DEM-SC)  (16)

Sérgio Guerra   (PSDB-PE)  (12)

Lúcia Vânia   (PSDB-GO)  (5)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM-GO)

 

 2.  Alvaro Dias   (PSDB-PR)  (4,8)

 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (10)

Fátima Cleide   (PT-RO)  (15)

Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (2,6)

Flávio Arns   (PT-PR)  (3,13)

 1.  Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 2.  Mozarildo Cavalcanti   (PTB-RR)

 

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB-RO)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Valter Pereira   (PMDB-MS)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 2.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 

PDT
VAGO   (14)  
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2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nº 200, de 2008, de
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes,
nos termos do § 4º do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes
com o crime organizado. 

(Requerimento nº 200, de 2008, lido em 4.3.2008)
(Aditado pelo Requerimento nº 818, de 2008, lido em 25.6.2008)

Número de membros: 7 titulares  e 5  suplentes

PRESIDENTE: Senador Magno Malta   (PR-ES)
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma   (PTB-SP)

RELATOR: Senador Demóstenes Torres   (DEM-GO)
 

Leitura: 04/03/2008
Prazo final: 04/08/2008
Designação: 24/03/2008
Instalação: 25/03/2008

Prazo final prorrogado: 13/03/2009

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Eduardo Azeredo   (PSDB-MG)

 1.  Virginio de Carvalho   (PSC-SE)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB-PB)  (1)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Paulo Paim   (PT-RS)  (4)

Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB-RJ)  (3)

 

Maioria ( PMDB )
Almeida Lima   (PMDB-SE)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB-AC)

 1.   

 

PTB
Romeu Tuma   (SP)  1.  Sérgio Zambiasi   (RS)

 
Notas:
1. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008
2. Em 01/04/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada no período de 20/03 a 18/07/2008 (Of. 30/08-GLDEM).
3. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em
substituição ao Senador Paulo Paim.
4. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 063/2008-GLDBAG), em substituição ao
Senador Marcelo Crivella.
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO
FEDERAL

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nº 208, de 2008, aprovado em 5.3.2008)

Número de membros: 5 titulares

 
Leitura: 05/03/2008

TITULARES
Senador Gerson Camata   (PMDB)

Senador César Borges   (PR)

Senador Papaléo Paes   (PSDB)

Senador Antonio Carlos Valadares   (PSB)

   (1)

 
Notas:
1. (DEM)
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS
PELO INPE

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento". Em aditamento
pelo Requerimento nº 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o
INPE em seu "Mapa de desmatamento". 

(Requerimento nº 193, de 2008, aprovado em 25.3.2008)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos   (DEM-MT)
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro   (PT-AM)

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 

Leitura: 25/03/2008
Instalação: 10/04/2008

Prazo final: 22/12/2008

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )

Senador Jayme Campos   (DEM)

Senador Flexa Ribeiro   (PSDB)

1. Senador Gilberto Goellner   (DEM)

2. Senador Mário Couto   (PSDB)

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )
Senador João Pedro   (PT) 1. Senadora Serys Slhessarenko   (PT)

Maioria ( PMDB )
Senador Valdir Raupp   (PMDB) 1. Senador Leomar Quintanilha   (PMDB)

PTB
Senador Mozarildo Cavalcanti 1. Senador Romeu Tuma 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloizio Mercadante  (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eliseu Resende  (DEM-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Delcídio Amaral   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (9)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 6.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 7.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 8.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Geovani Borges   (PMDB)  (6)

Neuto De Conto   (PMDB)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Valter Pereira   (PMDB)

 2.  Roseana Sarney   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 5.  Lobão Filho   (PMDB)  (7)

 6.  Paulo Duque   (PMDB)

 7.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

Raimundo Colombo   (DEM)  (11)

Cícero Lucena   (PSDB)  (5)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Antonio Carlos Júnior   (DEM)

 3.  Demóstenes Torres   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marco Maciel   (DEM)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Marconi Perillo   (PSDB)

 10.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (4)

João Vicente Claudino  1.  Sérgio Zambiasi   (10)
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

VAGO   (7)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Delcídio Amaral   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  João Vicente Claudino   (PTB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (4)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 

 1.  VAGO   (5)

 

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 3.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

PDT PMDB PSDB  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  (6)  1.   

 
Notas:
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT.
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro.
6. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
8. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br



julho de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 7 109

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REFORMA TRIBUTÁRIA

Finalidade: Avaliar a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional na forma do inciso XV do art. 52 da
Constituição Federal, assim como tratar de matérias referentes à Reforma Tributária 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Tasso Jereissati  (PSDB-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)

RELATOR:  Senador Francisco Dornelles  (PP-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

 1.  Renato Casagrande   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.   

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

Osmar Dias   (PDT)  (1)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  João Tenório   (PSDB)  (2)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2,4)

 3.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. Vaga cedida ao PDT
2. Vaga cedida ao PSDB
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS
REGULATÓRIOS

Finalidade: Debater e estudar a regulamentação dos Marcos Regulatórios nos diversos setores de
atividades que compreendem serviços concedidos pelo Governo, como telecomunicações, aviação civil,
rodovias, saneamento, ferrovias, portos, mercado de gás natural, geração de energia elétrica, parcerias
público-privadas, etc. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Guerra  (PSDB-PE)
RELATOR:  Senador Garibaldi Alves Filho  (PMDB-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Delcídio Amaral   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

VAGO   (2)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (3)

Eliseu Resende   (DEM)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  José Agripino   (DEM)

 2.  Romeu Tuma   (PTB)

 3.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Econômicos. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Luiz Gonzaga Silva Filho
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516

Fax: 3311-4344
E-mail: scomcae@senado.gov.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Patrícia Saboya  (PDT-CE)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Rosalba Ciarlini  (DEM-RN)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Serys Slhessarenko   (PT)

 3.  Expedito Júnior   (PR)

 4.  VAGO   (5)

 5.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 6.  Ideli Salvatti   (PT)

 7.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

VAGO   (8)

VAGO   (4)

Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Valter Pereira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

 4.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 5.  Cícero Lucena   (PSDB)  (9)

 6.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 7.  Marisa Serrano   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti   (6,11)  1.   

PDT
João Durval  1.  Cristovam Buarque 
Notas:
1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
5. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
6. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Paulo Paim   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Jayme Campos   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (3)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
3. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
4. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PT-PR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Paulo Paim   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
VAGO   (2)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 

 

 1.  Papaléo Paes   (PSDB)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA
SAÚDE

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Papaléo Paes  (PSDB-AP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Flávio Arns   (PT)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.   

Maioria (PMDB) e PDT
João Durval   (PDT)  1.  Adelmir Santana   (DEM)  (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Rosalba Ciarlini   (DEM)

Papaléo Paes   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (3)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vaga cedida pelo PDT ao DEM.
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31/03
a 31/07/2008.
4. Vago, em virtude de a Senadora Kátia Abreu encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
30.6.2008 a 28.10.2008, e ter sido substituída pelo Senador Marco Antônio Costa, na Comissão de Assuntos Sociais. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Gisele Ribeiro de Toledo Camargo
Telefone(s): 3311-3515

Fax: 3311-3652
E-mail: scomcas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marco Maciel  (DEM-PE)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valter Pereira  (PMDB-MS)
 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Serys Slhessarenko   (PT)

Marina Silva   (PT)  (7)

Eduardo Suplicy   (PT)

Aloizio Mercadante   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Marcelo Crivella   (PRB)

 5.  Magno Malta   (PR)

 6.  José Nery   (PSOL)

Maioria ( PMDB )
Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Romero Jucá   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

Geovani Borges   (PMDB)  (6)

 1.  Roseana Sarney   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

 5.  José Maranhão   (PMDB)

 6.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Demóstenes Torres   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (10)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Tasso Jereissati   (PSDB)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  José Agripino   (DEM)

 4.  Alvaro Dias   (PSDB)  (2)

 5.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (5)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

 8.  Marconi Perillo   (PSDB)

 9.  Mário Couto   (PSDB)

PTB  (4)

Epitácio Cafeteira  1.  Mozarildo Cavalcanti 

PDT
Osmar Dias   (9)  1.  Cristovam Buarque   (8)

Notas:
1. Eleito em 8.8.2007.
2. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB.
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque  (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Gilvam Borges  (PMDB-AP)  (9)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Flávio Arns   (PT)

Augusto Botelho   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Renato Casagrande   (PSB)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

 2.  João Pedro   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (14)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  Francisco Dornelles   (PP)

 6.  Marcelo Crivella   (PRB)

 7.  João Vicente Claudino   (PTB)

 8.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Geovani Borges   (PMDB)  (10)

Mão Santa   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Lobão Filho   (PMDB)  (5,11)

Gerson Camata   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

 6.   

 7.  Neuto De Conto   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Heráclito Fortes   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Marco Maciel   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (15)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marconi Perillo   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Papaléo Paes   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (13)

 3.  Gilberto Goellner   (DEM)

 4.  José Agripino   (DEM)

 5.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (16)

 6.  Romeu Tuma   (PTB)  (2)

 7.  Cícero Lucena   (PSDB)  (6)

 8.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 9.  Sérgio Guerra   (PSDB)

 10.  Lúcia Vânia   (PSDB)

PTB
Sérgio Zambiasi   (8)

 

 1.   

 2.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (12)
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO  
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Flávio Arns   (PT)

Sérgio Zambiasi   (PTB)

 1.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 2.  Ideli Salvatti   (PT)

 3.  Magno Malta   (PR)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Marcelo Crivella   (PRB)

 2.  Valdir Raupp   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (4)

Romeu Tuma   (PTB)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 4.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
Francisco Dornelles   (PP)  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03.2008 a 18.07.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Of. 30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nº 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nº 19/2008 - DSF 22.02.2008).
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. Nº 053/08-GLDEM).
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares
Telefone(s): 3311-3498

Fax: 3311-3121
E-mail: julioric@senado.gov.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Renato Casagrande   (PSB)

Marina Silva   (PT)  (8)

Fátima Cleide   (PT)

César Borges   (PR)

 

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

 3.  Serys Slhessarenko   (PT)

 4.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 5.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Geovani Borges   (PMDB)  (6)

 3.  Almeida Lima   (PMDB)

 4.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Eliseu Resende   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

José Agripino   (DEM)

Mário Couto   (PSDB)  (4)

Marisa Serrano   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  VAGO   (1)

 3.  VAGO   (3)

 4.  Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

 5.  Papaléo Paes   (PSDB)  (5)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PTB
Gim Argello   (7)  1.   

PDT
Jefferson Praia   (9)  1.   
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
4. Em 02/04/2008, o Senador Mário Couto é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Cícero Lucena, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008 (Of. 40/08-GLPSDB).
5. Em 15/04/2008, o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Of. 50/2008 -
GLPSDB).
6. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 121/08-GLPMDB).
7. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 71/2008-GLPTB).
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)

RELATOR:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

Inácio Arruda   (PC DO B)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
 

Marconi Perillo   (PSDB)

VAGO   (3)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Marisa Serrano   (PSDB)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
31.03.2008 a 31.07.2008, e ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

César Borges   (PR)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)  1.  Geovani Borges   (PMDB)  (3,5)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

VAGO   (4)

 1.  Adelmir Santana   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 
Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
31.03.2008 a 31.07.2008, e ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
5. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM
MUNDIAL DA ÁGUA

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas, a realizar-se no
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Marina Silva  (PT-AC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

RELATOR:  Senadora Marisa Serrano  (PSDB-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Marina Silva   (PT)  (1)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  César Borges   (PR)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Almeida Lima   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Marisa Serrano   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 2.  Adelmir Santana   (DEM)

 
Notas:
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. Nº 57/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA
AMAZÔNIA

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (3)

RELATOR:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Renato Casagrande   (PSB)

VAGO   (2)

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)  1.  Geovani Borges   (PMDB)  (4)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Flexa Ribeiro   (PSDB)

Gilberto Goellner   (DEM)

 1.  VAGO   (1)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de
31.03.2008 a 31.07.2008, e ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (Of. 40/2008-GLPSDB).
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
3. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
4. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA).

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho
Telefone(s): 3311-3935

Fax: 3311-1060
E-mail: jcarvalho@senado.gov.br.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim  (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Cícero Lucena  (PSDB-PB)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (8)

Flávio Arns   (PT)

Fátima Cleide   (PT)

Paulo Paim   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (5)

Inácio Arruda   (PC DO B)

José Nery   (PSOL)  (1,2)

 1.  Serys Slhessarenko   (PT)

 2.  Eduardo Suplicy   (PT)

 3.  Marina Silva   (PT)  (13)

 4.  Ideli Salvatti   (PT)

 5.  Marcelo Crivella   (PRB)

 

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Geovani Borges   (PMDB)  (12)

 1.  Mão Santa   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Roseana Sarney   (PMDB)

 4.  Valter Pereira   (PMDB)

 5.  Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
César Borges   (PR)  (4)

Eliseu Resende   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (6)

Gilberto Goellner   (DEM)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)  (10)

Magno Malta   (PR)  (3,7)

 1.  VAGO 

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Jayme Campos   (DEM)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (11)

 5.  Mário Couto   (PSDB)

 6.  Lúcia Vânia   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (9)

  1.  Sérgio Zambiasi 

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias.
4. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007.
5. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
6. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
7. Vaga cedida pelo PSDB ao PR.
8. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
9. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Paulo Paim   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  VAGO   (4)

Maioria ( PMDB )
Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 1.  VAGO   (3)

 2.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (1)

Heráclito Fortes   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.   

 2.   

 3.  Papaléo Paes   (PSDB)

 
Notas:
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03.2008 a 18.07.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 111/2008-GLPMDB).
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br

6.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Nery  (PSOL-PA)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Inácio Arruda  (PC DO B-CE)

Prazo final:  22/03/2009

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

José Nery   (PSOL)  (1)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)

Maioria ( PMDB )
Inácio Arruda   (PC DO B)  1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (5)

 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03.2008 a 18.07.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ideli Salvatti  (PT-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Serys Slhessarenko  (PT-MT)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Ideli Salvatti   (PT)

Serys Slhessarenko   (PT)

 1.  Fátima Cleide   (PT)

 2.  Patrícia Saboya   (PDT)  (1)

Maioria ( PMDB )
Roseana Sarney   (PMDB)  1.   

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
VAGO   (2)

Lúcia Vânia   (PSDB)

 1.  Romeu Tuma   (PTB)

 2.   

 
Notas:
1. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo.
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de
20.03.2008 a 18.07.2008, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of.
30/2008-GLDEM).

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares
Telefone(s): 3311-4251/2005

Fax: 3311-4646
E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Heráclito Fortes  (DEM-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (3)

Eduardo Suplicy   (PT)

Marcelo Crivella   (PRB)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

João Ribeiro   (PR)

 

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Aloizio Mercadante   (PT)

 3.  Augusto Botelho   (PT)

 4.  Serys Slhessarenko   (PT)

 5.  Marina Silva   (PT)  (11)

 6.  Francisco Dornelles   (PP)

Maioria ( PMDB )
Pedro Simon   (PMDB)

Mão Santa   (PMDB)

Almeida Lima   (PMDB)

Jarbas Vasconcelos   (PMDB)

Paulo Duque   (PMDB)

 1.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 3.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 4.  Geovani Borges   (PMDB)  (8)

 5.  Valdir Raupp   (PMDB)  (10)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (7)

Romeu Tuma   (PTB)  (2)

Arthur Virgílio   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

João Tenório   (PSDB)

 1.  José Nery   (PSOL)  (4)

 2.  César Borges   (PR)  (1)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Tasso Jereissati   (PSDB)  (6)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (5)

Fernando Collor  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.  Jefferson Praia   (9)

Notas:
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1º/10/2007 (DSF
2.10.2007).
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
4. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nº 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008).
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
6. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/08 - GLPSDB).
7. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 18.07.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
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7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mozarildo Cavalcanti  (PTB-RR)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Augusto Botelho  (PT-RR)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Augusto Botelho   (PT)

Mozarildo Cavalcanti   (PTB)

 1.  João Ribeiro   (PR)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  VAGO   (2)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Arthur Virgílio   (PSDB)

PDT
Jefferson Praia  1.  Cristovam Buarque 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Of. 122/2008-GLPMDB).

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  VAGO    (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Ribeiro  (PR-TO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (3)

João Ribeiro   (PR)

 1.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 2.  Augusto Botelho   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)

 

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Papaléo Paes   (PSDB)

PDT
Cristovam Buarque  1.  VAGO   (4)

 
Notas:
1. Senador Fernando Collor, eleito em 01.03.2007, encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29.08.2007, pelo prazo de 121 dias
(Requerimento nº 968, de 2007).
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do titular, Senador Fernando Collor.
4. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DAS FORÇAS ARMADAS

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romeu Tuma  (PTB-SP)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

VAGO   (1)  1.  Marcelo Crivella   (PRB)

Maioria ( PMDB )
Paulo Duque   (PMDB)  1.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Marco Maciel   (DEM)

 2.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

PDT
VAGO   (3)  1.   

 
Notas:
1. O Senador Fernando Collor foi substituído na Comissão de Relações Exteriores, conforme Ofício n.º 146/2007 - GLDBAG, lido em 05/09/2007, pelo
Senador Euclydes Mello.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008.

Secretário(a): José Alexandre Girão M. da Silva
Telefone(s): 3311-3496

Fax: 3311-3546
E-mail: scomcre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marconi Perillo  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio Amaral  (PT-MS)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Serys Slhessarenko   (PT)

Delcídio Amaral   (PT)

Ideli Salvatti   (PT)

Francisco Dornelles   (PP)

Inácio Arruda   (PC DO B)

Expedito Júnior   (PR)

 1.  Flávio Arns   (PT)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

 3.  Aloizio Mercadante   (PT)

 4.  João Ribeiro   (PR)

 5.  Augusto Botelho   (PT)

 6.  Renato Casagrande   (PSB)

Maioria ( PMDB )
Romero Jucá   (PMDB)

Valdir Raupp   (PMDB)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Geovani Borges   (PMDB)  (6)

Valter Pereira   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 1.  Lobão Filho   (PMDB)  (3,7)

 2.  José Maranhão   (PMDB)

 3.  VAGO   (6)

 4.  Neuto De Conto   (PMDB)

 5.  Geraldo Mesquita Júnior   (PMDB)

 6.  Pedro Simon   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

Eliseu Resende   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Heráclito Fortes   (DEM)

Raimundo Colombo   (DEM)  (8)

João Tenório   (PSDB)

Marconi Perillo   (PSDB)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Sérgio Guerra   (PSDB)

 1.  Demóstenes Torres   (DEM)

 2.  Marco Maciel   (DEM)

 3.  Adelmir Santana   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Romeu Tuma   (PTB)  (1)

 6.  Cícero Lucena   (PSDB)  (5)

 7.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 8.  Mário Couto   (PSDB)

 9.  Tasso Jereissati   (PSDB)

PTB  (4)

Gim Argello  1.  João Vicente Claudino 

PDT
João Durval  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
5. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.



148 segunda-feira 7 ORDEM DO DIA julho de 2008

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Lúcia Vânia  (PSDB-GO)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO  

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (5)

Fátima Cleide   (PT)

Patrícia Saboya   (PDT)  (4)

João Pedro   (PT)

João Vicente Claudino   (PTB)

 

 1.  VAGO   (10)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

 3.  Inácio Arruda   (PC DO B)

 4.  Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1,2)

Maioria ( PMDB )
José Maranhão   (PMDB)

Gim Argello   (PTB)  (3)

VAGO   (6)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

 2.  Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

 3.  Pedro Simon   (PMDB)

 4.  Valdir Raupp   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Adelmir Santana   (DEM)

Marco Maciel   (DEM)

Rosalba Ciarlini   (DEM)

Lúcia Vânia   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)  (8)

 1.  Gilberto Goellner   (DEM)

 2.  Jayme Campos   (DEM)

 3.  Marco Antônio Costa   (DEM)  (12)

 4.  Virginio de Carvalho   (PSC)  (9)

 5.  Tasso Jereissati   (PSDB)

 6.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 7.  João Tenório   (PSDB)

PTB  (7)

Mozarildo Cavalcanti  1.   

PDT
Jefferson Praia   (11)  1.  Osmar Dias 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao PSOL.
3. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nº 361/2007 - GLPMDB.
4. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007).
5. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
6. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
8. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
9. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 18.07.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
10. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
11. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nº 08/08-LPdT).
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Neuto De Conto  (PMDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Expedito Júnior  (PR-RO)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Delcídio Amaral   (PT)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

Expedito Júnior   (PR)

João Pedro   (PT)

 

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  VAGO   (6,9)

 3.  César Borges   (PR)

 4.  Augusto Botelho   (PT)

 5.  José Nery   (PSOL)  (1)

Maioria ( PMDB )
VAGO   (3)

Leomar Quintanilha   (PMDB)

Pedro Simon   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Romero Jucá   (PMDB)

 3.  Valter Pereira   (PMDB)

 4.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Heráclito Fortes   (DEM)

Jayme Campos   (DEM)

Gilberto Goellner   (DEM)

Marco Antônio Costa   (DEM)  (11)

Cícero Lucena   (PSDB)  (5)

Flexa Ribeiro   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  VAGO   (4)

 2.  Eliseu Resende   (DEM)

 3.  Raimundo Colombo   (DEM)  (10)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Marconi Perillo   (PSDB)

 6.  João Tenório   (PSDB)

 7.  Sérgio Guerra   (PSDB)

PTB  (8)

Carlos Dunga   (7)  1.   

PDT
Osmar Dias  1.  João Durval 
Notas:
1. Vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo ao PSOL.
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia.
5. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
6. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante.
7. Em 02/04/2008, o Senador Carlos Dunga é designado titular do Partido Trabalhista Brasileiro na Comissão (Of. nº 050/2008/GLPTB).
8. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
9. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
10. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.



julho de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 7 151

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

11. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, nos
termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nº 62/08-GLDEM)

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 12:00HS -

Telefone(s): 3311-3506
E-mail: marcello@senado.gov.br

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senador João Tenório  (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (4)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

VAGO   (3)

Antonio Carlos Valadares   (PSB)

 1.  Paulo Paim   (PT)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)

Neuto De Conto   (PMDB)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB)

 2.  Mão Santa   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Gilberto Goellner   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Marisa Serrano   (PSDB)

 1.  Raimundo Colombo   (DEM)  (5)

 2.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 3.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
3. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva.
4. O Senador Sibá Machado deixou o cargo em 14.05.2008.
5. O Senador Raimundo Colombo encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a
24.10.2008.

Secretário(a): Marcello Varella
Telefone(s): 3311-3506

E-mail: marcello@senado.gov.br



julho de 2008 ORDEM DO DIA segunda-feira 7 153

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Salgado de Oliveira  (PMDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcelo Crivella  (PRB-RJ)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

Ideli Salvatti   (PT)

 

 1.  Expedito Júnior   (PR)

 2.  Flávio Arns   (PT)

 3.  João Ribeiro   (PR)

 4.  Francisco Dornelles   (PP)

 5.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Valdir Raupp   (PMDB)

Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB)

Geovani Borges   (PMDB)  (6)

Valter Pereira   (PMDB)

 1.  Romero Jucá   (PMDB)

 2.  Gerson Camata   (PMDB)

 3.  Gim Argello   (PTB)  (7,8)

 4.  Leomar Quintanilha   (PMDB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Virginio de Carvalho   (PSC)  (5)

Antonio Carlos Júnior   (DEM)

João Tenório   (PSDB)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

Cícero Lucena   (PSDB)  (4)

 1.  Eliseu Resende   (DEM)

 2.  Heráclito Fortes   (DEM)

 3.  Marco Maciel   (DEM)

 4.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 5.  Flexa Ribeiro   (PSDB)

 6.  Marconi Perillo   (PSDB)

 7.  Papaléo Paes   (PSDB)

PTB  (3)

Sérgio Zambiasi  1.   

PDT
Cristovam Buarque  1.   
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008.
4. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
5. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 18.07.2008 (Of. 30/08-GLDEM).
6. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB).
7. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB Nº 151/2008.
8. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. Nº 088/2008/GLPTB).
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Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 08:45HS -

Telefone(s): 3311-1120
Fax: 3311-2025

E-mail: scomcct@senado.gov.br

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Azeredo  (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Renato Casagrande  (PSB-ES)

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (1)

Flávio Arns   (PT)

Renato Casagrande   (PSB)

 1.  Sérgio Zambiasi   (PTB)

 2.  Expedito Júnior   (PR)

Maioria ( PMDB )
Valter Pereira   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM)

Eduardo Azeredo   (PSDB)

 1.  Heráclito Fortes   (DEM)

 2.  Cícero Lucena   (PSDB)  (2)

 
Notas:
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
2. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008
a 24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Of.
113/2008-GLPMDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )  (2)

Marcelo Crivella   (PRB)

Augusto Botelho   (PT)

 1.  Francisco Dornelles   (PP)

 2.  Fátima Cleide   (PT)

Maioria ( PMDB )
Mão Santa   (PMDB)  1.  VAGO   (3)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Romeu Tuma   (PTB)  (1)

Cícero Lucena   (PSDB)  (4)

 1.  Rosalba Ciarlini   (DEM)

 2.  Eduardo Azeredo   (PSDB)

 
Notas:
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de
28/11/07).
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1º, RISF).
4. O Senador Cícero Lucena encontra-se licenciado, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 31.03.2008 a 31.07.2008.

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Telefone(s): 3311-1120

Fax: 3311-2025
E-mail: scomcct@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95)

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
 Demóstenes Torres   (DEM/GO)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 João Tenório   (PSDB/AL)  (1)   Bloco Parlamentar da Minoria  

 Antonio Carlos Valadares   (PSB/SE)  (2)   Bloco de Apoio ao Governo  

     PMDB  

 Gim Argello   (PTB/DF)  (1)   PTB  

Atualização:  17/04/2008

Notas:

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008.
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)

Endereço:Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s):3311-5255   Fax:3311-5260

E-mail:scop@senado.gov.br
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COMPOSIÇÃO
CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Leomar Quintanilha  (PMDB-TO)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Adelmir Santana  (DEM-DF)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995

2ª Eleição Geral:  30/06/1999

3ª Eleição Geral:  27/06/2001

4ª Eleição Geral:  13/03/2003

5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB, PP )

Augusto Botelho   (PT-RR)

João Pedro   (PT-AM)  (6)

Renato Casagrande   (PSB-ES)

João Vicente Claudino   (PTB-PI)  (1)

Eduardo Suplicy   (PT-SP)

 1.  VAGO 

 2.  Fátima Cleide   (PT-RO)  (4)

 3.  Ideli Salvatti   (PT-SC)  (2)

 4.   

 5.   

Maioria ( PMDB )
Wellington Salgado de Oliveira   (PMDB-MG)

Almeida Lima   (PMDB-SE)  (7)

Gilvam Borges   (PMDB-AP)  (8)

Leomar Quintanilha   (PMDB-TO)

 1.  Valdir Raupp   (PMDB-RO)

 2.  Gerson Camata   (PMDB-ES)

 3.  Romero Jucá   (PMDB-RR)

 4.  José Maranhão   (PMDB-PB)

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB )
Demóstenes Torres   (DEM-GO)

Heráclito Fortes   (DEM-PI)

Adelmir Santana   (DEM-DF)

Marconi Perillo   (PSDB-GO)

Marisa Serrano   (PSDB-MS)  (13)

 1.  VAGO   (10)

 2.  César Borges   (PR-BA)  (14)

 3.  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)  (12)

 4.  Arthur Virgílio   (PSDB-AM)  (11)

 5.  Sérgio Guerra   (PSDB-PE)

PDT
VAGO   (15)  1.   

Corregedor do Senado (Membro nato - art. 25 da Resolução nº 20/93)
Romeu Tuma (PTB/SP)  (9)

Atualização:  23/05/2008
Notas:
1. Eleito na Sessão de 29.05.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que renunciou ao mandato de
titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício
106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 - GLDBAG)
(DSF 18.10.2007).
2. Eleitos na Sessão de 29.05.2007.
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2) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ
Número de membros: 12 titulares

PRESIDENTE: Senadora Serys Slhessarenko   (PT-MT)  (1)

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda   (PC DO B-CE)  (1)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007

 

MEMBROS
PMDB

Roseana Sarney   (MA)

DEM
Maria do Carmo Alves   (SE)  (2)

PSDB
Lúcia Vânia   (GO)

PT
Serys Slhessarenko   (MT)

PTB
Sérgio Zambiasi   (RS)

PR
 

PDT
Cristovam Buarque   (DF)

PSB
Patrícia Saboya   (PDT-CE)

PC DO B
Inácio Arruda   (CE)

PRB
Marcelo Crivella   (RJ)

PP
 

PSOL
 

Atualização:  25/03/2008
Notas:
1. Eleitos em 21.06.2007
2. A Senadora Maria do Carmo Alves encontra-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 18.07.2008.
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